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ESTADO - ACRE
RIO BRANCO/AC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): CHURRASCARIA & PIZZARIA GAUCHINHO LTDA

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL O 1 Ofício do Registro de Imóveis desta Capital, vem através desta,
NOTIFICAR  o/a  representante  da  empresa  CHURRASCARIA  &  PIZZARIA  GAUCHINHO  LTDA,  CNPJ
20.213.970/0001-82 Rodovia BR-364 (Rio Branco-Porto Velho), anexo 01, Loteamento Santa Helena, CEP
69.908-768, Rio Branco-AC, proprietária/posseira do imóvel urbano situado à Rua Raimundo Herculano,
n  172,  Bairro  Rosa  Linda,  Loteamento  Holsbach,  CEP  69.909-072,  Inscrição  Cadastral  n
1.001.0371.0167.001, no município de Rio Branco-AC, objeto da matrícula 66.521, Lv 02, deste 1
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco-AC, em atendimento ao exposto no art. 216-
B da Lei 6.015/73 c/c art. 440-X do Provimento 150/2023 do CNJ. Conforme Ata Notarial Para Fins de
Adjudicação Compulsória Extrajudicial, lavrada no 3 Tabelionato de Notas e 3 Registro Civil das
Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco-AC, às fls 72/74, Livro 57, em 28/07/2023, que nos foi
apresentada, consta que V.S. é proprietária do imóvel em questão, tendo efetuado Contrato de Compra
e Venda de Imóvel, em 06/12/2020, em favor da requerente, sem ter lavrado a Escritura Pública de
Compra e Venda, ante o insucesso das tentativas de contato com a parte vendedora. Isto posto, nos
termos do artigo 216-B da Lei 6.015/73 e art. 440-X, do Provimento 150/2023 do CNJ, fica V.S. .
NOTIFICADA a comparecer a esta Serventia situada na Avenida Ceará, n 2563, Bairro Dom Giocondo,
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil posterior ao dia
da publicação do edital para: a) anuir à transmissão da propriedade; ou b) impugnar o pedido, com
as razões e documentos que entender pertinentes; I - INSTRUÇÕES ACERCA DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA
IMPUGNAÇÃO  a)  A  anuência  ou  impugnação  do  requerido  poderá  ser  declarada  por  instrumento
particular, com firma reconhecida, por instrumento público ou por meio eletrônico idôneo, na forma
da lei. A anuência ou impugnação deve ser apresentada no balcão de atendimento ou através do e-
mail: impugnacoes1cri@gmail.com; b) Se o requerido for pessoa jurídica a anuência ou impugnação
deve estar acompanhada de: Em caso de LTDA - Contrato Social, Última Alteração Contratual e
Certidão Simplificada atualizada (emitida nos últimos 30 dias). Em caso de S/A - Ata de Nomeação da
Diretoria, Estatuto e Certidão Simplificada atualizada (emitida nos últimos 30 dias). c) Sendo o
requerido falecido, apresentar Certidão de Óbito e Termo de Compromisso de Inventariante ou
documentação comprobatória da condição de inventariante; d) A impugnação deve conter a exposição
das razões da discordância, não podendo ser de caráter meramente protelatório; Fica V.S. . CIENTE e
ADVERTIDA de que o não comparecimento ou a não apresentação da impugnação, no prazo estabelecido,
implicará na presunção de veracidade da alegação de impedimento. Destacamos que as impugnações
também poderão ser feitas através do E-mail: impugnacoes1cri@gmail.com. O pedido de adjudicação, a
Ata Notarial e demais documentos, estão à disposição de V.S . para consulta. Endereço desta
Serventia: Avenida Ceará, n 2.563, Bairro Don Giocondo, CEP 69.900-300, telefones de contato (68)
99283-6419, e-mail cririobranco@gmail.com. Rio Branco-AC, 10 de julho de 2024. Fabiana Faro de
Souza Campos Teixeira - Oficiala Registradora Titular

ESTADO - ALAGOAS
MACEIO/AL

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON LINS DE OLIVEIRA

INTIMA: WELLINGTON LINS DE OLIVEIRA, CPF - ***.455.434-** - PROT. IN01177171C, PRENOTAÇÃO: 629.358.
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1 Registro de Imóveis, se processa a notificação contra:
WELLINGTON LINS DE OLIVEIRA, CPF - ***.455.434-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado: CASA N
09, edificada no Lote sob n 02, da quadra "E", situada na rua E, componente do CONJUNTO RESIDENCIAL
ARACAUÃ, no bairro Cidade Universitária, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no endereço
de cobrança: CASA N 09, edificada no Lote sob n 02, da quadra "E", situada na rua E, componente do
CONJUNTO RESIDENCIAL ARACAUÃ, no bairro Cidade Universitária, nesta cidade, fica por este Edital
INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 ,
da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula n 127.249, deste registro, com
saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das
prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o
qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como
"diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4 , do Art. 26, da Lei
n . 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
conforme certificado pelo Oficial do 2 Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas e
Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAYTON ANTONIO SANTOS DA SILVA

INTIMA: CLAYTON ANTONIO SANTOS DA SILVA, CPF - ***.766.904-** - PROT. IN01155859C, PRENOTAÇÃO:
626.813 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1 Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: CLAYTON ANTONIO SANTOS DA SILVA, CPF - ***.766.904-**, devedor Fiduciante do
imóvel alienado: APARTAMENTO N 802, componente do "EDIFÍCIO RESIDENCIAL PRIME", situado na Rua
Artur Bulhões, n 107, no bairro de Jatiúca, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado nos
endereços de cobrança: APARTAMENTO N 802, componente do "EDIFÍCIO RESIDENCIAL PRIME", situado na
Rua Artur Bulhões, n 107, no bairro de Jatiúca, nesta cidade; Antonio Aguiar, 214 A, S/N, Ponta da
Terra, nesta cidade e Rua Deputado Luiz Gonzaga Coutinho, 221, Apartamento 904, Jatiúca, nesta
cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, parágrafos 1 e 3 , da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula
n 175.268, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO
a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4 , do
Art. 26, da Lei n . 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2 Registro de Títulos, Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA FERREIRA DA SILVA
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INTIMA: AMANDA FERREIRA DA SILVA - CPF - ***.176.164-** - PROT. IN01177849C, PRENOTAÇÃO: 629.476.
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1 Registro de Imóveis, se processa a notificação contra:
AMANDA FERREIRA DA SILVA - CPF - ***.176.164-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO
SOB N 302, Bloco 03, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "LAGOA MANGUABA CONDOMÍNIO CLUBE", situado na Avenida
Jorge Barros, n 1.218, no bairro Santa Amélia, nesta cidade, a qual não tendo sido encontrada nos
endereços de cobrança: APARTAMENTO SOB N 302, Bloco 03, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "LAGOA MANGUABA
CONDOMÍNIO CLUBE", situado na Avenida Jorge Barros, n 1.218, no bairro Santa Amélia, nesta cidade e
Conjunto Senador Rui Palmeira, n 370, Serraria, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADA, do teor
respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 , da Lei 9.514/97, por
requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária na matrícula n 183.773, deste registro, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA a efetuar o pagamento das prestações vencidas as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de
débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta
notificação é feita nos termos do 4 , do Art. 26, da Lei n . 9.514, de 20.11.97, em virtude da
fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI
CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

ESTADO - BAHIA
BOM JESUS DA LAPA/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM JESUS DA LAPA

EDITAL - Regularização Fundiária Urbana - Art. 31, § 5º, da Lei Federal nº 13.465/2017 -
Interessado(s): MARIA APARECIDA MENEZES FERNANDES

DESTINATÁRIO: IGNORADO ENDEREÇO: Rua Cotias Lebres, n 298, Bairro Maravilha II, no município de Bom
Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000. JEAN KARLO WOICIECHOSKI MALLMANN, Oficial do Registro do Cartório
de Registro Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 20, 31,
5 , da Lei Federal n 13.465/17 (Lei da Reurb); art. 13, 24, 5 , 85, do Decreto Federal n 9.310/18 e
art. 1.483 a 1.488 do CNP-BA FAZ SABER, para todos os fins de direito, que MARIA APARECIDA MENEZES
FERNANDES, CPF sob n ***.517.105-**, requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da
Lapa/BA, situado na Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro,
Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000, o reconhecimento como núcleo urbano informal consolidado e a
regularização fundiária urbana (Reurb) do imóvel abaixo descrito: 1. IMÓVEL: Lote urbano n 18, da
quadra 1, do Loteamento São Miguel, zona urbana, localizado na Rua Cotias Lebres, n predial 297,
Bairro Amaralina, no município de BOM JESUS DA LAPA/BA, medindo uma área total de 283,29 m
(duzentos e oitenta e três metros e vinte e nove centímetros quadrados), perfazendo um perímetro de
76,53 m (setenta e seis metros e cinquenta e três centímetros), com a seguinte descrição, limites e
confrontações: na Frente, Rua Cotias Lebre; no Fundo, inscrição imobiliária n 0085.00668.0000; do
Lado Direito, inscrição imobiliária n 0083.00289.0000; e, no Lado Esquerdo, inscrição imobiliária n
0083.00307.0000. BENFEITORIA: 01 residencial, contendo 02 suítes, 01 quarto, 01 banheiro social, 02
salas, 01 cozinha, área de serviço, garagem e áreas livres. O referido imóvel está registrado na
Matrícula n 3.272, deste Cartório. 2. REQUERENTE: MARIA APARECIDA MENEZES FERNANDES, inscrita no
CPF sob n ***.517.105-**, residente no município de Bom Jesus da Lapa/BA. 3. TITULAR(ES) DE
DIREITO(S)  REAL(IS)  OU  PESSOAL(IS)  SOBRE  O  IMÓVEL:  a)  Maria  Clara  de  Jesus  Cangirana,  CPF
***.854.935-**.  4.  TITULAR(ES)  DE  DIREITO(S)  REAL(IS)  OU  PESSOAL(IS)  SOBRE  O(S)  IMÓVEL(IS)
CONFINANTE(S): a) Ignorado. 5. MODALIDADE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: Regularização Fundiária de
Interesse Específico - REURB-E. 6. COMPROVANTE DE DOMÍNIO FÁTICO DO IMÓVEL: Contrato de Compra e
Venda, datado de 12/07/2023, registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Bom
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Jesus da Lapa/BA, sob n 9549, Livro B:67, fls. 134, em 12/07/2023. 7. OBSERVAÇÕES: a) O presente
edital de pedido de reconhecimento do núcleo urbano informal consolidado sobre o imóvel acima
especificado está vinculada ao Exame e Calculo n 4.431, deste Cartório, e tem por finalidade dar
ciência  ao(s)  titular(es)  de  direitos  registrados  ou  averbados  na  matrícula  do  imóvel  a  ser
regularizado ou na matrícula dos imóveis confinantes notificado(s), podendo o procedimento ser
impugnado no prazo máximo e peremptório de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir de 10 (dez)
dias após a publicação deste edital em ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 85 do
Decreto Federal n 9.310/17 e art. 1.487 do CNP-BA). b) Este instrumento de notificação será publicado
por uma única vez por meio da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Registradores de
Imóveis (Central de Registradores de Imóveis), mantida pela Associação dos Registradores de Imóveis
do Estado da Bahia - ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI n 03/2019 (art. 76, 1 , da Lei
Federal n 13.465/17 e art. 1.486 do CNP-BA). c) Fica o notificado advertido de que a ausência de
impugnação implicará a perda de eventual direito que titularize sobre o imóvel objeto da Reurb (art.
20, 6 , da Lei Federal n 13.465/17). d) A impugnação poderá ser protocolada por e-mail com
certificado digital, no endereço eletrônico jurídico.ribjl@gmail.com, ou diretamente na sede desta
serventia, situada na Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro,
Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000. e) A documentação do pedido de Reurb encontra-se à disposição
dos interessados na sede deste Cartório, no endereço acima mencionado. Fica o(s) notificando(s)
convidado(s) a comparecer à sede da serventia para tomar conhecimento da CRF, plantas, projetos,
memoriais descritivos e outros documentos. f) Decorrido o prazo legal, sem que haja impugnação por
parte do(s) notificando(s), será saneado o processo e encaminhado à autoridade municipal para decisão
sobre o deferimento ou não do procedimento de regularização fundiária. Por ser verdade, firma o
presente. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE Bom Jesus da Lapa/BA, 25/07/2024. Mylena Pereira Silva
Oficial de Registro Substituta

CRUZ DAS ALMAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZ DAS ALMAS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): RAYMUNDO FONSECA SOUZA, MARCOS ANTONIO DE

JESUS ROCHA

EDITAL RETIFICAÇÃO DE ÁREA PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA REQUERENTE(S): Marcos
Antônio de Jesus Rocha, brasileiro, maior, médico cardiologista, nascido em 11/06/1976, portador do
CPF/MF n ***.406.195-**, portador da cédula de identidade RG: n 07.397.571.-05 SSP/BA, filho de
Maria de Lourdes de Jesus Rocha e Luiz Cerqueira Rocha, sem endereço eletrônico declarado, casado
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, posterior a lei 6.515/77, celebrado em 03/01/1999, e
registro em 18/01/1999, com Cintia Nascimento da Rocha Rocha, brasileira, maior, médica, nascida em
08/03/1978,  portadora  do  CPF/MF  n  ***.285.865-**,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG:  n
06.475.236-47 SSP/BA, filha de Cleuza Nascimento da Rocha e Carlos Gomes da Rocha, residentes e
domiciliados na Rua José Augusto Sampaio, n 81, Bairro: Passinhos, Cruz das Almas/BA. PROTOCOLO N.
35.823. MATRÍCULA N . Matrícula 7.496 do Registro de Imóveis da Comarca de Cruz das Almas - BA.
IMÓVEL: Rua Desiderio Brandão, n 180, Centro, Cruz das Almas - BA, CEP. 44380-000. NOME DO
CONFINANTE TABULAR E DE FATO: Raymundo Fonseca de Souza, brasileiro, maior, engenheiro agrônomo,
residente e domiciliado na Rua Professor Mata Pereira, n 275, Bairro: Centro, Cruz das Almas/BA A
OFICIALA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS-BA, Dra. Amanda Carla
Meira, no uso de suas atribuições legais, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça deste Estado (BA), FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente em
especial o Sr. RAYMUNDO FONSECA DE SOUZA, na qualidade de confinante e proprietário que na forma
disposta no artigo 213, inciso II parágrafos 2 ao 10 da Lei n 6.015 de 31 de dezembro de 1973,
ficam Vossas Senhorias notificadas que tramita nesta Serventia Imobiliária o procedimento de
Retificação de Área, instaurado a pedido do requerente MARCOS ANTÔNIO DE JESUS ROCHA, tendo por
objeto o imóvel situado na Rua Desiderio Brandão, n 180, Centro, Cruz das Almas - BA, CEP.
44380-000, medindo uma área de terreno de 423,10m (quatrocentos e vinte e três virgula dez metros
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quadrados) e uma área construída de 329,05m (trezentos e vinte e nove virgula zero cinco metros
quadrados) com inscrição imobiliária n 01.01.007.0014.001, mais acessões e/ou benfeitorias, Matrícula
n 7496 Livro 2-RG. Visto que para efetivação da retificação da referida matrícula, se faz necessário
a anuência dos confrontantes, requereu a Vossa manifestação acerca dos dados contidos no processo de
RETIFICAÇÃO DE ÁREA do imóvel citado, visto que Vossa Senhoria não prestou anuência na planta e no
memorial descritivo constantes do referido processo. Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do
inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço, podendo, nos termos do
2 do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 DIAS,
contados a partir da data de publicação. Ademais, nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. O procedimento poderá ser consultado de forma presencial na serventia
situada na Rua João Gustavo da Silva, n 626, Suzana, Cruz das Almas - BA, no horário das 08:00 às
14:00  horas.  Isto  posto,  lavro  o  presente  para  ser  publicado  na  plataforma  eletrônica:
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Dado e passado nesta cidade de Cruz das Almas - BA,
26/07/2024. AMANDA CARLA MEIRA - OFICIALA REGISTRADORA.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): LUCIENE PLACIDO SILVEIRA DE OLIVEIRA

EDITAL RETIFICAÇÃO DE ÁREA PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA REQUERENTE(S): ROBSON
PEIXOTO CONSTRUÇÃO LTDA, Sociedade empresarial limitada unipessoal, inscrita no CNPJ/MF sob n
13.320.215/0001-31, registrada legalmente na Junta Comercial do estado da Bahia - JUCEB, sob o NIRE
n 29205820586, com sede na Rua Edmundo Pereira Leite, n 51, 1 andar, sala 7, Galeria Augusta,
Bairro: Centro, Cruz das Almas/BA, neste ato representado por seu sócio administrador Robson Lima
São Pedro Peixoto, brasileiro, maior, capaz, casado, corretor de imóveis, nascido em 17/11/1967,
portador da cédula de identidade RG: n 04.102.477-07 SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n ***.314.395-
**, filho de Sonia Maria Lima São Pedro Peixoto e Ruy de Lima Peixoto, endereço eletrônico
robsonpeixoto@creci.org.br, residente e domiciliado na Rua Clodoaldo Gomes da Costa, n 158, Bairro:
Suzana - Cruz das Almas/BA. PROTOCOLO N. 35.948. MATRÍCULA N . Matrícula 11.416 do Registro de
Imóveis da Comarca de Cruz das Almas - BA. IMÓVEL: Rua N, Quadra L, Lote 19 do loteamento Plácido,
Cruz das Almas - BA, CEP. 44380-000. NOME DO CONFINANTE TABULAR E DE FATO: Luciene Plácido
Silveira, brasileira, maior, engenheira agrônoma, residente e domiciliada no Loteamento Plácido,
S/N, Centro, Cruz das Almas - BA, A OFICIALA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE CRUZ
DAS ALMAS-BA, Dra. Amanda Carla Meira, no uso de suas atribuições legais, bem como as Normas de
Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado (BA), FAZ SABER a todos que do
presente  virem,  especialmente  em  especial  a  Sra.  LUCIENE  PLÁCIDO  SILVEIRA,  na  qualidade  de
confinante e proprietário que na forma disposta no artigo 213, inciso II parágrafos 2 ao 10 da Lei
n 6.015 de 31 de dezembro de 1973, fica Vossa Senhoria notificada que tramita nesta Serventia
Imobiliária o procedimento de Retificação de Área, instaurado a pedido do requerente ROBSON PEIXOTO
CONSTRUÇÃO LTDA, tendo por objeto o imóvel situado na Rua N, Quadra L, Lote 19 do loteamento
Plácido, Cruz das Almas - BA, CEP. 44380-000, medindo uma área de terreno de medindo uma área de
330,96m (trezentos e trinta virgula noventa e seis metros quadrados) com inscrição imobiliária n
01.01.201.0051.001, mais acessões e/ou benfeitorias, Matrícula n 11.416 Livro 2-RG. Visto que para
efetivação da retificação da referida matrícula, se faz necessário a anuência dos confrontantes,
requereu a Vossa manifestação acerca dos dados contidos no processo de RETIFICAÇÃO DE ÁREA do
imóvel citado, visto que Vossa Senhoria não prestou anuência na planta e no memorial descritivo
constantes do referido processo. Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço, podendo, nos termos do 2 do artigo
213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 DIAS, contados a
partir da data de publicação. Ademais, nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação
no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de
retificação de registro. O procedimento poderá ser consultado de forma presencial na serventia
situada na Rua João Gustavo da Silva, n 626, Suzana, Cruz das Almas - BA, no horário das 08:00 às
14:00  horas.  Isto  posto,  lavro  o  presente  para  ser  publicado  na  plataforma  eletrônica:
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Dado e passado nesta cidade de Cruz das Almas - BA,
23/07/2024. AMANDA CARLA MEIRA - OFICIALA REGISTRADORA.
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ENCRUZILHADA/BA
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL - SEDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSANA PASSOS DE ANDRADE MELO, RAFAELA ANDRADE CORREIA

MACÁRIO  GRANGEIRO  SANTANA,  Oficial  Registrador  do  Cartório  do  Ofício  Único  da  Comarca  de
Encruzilhada, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei n
9.514/97, vem intimar o(s) FIDUCIANTE(S) JOSANA PASSOS DE ANDRADE MELO, inscrita no CPF sob o n
***.424.015-**, RAFAELA ANDRADE CORREIA, inscrita no CPF sob o n ***.131.725-**, por não ter(em)
sido encontrado (os) nos endereços fornecidos, sendo infrutíferas as tentativas de intimação por
não localização dos devedores, logo estando em local incerto e não sabido ou desconhecido para fins
de cumprimento das obrigações do Contrato de n 2370270281020221-00, relativo ao imóvel Rural
denominado SÃO PAULO, situado na Zona do Pato D'Ana, margem direita do Rio Pardo, Estrada BA 637,
Zona Rural do município de Encruzilhada, Bahia, firmado em 01/11/2022, registrado na matrícula n
6807, sob o R-04, deste Cartório, para que Se dirija(m) a qualquer agência da Credora BANCO DO
BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ sob o n 60.746. 948/0001-12 detentora do financiamento, no prazo
para efetuar a purga da mora, a improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação
do presente edital. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Encruzilhada, Estado da Bahia, aos 29
de julho de 2024. Dou fé. Macário Grangeiro Santana, Oficial de Registro.

EUCLIDES DA CUNHA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUCLIDES DA CUNHA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOAO CARLOS GAMA BATISTA

SILMARE ROCHA DA COSTA, Oficial do Cartório do 1 Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Euclides da Cunha, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. Faz saber a tantos quantos
este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 30/08/2023,
o requerimento pelo qual JOÃO CARLOS GAMA BATISTA, brasileiro, maior, administrador, natural de
Euclides da Cunha, Bahia, nascido em 06 de abril de 1980, filho de João Batista de Matos e Maria
Elza Pereira da Gama, portador da carteira de identidade tipo RG de n 39.090.619-0 SSP/SP expedida
em 06/04/1980, inscrito no CPF sob o n ***.964.825-**, casado, desde 29 de novembro de 2010, sob o
regime da comunhão parcial de bens, com VANESSA FERNANDES DIAZ, que também participa do ato, sendo
ela, brasileira, maior, contadora, natural de São Paulo, SP, nascida em 14 de abril de 1981, filha
de Júlio Diaz e Mercedes Fernandes Diaz, portador da carteira de identidade tipo de RG de n
16.662.700-8 SSP/SP expedida 14/05/2004, inscrita no CPF sob o n ***.261.468-**, ambos residentes e
domiciliados no Povoado Aribicé, 1010, Município de Euclides da Cunha, Bahia, CEP48.500-000, sem
telefones ou endereços eletrônicos declarados, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade
através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob
protocolo 126379 de 07/0/2024, do seguinte imóvel: Adquirido através de um Recibo de compra e
venda, em 15/07/2019. Valor R$ 40.000,00. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.
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EUNAPOLIS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUNAPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOANA ASSIS DASSIE

MARCELO NECHAR BERTUCCI, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA
COMARCA DE EUNÁPOLIS, ESTADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC, CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 26,
DA LEI N . 9.514/97, VEM INTIMAR, MOANA ASSIS DASSIE CPF/CNPJ: ***.216.905-**, POR NÃO TER SIDO
ENCONTRADA NOS ENDEREÇOS FORNECIDOS, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, RELATIVAS
AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N . 144441481632-6, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA,
FIRMADA EM 26/03/2021, COM CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ N 00.360.305/0001-04, REFERENTE AO IMÓVEL
SITUADO NA R SAO JORGE II NR 0 SN ADOLFO XAVIER EUNAPOLIS BA 45820000, SOB O N R.12 na Matrícula
11781. ASSIM, PROCEDO À INTIMAÇÃO DE V. SA. PARA QUE SE DIRIJA AO CREDOR, OU A SERVENTIA
SUPRACITADA, SITUADA NA AV. PRESIDENTE KENNEDY, N. 178, CENTRO, EUNÁPOLIS-BA, INDIQUE A PRENOTAÇÃO
N. 54883 NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL, ONDE DEVERÁ EFETUAR A PURGA DO DÉBITO, FICANDO CIENTIFICADO QUE O NÃO CUMPRIMENTO DA
REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL
EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE EUNÁPOLIS, ESTADO DA
BAHIA. DOU FÉ. O OFICIAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO SOUZA NAZIOSENO, RAPHAELA OLIVEIRA DOS SANTOS NAZIOSENO

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei n . 9.514/97, vem intimar o Sr. LEONARDO SOUZA NAZIOSENO CPF: ***123415**, e a Sr.
RAPHAELA OLIVEIRA DOS S NAZIOSENO CPF: ***170005**, por não terem sido encontrados no endereço
fornecido,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de
financiamento  imobiliário  n  .  844440850358-1,  garantido  por  alienação  fiduciária,  firmada  em
02/04/2015, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado na
R MARIO FORATINI 318 ITAPOAN EUNAPOLIS BA 45820000, registrado na matrícula n 14017. Assim, procedo
à intimação de V. Sa. para que se dirija ao credor, ou a serventia supracitada, situada na Av.
Presidente  Kennedy,  n.  178,  centro,  Eunápolis-Ba,  indique  a  prenotação  n.  54.857  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, onde deverá
efetuar a purga do débito, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

IRARÁ/BA
OFÍCIO ÚNICO DE IRARA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GEREMIAS
ALVES DE JESUS CARNEIRO LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO RESIDENCIAL URBANO "DELL VILLE" Pedro da Costa Vargens, Oficial da Serventia
Extrajudicial do Ofício Único do Distrito Sede da Comarca de Irará - Estado da Bahia, na forma da
Lei, etc. Nos termos do art. 19 da Lei 6766/79, cientifico a quem possa interessar do processamento
nesse Cartório, do pedido de REGISTRO DO LOTEAMENTO "DELL VILLE", sob o protocolo n 25.714, do
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Livro 01-B, em 23/07/2024 requerida por GEREMIAS ALVES DE JESUS CARNEIRO LTDA, pessoa jurídica de
direito  privado  na  modalidade  Sociedade  Empresária  Limitada,  nacional,  inscrita  no  CNPJ  n
42.925.358/0001-75, NIRE 29.600628501, com sede na Rodovia BA 504, Zona Rural do Município de Irará-
BA, CEP: 44.255-000, neste ato representado pelo seu titular, GEREMIAS ALVES DE JESUS CARNEIRO,
brasileiro, maior, capaz, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, natural de
Riachão do Jacuípe-BA, nascido em 26/11/1974, filho de Oldato Bispo Carneiro e Julia Alves de Jesus,
portador do RG n 725076160, SSP-BA, CNH n 03304047471, Detran-BA, CPF n ***.355.145-**, e-mail:
del.elias@hotmail.com, no imóvel registrado nesta Serventia, sob Matrícula n 8239, Liv. 2, localizado
na Rua Antonio Hermenegildo de Freitas, Centro, Município de Irará-BA, com área total de 17.771,15 m
. O projeto possui como área de lotes 12.938,46m , contendo 58 lotes e, 4.832,69m de Sistema Viário /
Área Pública. A documentação encontra-se a disposição dos interessados na Sede deste Cartório.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestado o procedimento no prazo legal de 15 dias úteis, contado da terceira
publicação  do  presente  edital,  será  efetuado  o  respectivo  registro.  SEDE  DO  JUÍZO:  Serventia
Extrajudicial do Ofício Único do Distrito Sede da Comarca De Irará/Ba. Rua Ruy Barbosa, N 61, Salas 1
a 8, Centro, Irará/BA, Cep: 44.255-000. Telefone: (75)99987-2525. Sendo expressão da verdade, dou fé.
Pedro da Costa Vargens Oficial

Consultar o arquivo anexo

ITIUBA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITIUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICO GOMES FERRAO NETO

CAMILA BARROS PEREIRA TOJAL - Oficial da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Itiúba/BA -
Registro de Imóveis e Hipotecas - INTIMA: ÉRICO GOMES FERRÃO NETO, CPF N. ***.038.945-** -
PRENOTAÇÃO: 6.425 CAMILA BARROS PEREIRA TOJAL - Oficial da Serventia Extrajudicial do Ofício Único
de Itiúba/BA - Registro de Imóveis e Hipotecas - na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o
presente edital de notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por esta Serventia, se
processa a notificação extrajudicial contra: ÉRICO GOMES FERRÃO NETO, CPF N. ***.038.945-**,
devedor Fiduciante do imóvel alienado: Rua Coronel João Antônio, n. 40, Centro, nesta cidade,
registrado sob matrícula n. 669, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança: Av.
Augusto Soares de Moura, n. 2, Centro, nesta cidade e Rua Coronel João Antônio, n. 40, Centro,
nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 , da Lei 9.514/97, por requerimento do BANCO DE BRASÍLIA S/A,
credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula n. 669,
desta Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMA-LO a efetuar
o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pelo BANCO DE BRASÍLIA S/A, como
"diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4 , do Art. 26, da Lei
n . 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
conforme certificado por este ofício. CAMILA BARROS PEREIRA TOJAL - OFICIAL.

LAURO DE FREITAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAURO DE FREITAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILTON FERREIRA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1VMUVaM2M9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5WRVY1VFZSTmRrMUVSWGhOYWtWNldIcFJNazVVUVRSTlF6VjNXa2RaUFE9PQ==
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FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas disposições
da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado o Sr.
EDILTON FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, taxista, inscrito no CPF/MF sob o n ***.792.325-
**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, n .
22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em
qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-07 e R-08 da Matrícula 2.357RG, referente ao imóvel constante da
UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO DO TIPO 2QT, no 2 andar do Edifício n 07,
denominado PRAIA DE GUARAJUBA, integrante do CONDOMÍNIO IPITANGA, situado na Ipitanga, nesta Cidade,
LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros
de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento,
além das despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações
acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97,
inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de vinculação diária, previsto pelo
Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 24 de julho de 2024. Oficial
Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIACYR COSTA NOGUEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições  da  Lei  14.711/2023,  ao  requerimento  do  credor  BRAZILIAN  SECURITIES  COMPANHIA  DE
SECURITIZAÇÃO, que, fica intimado o Sr. EDIACYR COSTA NOGUEIRA, brasileiro, casado, industriário,
inscrito no CPF/MF sob o n ***.144.255-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2
Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação
fiduciária, com a BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, registrado sob n . R-01 e R-02
da Matrícula 20.781RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pela CASA
de n 01 da porta e 40107.00364.CS01 de Inscrição Municipal, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
JADE, situado na Rua Vereador Valdemir E. Bastos, n 346, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde
deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais
encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das
despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, nos termos do art. 26, 7 da Lei
9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de vinculação diária,
previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 25 de julho
de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRAILDES SANTOS VILASBOAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. IRAILDES SILVA SANTOS, brasileira, solteira, servidora pública, inscrito no CPF/MF



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 57 / 585

sob o n ***.499.825-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia
de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas -
BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula 25.411RG, referente ao imóvel
constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n 202, Bloco 08, integrante do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA RICA LIFE, situado na Rua Prof. Theocrito Batista, n 729, nesta Cidade,
LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros
de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento,
além das despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações
acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97,
inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de vinculação diária, previsto pelo
Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 24 de julho de 2024. Oficial
Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE SANTOS DE JESUS NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. SIMONE SANTOS DE JESUS NASCIMENTO, brasileira, casada, vendedora com varejo e
atacado, inscrito no CPF/MF sob o n ***.619.295-**, a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do
Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-02 e
R-03 da Matrícula 27.473RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo
APARTAMENTO de n 303 da porta e 40196.00686H303 de inscrição municipal, no 3 pavimento do Bloco 08
ou H, do SUB CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONET LIFE, integrante do CONDOMÍNIO GRAN VILLE DAS ARTES,
situado na Avenida José Leite, n 686, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a
purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se
vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança.
FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este
EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico
de circulação regional, nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03
2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 24 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita
Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIRENE CELES BISPO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. JACIRENE CELES BISPO, brasileira, solteira, gerente, inscrito no CPF/MF sob o n
***.289.725-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de
Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas -
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BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula 31.082RG, referente ao imóvel
constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n 204 de porta do Bloco 02,
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA RICA LIFE, situado na Rua Theócrito Batista, n 729, Caji,
nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização
monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do
efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento
das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei
9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário
do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de vinculação diária, previsto
pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 24 de julho de 2024.
Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO SA BARRETO GONCALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimado o Sr. BRUNO SÁ BARRETO GONÇALVES, brasileira, solteiro, proprietário de estabelecimento
comercial, inscrito no CPF/MF sob o n ***.864.515-**, a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do
Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-07 e
R-08 da Matrícula 32.102RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo
APARTAMENTO de n 403 do Bloco 05, do SUB CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GOYA LIFE, integrante do CONDOMÍNIO
GRAN VILLE DAS ARTES, situado na Avenida José Leite, n 686, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde
deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais
encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das
despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente
aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento
Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania
Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO MENEZES CUNHA JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimado o Sr. CARLOS ALBERTO MENEZES CUNHA JUNIOR, brasileiro, solteiro, técnico eletroc. Tele,
inscrito no CPF/MF sob o n ***.284.305-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2
Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação
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fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-02 e R-03 da Matrícula
32.112RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n 203
da porta do Bloco 05, EDIFÍCIO PRIVILEGE, integrante do CONDOMÍNIO SUPREMO FAMILY CLUB, situado na
Avenida Santos Dumont, n 1893, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do
débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo
desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também
cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3
(três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional,
nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de
Registro de Imóveis aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANA CHAHOUDE PINTO DA FONSECA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. TATIANA CHAHOUD PINTO DA FONSECA, brasileira, solteira, assistente administrativa,
inscrito no CPF/MF sob o n ***.969.935-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2
Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação
fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-02 e R-03 da Matrícula
32.112RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n
203 da porta do Bloco 05, EDIFÍCIO PRIVILEGE, integrante do CONDOMÍNIO SUPREMO FAMILY CLUB, situado
na Avenida Santos Dumont, n 1893, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação
do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no
prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também
cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por
3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional,
nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de
Registro de Imóveis aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IURCA LAZZARINY DOS SANTOS RODRIGUES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. IURCA LAZZARINY DOS SANTOS RODRIGUES, brasileira, solteira, servidora pública
municipal, inscrito no CPF/MF sob o n ***.005.605-**, a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do
Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e
R-02 da Matrícula 33.666RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo
APARTAMENTO de n 304 da porta do Bloco 14, integrante do CONDOMÍNIO CITTÁ TOSCANA, situado na
Avenida Prof. Theocrito Batista, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação
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do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo
desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também
cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3
(três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional,
nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de
Registro de Imóveis aos 24 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DAS GRACAS LIMA SANTIAGO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. MARIA DAS GRAÇAS LIMA SANTIAGO, brasileira, solteira, vendedora de comércio
varejista e atacadista, inscrito no CPF/MF sob o n ***.679.315-**, a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos
Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e
R-02 da Matrícula 36.661RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo
APARTAMENTO de n 03 da porta do Bloco 15, do SUB CONDOMÍNIO GOYA LIFE, integrante do CONDOMÍNIO
GRAN VILLE DAS ARTES, situado na Avenida José Leite, n 686, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde
deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais
encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das
despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente
aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento
Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 24 de julho de 2024. Oficial Ivania
Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACSON BISPO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimado o Sr. JACSON BISPO DA SILVA, brasileiro, solteiro, trab. Serv. de proteção de segurança,
inscrito no CPF/MF sob o n ***.950.165-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2
Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação
fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula
36.661RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n
03 da porta do Bloco 15, do SUB CONDOMÍNIO GOYA LIFE, integrante do CONDOMÍNIO GRAN VILLE DAS
ARTES, situado na Avenida José Leite, n 686, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar
a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se
vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança.
FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL
será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de
circulação regional, nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03
2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 24 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE WILSON FERREIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimado o Sr. JOSÉ WILSON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, gerente, inscrito no CPF/MF sob
o n ***.605.984-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia
de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas
- BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula 38.800RG, referente ao imóvel
constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n 304 da porta do Bloco 02,
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM TROPICAL, situado na Rua Coronel Messias, n 1.018,
Caji, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à
atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação,
até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o
não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes
consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de
vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de
Imóveis aos 24 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FILIPE SILVA DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimado o Sr. FELIPE SILVA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, militar, inscrito no CPF/MF sob o n
***.247.425-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de
Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas -
BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula 38.745RG, referente ao imóvel
constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n 02 do Bloco 02, integrante do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVAS DO PICUAIA, situado na Avenida José Leite, n 1172, Caji, nesta
Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização
monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do
efetivo  pagamento,  além  das  despesas  de  cobrança.  FICAM  também  cientificados  de  que  o  não
cumprimento  das  obrigações  acima  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes
consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de
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vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de Imóveis
aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA MATOS DE AGUIAR PETITINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. PAULA MATOS DE AGUIAR PETITINGA, brasileira, solteira, professora de ensino
superior, inscrito no CPF/MF sob o n ***.176.045-**, a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do
Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-03 e
R-04 da Matrícula 40.868RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo
APARTAMENTO de n 511, Tipo 03, do Bloco 01, integrante do CONDOMÍNIO SPAZIO SOLARIUM, situado na
Avenida Jayme Vieira Lima, n 869, Caji, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a
purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se
vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança.
FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este
EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico
de circulação regional, nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03
2019. Cartório de Registro de Imóveis aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita
Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERALDO CONCEICAO JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimado o Sr. GERALDO CONCEIÇÃO JUNIOR, brasileiro, casado, segurança, inscrito no CPF/MF sob o n
***.885.635-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de
Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas -
BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula 42.545RG, referente ao imóvel
constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n 003 do Bloco 04, integrante do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVAS DO PICUAIA, situado na Avenida José Leite, n 1172, Caji, nesta
Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização
monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do
efetivo  pagamento,  além  das  despesas  de  cobrança.  FICAM  também  cientificados  de  que  o  não
cumprimento  das  obrigações  acima  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes
consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de
vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de
Imóveis aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABEL CRISTINA SANTOS DE SENA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. ISABEL CRISTINA SANTOS CONCEIÇÃO, brasileira, casada, demonstradora, inscrito no
CPF/MF sob o n ***.966.105-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa -
Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação
fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula
42.545RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n
003 do Bloco 04, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVAS DO PICUAIA, situado na Avenida José
Leite, n 1172, Caji, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito,
sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta
intimação,  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  além  das  despesas  de  cobrança.  FICAM  também
cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por
3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional,
nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de
Registro de Imóveis aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS OTAVIO BRITO SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimado o Sr. LUIS OTÁVIO BRITO SOUZA, brasileiro, solteiro, militar em geral, inscrito no CPF/MF
sob o n ***.374.155-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida
praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de
Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula
46.177RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n
404 do Bloco 07, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTO DO PICUAIA, situado na Avenida José
Leite, n 2200, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito
à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação,
até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o
não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes
consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de
vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de Registro de
Imóveis aos 24 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS LOPES CARDOSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimado o Sr. LUCAS LOPES CARDOSO, brasileiro, solteiro, trabalhador de fabricação de alimentos e
bebida, inscrito no CPF/MF sob o n ***.803.535-**, a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do
Atlântico, 2 Etapa - Lauro de Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e
R-02 da Matrícula 46.051RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo
APARTAMENTO de n 303 do Bloco 07, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTO DO PICUAIA, situado na
Avenida José Leite, n 2200, Caji, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação
do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no
prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também
cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por
3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional,
nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de
Registro de Imóveis aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEILA ISANDRA SANTANA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 9.514/1997, alterado pelas
disposições da Lei 14.711/2023, ao requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica
intimada a Sra. LEILA ISANDRA SANTANA SANTOS, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF
sob o n ***.415.205-**, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida
praia de Guarapari, n . 22, Lote. 32, Qd. 15 - Loteamentos Vilas do Atlântico, 2 Etapa - Lauro de
Freitas - BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob n . R-01 e R-02 da Matrícula
27.990RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de n
303 do EDIFÍCIO BRISAS DO NORTE e 4017200372N303 de inscrição no Cadastro Imobiliário Municipal,
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BRISAS DO IPITANGA, situado na Rua São José, n 372, Jardim
Belo Horizonte, nesta Cidade, LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito,
sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta
intimação,  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  além  das  despesas  de  cobrança.  FICAM  também
cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por
3 (três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional,
nacional de vinculação diária, previsto pelo Provimento Conjunto CGJ CCI 03 2019. Cartório de
Registro de Imóveis aos 25 de julho de 2024. Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigue



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 65 / 585

MILAGRES/BA
OFÍCIO ÚNICO DE MILAGRES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): AGRIMALDO SANTANA DA CRUZ

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS DA
COMARCA DE AMARGOSA/BA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Art. 216-A, 4 da
Lei  6.015/73,  faz  saber  para  fins  de  publicidade,  que  tramita  perante  esta  Serventia,  a
requerimento de AGRIMALDO SANTANA CRUZ, brasileiro, pedreiro, nascido em 22/06/1966, filho de
Aureliano Matias da Cruz e Dionisia de Deus Santana, portador do RG n 3336781 SSP/BA e inscrito no
CPF sob n ***.734.235-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com LUCIANA SOUZA DA
CRUZ, brasileira, autônoma, nascido em 24/04/1965, filho de Aurelino Francisco de Souza e Maria
José da Silva, portadora do RG n 62.134.603-2 SSP/SP e inscrita no CPF sob n ***.955.745-**, ambos
residentes e domiciliados na Avenida João Leal Sales, n 18, centro, Milagres/BA, o Processo de
Usucapião Extrajudicial n 551/2024, datado em 11/03/2024, tendo o imóvel a seguir descrito, situado
na Avenida João Leal Sales, n 18, centro, Milagres/BA, CEP: 45.315-000. Inicia-se a descrição deste
perímetro  no  vértice  P01,  de  coordenadas  N8.577.625,60m  eE  406.312,13m;  Muro;  deste,  segue
confrontando com AV. JOÃO LEAL SALES, MUNICÍPIO DE MILAGRES, CNPJ n 13.720.263/0001-17, com os
seguintes  azimutes  edistâncias:  138  32'09"'  e6,12  m  até  o  vértice  P02,  de  coordenadas  N
8.577.621,01m e E 406.316,19m; Muro; deste, segue confrontando com IMÓVEL URBANO (POSSE), RODNEY
SILVA BRITO, CPF n ***.217.755-**, com os seguintes azimutes e distâncias: 225 03'33" e 20,55 maté
o vértice P03, de coordenadas N 8.577.606,50m e E 406.301,64m; Muro; deste, segue confrontando com
CORREGO MUNICIPAL, MUNICÍPIO DE MILAGRES, CNPJ n 13.720.263/0001-17, com os seguintes azimutes
edistâncias: 265 24'56" e 8,50 maté o vértice PQ4, de coordenadas N8.577.605,82m e E406.293,17m;
Muro; deste, segue confrontando com IMÓVEL URBANO (POSSE), AGRIMALDO SANTANA DA CRUZ, CPF n
***.734.235-**, com os seguintes azimutes e distâncias: 43 46'59" e 27,40 m até o vértice P01,
ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UT M,
referenciadas ao Meridiano Central n 39 00', fuso-24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. O imóvel
usucapiendo  não  há  edificação  e  que  se  encontra  cadastrado  na  municipalidade  sob  o  n
01010310018001, com Registro no Cartório de Imóveis do Município de Milagres/BA, sob matrícula 05,
Livro 2-A, ficha 01, tendo como proprietário o Patrimônio da Casa de Oração Nossa Senhora de
Brotas. Declarou que nunca teve nenhum tipo de contestação ou impugnação por parte quem quer que
seja, sendo a sua mansa, pacífica e continua e, portanto, sem oposição e ininterrupta desde
13/02/2009, e se inserindo na hipótese de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA COMUM, nos termos do art. 1.238,
do Código Civil Brasileiro. Desta forma, ficam os interessados cientes de que, no prazo de 15
(quinze) dias, contando a partir da data da publicação do Edital de Notificação poderão apresentar
IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nesse registro de imóveis, sito na Praça Otaviano
Teles Barreto, n 198, centro, Milagres/BA, Cep: 45.315-000, nos dias úteis das 08:00 às 14:00,
conforme lhe é facultado pelos 4 e 10 do Art. 216-A, da Lei 6.015/73. A não apresentação de
impugnação no prazo previsto implicará a anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
Usucapião.

Consultar o arquivo anexo

PAULO AFONSO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO AFONSO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA WELLYNA DA SILVA PAIVA MEDEIROS, FABIO PAES MEDEIROS

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmQwOVVTVEE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5WRWw1VFhwamRrMUVSWGxOYWsweldIcFJNazFFYTNsT1F6VjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
MARIA WELLYNA DA SILVA PAIVA MEDEIROS e FABIO PAES MEDEIROS EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo (72225),
MARIA LENY BATISTA BARROS DE FREITAS, Oficiala de Registro de Imóveis da Comarca de Paulo Afonso,
Estado da Bahia, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4 da Lei 9.514/97,
vem intimar MARIA WELLYNA DA SILVA PAIVA MEDEIROS, CPF n ***.492.054-** e FABIO PAES MEDEIROS, CPF n
***.378.844-**, por encontrarem-se em local ignorado/incerto, nos termos das certidões datadas de 18
de janeiro de 2024, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas  Jurídicas  de  Paulo  Afonso/BA,  que  arquivei,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária,
firmado com o ITAU UNIBANCO S/A, com endereço na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n 100, Bairro
Jabaquara,  São  Paulo-SP,  CEP:  04344-030  -  CNPJ:  60.701.190/0001-04,  referente  ao  Contrato  n
1017656040-8, registrado nesta Serventia sob Matrícula n 24.044 / R.2. Assim, procedo a intimação de
Vossas Senhorias, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir desta data, ficando Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Paulo Afonso, Estado
da Bahia. OFICIALA: MARIA LENY BATISTA BARROS DE FREITAS

PINDOBACU/BA
OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE PINDOBAÇU

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
EDIVALDO FRANCISCO DA SILVA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado (s):
EDIVALDO FRANCISCO DA SILVA Júlio César Alves de Sá Nascimento, Oficial do Cartório Extrajudicial
do Ofício Único da Comarca de Pindobaçu/BA, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta serventia em 28/06/2024 o
requerimento pelo qual EDIVALDO FRANCISCO DA SILVA, CPF: ***.305.011-**, solicitou o reconhecimento
de direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n.
6.015/1973, autuado sob Protocolo 6733, do imóvel rural, situado na Fazenda Estiva, Distrito
Carnaíba, município de Pindobaçu/BA, medindo 149,2959 Ha, com a seguinte descrição: Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice SHSZ-M-5487, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SIRGAS2000, MC-39 W, de coordenadas (Longitude: -40 26'45,279", Latitude: -10 41'37,462")
de altitude 935,60m; deste segue confrontando com a propriedade de (POSSE) FAZENDA ESCORREGUENTA
MANOEL FRANCISCO DA SILVA CPF: ***.549.701-**, com os seguintes azimutes e distâncias: 114 19' e
319,33m  até  o  vértice  SHSZ-P-5315,  de  coordenadas  (Longitude:-40  26'35,705",  Latitude:-10
41'41,742") de altitude 15,42m; 114 03' e 58,58m até o vértice SHSZ-P-5316, de coordenadas
(Longitude:-40 26'33,945", Latitude:-10 41'42,519") de altitude 906,53m; 114 43'e 351,64m até o
vértice SHSZ-P-5317, de coordenadas (Longitude:-40 26'23,436", Latitude:-10 41'47,306) de altitude
908,76mn; 114 41'e 144,00m até o vértice SHSZ-M-5488, de coordenadas (Longitude:-40 26'19,131",
Latitude: -10 41'49,263") de altitude 916,63m; deste segue confrontando com a faixa de domínio da
ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 182 13' e 200,61m até o vértice SHSZ-
P-5318, de coordenadas (Longitude:-40 26'19,388", Latitude:-10 41'55,786) de altitude 933,35m; 176
16' e 349,86m até o vértice SHSZ-P-5319, de coordenadas (Longitude:-40 26'18,641", Latitude:-10
42'07,147") de altitude 943,60m; 179 15' e 135,35m até o vértice SHS-M-5489, de coordenadas
(Longitude:-40 26'18,583", Latitude: -10 42'11,551") de altitude 945,21m; 207 10' e 91,60m até o
vértice SHSZ-P-5320, de coordenadas (Longitude:-40 26'19,959", Latitude:-10 42'14,203") de altitude
931,43m; 213 59" e 23,76m até o vértice SHSZ-P-5321, de coordenadas (Longitude:-40 2620,396",
Latitude:- 10 42'14,844") de altitude 927,60m; 220 46 e 97,96m até o vértice SHSZ-P-5322, de
coordenadas (Longitude:-40 26'22,501", Latitude:-10 42'17,258) de altitude 914,89m; 234 24'e 86,04m
até o vértice SHSZ-M-5490, de coordenadas (Longitude:-40 26'24,803", Latitude: -10 42'18,888") de
altitude 910,23m; 256 59' e 59,67m até o vértice SHSZ-P-5323, de coordenadas (Longitude:-40
26'26,716", Latitude:-10 42'19,325") de altitude 911,20m; 251 37' e 155,71m até o vértice SHSZ-
P-5324, de coordenadas Longitude:-40 26'31,578", Latitude:- 10 42'20,923") de altitude
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898,09m; 253 00 e 393,60m até o vértice SHSZ-P-5325, de coordenadas (Longitude:-40 2643,964",
Latitude: -10 42'24,665) de altitude 881,58m; 242 51' e 74,22m até o vértice SHSZ-P-5326, de
coordenadas (Longitude:-40 26'46,137", Latitude:-10 42'25,767") de altitude 883,63m; 243 19' e 92,14m
até o vértice SHSZ-P-5327, de coordenadas (Longitude:-40 2648,846", Latitude-10 4227,113) de altitude
891,12m; 255 29' e 47,97m até o vértice SHSZ-M-5491, de coordenadas (Longitude:-40 26'50,374",
Latitude:- 10 42'27,504") de altitude 891,43m; deste segue confrontando com a faixa de domínio da
SERRA DA CARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias: 346 04' e 58,32m até o vértice SHSZ-
M-5492, de coordenadas (Longitude:-40 26'50,836", Latitude:-10 42'25,662") de altitude 892,69m; 267
09  e  41,51m  até  o  vértice  SHSZ-M-5493,  de  coordenadas  (Longitude:-4026'52,200",  Latitude:-10
42'25,729")  de  altitude  891,36m;  208  00  e  38,18m  até  o  vértice  SHSZ-M-5494,  de  coordenadas
(Longitude:-40 26'52,790", Latitude: -10 42'26,826") de altitude 889,96m; 259 25' e 75,40m até o
vértice SHSZ-P-5328, de coordenadas (Longitude:- 40 26'55,229", Latitude: -10 42'27,276") de altitude
887,66m; 260 48 e 63,67m até o vértice SHSZ-P-5329, de coordenadas (Longitude:-40 26'57,297",
Latitude: -10 42'27,607) de altitude 885,63m; 260 29' e 42,40m até o vértice SHSZ-P-5330, de
coordenadas (Longitude:-40 26'58,673", Latitude: -10 42'27,835") de altitude 884,61m; 280 11'e 50,73m
até o vértice SHSZ-P-5331, de coordenadas (Longitude:-40 27'00,316", Latitude:-10 42'27,543") de
altitude 883,24m; 299 54' e 17,81m até o vértice SHSZ-M-5495, de coordenadas (Longitude:- 40
27'00,824", Latitude:-10 42'27,254") de altitude 882,38m; 353 07' e 34,76m até o vértice SHSZ-P-5332,
de coordenadas (Longitude:-40 27"00,961", Latitude:-10 42'26,131") de altitude 883,50m; 23 26 e
61,13m até o vértice SHSZ-M-5496, de coordenadas (Longitude:-40 27"00,161", Latitude:-10 42"24,306")
de altitude 881,61m; 288 14' e 99,14m até o vértice SHSZ-M-5497, de coordenadas (Longitude:-40
27'03,259", Latitude:-10 42'23,296") de altitude 876,34m; deste segue confrontando com a propriedade
de (POSSE) FAZENDA RIO DA GROTINHA, ERENITA MARIA DO NASCIMENTO CPF: ***.321.995-**, com os seguintes
azimutes e distâncias: 27 18' e 12,45m até o vértice SHSZ-P-5333, de coordenadas (Longitude: -40
27'03,071", Latitude: -10 42'22,936") de altitude 876,17m; 11 51' e 65,69m até o vértice SHSZ-P-5334,
de coordenadas (Longitude: -40 27'02,627", Latituder-10 42'20,844") de altitude 872,34m; 11 41' e
71,23m até o vértice SHSZ-P-5335, de coordenadas (Longitude:-40 27'02,152", Latitude: -10 42'18,574")
de altitude 858,33m; 9 57' e 145,83m até o vértice SHSZ-P-5336, de coordenadas (Longitude:-40
27'01,322", Latitude:-10 42'13,900") de altitude 841,95m; 9 11' e 207,20m até o vértice SHSZ-P-5337,
de coordenadas (Longitude:-40 27'00,232", Latitude:-10 42'07,244") de altitude 817,74m; 7 31' e
126,13m até o vértice SHSZ-P-5338, de coordenadas (Longitude:-40 2659,688", Latitude:-10 42"03,175")
de altitude 802,26m; 5 13' e 26,66m até o vértice SHSZ-P-5339, de coordenadas (Longitude:-40
26'59,608", Latitude:-10 42'02,311") de altitude 797,47m; 3 27 e 51,41m até o vértice SHSZ-P-5340, de
coordenadas (Longitude: -40 26'59,506", Latitude:-10 42'00,641") de altitude 783,82m; 2 24 e 75,29m
até o vértice SHSZ-P-5341, de coordenadas (Longitude:-40 26'59,402", Latitude:- 10 41'58,193") de
altitude  776,69m;  13  05'  e  20,13m  até  o  vértice  SHSZ-P-5342,  de  coordenadas  (Longitude:-40
26'59,252", Latitude:-10 41'57,555") de altitude 776,53m; 23 44' e 122,47m até o vértice SHSZ-P-5343,
de coordenadas (Longitude:-40 26'57,629", Latitude:-10 41'53,907") de altitude 790,59m; 23 59' e
118,63m até o vértice SHSZ-P-5344, de coordenadas (Longitude:-40 26'56,042", Latitude:-10 41'50,380)
de altitude 814,60m; 37 54 e 150,73m até o vértice SHSZ-P-5345, de coordenadas (Longitude:-40
26'52,995", Latitude:-10 41'46,510") de altitude 832,97m; 41 56 e 63,84m até o vértice SHSZ-P-5346,
de coordenadas (Longitude:- 40 26'51,591", Latitude:-10 41'44,965") de altitude 863,20m; 41 01' e
74,67m até o vértice SHSZ-P-5347, de coordenadas (Longitude:-40 26'49,978", Latitude:-10 41'43,132")
de altitude 890,82m; 39 16' e 142,83m até o vértice SHSZ-P-5348, de coordenadas (Longitude:-40
26'47,003", Latitude:-10 41'39,534") de altitude 932,01m; 39 27' e 82,46m até o vértice SHSZ-M-5487,
ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro  de  4.822,75  m.  Cadastro  do  imóvel  rural/INCRA:
9511022392910. Não há registro imobiliário. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante ao Oficial de Registro de
Imóveis,  localizado  a  Rua  Régis  Pacheco,  n  540,  Centro,  Pindobaçu/BA,  E-mail:
cartoriosdepindobacu@gmail.com, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a
contar  da  publicação  deste,  ciente  de  que,  caso  não  contestado  presumir-se-ão  aceitos  como
verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo reconhecida Usucapião Extrajudicial, como
competente registro conforme determina a Lei. COMARCA - PINDOBAÇU/BA Ofício único de Pindobaçu-BA
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SALVADOR/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANNA MORAES DA SILVA

O Oficial Interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento da credora fiduciárioa
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e parágrafos da
Lei n 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto/ignorado, vem intimar,
JULIANNA MORAES DA SILVA, CPF n ***.239.473-**, nos termos da certidão datada de 16 de maio de
2024, expedida pelo 1 Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de
Salvador/BA, que arquivei, também notificada no endereço eletrônico fornecido para a credora:
juliannamoraes1312@gmail.com e julianna.uroclinica@gmail.com, com no mínimo 15 (quinze) dias de
antecedência, em cumprimento da formalidade do art. 26, 4 -B, da Lei Federal n 9.514/97, em 10 de
julho de 2024, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da última publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária
referente ao imóvel correspondente ao Casa 23, Caminho 44, Conjunto Habitacional Mussurunga II ,
situado no(a) Rua Maria de São Pedro, n 23, Mussurunga, CI n 419.708-9, registrado nesta Serventia
na matrícula n 109.889, consoante cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no procedimento de
intimação - protocolo n 457.341. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo legal garante o direito da consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador,
Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANILTON BARBOSA DOS SANTOS

O Oficial interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e parágrafos da
Lei n 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local ignorado/incerto, vem intimar, SILVANILTON
BARBOSA DOS SANTOS, CPF n ***.927.345-**, nos termos das certidões datadas de 08 e 10 de maio de
2024, expedida pelo 1 Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de
Salvador/BA, que arquivei, também notificado no endereço eletrônico fornecido para a credora:
silvaniltonsolda@yahoo.com.br, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, em cumprimento da
formalidade do art. 26, 4 -B, da Lei Federal n 9.514/97, em 27/06/2024, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel correspondente
ao apartamento n 1.203, Tipo B, Cond. Jardins dos Girassois, situado na Avenida Aliomar Baleeiro, n
4.348, Sete de Abril, CI n 677.856-9, registrado nesta Serventia na matrícula n 155.790, consoante
cálculo elaborado pela credor(a) fiduciária no procedimento de intimação - protocolo n 457301. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da
consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada
legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARNALDO VIEIRA SANTANA

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3 Circunscrição da Comarca de
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Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4 da Lei n
9.514/97, vem intimar o Sr. ARNALDO VIEIRA SANTANA CPF: ***.871.405-**, por não ter sido encontrado
no endereço fornecido (conforme certificação do 2 Registro de Títulos e Documentos, registro n
535539), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao contrato de financiamento
imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ
SOB O N 00.360.305/0001-04, referente ao APTO 12, Bloco D, Conjunto Habitacional Dr. Cesar De Araújo,
Engenho Velho de Brotas, Salvador/BA, Matrícula 66756. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria,
para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, indicado na planilha de
projeção do dia 27/06/2024 como sendo no importe de R$ 2.684,07 , ficando Vossa Senhoria cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Salvador, Estado da Bahia.

SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA
TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GRACINELIA NASCIMENTO PASSOS

COMARCA - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE SÃO GONÇALO DOS
CAMPOS  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor  Fiduciante,  art.  26  4o,  Lei  n.  9.514/97  -
Interessado(s):  GRACINELIA  NASCIMENTO  PASSOS  JOSIANE  ALVES,  Oficial  do  Cartório  da  Serventia
Extrajudicial do Ofício Único da Comarca de São Gonçalo dos Campos/Bahia, na forma da Lei, em
cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar o(a) Sr(a). GRACINELIA
NASCIMENTO PASSOS, CPF n ***.696.985-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário
n 855552546609-9, garantido por alienação fiduciária, firmado em 07/02/2013, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, referente ao imóvel situado na ETR VELHA DE SAO G DOS CAMPO NR 0 QD F CS 01 FAZ BOA
HORA - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, registrado sob n 1 da matrícula n 3090. Assim, procedo à
intimação a V.S , para que se dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando,
Vossa Senhoria, cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo dos Campos/BA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIANA DIAS DA SILVA

COMARCA - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE SÃO GONÇALO DOS
CAMPOS  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor  Fiduciante,  art.  26  4o,  Lei  n.  9.514/97  -
Interessado(s): DIANA DIAS DA SILVA JOSIANE ALVES, Oficial do Cartório da Serventia Extrajudicial
do Ofício Único da Comarca de São Gonçalo dos Campos/Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao
disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar o(a) Sr(a). DIANA DIAS DA SILVA, CPF n
***.232.055-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário  n  844440841905-0,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 03/03/2015, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
referente ao imóvel situado na R I NR 41 A LOTE 06 Q - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, registrado sob n
3 da matrícula n 3776. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer Agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação
do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, cientificado(a) que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo dos Campos/BA.
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SERRINHA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRINHAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA ELINE SOARES SILVA ALMEIDA, CRISTIANO SANTANA ALMEIDA

O Cartório de Registro e Imóveis e Hipotecas da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, por
intermédio de sua Oficial Interina Laís de Brito Carvalho, FAZ PÚBLICO, para conhecimento de
CRISTIANO  SANTANA  ALMEIDA  CPF/CNPJ:  ***.817.145-**,  PATRICIA  ELINE  SOARES  SILVA  CPF/CNPJ:
***.044.745-** referente ao Contrato n 855551704854-2, relativo ao imóvel situado à R ST INES CD
RES S.DOURADA NR 12 BR116 KM05 CIDADE NOVA SERRINHA BA 48700000, firmado em 04/11/2011, não
encontrado para fins de notificação no seguinte endereço: CIDADE SER DOURADA R SANTA INES NR 12
CS12 BR116K CIDADE NOVA SERRINHA, consoante as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/97,
bem como autorizado pela credora do Instrumento Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e outras Avenças, constituída garantia
para cumprimento de todas as obrigações assumidas pelos devedor fiduciante, onde restou alienado ao
credor fiduciário o imóvel registrado à margem do registrado na matrícula n sob o n R02 na
Matrícula 11608,, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos, vencidos que até o dia
21/06/2024, corresponde a R$ 3.653,86, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a
data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação, além das despesas cartorárias. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis situada à Rua Lauro Mota, S/N, Bairro
Ginásio, Shopping Serrinha, Loja 06, Serrinha-BA, onde deverá ter informações sobre a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, aberto ao público das 8h às 14h,
contados a partir da data da terceira publicação deste edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito
da consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciária - Caixa Econômica
Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97. Caso Vossa Senhoria já
tenha efetuado o pagamento do débito, antes do recebimento da presente intimação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Serrinha, 25 de julho de 2024. Laís de Brito
Carvalho, Registradora.

SIMOES FILHO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SIMÕES FILHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, TIAGO FRANCA DOS SANTOS

Lucymara Freitas dos Santos, Oficiala do Registro de Imóveis do 1 Ofício de SIMÕES FILHO, estado da
Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei 9.514/97, vem intimar
o (a) Sr( ) TIAGO FRANÇA DOS SANTOS, CPF/MF n ***.601.185-**, por não ter sido encontrado (a) no
endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida - com utilização
dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)  Devedor(es)  Fiduciante(s)  n  82150000133,  de
26.10.2009, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, referente ao objeto
da matrícula sob n 3.526, imóvel situado Rua G, Qaudra G, n 53, Parque Continental nesta cidade de
Simões Filho-BA, registro sob n 05-3.526. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se dirija a
agência da Caixa Econômica Federal, agência Simões Filho BA, conforme provimento conjunto n CGJ/CCI
01/2018, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da publicação deste edital, ficando,
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Vossa Senhoria, cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante
o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado
nesta cidade e comarca de SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, aos 25 de julho de 2024. A oficiala Lucymara
Freitas dos Santos: _.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, RODRIGO GOMES DOS SANTOS

Lucymara Freitas dos Santos, Oficiala do Registro de Imóveis do 1 Ofício de SIMÕES FILHO, estado da
Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei 9.514/97, vem intimar
o (a) Sr( ) RODRIGO GOMES DOS SANTOS, CPF/MF n ***.450.115-**, por não ter sido encontrado (a) no
endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida - com utilização
dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)  Devedor(es)  Fiduciante(s)  n  821500000138,  de
14.01.2010, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, referente ao objeto
da matrícula sob n 3.608, imóvel situado Rua A, Qd F, lote n 25, Parque Continental, nesta cidade
de Simões Filho-BA, registro sob n 03-3.608. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se dirija
a agência da Caixa Econômica Federal, agência Simões Filho BA, conforme provimento conjunto n
CGJ/CCI 01/2018, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da publicação deste edital,
ficando,  Vossa  Senhoria,  cientificada  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, aos 25 de julho
de 2024. A oficiala Lucymara Freitas dos Santos: _.

VITORIA DA CONQUISTA/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): IAN PEDRO OLIVEIRA SOUTO, ANA CLARA REIS

SOUTO, ELENILTON SANTOS SOUTO

Carlos Alberto Resende, oficial do 2 Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da
Conquista, BA, com sede na Praça Estevão Santos, 103, Bairro Centro, Vitória da Conquista, com
funcionamento nos dias úteis, das 08 às 14 horas, intima, nos termos do artigo 213 da Lei
6.015/1973, CLARIONICE MARIA DA SILVA, que foi protocolizado sob o n. de prenotação 347.631, o
pedido de RETIFICAÇÃO DE ÁREA do imóvel da matrícula n. 48.407, localizado na Rua João Gonçalves,
s/n, Bairro Centro, Vitória da Conquista. O requerimento foi feito por: IAN PEDRO OLIVEIRA SOUTO,
brasileiro, estudante, solteiro, CPF ***.876.035-** e RG 1527723240 SSPBA, residente na Rua João
Gonçalves, Bairro Iracema, Vitória da Conquista, BA e ANA CLARA REIS SOUTO, brasileira, menor,
estudante, solteira, CPF ***219755-** e RG 2145806655-SSPBA neste ato representada por ELENILTON
SANTOS SOUTO, brasileiro, casado, RG 05234444958 e CPF ***471515**, residentes e domiciliados na
Rua Rotary Club, 118, Centro, Vitória da Conquista, BA. Desta forma, deverá apresentar DEFESA
ESCRITA, no prazo de até 15 dias, sob pena de reconhecimento do pedido por parte do(a)(s)
requerente(s). Vitória da Conquista, 25 de julho de 2024, Carlos Alberto Resende, oficial.

ESTADO - CEARÁ
CANINDE/CE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANINDE
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO EUDES ALMEIDA FREITAS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

COMARCA - CANINDE/CE 2 REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANINDE EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FRANCISCO EUDES
ALMEIDA FREITAS A Oficiala do Cartório da 1 Zona de Registro de Imóveis de Canindé-Ceará, na
conformidade do Art. 26, 4 e demais dispositivos aplicáveis da Lei n 9.514/97, bem como pela
credora do contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, referente ao
Contrato n 844441704077-7, firmado em 30/11/2017, sob o n 002, na Matrícula n 4528, na Matrícula n
4528, desse Cartório, referente ao imóvel situado na R SDO 08, LOTEAMENTO SAGRA 0 LOTE 38 QUA
JUBAIA CANINDE CE 62700000, INTIMA o Sr. FRANCISCO EUDES ALMEIDA FREITAS , inscrito(a) no CPF n
***.436.253-** , com saldo devedor de responsabilidade de V.S , para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos que se encontram vencidos desde 30/01/2024. Informo
ainda que o valor dos encargos, posicionado em 07/06/2024, correspondente a R$ R$ 3.368,45 (Três
mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) sujeito à atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também,
o(s) encargo(s)que vencer(em) no prazo desta intimação. Ao valor para a purga do débito devem ser
acrescidos aos valores relativos à intimação do devedor. Assim, procede à INTIMAÇÃO de V.S , para
que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Travessa Mozart Queiroz, n 280, Bela
Vista,  em  Canindé-CE,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital em jornal
eletrônico, na conformidade do Art. 1.161 e do Art. 1.162 do Provimento 04/2023-CGJ/CE. Encontra-se
nesta Serventia quadro de projeção do débito a ser quitado, no qual consta a atualização diária do
mesmo. Ao valor indicado no dia da purga do débito, serão adicionadas as despesas para a intimação
do  devedor,  cujo  pagamento  deverá  ser  efetuado  juntamente  com  a  quitação  da  dívida.  Na
oportunidade, fica V.S cientificada que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo indicado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - Caixa
Econômica Federal, nos termos do Art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. Caso V.S já tenha efetuado o
pagamento do débito antes da presente publicação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. PUBLICADO NO JORNAL

FORTALEZA/CE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO REGIS BENEVIDES, ROSIMERE VERCOSA VALENCA BENEVIDES

Ofício n 51321 Solicitação 373288 INTIMADO(S): CLÁUDIO REGIS BENEVIDES, CPF ***.586.743-** e
ROSIMERE VERÇOSA VALENÇA BENEVIDES, CPF ***.726.384-**. ENDEREÇO: RUA ANTONIO GENTIL, N 2114, CASA
B, BAIRRO JOSÉ DE ALENCAR, EM FORTALEZA/CE. EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Substituto(a) do Oficial do 1
Ofício de Registro de Imóveis desta Capital, na conformidade do Art. 26, 4 e demais dispositivos
aplicáveis da Lei n . 9.514/97, devidamente autorizado(a) pelo(a) credor(a) BANCO BRADESCO S/A,
CNPJ n 60.746. 948 /0001-12 , com sede no núcleo administrativo Cidade de Deus, S/N, Vila Yara,
Osasco/SP, referente ao instrumento particular de Alienação Fiduciária de Imóvel n 0678845-9,
datado de 17/08/2012, registrado sob R.12 da Matrícula 67.409, referente uma casa do tipo B,
situada na Rua Antônio Gentil, n 2114, Bairro José de Alencar, Distrito Messejana, Fortaleza/CE,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  entre
10/09/2019  e  10/06/2024  cujo  valor  posicionado  em  19/06/2024,  corresponde  à  R$  409.706,14
(quatrocentos e nove mil, setecentos e seis reais e quatorze centavos), em virtude dos mesmos se
encontrarem  em  local  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  conforme  certificado  pelo  Oficial  de
Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do
pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos
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legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1 da Lei n 9.514/97. Na oportunidade,
informamos ainda que ficam V. Sr. . Cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DO(A)
CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A) BANCO BRADESCO S/A. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver
quitado seus devidos débitos. Fortaleza/CE, 23 de Julho de 2024 -Assinado Digitalmente- Oficial(a)
Substituto(a)

GUARAMIRANGA/CE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAMIRANGA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ROSE MARY MONTEIRO FREITAS

MARIA VIOLETA BATISTA DE ALMEIDA, Oficial do Cartório de Notas e Registro de Imóveis do município
de Guaramiranga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem e quem interessar possa, que por parte da Sra. ROSE MARY
MONTEIRO FREITAS, brasileira, estado civil, corretora imobiliária, nascida aos 05 de novembro de
1962, filha de Moises Mota Freitas e Cecília Monteiro Freitas, Carteira Nacional de Habilitação n
00502064050, expedida em 09/12/2019 pelo DETRAN-CE, inscrita no CPF sob n 179.978.362.68, residente
e domiciliada na Rua Antônio Augusto, no 99, Apto 1511, Meireles, CEP: 60.110-370, foi requerida
uma AÇÃO DE USUCAPIÃO, Autos n 0004/2019, tendo como objetivo o reconhecimento de posse em relação
ao imóvel situado em Guaramiranga-CE, na Rua Linha da Serra, S/N, Linha da Serra, Guaramiranga-CE,
que por levantamento topográfico atualizado, efetuado em data de 28/05/2024, por Francisco Marcelio
de Almeida Farias Filho, engenheiro civil, Registro n 366320-CE, o imóvel objeto desta possui as
seguintes características: com área construída de 172,00m2, encravado em terreno rural com área de
3.271,18m2 e perímetro de 230,17m, com a seguinte descrição: AO NORTE: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice P-01, definido pelas coordenadas E (X): 501.096,191 m e N (Y): 9.532.346,004 m
com azimute 94 07' 57,67" e distância de 20,12 m até o vértice P-02, definido pelas coordenadas E
(X): 501.116,259 m e N (Y): 9.532.344,554 m com azimute 97 32' 15,19" e distância de 18,11 m até o
vértice P-03, definido pelas coordenadas E (X): 501.134,208 m e N (Y): 9.532.342,179 m com azimute
117 42' 43,88'' e distância de 24,24 m até o vértice P-04. Confrontando com VIA MUNICIAL; AO LESTE:
Do vértice P-04, definido pelas coordenadas E (X): 501.155,665 m e N (Y): 9.532.330,908 m com
azimute 187 27' 25,95" e distância de 17,52 m até o vértice P-05. Confrontando com posse ou
propriedade de CARMINHA SERAFIM; AO SUL: Do vértice P-05, definido pelas coordenadas E (X):
501.153,391 m e N (Y): 9.532.313,535 m com azimute 232 17' 09,22" e distância de 31,64 m até o
vértice P-06, definido pelas coordenadas E (X): 501.128,360 m e N (Y): 9.532.294,179 m com azimute
235 39' 26,40" e distância de 34,02 m até o vértice P-07, definido pelas coordenadas E (X):
501.100,272 m e N (Y): 9.532.274,988 m com azimute 240 49' 33,32"' e distância de 7,92 m até o
vértice P-08. Confrontando com posse ou propriedade de LAÉCIO BEZERRA; e AO OESTE: Do vértice P-08,
definido pelas coordenadas E (X): 501.093,358 m e N (Y): 9.532.271,128 m com azimute 344 55'
33,57"' e distância de 24,67 m até o vértice P-09, definido pelas coordenadas E (X): 501.086,943 m
e N (Y): 9.532.294,946 m com azimute 7 27' 08,74"' e distância de 23,27 m até o vértice P-10,
definido pelas coordenadas E (X): 501.089,961 m e N (Y): 9.532.318,018 m com azimute 12 33' 00,18"'
e distância de 28,67 m até o vértice P-01, encerrando este perímetro. Confrontando com posse ou
propriedade de ROBÉRIO MOREIRA. ART n CE20241426770. DECLARAÇÃO: Declaro para todos os fins de
direito que o levantamento topográfico respeitou as divisas consolidadas e o alinhamento do
logradouro público, importando sujeitar-se ao que dispões o 14, do artigo 213, da LRP. Verificado a
qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do memorial descritivo, responderão a
requerente e o profissional que elaborou, pelos prejuízos causados, independentemente das sanções
disciplinares  e  penais.  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  CE20241426770,  datada  de
27/05/2024.  Tendo  este  Titular  determinado  a  INTIMAÇÃO  de  todos  os  eventuais  terceiros
interessados, bem como os confinantes do imóvel ROBÉRIO MOREIRA, LAÉCIO BEZERRA e CARMINHA SERAFIM,
que não foram localizados, para que tenham conhecimento do pedido de usucapião da Sra. ROSE MARY
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MONTEIRO  FREITAS  referente  ao  imóvel  acima  descrito,  para  que  possam,  em  querendo,  impugnar
fundamentadamente no prazo de 15 dias, sob pena de serem presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela promovente na inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente Edital, que será publicado e afixado no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Guaramiranga, Estado do Ceará aos 25 de julho de dois mil e vinte e
quatro (2024). (a) Maria Violeta Batista de Almeida.

Consultar o arquivo anexo

MARANGUAPE/CE
2º REGITRO DE IMÓVEIS DE MARANGUAPE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA ALVES DE SOUSA

O oficial do 2 Oficio de Notas da Comarca de Maranguape, Estado do Ceará, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26,4 , da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n
00.360.305/0001-04,  do  contrato  de  Financiamento  imobiliário  n  844440819805-3,  firmado  em
08/01/2015, matricula 21.798, neste cartório, referente ao imóvel situado em Rua Vereador Pedro
Gilson, n 264, Bairro Outra Banda, em Maranguape-CE. INTIMA RONALDO MAIA BOTELHO, inscrito no CPF:
***.456.103-**, com o saldo devedor de responsabilidade de V.S , para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas e ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram(m)
vencidos deste 15/08/2022 a 15/01/2023. Informo ainda, que o valor dos encargos, posicionado em
16/01/2023, corresponde a R$5.211,71, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Ao valor para a purga do debito devem ser acrescidos os
valores relativos á intimação do devedor. Assim, procede a INTIMAÇÃO de V.S , para que se dirija a
este cartório de registro de imóveis, na Rua Coronel Antônio Botelho de Sousa, n 34, Bairro Centro,
em Maranguape-CE, onde deverá efetuar a purga do debito acima descriminado, no prazo improrrogável
de 15 (quinze), dias, contando a partir da terceira publicação deste edital em jornal de grande
circulação. Encontra-se nesta serventia quadro de projeção do debito a ser quitado, no qual consta
a atualização diária do mesmo. Ao valor indicado no dia da purga do debito, serão adicionadas as
despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento devera ser efetuado, juntamente com a quitação
da dívida. Na oportunidade, fica V.S cientificada que o não cumprimento da referida obrigação, no
prazo indicado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciante CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, CNPJ n 00.360.305/0001-04, nos termos do Art.26, 7 , da Lei
n 9.514/97. Caso a V.S já tenha efetuado o pagamento do debito antes da presente publicação,
gentileza desconsidera-la, para todos os fins de direito. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maranguape-CE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO DIAS DE MELO

O oficial do 2 Oficio de Notas da Comarca de Maranguape, Estado do Ceará, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26,4 , da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF,
CNPJ n 00.360.305/0001-04, do contrato de Financiamento imobiliário n 844441288061-0, firmado em
13/07/2016, matricula 23.316, neste cartório, referente ao imóvel situado em Rua: Flor Saudade, n
195-C,  Bairro  Lameirão,  em  Maranguape-CE.  INTIMA  ROBERTO  DIAS  DE  MELO,  inscrito  no  CPF:
***.673.823-**, com o saldo devedor de responsabilidade de V.S , para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas e ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram(m)
vencidos deste 13/02/2018 a 13/03/2023. Informo ainda, que o valor dos encargos, posicionado em
05/04/2023, corresponde a R$54.142,36, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Ao valor para a purga do debito devem ser acrescidos os
valores relativos á intimação do devedor. Assim, procede a INTIMAÇÃO de V.S , para que se dirija a
este cartório de registro de imóveis, na Rua Coronel Antônio Botelho de Sousa, n 34, Bairro Centro,
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em Maranguape-CE, onde deverá efetuar a purga do debito acima descriminado, no prazo improrrogável de
15 (quinze), dias, contando a partir da terceira publicação deste edital em jornal de grande
circulação. Encontra-se nesta serventia quadro de projeção do debito a ser quitado, no qual consta a
atualização diária do mesmo. Ao valor indicado no dia da purga do debito, serão adicionados as
despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento deverá ser efetuado, juntamente com a quitação
da dívida. Na oportunidade, fica V.S cientificada que o não cumprimento da referida obrigação, no
prazo indicado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciante CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, CNPJ n 00.360.305/0001-04, nos termos do Art.26, 7 , da Lei n
9.514/97. Caso a V.S já tenha efetuado o pagamento do debito antes da presente publicação, gentileza
desconsidera-la, para todos os fins de direito.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LOTEAMENTO
JARDINS DE MARANGUAPE - SPE - LTDA

O Dr. HORÁCIO MARQUES NETO, 2 Tabelião Público-Oficial Privativo do Registro de Imóveis - Oficial
Privativo do Registro de Títulos e Documentos - Oficial Privativo do Registro de Pessoas Jurídicas
- Oficial do Protesto de Títulos da Comarca de Maranguape/Ceará, situado na Rua Cel. Antônio
Botelho n 34, na forma da lei, faz público, em cumprimento ao disposto nos Art s. 18 e 19 da Lei n.
6.766/79,  que  a  proprietária  LOTEAMENTO  JARDINS  DE  MARANGUAPE-SPE-LTDA,  sociedade  empresária
limitada, com sede na Avenida Dom Luís, 1200, Sala 1504, bairro Aldeota, Cep: 60.160-196, em
Fortaleza/CE, CNPJ. n 50.767.864/0001-01, apresentou o REQUERIMENTO, inclusive planta, memorial
descritivo e demais documentos necessários para o registro do LOTEAMENTO aprovado pela Prefeitura
Municipal de Maranguape, referente ao imóvel: Um terreno desmembrado, denominado Sítio São José da
Tangueira, situado na Rua Professor Henrique Chaves, S/N, bairro Tangueira, em Maranguape-CE, com
área total de 402.729,74m , e demais características constantes na matrícula n 25205 do C.R.I. do 2
Ofício de Maranguape-CE, onde será implantado o LOTEAMENTO JARDINS DE MARANGUAPE, composto por 28
Quadras subdivididas em 706 Lotes para fins residenciais e 06 lotes para fins comerciais com as
seguintes áreas: ÁREA TOTAL DO TERRENO: 402.729,74m ; ÁREA APP: 30.726,36m ; Área de Lotes:
206.492,16m ; Fundo de Terras Públicas: 22.497,57m ; Área Verde: 65.531,57m ; Área de Vias:
77.482,08m . As impugnações de quem se julgar prejudicado quanto ao domínio do referido terreno,
deverão, ser apresentados dentro de 15(dias) dias a contar da data da terceira e última publicação
do presente Edital, no órgão Oficial do Estado ou em jornal regional (amparado no que dispõe os
arts. 18 e 19 da Lei n. 6.766/79). Findo o prazo deste e não havendo impugnação será feito o
REGISTRO do LOTEAMENTO, estando os documentos à disposição dos interessados neste Cartório, durante
as horas regulamentares.

Consultar o arquivo anexo

RUSSAS/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RUSSAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO THIAGO PINTO PESSOA

O Oficial de Registro de Imóveis do 2 Oficio da Comarca de Russas/CE, Hércules Aghiarian, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei n 9.514/97, bem como pelo credor do contrato de
financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13.04.2011, e registrado
sob o R-3 na Matrícula n 3.858, deste Cartório, referente ao imóvel residencial, situado na Rua Dr.
Hermenegildo Rodrigues Santiago, n 595, casa, Vila Ramalho, Russas/CE, INTIMA ROBERTO THIAGO PINTO
PESSOA, brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG n 2001005054965, CPF/MF n ***.557.553-**,
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos que se encontram vencidos desde 25.01.2024 a 25.05.224. Informa ainda que o
valor dos encargos posicionado em 06.06.2024, corresponde à R$ 2.548,82 (dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s)
que vencer(em) no prazo desta intimação. Ao valor para a purga do débito devem ser acrescidos os
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valores relativos a intimação do devedor. Assim, procede à INTIMAÇÃO de v.sa, para que se dirija a
este Cartório de Registro de Imóveis, na Av. Dom Lino, n 1.151, Loja 2/3, Centro, Russas/CE, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da terceira publicação deste edital. Encontra-se nesta Serventia quadro de projeção
do débito a ser quitado, no qual consta a atualização diária do mesmo. Ao valor indicado no dia da
purga do debito, serão adicionadas as despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento devera ser
efetuado juntamente com a quitação da divida na oportunidade, fica V.Sa cientificada que o não
cumprimento  da  referida  obrigação,  no  prazo  indicado,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do Art.
26, 7 , da Lei n 9.514/97. Caso V.Sa já tenha efetuado o pagamento do débito antes da presente
publicação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Russas/CE.

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
AFONSO CLAUDIO/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AFONSO CLAUDIO

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): ELISABETE BARBARA DA SILVA ZAVARIZE, ANDRELINO DE ASSIS

IAMÊ PEIXOTO DORNELAS, Oficiala do Registro Geral de Imóveis de Afonso Cláudio/ES, Comarca de
Afonso Cláudio/ES, Estado do Espírito Santo, por título e nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem e interessar possa que, devido à impossibilidade de identificar os titulares
do domínio do imóvel confrontante de Elisabete Barbara da Silva Zavarise, onde foi colhida a
anuência do ocupante do ocupante Andrelino de Assis, pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam os
eventuais INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS no procedimento de retificação de registro com alteração e
inserção  das  medidas  perimetrais  NOTIFICADOS  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se
encontram arquivados neste serviço registral. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital
eletrônico publicado 01 (uma) vez em jornal de grande circulação, conforme determina 17 do artigo
213 da Lei Federal n 6.015/73. ADVERTÊNCIA: O transcurso do prazo de 15 (quinze) dias úteis ( 17 do
artigo 213 da Lei Federal n. 6.015/73), sem manifestação, consistirá em anuência ao pedido de
retificação de registro com alteração e inserção das medidas perimetrais do imóvel, nos termos do 4
do artigo 213 da Lei Federal n 6.015/73.

BARRA DE SAO FRANCISCO/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): NILSSA MARTINS ALVES

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa
perante esse Cartório do 1 Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Barra de São Francisco-ES
o Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o n. 51.243 em 06/06/2024,
com os seguintes dados: A) Requerente(s): NILSSA MARTINS ALVES, brasileira, solteira, lavradeira,
filha de Altivo Alves e de Maria Martins Alves, C.I. n 000.665.835 SSP/RO, CPF/MF n ***.826.967-**,
residente  e  domiciliada  no  Córrego  do  Ouro,  Distrito  de  Vila  Monte  Sinai,  Barra  de  São
Francisco/ES, CEP: 29.800-000. B) Identificação do imóvel usucapiendo: "Um imóvel rural situado no
lugar denominado Córrego do Ouro, Distrito de Monte Sinai, neste Município de Barra de São
Francisco-ES, com a área de 7,5963has (sete hectares, cinquenta e nove ares e sessenta e três
centiares)  e  perímetro  1.507,72m,  confrontando  com  Rosa  Theodoro  Gonçalves,  Ailton  Batista
Fagundes, Antônio Simões de Almeida, Lucas Alves da Silva e Adenir Vicente da Silva, contendo como
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benfeitorias: imóvel todo delimitado por cercas, com áreas preparadas para cultura de cereais,
pastagens e uma casa. Imóvel esse que está inserido na área remanescente de 608.333,34m (seiscentos e
oito mil, trezentos e trinta e três metros quadrados e trinta e quatro centímetros quadrados) de um
imóvel rural, medindo a área de 1.020.000,00m (um milhão e vinte mil metros quadrados) de terrenos
legítimos, situado no Córrego do Ouro, Distrito de Barra de São Francisco-ES, confrontando-se por
seus diversos lados com Abel Louback, pedreiras, Luiz José Rodrigues, Sthofel Rodrigues, contendo
como benfeitorias 4 casas para colonos, paredes de tijolos, coberta de telhas eternit, 20.000 pés de
café de variedade conilon, pastos e capoeiras, registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis
desta Comarca de Barra de São Francisco-ES, sob n 5.339, devidamente cadastrado no Incra sob n
950.068.580.457-9, número do imóvel na Receita Federal 7.622.625-5." C) Titulares de direitos reais e
outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo: ODONICA SANTANA LOPES,
brasileira, do lar, residente em Barra de São Francisco-ES; JOSÉ DA SILVA LOPES, que era brasileiro,
casado, aposentado, portador da C.I n MG-17.259.482 PC/MG, CPF n ***.547.317-**, residia no Distrito
de Vila Monte Sinai, Zona Rural, Barra de São Francisco/ES, falecido aos vinte e nove (29) dias do
mês de junho (06) do ano de dois mil e quatorze (2018), era casado com NAIR SEGISMUNDO LOPES aos doze
dias do mês de dezembro de 1972, sob o regime de comunhão de bens, brasileira, viúva, do lar, C.I n
1.062.248 SSP/ES, CPF n ***.068.757-**, residia em Vila Monte Sinai, Barra de São Francisco/ES; RITA
DA SILVA LOPES PRALOM, brasileira, do lar, C.I n 1.634.134-ES SSP/ES, CPF n ***.076.447-**, casada
com JOÃO BATISTA PRALON, brasileiro, lavrador, CPF n ***.649.727-**, casados sob o regime de comunhão
parcial de bens, residiam no Córrego do Ouro, Vila Monte Sinai, Barra de São Francisco/ES; MARLI DA
SILVA LOUBACH, brasileira, do lar, CPF n ***.262.447-**, casada com GEDALIAS LOUBACH, brasileiro,
agricultor, CPF n ***.832.717-**, casados sob o regime de comunhão parcial de bens, residiam no
Córrego do Ouro, Vila Monte Sinai, Barra de São Francisco/ES; JOÃO DA SILVA LOPES, brasileiro,
solteiro, agricultor, residente em Barra de São Francisco/ES; IRANI DA SILVA LOPES, brasileira, do
lar, viúva, CPF n ***.321.097-**, era casada com ENICIO DA SILVA, CPF n ***.191.507-**, residiam no
Córrego do Ouro, Vila Monte Sinai, Barra de São Francisco/ES; NAIR DA SILVA LOPES, brasileira, do
lar, casada com GENILDO DA SILVA, residentes em Barra de São Francisco/ES; SAULO RODRIGUES LOPES,
brasileiro,  residente  em  Barra  de  São  Francisco/ES;  REGINA  LÚCIA  DA  SILVA  LOPES,  brasileira,
residente em Barra de São Francisco/ES; ROZILENE DA SILVA LOPES, brasileira, residente em Barra de
São Francisco/ES; ELIOMAR LOPES DA SILVA, brasileiro, residente em Barra de São Francisco/ES; JOSÉ DA
SILVA LOPES, brasileiro, agricultor, CPF n ***.192.227-**, casado aos vinte e quatro do mês de
janeiro do ano de 1987 sob regime de comunhão parcial de bens com MARY EMILIA RIBEIRO FERREIRA,
brasileira, CPF n ***.339.357-**, residentes em Barra de São Francisco/ES; ANTÔNIO LOPES DA SILVA,
brasileiro, agricultor, casado com TÂNIA APARECIDA SAAR DA SILVA, brasileira, CPF n ***.572.827-**,
residentes em Barra de São Francisco/ES; MARIA ROSA LOPES DA SILVA, brasileira, solteira, costureira,
residente em Carapina, Serra/ES; CREUZA LOPES DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, residente em
Barra de São Francisco/ES; D) Titulares de fato com expectativa de domínio: ADENIR DA SILVA LOPES,
brasileiro, comerciante, portador da C.I n 3.050.522 PC/MG, CPF n ***.865.296-**, casado com DELMA
BERNADINO LOPES, brasileira, do lar, portadora da C.I n 1.108.113 SSP/ES, CPF n ***.211.427-**,
residiam no Distrito de Vila Governador Lacerda de Aguiar, Água Doce do Norte/ES. E) Modalidade de
usucapião: Usucapião Extrajudicial, na modalidade Extraordinária. F) Tempo de posse alegado pelo(s)
requerente(s): 18 (dezoito) anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de pedido de RECONHECIMENTO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, fica(m) notificado(s) OS TABULARES REGISTRAIS E DE FATO COM EXPECTATIVA DE
DOMÍNIO DO IMÓVEL USUCAPIENDO QUE SE ENCONTRAM EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ou seja, ODONICA
SANTANA LOPES, ESPÓLIO DE JOSÉ DA SILVA LOPES, através de seus sucessores, NAIR SEGISMUNDO LOPES,
RITA DA SILVA LOPES PRALOM, JOÃO BATISTA PRALON, MARLI DA SILVA LOUBACH, GEDALIAS LOUBACH, JOÃO DA
SILVA LOPES, IRANI DA SILVA LOPES, ESPÓLIO DE ENICIO DA SILVA, através de seus sucessores, NAIR DA
SILVA LOPES, GENILDO DA SILVA, SAULO RODRIGUES LOPES, REGINA LÚCIA DA SILVA LOPES, ROZILENE DA SILVA
LOPES, ELIOMAR LOPES DA SILVA, JOSÉ DA SILVA LOPES, MARY EMILIA RIBEIRO FERREIRA, ANTÔNIO LOPES DA
SILVA, TÂNIA APARECIDA SAAR DA SILVA, MARIA ROSA LOPES DA SILVA e CREUZA LOPES DA SILVA acima
qualificados, para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita
diretamente neste Cartório do 1 Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Barra de São
Francisco-ES, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS - contados somente após
o transcurso do prazo de publicação deste edital, estipulado no art. 408 do Código de Normas do Foro
Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justiça do CNJ, período em que o requerimento e toda a
documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos tabulares
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registrais no Cartório para exame e impugnação. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital
publicado através do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico, conforme previsto no artigo 408 do
Código de Normas do Foro Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justiça do CNJ, regulamentado por
meio do Provimento n. 07/2022 da CGJ/ES. ADVERTÊNCIA: O transcurso do prazo de 15 (quinze) dias,
contados  da  publicação  do  presente,  sem  manifestação,  consistirá  em  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião do imóvel, sendo que, será considerada como data da
publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da informação no meio eletrônico, e
os prazos passarão a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao considerado como data da
publicação, conforme disposto no artigo 98, 1 do Provimento n. 37/2021 da CGJ/ES. Em caso de
concordância ou impugnação expressa, as respostas deverão ser encaminhadas / manifestadas perante o
Cartório, localizado à Avenida Jones dos Santos Neves, n . 142, Bairro Centro, cidade de Barra de São
Francisco (ES), CEP 29.800-000, de segunda à sexta no horário de 09:00h às 18:00h. Eu Hígor de Sá
Almeida, Oficial Interino do 1 Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Barra de São Francisco-
ES, o fiz digitar conforme e subscrevi.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ELI PEREIRA CALAIS

O Oficial do Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Barra de São
Francisco-ES, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado  nesta  Serventia  em  19/06/2024  o  requerimento  pelo  qual  GONZAGA  HENRIQUE  SAAR,
brasileiro, lavrador, CPF/MF n. ***.705.737-**, CI n. 1.305.278 SSP/MG, casado aos 09/01/1982, pelo
regime de comunhão parcial de bens com DARLENE GROSMAN SAAR, brasileira, lavradeira, CPF/MF n.
***.562.157-**, CTPS n. 62.054 Série n. 00015/ES, residentes e domiciliados em Córrego Do Ita,
Distrito de Vila Monte Sinai, neste Município de Barra de São Francisco-ES; ILMA BARBARA SAAR
CALAIS, brasileira, do lar, CPF/MF n. ***.914.207-**, CI n. 1.149.282 SSP/ES, e seu esposo ELI
PEREIRA DE CALAIS, brasileiro, lavrador, CPF/MF n. ***.422.857-**, CI n. 613.076 SSP/ES, casados
aos 03/09/1972, pelo regime de comunhão de bens, residentes e domiciliados em Córrego Do Ita, Zona
Rural, Distrito de Monte Sinai, neste Município de Barra de São Francisco-ES, medindo 156.700,00
(cento e cinquenta e seis metros e setecentos metros quadrados), conforme planta e memorial
descritivo elaborados pelo responsável técnico Alcione Gomes Pereira, CFT/TRT n. 2302557283 que se
encontram arquivados neste serviço registral, à disposição do notificando para consulta ou cópia.
Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel
confrontante  e  tendo  em  vista  a  impossibilidade  de  notificação  pessoal  após  as  diligências
efetuadas, o presente edital tem por finalidade NOTIFICAR o Sr. ILODIR SAAR DE FREITAS, (CPF/MF não
informado), na condição de confrontante do imóvel acima descrito, para que, não concordando com a
medição da área requerida, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação fundamentada,
dirigida ao Oficial de Registro de Imóveis deste Cartório do 1 Ofício, no endereço Avenida Jones
dos Santos Neves, n. 142, bairro Centro, Barra de São Francisco-ES, CEP: 29.800-000, ciente de que,
decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a anuência com o requerimento acima referenciado,
tudo conforme determina a Lei 6015/73, artigo 213, 2 . 3 e 4 . A planta e memorial descritivo
encontram-se no Cartório à disposição do notificando para consulta e/ou cópia. Oficial: Higor de Sá
Almeida.

CARIACICA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADEILSON RAIS JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER para ciência de ADEILSON RAIS JUNIOR, brasileiro, nascido em
01/06/1999, técnico de suporte, portador da CNH n 06975644680-DETRAN/ES, inscrito no CPF/MF sob o n
***.287.507-**, residente e domiciliado na Rua XIII, n 160, Bloco 14, Apartamento 404, Jardim de
Alah, Município de Cariacica/ES, que foi apresentado neste Serviço Registral um requerimento de



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 79 / 585

intimação apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira constituída sob a forma de
empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília, DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o n 00.360.305/0001-04 para que compareça a este Serviço Registral Imobiliário no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 3 publicação deste edital e satisfaça as prestações
vencidas,  os  juros  convencionais,  as  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,
estipulados no Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e
Amarela - Recursos do FGTS com Utilização da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), contrato n
8.7877.1189345-8, devidamente assinado pelas partes contratantes em 13 de julho de 2021, sob pena de
ser promovida a consolidação da propriedade plena do credor fiduciário, nos termos do art. 26, 7 , da
referida Lei n . 9.514/97. Objeto dado em alienação fiduciária em garantia: Apartamento n 404, Bloco
14, integrante do Condomínio Residencial "Vila Turquesa", localizado na Rua Treze, n 160, Bairro
Jardim de Alah, Município de Cariacica/ES, composto por sala de estar/jantar, 02 quartos, circulação,
banho e cozinha, com área real privativa coberta padrão de 40,82m , área real de uso comum de 8,2352m
, área real total de 59,4052m , correspondendo a fração ideal de 0,002884746 e de direito de uso da
vaga de garagem de n 244 localizada no pavimento térreo, área real de estacionamento de 10,35m , nas
coisas comuns do prédio e no terreno nominado Lote n 01-A (um "A"), composto pelos Lotes n 01 a 35,
da Quadra 43 (quarenta e três), medindo 14.554,13m (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e quatro
metros e treze decímetros quadrados), confrontando pela frente com a Rua Treze em 217,50m, Fundo com
a Rua Dois em quatro segmentos de 12,08m, 38,61m, 12,16m e 132,00m, lado direito com a Rua Seis em
três segmentos de 13,06m, 13,48m e 66,23m e lado esquerdo com a Travessa 01 em 65,00m, perfazendo o
perímetro de 570,12m. Imóvel matriculado sob o n 73.346. Eu, Luiz Cláudio da Rocha, subscrevo e
assino. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA Oficial Interino

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAQUELINE DE SOUZA GAMA RAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER para ciência de JAQUELINE DE SOUZA GAMA RAIS, brasileira, nascida em
05/07/1998, agente administrativo, portadora da Carteira de Identidade n 2168277-SSP/ES, inscrita
no CPF/MF sob o n ***.505.207-**, residente e domiciliada na Rua XIII, n 160, Bloco 14, Apartamento
404, Jardim de Alah, Município de Cariacica/ES, que foi apresentado neste Serviço Registral um
requerimento  de  intimação  apresentado  pela  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  instituição  financeira
constituída sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em
Brasília, DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n 00.360.305/0001-04 para que compareça a este Serviço
Registral Imobiliário no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 3 publicação deste
edital e satisfaça as prestações vencidas, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais e legais, estipulados no Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS com Utilização da Conta Vinculada do
FGTS do(s) Devedor(es), contrato n 8.7877.1189345-8, devidamente assinado pelas partes contratantes
em 13 de julho de 2021, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade plena do credor
fiduciário, nos termos do art. 26, 7 , da referida Lei n . 9.514/97. Objeto dado em alienação
fiduciária em garantia: Apartamento n 404, Bloco 14, integrante do Condomínio Residencial "Vila
Turquesa", localizado na Rua Treze, n 160, Bairro Jardim de Alah, Município de Cariacica/ES,
composto por sala de estar/jantar, 02 quartos, circulação, banho e cozinha, com área real privativa
coberta padrão de 40,82m , área real de uso comum de 8,2352m , área real total de 59,4052m ,
correspondendo a fração ideal de 0,002884746 e de direito de uso da vaga de garagem de n 244
localizada no pavimento térreo, área real de estacionamento de 10,35m , nas coisas comuns do prédio
e no terreno nominado Lote n 01-A (um "A"), composto pelos Lotes n 01 a 35, da Quadra 43 (quarenta
e  três),  medindo  14.554,13m  (quatorze  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  quatro  metros  e  treze
decímetros quadrados), confrontando pela frente com a Rua Treze em 217,50m, Fundo com a Rua Dois em
quatro segmentos de 12,08m, 38,61m, 12,16m e 132,00m, lado direito com a Rua Seis em três segmentos
de 13,06m, 13,48m e 66,23m e lado esquerdo com a Travessa 01 em 65,00m, perfazendo o perímetro de
570,12m. Imóvel matriculado sob o n 73.346. Eu, Luiz Cláudio da Rocha, subscrevo e assino. LUIZ
CLÁUDIO DA ROCHA Oficial Interino
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANA ALVES SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER para ciência de TATIANA ALVES SANTOS, brasileira, nascida em
14/02/1996,  solteira,  não  convivente  em  união  estável,  atendente,  portadora  da  Carteira  de
Identidade n 4.316.365-SSP/ES, inscrita no CPF/MF sob o n ***.271.255-**, residente e domiciliada
na Rua XIII, n 160, Bloco 14, Apartamento 401, Jardim de Alah, Município de Cariacica/ES., que foi
apresentado neste Serviço Registral um requerimento de intimação apresentado pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília, DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n 00.360.305/0001-04
para que compareça a este Serviço Registral Imobiliário no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da 3 publicação deste edital e satisfaça as prestações vencidas, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, estipulados no Instrumento
Particular de Venda e Compra de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do
FGTS, contrato n 8.7877.1237375-0, devidamente assinado pelas partes contratantes em 13 de setembro
de 2021, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade plena do credor fiduciário, nos
termos do art. 26, 7 , da referida Lei n . 9.514/97. Objeto dado em alienação fiduciária em
garantia: Apartamento n 401, Bloco 14, integrante do Condomínio Residencial "Vila Turquesa",
localizado na Rua Treze, n 160, Bairro Jardim de Alah, Município de Cariacica/ES, composto por sala
de estar/jantar, 02 quartos, circulação, banho e cozinha, com área real privativa coberta padrão de
40,82m , e direito de uso da vaga de garagem de n 230 localizada no pavimento térreo, área real de
estacionamento de 10,35m , área real de uso comum de 8,2352m , área real total de 59,4052m ,
correspondendo a fração ideal de 0,002884746 nas coisas comuns do prédio e no terreno nominado Lote
n 01-A (um "A"), composto pelos Lotes n 01 a 35, da Quadra 43 (quarenta e três), medindo 14.554,13m
(quatorze mil, quinhentos e cinquenta e quatro metros e treze decímetros quadrados), confrontando
pela frente com a Rua Treze em 217,50m, Fundo com a Rua Dois em quatro segmentos de 12,08m, 38,61m,
12,16m e 132,00m, lado direito com a Rua Seis em três segmentos de 13,06m, 13,48m e 66,23m e lado
esquerdo com a Travessa 01 em 65,00m, perfazendo o perímetro de 570,12m. Imóvel matriculado sob o n
73.343. Eu, Luiz Cláudio da Rocha, subscrevo e assino. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA Oficial Interino

JAGUARE/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARTINS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Bel. Rômolo José Dagostini, Oficial titular do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de
Jaguaré-ES, por nomeação na forma da Lei, no uso de suas atribuições, etc. Em cumprimento ao
disposto no Art. 19, da Lei Federal n 6766/79, FAZ SABER a quem possa ser interessado, que a
empresa MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - CNPJ: 49.759.800/0001-80, estabelecida na
Avenida  Presidente  Getúlio  Vargas,  895,  Centro,  Linhares-ES,  apresentou  para  registro  nesta
Serventia, a Planta, Memorial Descritivo e demais documentos pertinentes, relativos ao "Loteamento
Família Martins", a ser implantado no imóvel urbano de sua propriedade, situado no lugar denominado
"Córrego do Pau Lascado" com a área total de 109.914,07m , objeto da Matrícula n 11.301 (antiga
10.788),  Livro  02  deste  Cartório,  já  aprovado  por  força  do  Decreto  Municipal  n  035/2024,
compreendendo: 308 (trezentos e oito) Lotes, distribuídos em 27 (vinte e sete) Quadras, com a área
de 71.299,50m ; área de Uso Livre, com 8.739,57m ; área de Equipamento Comunitário, com 5.4343,43m
;  Vias  Públicas,  com  área  total  de  24.531,57m  .  As  impugnações  daqueles  que  se  julgarem
prejudicados deverão ser apresentadas nesta Serventia, situada à Rua Tancredo de Almeida Neves, n
444, Centro, Jaguaré-ES, no horário do expediente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da terceira publicação consecutiva deste Edital, neste Jornal. Jaguaré-ES, 29 de julho de
2024.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1VNUVRWG89&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hazEzVGxSRmRrMUVTWHBOUkZWNFdIcFJNazVVVVhkTmVUVjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LAGUNA
PIONEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Bel. Rômolo José Dagostini, Oficial titular do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de
Jaguaré-ES, por nomeação na forma da Lei, no uso de suas atribuições, etc. Em cumprimento ao
disposto no Art. 19, da Lei Federal n 6766/79, FAZ SABER a quem possa ser interessado, que a
empresa  LAGUNA  PIONEIRA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  SPE  LTDA  -  CNPJ:  50.123.507/0001-00,
estabelecida na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 895, sala 07, Centro Linhares-ES, apresentou
para registro nesta Serventia, a Planta, Memorial Descritivo e demais documentos pertinentes,
relativos ao "Loteamento Savio e Filhos", a ser implantado no imóvel urbano de sua propriedade,
situado no lugar denominado "Córrego do Pau Lascado" com a área total de 94.247,45m , objeto da
Matrícula n 11.293 (antiga 4.712), Livro 02 deste Cartório, já aprovado por força do Decreto
Municipal n 036/2024, compreendendo: 268 (duzentos e sessenta e oito) Lotes, distribuídos em 25
(vinte e cinco) Quadras, com a área de 60.913,14m ; área de Equipamento Público, com 1.016,27m ;
Vias Públicas, com área total de 32.318,04m . As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados
deverão ser apresentadas nesta Serventia, situada à Rua Tancredo de Almeida Neves, n 444, Centro,
Jaguaré-ES, no horário do expediente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado a partir da
terceira publicação consecutiva deste Edital, neste Jornal. Jaguaré-ES, 29 de julho de 2024.

Consultar o arquivo anexo

JERONIMO MONTEIRO/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JERONIMO MONTEIRO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): SANTINHA PATTA RABELLO, SEBASTIAO RABELO

Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia aos 10/07/2024, o requerimento pelo qual SANTINHA PATTA RABELLO, e seu esposo
SEBASTIÃO RABELLO, brasileiros, casados sob o regime de Comunhão Universal de Bens, aos 06/11/1978,
ela do lar, portadora da Carteira de Identidade n 508.779 SPTC/ES, inscrita no CPF/MF sob o n
***.182.457-**, ele militar da reserva remunerada da PMES, portador da Carteira de Identidade n
06431-2 PM/ES, inscrito no CPF/MF sob o n ***.548.537-**, residentes e domiciliados na Avenida
Governador Lindemberg, n 1375, Vila Brito, nesta cidade de Jerônimo Monteiro-ES, solicitaram o
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art.
216-A, da Lei n 6.015/1973, autuado sob protocolo 11100, de 10/07/2024, uma área de terras urbana
medindo 403,18m (quatrocentos e três metros quadrados e dezoito decímetros quadrados), na Avenida
Governador Lindemberg, n 1375, bairro Vila Brito, nesta cidade de Jerônimo Monteiro-ES, contendo 3
(três pavimentos), sendo: 1 pavimento (térreo): construído sobre alicerces de pedras, estrutura em
concreto  armado,  paredes  de  tijolos,  coberto  de  laje,  possuindo  instalações  elétricas  e
hidrossanitárias, contendo os seguintes cômodos/divisões com as respectivas áreas descritas no
quadro "Legenda Edificação": 01 sala de estar, 02 quartos, 01 copa, 01 cozinha, 01 banheiro, 01
área livre e 01 garagem, perfazendo uma área construída de 113,57m ; 2 pavimento: construído sobre
laje do 1 pavimento, com estrutura em concreto armado, paredes de tijolos, coberto de laje,
possuindo instalações elétricas e Hidrossanitárias, contendo os seguintes cômodos/divisões com
respectivas áreas descritas no quadro "Legenda Edificação": 01 sala de estar, sala de jantar, 01
quarto, 01 suíte e 02 banheiros, perfazendo uma área construída de 77,18m ; 3 pavimento: Construído
sobre laje do 2 pavimento, com estrutura em concreto armado, paredes de tijolos, coberto de telhas
metálicas,  possuindo  instalações  elétricas  e  hidrossanitárias,  contendo  os  seguintes
cômodos/divisões com respectivas áreas descritas no quadro "Legenda Edificação": 01 quarto, 01
suíte, 01 banheiro e 01 terraço, perfazendo uma área construída de 75,18m ; com as seguintes
descrições e confrontações: Frente com 8,40m para a avenida Governador Lindemberg; Lateral esquerda
com 19,94m até o primeiro vértice, e 18,13m ao fim desta, confrontando-se com Área Remanescente
"A", cuja titularidade se dará à Paulina Patta Ferreira; Fundos com 15,76m confrontando-se com
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Adílio Salucci, e, Lateral direita com 16,03m até o primeiro vértice, e 20,93m ao fim desta,
confrontando-se com Área Remanescente "C" cuja titularidade caberá à José Patta Netto. Tudo conforme
Planta, Memorial Descritivo e Declaração de Reconhecimento de Limites. Planta com Anotação de
Responsabilidade Técnica assinada por Núbia Binoti Cattem, CREA/ES n 055272/D, ART n 0820230239624.
Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de
outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante ao Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme
determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PAULINA PATTA, ANIVALDO OLIVEIRA FERREIRA

Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia aos 10/07/2024, o requerimento pelo qual PAULINA PATTA FERREIRA, e seu esposo
ANIVALDO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiros, casados sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, aos
15/05/1991, ela do lar, portadora da Carteira de Identidade n 07791845-6 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF
sob o n ***.999.417-**, ele topografo, portador da Carteira de Identidade n 3.227.728 SSP/BA,
inscrito no CPF/MF sob o n ***.817.297-**, , residentes e domiciliados na Avenida Governador
Lindemberg, n 1375, Vila Brito, nesta cidade de Jerônimo Monteiro-ES, solicitou o reconhecimento do
direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n
6.015/1973, autuado sob protocolo 11101, de 10/07/2024, Uma área de terras urbana medindo 422,22m
(quatrocentos e vinte e dois metros e vinte e dois decímetros quadrados), na Avenida Governador
Lindemberg, n 1375, bairro Vila Brito, nesta cidade de Jerônimo Monteiro-ES, contendo pavimento
único (térreo): construído sobre alicerces de pedras, paredes de tijolos, coberto de telhas
cimentícias,  possuindo  instalações  elétricas  e  hidrossanitárias,  contendo  os  seguintes
cômodos/divisões com as respectivas áreas descritas no quadro "Legenda Edificação": 01 varanda, 01
sala de estar, 03 quartos, 01 copa, 01 cozinha, 01 banheiro e 01 área de serviço, perfazendo uma
área construída de 72,08m , com as seguintes descrições e confrontações: Frente com 10,60m para a
avenida Governador Lindemberg; Lateral esquerda com 38,56m, confrontando-se com Adílio Salucci,
Fundos com 11,56m confrontando-se com Adílio Salucci, e, Lateral direita com 18,13m até o primeiro
vértice, e 19,94m ao fim desta, confrontando-se com Área remanescente "B", cuja titularidade caberá
à Santinha Patta Rabello. Tudo conforme Planta, Memorial Descritivo e Declaração de Reconhecimento
de Limites. Planta com Anotação de Responsabilidade Técnica assinada por Núbia Binoti Cattem,
CREA/ES n 055272/D, ART n 0820230239581. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante ao Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CARLOS
RAMOS LOUZADA FILHO

Esta  publicação  é  uma  retificação  do  Edital  número  452296.  FAZ  PÚBLICO,  para  ciência  dos
interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 19, caput, 3 , da Lei n 6766/79, que por CARLOS
RAMOS LOUZADA FILHO, brasileiro, natural do Amazonas, solteiro, empresário, filho de Alda Sena
Machado e de Carlos Ramos Louzada, portador da carteira de identidade n 1.866.550-0 SSP/AM,
inscrito no CPF/MF sob o n ***.358.982-**, residente e domiciliado na BR.482, s/n , Agroceres,
Jerônimo Monteiro, Espírito Santo, telefone (28)99927- 8276, e-mail. louzada028@gmail.com, foi
apresentado para exame dos interessados o projeto e demais documentos exigidos em Lei, para que
proceda  ao  registro  de  loteamento  "Morada  do  Sol",  constante  de  uma  área  de  terras  assim
discriminada: QUADRA 01, composta por 07 lotes (01 ao 07), medindo 3.753,93 m2; QUADRA 02, composta
por 20 lotes (01 a 20), medindo 6.697,23 m2; QUADRA 03, composta por 14 lotes (01 a 14), medindo
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4.782,00 m ; QUADRA 04, composta por 15 lotes (01 a 15), medindo 2.244,30 m ; ÁREA PRIVATIVA( 56
lotes em 04 quadras) 20.361,56 m2; ÁREAS LIVRES DE USO PÚBLICO medindo 1.567,96 m2; EQUIPAMENTOS
COMUNITÁRIOS medindo 1.567,96 m2; ÁREA VERDE medindo 7.409,98 m2; ÁREA TOTAL EM RUAS (SISTEMA VIÁRIO)
medindo 7.861,76 m2; ÁREA TOTAL DO TERRENO medindo 40.429,94 m2; situada na localidade de BR-482, Km
44, perímetro urbano, no Município de Jerônimo Monteiro, Espírito Santo, limitando-se com seus
diversos lados, conforme consta na matrícula n 3.503, com propriedade de CARLOS RAMOS LOUZADA; com
BR-482  (Km  44);  com  propriedade  de  ADOMAR  DARDENGO;  com  propriedade  de  ANDRÉ  SILVA;  e,  com
propriedade de ÉZIO SANTOS, devidamente anotada no livro 2-Q, fls.01, matrícula 3.503, feita em
17.08.2021; sendo loteamento aprovado pelo Decreto Municipal n 7.454, datado de 13/03/2024. Assim
sendo, havendo impugnações, estas deverão ser apresentadas neste Serviço Registral, durante o
expediente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da terceira e última publicação deste
edital, na Impressa Regional; e, não as havendo, será dada continuidade ao procedimento do registro
imobiliário pertinente.

Consultar o arquivo anexo

SERRA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PORTE ENGENHARIA LTDA

A Bacharela ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício da 1 Zona da
Serra/ES, nomeada na forma da lei, etc. FAZ SABER que a empresa PORTE ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob n 52.333.388/0001-46, com sede à Rua Darcy Grijó, n 50, Jardim da Penha, Vitória -ES,
através do seu representante legal, requereu nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei n 6.015/73 a
retificação de área dos imóveis constituído pelos lotes n 14 e 15 da quadra XXIII, situados no
Loteamento Costa Dourada, em Jacaraipe, neste Município, que após o levantamento georreferenciado
dos referidos imóveis, verificou que houve alteração nos perímetros dos mesmo, matriculados nesta
Serventia sob os n nesta Serventia sob os n s 34.415 e 34.416 do livro 2. Fica NOTIFICADO quem
possa interessar, do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste Serviço
Registral, podendo, nos termos dos 2 e 3 do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis após a segunda publicação. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei de Registros Públicos,
os quais se encontram disponíveis neste Serviço Registral Imobiliário para exame e conhecimento dos
interessados. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, as opções que a lei confere ao Notificado são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir
expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece,
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento,
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais
nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5 , da LRP). Decorrido o
prazo legal sem impugnação, contando da segunda publicação deste edital que será publicado 02
(duas) vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita
p o r  e d i t a l  p u b l i c a d o  n o  D i á r i o  d e  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  E l e t r ô n i c o  -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO
nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL ALVES DE SOUSA, FABRICIA FERREIRA SANTOS DE SOUSA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. DANIEL ALVES DE SOUSA - CPF
n ***.071.086-** e FABRICIA FERREIRA SANTOS DE SOUSA - CPF n ***.709.417-**, proprietários do imóvel
situado na Rua Herman Stern, n 235, Apartamento 802, Torre C, Recreio das Palmeiras Condomínio Clube,
Colina de Laranjeiras, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS,
contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data
do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a
CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE
FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  N  8.4444.1851753-4,  GARANTIDO  POR  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA,  datado  de
28/09/2018 - Matricula do Imóvel n 73.943, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento
deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das
parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste
edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art. 26,
da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO -
Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA RAMOS PEREIRA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. ALESSANDRA RAMOS PEREIRA -
CPF n ***.220.507-**, proprietário do imóvel situado na Rua dos Rouxinóis, n 52, Apartamento 401,
Bloco 11, Condomínio Residencial Parque Vila de Camburi, Morada de Laranjeiras, Serra-ES, a fim de
que compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar
as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N
8.7877.0907633-2, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 24/08/2020 - Matricula do Imóvel n
97.115, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art. 26, da Lei 9.514/97,
alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. Serra - ES, 23 de Julho de 2024. ETELVINA ABREU DO VALLE
RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã

VIANA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KLERALDO COSTA DE CARVALHO

LUIZ CLAUDIO DA ROCHA, Oficial Interino do Cartório do 1 Ofício Registro Geral de Imóveis, Protesto
de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas do Juízo de Viana da
Comarca da Capital, vêm a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei
9.514/97, INTIMAR o Sr. KLERALDO COSTA DE CARVALHO - CPF n. ***.712.247-**, proprietário do imóvel
situado na Rua João Deolindo, n. 181, apto. 201, bloco 04, Residencial Parque Vila Safira, Vila
Bethânia, Município de Viana/ES, a fim de que compareça a esta Serventia, no endereço Avenida
Hozach Ferreira Brant, s/n. , Ed. 02, sala 30, Extracenter, Bairro: Marcílio de Noronha, Viana/ES,
NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que
se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob
pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor Fiduciário CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N 878771340763-1, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, - Matrícula do Imóvel n 10.287, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento
deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das
parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste
edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art. 26,
da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. DADO E PASSADO nesta Cidade de Viana/ES.
Eu, LUIZ CLAUDIO DA ROCHA Oficial Interino do Registro de Imóveis de Viana, fiz digitar.

ESTADO - GOIÁS
ABADIA DE GOIÁS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABADIA DE GOIÁS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEMENTES NOVA FERTIL LTDA

Pelo presente edital, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, nos termos do 4 do art. 26
da  Lei  n  9.514/97,  INTIMA  a  empresa  SEMENTES  NOVA  FÉRTIL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n
21.085.359/0001-89, na pessoa de seu representante legal, Sr. Maurílio Arantes Barros, a comparecer
a este Registro de Imóveis, situado na Avenida Comercial Qd. J3 Lt. 06 - Daniella Park, em Abadia
de Goiás/Go, fone: 62-3503-1751, no prazo de 15(quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital, para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, com os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, além das despesas de cobrança e de intimação referente a Alienação Fiduciária dos imóveis
localizados no SÍTIO DE RECREIO, N 04, QD. A, N 96, QD. Q, N 86, QD. P e N 06, QD. A, no LOTEAMENTO
RECREIO ACAPULCO, ABADIA DE GOIAS/GO, CEP 75.345-000, o qual encontra-se alienado fiduciariamente
por força da Cédula de Crédito Bancário n 741104, firmado em 22/06/2022, junto à Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão do Centro Norte Brasileiro, CNPJ n 02.282.709/0001-52, devidamente
registrado sob o R-7 e AV-8 das matrículas n 8.582 a 8.585 do presente Registro de Imóveis. O valor
do débito em 05/02/2024 era de R$ 184.389,32 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e
nove reais e trinta e dois centavos), que será devidamente atualizado na data de pagamento, assim
como encargos cartorários referentes às custas das despesas de cobrança e de intimação. Edital
selado sob o n 01242404223412425430005.

ALEXÂNIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEXÂNIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO PEREIRA SANTANA, KEILA PEREIRA SANTANA

FAZ SABER quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que em cumprimento ao
disposto no art. 26, 1 , da Lei n 9.514/97, INTIMO o DEVEDOR (A) /FIDUCIANTE: ADRIANO PEREIRA
SANTANA, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção, RG 2.539.476, SSP/DF e CPF ***.302.241-**,
residente e domiciliado em Rua 22, Quadra B, Lote 3, Casa 1, Centro, em Alexânia/GO e KEILA PEREIRA
SANTANA, brasileira, solteira, secretária, RG n 5240581, SPTC/GO e CPF ***.548.431-** residente e
domiciliada a Rua 22, Qd. B, Lote 03, Centro, em Alexânia/GO, a comparecer em qualquer dia útil, no
horário compreendido entre 08h00m às 17h00m, para efetuar o pagamento dos débitos decorrentes do
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, do
imóvel objeto da Matrícula n 11.140, registrada sob o R-5-11.140 em 26/09/2011, em favor da credora
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - Instituição financeira sob a forma de empresa pública inscrita no
CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, que
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recai sobre o lote 09 (nove) da Quadra 191 (cento e noventa e um), situado no loteamento Alexânia,
nesta cidade, com a área de 300,00m2, fazendo frente para a Rua 134. O pagamento deverá ser feito no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital,
que será publicado durante 3 (três) dias, pelo menos. O não cumprimento dessa obrigação no prazo ora
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do referido imóvel em nome de Caixa
Econômica Federal - CEF, (art. 26, 7 , Lei 9.514/97). Alexânia-GO, 29 de julho de 2024. Hugo Oliveira
Veloso Oficial Registrador

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELINGTON SANTOS

FAZ SABER quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que em cumprimento ao
disposto no art. 26, 1 , da Lei n 9.514/97, INTIMO o DEVEDOR (A) /FIDUCIANTE: Na qualidade de
DEVEDOR (A) FIDUCIANTE; WELLINGTON SANTOS, brasileiro, solteiro, CNH n 00140404009-DETRAN/DF e CPF
n ***.931.351-**, residente e domiciliado na Rua Sanae, Qd. 10, Lt. 01, Jundiaí, Cidade Ocidental-
GO, em qualquer dia útil, no horário compreendido entre 08h00m às 17h00m, para efetuar o pagamento
dos débitos decorrentes do CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Contrato n 2386337, garantido por
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA do imóvel objeto da(s) Matrícula(s) n 19.293 e 19.294, registrada sob o
R-3-19.293 e R-3-19.294 em 09/12/2020, em favor de VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, conforme termo
de cessão de crédito apresentado, inscrita no CNPJ sob o n 08.769.451/0001-08, com endereço na Rua
Tabapuã, n 1123, Andar: 21, Conjunto 215, Bairro Itaim Bibi, São Paulo-SP, que recai sobre o(s)
Lote(s) n 11 da Quadra 20, situado no Loteamento Nova Flórida - Setor Nordeste, neste município,
com área de 477,45m , fazendo frente para Rua Ipameri (M-19.293) e Lote 12 da Quadra 20, situado no
Loteamento Nova Flórida - Setor Nordeste, neste município, com área de 320,51m , fazendo frente
para Rua Ipameri. O pagamento deverá ser feito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir da data da última publicação deste edital, que será publicado durante 3 (três) dias, pelo
menos. O não cumprimento dessa obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do referido imóvel em nome de VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, (art. 26, 7 , Lei
9.514/97). Alexânia-GO, 29 de julho de 2024. Hugo Oliveira Veloso Oficial Registrador

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): POSTO DE ESCAPAMENTOS UNICO LTDA

EDITAL NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO CONFRONTANTE E TERCEIROS INTERESSADOS O Oficial do Registro de
Imóveis da Comarca de Alexânia/GO, faz saber a quem interessar e aos que tiverem conhecimento do
presente edital, que JAIRO JOSÉ LUIZ, requereram a Retificação da descrição tabular do imóvel
matriculado sob n 5543 desta serventia, de sua titularidade, sendo Duas partes de terras, em campos
e culturas, situadas no imóvel denominado "Barreiros", neste município, nos termos do art. 212 e
213, inciso II da Lei 6.015/73, devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo dos titulares da fração de 50% do imóvel confrontante matriculado sob matricula n 153,
sendo Quinhões e partes de terras localizadas nos imóveis "Barreiros, Barreiro Grande e Tibá
Taboca", neste município e a não localização dos mesmos nas tentativas de notificação pessoal no
endereço fornecido pelo(a) requerente, fica o POSTO DE ESCAPAMENTOS ÚNICO LTDA, NOTIFICADOS(AS) do
inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram disponíveis e arquivados em cartório para
exame e conhecimento, nos termos do 2 e 3 do artigo 213, podendo para tanto, impugnar com
fundamentos os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias, a contar da publicação deste edital.
O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no inciso II, do artigo 213 da
Lei dos Registros Públicos; para tanto, as opções que a lei confere ao interessado são: 1) impugnar
com fundamentos no prazo estabelecido; 2) anuir expressamente os trabalhos (assinar a planta e
memorial arquivados nesta serventia; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Nos termos do 4 , do artigo 213 da Lei de Registros Públicos, a falta da impugnação no
prazo legal resulta na presunção de anuência do confrontante ao pedido de retificação de área,
assim decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da primeira publicação deste edital que será
publicado por três vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Esclarecemos finalmente,
que  eventuais  falhas  que  venham  a  ser  provadas  no  futuro  não  impedem  novo  procedimento
retificatório, nem vinculam as pessoas que anuíram à retificação de área, estando resguardados seus
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direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (art. 214, 5 da Lei de
Registros Públicos). Decorrido o prazo legal, sem impugnação, contato da primeira publicação deste
edital, que se fará dois dias consecutivos, será deferida a retificação pretendida. Alexânia - GO, 25
de julho de 2024. O Oficial Registrador, Hugo Oliveira Veloso.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): LIDIA SUMIE IENAGA

EDITAL NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO CONFRONTANTE E TERCEIROS INTERESSADOS O Oficial do Registro de
Imóveis da Comarca de Alexânia/GO, faz saber a quem interessar e aos que tiverem conhecimento do
presente edital, que JAIRO JOSÉ LUIZ, requereram a Retificação da descrição tabular do imóvel
matriculado sob n 5543 desta serventia, de sua titularidade, sendo Duas partes de terras, em campos
e culturas, situadas no imóvel denominado "Barreiros", neste município, nos termos do art. 212 e
213, inciso II da Lei 6.015/73, devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo dos titulares da fração de 50% do imóvel confrontante matriculado sob matricula n 153,
sendo Quinhões e partes de terras localizadas nos imóveis "Barreiros, Barreiro Grande e Tibá
Taboca", neste município e a não localização dos mesmos nas tentativas de notificação pessoal no
endereço fornecido pelo(a) requerente, fica O ESPÓLIO DE LIDIA SUMIE IENAGA, NOTIFICADOS(AS) do
inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram disponíveis e arquivados em cartório para
exame e conhecimento, nos termos do 2 e 3 do artigo 213, podendo para tanto, impugnar com
fundamentos os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias, a contar da publicação deste edital.
O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no inciso II, do artigo 213 da
Lei dos Registros Públicos; para tanto, as opções que a lei confere ao interessado são: 1) impugnar
com fundamentos no prazo estabelecido; 2) anuir expressamente os trabalhos (assinar a planta e
memorial arquivados nesta serventia; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Nos termos do 4 , do artigo 213 da Lei de Registros Públicos, a falta da impugnação no
prazo legal resulta na presunção de anuência do confrontante ao pedido de retificação de área,
assim decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da primeira publicação deste edital que será
publicado por três vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Esclarecemos finalmente,
que  eventuais  falhas  que  venham  a  ser  provadas  no  futuro  não  impedem  novo  procedimento
retificatório, nem vinculam as pessoas que anuíram à retificação de área, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (art. 214, 5 da Lei de
Registros Públicos). Decorrido o prazo legal, sem impugnação, contato da primeira publicação deste
edital, que se fará dois dias consecutivos, será deferida a retificação pretendida. Alexânia - GO,
25 de julho de 2024. O Oficial Registrador, Hugo Oliveira Veloso.

APARECIDA DE GOIANIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAISSA DE LIMA NETTO, MARCIO BORGES JUNIOR

Auto n 8.044/ 2024 - Antônia Cleuda Chagas da Silva, Oficiala e Tabeliã Substituta do Cartório de
Registro de Imóveis e Tabelionato 1 de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4
do art. 26 da Lei n 9.514/97, pelo presente edital vem intimar THAISSA DE LIMA NETTO, CPF n
***.422.681-**, e MARCIO BORGES JUNIOR, CPF n ***.318.041-**, estando em local ignorado, incerto ou
inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste
edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento das importâncias relativas às parcelas
vencidas e não pagas do Contrato, n 144440172979, firmado em 06/12/2012, com força de Escritura
Pública, devidamente registrado nesta serventia imobiliária na matrícula n 226.651, cujo débito
principal corresponde, a R$ 17.083,79, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o
efetivo  pagamento,  devidamente  atualizadas,  além  dos  encargos  legais,  inclusive  tributos,  a
contribuições condominiais, as despesas de intimação e publicação de edital e os emolumentos, sob
pena de ser consolidada a propriedade fiduciária do imóvel denominado CASA GEMINADA 01 de frente
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para a Rua Caeté localizada no condomínio ''RESIDENCIAL CAETÉ I'',  edificada no LOTE 02 da QUADRA
80, do loteamento ''JARDIM MARIA INÊS'', neste município (matricula n 226.651), em favor do credor
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base no disposto no 7 do art. 26 da Lei n
9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão
Lourenço  de  Carvalho,  n  131,  Centro,  Aparecida  de  Goiânia  Goiás.  Protocolo:  703.023  -  Selo:
00852407114492426950029 - Consulte em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo - ANTÔNIA CLEUDA CHAGAS
DA SILVA - Oficiala e Tabeliã Substituta

CATALAO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATALÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE SOARES DE ALBUQUERQUE, EUNICE DIVINA DAMAS DE ALBUQUERQUE

FABIANA PARANHOS NETTO, Suboficiala Registradora imobiliária da Comarca de Catalão, Estado de
Goiás, instalado à Avenida Raulina Fonseca Paschoal n 1.780, Centro, CEP: 75.701-480, nos termos do
4 , do art. 26, da Lei Federal de n 9.514/97, INTIMA os Devedores/Fiduciantes, JOSÉ SOARES DE
ALBUQUERQUE, CPF n ***.849.951-** e EUNICE DIVINA DAMAS DE ALBUQUERQUE, CPF n ***.133.891-**, a
COMPARECER no Endereço acima e aqui citado, a fim de pagar as prestações vencidas e as que vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributários, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além
das despesas de cobrança e de intimação, leia-se honorários advocatícios e custas cartorárias, que
responsabilizaram no ato da assinatura do respectivo Contrato de Aquisição de Empréstimo, através
da Alienação Fiduciária, registrado no C.R.I. da 1 Circunscrição, da Comarca de Catalão-GO, à
margem da(s) Matrícula(as) de n 44.958, imóvel localizado no(a) UM PRÉDIO RESIDENCIAL, situado
nesta cidade, na Rua Trieste n 330-B - Prédio 03, designado sob o n 22 e 23 da Quadra 01 do
Loteamento Setor Dona Matilde, CATALÃO-GO, tendo como Credor/Fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ/MF
sob o n 60.701.190/0001-04, da importância total então apurada até esta data de: R$45.104,86
(quarenta e cinco mil, cento e quatro reais e oitenta e seis centavos), mais os valores das
prestações vincendas, a serem pagas; ressalvando-se, entretanto, que, não se efetuando o pagamento
da  referida  importância,  mais  os  valores  correspondentes  às  prestações  vincendas,  pelo
Credor/Fiduciário, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias ( 1 , do art. 26, da referida Lei
Federal), ele, poderá promover a Consolidação da Propriedade Fiduciária em seu nome, conforme
autorização  contida  no  7  ,  do  art.  26,  da  referida  Lei  Federal.  FABIANA  PARANHOS  NETTO  -
Suboficiala.

CIDADE OCIDENTAL/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIAS MIKAEL ALVES

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 24 de julho de 2024, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da Lei n 9.514, de
20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço
informado  pelo  credor,  científica  a  todos  os  que  o  virem  que,  pelo  presente  edital,  FICA
INTIMADO(A): ELIAS MIKAEL ALVES, portador(a) do CPF n ***.916.854-**, solteiro, relativas ao
Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia -
Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  -  PMCMV  -  Recursos  FGTS  n  855553983235,  firmado  em  Cidade
Ocidental-GO, em 04/10/2018, que tem como objeto o imóvel situado no: Chácara 04, Quadra 01,
APARTAMENTO n 101, Torre 20, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, RECREIO MOSSORÓ,
Cidade Ocidental-GO, registrado sob a matrícula n 22853 a comparecer a este Serviço de registro de
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Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob n
00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo n : 00552407243114126950000
consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AYANE SOUZA DE OLIVEIRA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 24/07/2024, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da Lei n 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICAM INTIMADOS: AYANE SOUZA
DE OLIVEIRA, solteira, portador(a) do CPF de n ***.296.321-**, relativas ao Contrato de Compra e
Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV - Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS da Devedora, n
8.7877.0318617-9, firmado nesta cidade, em 12/04/2018, que tem como objeto o imóvel situado na:
Lote 03, Quadra 21, Rua 30, APARTAMENTO n 201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK
II, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL-GO, registrado sob a matrícula n 29591 a comparecer a este
Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro,
Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital.
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
- inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04 nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo
n : 00552407243114126950001 consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ALICE JOSE DE ALMEIDA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 29 de julho de 2024, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da Lei n 9.514, de
20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço
informado  pelo  credor,  científica  a  todos  os  que  o  virem  que,  pelo  presente  edital,  FICA
INTIMADO(A): ALICE JOSE DE ALMEIDA, portador(a) do CPF n ***.615.311-**, solteira, relativas ao
Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito
Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela n 8.4444.2708562-5, firmado em Brasília-DF, em
24/05/2022, que tem como objeto o imóvel situado no: Lote 07, Quadra C, Rua José Gadioli dos
Santos, APARTAMENTO N 202, 1 PAVIMENTO, RESIDENCIAL GENOVA, MANSÕES SULESTE, Cidade Ocidental-GO,
registrado sob a matrícula n 36118, a comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na:
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00552407243114126950003 consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ILSABELE CANDIDO DA SILVA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 29 de julho de 2024, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da Lei n 9.514, de
20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no endereço informado
pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA(M) INTIMADO(A)(S):
ILSABELE CANDIDO DA SILVA, portador(a) do CPF n ***.340.984-**, solteira, relativas ao Contrato de
Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual -
CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela n 8.4444.2862090-7, firmado em Brasília-DF, em 13/01/2023,
que tem como objeto o imóvel situado no: Lote 10, Quadra 18, Rua Fortaleza, APARTAMENTO n 102,
PAVIMENTO  TÉRREO,  CONDOMÍNIO  THE  LINQ  RESIDENCE  XXV,  PARQUE  ARAGUARI,  CIDADE  OCIDENTAL-GO,
registrado sob a matrícula n 40440, a comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na:
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n
00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00552407243114126950004  consulte  este  selo  em:  http://see.tjgo.jus.

GOIANIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERO DE SOUSA BRITO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA o Sr. CICERO DE SOUSA BRITO, inscrito sob o CPF n. ***.298.713-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra, Venda de Terreno e Financiamento
para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras
Obrigações - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, de uma CASA n 09 do "RESIDENCIAL CACHOEIRA DOURADA",
lote n. 01, da quadra 29, sito a Rua Juvenal Luiz Ferreira, no SETOR ORIENTVILLE, nesta capital,
alienado fiduciariamente ao BANCO DO BRASIL S/A, consoante ao(s) registro(s) R-1 e R-2 da matrícula
n. 237.760. O valor do débito até 29/07/2024 era de R$ 188.002,88 (cento e oitenta e oito mil e
dois reais e oitenta e oito centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração
desta intimação. SELO: 00122407224294826950021.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS JOSE CAMPOS, ELIETE RODRIGUES DE ARAUJO CAMPOS

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
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edital, por não serem encontrados no endereço fornecido, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA a Sra. ELIETE RODRIGUES DE ARAUJO CAMPOS, inscrita sob o CPF n. ***.812.251-**, e o
Sr. CARLOS JOSÉ CAMPOS, inscrito sob o CPF n. ***.273.981-**, a comparecerem a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322, Edifício Inove Inteligent
Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15) dias, a
contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazerem as prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação, referente ao
Instrumento Particular n. 348611038 - Sistema Financeiro da Habitação e Alienação Fiduciária, do
Apartamento n. 1.306 - Edifício 2, com direito a Vaga de Garagem n. 401 e 402, do Condomínio De La
Flôr - Eldorado Parque, situado no Lote n. 01/30, da Quadra 39, na Rua do Esmalte, no Parque Oeste
Industrial, nesta capital, alienado fiduciariamente ao BANCO DO BRASIL S/A, consoante aos registros
R-3 e R-4 da matrícula n. 286.161. O valor do débito até 29/07/2024 era de R$ 276.055,57 (duzentos e
setenta e seis mil e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), acrescidas dos encargos
contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122407224294826950020.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM ALVES BEZERRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA o Sr. WILLIAM ALVES BEZERRA, inscrito sob o CPF n. ***.650.761-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para
Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, do Apartamento n. 101, Bloco D, com direito ao Boxe de Garagem n.
31, do Residencial J. C. Júbilo, situado no Lote n. 01, da Quadra Q-05, na Rua JC-101, Rua JC-102,
JC-201 e Avenida das Américas, no Residencial Jardins do Cerrado 6, nesta capital, alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-3 e R-4 da matrícula n.
264.103. O valor do débito até 26/07/2024 era de R$10.570,85 (dez mil quinhentos e setenta reais e
oitenta e cinco centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. SELO: 00122407224294826950019.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA BORGES DOS SANTOS

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA a Sra. LUCIANA BORGES DOS SANTOS, inscrita sob o CPF n. ***.992.221-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8787705618114 -
Programa  Minha  Casa  Minha  Vida,  do  Apartamento  n.  203B,  localizado  no  Bloco  09  -  Módulo
B, do RESIDENCIAL PORTO DOURADO III, situado na Rua 72, Lote n. 01 da Quadra Q-04, Residencial
Porto Dourado, com direito a Vaga de Garagem n. 347, nesta capital, alienado fiduciariamente à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n. 340.803. O valor do
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débito até 26/07/2024 era de R$4.913,71 (quatro mil novecentos e treze reais e setenta e um
centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO:
00122407224294826950018.

GOIATUBA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIATUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO HERMILIANO BARROS

Tony Robson Faria de Morais, Ofícial do Registro de Imóveis de Goiatuba/GO, situado na Avenida
Amazonas, n 732, Centro, Goiatuba/GO, no uso de suas atribuições, vem, nos termos da Lei Federal n
9.514/97, INTIMAR RENATO HERMILIANO BARROS, CPF n ***.599.671-**, a satisfazer, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Contrato Habitacioanl n 844440015468, conforme registro na Matrícula n 7.812, imóvel
localizado na Rua Avelino José Pereira, n 593, Quadra 18, Lote 26, Setor Recreio dos Bandeirantes,
em Goiatuba/GO. O(A) intimado(a) poderá efetuar a purga na mora tanto nesta serventia quanto na
Agência da Caixa Econômica Federal, ora credora. Na oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Consigna-se ainda que nos termos do 2 -B do
Art. 27 da Lei Federal n 9.514/97, após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária e até
a data do segundo leilão, apenas é assegurado ao(a) devedor(a) o direito de preferência para
adquirir o imóvel, não havendo a possibilidade de cancelamento da referida averbação, sem ordem
judicial. Em 29 de julho de 2024. O Oficial, _, Tony Robson Faria de Morais.

GUAPO/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAPO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CARLOS DE SOUZA DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz Público para o conhecimento dos interessados que pela empresa CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, inscrito no CNPJ n 60.746.948/0001-12, foi requerida nos termos do Art. 26, da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, a INTIMAÇÃO de JOÃO CARLOS DE SOUZA DIAS, CPF n ***147473**, e
não foi encontrado no endereço indicado. E por não ter sido encontrado o dito devedor no endereço
fornecido, pelo presente a INTIMO, nos termos do Art. 26, 4 da referida lei, a comparecer no CESAV
- SUPORTE ADIMPLÊNCIA, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Prédio Prata, Osasco-SP; para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao contrato de no. 844440782256 firmado
entre as partes na compra do Imóvel localizado na Rua Ariovaldo Afonso de Almeida, Qd 19, Lt 15-A,
no Loteamento Residencial Vale do Sol, nesta cidade, firmado em 02/12/2014, no prazo improrrogável
de 15 dias a partir da última publicação do presente edital pela Imprensa. Não havendo purgação da
mora, no prazo estipulado, será procedido por solicitação da Credora, o cancelamento do referido
registro, nos termos do 7 , Art 26, da referida Lei Federal. Guapó, 25 de julho de 2024.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MISAEL PEREIRA GONCALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz Público para o conhecimento dos interessados que pela empresa CESAV -
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SUPORTE ADIMPLÊNCIA, inscrito no CNPJ n 60.746.948/0001-12, foi requerida nos termos do Art. 26, da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, a INTIMAÇÃO de MISAEL PEREIRA GONÇALVES, CPF n ***474531**, e
não foi encontrado no endereço indicado. E por não ter sido encontrado o dito devedor no endereço
fornecido, pelo presente a INTIMO, nos termos do Art. 26, 4 da referida lei, a comparecer no CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Prédio Prata, Osasco-SP; para satisfazer
as  prestações  vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  juntamente  com  os  juros
convencionados e as custas de intimação, referente ao contrato de no. 844440984717 firmado entre as
partes na compra do Imóvel localizado na RUA C-7, Qd 31, Lt 11-A, no Loteamento Residencial Vale do
Sol, nesta cidade, firmado em 27/07/2015, no prazo improrrogável de 15 dias a partir da última
publicação do presente edital pela Imprensa. Não havendo purgação da mora, no prazo estipulado, será
procedido por solicitação da Credora, o cancelamento do referido registro, nos termos do 7 , Art 26,
da referida Lei Federal. Guapó, 25 de julho de 2024.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCINALDO OLIVEIRA DE CASTRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz Público para o conhecimento dos interessados que pela empresa CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, inscrito no CNPJ n 60.746.948/0001-12, foi requerida nos termos do Art. 26, da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, a INTIMAÇÃO de FRANCINALDO OLIVEIRA DE CASTRO, CPF n
***253443**, e não foi encontrado no endereço indicado. E por não ter sido encontrado o dito
devedor no endereço fornecido, pelo presente a INTIMO, nos termos do Art. 26, 4 da referida lei, a
comparecer no CESAV - SUPORTE ADIMPLÊNCIA, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Prédio Prata,
Osasco-SP; para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento,
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao contrato de no.
844441254241 firmado entre as partes na compra do Imóvel localizado na Rua 05, Qd 20, Lt 15, no
Loteamento Jardim Imperial, nesta cidade, firmado em 18/05/2016, no prazo improrrogável de 15 dias
a partir da última publicação do presente edital pela Imprensa. Não havendo purgação da mora, no
prazo estipulado, será procedido por solicitação da Credora, o cancelamento do referido registro,
nos termos do 7 , Art 26, da referida Lei Federal. Guapó, 25 de julho de 2024.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEMUEL LUCAS SOARES, CLEONICE ALMEIDA GOMES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz Público para o conhecimento dos interessados que pela empresa CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, inscrito no CNPJ n 60.746.948/0001-12, foi requerida nos termos do Art. 26, da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, a INTIMAÇÃO de LEMUEL LUCAS SOARES, CPF n ***105601**, e de
CLEONICE ALMEIDA GOMES, CPF n ***525571** e não foi encontrado no endereço indicado. E por não ter
sido encontrado o dito devedor no endereço fornecido, pelo presente a INTIMO, nos termos do Art.
26, 4 da referida lei, a comparecer no CESAV - SUPORTE ADIMPLÊNCIA, com sede na Cidade de Deus,
Vila Yara, Prédio Prata, Osasco-SP; para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a
data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao
contrato de no. 844441131190 firmado entre as partes na compra do Imóvel localizado na Rua C-01, Qd
08, Lt 02, no Loteamento Residencial Vale do Sol, nesta cidade, firmado em 24/12/2015, no prazo
improrrogável de 15 dias a partir da última publicação do presente edital pela Imprensa. Não
havendo purgação da mora, no prazo estipulado, será procedido por solicitação da Credora, o
cancelamento do referido registro, nos termos do 7 , Art 26, da referida Lei Federal. Guapó, 25 de
julho de 2024.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATEUS HONORATO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz Público para o conhecimento dos interessados que pela empresa CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, inscrito no CNPJ n 60.746.948/0001-12, foi requerida nos termos do Art. 26, da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, a INTIMAÇÃO de MATEUS HONORATO DA SILVA, CPF n ***217018**, e
não foi encontrado no endereço indicado. E por não ter sido encontrado o dito devedor no endereço
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fornecido, pelo presente a INTIMO, nos termos do Art. 26, 4 da referida lei, a comparecer no CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Prédio Prata, Osasco-SP; para satisfazer
as  prestações  vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  juntamente  com  os  juros
convencionados e as custas de intimação, referente ao contrato de no. 844442660073 firmado entre as
partes na compra do Imóvel localizado na Rua 15, Qd 17, Lt 01, no Loteamento Residencial Bandeira,
nesta cidade, firmado em 18/02/2022, no prazo improrrogável de 15 dias a partir da última publicação
do presente edital pela Imprensa. Não havendo purgação da mora, no prazo estipulado, será procedido
por solicitação da Credora, o cancelamento do referido registro, nos termos do 7 , Art 26, da
referida Lei Federal. Guapó, 25 de julho de 2024.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDICE DE SOUSA SANTOS SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz Público para o conhecimento dos interessados que pela empresa CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, inscrito no CNPJ n 60.746.948/0001-12, foi requerida nos termos do Art. 26, da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, a INTIMAÇÃO de VALDICE DE SOUSA SANTOS SILVA, CPF n
***485771**, e não foi encontrado no endereço indicado. E por não ter sido encontrado o dito
devedor no endereço fornecido, pelo presente a INTIMO, nos termos do Art. 26, 4 da referida lei, a
comparecer no CESAV - SUPORTE ADIMPLÊNCIA, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Prédio Prata,
Osasco-SP; para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento,
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao contrato de no.
844442535120 firmado entre as partes na compra do Imóvel localizado na Rua 17, Qd 19, Lt 01-A, no
Loteamento Residencial Bandeira, nesta cidade,, firmado em 25/05/2021, no prazo improrrogável de 15
dias a partir da última publicação do presente edital pela Imprensa. Não havendo purgação da mora,
no  prazo  estipulado,  será  procedido  por  solicitação  da  Credora,  o  cancelamento  do  referido
registro, nos termos do 7 , Art 26, da referida Lei Federal. Guapó, 25 de julho de 2024.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEAN DE OLIVEIRA VIEIRA, ANTONIO NASCIMENTO SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz Público para o conhecimento dos interessados que pela empresa CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, inscrito no CNPJ n 60.746.948/0001-12, foi requerida nos termos do Art. 26, da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, a INTIMAÇÃO de GEAN DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF n ***427991**, e
de ANTONIO NASCIMENTO SILVA, CPF n ***009533** e não foi encontrado no endereço indicado. E por não
ter sido encontrado o dito devedor no endereço fornecido, pelo presente a INTIMO, nos termos do
Art. 26, 4 da referida lei, a comparecer no CESAV - SUPORTE ADIMPLÊNCIA, com sede na Cidade de
Deus, Vila Yara, Prédio Prata, Osasco-SP; para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente
ao contrato de no. 844442585128 firmado entre as partes na compra do Imóvel localizado na Avenida
Norte Sul, Qd 21, Lt 30, no Loteamento Residencial Bandeira, nesta cidade, firmado em 24/08/2021,
no prazo improrrogável de 15 dias a partir da última publicação do presente edital pela Imprensa.
Não havendo purgação da mora, no prazo estipulado, será procedido por solicitação da Credora, o
cancelamento do referido registro, nos termos do 7 , Art 26, da referida Lei Federal. Guapó, 25 de
julho de 2024.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE OMERINO DA SILVA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz Público para o conhecimento dos interessados que pela empresa CESAV -
SUPORTE ADIMPLÊNCIA, inscrito no CNPJ n 60.746.948/0001-12, foi requerida nos termos do Art. 26, da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, a INTIMAÇÃO de JOSE OMERINO DA SILVA COSTA, CPF n ***345598**,
e não foi encontrado no endereço indicado. E por não ter sido encontrado o dito devedor no endereço
fornecido, pelo presente a INTIMO, nos termos do Art. 26, 4 da referida lei, a comparecer no CESAV
- SUPORTE ADIMPLÊNCIA, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Prédio Prata, Osasco-SP; para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, juntamente com os
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juros convencionados e as custas de intimação, referente ao contrato de no. 844442592025 firmado
entre as partes na compra do Imóvel localizado na Rua 13, Qd 13, Lt 36, no Loteamento Residencial
Bandeira, nesta cidade, firmado em 13/09/2021, no prazo improrrogável de 15 dias a partir da última
publicação do presente edital pela Imprensa. Não havendo purgação da mora, no prazo estipulado, será
procedido por solicitação da Credora, o cancelamento do referido registro, nos termos do 7 , Art 26,
da referida Lei Federal. Guapó, 25 de julho de 2024.

HIDROLANDIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE HIDROLANDIA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SACHA GANGUIN

EDITAL DE RETIFICAÇAO Lilian Camilo Domingues, Oficial de Registro de Imóveis e Tabelionato 1 de
Notas e Protestos de Hidrolândia/GO, Faz saber a quem possa interessar, para todos os fins de
direito, que ERLI WILIAN DE CASTRO, brasileiro, divorciado, empresário, C.I. RG 2.300.479/SSP/GO e
CPF/MF  sob  n  ***.765.221-**;  proprietário  do  imóvel  rural  denominado  Fazenda  Grimpas,  neste
município de Hidrolândia, GO, com toda documentação necessária e requereu o "Retificação", na Gleba
de Terra situada na Fazenda Grimpas, objeto da matrícula 4.688, livro 02, deste Registro de
Imóveis, neste Município de Hidrolândia, GO; cumprindo o disposto no Art. 213 da Lei de Registro
Públicos 6.015/73, redação dada pela Lei n 10.931/2004 e 17 incluído pela Lei n 14.620/23.
Apresentou à esta Serventia para registro, o projeto e demais documentos relativos ao Retificação
de área. É publicado este EDITAL para conhecimento de terceiro interessado, confrontante: SACHA
GANGUIN, brasileiro, solteiro, Passaporte, expedido, pelo R.F.B, n YE29611 e CPF ***.129.691-**,
residente e domiciliado na Rua 10, lote 6-A, Quadra 10, Loteamento Parque Flamboyant, neste
Município de Hidrolândia, GO, para que, caso queiram, apresentem impugnação no prazo de 15 (quinze)
dias. Transcorrido o prazo, será dado prosseguimento regular, nos termos do requerimento e do
previsto na Lei 6.015/73, do Artigos 176 e 225 da Lei de Registro Públicos, alterações efetuadas
pela Lei 10.267/2001 e MP n 514/2010 e Decreto n 4.449/2025 e Decreto n 5.570/2005. A documentação
encontra-se a disposição dos interessados na Sede deste Cartório. Dado e passado nesta Cidade de
Hidrolândia, Estado de Goiás, em 23.07.2024.

HIDROLINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE HIDROLINA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s):
INCORPORADORA GREENVILE EMPREDIMENTOS SPE LTDA

Paulo Roberto da Costa, Oficial Respondente, do Serviços de Notas de Protestos de Títulos,
Tabelionato e Registro de Contratos Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, da cidade de Hidrolina,
Comarca  de  Itapaci,  Estado  de  Goiás,  na  forma  da  Lei,  etc.  Faz  público  para  ciência  dos
interessados, que em cumprimento ao disposto no artigo 19 da Lei n 6.766 de 19 de dezembro de 1979,
foram depositados nesta Serventia, planta, memorial descritivo e demais documentos, para o Registro
do Loteamento denominado "RESIDENCIAL GREENVILE", situado neste município, cuja área a ser loteada
é de três hectares, trinta e dois ares e cinco centiares (03.32.05 ha.) equivalentes a 33.205,00 m2
(trinta e três mil, duzentos e cinco metros quadrados), de propriedade da empresa Incorporadora
Greenvile Empreendimentos SPE LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n 45.101.579/0001-17,
com endereço à Avenida Antonio Braga, 01, Quadra 01, Lote 01, Setor Central, Hidrolina - GO, CEP:
76375-000, objeto da Matrícula sob 1.737, às folhas 119, do livro 2-N, CNM 028498.2.0001.737-67,
desta Serventia. Loteamento aprovado pelo Decreto Municipal n . 93/2023, de 26/10/2023, composto
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por 04 (quatro) Quadras, nas quais encontram-se 91 (noventa e um) Lotes, com a área de 21.316,12
metros quadrados, equivalente a 64,20%; Vias Públicas com a área de 6.908,13 metros quadrados,
equivalente a 20,80%; Área Verde com a área de 1.660,25 metros quadrados, equivalente a 05,00%; Área
Pública Municipal com a área de 3.320,50 metros quadrados, equivalente a 10%, somando a área total
33.205,00  metros  quadrados,  equivalente  a  100%  do  loteamento.  Cujos  trabalhos  técnicos  foram
realizados  pelo  engenheiro  civil  e  ambiental  Leonardo  Campos  Lopes  -  CREA-GO  n  20.499-D.  As
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados, deverão ser apresentadas nesta Serventia, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação do presente edital, o qual será publicado
durante 03 (três) dias consecutivos, nos dias 29, 30 e 31 de julho de 2024, na plataforma digital
"registrodeimoveis.org.br", sendo a área objeto do referido loteamento, a constante do croqui -
croqui em dimensões reduzidas - conforme página 02/02 anexa à presente publicação. Findo o prazo sem
impugnação será feito o registro do referido loteamento. O referido é verdade e dou fé.

Consultar o arquivo anexo

ITAPACI/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPACI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEUDIOMAR GOMES DOS ANJOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, ART. 26, 4 . O Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itapaci, situado à rua 18, quadra 18, lote 01-A, Centro, nesta cidade de Itapaci, Estado
de Goiás, FAZ SABER ao devedor fiduciante CLEUDIOMAR GOMES DOS ANJOS, C.I. n 5.393.578-OTOE-GO,
CPF/MF n ***.546.851-**, brasileiro, solteiro, trabalhador da pecuária, que estando em lugar
incerto e não sabido, conforme certificado pelo 2 Tabelionato de Notas e Registro de Títulos e
Documentos desta cidade, fica pelo presente Edital INTIMADO para fins de pagamento do débito
decorrente do contrato de compra e venda de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV-SFH n 8.4444.1888662-9, datado de 13.07.2.018, a favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
pagamento devido a partir de 11.05.2.019, cujo valor era, em 11.06.2.024, de R$.45.094,84 (quarenta
e cinco mil, noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos), e mais as despesas cartorárias,
devendo ser atualizado na forma do Contrato quando do efetivo pagamento. Assim, o presente edital
objetiva a intimação dos devedores fiduciantes para que venham pagar a dívida, no prazo de 15
(quinze) dias, conforme o 1 , da mencionada lei. Decorrido o prazo sem a purgação da mora, o
oficial  do  competente  Registro  de  Imóveis  certificará  esse  fato,  promovendo  o  registro,  na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, à vista da prova
do pagamento, pelo mesmo, do imposto de transmissão intervivos e, se for o caso, do laudêmio, para
que possa vendê-lo através de leilão, nos termos do art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o competente
edital, o qual será publicado na forma da Lei, ficando o devedor fiduciante CLEUDIOMAR GOMES DOS
ANJOS, devidamente intimado para os fins ora expostos. Dado e passado nesta cidade de Itapaci-GO,
aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARLESSON MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, ART. 26, 4 . O Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itapaci, situado à rua 18, quadra 18, lote 01-A, Centro, nesta cidade de Itapaci, Estado
de Goiás, FAZ SABER ao devedor fiduciante ARLESSON MARTINS, C.I. n 4.873.199- DGPC-GO, CPF/MF n
***.719.121-**, brasileiro, solteiro, trabalhador agrícola, que estando em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado pelo 2 Tabelionato de Notas e Registro de Títulos e Documentos desta
cidade, fica pelo presente Edital INTIMADO para fins de pagamento do débito decorrente do contrato
por instrumento particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo com obrigações e
alienação fiduciária - programa carta de crédito individual - FGTS - Programa Minha Casa Minha Vida
n 8.4444.0453749-0, datado de 10.09.2.013, a favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pagamento devido

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FNTZZM289&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbWN3VDFSbmRrMUVTVFJPUkdzMFdIcFJNazVFWXpOTmVUVjNXa2RaUFE9PQ==
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a partir de 10.01.2.021, cujo valor era, em 26.07.2.024, de R$.24.087,33 (vinte e quatro mil, oitenta
e sete reais e trinta e três centavos), e mais as despesas cartorárias, devendo ser atualizado na
forma do Contrato quando do efetivo pagamento. Assim, o presente edital objetiva a intimação do
devedor fiduciante para que venha pagar a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o 1 , da
mencionada lei. Decorrido o prazo sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis
certificará esse fato, promovendo o registro, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário, à vista da prova do pagamento, pelo mesmo, do imposto de transmissão
intervivos e, se for o caso, do laudêmio, para que possa vendê-lo através de leilão, nos termos do
art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o competente edital, o qual será publicado na forma da Lei, ficando o
devedor fiduciante ARLESSON MARTINS devidamente intimado para os fins ora expostos. Dado e passado
nesta cidade de Itapaci-GO, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e
quatro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DIAS DE OLIVEIRA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, ART. 26, 4 . O Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itapaci, situado à rua 18, quadra 18, lote 01-A, Centro, nesta cidade de Itapaci, Estado
de Goiás, FAZ SABER ao devedor fiduciante LUCAS DIAS DE OLIVEIRA SANTOS, C.I. n 5.219.478-SPTC-GO,
CPF/MF n ***.491.241-**, barsileiro, solteiro, motorista, que estando em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado pelo 2 Tabelionato de Notas e Registro de Títulos e Documentos desta
cidade, fica pelo presente Edital INTIMADO para fins de pagamento do débito decorrente do contrato
por instrumento particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo com obrigações e
alienação fiduciária - carta de crédito individual - FGTS - Programa Minha Casa Minha Vida n
8.4444.0453703-1, datado de 10.09.2.013,a favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pagamento devido a
partir de 10.02.2.015, cujo valor era, em 10.06.2.024, de R$.64.503,80 (sessenta e quatro mil,
quinhentos e três reais e oitenta centavos), e mais as despesas cartorárias, devendo ser atualizado
na forma do Contrato quando do efetivo pagamento. Assim, o presente edital objetiva a intimação dos
devedores fiduciantes para que venham pagar a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o 1 ,
da mencionada lei. Decorrido o prazo sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de
Imóveis certificará esse fato, promovendo o registro, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, à vista da prova do pagamento, pelo mesmo, do imposto de
transmissão intervivos e, se for o caso, do laudêmio, para que possa vendê-lo através de leilão,
nos termos do art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o competente edital, o qual será publicado na forma da
Lei, ficando o devedor fiduciante LUCAS DIAS DE OLIVEIRA SANTOS, devidamente intimados para os fins
ora expostos. Dado e passado nesta cidade de Itapaci-GO, aos vinte e seis dias do mês de julho do
ano de dois mil e vinte e quatro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO BATISTA BARBOSA, SHEILA CARINE FRANCA BARBOSA

FAZ SABER aos devedores fiduciantes PAULO BATISTA BARBOSA, C.I. n 1.764.376-SSP-DF, CPF/MF n
***.340.131-**,  mecânico  especializado  e  sua  mulher,  SHEILA  CARINE  FRANCA  BARBOSA,  C.I.  n
4.775.471-OTOE-GO, CPF/MF n ***.474.761-**, do lar, brasileiros, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens,que estando em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo 2 Tabelionato
de Notas e Registro de Títulos e Documentos desta cidade, fica pelo presente Edital INTIMADO para
fins de pagamento do débito decorrente do instrumento particular de venda e compra de imóvel, mutuo
e alienação fiduciária em garantia no SFH - sistema financeiro de habitação n 1.4444.0658100-5,
datado de 08.08.2.014, a favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pagamento devido a partir de
08.04.2.019, cujo valor era, em 08.07.2.024, de R$.130.152,58 (cento e trinta mil, cento e
cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), e mais as despesas cartorárias, devendo ser
atualizado na forma do Contrato quando do efetivo pagamento. Assim, o presente edital objetiva a
intimação dos devedores fiduciantes para que venham pagar a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme o 1 , da mencionada lei. Decorrido o prazo sem a purgação da mora, o oficial do competente
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Registro de Imóveis certificará esse fato, promovendo o registro, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, à vista da prova do pagamento, pelo mesmo,
do imposto de transmissão intervivos e, se for o caso, do laudêmio, para que possa vendê-lo através
de leilão, nos termos do art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o competente edital, o qual será publicado na
forma da Lei, ficando os devedores fiduciantes PAULO BATISTA BARBOSA e sua mulher, SHEILA CARINE
FRANCA BARBOSA, devidamente intimados para os fins ora expostos. Dado e passado nesta cidade de
Itapaci-GO, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA REGIMONE TEIXEIRA DOS REIS SANTOS, DAMIAO JESUS DOS SANTOS TEIXEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, ART. 26, 4 . O Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itapaci, situado à rua 18, quadra 18, lote 01-A, Centro, nesta cidade de Itapaci, Estado
de Goiás, FAZ SABER aos devedores fiduciantes MARIA REGIMONE TEIXEIRA DOS REIS SANTOS, C.I. n
4.406.791-OTOE-GO, CPF/MF n ***.652.461-**, governanta de hotel, camareira, porteira, cozinheira e
garçom  e  seu  marido,  DAMIAO  JESUS  DOS  SANTOS  TEIXEIRA,  C.I.  n  3.900.668-OTOE-GO,  CPF/MF  n
***.713.181-**, trabalhador de artes gráficas, brasileiros, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, que estando em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo 2 Tabelionato
de Notas e Registro de Títulos e Documentos desta cidade, fica pelo presente Edital INTIMADO para
fins de pagamento do débito decorrente do contrato de compra e venda de imóvel, mútuo e alienação
fiduciária  em  garantia  no  Sistema  Financeiro  de  Habitação  -  Carta  de  Crédito  Individual
FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV-SFH n 8.4444.1705313-5, datado de 17.11.2.017, a
favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pagamento devido a partir de 18.09.2.022, cujo valor era, em
18.06.2.024, de R$.14.417,20 (quatorze mil, quatrocentos e dezessete reais e vinte centavos), e
mais as despesas cartorárias, devendo ser atualizado na forma do Contrato quando do efetivo
pagamento. Assim, o presente edital objetiva a intimação dos devedores fiduciantes para que venham
pagar a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o 1 , da mencionada lei. Decorrido o prazo
sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis certificará esse fato,
promovendo o registro, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, à vista da prova do pagamento, pelo mesmo, do imposto de transmissão intervivos e, se
for o caso, do laudêmio, para que possa vendê-lo através de leilão, nos termos do art. 27 e
parágrafos da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o competente edital, o qual será publicado na forma da Lei, ficando os
devedores fiduciantes MARIA REGIMONE TEIXEIRA DOS REIS SANTOS e DAMIAO JESUS DOS SANTOS TEIXEIRA,
devidamente intimados para os fins ora expostos. Dado e passado nesta cidade de Itapaci-GO, aos
vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TULIO CARDOSO DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, ART. 26, 4 . O Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itapaci, situado à rua 18, quadra 18, lote 01-A, Centro, nesta cidade de Itapaci, Estado
de Goiás, FAZ SABER ao devedor fiduciante TULIO CARDOSO DE OLIVEIRA, CNH n 06316714565-DETRAN-GO,
CPF/MF n ***.026.971-**, brasileiro, solteiro, eletricista, que estando em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado pelo 2 Tabelionato de Notas e Registro de Títulos e Documentos desta
cidade, fica pelo presente Edital INTIMADO para fins de pagamento do débito decorrente do contrato
de compra e venda de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV-SFH com
utilização do FGTS do devedor n 8.4444.1855077-9, datado de 06.06.2.018, a favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL,  com  pagamento  devido  a  partir  de  28.08.2.023,  cujo  valor  era,  em  20.06.2.024,  de
R$.7.622,81 (sete mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos), e mais as despesas
cartorárias, devendo ser atualizado na forma do Contrato quando do efetivo pagamento. Assim, o
presente edital objetiva a intimação dos devedores fiduciantes para que venham pagar a dívida, no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme o 1 , da mencionada lei. Decorrido o prazo sem a purgação da
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mora, o oficial do competente Registro de Imóveis certificará esse fato, promovendo o registro, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, à vista da prova do
pagamento, pelo mesmo, do imposto de transmissão intervivos e, se for o caso, do laudêmio, para que
possa vendê-lo através de leilão, nos termos do art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o competente edital, o
qual será publicado na forma da Lei, ficando o devedor fiduciante TULIO CARDOSO DE OLIVEIRA,
devidamente intimado para os fins ora expostos. Dado e passado nesta cidade de Itapaci-GO, aos vinte
e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUNIO JOSE QUEIROZ DE MENEZES

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, ART. 26, 4 . O Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itapaci, situado à rua 18, quadra 18, lote 01-A, Centro, nesta cidade de Itapaci, Estado
de Goiás, FAZ SABER ao devedor fiduciante JUNIO JOSÉ QUEIROZ DE MENEZES, C.I. n 6.880.923-PC-GO,
CPF/MF n ***.834.171-**, brasileiro, solteiro, trabalhador de construção civil, que estando em
lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo 2 Tabelionato de Notas e Registro de Títulos
e Documentos desta cidade, fica pelo presente Edital INTIMADO para fins de pagamento do débito
decorrente do contrato de venda e compra de terreno, mútuo para obras com obrigações e alienação
fiduciária  em  garantia  -  carta  de  crédito  individual  -  Programa  Casa  Verde  e  Amarela  n
8.4444.2580185-4, datado de 25.08.2.021, a favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pagamento devido a
partir de 24.10.2.022, cujo valor era, em 26.07.2.024, de R$.17.056,96 (dezessete mil, cinquenta e
seis reais e noventa e seis centavos), e mais as despesas cartorárias, devendo ser atualizado na
forma do Contrato quando do efetivo pagamento. Assim, o presente edital objetiva a intimação dos
devedores fiduciantes para que venham pagar a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o 1 ,
da mencionada lei. Decorrido o prazo sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de
Imóveis certificará esse fato, promovendo o registro, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, à vista da prova do pagamento, pelo mesmo, do imposto de
transmissão intervivos e, se for o caso, do laudêmio, para que possa vendê-lo através de leilão,
nos termos do art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o competente edital, o qual será publicado na forma da
Lei, ficando o devedor fiduciante JUNIO JOSÉ QUEIROZ DE MENEZES, devidamente intimados para os fins
ora expostos. Dado e passado nesta cidade de Itapaci-GO, aos vinte e seis dias do mês de julho do
ano de dois mil e vinte e quatro.

JATAI/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JATAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LANNA DEILY LOPES DA SILVA

Denis Gomes Jacinto, Escrevente Substituto do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Cidade e
Comarca de Jataí-GO, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4 , da Lei 9.514, de 20 de
novembro de 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; a pedido faz saber por meio deste,
intima e cientifica LANNA DEILY LOPES DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 09/03/1996,
servidor publico municipal, portadora da CNH n 06798223025 expedida por Órgão de Trânsito/GO,
inscrita no CPF n ***.066.341-**, residente e domiciliada na Av Ituiutaba, 770, Setor Fabriny, em
Jataí/GO. Pelo Presente Edital, protocolado nesta Serventia sob o n 316.394 em 02/07/2024, FICA
INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Presidente Tancredo
Neves, 100, Jataí - GO, 75805-123 - Jatahy Shopping, em dias úteis das 08hs às 17hs, para
satisfazer as prestações vencidas e as quais vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação; o valor do débito atualizado até a data de
23/07/2024 é de R$ 4.389,11 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e onze centavos),
referente ao Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação
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Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação n 1.4444.1649610-8, de 14/10/2021, de
Jataí/GO, registrado nesta Serventia sob o objeto do R.05 na matrícula 17.368, que tem como objeto o
imóvel situado neste município, na Rua Araguacemá, lote 13, quadra 28, Setor Fabriny. Ficando ciente
que tem o prazo de 15 (quinze) dias para a purgação do débito discriminado, a contar da última
publicação do presente edital. Cientificando que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora Caixa
Econômica Federal, Instituição Financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito
privado, criada pelo Decreto-Lei n 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente
contratação, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 3/4, CNPJ/MF n
00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei.Denis Gomes Jacinto Escrevente
Substituto.

LUZIANIA/GO
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURILIO DA SILVA ANGELO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 22 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: MAURILIO DA SILVA ANGELO, CPF n ***.315.411-**. , pelo presente edital
FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 878770727968, firmado em: 21/11/2019, referente ao imóvel descrito
como, Casa 04, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TERRA PLAZA VIII, situado na zona suburbana
desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Chácaras Marajoara - A, com a área
privativa de 55,27 m . Edificada na chácara 07 da quadra 01, com a área de 1.698,97 m ,
confrontando pela frente com a Rua Bebedouro, objeto da matrícula n 26.901. Ficando ciente que tem
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o
valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se
vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da
Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 76.193, selo eletrônico n 00812407212354125430008, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ZADIR MOREIRA DE SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 29 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: ZADIR MOREIRA DE SOUSA, CPF n ***.759.911-**, pelo presente edital FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco Pimentel,
Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais,
conforme Contrato: 144440045935, firmado em: 25/06/2012, que tem como objeto o imóvel: Lote 02 da
Quadra 03, com a área de 420,00 m , situado nesta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado
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VILA PADRE BERNARDO, confrontando pela frente com a Rua 25 de Dezembro, e uma uma casa residencial,
em alvenaria, com a área total construída de 208,00 m , objeto da matrícula n 29.185. Ficando ciente
que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação deste
edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os
encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26
7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 76.494, selo eletrônico n 00812407212354125430224, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMERSON PATRICK FERREIRA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Gênea Carla Martins da Silva, Oficial Respondente do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 19 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor. Faz saber: EMERSON PATRICK FERREIRA SANTOS, CPF n ***.898.391-**, pelo presente edital
FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco Pimentel,
Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais,
referente  ao  Contrato:  844442501645,  firmado  em:  11/03/2021,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:
APARTAMENTO 202, localizado no 1 Pavimento, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ART MOURA ROCHA VIII, situado
na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com a
área privativa total de 64,70 m . Edificado no lote 55 da quadra 26, com a área de 400,00 m ,
confrontando pela frente com a Avenida Goiaz, objeto da matrícula n 34.599. Ficando ciente que tem
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o
valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se
vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da
Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 76.136, selo eletrônico n 00812407152940225430178, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONY SANTOS SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 19 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: RONY SANTOS SOUZA, CPF n ***.188.511-**, pelo presente edital FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco Pimentel,
Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais,
conforme Contrato: 844442596106, firmado em: 15/09/2021, que tem como objeto o imóvel: APARTAMENTO
102, localizado no 1 Pavimento, do RESIDENCIAL BOA VISTA PARK - VIII, situado na zona suburbana
desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com área privativa de
64,2880m . Edificado no lote 54 da Quadra 52, com a área de 351,33 m , confrontando pela frente em
curva para a confluência da Rua Anápolis com a Rua Nove de Julho, Matrícula n 36.768. Ficando
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ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação
deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os
encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26
7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 76.137, selo eletrônico n 00812407152940225430179, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO ALCANTARA DA CONCEIÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 19 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: CARLOS EDUARDO ALCANTARA DA CONCEIÇÃO, CPF n ***.092.222-**, pelo
presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua
José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das
obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442738603, firmado em: 12/07/2022, que tem como
objeto o imóvel: APARTAMENTO 301, localizado no Pavimento Tipo II, do CONDOMÍNIO JADE III, situado
na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado JARDIM ZULEIKA - GLEBA A,
com área privativa total de 64,07m . Edificado no lote 16 da Quadra 10, com a área de 300,00 m2,
confrontando pela frente com a Rua Pompéia, Matrícula n 39.554. Ficando ciente que tem o prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido
está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se
vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da
Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 76.138, selo eletrônico n 00812407152940225430180, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO ALMEIDA DE SANTANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 19 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: FERNANDO ALMEIDA DE SANTANA, CPF n ***.772.281-**, pelo presente edital
FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 844440276122, firmado em: 15/02/2013, que tem como objeto o imóvel:
Casa 02, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MANOEL PEREIRA FILHO IV, situado na zona suburbana
desta cidade de Luziânia-GO, no loteamento denominado Parque Estrela D'Alva IX, com a área
privativa de 55,13 m . Edificada no lote 52, da quadra 73, com a área de 2.220,00 m , confrontando
pela frente com a Rua 29, Matrícula n 47.690. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
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penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  tributos,  contribuições
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta
intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e
2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico.
Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital protocolo 76.135, selo eletrônico n
00812407152940225430177, Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIO FLAVIO CARDOZO PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 23 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: CAIO FLAVIO CARDOZO PEREIRA, CPF n ***.931.421-**, pelo presente edital
FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e
Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, entre Outras Avenças, firmado em São Paulo - SP, em
17/01/2014, registrado em 29/01/2014, que tem como objeto o imóvel: Casa 01, localizada no
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL F. ANDRADE II, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado Parque Santa Fé, com a área privativa de 57,62 m . Edificado no lote 10, da
quadra 72, com a área de 360,00 m , confrontando pela frente com a Rua 11, matrícula n 48.508.
Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - BANCO BRADESCO S.A, CNPJ 60.746.948.0001-12 - nos termos do Art.
26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial -
2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três)
vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 76.227, selo eletrônico n 00812407212354125430029, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): DONIZETE GONCALVES MOREIRA, MAURICIO VIEIRA DE

FREITAS

Renato de Carvalho Ayres, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição
de Luziânia-GO, conforme Portaria n 98/2019 da Corregedoria-Geral da Justiça de Goiás, e segundo as
atribuições conferidas pelos 2 ao 6 do art. 213, da Lei n 6.015/73, a requerimento firmado por
Donizete Gonçalves Moreira, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador da CI MG633.063 PC-MG e
inscrito no CPF n ***.705.431-**, residente e domiciliado na Quadra 04, Conjunto 4, Chácara 71-A,
Casa 09, Arniqueira, Brasília-DF, CEP n 71.994-405, na qualidade de proprietário de Uma gleba de
terras com a área de 459,5129 hectares, situada na FAZENDA ÁGUAS CLARAS E SÃO BENTO, lugar Capão
Grande, neste município de Luziânia - GO, objeto das matrículas n 4.646, 33.392, 33.393 e 33.394,
do Cartório de Registro de imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia - GO, vem, pela presente,
notificar: o espólio de: BENEDITA VIEIRA COTRIM, que em vida era brasileira, do lar, inscrita no
CPF n ***.315.081-**, falecida aos 12/12/2012, filha de Corinto Vieira Teles e de Maria Inês
Cotrin, casada com Maurício Vieira de Freitas, e deixou 08 filhos vivos: Donizete Vieira de
Freitas, Aparecida Vieira de Freitas, Elza Vieira Cotrim, Manoel Ramos Vieira de Freitas, Selma
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Abadia Vieira de Freitas, Selene das Dores Vieira de Freitas, Maurício Vieira de Freitas Filho e
Selso Vieira de Freitas, na qualidade de confrontantes do imóvel objeto da matrícula n 34.610 do
Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia - GO, para que tome conhecimento e,
querendo,  impugne,  a  Declaração  Individual  de  Respeito  de  Limites,  objeto  do
Fusão/Georreferenciamento, pleiteada pelo requerente, acima descrito, tudo conforme planta e memorial
descritivo e Laudo Técnico, elaborados sob a responsabilidade técnica do Técnico em Agrimensura,
Ricardo Braz de Queiroz, RPN ***055481**; TRT - Termo de Responsabilidade Técnica n CFT2201967338,
celebrado em 24/07/2022. Os notificados devem, caso tenham interesse, impugnar o pedido no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente edital sob pena de presumir-se a
anuência, nos termos do 4 , art. 213, da Lei de Registros Públicos. Informa, por fim, que os
notificados poderão apresentar eventual impugnação ao registro, no prazo acima determinado, junto ao
Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, localizado na Rua José Franco
Pimentel,  Quadra  73,  Lote  11,  Centro,  Luziânia  -  GO,  CEP:  72800-500,  Endereço  Eletrônico:
contato@cri2luziania.com.br e Telefone.: (61) 3773-9000, no horário de expediente das 8h às 17h.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): DONIZETE GONCALVES MOREIRA, MARIA DE JESUS
SOARES GONCALVES, ARLAN SOARES GONCALVES, JULIANA DE FREITAS PEREIRA GONCALVES, CESAR SOARES
GONCALVES, DAIANE ALVES DE ALMEIDA, LEUDA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS, CLAUDIOMIR SOARES
GONCALVES, GLACIENE APARECIDA DE OLIVEIRA GONCALVES, PAULO SOARES GONCALVES, MICHELLY SANTOS

OLIVEIRA, JOSE DOS REIS SOARES GONCALVES, SHEILA LISBOA DE FREITAS GONCALVES

Renato de Carvalho Ayres, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição
de Luziânia-GO, conforme Portaria n 98/2019 da Corregedoria-Geral da Justiça de Goiás, e segundo as
atribuições conferidas pelos 2 ao 6 do art. 213, da Lei n 6.015/73, a requerimento firmado por
Donizete Gonçalves Moreira, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador da CI MG633.063 PC-MG e
inscrito no CPF n ***.705.431-**, residente e domiciliado na Quadra 04, Conjunto 4, Chácara 71-A,
Casa 09, Arniqueira, Brasília-DF, CEP n 71.994-405, na qualidade de proprietário de Uma gleba de
terras com a área de 459,5129 hectares, situada na FAZENDA ÁGUAS CLARAS E SÃO BENTO, lugar Capão
Grande, neste município de Luziânia - GO, objeto das matrículas n 4.646, 33.392, 33.393 e 33.394,
do Cartório de Registro de imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia - GO, vem, pela presente,
notificar: Espólio de Maria de Jesus Soares Gonçalves, que em vida era brasileira, inscrita no CPF
n ***.630.181-** e deixou 06 filhos vivos: Arlan Soares Gonçalves, brasileiro, inscrito no CPF n
911.700.791-7 e seu cônjuge Juliana De Freitas Pereira Gonçalves, brasileira, inscrita no CPF n
***.037.151-**, César Soares Gonçalves, brasileiro, inscrito no CPF n ***.217.111-** e seu cônjuge
Daiane Alves De Almeida, brasileira, inscrita no CPF n ***.214.161-**, Leuda Aparecida Gonçalves
Dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF n ***.068.651-** e seu cônjuge Paulo Cesar Pereira Dos
Santos, brasileiro, inscrito no CPF n 045.126.431-2, Claudiomir Soares Gonçalves, brasileiro,
inscrito no CPF n 845.373.371-6 e seu cônjuge Glaciene Aparecida De Oliveira Gonçalves brasileira,
inscrita no CPF n 012.493.291-6, Paulo Soares Gonçalves, brasileiro, inscrito no CPF n ***.100.371-
** e seu cônjuge Michelly Santos Oliveira brasileira, inscrita no CPF n ***.822.031-** José Dos
Reis Soares Gonçalves, brasileiro, inscrito no CPF n ***.399.421-** e seu cônjuge Sheila Lisboa De
Freitas Gonçalves brasileira, inscrita no CPF n ***.495.311-**, na qualidade de confrontantes do
imóvel 11.142 do Cartório de Registro de Imóveis da 1 Circunscrição de Luziânia - GO, para que tome
conhecimento e, querendo, impugne, a Declaração Individual de Respeito de Limites, objeto do
Fusão/Georreferenciamento,  pleiteada  pelo  requerente,  acima  descrito,  tudo  conforme  planta  e
memorial descritivo e Laudo Técnico, elaborados sob a responsabilidade técnica do Técnico em
Agrimensura, Ricardo Braz de Queiroz, RPN ***055481**; TRT - Termo de Responsabilidade Técnica n
CFT2201967338, celebrado em 24/07/2022. Os notificados devem, caso tenham interesse, impugnar o
pedido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente edital sob pena de
presumir-se a anuência, nos termos do 4 , art. 213, da Lei de Registros Públicos. Informa, por fim,
que os notificados poderão apresentar eventual impugnação ao registro, no prazo acima determinado,
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, localizado na Rua José
Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO, CEP: 72800-500, Endereço Eletrônico:
contato@cri2luziania.com.br e Telefone.: (61) 3773-9000, no horário de expediente das 08h às 17h.
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): DONIZETE GONCALVES MOREIRA

Renato de Carvalho Ayres, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição
de Luziânia-GO, conforme Portaria n 98/2019 da Corregedoria-Geral da Justiça de Goiás, e segundo as
atribuições conferidas pelos 2 ao 6 do art. 213, da Lei n 6.015/73, a requerimento firmado por
Donizete Gonçalves Moreira, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador da CI MG633.063 PC-MG e
inscrito no CPF n ***.705.431-**, residente e domiciliado na Quadra 04, Conjunto 4, Chácara 71-A,
Casa 09, Arniqueira, Brasília-DF, CEP n 71.994-405, na qualidade de proprietário de Uma gleba de
terras com a área de 459,5129 hectares, situada na FAZENDA ÁGUAS CLARAS E SÃO BENTO, lugar Capão
Grande, neste município de Luziânia - GO, objeto das matrículas n 4.646, 33.392, 33.393 e 33.394,
do Cartório de Registro de imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia - GO, vem, pela presente,
notificar: Maria Vieira Gonçalves, brasileira, casada, do lar, e seu cônjuge Epaminondas Vieira
Gonçalves, brasileiro, casado, carpinteiro, na qualidade de confrontantes do imóvel 76.740 do
Cartório de Registro de Imóveis da 1 Circunscrição de Luziânia - GO, para que tome conhecimento e,
querendo,  impugne,  a  Declaração  Individual  de  Respeito  de  Limites,  objeto  da
Fusão/Georreferenciamento,  pleiteada  pelo  requerente,  acima  descrito,  tudo  conforme  planta  e
memorial descritivo e Laudo Técnico, elaborados sob a responsabilidade técnica do Técnico em
Agrimensura, Ricardo Braz de Queiroz, RPN ***055481**; TRT - Termo de Responsabilidade Técnica n
CFT2201967338, celebrado em 24/07/2022. Os notificados devem, caso tenham interesse, impugnar o
pedido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente edital sob pena de
presumir-se a anuência, nos termos do 4 , art. 213, da Lei de Registros Públicos. Informa, por fim,
que os notificados poderão apresentar eventual impugnação ao registro, no prazo acima determinado,
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, localizado na Rua José
Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO, CEP: 72800-500, Endereço Eletrônico:
contato@cri2luziania.com.br e Telefone.: (61) 3773-9000, no horário de expediente das 08h às 17h.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): DONIZETE GONCALVES MOREIRA

Renato de Carvalho Ayres, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição
de Luziânia-GO, conforme Portaria n 98/2019 da Corregedoria-Geral da Justiça de Goiás, e segundo as
atribuições conferidas pelos 2 ao 6 do art. 213, da Lei n 6.015/73, a requerimento firmado por
Donizete Gonçalves Moreira, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador da CI MG633.063 PC-MG e
inscrito no CPF n ***.705.431-**, residente e domiciliado na Quadra 04, Conjunto 4, Chácara 71-A,
Casa 09, Arniqueira, Brasília-DF, CEP n 71.994-405, na qualidade de proprietário de Uma gleba de
terras com a área de 459,5129 hectares, situada na FAZENDA ÁGUAS CLARAS E SÃO BENTO, lugar Capão
Grande, neste município de Luziânia - GO, objeto das matrículas n 4.646, 33.392, 33.393 e 33.394,
do Cartório de Registro de imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia - GO, vem, pela presente,
notificar: Terezinha Vieira Gonçalves, brasileira, casada, do lar, e seu cônjuge Pedro Plácido
Gonçalves, fazendeiro; Iria de Fátima Vieira Pereira, brasileira, do lar, casada, e seu cônjuge
Antônio dos Santos Pereira, brasileiro, motorista; Joventino Vieira da Luz, brasileiro, motorista,
casado e seu cônjuge Ordália Moreira Carvalho Vieira, brasileira, do lar; Tarcísia Aparecida Vieira
Soares, brasileira, do lar, casada e seu cônjuge Sebastião Moreira Soares, brasileiro, pedreiro, na
qualidade de confrontantes do imóvel 76.742 do Cartório de Registro de Imóveis da 1 Circunscrição
de Luziânia - GO, para que tome conhecimento e, querendo, impugne, a Declaração Individual de
Respeito  de  Limites,  objeto  do  Fusão/Georreferenciamento,  pleiteada  pelo  requerente,  acima
descrito,  tudo  conforme  planta  e  memorial  descritivo  e  Laudo  Técnico,  elaborados  sob  a
responsabilidade técnica do Técnico em Agrimensura, Ricardo Braz de Queiroz, RPN ***055481**; TRT -
Termo de Responsabilidade Técnica n CFT2201967338, celebrado em 24/07/2022. Os notificados devem,
caso tenham interesse, impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última
publicação do presente edital sob pena de presumir-se a anuência, nos termos do 4 , art. 213, da
Lei de Registros Públicos. Informa, por fim, que os notificados poderão apresentar eventual
impugnação ao registro, no prazo acima determinado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 2
Circunscrição de Luziânia-GO, localizado na Rua José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro,
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Luziânia - GO, CEP: 72800-500, Endereço Eletrônico: contato@cri2luziania.com.br e Telefone.: (61)
3773-9000, no horário de expediente das 08h às 17h.

MONTIVIDIU/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTIVIDIU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA BRUCELLI,, CLÓVIS BRUCELLI, LUIZ AUGUSTO BRUCCELI, ROSA MARIA FELIX

BRUCCELI

EDITAL DE INTIMAÇÃO VIVIAN LETICIA RODRIGUES PEQUENO PRESTES, OFICIAL INTERINA do REGISTRO DE
IMÓVEIS desta cidade de Montividiu,/GO, na forma da lei, etc. Pelo presente Edital, em virtude dos
devedores: MARIANA BRUCELLI, CPF: ***.413.351-**, não ter sido encontrado, no endereço fornecido,
em 17-06-2.024, em razão de informações prestadas na recepção da empresa denominada; "Nectar
Contabilidade",  estabelecida  no  endereço  supracitado,  onde  afirmaram  que  a  notificada  é
desconhecida no local; CLÓVIS BRUCELLI, CPF: ***.117.328-**, não ter sido encontrado, no endereço
fornecido, em nos dias 19/06/2.024, às 08:47 horas, 20/06/2.024,às 14:40 horas, 09/07/2.024; LUIZ
AUGUSTO BRUCCELI , CPF: ***.773.411-**, não ter sido encontrado, no endereço fornecido, em nos dias
19/06/2.024, às 08:47 horas, 20/06/2.024,às 14:40 horas, 09/07/2.024; ROSA MARIA FELIX BRUCCELI,
CPF: ***.934.391-**; não ter sido encontrado, no endereço fornecido, em nos dias 19/06/2.024, às
08:47 horas, 20/06/2.024,às 14:40 horas, 09/07/2.024; e é feita a intimação via deste edital nos
termos do 4 do art. 26 da Lei 9.514/97, e INTIMA os devedores acima mencionados, residentes e
domiciliados na Aveinda JK, 434, Qd.55, Lt.09, Setor Morada do Sol e Rua Nivaldo Ribeiro, N 700,
Jardim América, Rio Verde-GO, respectivamente, no prazo de quinze(15) dias, a contar da data da
última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até
a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação referente ao 2
ADITIVO DE RETIFICAÇÃO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS, descrita
no R.21 desta, de 03-05-2.022, e aditvo descrita no AV.22 desta, referente a Matrícula 773 deste,
do imóvel UMA PARTE DE TERRAS, situada neste município de MONTIVIDIU/GO, na FAZENDA BOM JARDIM, com
a área total de 14 (QUATORZE) ALQUEIRES, correspondentes a 67,76 HECTARES, o qual se encontra
alienado fiducialmente ao MILHÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INGREDIENTES E CEREAIS LTDA, pessoa
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  n  08.647.384/0002-21.  O  Valor  do  débito  em
10-05-2.024 é de R$7.445.629,66. Prenotado sob o n .46.157, em 13-05-2024; Emolumentos: R$728,50,
Taxa  Jud.:  R$18,87,  Fundos  Est.:  R$154,75,  ISS:  R$36,44.  Total:  R$938,56.  Selo  digital  n
03472405112199425430000. MONTIVIDIU/GO, 29 de julho de2.024.

NOVO GAMA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALAN FERNANDES DA SILVA, RAIMUNDA NONATA ALVES DE SOUSA

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN FERNANDES
DA SILVA CPF: ***.550.721-** e RAIMUNDA NONATA ALVES DE SOUSA CPF: ***.297.721-** O Cartório de
Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO, FAZ SABER, para ciência do(a)
respectivo(a), Sr(a) ALAN FERNANDES DA SILVA CPF: ***.550.721-** e RAIMUNDA NONATA ALVES DE SOUSA
CPF: ***.297.721-**, residentes e domiciliados nesta Cidade, devedores fiduciante do imóvel: Lote
05, Conjunto A, Chácara 223, Quadra K, Chácara Minas Gerais - Gleba B, Neste Munícipio; o qual não
tenha sido encontrado no endereço de cobrança: Lote 05, Conjunto A, Chácara 223, Quadra K, Chácara
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Minas Gerais - Gleba B, Neste Munícipio; fica, por este edital INTIMADOS do teor respectivo, O
Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO,segundo as atribuições
conferidas pelo art. 26 1 e 3 da lei n 9.514/97. Por requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
credor fiduciário de Contrato de Financiamento Imobiliário, na Matricula n 023 deste Ofício, com
saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa., venho INTIMA-LOS a efetuar o pagamento das prestações e
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contatuais, os encargos tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo
valor corresponde a R$ 2.621,60 (dois mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta centavos), além
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, como "Diferença de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para
de se dirija, no horário de 08:00 às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo
Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06, Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta
publicação. Por oportuno, fica V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo
ora estipulado, garante o direito da consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário, nos termos do Art. 26 7 , da Lei n 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o
Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TELMA PEREIRA

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TELMA PEREIRA
CPF: ***.183.423-** O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil
das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO, FAZ
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) TELMA PEREIRA CPF: ***.183.423-**, residente e
domiciliada na Quadra 34, 78, Setor Leste, Gama-DF, devedora fiduciante do imóvel: Casa n Lote 15,
Quadra 08, Condomínio Residencial Quadra 08, Lote 15, Jardim Paiva, Neste Munícipio; o qual não
tenha sido encontrado no endereço de cobrança: Casa n Lote 15, Quadra 08, Condomínio Residencial
Quadra  08,  Lote  15,  Jardim  Paiva,  Neste  Munícipio;  fica,  por  este  edital  INTIMADA  do  teor
respectivo, O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das
Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO,segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26 1 e 3 da lei n 9.514/97. Por requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, credor fiduciário de Contrato de Financiamento Imobiliário, na Matricula n 7.884
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa., venho INTIMA-LA a efetuar o
pagamento das prestações e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contatuais, os encargos tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.555,43 (três mil, quinhentos e cinquenta e
cinco reais e quarenta e três centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é
lançado, na planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como "Diferença de prestações
anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para de se dirija, no horário de 08:00 às
17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06,
Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá efetuar o pagamento do débito
discriminado. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica
V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o
direito da consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do Art.
26 7 , da Lei n 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLESIA NASCIMENTO SILVA, ARIALDO DA CRUZ SILVA

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLESIA
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NASCIMENTO SILVA CPF: ***.188.395-** e ARIALDO DA CRUZ SILVA CPF: ***.982.435-** O Cartório de
Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas  Naturais  e  de  Interdições  e  Tutelas  de  Novo  Gama-GO,  FAZ  SABER,  para  ciência  do(a)
respectivo(a), Sr(a) CLESIA NASCIMENTO SILVA CPF: ***.188.395-** e ARIALDO DA CRUZ SILVA CPF:
***.982.435-**, residentes e domiciliados na Quadra 04, Lote 37, Lunabel 3, nesta cidade, devedores
fiduciante do imóvel: Lote 45, Quadra 03, Casa 01, Pavimento Térreo, Condomínio Cavalcante I, Neste
Munícipio; o qual não tenha sido encontrado no endereço de cobrança: Lote 45, Quadra 03, Casa 01,
Pavimento Térreo, Condomínio Cavalcante I, Neste Munícipio; fica, por este edital INTIMADOS do teor
respectivo, O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO,segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26 1 e 3 da lei n 9.514/97. Por requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, credor fiduciário de Contrato de Financiamento Imobiliário, na Matricula n 8.711 deste
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa., venho INTIMA-LOS a efetuar o pagamento das
prestações e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contatuais, os encargos tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,
cujo valor corresponde a R$ 2.548,62 (dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois
centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como "Diferença de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO
de V. As. Para de se dirija, no horário de 08:00 às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do
Espírito Santo Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06, Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade;
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 03 dias,
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, nos termos do Art. 26 7 , da Lei n 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio
Chappuis, o Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS VIEIRA DE BARROS, ANDREZA ROSA LOPES VIEIRA

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS VIEIRA DE
BARROS CPF: ***.619.831-** e ANDREZA ROSA LOPES VIEIRA CPF: ***.683.511-** O Cartório de Registro
de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a),
Sr(a) LUCAS VIEIRA DE BARROS CPF: ***.619.831-** e ANDREZA ROSA LOPES VIEIRA CPF: ***.683.511-**,
residentes e domiciliados em Rua 01, Lote 09, Metropolitana, Brasília-DF, devedores fiduciante do
imóvel: Apartamento n 201, Pavimento Tipo 02, Condomínio Vida Bela, Jardim Lago Azul, Neste
Munícipio; o qual não tenha sido encontrado no endereço de cobrança: Apartamento n 201, Pavimento
Tipo 02, Condomínio Vida Bela, Jardim Lago Azul, Neste Munícipio; fica, por este edital INTIMADOS
do teor respectivo, O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil
das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-
GO,segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 1 e 3 da lei n 9.514/97. Por requerimento da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário de Contrato de Financiamento Imobiliário, na
Matricula n 19.322 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa., venho INTIMA-LOS
a efetuar o pagamento das prestações e as que se venceram até a data do pagamento, os juros
convencionais,  as  penalidades  e  os  demais  encargos  contatuais,  os  encargos  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.357,04 (três mil,
trezentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos), além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como "Diferença
de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para de se dirija, no horário de
08:00 às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo Cerqueira, Quadra 472, Lote
02/06, Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá efetuar o pagamento do débito
discriminado. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica
V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o
direito da consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do Art.
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26 7 , da Lei n 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY DE SALES SANTOS

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WESLEY DE SALES
SANTOS CPF: ***.888.951-** O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos,
Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-
GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) WESLEY DE SALES SANTOS CPF: ***.888.951-**,
residente e domiciliado na Quadra A, Conjunto Gomes Rabelo, 00, Lote, Cj Habit Gomes, Santo Antonio
do Descoberto-GO, devedor fiduciante do imóvel: Apartamento n 401, Lote 24, Quadra 18, 3 Pavimento,
Condomínio Residencial Viena, Lunabel 3-A, Neste Munícipio; o qual não tenha sido encontrado no
endereço de cobrança: Apartamento n 401, Lote 24, Quadra 18, 3 Pavimento, Condomínio Residencial
Viena, Lunabel 3-A, Neste Munícipio; fica, por este edital INTIMADO do teor respectivo, O Cartório
de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO,segundo as atribuições conferidas
pelo art. 26 1 e 3 da lei n 9.514/97. Por requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor
fiduciário de Contrato de Financiamento Imobiliário, na Matricula n 19.342 deste Ofício, com saldo
devedor de responsabilidade, de V.Sa., venho INTIMA-LO a efetuar o pagamento das prestações e as
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contatuais, os encargos tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo
valor corresponde a R$ 3.038,99 (três mil e trinta e oito reais e noventa e nove centavos), além
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, como "Diferença de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para
de se dirija, no horário de 08:00 às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo
Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06, Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia
desta publicação. Por oportuno, fica V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido pagamento
no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor fiduciário, nos termos do Art. 26 7 , da Lei n 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio
Chappuis, o Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISMAEL DA SILVA REIS

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISMAEL DA SILVA
REIS CPF: ***.428.321-** O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos,
Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-
GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) ISMAEL DA SILVA REIS CPF: ***.428.321-**,
residente e domiciliado em Quadra 01, Chácara 182, Lote 11, Novo Gama - GO, nesta cidade, devedor
fiduciante do imóvel: Lote 06, Quadra 20, Mont Serrat Paiva, Neste Munícipio; o qual não tenha sido
encontrado no endereço de cobrança: Lote 06, Quadra 20, Mont Serrat Paiva, Neste Munícipio; fica,
por este edital INTIMADO do teor respectivo, O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de
Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas de Novo Gama-GO,segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 1 e 3 da lei n 9.514/97. Por
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário de Contrato de Financiamento
Imobiliário, na Matricula n 19.364 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa.,
venho INTIMA-LO a efetuar o pagamento das prestações e as que se venceram até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contatuais, os encargos tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.411,27 (três mil,
quatrocentos e onze reais e vinte e sete centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, o
qual  é  lançado,  na  planilha  de  débitos,  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  como  "Diferença  de
prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para
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de se dirija, no horário de 08:00 às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo
Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06, Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta
publicação. Por oportuno, fica V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo
ora estipulado, garante o direito da consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário, nos termos do Art. 26 7 , da Lei n 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o
Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIRLENE MOREIRA DA SILVA

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GIRLENE MOREIRA
DA  SILVA  CPF:  ***.827.791-**  O  Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  de  Registro  de  Títulos  e
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de
Novo Gama-GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) GIRLENE MOREIRA DA SILVA CPF:
***.827.791-**, residente e domiciliada em Qnn 6, Conjunto P, Lote 48, casa 03, Ceilândia Sul em
Brasília/DF, devedora fiduciante do imóvel: Apartamento n 401, Lote SQM 400-A1, Conjunto 06-HC,
Bloco 04, 3 Pavimento, Condomínio Residencial Viva Vida Bem Estar, Núcleo Habitacional Novo Gama,
Neste Munícipio; o qual não tenha sido encontrado no endereço de cobrança: Apartamento n 401, Lote
SQM 400-A1, Conjunto 06-HC, Bloco 04, 3 Pavimento, Condomínio Residencial Viva Vida Bem Estar,
Núcleo Habitacional Novo Gama, Neste Munícipio; fica, por este edital INTIMADA do teor respectivo,
O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas
e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO,segundo as atribuições
conferidas pelo art. 26 1 e 3 da lei n 9.514/97. Por requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
credor fiduciário de Contrato de Financiamento Imobiliário, na Matricula n 20.719 deste Ofício, com
saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa., venho INTIMA-LA a efetuar o pagamento das prestações e
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contatuais, os encargos tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo
valor corresponde a R$ 12.811,48 (doze mil, oitocentos e onze reais e quarenta e oito centavos),
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como "Diferença de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de
V. As. Para de se dirija, no horário de 08:00 às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do
Espírito Santo Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06, Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade;
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 03 dias,
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, nos termos do Art. 26 7 , da Lei n 9.514/97. Atenciosamente, Ênio
Laércio Chappuis, o Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KLEBER RICARDO BESERRA

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEBER RICARDO
BESERRA CPF: ***.981.631-** O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos,
Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-
GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) KLEBER RICARDO BESERRA CPF: ***.981.631-**,
residente e domiciliado em Quadra 03, Lote 41, Casa 04, Setor Leste, Gama, Brasília-DF, devedor
fiduciante do imóvel: Apartamento n 304, Lote 08, Quadra 20, 3 Pavimento, Condomínio Residencial
Fenix XXIX, Neste Munícipio; o qual não tenha sido encontrado no endereço de cobrança: Apartamento
n 401, Lote 24, Quadra 18, 3 Pavimento, Condomínio Residencial Viena, Lunabel 3-A, Neste Munícipio;
fica, por este edital INTIMADO do teor respectivo, O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro
de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas
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Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO,segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 1
e 3 da lei n 9.514/97. Por requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário de
Contrato de Financiamento Imobiliário, na Matricula n 25.523 deste Ofício, com saldo devedor de
responsabilidade, de V.Sa., venho INTIMA-LO a efetuar o pagamento das prestações e as que se venceram
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contatuais, os
encargos tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$
2.804,40 (dois mil, oitocentos e quatro reais e quarenta centavos), além das despesas de cobrança e
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como
"Diferença de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para de se dirija, no
horário de 08:00 às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo Cerqueira, Quadra
472, Lote 02/06, Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá efetuar o pagamento do
débito discriminado. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito supramencionado ser
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por
oportuno, fica V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado,
garante o direito da consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos
do Art. 26 7 , da Lei n 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o Oficial.

PIRENOPOLIS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRENOPOLIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAQUIM LOURÊDO DE BESSA

REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 DE NOTAS DE PIRENÓPOLIS-GO Rua Direita, 51, Centro Histórico,
fone: (62) 33331-3521 e 3331-1224 contato@cartoriopirenópolis.com.br Monique da Costa Ribeiro
Titular EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL) Monique da Costa Ribeiro, Oficial do
Registro  de  Imóveis  de  Pirenópolis-GO,  situado  na  Rua  Direita,  n  .  51,  Centro  Histórico,
Pirenópolis-GO, na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos virem este edital ou dele tiverem
conhecimento, que no dia 03/05/2024, sob n. 37.726, foi protocolado requerimento pelo qual, Nairo
José Coelho, brasileiro, nascido aos 23/05/1973 em Anápolis-GO, filho de Nisolino José Coelho e
Deusdete Augusta Coelho, lavrador, portador da Carteira Nacional de Habilitação n. 04471195507-
DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF sob o n. ***.270.551-** e sua esposa Vanusa Maria Fonseca Coelho,
brasileira, nascida aos 17/06/1975 em Anápolis-GO, filha de Antonio Ribeiro da Fonseca e Maria de
Lourdes da Fonseca, do lar, portadora da CI/RG de n. 4532639-DGPC/GO, inscrita no CPF/MF sob o n.
***.896.491-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, em 16/08/1995, na vigência da Lei
6.515/77,  residentes  e  domiciliados  na  Fazenda  Serra  do  Mizael,  Zona  Rural,  Pirenópolis-GO,
solicita o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial do imóvel:
"Fazenda Cocal, zona rural, Pirenópolis-GO, com área de 11,5555 hectares", cuja posse do referido
imóvel, vem sendo mantida pelo requerente e seus antecessores, pública e ininterrupta, por mais de
25 (vinte e cinco) anos sem que jamais tenham sido incomodados, daí trata-se de posse com animus
domini, inserindo na hipótese de usucapião extraordinária, nos termos do artigo 1.238 do Código
Civil. Imóvel com as seguintes divisas e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no
ponto  M-2,  de  coordenadas  N  8.224.306,10m  e  E  694.348,38m;  deste  segue  confrontando  com  a
propriedade de Espolio de ORCALINO PEREIRA DE MELO - FAZENDA COCAL - Trans.: N 6.859 / 8.349 /
21.402 / Mat.: N 1.737 / 1.738 com azimute de 308 32'27,57" por uma distância de 106,06m, até o
ponto B4F-M-1647, de coordenadas N 8.224.372,19m e E 694.265,42m; deste segue com azimute de 268
40'22,08" por uma distância de 171,65m, até o ponto B4F-M-1648, de coordenadas N 8.224.368,21m e E
694.093,81m; deste segue com azimute de 265 02'13,05" por uma distância de 171,04m, até o ponto
B4F-M-1649, de coordenadas N 8.224.353,41m e E 693.923,42m; deste segue com azimute de 264
32'42,18" por uma distância de 63,68m, até o ponto B4F-M-1650, de coordenadas N 8.224.347,36m e E
693.860,02m; deste segue com azimute de 263 26'16,66" por uma distância de 139,64m, até o ponto
B4F-M-1651,  de  coordenadas  N  8.224.331,40m  e  E  693.721,30m;  deste  segue  confrontando  com  a
propriedade de RODRIGO ALVES VIEGAS - FAZENDA COCAL - Mat.: N 1.737 / 1.738, com azimute de 250
44'49,04" por uma distância de 159,01m, até o ponto B4F-M-1652, de coordenadas N
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8.224.278,97m e E 693.571,18m; deste segue confrontando com a propriedade de OLINDINA DE OLIVEIRA
SILVA - FAZENDA COCAL - Mat.: N 1.876, com azimute de 170 18'17,52" por uma distância de 59,22m, até
o ponto B4F-M-1653, de coordenadas N 8.224.220,60m e E 693.581,15m; deste segue com azimute de 118
20'41,84" por uma distância de 311,38m, até o ponto B4F-M-1654, de coordenadas N 8.224.072,76m e E
693.855,20m; deste segue confrontando com a propriedade de NAIRO JOSÉ COELHO - FAZENDA COCAL - Mat.:
N 12.662, com azimute de 42 58'04,42" por uma distância de 164,32m, até o ponto M-1, de coordenadas N
8.224.193,00m e E 693.967,20m; deste segue confrontando com a propriedade de NAIRO JOSÉ COELHO -
FAZENDA COCAL - Mat.: N 12.465, com azimute de 73 28'26,18" por uma distância de 397,60m, até o ponto
M-2, onde teve início essa descrição". Matrícula de procedência n. R-26-2.143. Assim sendo, tendo em
vista o tabular não ter sido encontrado no local do imóvel, por ter sido declarado por dois vizinhos
Eunice Moreira de Melo e Nelson Pereira de Melo, que este se encontra falecido, mas que não sabem
apurar a data do óbito, e por não poder certificar o dito falecimento, faz-se necessária a presente
publicação, ficando intimado por meio deste edital, o Sr. JOAQUIM LOURÊDO DE BESSA, inscrito no CPF
n. ***.262.671-**, na qualidade de proprietário tabular, titular de direitos reais e de outros
direitos em relação ao pedido, a apresentar impugnação escrita perante a Oficial de Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste,
ciente de que, caso não contestado, implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião, com o competente registro, conforme determina o artigo 1.213, inciso V do Código de Normas
do Estado de Goiás. Pirenópolis-GO, 18/07/2024. A Escrevente - Rafaella Raiane Figueiredo Rocha.

PLANALTINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAILSON DA SILVA MATOS

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, JAILSON DA SILVA MATOS - CPF: ***.295.821-**, brasileiro,
solteiro,  residente  e  domiciliado  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADO  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08:00 às 17:00hs, ou na agência AG CAPITAL, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.5555.1082030, celebrado em 08/04/2011, referente ao
imóvel, *LOTE 12, Q. 02, MR-04, SETOR SUL, PLANALTINA-GO, registrado sob o n. R.5/R.6, da matrícula
n. 4.285, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 5.117,98,
calculado na data base 14/07/2024. Assim, decorridos quinze dias da 3  e última publicação em
jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o devedor fiduciante advertido que, no caso de
não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do
imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024.
Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL MANOEL DE SOUZA

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, RAQUEL MANOEL DE SOUZA - CPF: ***.795.319-**, brasileira,
solteira, residente e domiciliada em BRASÍLIA-DF, INTIMADA a comparecer a este Cartório, localizado
no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das 08:00 às
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17:00hs, ou na agência AG PLANALTINA, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer,
no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros convencionais, as
penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do Contrato de Financiamento
Imobiliário de n. 8.4444.0002184-7, celebrado em 13/10/2011, referente ao imóvel, *LOTE 05, QUADRA
01, RESIDENCIAL COLIBRI, SETOR LESTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o n. R.2/R.3, da matrícula n.
52.118, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 3.821,24, calculado na
data base 19/07/2024. Assim, decorridos quinze dias da 3  e última publicação em jornal que circule
regularmente nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora
no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da
Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SARAH VICTORIA DE ARAUJO BRUM

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, SARAH VICTORIA DE ARAUJO BRUM - CPF: ***.092.511-**,
brasileira, solteira, residente e domiciliada em NOVO GAMA-GO, INTIMADA a comparecer a este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005,
no horário das 08:00 às 17:00hs, ou na agência AG SIA, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o
fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.2959858-1, celebrado em 09/05/2023, referente ao
imóvel, *CASA 18, RESIDENCIAL TAINANNA NOGUEIRA, LOTE 18, QUADRA 212, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-
GO, registrado sob o n. R.12/R.13, da matrícula n. 62.133, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor
total do débito em atraso de R$ 4.115,14, calculado na data base 14/07/2024. Assim, decorridos
quinze dias da 3  e última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica a
devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para
alienação  do  imóvel.  Planaltina-  GO,  24/07/2024.  Amanda  Rodrigues  da  Costa  Melo.  Oficial
Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO LISBOA PAIVA

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, LEONARDO LISBOA PAIVA - CPF: ***.480.431-**, brasileiro,
solteiro,  residente  e  domiciliado  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADO  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08:00 às 17:00hs, ou na agência AG NÚCLEO BANDEIRANTE, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o
fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.2953720-5, celebrado em 28/04/2023, referente ao
imóvel, *CASA 26, CONDOMÍNIO S.R, LOTE 26, QUADRA 12, MR-05, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, registrado
sob o n. R.9/R.10, da matrícula n. 67.795, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito
em atraso de R$ 5.420,51, calculado na data base 14/07/2024. Assim, decorridos quinze dias da 3  e
última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o devedor fiduciante
advertido que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a
consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez consolidada a
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propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para alienação do
imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA LUSTOZA LEITE

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, LETICIA LUSTOZA LEITE - CPF: ***.062.701-**, brasileira,
solteira, residente e domiciliada em BRASÍLIA-DF, INTIMADA a comparecer a este Cartório, localizado
no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das 08:00 às
17:00hs, ou na agência AG PLANALTINA DE GOIÁS, GO, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.2857589-8, celebrado em 05/01/2023, referente ao
imóvel, *CASA 17, CONDOMÍNIO SANTANA SANTOS, LOTE 17, QUADRA 05, MR-04, SETOR LESTE, PLANALTINA-GO,
registrado sob o n. R.9/R.10, da matrícula n. 69.088, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total
do débito em atraso de R$ 6.421,44, calculado na data base 08/07/2024. Assim, decorridos quinze
dias da 3  e última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica a devedora
fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para alienação do
imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS SOUSA AGUIAR

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, MATHEUS SOUSA AGUIAR - CPF: ***.411.641-**, brasileiro,
solteiro,  residente  e  domiciliado  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADO  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08:00 às 17:00hs, ou na agência PLANALTINA DE GOIÁS, GO, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o
fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.2634256-0, celebrado em 17/12/2021, referente ao
imóvel, *CASA 06-A, CONDOMÍNIO ALEXANDROS I, LOTE 06, QUADRA QR 20, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA-GO,
registrado sob o n. R.5/R.6, da matrícula n. 70.498, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total
do débito em atraso de R$ 9.430,23, calculado na data base 12/07/2024. Assim, decorridos quinze
dias da 3  e última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o devedor
fiduciante advertido que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para alienação do
imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE RIBEIRO FERNANDES SOARES

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, VIVIANE RIBEIRO FERNANDES SOARES - CPF: ***.564.321-**,
brasileira, solteira, residente e domiciliada em PLANALTINA-GO, INTIMADA a comparecer a este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005,
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no horário das 08:00 às 17:00hs, ou na agência AG CIDADE OCIDENTAL, GO, no horário das 11:00 às
16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem
como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação,
do Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.7877.0602192-8, celebrado em 03/06/2019, referente
ao imóvel, *APARTAMENTO 401, BLOCO F, TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS
SANTA  MARIA,  PLANALTINA-GO,  registrado  sob  o  n.  R.5/R.6,  da  matrícula  n.  75.704,  do  CRI  de
PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 4.047,89, calculado na data base
12/07/2024.  Assim,  decorridos  quinze  dias  da  3   e  última  publicação  em  jornal  que  circule
regularmente nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora
no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da
Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WEIDDY CANDIDO DE SOUZA

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, WEIDDY CANDIDO DE SOUZA - CPF: ***.817.901-**, brasileiro,
solteiro,  residente  e  domiciliado  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADO  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08:00 às 17:00hs, ou na agência AG GRANDE COLORADO, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o fim
de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.1259608-4, celebrado em 03/06/2016, referente ao
imóvel, *APARTAMENTO 203, CONDOMÍNIO L'AQUILA, LOTE 14, QUADRA 04, MR-01, SETOR NORTE, PLANALTINA-
GO, registrado sob o n. R.5/R.6, da matrícula n. 77.741, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor
total do débito em atraso de R$ 5.388,56, calculado na data base 14/07/2024. Assim, decorridos
quinze dias da 3  e última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o
devedor fiduciante advertido que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para
alienação  do  imóvel.  Planaltina-  GO,  24/07/2024.  Amanda  Rodrigues  da  Costa  Melo.  Oficial
Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA BORGES CAETANO

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, ANDREIA BORGES CAETANO - CPF: ***.399.431-**, brasileira,
solteira,  residente  e  domiciliada  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADA  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08:00 às 17:00hs, ou na agência AG COMERCIAL SUL, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o fim
de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.7877.0575435-2, celebrado em 24/04/2019, referente ao
imóvel,  *CASA  10,  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  SANTORINI,  LOTE  01,  QUADRA  123,  BRASILINHA  SUL,
PLANALTINA-GO, registrado sob o n. R.4/R.5, da matrícula n. 86.637, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo
o valor total do débito em atraso de R$ 4.841,84, calculado na data base 08/07/2024. Assim,
decorridos quinze dias da 3  e última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade,
fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o
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credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para
alienação do imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEUMAR FERREIRA DA SILVA

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica  que  fica  a  devedora/fiduciante,  CLEUMAR  FERREIRA  DA  SILVA  -  CPF:  ***.377.181-**,
brasileira, solteira, residente e domiciliada em PLANALTINA-GO, INTIMADA a comparecer a este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005,
no horário das 08:00 às 17:00hs, ou na agência AG PISTÃO SUL, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs,
para o fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.2238546-9, celebrado em 06/02/2020, referente ao
imóvel, *APARTAMENTO 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AURORA III, LOTE 04, QUADRA 01, MR 07, SETOR SUL,
PLANALTINA-GO, registrado sob o n. R.4/R.5, da matrícula n. 89.588, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo
o valor total do débito em atraso de R$ 6.831,37, calculado na data base 12/07/2024. Assim,
decorridos quinze dias da 3  e última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade,
fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o
credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para
alienação  do  imóvel.  Planaltina-  GO,  24/07/2024.  Amanda  Rodrigues  da  Costa  Melo.  Oficial
Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHONATAN PEREIRA DA CONCEICAO, LUANA STHEFANNY DA SILVA VIEIRA

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que ficam os devedores/fiduciantes, JHONATAN PEREIRA DA CONCEICAO - CPF: ***.222.961-** e
LUANA STHEFANNY DA SILVA VIEIRA - CPF: ***.898.791-**, ambos brasileiros, solteiros, residentes e
domiciliados em PLANALTINA-GO, INTIMADOS a comparecer a este Cartório, localizado no endereço
QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das 08:00 às 17:00hs, ou na
agência AG TAGUATINGA, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de
quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros convencionais, as penalidades,
os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis
ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do Contrato de Financiamento Imobiliário de
n. 8.4444.2316030-4, celebrado em 25/05/2020, referente ao imóvel, *APARTAMENTO 103, CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL TRIUNFO, LOTE 02, QUADRA 17, MR 04, SETOR NORTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.
R.1/R.2, da matrícula n. 90.208, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso
de R$ 6.725,88, calculado na data base 08/07/2024. Assim, decorridos quinze dias da 3  e última
publicação  em  jornal  que  circule  regularmente  nesta  cidade,  ficam  os  devedores  fiduciantes
advertidos que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a
consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para alienação do
imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ITALO VALBER EVANGELISTA BRAZ

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
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pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica  que  fica  o  devedor/fiduciante,  ITALO  VALBER  EVANGELISTA  BRAZ  -  CPF:  ***.468.961-**,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em BRASÍLIA-DF, INTIMADO a comparecer a este Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08:00 às 17:00hs, ou na agência AG PISTÃO SUL, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs, para o fim de
satisfazer,  no  prazo  de  quinze  dias,  as  prestações  vencidas  e  vincendas,  bem  como  os  juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.2559036-5, celebrado em 06/07/2021, referente ao
imóvel, *CASA 15-A - TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS III, LOTE 15, QUADRA 37,
JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA-GO, registrado sob o n. R.1/R.2, da matrícula n. 90.930, do CRI de
PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 4.853,18, calculado na data base
08/07/2024.  Assim,  decorridos  quinze  dias  da  3   e  última  publicação  em  jornal  que  circule
regularmente nesta cidade, fica o devedor fiduciante advertido que, no caso de não purgação da mora
no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da
Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO VICTOR FERREIRA LIMA

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica  que  fica  o  devedor/fiduciante,  JOÃO  VICTOR  FERREIRA  LIMA  -  CPF:  ***.325.111-**,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em PLANALTINA-GO, INTIMADO a comparecer a este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005,
no horário das 08:00 às 17:00hs, ou na agência AG TAGUATINGA, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs,
para o fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.2516221-5, celebrado em 07/04/2021, referente ao
imóvel, *LOTE 14, QUADRA 186, CATEGORIA RESIDENCIAL BRASILINHA SUDOESTE, PLANALTINA-GO, registrado
sob o n. R.2/R.3, da matrícula n. 92.069, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em
atraso de R$ 7.380,77, calculado na data base 16/07/2024. Assim, decorridos quinze dias da 3  e
última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o devedor fiduciante
advertido que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a
consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para alienação do
imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELIO ADRIANO DA SILVA FIRMO

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, CÉLIO ADRIANO DA SILVA FIRMO - CPF: ***.886.211-**,
brasileiro,  solteiro,  residente  e  domiciliado  em  BRASÍLIA-DF,  INTIMADO  a  comparecer  a  este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005,
no horário das 08:00 às 17:00hs, ou na agência AG PLANALTINA, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs,
para o fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 1.4444.1643402-1, celebrado em 05/10/2021, referente ao
imóvel, *APARTAMENTO 204, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA RITA DE CÁSSIA, LOTE 10, QUADRA 21, SANTA
RITA, PLANALTINA-GO, registrado sob o n. R.2/R.3, da matrícula n. 92.419, do CRI de PLANALTINA/GO,
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sendo o valor total do débito em atraso de R$ 8.035,04, calculado na data base 16/07/2024. Assim,
decorridos quinze dias da 3  e última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade,
fica o devedor fiduciante advertido que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o
credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para
alienação do imóvel. Planaltina- GO, 24/07/2024. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BARBARA CATARINA DA SILVA

A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, da Lei 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica  que  fica  a  devedora/fiduciante,  BARBARA  CATARINA  DA  SILVA  -  CPF:  ***.489.521-**,
brasileira, solteira, residente e domiciliada em PLANALTINA-GO, INTIMADA a comparecer a este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005,
no horário das 08:00 às 17:00hs, ou na agência AG TAGUATINGA, DF, no horário das 11:00 às 16:00hs,
para o fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n. 8.4444.2641804-3, celebrado em 10/01/2024, referente ao
imóvel, *APARTAMENTO 002, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JM VIII, LOTE 04, QUADRA 16, MR 14, SETOR NORTE,
PLANALTINA-GO, registrado sob o n. R.2/R.3, da matrícula n. 93.276, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo
o valor total do débito em atraso de R$ 5.889,77, calculado na data base 19/07/2024. Assim,
decorridos quinze dias da 3  e última publicação em jornal que circule regularmente nesta cidade,
fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o
credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o público leilão para
alienação  do  imóvel.  Planaltina-  GO,  24/07/2024.  Amanda  Rodrigues  da  Costa  Melo.  Oficial
Substituta.

RIO VERDE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): TEREZA MOTA DA SILVA, VICTOR MOTA DOS REIS

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO., FAZ SABER que a Sra. Cleusa Lopes de Oliveira, CPF n ***.988.561-**, residente e
domiciliada nesta cidade de Rio Verde-GO, requereu a retificação da descrição tabular do imóvel de
matrícula n 14.832 deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, localizado na Rua Abel Pereira
de Castro, lote 02, Quadra 42, n 1.448, Bairro Jardim Goiás, com área registrada de 521,63 m ,
sendo retificada para 582,34 m , processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros
Públicos (Lei n 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na declaração de reconhecimento de
limite, na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante localizado à Rua Abel
Pereira de Castro, Quadra 02, Lote 01, Parte A, n 1.438, Bairro Jardim Goiás, nesta cidade,
transcrição n 45.010, do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) desta comarca,, fica o seu titular;
Espólio de Tereza Mota da Silva, que era inscrita no CPF n ***.341.041-**, neste ato representado
por seu inventariante Sr. Victor Mota dos Reis, inscrito no CPF n ***.156.321-**, (Nomeação Termo
de Inventariante-Processo judicial n 5702426.38.2022.8.09.0137), NOTIFICADO do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2 do
artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias a contar
da última publicação deste. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no
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artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral
imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta
de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao
pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1)
impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os
trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no
futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes
trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos
de usucapião (artigo 214, 5 , da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da última
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida.
Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, SUELI APARECIDA DE

OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO BENAGLIA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO BENAGLIA DE OLIVEIRA, LUIS HENRIQUE DE
OLIVEIRA, LAURA DE OLIVEIRA

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO., FAZ SABER que o Sr. Afonso Pereira de Souza, CPF n ***.660.101-**;, residente e
domiciliado nesta cidade de Rio Verde-GO, requereu a retificação da descrição tabular do imóvel
rural de matrícula n 64.363, deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, denominado "Fazenda
RioVerdinho", com área registrada: "Uma parte de terras com a área total de 09 alqueires e 1.875
brs em terras de campos, constante do quinhão n 01, com as seguintes divisas e confrontações:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M01, situado na margem esquerda do Córrego da
Divisa; deste, segue com 249 55'00" - 563,89m, até o vértice M02, confrontando com Vacirlei Dias
Alves e outros; deste, segue com 319 30'14" - 39,50m, até o vértice M03, confrontando com João
Matusalem; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias de 45 53'57" - 244,74m, até o
vértice M04, 315 53'59" - 503,55m, até o vértice M05, situado na margem direita do Rio Verdinho
confrontando com José Carlos Gonçalves; deste, segue pelo Rio Verdinho abaixo até o vértice M06,
situado na barra do Córrego da Divisa no Rio Verdinho aos 457,27m se projetada em reta; deste,
segue por este córrego acima até o vértice M01, aos 1.020,24m se projetados em reta, ponto inicial
da descrição deste perímetro, ou atuais confrontantes m , sendo retificada para 40,4975 ha,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei n 6.015/73). Devido
à falta de anuência expressa na declaração de reconhecimento de limite, na planta e no memorial
descritivo do titular do imóvel confrontante denominado "Fazenda Vale do Sol", matrícula n 4.971,
do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) desta comarca, fica os titulares, Carlos Alberto de
Oliveira, CPF n ***.662.308-**; Sueli Aparecida de Oliveira, CPF n ***.174.058-**; Simone de
Oliveira, CPF n ***.375.658-**; Laura de Oliveira, CPF n ***.487.688-**; Carlos Alberto Benaglia de
Oliveira, CPF n ***.249.788-**, Luiz Fernando B. de Oliveira, CPF n ***.419.948-**, e Luiz Henrique
de  Oliveira,  CPF  n  ***.951.238-**,  proprietários  de  imóvel  rural  "Condomínio  "pro  diviso",
NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço
registral,  podendo,  nos  termos  do  2  do  artigo  213,  impugnar  fundamentadamente  os  presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias a contar da última publicação deste. O pedido de retificação
foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado.
Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as
opções que a lei confere ao NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente;
e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais
nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5 , da LRP). Decorrido o
prazo legal sem impugnações, contado da última publicação deste edital que será publicado duas
vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVrNTZUVEk9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGw0VFdwQmRrMUVTVEpOVkVsM1dIcFJNazE2WTNwT2FUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FNVVZelE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGw0VFdwQmRrMUVTVEpOVkVsM1dIcFJNazVFVlROUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
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SAO LUIZ DO NORTE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIZ DO NORTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALTEIR DOS SANTOS AGUIAR

Luciano Barros Martins, Oficial do Registro de Imóveis de São Luiz do Norte - GO, atendendo a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, procede por meio do presente,
nos termos do Art. 26, 1 e 4 da Lei n 9.514/97, à INTIMAÇÃO do Sr. VALTER DOS SANTOS AGUIAR,
inscrito no CPF sob o n ***.481.631-**, para que compareça a esta Serventia, situada à Avenida
Lauzimar de Oliveira, S/N, Quadra 06, Lote 23, Sala 01, Centro, CEP: 76365-000, São Luiz do Norte -
GO, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento
do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário n
844440136353, firmado em 10/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrado na matrícula n
783, sob o R-03, a qual diz respeito ao lote de terreno urbano de n 05 da quadra 7 do loteamento
Paraiso, situado à Rua P-08, nesta cidade, com a área total de 377.50 metros quadrados, juntamente
com a casa nele construído, com área de 97.20 metros quadrados. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo (s) de R$ 3.049,27, posicionado em 20/06/2024, sujeita-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento,
conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica o devedor fiduciário cientificado de que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor da credor fiduciário, nos termos do Art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97.

SENADOR CANEDO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEVARCI JOSE DO CARMO

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de igual nome, na
forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei 6.766/79, NOTIFICA DEVARCI JOSE
DO CARMO, inscrita no CPF/MF n ***.420.688-**, para comparecerem à CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com
sede  em  Brasília-DF  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  lotes  3/4,  inscrita  no  CNPJ/MF:  n
00.360.305/0001-04, por sua AGÊNCIA SENADOR CANEDO, GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central,
Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em
aberto referente ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e
Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha
Casa Minha Vida, passado em Senador Canedo aos 18/07/2012, atinente ao imóvel alienado em caráter
fiduciário à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objeto da matrícula n 20.101, correspondente a CASA 01,
localizada no Condomínio Residencial Lopes Andrade, na Quadra 15, lote n . 24, situado na Rua Noel
Rosa, no RESIDENCIAL JARDIM CANEDO, nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Sr cientificado que,
o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos
do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 11 de julho de 2024. HADELINY INOCENCIO
CAVALCANTE, Escrevente Autorizada.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIDNEY BRAGA DE MEDEIROS

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de igual nome, na
forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei 6.766/79, NOTIFICA SIDNEY BRAGA
DE MEDEIROS, inscrito no CPF/MF n ***.690.292-**, para comparecerem à CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado,
criada pelo Decreto-Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação,
com sede em Brasília-DF no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CNPJ/MF: n
00.360.305/0001-04, por sua AGÊNCIA SENADOR CANEDO, GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central,
Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em
aberto referente ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e
Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária Carta de Crédito Individual-FGTS Programa Minha Casa
Minha Vida, Com Utilização do FGTS dos Devedores passada em Senador Canedo aos 14/12/2012, atinente
ao imóvel alienado em caráter fiduciário à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objeto da matrícula n
22.372, correspondente a CASA 04, localizada no Condomínio Residencial Barreto X, na Quadra 05 ,
lote n . 21/22, situado na Rua 03, na VILA BONSUCESSO, nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Sr
cientificado que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 16 de julho de 2024.
JONATHAS NUNES SOARES, Escrevente Autorizado.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DOUGLAS NEVES DA SILVA

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de igual nome, na
forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei 6.766/79, NOTIFICA LUCAS DOUGLAS
NEVES DA SILVA, inscrito no CPF/MF n ***.375.061-**, para comparecerem à BRB - BANCO DE BRASÍLIA
S/A, instituição Financeira de Economia Mista vinculada ao Governo Federal por força da Lei n
4.545/64, com sede e foro no Centro Empresarial CNC - ST SAUN, quadra 05, lote C, Bloco C, 15
andar, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF: n 00.000.208/0001-00, ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida
Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de
parcelas em aberto referente a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada aos 29/09/2023, no 3
Tabelionato de Notas, da Comarca de Goiânia/GO, às fls. 178/189, no livro 1340, já revestida das
formalidades legais e fiscais conforme consta da documentação relativa ao recolhimento do ITBI:
Guia/Duam n . 2742127, e Laudo de Avaliação n . 34260, atinente ao imóvel alienado em caráter
fiduciário à BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, objeto da matrícula n 30.668, correspondente a 01 CASA
RESIDENCIAL, localizada no lote de terras de número onze (11), da quadra U2 (U2), situado na
Alameda  Irlanda,  no  loteamento  denominado  TERRAS  ALPHA  RESIDENCIAL  02,  nesta  cidade.  Nesta
oportunidade, fica V. Sr cientificado que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15
dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A - nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 09
de julho de 2024. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANINI TEODORO DO NASCIMENTO

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de igual nome, na
forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei 6.766/79, NOTIFICA JANINI TEODORO
DO NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF n ***.473.092-**, para comparecerem à CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado,
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criada pelo Decreto-Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação,
com sede em Brasília-DF no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CNPJ/MF: n
00.360.305/0001-04, por sua AGÊNCIA SENADOR CANEDO, GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central,
Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em
aberto referente ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV SFH n 8.4444.1649272-0, passado em Senador Canedo, GO aos 08/Novembro/2017, atinente ao
imóvel alienado em caráter fiduciário à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objeto da matrícula n 31.173,
correspondente a CASA RESIDENCIAL, localizada no lote de terras para construção urbana de número
vinte e um (21), da quadra onze (11), situado na Rua Maria Ferreira Maia, no loteamento denominado
BAIRRO SÃO FRANCISCO II, neste município. Nesta oportunidade, fica V. Sr cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos
do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 11 de julho de 2024. HADELINY INOCENCIO
CAVALCANTE, Escrevente Autorizada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICK LOPES

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de igual nome, na
forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei 6.766/79, NOTIFICA MAICK LOPES,
inscrito no CPF/MF n ***.204.991-**, para comparecerem à CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, instituição
financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-
Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em
Brasília-DF no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CNPJ/MF: n 00.360.305/0001-04,
por sua AGÊNCIA REPUBLICA DO LIBANO, GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central, Quadra 11, Lote
23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em aberto referente
ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Avenças - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) - Recursos
do FGTS n 8.7877.0177385-9 , passado em Goiânia, GO aos 06/Outubro/2017, atinente ao imóvel
alienado em caráter fiduciário à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objeto da matrícula n 38.601,
correspondente a CASA 54, localizada no CONDOMINIO RESIDENCIAL FRANCISCA MAIA DA SILVEIRA, na
Quadra s/n, Lote 54, situado na Rua Antônio Ferreira Maia, no parcelamento da "FAZENDA BOM SUCESSO,
nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Sr cientificado que, o não cumprimento da referida
obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária - à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97.
Nada mais. Senador Canedo, 15 de julho de 2024. JONATHAS NUNES SOARES, Escrevente Autorizado.

VICENTINOPOLIS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VICENTINOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERO RIBEIRO SANTANA

VITOR DOS SANTOS BATISTA, Oficial Respondente do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade de
Vicentinópolis, comarca de Pontalina-GO, instalado à Avenida Filostro Machado Carneiro, Quadra 23,
Lote 13, n 87-A, Vila Jorcelina, CEP: 75.555-000, na forma da Lei, etc. FAÇO PÚBLICO a quem possa
interessar, que com fulcro no dispositivo no 4 , do art. 26, da Lei Federal de n. 9.514/97,
atendendo ao que me foi requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, pelo presente INTIMA o senhor CICERO RIBEIRO SANTANA,
inscrito no CPF sob o n ***.015.764-**, residente e domiciliado à Avenida E, Quadra 06, Lote 12-B,
Jardim Primavera, na cidade de Vicentinópolis-GO, CEP: 75.555-000, fiduciante inadimplente, a fim
de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de direito, originárias do
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Contrato de Financiamento Habitacional n. 855551459642, firmado em 23/08/2011, em garantia do
seguinte imóvel residencial: UMA CASA RESIDENCIAL, com a área total construída de 64,44 metros
quadrados, contendo: 02 quartos, edificada no LOTE DE TERRAS de n 12-B da quadra 06, localizado no
Loteamento Jardim primavera, nesta cidade, com área total de 225,00m , com as seguintes medidas e
confrontações: 7,50 metros de frente para a Avenida E; 30,00 metros pelo lado direito confrontando
com o lote 12-A; 30,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com o lote 13; e finalmente 7,50 metros
de fundos confrontando com parte do lote 22, registros R-2 (Compra e Venda) e R-3 (Alienação
Fiduciária), ambos na matrícula 1.078, neste Cartório, uma vez que esta Serventia não o localizou,
encontrando-se em lugar incerto e não sabido e, por solicitação da credora fiduciária expede-se o
presente EDITAL para suprir a assinatura na intimação, sob pena de decorridos quinze (15) dias a
partir da última publicação em Jornal, garantindo à Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos
do parágrafo 7 do referido artigo 26, do supra Lei, o direito de requerer a consolidação da
propriedade em seu nome do imóvel objeto da referida matrícula. E PARA QUE NINGUÉM ALEGUE IGNORÂNCIA
vai o presente Edital publicado no Portal da Plataforma Eletrônica e no placar desta Serventia. DADO
e PASSADO nesta cidade de Vicentinópolis, comarca de Pontalina - GO, aos vinte e quatro dias do mês
de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (24/07/2024). Emolumentos: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04.
ISSQN:  R$  4,95.  Total:  R$  125,02.  Selo  n.  00012407233717125430002  -  consulte  em:
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.  Assinado  por  Tuâne  Camila  Silva  -  SubOficial.

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELITON SANTIAGO DA SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Lote 10, da Quadra 24, Conjunto B, situado no Loteamento denominado MANSÕES
CAMARGO, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-06=21.628 em nome do devedor WELITON
SANTIAGO DA SILVA, CPF- ***.181.021-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
UNIDADE CONCLUÍDA, MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
RECURSOS  DA  FGTS,  COM  UTILIZAÇÃO  DOS  RECURSOS  DA  CONTA  VINCULADA  DO  FGTS  DO(S)
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S). O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592403112903925430109. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAYLLANE MIRELLY ALVES DE ALMEIDA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Lote 45, da Quadra 95, situado no Loteamento denominado JARDIM AMÉRICA IV,
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Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-13=27.459 em nome do devedor KAYLLANE MIRELLY
ALVES DE ALMEIDA, CPF- ***.294.341-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR
DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL -
CCFGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15)
dias  para  satisfazer  aqueles  pagamentos.  E  para  que  ninguém  alegue  ignorância  e  chegue  ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou  que  publicasse  o  presente  Edital  por  três  (03)  dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592403112903925430028. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WIKIMER VERAS SOUZA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Lote 30, da Quadra 102, situado no Loteamento denominado JARDIM AMÉRICA IV,
Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-09=27.749 em nome do devedor WIKIMER VERAS
SOUZA, CPF- ***.232.501-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA
E COMPRA DE IMÓVEL, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles
pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e
afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro
Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:  01592402144310725430019.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JENNIFER YASMIN GONCALVES DE ARAUJO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Lote 04-14, da Quadra 76, Conjunto A, setor 12 situado no Loteamento denominado
PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-16=31.085 em nome do
devedor JENNIFER YASMIN GONÇALVES DE ARAUJO, CPF- ***.587.451-**. Sob pena de convalescer o
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL Â CCFGTS - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - RECURSOS
DO FGTS. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles
pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e
afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro
Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:  01592403213104925430027.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HAIALA RODRIGUES DE BARROS, RAYANE RODRIGUES DE SA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Lote 02-A da quadra 87 Conjunto A, setor 09 situado no loteamento denominado
PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-03=35.653 em nome do
devedor HAIALA RODRIGUES DE BARROS, CPF- ***.959.371-** e RAYANE RODRIGUES DE SA, CPF-***.844.501-
**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE
ISOLADA E MUTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - PMCMV.
O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592405023012925430152. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONCIO NETO NONATO NASCIMENTO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Lote 06 da quadra 27, situado no loteamento denominado JARDIM AMÉRICA II, Águas
Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-04=38.643 em nome do devedor LEONCIO NETO NONATO
NASCIMENTO, CPF- ***.036.685-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MUTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO
INDIVIDUAL - FGTS - PMCMV. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592403012965125430191. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILVAN CHAGAS RIBEIRO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Casa 02, localizada no Condomínio RESIDENCIAL MORADA DAS ÁGUAS, terreno de n
06-A, da quadra 75, conjunto A, setor 12,, situado no loteamento denominado Parque da Barragem,
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Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=56.561 em nome do devedor GILVAN CHAGAS
RIBEIRO, CPF- ***.107.101-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -
CARTA  DE  CRÉDITO  INDIVIDUAL  -  FGTS  -  PROGRAMA  MINHA  CASA,  MINHA  VIDA  CCFGTS/PMCMV-SFH.  O
mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o
presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592403012965125430179. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIA LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS, JOSE OSMAR FERREIRA DOS SANTOS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Lote 08 da Quadra 15, situado no loteamento denominado JARDIM SANTA LÚCIA,
Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-04=58.219 em nome do devedor ANTONIA LUZINETE
FERREIRA DOS SANTOS, CPF- ***.128.151-** e JOSE OSMAR FERREIRA DOS SANTOS, CPF-***.262.271-**. Sob
pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA
CASA,  MINHA  VIDA  -  CCFGTS/PMCMV-SFH,  COM  UTILIZAÇÃO  DO  FGTS  DO  DEVEDOR.  O  mencionado(a)
comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que
ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o
presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592405023012925430122. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CESAR HENRIQUE DE SOUSA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 202, localizado no 1 Pavimento, no Edifício Condomínio RESIDENCIAL
RECANTO DOS BURITIS I, Lote 01A-4 da quadra 17 Conjunto A, Setor 04, situado no loteamento
denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=61.963 em
nome do devedor CESAR HENRIQUE DE SOUSA, CPF- ***.538.751-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO
POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE CONCLUÍDA, MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - RECURSOS FGTS, COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO DEVEDOR. O
mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592306122912125430011. Emolumentos Edital de
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Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDINALVA DA SILVA SOUZA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Casa C, localizada no Condomínio RESIDENCIAL PARK VIII, Lote 05 da quadra B-38,
situado  no  loteamento  denominado  MANSÕES  POR  DO  SOL,  Águas  Lindas  de  Goiás-GO,  devidamente
registrado no R-02=65.494 em nome do devedor EDINALVA DA SILVA SOUZA, CPF- ***.827.771-**. Sob pena
de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - CCFGTS/PMCMV-SFH, COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO DEVEDOR. O mencionado(a) comprador(a) terá o
prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância
e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03)
dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592405023012925430126. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03.
Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERIKA CORREIA DA COSTA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  Apartamento  102,  localizado  no  Pavimento  Térreo,  no  Edifício  Condomínio
RESIDENCIAL PREMIER II, Lote 11 da quadra 38, situado no loteamento denominado JARDIM SANTA LÚCIA,
Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=66.779 em nome do devedor ERIKA CORREIA DA
COSTA, CPF- ***.059.761-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH. O
mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592405132969225430014. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAN HEBER COELHO DA CRUZ

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
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, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  Apartamento  101,  localizado  no  pavimento  térreo,  no  Edifício  Condomínio
RESIDENCIAL LEONARDO III, Lote 15 da quadra 32, situado no loteamento denominado JARDIM AMÉRICA II,
Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=66.957 em nome do devedor JAN HEBER COELHO
DA CRUZ, CPF- ***.435.805-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL
FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV-SFH. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo
de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592402012968425430074. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAYTH VIVIAN BARBOSA DOS SANTOS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 104, localizado no 1 Pavimento, do Edifício Condomínio RESIDENCIAL
7LM XVII-C, Lote 10-C da quadra A-33, situado no loteamento denominado MANSÕES OLINDA, Águas Lindas
de Goiás-GO, devidamente registrado no R-03=69.267 em nome do devedor KAYTH VIVIAN BARBOSA DOS
SANTOS, CPF- ***.926.081-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE UNIDADE CONCLUÍDA, MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA - RECURSOS FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S)
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S). O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592403213104925430029. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCA DELITA DOS SANTOS SOUSA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 101-C, que localizar-se-á no térreo do Bloco C, do Edifício
Condomínio RESIDENCIAL VILLAGE BIANCA, Lote 01 da Quadra 59, situado no loteamento denominado
JARDIM AMÉRICA II, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-04=70.237 em nome do
devedor FRANCISCA DELITA DOS SANTOS SOUSA, CPF- ***.078.613-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES, PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV), RECURSOS DO FGTS,
COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO DEVEDOR. O mencionado(a) comprador(a)
terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue
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ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por
três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico,
nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário.
Selo Agrupador: 01592403112903925430075. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04.
ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRAWLLYO LEITE VILARINHO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Casa A, localizada no Condomínio RESIDENCIAL ALVORADA, Chácara 1.292-B da
quadra 51, situada no loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, Águas Lindas de Goiás-
GO, devidamente registrado no R-03=71.142 em nome do devedor BRAWLLYO LEITE VILARINHO, CPF-
***.718.911-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE
CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH COM UTILIZAÇÃO DO
FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592403112903925430234. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DION CARLOS PEREIRA DE ANDRADE

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 02, localizado no Térreo, no Edifício Condomínio RESIDENCIAL
DIAMANTE, Lote 18 da quadra 32, situado no loteamento denominado JARDIM DA BARRAGEM V, Águas Lindas
de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=77.198 em nome do devedor DION CARLOS PEREIRA DE
ANDRADE, CPF- ***.266.016-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO
E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL
FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV-SFH, COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO DEVEDOR. O
mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592403112903925430162. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALD ROBERTO BEZERRA ALVES, EDIVANIA DE JESUS MOTA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 103, localizado no Térreo, do Edifício Condomínio RESIDENCIAL LIMA,
Lote 13 da Quadra 51, situado no loteamento denominado JARDIM BRASÍLIA, Águas Lindas de Goiás-GO,
devidamente registrado no R-02=77.316 em nome do devedor RONALD ROBERTO BEZERRA ALVES, CPF-
***.256.613-** e EDIVANIA DE JESUS MOTA, CPF-***.849.723-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O mencionado(a) comprador(a)
terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por
três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico,
nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592405132969225430018. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03.
Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE DE SOUSA SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Sobrado 02, localizado no Condomínio RESIDENCIAL ONIX XVII, no Térreo, Lote
1.408-A da Quadra 54 do loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO Águas Lindas de Goiás-
GO,  devidamente  registrado  no  R-03=78.970  em  nome  do  devedor  ALINE  DE  SOUSA  SILVA,  CPF-
***.674.114-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE
CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH COM UTILIZAÇÃO DO
FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592405132969225430023. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLENE GOMES DE SOUSA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
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, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 101, localizado no Térreo, no Edifício Condomínio RESIDENCIAL DIVINO
TELES XIX, Lote 18-A da Quadra 34, Conjunto B, Setor 08, situado no loteamento denominado PARQUE DA
BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=79.519 em nome do devedor CHARLENE
GOMES DE SOUSA, CPF- ***.751.101-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO
- CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH. O
mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o
presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592405132969225430050. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE DIAS DE OLIVEIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 203, localizado no 1 Pavimento, no Edifício Condomínio RESIDENCIAL
DIVINO TELES XIX, Lote 18-A da Quadra 34, Conjunto B, Setor 08, situado no loteamento denominado
PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=79.525 em nome do
devedor ANDRE DIAS DE OLIVEIRA, CPF- ***.633.621-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O mencionado(a) comprador(a)
terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por
três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico,
nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592405132969225430019. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03.
Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYCON VINICIUS DE ARAUJO MARREIROS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 302, localizado no 2 Pavimento do Bloco B, do Edifício CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL ABÍLIO DIOGO, Lote 03 da quadra 13, Conjunto A, Setor 04, situado no loteamento
denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=79.722 em
nome do devedor MAYCON VINICIUS DE ARAUJO MARREIROS, CPF- ***.401.051-**. Sob pena de convalescer o
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15)
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dias  para  satisfazer  aqueles  pagamentos.  E  para  que  ninguém  alegue  ignorância  e  chegue  ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou  que  publicasse  o  presente  Edital  por  três  (03)  dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592403112903925430165. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO MONTEIRO MORAIS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 202, localizado no 1 Pavimento Superior, no Edifício Condomínio
RESIDENCIAL HERCULES VIII, Lote 18 da Quadra A-15 situado no loteamento denominado MANSÕES OLINDA,
Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=79.800 em nome do devedor MARCELO MONTEIRO
MORAIS, CPF- ***.197.873-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV -
SFH. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles
pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e
afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro
Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:  01592309012911425430104.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO DA HORA NASCIMENTO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Casa 02, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RECANTO DAS ÁGUAS V, Lote 15-A da
quadra 115, Setor 15, situado no loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-
GO, devidamente registrado no R-02=83.853 em nome do devedor FABRICIO DA HORA NASCIMENTO, CPF-
***.873.271-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
UNIDADE CONCLUÍDA, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA -
PMCMV - RECURSOS FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O
mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592403112903925430170. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAISSA FRANCISCA DAMASCENA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 201, que localizar-se-á no 2 pavimento: do Bloco B, no Edifício
Condomínio RESIDENCIAL AURORA II, Lote 27-B da quadra 11, Conjunto A, Setor 05, situado no
loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-05=85.273 em nome do devedor RAISSA FRANCISCA DAMASCENA, CPF- ***.763.721-**. Sob pena de
convalescer  o  CONTRATO  DE  COMPRA  E  VENDA  DE  TERRENO  E  MÚTUO  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADE
HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE E
AMARELA - PCVA (MP 996/2020), RECURSOS DO FGTS. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou  que  publicasse  o  presente  Edital  por  três  (03)  dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592403012965125430014. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03.
Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDENIR DE JESUS SANTOS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  Apartamento  101,  no  Térreo,  localizado  no  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  PRIME
RESIDENCE III, Lote 31, da Quadra B, Chácara 10/14, Módulo C, situado no Loteamento denominado
CHACARAS COIMBRA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-06=91.432 em nome do
devedor VALDENIR DE JESUS SANTOS, CPF- ***.694.481-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA -
CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL Â CCFGTS - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA (MP 996/2020) -
RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO DEVEDOR. O mencionado(a)
comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que
ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o
presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592403112903925430144. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICHARLES DE OLIVEIRA CUNHA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
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Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3 ,
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 102, localizado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ITÁLIA, no Térreo, Lote 26
da Quadra 18 do loteamento denominado Jardim Pérola da Barragem I, Águas Lindas de Goiás-GO,
devidamente  registrado  no  R-06=93.386  em  nome  do  devedor  RICHARLES  DE  OLIVEIRA  CUNHA,  CPF-
***.108.163-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE
IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA
CASA VERDE E AMARELA - PCVA. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592403112903925430116.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARY HELLEN ALVES DE PAIVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Lote 18 da Quadra 38, situado no loteamento denominado JARDIM DOS PINHEIROS,
Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-05=93.448 em nome do devedor MARY HELLEN
ALVES DE PAIVA, CPF- ***.165.811-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles
pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e
afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro
Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:  01592403213104925430018.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VINICIUS SOUSA NUNES

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel Apartamento 202, no 1 Pavimento Superior, localizado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
JUQUEY, Lote 79-A, situado no loteamento denominado MANSÕES CENTRO OESTE, Águas Lindas de Goiás-GO,
devidamente registrado no R-06=93.745 em nome do devedor VINICIUS SOUSA NUNES, CPF- ***.333.691-**.
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MUTUO E
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA CASA VERDE E
AMARELA - PCVA. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado
no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e
afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro
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Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:  01592405023012925430147.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

ESTADO - MARANHÃO
CENTRO NOVO DO MARANHAO/MA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCILENE SOUSA LOPES

INSTRUMENTO PARTICULAR DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS, COMPRA E VENDA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, ENTRE OUTRAS AVENÇAS. NÚMERO DO CONTRATO: 9126940 N DA MATRÍCULA:661 DATA DO CONTRATO:
03/01/2023 REQUERIMENTO PARA PUBLICAÇÃO DE EDITAL CREDOR FIDUCIÁRIO: BANCO BRADESCO S/A, com sede
em CIDADE DE DEUS S/N VILA YARA, OSASCO-SP, inscrito no CNPJ/MF sob n 60.746.948/0001-12, e-mail
para contato: grp.equipeci@kawasakiadvogados.com.br DEVEDOR FIDUCIANTE: DEVEDORES: FRANCILENE SOUSA
LOPES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, CAPAZ, E QUE DECLARA NAO MANTER NENHUM VINCULO QUE CONSTITUA
UNIAO ESTAVEL, VENDEDORA, PORTADORA DA CEDULA DE IDENTIDADE RG NUMERO 053581982014-3 SESP/MA, CPF
***.488.693-**,  RESIDENTE  E  DOMICILIADA  A  RUA  COSMO  DAMIAO,  S/N,  BAIRRO  AVIAÇÃO,  GODOFREDO
VIANA/MA. CEP 65285000 VALOR DO EMPRÉSTIMO: R$ 160.000,00 QUANTIDADE DAS PARCELAS: 360 VENCIMENTO
DA 1 PARCELA DO CONTRATO: 20/02/2023 VENCIMENTO DA 1 PARCELA EM ATRASO 20/11/2023 VALOR TOTAL DAS
PARCELAS EM ATRASO: R$ 15.006,04 VALOR DA DÍVIDA NA DATA DESTE REQUERIMENTO: R$ 15.050,33 ENDEREÇO
DO IMÓVEL: RUA SAO MIGUEL, NUMERO 65, CENTRO NOVO DO MARANHAO/MA. CEP 65289-000 Após as tentativas
de  intimação  do  devedor  fiduciante  nos  endereços  informados  no  contrato  de  financiamento
imobiliário e no endereço do imóvel alienado, não foi possível intimá-lo pessoalmente, por sua vez
o credor declara não possuir informações de novos endereços, nem interesse em novas diligências.
Desta  forma,  diante  do  retorno  das  intimações  negativas  por  endereço  IGNORADO,  INCERTO  OU
INACCESSÍVEL,  nos  termos  do  art.  26,  4  da  Lei  9.514/97,  REQUER  que  esta  serventia
autorize/providencie a PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS, emitindo a minuta e providenciando a publicação por
três dias, em JORNAL ELETRÔNICO. Termos em que, Pede Deferimento. DANIEL LESSA MARINHO | OAB/SP:
252.196 | CPF: ***.505.558-**

ESTADO - MINAS GERAIS
BARBACENA/MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARBACENA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): GERALDO FARIA DE SOUZA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 463643. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Por meio do
presente edital torna-se público que tramita pedido de retificação de área no 1 Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Barbacena/MG, sob protocolo n 161.931, no qual GERALDO FARIA DE SOUZA,
inscrito no CPF/MF sob n ***.653.266-**, casado, requereu a retificação dos limites e confrontações
do imóvel matriculado sob n 43.442, do Livro 2-Registro Geral, do 1 Ofício de Registro de Imóveis
de Barbacena/MG, situado na Rua João Paulo I, Bairro Funcionários, Município de Barbacena/MG, com
área de 254,16m constante na matrícula e, após levantamento topográfico, passou a ter 215,77m , nos
termos dos artigos 212 e 213 da Lei n 6.015/73. Identificação do imóvel retificado: Lote 02-B, da
quadra 502, do Loteamento Diniz, situado na Rua João Paulo I, Bairro Funcionários, Barbacena/MG,
com área de 215,77 m (duzentos e quinze metros, setenta e sete decímetros quadrados), o qual possui
as seguintes medidas e confrontações, considerando o observador como quem, do imóvel olha para a
rua: 9,57m de frente para a Rua João Paulo I; 18,90m do lado direito, confrontando com Marta Luiza



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 136 / 585

Viana Câmara (matrícula 43.441); 21,33m do lado esquerdo, confrontando com Paulo Fernando Pereira
(Posse); e 12,55m de fundos para a Rua Paulo Vieira. Devido à ausência de registro para o imóvel
confrontante situado na lateral esquerda, cujo ocupante indicado é PAULO FERNANDO VIEIRA, pelo
presente  edital  de  intimação,  ficam  intimados  terceiros  eventualmente  interessados  para  se
manifestarem em relação ao procedimento de retificação de área, para que, no prazo legal de 15
(quinze) dias úteis, adotem um dos seguintes procedimentos, conforme dispõe o artigo 213 da Lei n
6.015/73: 1)Apresentar impugnação fundamentada; ou 2)Anuir expressamente com a retificação; ou
3)Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Decorrido o prazo legal sem
impugnações, contado do primeiro dia útil subsequente à data da publicação deste edital, poderá ser
deferida a retificação pretendida. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados
no artigo 213 da Lei 6.015/73, os quais se encontram disponíveis neste Serviço Registral Imobiliário
para exame e conhecimento dos interessados. Eventual impugnação deverá ser apresentada perante o 1
Ofício de Registro de Imóveis de Barbacena/MG, situado na Rua Quinze de Novembro, n 126, 2 andar,
salas 9 e 10, Centro, Barbacena/MG, CEP 36.200-074. Barbacena/MG, 25 de julho de 2024. O Oficial.

BELO HORIZONTE/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO NOMINATO OLIVEIRA SOUZA

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº553549, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO NOMINATO OLIVEIRA
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***034136**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30160-042,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551898246-1,
firmada em 20/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-6, matrícula
nº 120393, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUAMA, 16, AP 304-7, BL 7, ESTORIL, BELO
HORIZONTE/MG - CEP: 30493-340. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
06/06/2024, correspondentes a R$ 94.559,42, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Fernando Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAESO VIEIRA GONCALVES

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº593177, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAESO
VIEIRA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***639305**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770003907-0, firmada em 05/10/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 127711, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R NOGUEIRA DE PAIVA 120 AP 202 JOAO PINHEIRO BELO HORIZONTE MG
30530440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/06/2024,
correspondentes a R$ 37.001,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Matheus
Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA NOGUEIRA SANTOS DE OLIVEIRA, SHELLTON EMERSON DE OLIVEIRA

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº602829, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA
NOGUEIRA SANTOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***151546**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, SHELLTON EMERSON DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***421706**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dos
Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144441911371-4, firmada em 12/09/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R-12, na Matrícula nº 30.110, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  SANDOVAL  CAMPOS  37  CASA  ALVARO  CAMARG  BELO  HORIZONTE  MG  30860100.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/07/2024,  correspondentes  a
R$ 23.964,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Matheus Campolina Moreira,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAXWELL ANTUNES DA SILVA

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº602185, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MAXWELL ANTUNES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***992566**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30140-069,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553736570-5,
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firmada em 23/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 125367, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ENGENHO DO SOL, 400, APTO 403,
BLOCO 01, ENGENHO NOGUEIRA, BELO HORIZONTE/MG CEP 31.320-610. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2024, correspondentes a R$ 6.949,85, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FREDERICO GALINARI MOISES, MARIANA ARCHANJO CARNEIRO

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº602823, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FREDERICO GALINARI MOISES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***817056**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARIANA ARCHANJO CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***650476**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062,
Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440527010-3, firmada em 27/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R.5, na Matrícula nº 115.568, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
MIGUEL PERRELA 115 APTO 401 CASTELO BELO HORIZONTE MG 31330290. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 17.035,57, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAULINY GRANATO DA SILVA

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº601675, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAULINY GRANATO DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***686536**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552984782-0, firmada em 31/03/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 11 matrícula nº 116.921, a qual diz
respeito ao imóvel situado na PRAÇA JORNALISTA CICI SANTOS, 17, APTO 804, BLOCO 01, CASTELO, BELO
HORIZONTE/MG CEP 31.330-296. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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05/06/2024, correspondentes a R$ 23.051,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Matheus
Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS CORREIA DINIZ JUNIOR, VIRGINIA LUZ DIVINA ANTUNES DINIZ, CONFITEXTIL

COMERCIO DE TECIDOS EIRELI -ME

RONAN CARDOSO NAVES NETO, oficial do 6º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº379461, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
CARLOS CORREIA DINIZ JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***876153**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, VIRGINIA LUZ DIVINA ANTUNES DINIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***817786**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CONFITEXTIL COMERCIO DE TECIDOS
EIRELI -ME, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07925306000106, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Paraíba, 1269, Funcionários Belo Horizonte MG CEP 30130-148,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1124326060001315-73, firmada em
10/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R 7 ; na
matrícula nº 113200, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSOR MORAES, 600, UNIDADE
1609, EDIFICIO VIVALDI MOREIRA - FUNCIONARIOS - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.150-370. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/06/2024,  correspondentes  a
R$  3.311.644,22,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. RONAN CARDOSO
NAVES NETO, Oficial de Registro de Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERLUCIO ANTONIO FERREIRA, LILIAN LACERDA FERREIRA

Marco Antônio Beltrão Campos, oficial do 7º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº335055, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VANDERLUCIO ANTONIO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***614356**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  LILIAN  LACERDA  FERREIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***146196**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alagoas, 750, Funcionarios Belo Horizonte MG CEP 30130-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
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vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 855551772165-4, firmada em 28/11/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R12, na Matrícula nº 23877, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R QUARENTA E OITO 230 APTO.101 GAMELEIRA BELO HORIZONTE MG 30510270. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/06/2024, correspondentes a R$ 3.734,51, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Marco Antônio Beltrão Campos, Oficial de Registro de Imóveis.

BORDA DA MATA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BORDA DA MATA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA APARECIDA DA C SOARES, RICARDO REZENDE PEREIRA

Glória  Maria  Zamponi  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Borda  da  Mata,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº55396, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANA
APARECIDA DA C SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***082656**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RICARDO REZENDE PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***171506**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nossa Senhora do Carmo,
101, Centro Borda da Mata MG CEP 37564-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440518482-7, firmada em 14/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 16938, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DUQUE
DE CAXIAS 870 UNIDADE 03 SAO JUDAS TADE BORDA DA MATA MG 37564000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/07/2024, correspondentes a R$ 6.798,74, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Borda da Mata-MG. Glória Maria Zamponi Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.

BRASÓPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAZÓPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

Rafael Davila Barros Pereira, oficial do Registro de Imóveis de Brasópolis, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº37972, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***249046**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Maria Chaves Borges, n. 22, Ipê Roxo Brasópolis MG CEP 37530-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 00073413-7, firmada em 02/06/2014, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R.06 matrícula nº 7070, a qual diz respeito ao imóvel
situado na CASA NO LOTE N 01, ESTRADA MUNICIPAL N 551, BAIRRO LAJE PIRANGUINHO/MG - CEP: 37508-000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/06/2024, correspondentes a
R$ 2.334,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Brasópolis-MG. Rafael Davila Barros Pereira, Oficial
de Registro de Imóveis.

CAMPO BELO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO BELO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS RODRIGUES

Josélia Leite Maia Rios, oficial do Registro de Imóveis de Campo Belo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº178078, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ CARLOS
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***116516**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Licério Neves, 52, Centro Campo Belo MG CEP 37270-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801030002209-4, firmada em 02/12/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 24.791, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ROBERTO PELUCIO MEIRELES 49 CIDADE NOVA CAMPO BELO MG
37270000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/07/2024,
correspondentes a R$ 1.054,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campo Belo-MG.
Josélia Leite Maia Rios, Oficial de Registro de Imóveis.

CARATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): JULIO PEREIRA ALVES, ANDREIZA DE LOURDES FLORINDO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Bel. AILTON BARBOSA DE SOUSA, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca de Caratinga, Estado de Minas Gerais, Em conformidade com o que determina a Lei
Federal n 6.015/73, em seu artigo 213, inciso II, 17 c/c artigo 891, 1.025 e seguintes do
Provimento  n.93/2020  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  de  Minas  Gerais,  vem  NOTIFICAR
interessados/confrontantes do imóvel denominado Reserva Legal, com 02,4260ha, situado no lugar
denominado Córrego Rio Preto, no município de Piedade de Caratinga/MG, o qual se encontra em comum
numa área maior de 75,5150ha, individualizado por meio da Escritura Pública de Estremação, datada
de 02 de março de 2023, lavrada no livro N-73, fls.197/199, do Cartório de Registro Civil e Notas
de Piedade de Caratinga/MG, objeto da matricula n.1.360 (adquirida por Júlio Pereira Alves,
conforme escritura pública de compra e venda em processo de registro), para se manifestar no prazo
legal de 15 (quinze) dias úteis, acerca do pedido de averbação de Localização da Parcela e do
registro da Escritura Pública de Estremação supracitada, junto ao Cartório de Registro de Imóveis
de Caratinga, localizado na Rua Pedro Faiçal n. 153, Bairro dos Rodoviários, Caratinga, Minas
Gerais. O pedido foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos e artigo 1.151 do Provimento n.93/2020 da Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos
interessados. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente ou 2) anuir
expressamente ou 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se,
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento
retificatório, nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5 , da
LRP). Decorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis sem impugnações, contados da data da
publicação deste edital, será averbada a localização da parcela c/c retificação de área e efetuado
o registro da escritura. Segue, anexo, croqui (mapa) de localização da área.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): JULIO PEREIRA ALVES, ANDREIZA DE LOURDES FLORINDO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Bel. AILTON BARBOSA DE SOUSA, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca de Caratinga, Estado de Minas Gerais, Em conformidade com o que determina a Lei
Federal n 6.015/73, em seu artigo 213, inciso II, 17 c/c artigo 891, 1.025 e seguintes do
Provimento  n.93/2020  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  de  Minas  Gerais,  vem  NOTIFICAR
interessados/confrontantes do imóvel denominado Fazenda Céu Estrelado, com 09,6821ha, situado no
lugar denominado Córrego Rio Preto, no município de Piedade de Caratinga/MG, o qual se encontra em
comum numa área maior de 75,5150ha, individualizado por meio da Escritura Pública de Estremação,
datada de 02 de março de 2023, lavrada no livro N-73, fls.193/196, do Cartório de Registro Civil e
Notas de Piedade de Caratinga/MG, objeto da matricula n.1.360 (adquirida por Júlio Pereira Alves,
conforme escritura pública de compra e venda em processo de registro), para se manifestar no prazo
legal de 15 (quinze) dias úteis, acerca do pedido de averbação de Localização da Parcela e do
registro da Escritura Pública de Estremação supracitada, junto ao Cartório de Registro de Imóveis
de Caratinga, localizado na Rua Pedro Faiçal n. 153, Bairro dos Rodoviários, Caratinga, Minas
Gerais. O pedido foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos e artigo 1.151 do Provimento n.93/2020 da Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos
interessados. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente ou 2) anuir
expressamente ou 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se,
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento
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retificatório, nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5 , da
LRP). Decorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis sem impugnações, contados da data da
publicação deste edital, será averbada a localização da parcela c/c retificação de área e efetuado o
registro da escritura. Segue, anexo, croqui (mapa) de localização da área.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): MARIA APARECIDA VAZ DOS REIS DAMASCENO, IRINEU DAMASCENO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Bel. AILTON BARBOSA DE SOUSA, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca de Caratinga, Estado de Minas Gerais, Em conformidade com o que determina a Lei
Federal n 6.015/73, em seu artigo 213, inciso II, 17 c/c artigo 891 e seguintes do Provimento
n.93/2020  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  de  Minas  Gerais,  vem  NOTIFICAR
interessados/confrontantes do imóvel urbano, situado na Rua Deputado Dênio Moreira de Carvalho n.
116, no bairro Santa Cruz, em Caratinga/MG, objeto da matrícula n. 1.494, de propriedade de Maria
Aparecida Vaz dos Reis Damasceno e outros e (formal de partilha, em processo de registro), sendo
que, após a medição, encontrou-se a área de 359,59m , para se manifestar no prazo legal de 15
(quinze) dias úteis, acerca do pedido de averbação Retificação Administrativa de Área. O pedido foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos c/c 891 e
seguintes do Provimento n.93/2020 da Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais, os quais se
encontram  disponíveis  neste  serviço  registral  imobiliário  para  exame  e  conhecimento  dos
interessados. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente ou 2) anuir
expressamente ou 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se,
finalmente, que eventuais falhas as quais venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento retificatório, nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5 , da LRP). Decorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, sem impugnações,
contados da data da publicação deste edital, será averbada a retificação administrativa de área com
a abertura de matrícula para a área resultante. Segue abaixo croqui (mapa) do imóvel.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): LUIZ GERALDO FLAVIANO DA SILVA, EDNA MARIA DA SILVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Bel. AILTON BARBOSA DE SOUSA, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca de Caratinga, Estado de Minas Gerais, Em conformidade com o que determina a Lei
Federal n 6.015/73, em seu artigo 213, inciso II, 17 c/c artigo 1.150 do Provimento n 93/2020 da
Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais, vem NOTIFICAR interessados/confrontantes da fração
de 06,9144/166,9200 do imóvel com 166,9200ha, objeto do R-1 da matrícula n.11.554, situado no lugar
denominado Jacutinha, distrito de São João do Jacutinga, neste município, de propriedade de 1) Luiz
Geraldo Flaviano da Silva e 2) Edna Maria da Silva, sendo que, após a medição, apurou-se a área de
08,8501ha, denominada Sítio Boa Esperança I, situada no lugar denominado Córrego Cabeceira do
Jacutinga,  neste  município,  que  recebeu  a  Certificação  do  Incra  n.71a9b1c2-48cb-49d0-a73b-
d03c802540e9, para se manifestar no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, acerca do pedido de
averbação de Localização da Parcela c/c Retificação de Área e registro da Escritura Pública de
Individualização de Imóvel Rural em Condomínio Pro Diviso, datada de 29 de maio de 2023, lavrada no
livro 74, fls.180/182 e Escritura Pública de Re-ratificação, datada de 05 de abril de 2024, lavrada
no livro 78, fls.180/181, ambas do Cartório de Registro Civil e Notas de Piedade de Caratinga/MG,
junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Caratinga, localizado na Rua Pedro Faiçal n 153, Bairro
dos Rodoviários, Caratinga, Minas Gerais. O pedido foi instruído com os documentos enumerados no
artigo 213 da Lei dos Registros Públicos e artigo 1.151 do Provimento n 93/2020 da Corregedoria
Geral de Justiça de Minas Gerais, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral
imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a
falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
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confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente ou 2) anuir expressamente ou 3) deixar transcorrer o
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham
a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório, nem vinculam a pessoa que anuiu
nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil.
Decorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis sem impugnações, contados da data da publicação
deste edital, será averbada a localização da parcela c/c retificação de área e realizado o registro
da escritura. Segue abaixo croqui (mapa) de localização da área.

Consultar o arquivo anexo

CONCEICAO DO MATO DENTRO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ALVARO RODRIGUES DE ALMEIDA, NIVA MARIA DE ALMEIDA

Reconhecimento  de  propriedade  por  meio  de  usucapião  extrajudicial.  Protocolo  n  22767,  em
08-05-2024, do Registro de Imóveis de Conceição do Mato Dentro, Minas Gerais, situado na Rua Dr.
Basílio Santiago, n 67, Bairro Centro, em Conceição do Mato Dentro, Minas Gerais. Requerente:
Alvaro Rodrigues de Almeida, CPF n ***.240.626-**, e sua esposa Niva Maria de Almeida, CPF n
***.947.676-**. Modalidade de usucapião: Extraordinária, art. 1.238. Tempo de posse alegado pelos
requerentes: quase 39 (trinta e nove) anos. Identificação do imóvel objeto do pedido: imóvel rural
denominado  Roncador/Palmital,  localizado  na  Cachoeira  da  Fumaça,  Distrito  de  Itacolomi,  em
Conceição do Mato Dentro/MG, medindo 31,6388 hectares. Pelo presente edital de intimação, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos
informados no registro do imóvel objeto do pedido e dos imóveis confrontantes, para se manifestarem
em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao protocolo a que se
refere) perante o Oficial de Registro de Imóveis no endereço constante deste Edital com as razões
da sua discordância em 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, ciente de que caso não
contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ROBSON DE OLIVEIRA VIEIRA

Reconhecimento  de  propriedade  por  meio  de  usucapião  extrajudicial.  Protocolo  n  22113,  em
21-09-2023, do Registro de Imóveis de Conceição do Mato Dentro, Minas Gerais, situado na Rua Dr.
Basílio Santiago, n 67, Bairro Centro, em Conceição do Mato Dentro, Minas Gerais. Requerente:
Robson de Oliveira Vieira, CPF n ***.332.256-**. Modalidade de usucapião: Extraordinária, art.
1.238.  Tempo  de  posse  alegado  pelos  requerentes:  aproximadamente  25  (vinte  e  cinco)  anos.
Identificação do imóvel objeto do pedido: imóvel urbano composto por uma casa de residência, com
área de 426,13 metros quadrados, localizado na Rua Olhos D'água, n 340, Centro, Morro do Pilar-MG.
Pelo presente edital de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares
de direitos reais e de outros direitos informados no registro do imóvel objeto do pedido e dos
imóveis confrontantes, para se manifestarem em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita
(com expressa menção ao protocolo a que se refere) perante o Oficial de Registro de Imóveis no
endereço constante deste Edital com as razões da sua discordância em 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, ciente de que caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo requerente.

ENTRE RIOS DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ENTRE RIOS DE MINAS
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA CRISTINA DE RESENDE CAMPOS, JESSE DA COSTA CAMPOS

Heloisa Helena de Souza Medeiros, oficial do Registro de Imóveis de Entre Rios de Minas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº52211, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RENATA CRISTINA DE RESENDE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***190636**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JESSE  DA  COSTA  CAMPOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***654566**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Laci  Mendes,  35,  1°  Piso  Jardim  Primavera  Entre  Rios  de  Minas  MG  CEP  35490-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550348135-4, firmada em 09/07/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 7613, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JUAREZ ASSIS PENA 35 SAO LUCAS ENTRE RIOS DE M MG
35490000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/06/2024,
correspondentes a R$ 8.239,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Entre Rios de Minas-
MG. Heloisa Helena de Souza Medeiros, Oficial de Registro de Imóveis.

FRUTAL/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE PAROLIM LEITE, ALINE PAROLIM LEITE - ME

Rosa Maria Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Frutal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº251050, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE PAROLIM LEITE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***920338**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ALINE PAROLIM LEITE - ME, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10985871000165, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Castro Alves, 13, Xv de Novembro Frutal MG
CEP 38200-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
2403246900000052-57, firmada em 28/01/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-12, na matrícula nº 6468, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 01,
S/Nº,  QUADRA  2,  LOTE  5  -  PARQUE  LAGO  E  SOL  -  FRONTEIRA/MG  -  CEP:  38.230-000.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/04/2024,  correspondentes  a
R$  1.267.405,57,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Frutal-MG. Rosa Maria Veloso de
Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

GOVERNADOR VALADARES/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): LUCINDO RODRIGUES DE SOUZA

LIDIA SOUZA DE PAULA MANSUR, Oficial Titular do Primeiro Serviço Registral Imobiliário desta
Comarca, em exercício de seu cargo, nos termos do art. 213, 3 da Lei 6.015/1973, faz saber,
especialmente ADEMAR SILVA ROCHA, CPF: desconhecido, que se encontra em local incerto e não sabido,
na qualidade de confrontante (proprietário) do lote 08 da quadra 47, Bairro Altinópolis, Governador
Valadares/MG, para se manifestar quanto ao pedido de retificação de área do imóvel constituído pelo
lote 09 da quadra 47, bairro Altinópolis, desta Comarca, Matriculado sob o n 19.190, livro 2-RG, de
propriedade de Lucindo Rodrigues de Souza, CPF: ***.091.776-** e sua esposa Maria Marins Rodrigues,
CPF ***.161.176-**, falecidos, tendo como representante dos espólios a Sra. Maria Odete Rodrigues
Dias, brasileira, casada, aposentada, titular da CI n MG 1.028.463- PC/MG, CPF n ***.219.696-**,
residente e domiciliada Rua das Acácias, n 121, bairro Altinópolis, Governador Valadares/MG,
protocolado nesta serventia sob n 195073, no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste,
podendo  inclusive  comparecer  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  -  1  Ofício,  na  Rua  Arthur
Bernardes, n 684, Centro, nesta cidade, durante o expediente de 10:00 às 17:00 horas, para
quaisquer esclarecimentos. A não manifestação no prazo estipulado presumir-se-á em anuência e a
retificação de área pretendida será executada. Em caso de impugnação, esta deverá ser apresentada
de forma fundamentada no prazo estipulado. E para conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): LUCINDO RODRIGUES DE SOUZA

LIDIA SOUZA DE PAULA MANSUR, Oficial Titular do Primeiro Serviço Registral Imobiliário desta
Comarca, em exercício de seu cargo, nos termos do art. 213, 3 da Lei 6.015/1973, faz saber,
especialmente IZALTINA RAMOS PIRES, CPF: desconhecido, que se encontra em local incerto e não
sabido, na qualidade de confrontante (proprietário) do lote 08 da quadra 47, Bairro Altinópolis,
Governador Valadares/MG, para se manifestar quanto ao pedido de retificação de área do imóvel
constituído pelo lote 09 da quadra 47, bairro Altinópolis, desta Comarca, Matriculado sob o n
19.190, livro 2-RG, de propriedade de Lucindo Rodrigues de Souza, CPF: ***.091.776-** e sua esposa
Maria Marins Rodrigues, CPF ***.161.176-**, falecidos, tendo como representante dos espólios a Sra.
Maria Odete Rodrigues Dias, brasileira, casada, aposentada, titular da CI n MG 1.028.463- PC/MG,
CPF  n  ***.219.696-**,  residente  e  domiciliada  Rua  das  Acácias,  n  121,  bairro  Altinópolis,
Governador Valadares/MG, protocolado nesta serventia sob n 195073, no prazo de 15 dias, a contar da
última publicação deste, podendo inclusive comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis - 1
Ofício, na Rua Arthur Bernardes, n 684, Centro, nesta cidade, durante o expediente de 10:00 às
17:00 horas, para quaisquer esclarecimentos. A não manifestação no prazo estipulado presumir-se-á
em anuência e a retificação de área pretendida será executada. Em caso de impugnação, esta deverá
ser apresentada de forma fundamentada no prazo estipulado. E para conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ANDERSON RAMOS ROCHA
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LIDIA SOUZA DE PAULA MANSUR, Oficial Titular do Primeiro Serviço Registral Imobiliário desta Comarca,
em exercício de seu cargo, nos termos do art. 213, 3 da Lei 6.015/1973, faz saber, especialmente
ANDERSON RAMOS ROCHA, brasileiro, solteiro, portador do CPF n ***.405.266-**, residente em local
incerto e não sabido, na qualidade de confrontante proprietário do lote 10 da quadra 47, Bairro
Altinópolis, Governador Valadares/MG, para se manifestar quanto ao pedido de retificação de área do
imóvel constituído pelo lote 09 da quadra 47, bairro Altinópolis, desta Comarca, Matriculado sob o n
19.190, livro 2-RG, de propriedade de Lucindo Rodrigues de Souza, CPF: ***.091.776-** e sua esposa
Maria Marins Rodrigues, CPF ***.161.176-**, falecidos, tendo como representante dos espólios a Sra.
Maria Odete Rodrigues Dias, brasileira, casada, aposentada, titular da CI n MG 1.028.463- PC/MG, CPF
n ***.219.696-**, residente e domiciliada Rua das Acácias, n 121, bairro Altinópolis, Governador
Valadares/MG, protocolado nesta serventia sob n 195073, no prazo de 15 dias, a contar da última
publicação deste, podendo inclusive comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis - 1 Ofício, na Rua
Arthur Bernardes, n 684, Centro, nesta cidade, durante o expediente de 10:00 às 17:00 horas, para
quaisquer esclarecimentos. A não manifestação no prazo estipulado presumir-se-á em anuência e a
retificação de área pretendida será executada. Em caso de impugnação, esta deverá ser apresentada de
forma fundamentada no prazo estipulado. E para conhecimento de todos, expediu-se o presente edital.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): DEIZE GOMES DIAS MOTA

LIDIA SOUZA DE PAULA MANSUR, Oficial Titular do Primeiro Serviço Registral Imobiliário desta
Comarca, em exercício de seu cargo, nos termos do art. 213, 3 da Lei 6.015/1973, faz saber,
especialmente DEIZE GOMES DIAS MOTA, brasileira, divorciada, portadora do CPF n ***.117.166-**,
residente em local incerto e não sabido, na qualidade de confrontante proprietária do lote 10 da
quadra 47, Bairro Altinópolis, Governador Valadares/MG, para se manifestar quanto ao pedido de
retificação de área do imóvel constituído pelo lote 09 da quadra 47, bairro Altinópolis, desta
Comarca, Matriculado sob o n 19.190, livro 2-RG, de propriedade de Lucindo Rodrigues de Souza, CPF:
***.091.776-** e sua esposa Maria Marins Rodrigues, CPF ***.161.176-**, falecidos, tendo como
representante dos espólios a Sra. Maria Odete Rodrigues Dias, brasileira, casada, aposentada,
titular da CI n MG 1.028.463- PC/MG, CPF n ***.219.696-**, residente e domiciliada Rua das Acácias,
n 121, bairro Altinópolis, Governador Valadares/MG, protocolado nesta serventia sob n 195073, no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste, podendo inclusive comparecer ao Cartório de
Registro de Imóveis - 1 Ofício, na Rua Arthur Bernardes, n 684, Centro, nesta cidade, durante o
expediente de 10:00 às 17:00 horas, para quaisquer esclarecimentos. A não manifestação no prazo
estipulado presumir-se-á em anuência e a retificação de área pretendida será executada. Em caso de
impugnação,  esta  deverá  ser  apresentada  de  forma  fundamentada  no  prazo  estipulado.  E  para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MAURICIO
PIRES ANASTACIO, FRANCISCO BRAZ ANASTACIO JUNIOR

Edital de Loteamento "Prolongamento JK II" Dr Lídia Souza de Paula Mansur, Oficiala do Primeiro
Ofício de Registro de Imóveis de Governador Valadares-MG, no uso de suas atribuições, Faz saber a
quem  possa  interessar,  para  todos  os  fins  de  direito,  que  os  proprietários  MAURÍCIO  PIRES
ANASTÁCIO, brasileiro, médico, casado, CI n 5409-CRM/ES e CPF n ***.345.206-**; e, FRANCISCO BRAZ
ANASTÁCIO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, maior, médico, CI n M-7.503.499-SSP/MG e CPF n ***.335.946-
**, depositaram nesta Serventia Imobiliária a documentação necessária e requereram o registro do
loteamento denominado "PROLONGAMENTO JK II", nos termos do Provimento Conjunto n 93/2020/CGJ/MG, da
Lei 6.766 de 19/12/1979 e demais legislações pertinentes, protocolado no Livro 01 de Protocolo sob
o n 195924 em data de 21/06/2024. A documentação encontra-se à disposição dos interessados, na sede
deste Serviço Registral, situada na Rua Arthur Bernardes, 684, Térreo, Centro, nesta cidade. O
imóvel a ser loteado é formado por uma área de terreno medindo 11.834,59m (onze mil, oitocentos e
trinta e quatro metros e cinquenta e nove decímetros quadrados) situada no lugar denominado Córrego
do Onça, zona urbana desta cidade, na esquina das Ruas Cinco com Rua da
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Minasa, objeto da Matrícula n 66888, Lv. 02-RG, deste Serviço Registral. O parcelamento possui as
seguintes características: 41 (quarenta e um) lotes, distribuídos em 03 (três) quadras, com área de
9.986,92m (nove mil, novecentos e oitenta e seis metros e noventa e dois decímetros quadrados);
sistema viário com a área de 1.847,68m (mil, oitocentos e quarenta e sete metros e sessenta e oito
decímetros quadrados). A área foi declarada com de Interesse Social, tendo sido dispensada a reserva
de área para equipamentos públicos e comunitários e senta a reserva de área para espaço livre de uso
público. E para que chegasse ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no
jornal, por 03 dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 dias, contados da
data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal n 6.766/79. Dado e passado
nesta cidade de Governador Valadares, aos 22 de julho de 2024.

Consultar o arquivo anexo

GUARANESIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANESIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERA DE FATIMA DE SOUZA CABOCLO, CICERO SANTOS CABOCLO

Luiz Henrique Ferreira Sacchetto, oficial do Registro de Imóveis de Guaranesia, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº57170, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CICERA
DE FATIMA DE SOUZA CABOCLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***207203**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CICERO SANTOS CABOCLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***683568**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 609, Centro
Guaranesia MG CEP 37810-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
801170001065-2, firmada em 23/02/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 002, na Matrícula nº 9.651, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS 180 S C PRATA
GUARANESIA  MG  37810000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
04/07/2024, correspondentes a R$ 502,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Guaranesia-MG. Luiz Henrique Ferreira Sacchetto, Oficial de Registro de Imóveis.

IBIRITE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRITE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL AUGUSTO PINHEIRO SUSCA

IVANA ISABEL PINHEIRO, oficial do Registro de Imóveis de Ibirite, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº86647, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL AUGUSTO PINHEIRO SUSCA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***133056**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Arthur Campos, 241, Centro Ibirite MG CEP 32400-212, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
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contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 9079958--, firmada em 30/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula R.07 matrícula nº 37799, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA MAURO NUNES
MOREIRA, Nº 1366, CASA Nº 03, CONDOMÍNIO REIS, BAIRRO CRUZEIRO, IBIRITÉ/MG - CEP 32410-026. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/07/2024, correspondentes a R$ 16.740,98,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ibirite-MG. IVANA ISABEL PINHEIRO, Oficial de Registro
de Imóveis.

IGARAPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELENICE DE ALMEIDA MARTINS GUIMARAES

Danielle Portella Silva, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº67808, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELENICE DE ALMEIDA
MARTINS GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***748266**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Manoel Franco do Amaral 302, 302, Loja Cidade Jardim Igarape
MG CEP 32900-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550890622-1,
firmada em 21/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 12021, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALFENAS 195 CASA 01 RESPLENDOR
IGARAPE  MG  32900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/07/2024, correspondentes a R$ 13.418,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Igarape-MG. Danielle Portella Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSNEI GERALDO PARREIRAS

Danielle Portella Silva, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº67961, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSNEI GERALDO
PARREIRAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***316706**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Manoel Franco do Amaral 302, 302, Loja Cidade Jardim Igarape
MG CEP 32900-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442044708-4,
firmada em 12/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 29803, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO GERALDO 637 CASA 02 JARDIM V RICA
SAO JOAQUIM DE MG 32920000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/06/2024, correspondentes a R$ 3.846,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Igarape-MG. Danielle Portella
Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALERIA SOARES NASCIMENTO

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº167.838, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALERIA SOARES NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***965666**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Poços de Caldas, 80, Centro Ipatinga MG CEP 35160-033, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 10183303909-00, firmada em 02/06/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R.5 e R.6 em 02/10/2023 da Matrícula nº 77157, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA APUCARANA, nº 700, localizado no APTO 402, RESIDENCIAL VIENA, bairro
CARAVELAS, do distrito, município e comarca de IPATINGA/MG, CEP 35164-264. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2024, correspondentes a R$ 10.915,35, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE PAULA GOMES SA VIANA, JOSE IRAMAR DE SENA VIANA

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº168.002, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE PAULA GOMES SA VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***553916**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSE IRAMAR DE SENA VIANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***307696**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Poços de Caldas, 80, Centro Ipatinga MG CEP 35160-033, no prazo
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improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440315893-4, firmada em 12/06/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R-11 matrícula nº 45291, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R E LOTE 4 QUADRA 01 PARQUE VENEZA SANTANA DO PARAISO/MG - CEP: 35167-000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2024, correspondentes a R$ 4.855,76,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE IRAMAR DE SENA VIANA, ALINE PAULA GOMES SA VIANA

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº168.004, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE IRAMAR DE SENA VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***307696**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ALINE PAULA GOMES SA VIANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***553916**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Rua  Poços  de  Caldas,  80,  Centro  Ipatinga  MG  CEP  35160-033,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440270548-6, firmada em 16/04/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 4 matrícula nº 49097, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R E 4 LOTE 04-A Q PARQUE VENEZA SANTANA DO PARAISO/MG - CEP:
35167-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/06/2024,
correspondentes a R$ 4.928,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia
Roque, Oficial de Registro de Imóveis.

ITABIRITO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALTER LUIZ DE SOUZA ALVES

Cláudio Manoel Simões, oficial do Registro de Imóveis de Itabirito, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., prenotado sob nº49778, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALTER LUIZ DE SOUZA ALVES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***632746**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Manoel Salvador de Oliviera, 454, Lojas 01/02 Bela Vista Itabirito MG CEP
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35450-114,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 00058135-05,
firmada em 25/01/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 28.126, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA EXTREMA, S/N, LOTE 07, QD. 410, BALNEÁRIO ÁGUA LIMPA,
ITABIRITO/MG, CEP: 35450-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/05/2024, correspondentes a R$ 93.784,80, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itabirito-MG. Cláudio Manoel
Simões, Oficial de Registro de Imóveis.

ITUIUTABA/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUIUTABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINALDO ALVES DA SILVA

Denise Garcia de Paula, oficial do 2º Registro de Imóveis de Ituiutaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº251642, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REGINALDO ALVES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***697716**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 20 N° 880 Terreo, 880, Terreo Centro Ituiutaba MG CEP
38300074,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442970366-0,
firmada em 11/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-14,
na Matrícula nº 27993, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SALERME JABUR 200 LAGOA AZUL II
ITUIUTABA  MG  38307516.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
03/07/2024, correspondentes a R$ 5.938,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ituiutaba-MG. Denise Garcia de Paula, Oficial de Registro de Imóveis.

ITURAMA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITURAMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIENE PAULA NOGUEIRA FREITAS, WANDERSON AMARAL DE FREITAS

Virma  Morimotta  Assis  dos  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Iturama,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
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nº178.976, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIENE
PAULA NOGUEIRA FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***123156**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, WANDERSON AMARAL DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***287656**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ribeirão São Domingos, 653, Sala
Centro Iturama MG CEP 38280-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
809360000914-2, firmada em 02/03/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4E5, na Matrícula nº 20.264, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CURITIBA 1113 CASA
AMAZONAS ITURAMA MG 38280000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/07/2024, correspondentes a R$ 1.454,15, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iturama-MG. Virma Morimotta
Assis dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

JOAO MONLEVADE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO MONLEVADE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANAINA DAS GRACAS PEDRO SANTOS

Renato Josafá da Rocha, oficial do Registro de Imóveis de João Monlevade, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº62913, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JANAINA DAS GRACAS
PEDRO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***603626**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 4237, Carneirinhos Joao Monlevade MG CEP
35930-002,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440719878-7,
firmada em 26/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 17646-R4, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MARANHAO, 118 - SATELITE, JOAO MONLEVADE - MG, 35930254.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/06/2024, correspondentes a
R$ 10.622,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Joao Monlevade-MG. Renato Josafá da Rocha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATALIA CRISTINA GOMES CARDOSO

Renato Josafá da Rocha, oficial do Registro de Imóveis de João Monlevade, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº62914, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATALIA CRISTINA GOMES
CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***955286**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 4237, Carneirinhos Joao Monlevade MG CEP
35930-002,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770175815-9,
firmada em 30/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 21860, R.5, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R BARAO DE COCAIS, 1100 AP 102 B 04 - NOVA ESPERANCA, JOAO
MONLEVADE - MG, 35931159. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/06/2024, correspondentes a R$ 40.796,41, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Joao Monlevade-MG. Renato
Josafá da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

JUATUBA/MG
OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUATUBA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SETTE BRAZ IMOBILIARIA LTDA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARINA SOARES SIMIZO BENEDICTO, Oficiala do Ofício de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Juatuba, na forma da lei, faz
saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está
processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o n 4.277, no qual Sr. Francisco Magno Alves de
Carvalho,  CPF  ***.043.836-**,  requereu  a  retificação  dos  limites  e  confrontações  do  imóvel
matriculado sob n 23.676, Livro 2 - Registro Geral, do Registro de Imóveis de Mateus Leme-MG, nos
termos do art. 213 e seguintes da Lei 6.015/73, conforme planta anexa: Por este edital fica o
confrontante não anuente SETTE BRAZ PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA CNPJ 17.490.281/0001-00 no endereço
Rua  Paraíba  n  1317  sl  305,  Savassi  em  Belo  Horizonte  CEP  30130-919  proprietária  do  imóvel
confrontante de Matrícula 23.675 do CRI de Mateus Leme; bem como eventuais possuidores e/ou
interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda a uma das
seguintes  opções,  conforme  dispõe  o  art.  213  da  Lei  6.015/73:  1)  Apresentar  impugnação
fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar transcorrer o prazo,
aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Eventual  impugnação  ou  termo  de  anuência  deverão  ser
apresentados perante esta Oficial na Rua Mario Teixeira, 245, Bairro de Varginha, Juatuba/MG, CEP
35675-000. Juatuba-MG. P/ Marina Soares Simizo Benedicto Oficiala de Registro

Consultar o arquivo anexo

JUIZ DE FORA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSUELTON DIAS TOLEDO

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVVOUVZM2M9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9hazAwVFVSbmRrMVVXWHBQUkVFMFdIcFJNazFxWnpOTlF6VjNXa2RaUFE9PQ==


Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 155 / 585

prenotado sob nº243072, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JOSUELTON DIAS TOLEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***473448**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771399585-1, firmada em 08/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R-7 83801, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ENGENHEIRO V P MONACHESI 1400 BL.T4 AP 1703
AEROPORTO JUIZ DE FORA MG 36038230. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 22/05/2024, correspondentes a R$ 4.249,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia
de Andrade Fortini Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PHILLIPE GOMES DE ALMEIDA GONCALVES

Regina Maria Esteves Massote, oficial do 2º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº132034, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PHILLIPE GOMES DE ALMEIDA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***978716**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2.370, Sala 401 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36016-903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441948585-9, firmada em 13/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R 4, na Matrícula nº 50.441, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOSÉ ROMÃO
GUEDES, Nº 430 - AP 302, BAIRRO GRANBERY, JUIZ DE FORA - MG, CEP:36010480. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2024, correspondentes a R$ 15.858,72, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Regina Maria Esteves Massote, Oficial de
Registro de Imóveis.

LAGOA SANTA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIMAR FERREIRA GOMES
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Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, prenotado sob nº124175, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDIMAR FERREIRA GOMES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***139786**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia,  situada  na  Maria  Junqueira,  175,  Brant  Lagoa  Santa  MG  CEP  33230-309,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1769 589-0, firmada em 14/09/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 43150, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Ana
Gonçalves, nº 580, Apto. 303, Bloco 08, Residencial Vila Maria, Bairro Palmital, Lagoa Santa/MG.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/05/2024, correspondentes a
R$ 2.456,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de
Registro de Imóveis.

LAVRAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAVRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA, MELINA MOREIRA CLEMENTE

Patrícia Elena dos Reis Garcia, oficial do Registro de Imóveis de Lavras, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº202866, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE HENRIQUE
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***812246**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MELINA MOREIRA CLEMENTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***483146**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dona Inácia, 153, Centro Lavras MG CEP
37200-184,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801290002781-6,
firmada em 04/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3/4,
na Matrícula nº 39490, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ WINTER SOBRINHO 469 CASA M
LIBANO III LAVRAS MG 37200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/03/2024, correspondentes a R$ 2.437,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Lavras-MG. Patrícia Elena dos Reis Garcia, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSE MARIA VILAS BOAS
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Patrícia Elena dos Reis Garcia, Oficial do Serviço Registral de Imóveis de Lavras/MG, na forma da
lei, vem notificar, nos termos do art. 903 do Provimento n 93/2020 da CGJ/TJMG, o Sr. José Maria
Vilas Boas, CPF n 323.*******-00, por se encontrar em local incerto e não sabido, tendo em vista que
Roselene de Melo Cesário, requereu neste cartório a inserção de medidas perimetrais por meio da
retificação de área, protocolizada sob o n 202.069, conforme art. 213, inciso II, da Lei n
6.015/1973, com redação dada pela Lei n 10.931/2004, do imóvel de sua propriedade, constituído por um
imóvel,  situado  na  Rua  Expedicionário  Joaquim  Borges,  no  bairro  Belizandra,  nesta  cidade  de
Lavras/MG, com a área escriturada de 300,00 m (área real de 291,77m ); localizado no setor 06, zona
022, quadra 019, lote 00148, cadastro 19491, da planta cadastral desta cidade, matriculado nesta
Serventia sob o n 11.955, Livro 2 - Registro Geral, o qual o imóvel confrontante é de posse /
propriedade do (a) notificado (a), para comparecer nesta Serventia, com endereço à Rua Dona Ignácia n
153, Centro, nesta cidade de Lavras/MG, Cep: 37.200-184, e, querendo, se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, à ser publicado 02 (duas) vezes por meio
eletrônico.

MANHUACU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MARLY MORAIS DA GAMA

Serventia de Registro de Imóveis de Manhuaçu-MG Endereço: Rua Randolfo Baião, 28, Centro, Manhuaçu,
MG Horário de atendimento: De segunda à sexta, das 09:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00, telefone:
(33) 3331-1989 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS da Comarca de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, na forma da lei,
etc. Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto nos artigos 18 e 19 da
Lei Federal n. 6.766/1.979, que o ESPÓLIO DE RENAN WERNER DA GAMA, que era brasileiro, empresário,
portador da C.I n M- 27.132 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n ***.017.796-**, falecido em 05/01/2019,
filho de José Nogueira da Gama e Leonor Verner da Gama, residente e domiciliada na Rua Randolfo
Baião, n 166, Centro, em Manhuaçu-MG, que era casado sob o regime da comunhão universal de bens com
MARLY MORAIS DA GAMA, brasileira, atualmente viúva, aposentada, portadora da C.I n MG-332.617
PC/MG, inscrito no CPF sob o n ***.519.706-**, filha de Antonio Verly Morais e Alzira Carneiro de
Morais, residente e domiciliada na Rua Randolfo Baião, n 166, Centro, em Manhuaçu-MG, neste ato
representado pelo inventariante Bruno Werner da Gama, brasileiro, casado, empresário, portadora da
C.I n MG-3.994.261 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n ***.616.216-**, filho de Renan Werner da Gama
e Marly Morais da Gama, sem endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua Angela Maria de
Morais, n 105, apto 302, Alfa Sul, em Manhuaçu/MG, depositou nesta Serventia de Registro de
Imóveis, sob o protocolo de n 112.830, o projeto e demais documentos referente à retificação de
área relativo ao imóvel de sua propriedade, situado no lugar denominado Santo Amaro, em Manhuaçu-
MG, limites e confrontações constantes da matrícula 3.828, Livro 02, apresentado nesta Serventia.
Em virtude de seccionamento pela BR, o imóvel foi desmembrado em duas parcelas Com base no art. 903
e 904 do Provimento 93/CGJ/2020, vem notificar os Srs. MARIA MADALENA DA SILVA, CLEUZA RAMOS DA
SILVA DE OLIVEIRA e seu marido PAULO DE OLIVEIRA, CLÉRIA RAMOS DA SILVA MIRANDA e seu marido
SEBASTIÃO MIRANDA; DULCE RAMOS DA SILVA; CÉLIA RAMOS DA SILVA PRAÇA, DUCLERES MANOEL DA SILVA FILHO
e sua mulher MARIA RAMOS SILVA; CLEIDE APARECIDA DA SILVA, proprietários do imóvel matriculado sob
o n 7269, Livro 02, e confrontante não identificado n . 15, bem como demais confrontantes não
identificados no levantamento topográfico. A impugnação daqueles que se julgarem prejudicados
deverá ser apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contado da última das duas publicações
do presente jornal local. Findo o prazo, se não houver reclamação, será feito o registro. Os
documentos estão à disposição dos interessados, nesta Serventia de Registro de Imóveis, situada na
Rua Randolfo Baião, 28, Centro, Manhuaçu-MG. Manhuaçu, 26/07/2024. Robert Wagner Almeida Silveira.
Oficial de Registro
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MATEUS LEME/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA NASCIMENTO LIMA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº127180, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANA NASCIMENTO
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***419156**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441080813-0,
firmada em 10/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
Matrícula nº 52022, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DO MANGUE 101 CASA 02 VILA SUZANA -
MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/06/2024, correspondentes a R$ 89.662,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIOMARA GEOVANE FERREIRA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº127306, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIOMARA GEOVANE
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***755866**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441282520-2,
firmada em 28/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02,
na Matrícula nº 54795, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALAMEDA DAS PALMAS 210 CASA 01
PLANALTO MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 04/07/2024, correspondentes a R$ 84.021,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.
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MATOZINHOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATOZINHOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HIGOR HENRIQUE LEMOS SOARES, DAFNER CRISTHIAN LEMOS SOARES

DANIEL MONTEIRO NEVES, oficial do Registro de Imóveis de Matozinhos, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº50730, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HIGOR HENRIQUE LEMOS
SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***666676**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DAFNER CRISTHIAN LEMOS SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***312136**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio das Velhas, 197,
CENTRO Matozinhos MG CEP 35720-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440726150-0, firmada em 04/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 13068, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA
ALICE MARTINS 26 PROGRESSO MATOZINHOS MG 35720000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/05/2024, correspondentes a R$ 23.682,56, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Matozinhos-MG. DANIEL MONTEIRO NEVES, Oficial de Registro de Imóveis.

MONTES CLAROS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GENESIO PEREIRA DE OLIVEIRA

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº211.892,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GENESIO PEREIRA
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***594516**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros
MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553131125-5,
firmada em 24/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 51086, a qual diz respeito ao imóvel situado na R P ACESSO RUA PROJETADA 0 CASA 509
ALTO LIMOEIRO MONTES CLAROS MG 39400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/06/2024, correspondentes a R$ 2.668,10, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
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pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO CESAR FONSECA CARDOSO

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº211.549,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURO CESAR
FONSECA CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***957056**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros
MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440587240-5,
firmada em 21/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
Matrícula nº 36666, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NORUEGA 16 Q 214 IBITURUNA MONTES
CLAROS MG 39401305. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/05/2024,
correspondentes a R$ 15.936,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG.
Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVA PONTE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA PONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILSON ALVES RIBEIRO

KERLEY LACERDA CARDOSO, oficial do Registro de Imóveis de Nova Ponte, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº64127, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WILSON ALVES
RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***347336**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares Nº 1558, 1558, Centro Nova Ponte MG CEP
38160-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440695007-8,
firmada em 06/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 15420, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS VIOLETAS 155 PRIMAVERA SANTA
JULIANA  MG  38175000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/06/2024, correspondentes a R$ 11.503,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova
Ponte-MG. KERLEY LACERDA CARDOSO, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVA SERRANA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA SERRANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICK ANDERSON RODRIGUES DE MELO

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº133999, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICK ANDERSON RODRIGUES DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***038116**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201
Centro Nova Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441147143-1, firmada em 15/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 49071, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JORGE
WILSON DOS SANTOS 82 APARTAMENTO PROLONGAMENTO NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/06/2024, correspondentes a R$ 2.523,66, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de
Registro de Imóveis.

PARA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE DIAS ALEXANDRE, NATALIA PORTO DOS SANTOS

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº225289, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
DIAS ALEXANDRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***294166**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NATALIA PORTO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***253896**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro
Para de Minas MG CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442558222-2, firmada em 25/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 77627, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONCEICAO MARIA
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MOREIRA 165 APTO 15 BL 21 GRAO PARA PARA DE MINAS MG 35660261. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/07/2024, correspondentes a R$ 11.201,33, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

PATOS DE MINAS/MG
3° REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA FLAVIA SILVA FERREIRA

JULIA BOTELHO VIDIGAL, oficial do 3 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE PATOS DE MINAS, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, prenotado sob nº9486, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA FLAVIA SILVA FERREIRA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***010696**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Major Gote, 1022, Centro Patos de Minas MG CEP 38700-001, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1040091-0, firmada em 26/03/2021, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R- 03 da Matricula nº M-7.725 e AV ? 1, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Ana da Conceição Duarte Campos - Dona Anita nº415, Rua Tenente
Raniel Batista de Campos, Residencial Sol Nascente, Box De Garagem, bairro jardim Vitória - Patos
de minas/MG CEP: 38705-530. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
27/05/2024, correspondentes a R$ 4.480,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Patos de Minas-MG. JULIA BOTELHO VIDIGAL, Oficial de Registro de Imóveis.

POCOS DE CALDAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POÇOS DE CALDAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Danielle Carvalho Vilas Boas

Carlos Oliver Barbosa Garcia, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, prenotado sob nº359635, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Danielle Carvalho
Vilas Boas, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***180356**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP 37701-022, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 9872715-00, firmada em 07/03/2022, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 50.851, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Travessa Dovílio Taconi, nº 180, apto. 111 ? Condomínio Azaleia Bairro: Jardim Quisisana
Cidade/UF: Poços de Caldas/MG CEP: 37.701-254. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/05/2024, correspondentes a R$ 13.811,14, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pocos
de Caldas-MG. Carlos Oliver Barbosa Garcia, Oficial de Registro de Imóveis.

PRATA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRATA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO RAMOS DA SILVA

Patricia Pelissari Rizzo Tristão, oficial do Registro de Imóveis de Prata, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº85830, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTO RAMOS DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***883325**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Raul Soares, 600, Caixa Postal 94 Centro Prata MG CEP
38140-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442506859-6,
firmada em 16/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 24030, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JAIRO NUNES DE ASSUNCAO 51 JARDIM
CALIFO PRATA MG 38140000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/07/2024, correspondentes a R$ 3.158,49, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Prata-MG. Patricia Pelissari Rizzo Tristão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA MAGNOLIA MELO JUNQUEIRA ELOY, AZIZ JORGE ELOY

Patricia Pelissari Rizzo Tristão, oficial do Registro de Imóveis de Prata, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº85570, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA MAGNOLIA MELO JUNQUEIRA ELOY, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***965786**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, AZIZ JORGE ELOY,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***114646**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
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Serventia, situada na Raul Soares, 600, Caixa Postal 94 Centro Prata MG CEP 38140-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 393670167-0, firmada em 11/03/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 15982, a qual diz respeito ao imóvel situado na FAZENDA
EMILIA CONSTITUIDA DE UMA PARTE DE TERRAS COM AREA DE 35,8023 HA NO MUNICÍPIO PRATA/MG. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 32.089,97,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Prata-MG. Patricia Pelissari Rizzo Tristão, Oficial de
Registro de Imóveis.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRENDA LEONCIO DAMASCENO MELO

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº54867, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante BRENDA LEONCIO DAMASCENO MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***556856**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771084885-8, firmada em 08/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 48033, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LAURO
SODRE NOGUEIRA 302 BL.7 APB402 SAO PEDRO RIBEIRAO DAS NE MG 33805600. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 2.617,42, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano
Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDIRENE DA SILVA RIBEIRO

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº54866, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante VALDIRENE DA SILVA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***848306**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
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credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553030664-9, firmada em 15/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 36450, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FILADELFIA 73 AP 302
BL01 GJ PRIMAVERA RIBEIRAO DAS NE MG 33940090. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 3.744,55, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANDRE DOS SANTOS, CRISTIANE ALMEIDA DOS SANTOS

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº54862, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARCOS ANDRE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***230366**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CRISTIANE ALMEIDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***404236**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441617397-8, firmada em 04/08/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R15, na Matrícula nº 15198, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R FATIMA 111 APT 204 BL GRANJAS PRIMAV RIBEIRAO DAS NE MG 33940050. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/06/2024,  correspondentes  a
R$ 3.884,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto
Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER RONEY FIGUEIREDO GOMES, DAYANE SOARES LEITE FIGUEIREDO

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº54988, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante WAGNER RONEY FIGUEIREDO GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***620026**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, DAYANE SOARES LEITE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***970356**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15
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(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441355425-3, firmada em 28/12/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 36083, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV ESTHER NOGUEIRA DE SOUZA 265 CASA 01 NOVA UNIAO RIBEIRAO DAS NE MG 33861550. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2024, correspondentes a R$ 3.561,41,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano
Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO PEREIRA QUINTAO

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº54969, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ALESSANDRO PEREIRA QUINTAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***219946**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 808932606067-2, firmada em 23/12/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 24233, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MOACIR
MENEZES 1630 APT14/02 BOM SOSSEGO RIBEIRAO DAS NE MG 33855180. Segundo o requerimento, o valor
deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/07/2024,  correspondentes  a  R$  910,58,  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA DA SILVA FERREIRA, DAVIDSON DA SILVA FERREIRA

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº54976, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante DEBORA DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***381736**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DAVIDSON DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***387096**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144441586579-7, firmada em 03/09/2021, com garantia de alienação
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fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15, na Matrícula nº 0000000, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R MARIA ANGELINA GOMES 253 CASA 6 F VENEZA RIBEIRAO DAS NE MG 33820130. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2024, correspondentes a R$ 5.825,06,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano
Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

SABARA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SABARA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAERCIO GONCALVES ALELUIA

Maria de Lourdes Gusman Pereira, oficial do Registro de Imóveis de Sabara, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº65.105, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LAERCIO GONCALVES
ALELUIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***800266**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Mestra Ritinha Nº 48, 48, Centro Sabara MG CEP 34505-020, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550981292-1, firmada em 25/02/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R27, na Matrícula nº 11.634,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SERRA DA PIEDADE 470 APTO 201 MORADA DA SERR SABARA MG
34515640.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/07/2024,
correspondentes a R$ 4.225,42, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sabara-MG. Maria de
Lourdes Gusman Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

SACRAMENTO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SACRAMENTO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDMAR ANTONIO BORGES, CINTIA DE CASSIA SILVA

Gabriel Pires, oficial do Registro de Imóveis de Sacramento, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº83.227, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDMAR ANTONIO BORGES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***898506**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CINTIA DE CASSIA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***066826**, que está em lugar ignorado,



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 168 / 585

incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Capitão Borges, 12B, Centro Sacramento MG CEP 38190-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 809400001999-4, firmada em 16/07/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-4/10.898, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Ana Alves de Faveri, 90, Residencial Morada do Sol, em Sacramento/MG - CEP:
38.190-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/05/2024,
correspondentes a R$ 9.580,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sacramento-MG. Gabriel Pires,
Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA LUZIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA LUZIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE PAULA FERREIRA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº115013, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE
PAULA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***486096**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 800840003226-0, firmada em 22/04/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 24843, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ARARAGUARA 537 AP 302 BL C S BENEDITO SANTA LUZIA MG
31170000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/07/2024,
correspondentes a R$ 11.956,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG.
Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114820, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***839296**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 169 / 585

fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP
33010-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770623603-7,
firmada em 18/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 49472, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRIMISA 1401 BL.20 AP101 FRIMISA
SANTA  LUZIA  MG  33045205.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/06/2024, correspondentes a R$ 2.735,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de
Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA MARIA DO SUACUI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DO SUACUI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONI REIS DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Cleuzimar Fernandes Britis, Oficiala Titular do Cartório do 1 Ofício de
Registro de Imóveis da comarca de Santa Maria do Suaçuí - MG, em cumprimento as atribuições legais
ao seu cargo, com fundamento no artigo 26 da lei 9514 de 20 de novembro de 1997, faz saber a todos
quanto  o  presente  edital  virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  conforme  requerido  pela  Caixa
Econômica Federal, inscrita no CNPJ-00.360.305/0001-04, credora do contrato n 844440410609-0,
garantido por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado em 19/07/2013, registrado nesta Serventia sob o R-4 da
matrícula 4429, referente um lote de terreno urbano, sob o n 190, Quadra 03, situado na Avenida B,
s/n, Bairro Serafim Peixoto, José Raydan - MG, com a área de 348,61 m (trezentos e quarenta e oito
metros e sessenta e um centímetros quadrados), confrontando pela frente com a Avenida B, numa
extensão de 11,40 m (onze metros e quarenta centímetros); pela lateral direita com o lote 20, numa
extensão de 31,80 m (trinta e um metros e oitenta centímetros); pela lateral esquerda com a Rua 04,
numa extensão de 31,05 m (trinta e um metros e cinco centímetros); pelo fundo com o lote 18, numa
extensão de 11,35 m (onze metros e trinta e cinco centímetros), com uma casa de moradia com área de
69,88 m , de um pavimento, com uma suíte, dois dormitórios, uma cozinha, um banheiro, uma sala de
estar e um hall, com estrutura de concreto, paredes de alvenaria, piso de cerâmica, cobertura de
telha  de  barro,  forro  de  laje,  instalação  elétrica  embutida  e  instalação  sanitária  interna
completa, com saldo de responsabilidade de V. S . JONI REIS DOS SANTOS, brasileiro, pedreiro,
portador da Carteira de Identidade n M-7852363, SSP/MG, CPF n ***.114.876-** e sua esposa ANA
PEREIRA REIS, brasileira, servidora público municipal, portadora da Carteira de Identidade n
M-7852363, SSP/MG, CPF n ***.315.156-**, posicionado em 26/06/2024, no valor de R$1.878,43, que
ficam INTIMADOS para satisfazerem, no prazo de 15 (quinze) dias, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. O pagamento deverá ser procedido na sede da
agência bancária, onde foi efetuado o contrato de financiamento. Na oportunidade ficam Vossas
Senhorias cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa
Econômica Federal nos termos do artigo 26 7 da lei 9514 de 20/11/1997. Santa Maria do Suaçuí - MG,
22 de julho de 2024. Cleuzimar Fernandes Britis Oficiala de Registro
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SANTA RITA DO SAPUCAI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DO SAPUCAI

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): EMPRESARIAL
BELA VISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

EDUARDO AMARAL ALVES, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
Jurídicas da Comarca de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, FAZ SABER a
todos que este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, de acordo com o artigo 19 da Lei n.
6.766/79, foi prenotado sob o n 64.197 neste Ofício pedido de registro do LOTEAMENTO denominado
"EMPRESARIAL BELA VISTA", referente ao imóvel localizado no lugar denominado Sítio Sinhá, município
de São Sebastião da Bela Vista, com área total de 394.640,00 m , descrito e caracterizado na
matrícula número 25.966, Livro 2 - Registro Geral desta Serventia, conforme desenho de localização.
O pedido foi formulado pelo proprietário da Empresarial Bela Vista Empreendimento Imobiliário SPE
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número 50.195.447/0001-31, sediada
na Rua Gentil Portugal Brasil, n 212, 2 andar, Bairro Camargos, Belo Horizonte - MG, representado
pelo sócio administrador JOSÉ AUGUSTO MIRANDA DE MORAIS, brasileiro, administrador de empresas,
casado, inscrito no CPF n ***.837.156-** e portador do Documento de Identidade RG n MG-6.937.294
PC/MG, residente e domiciliado a Rua Professor Tabajara Pedroso, n 95, Bairro Palmares, Belo
Horizonte - MG. O loteamento é composto por 187 (cento e oitenta e sete) lotes, destinado a uso
misto, distribuídos em 07 (sete) quadras designadas "Quadra A, B, C, D, E e F". A área do imóvel
será  parcelada  da  seguinte  forma:  ÁREA  DO  EMPREENDIMENTO  com  área  total  de  394.640,00  m  ,
correspondendo a 100% do imóvel composta por: A) ÁREAS DE LOTES destinada a 187 lotes, com área
total de 221.432,70 m , correspondendo a 56,11% do imóvel; B) ÁREAS PÚBLICAS com área total de
173.207,30 correspondendo a 43,89% do imóvel sendo divididas da seguinte forma: B-1) Sistema Viário
com área total de 63.953,17 m , correspondendo a 16,21% do imóvel; B-2) Áreas Institucionais com
área total de 19.906,01 m , correspondendo a 5,04% do imóvel; B-3) Espaços Livres de Uso Público
com área total de 89.348,12 m , correspondendo a 22,64 % do imóvel; todas devidamente descritas e
caracterizadas no memorial descritivo e planta. A documentação que compõe o referido processo de
loteamento, constituída por Requerimento, Memorial Descritivo, Planta e demais documentos exigidos
pelo artigo 18 da Lei n. 6.766/79, encontra-se depositada nesta Serventia, e ficará à disposição
dos interessados, para serem examinados, podendo eventuais impugnações ser apresentadas no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contado da última publicação deste edital, que será realizada durante 3
(três) dias consecutivos. O expediente encontra-se protocolizado no Ofício de Registro de Imóveis
de Santa Rita do Sapucaí-MG sob n. 64.197, do Livro 1 - Protocolo, instruído com a Lei Municipal n
1.531 de 22 de novembro de 2023 aprovada pela Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista e
sancionada  pelo  Prefeito  Municipal  Ronaldo  Laurindo  Bueno  que  dispõe  sobre  a  Aprovação  do
Loteamento "Empresarial Bela Vista". Decorrido o prazo legal sem impugnação será feito o registro
na  forma  da  Lei.  Selo  digital  de  fiscalização:  HXO49944.  Confira  os  dados  do  ato:
https//selo.tjmg.jus.br.

Consultar o arquivo anexo

TIMOTEO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMOTEO

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): VALE S.A.

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
retificação c/c unificação de área no Registro de Imóveis de Timóteo/MG, Protocolo n 42459, com os
seguintes dados: Requerente: VALE S/A, CNPJ 33.592.510/0001-54, com sede na Torre Oscar Niemeyer,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FMXFRVE09&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9WR3Q2VFhwamRrMUVWVFZOZWsweldIcFJNazVFU1hkT2VUVjNXa2RaUFE9PQ==
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Praia de Botafogo, n 186, sl. 701/1901, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ. Identificação do Imóvel e
confrontantes: o imóvel denominado "Estrada de Ferro Vitoria a Minas (EFVM) Gleba 05" é composto
pelas matrículas: 11.498 (com área registrada de 36,00m que passará a ser de 30,48m ), 11.499 (com
área registrada de 1,25m que passará a ser de 1,06m ), 53.172 (com área registrada de 192,00m que
passará a ser de 162,54m ), 53.174 (com área registrada de 141,00m que passará a ser de 119,36m ) e
53.176 (com área registrada de 87,00m que passará a ser de 73,65m ), todas do Registro de Imóveis de
Coronel Fabriciano/MG. Após a unificação o imóvel passará a ter a seguinte descrição: Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice ALUR-V-11962, de coordenadas N 7.838.640,96m e E 751.050,21m;
deste, segue confrontando com Estrada de Fer-ro Vitória a Minas (EFVM) - Matrícula 54.539 | VALE S/A
| CNPJ/MF: 33.592.510/0001-54 | CNS: 05.943-6 | Matrícula: 54.539 Lv. 2, com os seguintes azimutes e
distâncias: 103 03'03" e 14,53 m até o vértice ALUR-V-11963, de coor-denadas N 7.838.637,68m e E
751.064,36m; azimute 103 29'15" e distância de 10,89 m até o vértice ALUR-V-11964, de coordenadas N
7.838.635,14m e E 751.074,95m; azimute 107 15'28" e distância de 4,62 m até o vértice ALUR-V-11965,
de coorde-nadas N 7.838.633,77m e E 751.079,36m; azimute 88 32'59" e distância de 3,16 m até o
vértice ALUR-V-11966, de coordenadas N 7.838.633,85m e E 751.082,52m; azimute 192 21'23" e distância
de 10,09 m até o vértice ALUR-V-11967, de coor-denadas N 7.838.623,99m e E 751.080,36m; azimute 114
26'38" e distância de 0,72 m até o vértice ALUR-V-11968, de coordenadas N 7.838.623,69m e E
751.081,02m; azimute 206 23'23" e distância de 2,92 m até o vértice ALUR-V-11969, de coorde-nadas N
7.838.621,07m e E 751.079,72m; deste, segue confrontando com Geraldo Dias | CPF/MF: ***.416.006-**,
azimute 281 30'28" e distância de 1,70 m até o vértice ALUR-V-11970, de coordenadas N 7.838.621,41m e
E 751.078,05m; azimute 8 15'34" e distância de 0,63 m até o vértice ALUR-V-11971, de coordenadas N
7.838.622,03m e E 751.078,14m; azimute 285 34'13" e distância de 7,97 m até o vér-tice ALUR-V-11972,
de coordenadas N 7.838.624,17m e E 751.070,46m; deste, se-gue confrontando com Ferdinando Junio Silva
| CPF/MF: ***.069.486-**, azimu-te 285 32'35" e distância de 4,89 m até o vértice ALUR-V-11973, de
coordenadas N 7.838.625,48m e E 751.065,75m; deste, segue confrontando com Roberto Car-los de Souza |
CPF/MF: ***.457.226-**, azimute 285 41'15" e distância de 4,88 m até o vértice ALUR-V-11974, de
coordenadas  N  7.838.626,80m  e  E  751.061,05m;  deste,  segue  confrontando  com  Izaias  de  Assis
Vasconcelos | CPF/MF: ***.305.616-**, azimute 285 55'09" e distância de 15,06 m até o vértice ALUR-
V-11975, de coordenadas N 7.838.630,93m e E 751.046,57m; deste, segue confron-tando com Estrada de
Ferro Vitória a Minas (EFVM) - Matrícula 54.539 | VALE S/A | CNPJ/MF: 33.592.510/0001-54 | CNS:
03.921-4 | Matrícula: 54.539 Lv. 2, azimute 19 56'47" e distância de 10,67 m até o vértice ALUR-
V-11962, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georre-ferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M,
referenciadas ao Meridiano Central n 45 00', fuso -23, tendo co-mo datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M; perfazendo
387,09m de área de terreno. OCUPANTES: alguns imóveis confrontantes não possuem origem registraria,
portanto foram indicados como ocupantes: I) FERDINANDO JUNIO SILVA, CPF ***.069.486-**; II) GERALDO
DIAS, CPF ***.416.006-**; III) IZAIAS DE ASSIS VASCONCELOS, CPF ***.305.616-**; e IV) ROBERTO CARLOS
DE SOUZA, CPF ***.457.226-**. Pelo presente edital de intimação acerca do procedimento de retificação
de área, ficam intimados os TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS (nos termos da Lei 6.015/1973,
artigo 213, 17), para se manifestarem em relação ao pedido de retificação de área, e se for o caso,
apresentarem impugnação escrita diretamente no Registro de Imóveis de Timóteo/MG, com as razões da
sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertidos de que a não apresentação de
impugnação no prazo previsto implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento da retificação de
área.  Maiores  informações  sobre  o  pedido  feito  podem  ser  obtidas  no  Registro  de  Imóveis  de
Timóteo/MG, situado na Rua Oito de Novembro, n 05, Loja 03, Centro Norte, Timóteo/MG. Expediu-se o
presente edital, que será publicado no site do Registro de Imóveis do Brasil. Timóteo/MG, 22/07/2024.
JULIO ANDRADE PAULO, Oficial do Registro de Imóveis de Timóteo/MG.

Consultar o arquivo anexo

TRES CORACOES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS CORAÇÕES

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmQwMXFVVFE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5lbXQ1VFZSUmRrMUVUVFZOYWtVd1dIcFJNazFFU1RCUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILER CARLOS DOS REIS

DENISE MARIA SOARES, oficial do Registro de Imóveis de Três Corações, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº121919, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MILER CARLOS DOS
REIS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***820676**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Bento de Carvalho, 292, Centro Tres Coracoes MG CEP
37410-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441491913-1,
firmada em 24/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 35274, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JORGE RIBEIRO 240 CS REC BOM JARDIM
TRES CORACOES MG 37410000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
29/07/2024, correspondentes a R$ 4.944,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tres Coracoes-MG. DENISE MARIA SOARES, Oficial de Registro de Imóveis.

UBERABA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEUVITON PINTO DA CRUZ

RICARDO PENA TEIXEIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº362.900, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NEUVITON PINTO DA
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***896015**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050-110, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553829570-0, firmada em 24/03/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R. 6 na Matrícula nº 82.052., a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ABÍLIO MONTEIRO, N. 454, APTO. 202, BLOCO 12, CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARQUE UNIARTE, RECREIO DOS BANDEIRANTES , UBERABA-MG, CEP 38040-520.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/05/2024,  correspondentes  a
R$ 4.745,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberaba-MG. RICARDO PENA TEIXEIRA, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO CANINDE DE ARAUJO, ANA CRISTINA BESERRA VALERIO ARAUJO

RICARDO PENA TEIXEIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº363.895 e
363.913, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCISCO CANINDE DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***295656**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANA CRISTINA BESERRA VALERIO ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***416996**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050-110, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553855809-4, firmada em 28/04/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o R. 10 na Matrícula nº 69.772, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AVENIDA RAUL JARDIM, N. 701, APTO. 204, BLOCO 24, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE UNILIFE, GRANDE
HORIZONTE,  UBERABA-MG,  CEP  38057-860..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/06/2024, correspondentes a R$ 12.558,01, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberaba-MG. RICARDO PENA TEIXEIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

UBERLANDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DO ROSARIO QUEIROZ SANTOS

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº716440, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA DO ROSARIO
QUEIROZ SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***040186**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550302302-0, firmada em 25/06/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 64.645, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SERRA DO VALENTIM, Nº 552, LOTEAMENTO PARQUE SÃO
GABRIEL, UBERLÂNDIA MG 38410366. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 20/06/2024, correspondentes a R$ 1.914,63, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTHIANE ALVES DOS SANTOS

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº717108, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTHIANE ALVES DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***957696**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770973890-4, firmada em 06/11/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 216.904, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOLORITA ELIAS DO NASCIMENTO, Nº 200, AP 304, BLOCO 16,
CONDOMÍNIO UNIPARK RESIDENCIAL CENTRAL PARK, BAIRRO LARANJEIRAS, UBERLÂNDIA MG 38410239. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2024,  correspondentes  a
R$ 3.422,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO 41579143172,CNPJ 14.035.672/0001-47, representado

por NILMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO, NILMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO, KATIA COSTA SOARES
RODRIGUES

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO OESTE MINEIRO LTDA ? SICOOB
CREDICOPA, prenotado sob nº711737, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a)  fiduciante  NILMAR  RODRIGUES  DO  NASCIMENTO  ***791431**,CNPJ  14.035.672/0001-47,
representado por NILMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14035672000147, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, NILMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***791431**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, KATIA COSTA SOARES
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512516**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 46436-0, firmada em 18/02/2022, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-15 / 70.616, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AVENIDA SERRA DA MANTIQUEIRA, Nº 305 (SALA 01); Nº 303 (SALA 02); Nº 301 (SALA
03); Nº 299 (SALA 04); RUA PICO DAS AGULHAS NEGRAS, Nº 201 (SALA 05), LOT. PRQ. DAS SERINGUEIRAS,
UBERLÂNDIA  MG  38410410.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
27/04/2024, correspondentes a R$ 57.934,47, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DE SOUZA SILVA GOMES

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº718298, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO DE SOUZA
SILVA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***892331**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441721339-8, firmada em 04/01/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 192644, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA DO CORINTO, N° 350, AP. 401, BLOCO 01, CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL TROPICAL SUL, BAIRRO LARANJEIRAS, UBERLÂNDIA MG 38410275. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 11.011,41, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA GUILHERME DE OLIVEIRA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº718269, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA GUILHERME
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***406716**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770053035-9, firmada em 11/11/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 200.822, a
qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  RUA  MARY  DALVA  FRANÇA  TAVARES,  Nº  561,  LOTEAMENTO
CONVENCIONAL - ÁREA 3A2 - RESIDENCIAL LAGO AZUL, UBERLÂNDIA MG 38421639. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 6.200,73, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro
de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO DE LIMA CHAVES, JUSCILENE DA SILVA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº717116, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO DE LIMA
CHAVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***610466**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JUSCILENE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***141926**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP
38400-096,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440909181-5,
firmada em 12/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R12,
na Matrícula nº 143136, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA GODOFRINO GONÇALVES, N° 340,
BAIRRO  JARDIM  UMUARAMA,  UBERLÂNDIA  MG  38405300.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/06/2024, correspondentes a R$ 24.085,19, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILMAR CORDEIRO FARIAS

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº718270, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILMAR CORDEIRO
FARIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***069976**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553353196-1, firmada em 11/03/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-2, na Matrícula nº
191.230, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LUZIA NEVES FLECK, Nº 150, AP 102, BLOCO 16,
RESIDENCIAL PARQUE UBÁ, BAIRRO GÁVEA SUL, UBERLÂNDIA MG 38425376. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 3.478,50, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WEULER FERNANDES DOS SANTOS
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MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº718287, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WEULER FERNANDES DOS
SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***814846**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770744695-7, firmada em 30/12/2019, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 185551, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA PROFESSORA MARIA CÉLIA CENCE, N° 160, BLOCO 61, AP. 401, RESIDENCIAL PARQUE
UNITED STATES, BAIRRO GÁVEA SUL, UBERLÂNDIA MG 38425365. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 4.854,13, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXSANDER JHONATTA DE OLIVEIRA ANDR

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº718337, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXSANDER JHONATTA
DE OLIVEIRA ANDR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***124796**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770061311-6, firmada em 14/07/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 214381, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA ANSELMO ALVES DOS SANTOS, N° 4.800, BLOCO 06, AP.
706, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GRAND TROPICAL SABIÁ, BAIRRO GRAND VILLE - SETOR LESTE, UBERLÂNDIA MG
38408150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/06/2024,
correspondentes a R$ 8.855,95, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG.
MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AYMYELLEN CANDIDA RAYMUNDO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº718290, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AYMYELLEN CANDIDA
RAYMUNDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143226**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553591484-1, firmada em 12/02/2016, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-2, na Matrícula nº 209.024, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA SEDEM, Nº 393, AP 303, BLOCO 06, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DO
CERRADO, BAIRRO MORUMBI, UBERLÂNDIA MG 38407132. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 2.971,60, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ODARLI ROBERTO TONIN GOTTARDO, RÚBIA VIEIRA GOTTARDO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº714985, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ODARLI ROBERTO TONIN GOTTARDO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***832130**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RÚBIA VIEIRA
GOTTARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***811110**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1013067060-8, firmada em 10/09/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 15.585, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA NORDAU GONÇALVES MELO (ANTIGA RUA 14), Nº 1693, BAIRRO SANTA MÔNICA, UBERLÂNDIA MG
38408218.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/05/2024,
correspondentes a R$ 7.133,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG.
MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº716922, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS ALVES DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***010366**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
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financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771454318-0, firmada em 26/07/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 224.433, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AVENIDA WILSON RODRIGUES DA SILVA, Nº 2532, AP 303, BLOCO 04, CONDOMÍNIO PLACE ESPLANADA
II, BAIRRO RESIDENCIAL PEQUIS, UBERLÂNDIA MG 38421032. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/06/2024, correspondentes a R$ 2.708,11, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RHENZO WILLIAM CAMARGO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº444818, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RHENZO WILLIAM
CAMARGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***000686**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441092032-1,
firmada em 30/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 99431, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Yole Fonseca Ribeiro Nº 191, Ap.
101, Bl. 23, 1º Pavimento/Térreo , Residencial Aroeira, Loteamento Cidade Verde I, Jardim Europa,
Uberlândia  MG  38414699.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
12/06/2024, correspondentes a R$ 4.135,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIELLY CRISTINA RAMOS E SILVA, VITOR FERNANDES GONCALVES

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº443839, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIELLY CRISTINA
RAMOS E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***825636**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VITOR FERNANDES GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***097576**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441075807-9, firmada em 29/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 06, na Matrícula nº 92590, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua: Geny Custodio Spini
(Conforme Matricula Rua: 01) N.º 80, AP: 106, BL: 02, Pavimento Térreo, Residencial Cássio Cordeiro
Filho, Taiaman, Loteamento Jardim Leticia, Uberlândia - MG 38415143. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 23/05/2024, correspondentes a R$ 6.778,10, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO PEREIRA CARVALHO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445410, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO PEREIRA
CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***543296**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551621187-3,
firmada em 17/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº Av.3,
na Matrícula nº 105631, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Francisco Rodrigues Serralha
n.º 350, ap. 402, bl. 24, 4ª pavimento, Residencial Parque Uchoa, Loteamento Residencial Acácias,
Uberlândia - MG 38400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/07/2024, correspondentes a R$ 2.287,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MURILO ALVES PEREIRA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445400, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MURILO ALVES
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***085296**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553059932-0,
firmada em 30/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na
Matrícula nº 105212, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Paraguai n.º 515, torre 02,
ap. 803, 8º pavimento, Residencial Spazio Unistar, Presidente Roosevelt, Uberlândia - MG, 38401146.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/07/2024, correspondentes a
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R$ 7.393,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MANOEL MESSIAS DEOCLECIANO DE JESUS,, MARIA DE FATIMA FERNANDES DE JESUS

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário LUIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, prenotado sob nº444157, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MANOEL MESSIAS DEOCLECIANO DE
JESUS,, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***292471**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA DE FATIMA FERNANDES DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***371451**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332,
332, Centro Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 6016 1223 01648738-0, firmada em 25/10/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R13, Mat. 49.883, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 05, n°
777,Parque Guarani, lote n° 28 da quadra nº 14, (Atual Rua da Serenata) cidade de Uberlândia ? MG..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2024, correspondentes a
R$ 3.849,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIONEI HENRIQUE SANTOS MOURA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº444427, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIONEI HENRIQUE
SANTOS MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***686856**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553484566-8,
firmada em 28/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 107034, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida do Pinho, Nº 1131, Ap. 204,
Bl.  2,  2º  Pavimento,  Condomínio  Residencial  Parque  Uniplaza,  Chácaras  Tubalina  e  Quartel,
Uberlândia  MG  38413308.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/06/2024, correspondentes a R$ 4.294,84, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIARA DANIELE DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº444650, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NAIARA DANIELE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***656076**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1018059980-6, firmada em 12/01/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 93.352 / R.8, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Imperatriz Leopoldina, nº 100, Ap. nº 403, bloco 1, 3º Pavimento, Residencial Imperatriz, Bairro
Tubalina,  Uberlândia/MG,  CEP  38412-012.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 13/06/2024, correspondentes a R$ 9.038,17, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

VAZANTE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VAZANTE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JULIANO RODRIGUES SILVA

Reconhecimento de propriedade por meio de Usucapião Extrajudicial. Antônio João Guimarães, Oficial
Titular do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de
Vazante-MG, situado na Rua João Vieira, 542, Centro, em Vazante-MG, na forma do 4 do art. 216-A, da
Lei n 6.015/73, art. 1.157 do Provimento Conjunto 93/CGJ/2020, art.16 do Provimento 65/2017 do CNJ,
faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia sob o n . 55.020, em data de 24/04/2024, o requerimento pelo qual JULIANO RODRIGUES
GOMES SILVA, brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresário, portador da Carteira de Identidade RG
n MG-11871599, inscrito no CPF sob n ***.629.666-**, residente e domiciliado na Rua Araxá, 290,
bairro JK, em Guarda-Mor-MG, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da
Usucapião Extrajudicial Ordinária (artigo 1.242, Código Civil), do imóvel constituído por um lote
de terreno de n 16, da Quadra 18, com área de 255,00 m (duzentos e cinquenta e cinco metros
quadrados), inclusive um cômodo comercial, com área construída de 34,44 m , situado na Rua Goiás, n
85, bairro JK, em Guarda-Mor-MG, compreendido pelas seguintes divisas e confrontações: Frente para
a Rua Goiás, com 15,00 metros; pelo lado direito confronta com a Rua Araxá, com 17,00 metros, pelo
lado esquerdo com o lote 15, Q-18, Rua Goiás. 75, bairro JK, de propriedade de Álvaro Vieira de
Souza, com 17,00 metros e pelos fundos com o lote 17, Q-18, Rua Araxá, 534. Bairro JK, de
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propriedade de Álvaro Vieira de Souza, com 15,00 metros. Tempo de posse alegado pelo requerente: há
mais de 10 anos de posse sem interrupção. Tem como ORIGEM REGISTRAL a matrícula n 16.242. Os
confrontantes do imóvel compareceram e outorgaram suas anuências. Toda a documentação encontra-se no
cartório à disposição de qualquer interessado. Pelo presente Edital de Intimação, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos informados no
registro do imóvel objeto do pedido e dos imóveis confrontantes, para se manifestarem em relação ao
pedido, apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao protocolo a que se refere), perante o
Oficial do Registro de Imóveis, no endereço constante deste Edital, com as razões da sua discordância
em 15 (quinze) dias corridos, a contar da publicação deste, ciente de que caso não contestado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente. Vazante, 29 de julho de
2024. Eu, Antônio João Guimarães, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Vazante - MG, o
subscrevi e assino (a) Antônio João Guimarães - O Oficial.

VESPASIANO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VESPASIANO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAMELA CRISTINA NUNES DOS SANTOS, GABRIEL RUFINO GONCALVES DE OLIVEIRA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº73931, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAMELA
CRISTINA NUNES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***257646**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GABRIEL RUFINO GONCALVES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***066686**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771305870-0, firmada em 12/01/2022, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 29763, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R PRINCIPAL 407 AP 103 BL 19 BERNARDO DE SOUZA VESPASIANO MG 33202494. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2024,  correspondentes  a
R$ 5.060,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BLENA NAYARA SILVA SANTOS

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº74213, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BLENA
NAYARA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***605856**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP
33200328,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553066887-7,
firmada em 10/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 18344, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ANTONIO MAMEDES 708 AP 401 BL 03
BONSUCESSO VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 25/06/2024, correspondentes a R$ 4.689,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias
Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEVANEI DOS SANTOS

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº74196, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEVANEI
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***747496**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  819260800370-2,  firmada  em
31/05/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula
nº 5.776, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PIAUI 1415 CELVIA VESPASIANO MG 33200614.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a
R$ 7.565,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEIVDSON SOUSA DA SILVA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº73910, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEIVDSON SOUSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***029426**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP
33200328,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770507253-7,
firmada em 21/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 07, na
Matrícula nº 29221, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DIVINO MARQUES GUIMARAES 2201 AP
404 BL 4 BONSUCESSO VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/06/2024, correspondentes a R$ 5.047,35, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
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hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
CAMPO GRANDE/MS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ANOROSVAL PEDRO LEIRIA DA SILVA SOBRINHO

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis da 1 Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 6.015/73, artigo 216-A, 4 , e,
atendendo solicitação formulada por ANOROSVAL PEDRO LEIRIA DA SILVA SOBRINHO, inscrito no CPF sob n
***.036.339-**, faz saber a terceiros interessados que, perante este registro de imóveis tramitam
os autos de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, protocolado sob n 787.916, cujo objeto é a parte do lote de
terreno sob n. 26 da quadra 22 da Vila Berni Miller, com 150,00 m2, onde encontra-se edificada uma
casa situada na travessa Mamoré, atual travessa Pepe Simioli, n. 154, objeto da matrícula 154.576,
deste RI.Os interessados poderão manifestar-se sobre o pedido no prazo de quinze dias após o
decurso do prazo do presente edital, conforme previsão do artigo 1339 e do Provimento 240/2020 da
Corregedoria-Geral de Justiça de MS, e a falta de impugnação implicará anuência ao pedido, por
Maria Cristina Michelette Registradora Substituta.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
HERCILIO RIBEIRO DE ARAUJO NETO

Esta publicação é uma retificação do Edital número 433119. JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial
do Registro de Imóveis da 1 Circunscrição Imobiliária desta Comarca, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Lei 6.015/73, artigo 216-A, 4 , e, atendendo solicitação formulada por
HERCILIO RIBEIRO DE ARAUJO NETO, brasileiro, pecuarista, portador do RG n 982.397 SEJUSP/MS,
inscrito no CPF n ***.939.181-**, e seu cônjuge AGDA PRISCILLA DA SILVA RIBEIRO, brasileira,
professora, portadora do RG n 1.476.588 SEJUSP/MS, inscrita no CPF n ***.127.371-**, residentes e
domiciliados na Rua Antônio Corrêa, n 633, Jardim Monte Líbano, nesta Capital, faz saber a
terceiros interessados que, perante este registro de imóveis tramitam os autos de RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, protocolado sob n 764.315, na modalidade Extraordinário, cujo o tempo
de posse é superior a 24 anos, sendo objeto da matrícula 141.459 e usucapião área: 50% do Lote n 14
da quadra n 13, do Jardim Monte Líbano, medindo 10,60 metros de frente por 24,00 metros da frente
aos fundos e área total de 127,20 m , confrontando-se: frente, com a Rua Antônio Corrêa; fundo, com
o lote 16; lado com o lote 13 e do outro, com o lote 15, objeto da matrícula n 141.459 em
13.06.1990 deste RI. Os titulares de direito reais de propriedade do imóvel objeto da usucapião é
RJS IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LTDA (SICOL SOCIEDADE IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA ORIENTE LTDA),
OSWALDO KIESEWETTER E RITA MIERS KIESEWETTER. O presente edital deverá ser publicado conforme
previsão do artigo 11 do Provimento 65 do CNJ e o silêncio dos notificados será interpretado como
concordância ao pedido, sendo o prazo para eventual impugnação de 15 dias. Campo Grande - MS, 30 de
julho de 2024 Maria Cristina Michelette Substituta do Oficial

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ CALDEIRA DA ROCHA, INEZ DOS REIS DE OLIVEIRA

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, n 785, Centro, nesta, o Sr. ANDRE LUIZ CALDEIRA DA ROCHA - CPF: ***.075.771-**
e INEZ DOS REIS DE OLIVEIRA - CPF: ***.654.971-**, ou alguém por eles a fim de satisfazer as
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e demais encargos contratuais, os encargos legais, e as custas da intimação, referentes
ao contrato n 122282100469, registrado no R-05, da matricula n 74.847, do livro 02, deste Serviço
Registral, referente ao imóvel situado à Rua Pedro Alvares Cabral n 1175 Complemento Lt 22 Qd 50
Localização: Vila Jardim Anahy - B. Caiçara, Campo Grande-MS. Valor do débito posicionado em
26/07/2024, é de R$ 30.431,62 (trinta mil e quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e dois
centavos). Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será
considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena
de consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário conforme prevê o 7 do art. 26 da Lei
9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRI MENDONCA URSULINO DA SILVA

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, n 785, Centro, nesta, o Sr. ALEXANDRI MENDONÇA URSULINO DA SILVA - CPF:
***.363.261-**, ou alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os
encargos legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato n 844440639299, registrado no
R-02, da matricula n 112.642, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado à
Rua PEDRA NEGRA n 773, Complemento Casa 01/CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PEDRA NEGRA Localização: BAIRRO
JARDIM SÃO CONRADO Q. 109 L. 33 Campo Grande-MS, Contrib. 07310080335. Valor do débito posicionado
em 26/07/2024, é de R$ 7.222,96 (sete mil e duzentos e vinte e dois reais e noventa e seis
centavos). Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será
considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena
de consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário conforme prevê o 7 do art. 26 da Lei
9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS FELIPE CARDOSO MULLER, PRISCILA DE FREITAS CHAVE MULLER

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADOS a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado
à  Avenida  Mato  Grosso,  n  785,  Centro,  nesta,  os  Srs.  MARCOS  FELIPE  CARDOSO  MULLER  -  CPF:
***.707.121-** e PRISCILA DE FREITAS CHAVE MULLER - CPF: ***.123.871-**, ou alguém por eles a fim
de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos legais, e as custas da
intimação, referentes ao contrato n ***770946**3, registrado no R-07, da matricula n 149.230, do
livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado à Avenida Senador Antonio Mendes
Canales, n 1365, Bl 36 Ap 401, Cond. Parque Castelo de Gilbraltar, Pioneiros, Campo Grande MS, Cep
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79.070-295. Valor do débito posicionado em 26/07/2024, é de R$ 15.215,95 (quinze mil e duzentos e
quinze reais e noventa e cinco centavos). Em decorrência da publicação do presente Edital, os citados
devedores  fiduciantes  serão  considerados  intimados  e  terão  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para
satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário
conforme prevê o 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO STIVANELLI MENDES

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pelo credor fiduciário ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04, nos termos
da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, n 785, Centro, nesta, o Sr. DANILO STIVANELLI MENDES - CPF: ***.466.598-**, ou
alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos
legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato n 10159923805, registrado no R-04, da
matricula n 151.420, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado à Rua
Petropolis n 1392 Complemento APTO 404 BL 02 / RESIDENCIAL DE RAVENA Localização: BAIRRO UNIÃO L.
M3RF RESIDENCIAL DE RAVENA Campo Grande - MS. Valor do débito posicionado em 22/03/2024, é de R$
14.966,25 (quatorze mil e novecentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Em
decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado
e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário conforme prevê o 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

COXIM/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIRCEU DOS SANTOS

EDITAL Júlio Lima de Almeida, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Coxim-MS.FAZ SABER, que atendendo solicitação feita pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, com sede
em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do Instrumento Particular amparado
pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado na RUA OSCAR COSTA N 606, QUADRA 18, LOTE 15A,
FLÁVIO GARCIA, COXIM-MS, objeto da matrícula n 22.423, deste CRI, fica intimado a comparecer a este
Serviço Registral, o devedor fiduciante, DIRCEU DOS SANTOS CPF: ***.553.611-**, ou alguém por ele,
a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, vencidas desde 11/03/2024
a 11/07/2024 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento.Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias
para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que os mesmos estão em lugar
incerto ou não sabido. Coxim/MS, 26 de Julho de 2024.Júlio Lima de Almeida Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos Coxim-MS

TRES LAGOAS/MS
SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE TRÊS LAGOAS - MS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELINTON ROMILDO ALVARENGA DA SILVA, NORA LINA DOS SANTOS FERNANDES

ALVARENGA
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GUILHERME VIEIRA GOMES NETO, na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
Comarca  de  Três  Lagoas/MS:  FAZ  PÚBLICO  que,  atendendo  solicitação  feita  pelo  CAIXA  ECONOMICA
FEDERAL., com sede em BRASÍLIA - DF, NO SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 4, LOTES 3/4, na qualidade de
credor fiduciante, nos termos do instrumento particular, amparado na Lei n. 9.514/97, referente ao
Imóvel registrado na Matrícula n 2.563, Livro 02, deste Serviço de Registro de Imóveis, referente ao
imóvel, UNIDADE AUTONOMA, denominada RESIDENCIA 13, CONDOMINIO RESIDENCIAL SOPHIA V, na cidade de
Três Lagoas - MS, fica intimado a comparecer a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, detentor do financiamento, os
devedores fiduciantes WELINTON ROMILDO ALVARENGA DA SILVA, inscrito no CPF/MF n. ***.508.821-**, e
NORA LINA DOS SANTOS FERNANDES ALVARENGA, inscrita no CPF/MF n. ***.488.558-**, ou alguém por eles, a
fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, vencidas desde 23/11/2022 até
25/07/2024, e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias para
satisfazer seus débitos, sob a pena da lei, tendo em vista que os mesmos estão em lugar incerto e não
sabido.

ÁGUA CLARA/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA CLARA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEIMINI SCHERON PEREIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
DEIMINI SCHERON PEREIRA EDITAL NESTOR CATELAN, Oficial do Registro de Imóveis do 2 SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DE ÁGUA CLARA, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei, F
A Z S A B E R que atendendo solicitação feita pela(o) credor(a) fiduciária(o) CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - com sede em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do Instrumento
Particular amparado pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado à Rua RUTE DOS S DE MORAES 0,
LOTE 04 QUADRA J, JARDIM PRIMAVERA, ÁGUA CLARA - MS, CEP 79680-000, objeto da matrícula n 2.101,
deste CRI, fica INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço Registral, a devedora fiduciante, DEIMINI
SCHERON PEREIRA - CPF: ***.850.548-** ou alguém por ela, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso do referido imóvel, vencidas desde 25/12/2023 a 25/05/2024 e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, a citada devedora
fiduciante será considerada intimada e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as
penas da Lei, tendo em vista que a mesmo está em lugar incerto ou não sabido, Água Clara/MS, 29 de
julho de 2024. Nestor Catelan Oficial Registrador Cartório de Registro de Imóveis e Água Clara -MS.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSILEI APARECIDA ANTUNES SILVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
Rosilei Aparecida Antunes Silva. EDITAL NESTOR CATELAN, Oficial do Registro de Imóveis do 2 SERVIÇO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DE ÁGUA CLARA, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei, F
A Z S A B E R que atendendo solicitação feita pela(o) credor(a) fiduciária(o) CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - com sede em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do Instrumento
Particular amparado pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado à Rua 01 0 CASA 01 JD SÃO JORGE,
ÁGUA CLARA - MS, CEP 79680-000, objeto da matrícula n 8389, deste CRI, fica INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço Registral, o (a) devedor (a) fiduciante, Rosilei Aparecida Antunes Silva
- CPF: ***.513.701-** ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do
referido imóvel, vencidas desde 16/12/2023 a 16/05/2024 e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o (a) citado devedor (a) fiduciante
será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da
Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto ou não sabido, Água Clara/MS, 25/07/2024.
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Nestor Catelan Oficial Registrador Cartório de Registro de Imóveis e Água Clara -MS.

ESTADO - MATO GROSSO
BARRA DO GARCAS/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO BARBOSA DE MENEZES, IRONI FERREIRA DE CARVALHO DE MENEZES

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS-MT, Dr. Julian
Barros da Silva, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 26 da Lei 9.514/1997, bem
como do Capítulo III, Seção XVII, subseção I da Consolidação das Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de Mato Grosso relativas ao Foro extrajudicial (CNGCE/MT), FAZ SABER ao(à)(s)
Sr(a)(s). FRANCISCO BARBOSA DE MENEZES, CPF n ***.437.961-**, IRONI FERREIRA DE CARVALHO DE
MENEZES, CPF n ***.754.941-**, e a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que se encontra em trâmite nesta serventia, procedimento de intimação em alienação fiduciária,
protocolo lv. 01 n 216.876, e em virtude do ofício n 44518/2024- CESAV/BU apresentado pela credora
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob n 00.360.305/0001-04, por estar(em) o(s) devedor(es)
em lugar incerto, e por força da celebração do Contrato Particular de Compra e Venda, Mútuo com
Alienação Fiduciária em Garantia, sob n . 8.4444.2151373-0, firmado entre as partes aos 16/08/2019,
registrado no R-04 e R-05 da matrícula n 75.321, deste Cartório, FICA(M) INTIMADO(A)(S) o(a)(s)
devedor(a)(es) retromencionado(a)(s) para, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS, pagar(em) o
débito, posicionado aos 15/07/2024, correspondente ao valor de R$ 52.724,13 (cinquenta e dois mil,
setecentos e vinte e quatro reais e treze centavos), os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação ( 1 art. 26 da
Lei 9.514/1997), incluindo honorários advocatícios, valores estes a serem apurados na data do
efetivo  pagamento,  sob  pena  de  constituição  em  mora  e,  dessa  forma,  consolidar  a  posse  e
propriedade plena e definitiva do imóvel em nome do credor fiduciário. Portanto, procedo a
INTIMAÇÃO de V. As(s). para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Ministro João Alberto, n 528, Quadra 22, Lote 15 - Centro - Barra do Garças-MT, no horário
de seu funcionamento (segunda a sexta-feira, das 09h às 17h). Sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. Somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Isto posto, lavro o presente para ser afixado
no  lugar  de  costume  nesta  serventia  e  publicado  na  plataforma  eletrônica
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Barra do Garças-MT. Julian Barros da Silva. Oficial
Registrador

CUIABA/MT
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA SILVA ARAUJO MACIEL, PAULO HENRIQUE SOUZA MACIEL

E D I T A L Eu, Ana Maria Calix Moreno, Oficial Interina do Registro de Imóveis da 1. Circunscrição
Imobiliária da Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na forma da Lei. FAZ SABER que
de acordo com o Artigo 26, 4 , da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispôe sobre o Sistema de
Financiamento Imobiliário, institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e outras providências, e
de conformidade com o que foi requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Credora Fiduciária,
INTIMA ao Senhor PAULO HENRIQUE SOUZA MACIEL e ANA CAROLINA SILVA ARAUJO MACIEL, para que no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante este 2 Serviço
Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa Helena, no
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intuito de purgar a mora das prestações vencidas do seu respectivo contrato de financiamento, firmado
em 17/05/2019 registrado sob n R-10, na matrícula n 65.431, do Livro 2, neste Registro de Imóveis,
referente ao imóvel situado no Distrito desta Capital. RESIDENCIAL ANA PAULA - Avenida Madrid, n.
151. Loteamento Rodoviária Parque, bairro Senhor dos Passos, unidade n. 301 do Bloco 02 , sob pena de
decorrido o prazo, ser purgada a mora, convalescendo o contrato, consolidando em nome da Credora
Fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO DURANS

Eu, Ana Maria Calix Moreno, Oficial Interina do Registro de Imóveis da 1. Circunscrição Imobiliária
da Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na forma da Lei. FAZ SABER que de acordo
com o Artigo 26, 4 , da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispôe sobre o Sistema de Financiamento
Imobiliário,  institui  a  Alienação  Fiduciária  de  coisa  imóvel  e  outras  providências,  e  de
conformidade com o que foi requerido pelo BANCO BRADESCO S/A, Credora Fiduciária, INTIMA ao Senhor
EDUARDO DURANS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste,
compareça perante este 2 Serviço Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro,
330, Bairro Santa Helena, no intuito de purgar a mora das prestações vencidas do seu respectivo
contrato de financiamento, firmado em 27/12/2013 registrado sob n s R-05, na matrícula n 91.923, do
Livro 2, neste Registro de Imóveis, referente ao imóvel situado nesta Capital - EDIFÍCIO MAISON
ISABELA, rua Marechal Floriano Peixoto, n 1.706, bairro Duque de Caxias, apartamento n 1202,
pavimento tipo superior, sob pena de decorrido o prazo, ser purgada a mora, convalescendo o
contrato, consolidando em nome da Credora Fiduciária.

DIAMANTINO/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIAMANTINO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELISA PENHAVEL MARMOS

Eu Paulenes Cardoso da Silva - Registrador Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos  de  Diamantino-MT,  faz  saber,  que,  pelo  presente  edital  e  segundo  as  atribuições
conferidas pelo 4 , Art. 26 da Lei 9.514/97, e pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - credora fiduciária,
intima a Senhora ELISA PENHAVEL MARMOS (CPF sob n ***.753.491-**), a comparecer neste 1 Serviço
Registral, situado na Rua Sebastião M. Regis, s/n , Centro, em Diamantino-MT, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da última publicação, que será feita por três dias consecultivos, para
efetuar o pagamento da mora, com valor a ser atualizado na ocasião do pagamento, pertinente ao
contrato  de  financiamento  imobiliário  n  855550681681,  firmado  em  12/11/2010,  garantido  por
Alienação Fiduciária do imóvel situado: Avenida Municipal, Qd. 29 LT. 08, Bairro São Benedito,
conforme registro n 08/2.099 deste RGI de Diamantino-MT, ficando ciente de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, poderá implicar na consolidação da propriedade do referido
imóvel  em  favor  da  Credora  Fiduciária,  nos  termos  do  Art.  26,  7  da  Lei  supramencionada.
Diamantino/MT,26 de Julho de 2024. Eu Paulenes Cardoso da Silva - Registrador Oficial que o fiz
digitar e conferi.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER LOPES DA SILVA, VANDERLEI DA SILVA VANNI

Eu Paulenes Cardoso da Silva - Registrador Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos  de  Diamantino-MT,  faz  saber,  que,  pelo  presente  edital  e  segundo  as  atribuições
conferidas pelo 4 , Art. 26 da Lei 9.514/97, e pela BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A- credora
fiduciária, intima-se a Senhor(s) WAGNER LOPES DA SILVA (CPF Sob n ***.045.271-**) E VANDERLEI DA
SILVA VANNI (CPF Sob n ***.819.921-**) a comparecer neste 1 Serviço Registral, situado na Rua
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Sebastião M. Regis, n 51, Centro, em Diamantino-MT, com o E-mail: 1oficiodiamantino@gmail.com e
whatsapp: (65) 99927-0835, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da última publicação, que será feita
por três dias, para efetuar o pagamento da mora, com valor a ser atualizado na ocasião do pagamento,
pertinente ao contrato de financiamento imobiliário n 0010408246 garantido por Alienação Fiduciária.
do seguinte imóvel: Rua Fortaleza, sob n 89, da Quadra n 40, Lote 13, situado no Bairro Jardim
Alvorada, neste município de Diamantino-MT, conforme registro n 12/15.017, deste RGI de Diamantino-
MT, ficando ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, poderá
implicar na consolidação da propriedade do referido imóvel em favor da Credora Fiduciária, nos termos
do Art. 26, 7 da Lei supramencionada. Diamantino/MT,19 de julho de 2024. Eu Paulenes Cardoso da Silva
- Registrador Oficial que o fiz digitar e conferi.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA MARIA DE SOUZA BUENO, RAFAEL MAIKI DA SILVA SANTOS

Eu Paulenes Cardoso da Silva - Registrador Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos  de  Diamantino-MT,  faz  saber,  que,  pelo  presente  edital  e  segundo  as  atribuições
conferidas pelo 4 , Art. 26 da Lei 9.514/97, e pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - credora fiduciária,
intima-se PATRICIA MARIA DE SOUZA BUENO (CPF sob n ***.677.741-**) e RAFAEL MAIKI DA SILVA SANTOS
(CPF sob n ***.854.241-**), a comparecer neste 1 Serviço Registral, situado na Rua Sebastião M.
Regis, n 51, Centro, em Diamantino-MT, com o E-mail: 1oficiodiamantino@gmail.com e whatsapp: (65)
99927-0835, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da última publicação, que será feita por três
dias, para efetuar o pagamento da mora, com valor a ser atualizado na ocasião do pagamento,
pertinente  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário  n  144440690765,  firmado  em  29/09/2014,
garantido por Alienação Fiduciária do imóvel situado: Rua Planalto, Quadra 01, Lote 23, n 78,
Bairro vale do sol, Diamantino-MT, conforme registro n 06/38.180, deste RGI de Diamantino-MT,
ficando ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, poderá implicar
na consolidação da propriedade do referido imóvel em favor da Credora Fiduciária, nos termos do
Art. 26, 7 da Lei supramencionada. Diamantino/MT, 22 de Julho de 2024. Eu Paulenes Cardoso da Silva
- Registrador Oficial que o fiz digitar e conferi.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SERGIO DONIZETI NUNES

Eu Paulenes Cardoso da Silva, Registrador Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos  de  Diamantino-MT,  faz  saber,  que,  pelo  presente  edital  e  segundo  as  atribuições
conferidas pelo inciso II 2 e 4 , Art. 213 da Lei 6.015/73, Faz saber a tantos quantos este edital
hajam de conhecer, que a requerimento de ALTAMIRO AYRES brasileiro, pecuarista, casado, CPF n
048.320.0001-87, proprietário do Imóvel denominado FAZENDA GUARANÁ, matriculado sob n 1.880 do RGI
de  Diamantino/MT,  que  neste  Serviço  Registral  se  processa  o  pedido  de  Retificação
Administrativa/georreferenciamento, tendo entre outros como confrontante: SERGIO DONIZETI NUNES
(CPF: ***.594.129-**), Assim, notificam-se por este edital, o qual é publicado por duas vezes e
Notifica-se ainda, os eventuais terceiros interessados a comparecer neste 1 Serviço Registral,
situado na Rua Sebastião M. Regis, n 51, Centro, em Diamantino-MT, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da última publicação, que será feita por três dias, para manifestar sua concordância, ou
não,  sobre  o  processo  de  Retificação  Administrativa/georreferenciamento,  da  área  do  imóvel
matriculado sob n 1.880 com a área de 663,2814Ha (Seiscentos e sessenta e três hectares e vinte e
oito ares e quatorze centiares) desse RGI, de propriedade de ALTAMIRO AYRES, denominada "Fazenda
Guaraná", localizada na Zona Rural, no Município de Diamantino/MT desta Comarca - realizado
conforme Art. 213 da Lei n 6.015/73. fotocópias do mapa e memorial descritivo e ART da área acima
citada, bem como a declaração de respeito de limites os quais podem ser identificados nos arquivos
desta Serventia á disposição do notificado, sendo que área do notificante, faz divisa com o imóvel
do Sr SERGIO DONIZETI NUNES, de acordo com as Matricula sob n 22.162, o qual se torna parte
interessada  no  presente  processo,  sobre  o  imóvel  localizado  na  Zona  Rural,  município  de
Diamantino/MT desta Comarca. Informo ainda, que o proprietário ALTAMIRO AYRES, tem a pretensão de
realizar a averbação da Retificação Administrativa/Georreferenciamento no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Diamantino/MT. De acordo com a Lei n 6.015/73 - de Registros Públicos, artigo
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213, II, 2 e 4 , fica Vossas Senhorias INTIMADOS(AS) A MANIFESTAREM em 15 (quinze) dias da data do
recebimento desta, se concorda ou não das confrontações indicadas, sendo que a sua falta implicará na
presunção da anuência. A MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA deverá ser apresentada neste Cartório de Registro
de Imóveis e Títulos e Documentos, sito na Rua Sebastião M. Regis, n 51, Centro, Diamantino/MT -
Caixa Postal 07 - CEP. 78.400-000, email: 1oficiodiamantino@gmail.com, sendo que a manifestação por
negativa geral será considerada ato meramente protelatório, que não produz efeitos jurídicos;
ademais, destacamos que o silêncio importa em concordância. Diamantino/MT, 29 de Julho de 2024. Eu
Paulenes Cardoso da Silva, Registrador Oficial que o fiz digitar e conferi.

FELIZ NATAL/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSE KRISTOSCHIK, IVONE KRISTOSCHIK, OSMAR

POSSER

DANIELA SAUER, Oficial do 1 Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3 , da Lei n 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, JOSÉ KRISTOSCHIK e sua
esposa  IVONE  KRISTOSCHIK,  já  qualificados,  requerem  a  AVERBAÇÃO  DE  MEMORIAL  DESCRITIVO
GEORREFERENCIADO do imóvel descrito na Matrícula n 255, arquivada no Livro n 2 do CRI de Feliz
Natal-MT - Protocolo n 19800, datado de 14/06/2024, para que o confrontante fique notificado e que
esteja em local incerto e desconhecido, a saber: ESPÓLIO DE MARIA ANGELA POSSER, representado por
seu inventariante OSMAR POSSER - CPF n ***.629.428-**, para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o
prazo e não havendo IMPUGNAÇÃO, será feita a averbação do memorial georreferenciado certificado
pelo INCRA sob o código: a302bbbe-2093-45e0-a0b8-c0eca8c5a58a, cujo memorial pode ser conferido no
site  https://sigef.incra.gov.br,  ficando  os  documentos  apresentados  à  disposição  do
interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Pinhalzinho, n 542,
Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS n 06.410-5, durante as horas regulamentares de segunda-feira a
sexta-feira, das 8h às 17h.

NOVA MUTUM/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA MUTUM

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): EVARISTO ROBERTO VIEIRA CRUZ, ALFREDO FLORIANO

TONETTO

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante encontra-se em local incerto - Artigo 213 3 da
Lei n 6015/73 - Interessada: TOPLANAGRO LTDA, bem como terceiros interessados. Manoela Maria
Auxiliadora de Almeida, Oficiala Titular do Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos da Comarca de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, vem, no uso de suas atribuições,
NOTIFICAR EVARISTO ROBERTO VIEIRA DA CRUZ e ALFREDO FLORIANO TONETTO, na qualidade de sócios
administradores da empresa BARRAFÉRTIL COLONIZADORA E IMOBILIÁRIA LTDA, proprietária do imóvel
rural "Reserva Técnica I", matricula n 2.519 do 1 Ofício de Rosário Oeste-MT, bem como eventuais
possuidores ou terceiros interessados, a manifestarem com o procedimento do georreferenciamento do
imóvel denominado "Fazenda Brusque - Lote 05" de propriedade de Victor Hugo Roza, inscrito no CPF n
***.050.359-** tendo em vista que se trata do imóvel que confronta com a área georreferenciada da
matrícula n 2.779. O trabalho técnico foi realizado pelo engenheiro agrônomo Heber Garcia Nunes,
credenciado junto ao INCRA n 4346/D e RNP n 1201602130. Portanto, ficam, devidamente NOTIFICADOS, a
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anuírem, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da primeira publicação
deste edital, ficando cientes, do mesmo modo, que a falta de manifestação no prazo legal será
considerada como anuência tácita. Outrossim, saliento que a documentação se encontra disponível para
consulta neste Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, sito a Avenida dos
Beija-Flores, n 451-N, Centro, em Nova Mutum-MT, com horário de atendimento das 09h00 às 11h30 e das
13h00 às 17h00, no qual deverão ser apresentadas as eventuais manifestações. Nova Mutum, 29 de julho
de 2024. Manoela Maria Auxiliadora de Almeida Oficiala Registradora

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): EVARISTO ROBERTO VIEIRA CRUZ, ALFREDO FLORIANO

TONETTO

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante encontra-se em local incerto - Artigo 213 3 da
Lei n 6015/73 - Interessada: TOPLANAGRO LTDA, bem como terceiros interessados. Manoela Maria
Auxiliadora de Almeida, Oficiala Titular do Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos da Comarca de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, vem, no uso de suas atribuições,
NOTIFICAR EVARISTO ROBERTO VIEIRA DA CRUZ e ALFREDO FLORIANO TONETTO, na qualidade de sócios
administradores da empresa BARRAFÉRTIL COLONIZADORA E IMOBILIÁRIA LTDA, proprietária do imóvel
rural "Reserva Técnica I", matricula n 2.519 do 1 Ofício de Rosário Oeste-MT, bem como eventuais
possuidores ou terceiros interessados, a manifestarem com o procedimento do georreferenciamento do
imóvel denominado "Fazenda Brusque - Lote 08" de propriedade de Victor Hugo Roza, inscrito no CPF n
***.050.359-** tendo em vista que se trata do imóvel que confronta com a área georreferenciada da
matrícula n 2.949. O trabalho técnico foi realizado pelo engenheiro agrônomo Heber Garcia Nunes,
credenciado junto ao INCRA n 4346/D e RNP n 1201602130. Portanto, ficam, devidamente NOTIFICADOS, a
anuírem, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da primeira publicação
deste edital, ficando cientes, do mesmo modo, que a falta de manifestação no prazo legal será
considerada como anuência tácita. Outrossim, saliento que a documentação se encontra disponível
para consulta neste Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, sito a
Avenida dos Beija-Flores, n 451-N, Centro, em Nova Mutum-MT, com horário de atendimento das 09h00
às 11h30 e das 13h00 às 17h00, no qual deverão ser apresentadas as eventuais manifestações. Nova
Mutum, 29 de julho de 2024. Manoela Maria Auxiliadora de Almeida Oficiala Registradora

PARANATINGA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JAUDENES VANZELLA

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE IMÓVEL RURAL - MATRÍCULA DE N 1.565 A Dra. Vanessa
Zimpel,  Oficial  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  e  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de
Paranatinga-MT, Serventia Extrajudicial, situada na Avenida Mato Grosso, n. 421, Centro, na cidade
de Paranatinga-MT; FAZ SABER à todos os interessados, que a requerimento JAUDENES VANZELLA,
agricultor, portador da CI-RG n 09187995 SSP/MT e CPF/MF ***.211.851-** e sua esposa JOICE FRITSCH
VANZELLA,  empresaria,  portadora  da  CI-RG  n  28687914  SESP/MT  e  CPF:  ***.946.401-**,  ambos
brasileiros, casados, residentes e domiciliados na cidade de Sorriso-MT; neste Serviço Registral se
processa, nos termos do art. 212 e 213, da Lei Federal n 6.015/1973, o pedido Retificação e
Averbação de Georreferenciamento, que se dá em face de TEREZINHA MATOS DE OLIVEIRA, brasileira, do
lar, portadora do RG: 1.024.898/SSP-PR, e CPF: ***.376.609-**, residente e domiciliada na Rua Pedro
Álvares Cabral, n 1896, na cidade de Iporã-PR, casada em 07/09/1957, anteriormente à vigência da
Lei n 6.515/77, de 26.12.1977, no regime de comunhão de bens com Napoleão Moises de Oliveira,
brasileiro, capaz, agricultor, portador da RG: 3.047.810-0 SSP/PR, e CPF: ***.018.539-**, conforme
Certidão de Casamento sob n 240, lavrada às fls. 43, do Livro n 2-B, Cartório de Registro Civil e
Anexos de Santo Expedito, Comarca de Presidente Prudente-SP e outros interessados; em razão da
Retificação Administrativa, relativamente ao seguinte bem imóvel: "Fazenda São Judas Tadeu",
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situada no Paranatinga-MT, com a área total de 670,0181 has, matriculada sob n. 1.565, do livro n.
02-H, deste RGI, de propriedade do notificante". Tudo conforme Mapa e Memorial Descritivo elaborados
e firmados pelo Responsável Técnico, Sr. Renato Zenaro - CREA sob n ***341730**/MT - Cód. Do
Credenciado - ALDI, sob Anotação de Responsabilidade Técnica - A.R.T. n BR20221205591. Assim,
eventuais interessados, caso queiram, podem: I - manifestar-se acerca do pedido, aquiescendo ou
opondo-se à pretensão do Requerente, desde que o faça no prazo de 15 (quinze) dias contados desta
publicação; ou; II - deixar transcorrer in albis o prazo aqui assinalado. Para conhecimento,
referidos autos encontram-se à disposição neste Serviço Registral. O presente edital se encontra
também afixado no átrio deste Serviço Registral, assim permanecendo pelo mesmo prazo supramencionado.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JAUDENES VANZELLA

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE IMÓVEL RURAL - MATRÍCULA DE N 1.565 A Dra. Vanessa
Zimpel,  Oficial  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  e  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de
Paranatinga-MT, Serventia Extrajudicial, situada na Avenida Mato Grosso, n. 421, Centro, na cidade
de Paranatinga-MT; FAZ SABER à todos os interessados, que a requerimento JAUDENES VANZELLA,
agricultor, portador da CI-RG n 09187995 SSP/MT e CPF/MF ***.211.851-** e sua esposa JOICE FRITSCH
VANZELLA,  empresaria,  portadora  da  CI-RG  n  28687914  SESP/MT  e  CPF:  ***.946.401-**,  ambos
brasileiros, casados, residentes e domiciliados na cidade de Sorriso-MT; neste Serviço Registral se
processa, nos termos do art. 212 e 213, da Lei Federal n 6.015/1973, o pedido Retificação e
Averbação de Georreferenciamento, que se dá em face de Napoleão Moiseis de Oliveira, brasileiro,
capaz,  agricultor,  portador  da  RG:  3.047.810-0  SSP/PR,  e  CPF:  ***.018.539-**,  residente  e
domiciliado na Rua Pedro Álvares Cabral, n 1896, na cidade de Iporã-PR, casado em 07/09/1957,
anteriormente à vigência da Lei n 6.515/77, de 26.12.1977, no regime de comunhão de bens com
TEREZINHA  MATOS  DE  OLIVEIRA,  brasileira,  do  lar,  portadora  do  RG:  1.024.898/SSP-PR,  e  CPF:
***.376.609-**, conforme Certidão de Casamento sob n 240, lavrada às fls. 43, do Livro n 2-B,
Cartório de Registro Civil e Anexos de Santo Expedito, Comarca de Presidente Prudente-SP e outros
interessados;  em  razão  da  Retificação  Administrativa,  relativamente  ao  seguinte  bem  imóvel:
"Fazenda São Judas Tadeu", situada no Paranatinga-MT, com a área total de 670,0181 has, matriculada
sob n. 1.565, do livro n. 02-H, deste RGI, de propriedade do notificante". Tudo conforme Mapa e
Memorial Descritivo elaborados e firmados pelo Responsável Técnico, Sr. Renato Zenaro - CREA sob n
***341730**/MT - Cód. Do Credenciado - ALDI, sob Anotação de Responsabilidade Técnica - A.R.T. n
BR20221205591. Assim, eventuais interessados, caso queiram, podem: I - manifestar-se acerca do
pedido, aquiescendo ou opondo-se à pretensão do Requerente, desde que o faça no prazo de 15
(quinze) dias contados desta publicação; ou; II - deixar transcorrer in albis o prazo aqui
assinalado. Para conhecimento, referidos autos encontram-se à disposição neste Serviço Registral. O
presente edital se encontra também afixado no átrio deste Serviço Registral, assim permanecendo
pelo mesmo prazo supramencionado.

RONDONOPOLIS/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSSEL EDER CAMILO DA COSTA

HUDSON FRANKLIN FELIPETTO MALTA, Oficial Interino do Registro Geral de Imóveis da Comarca de
Rondonópolis-MT, por nomeação na forma da Lei etc., Pelo presente Edital, em conformidade com o
parágrafo 4 art. 26 da Lei Federal n. 9.514, de 20/11/1997, requerido pela credora fiduciária BRDU
SPE VERMONT LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 17.804.316/0001-39, INTIMA-SE os devedores fiduciantes
ROSSEL EDER CAMILO DA COSTA, inscrito no CPF sob o n. ***.136.141-** e MARINETE SOUSA SOARES DA
COSTA, inscrita no CPF sob o n. ***.270.453-**, a comparecerem nesta Serventia, sita na avenida
Marechal Dutra, n. 1093, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
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publicação deste, para pagar os encargos vencidos e os que vencerem até a data do pagamento,
referente ao Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Imóvel com Financiamento
Imobiliário  e  Pacto  Adjeto  de  Alienação  Fiduciária  e  Outras  Avenças  Jurídicas,  firmado  aos
20/10/2014, registrado na matrícula 112.360, no RGI local. O valor destes encargos, até a data de
15/07/2024, correspondia a R$ 28.397,55, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencer no
prazo desta intimação, sob pena de, decorrido o prazo acima, ser consolidada a propriedade em nome da
credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Rondonópolis-MT, aos quinze (15) dias do
mês de Julho (07) de dois mil e vinte e quatro (2024). CDE 33886. Eu, JÉSSICA RODRIGUES KONANZ,
Oficial Substituta, a fiz digitar e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE IVANILDO DE SOUSA DAMASCENO, ELIANE DE SOUZA SANTOS DAMASCENO

HUDSON FRANKLIN FELIPETTO MALTA, Oficial Interino do Registro Geral de Imóveis da Comarca de
Rondonópolis-MT, por nomeação na forma da Lei etc., Pelo presente Edital, em conformidade com o
parágrafo 4 art. 26 da Lei Federal n. 9.514, de 20/11/1997, requerido pelo credor fiduciário BANCO
RODOBENS S.A., inscrito no CNPJ sob n. 33.603.457/0001-04, INTIMA-SE os devedores fiduciantes JOSÉ
IVANILDO DE SOUSA DAMASCENO, inscrito no CPF sob o n. ***.322.231-** e ELIANE DE SOUSA SANTOS
DAMASCENO, inscrita no CPF sob o n. ***.035.191-**, a comparecerem nesta Serventia, sita na avenida
Marechal Dutra, n. 1093, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação deste, para pagar os encargos vencidos e os que vencerem até a data do pagamento,
referente ao Contrato Habitacional n. 000000.00011.4-3, emitido aos 04/10/2021, registrado na
matrícula 128.912, no RGI local. O valor destes encargos, até a data de 17/07/2024, correspondia a
R$ 77.819,77, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencer no prazo desta intimação, sob
pena de, decorrido o prazo acima, ser consolidada a propriedade em nome da credora fiduciária. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Rondonópolis-MT, aos dezessete (17) dias do mês de Julho (07)
de dois mil e vinte e quatro (2024). CDE 34453. Eu, JÉSSICA RODRIGUES KONANZ, Oficial Substituta, a
fiz digitar e subscrevo.

SINOP/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE MAURICIO DE SA

Faz saber que, JOSÉ MAURICÍO DE SÁ, brasileiro, divorciado, que declara não possuir relacionamento
que configure união estável, Piloto Civil, inscrito no CPF sob número ***.817.068-**, residente e
domiciliado na Rua São Lucas, Lote 49, Condomínio São Lucas, em Sinop, Estado de Mato Grosso, no
ato representado pela advogada MARCIELI MASSIGNAN DO NASCIMENTO, inscrita na OAB/MT sob número
29210/O, e-mail: contatojuridico.cm@gmail.com, com escritório profissional situado na Rua dos
Cajueiros, número 997, Setor Residencial Norte, em Sinop, Estado de Mato Grosso, requereu o
processamento da Usucapião Extrajudicial e o posterior reconhecimento da Usucapião Ordinária do
imóvel denominado Lote 49, com área de 4.449,43m , situado no Condomínio São Lucas, em Sinop/MT,
registrado sob a matrícula n 10.062 do Livro 02 deste Ofício, de propriedade da Isilda de Fatima
Bertolini Pereira e Aparecido de Jesus Pereira, nos moldes do artigo 216-A da Lei n 6.015/73,
alegando em síntese que exerce posse sem interrupção ou oposição e com ânimos de dona desde 2003,
acessios possessio, e assim, requereu o reconhecimento da usucapião Extraordinária Ordinária, nos
termos do artigo 1.242 do Código Civil. Portanto, em atendimento ao disposto no artigo 216-A, 4 da
Lei 6015/73, ficam INTIMADOS os terceiros eventualmente interessados, do inteiro teor do Processo
Extrajudicial que se encontra protocolado sob n 208611 - Livro n 01, podendo, manifestar-se
fundamentadamente sobre o referido processo, no prazo legal de 15 (quinze) dias subsequentes ao da
presente publicação. O pedido de Reconhecimento da Usucapião foi instruído com os documentos
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enumerados no artigo 216-A da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram à disposição para
exame e conhecimento do interessado, diretamente nesta Serventia, Cartório do 1 Ofício de Sinop,
situada na Rua das Nogueiras n 1.108, Setor Comercial em Sinop-MT, CEP n 78.550-200, com o horário de
atendimento das 09:00 às 17:00horas, de Segunda-Feira à Sexta-Feira. Decorrido o prazo legal sem
impugnação/manifestação, contado a partir do primeiro dia da publicação deste edital será reconhecido
o pedido de reconhecimento da aquisição originária de propriedade pelo procedimento da Usucapião
Extrajudicial. Eu, Aparecida Maria Hartmann, Registradora, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VANESSA CRISTINA BASSO, NILSO BEMJAMIM BASSO, JOAO RICARDO BASSO

Faz  saber  que  VANESSA  CRISTINA  BASSO,  brasileira,  que  declara  ser  solteira  e  não  possuir
relacionamento que configure união estável, Empresária, inscrita no CPF sob número ***.368.111-**;
NILSO BEMJAMIM BASSO, brasileiro, que declara ser solteiro e não possuir relacionamento que
configure união estável, Empresário, inscrito no CPF sob número ***.602.771-**; JOÃO RICARDO BASSO,
brasileiro, que declara ser solteiro e não possuir relacionamento que configure união estável,
Empresário, inscrito no CPF sob número ***.600.001-**, residentes e domiciliados na Avenida das
Acácias,  número  2.471,  Setor  Residencial  Norte,  em  Sinop,  Estado  de  Mato  Grosso,  no  ato
representado pela advogada MARCIELI MASSIGNAN DO NASCIMENTO, inscrita na OAB/MT sob número 29210/O,
e-mail: contatojuridico.cm@gmail.com, com escritório profissional situado na Rua dos Cajueiros,
número 997, Setor Residencial Norte, em Sinop, Estado de Mato Grosso, requereu o processamento da
Usucapião Extrajudicial e o posterior reconhecimento da Usucapião Ordinária do imóvel denominado
Lote 20, Quadra 14, Zona 03, com área de 390,00m , situado na Rua dos Lírios, n 1253, Setor
Residencial Norte, no município de Sinop-MT, matriculado sob n 121.117, do Livro 02, deste CRI, de
propriedade da COLONIZADORA SINOP AS, nos moldes do artigo 216-A da Lei n 6.015/73, alegando em
síntese que exerce posse sem interrupção ou oposição e com ânimos de dona desde 1989, acessios
possessio, e assim, requereu o reconhecimento da usucapião Extraordinária Ordinária, nos termos do
artigo 1.242 do Código Civil. Portanto, em atendimento ao disposto no artigo 216-A, 4 da Lei
6015/73, ficam INTIMADOS os terceiros eventualmente interessados, do inteiro teor do Processo
Extrajudicial que se encontra protocolado sob n 210366 - Livro n 01, podendo, manifestar-se
fundamentadamente sobre o referido processo, no prazo legal de 15 (quinze) dias subsequentes ao da
presente publicação. O pedido de Reconhecimento da Usucapião foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 216-A da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram à disposição para
exame e conhecimento do interessado, diretamente nesta Serventia, Cartório do 1 Ofício de Sinop,
situada na Rua das Nogueiras n 1.108, Setor Comercial em Sinop-MT, CEP n 78.550-200, com o horário
de atendimento das 09:00 às 17:00horas, de Segunda-Feira à Sexta-Feira. Decorrido o prazo legal sem
impugnação/manifestação,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  da  publicação  deste  edital  será
reconhecido o pedido de reconhecimento da aquisição originária de propriedade pelo procedimento da
Usucapião Extrajudicial. Eu, Aparecida Maria Hartmann, Registradora, o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

SORRISO/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): DIANOR JACÓ RIEDI E OUTROS

Haroldo Canavarros Serra, Registrador de Imóveis da Comarca de Sorriso - MT, na forma da lei. Faz
saber a todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que, pelo presente edital, de acordo com o
art. 213, II, 3 da Lei 6.015/73, com a redação dada pela Lei 10.931 de 02.08.2004, que dispõe sobre
a retificação de registro e dá outras providências, e em conformidade com o requerido por ITACIR
MAXIMINO CHIAPETTI, brasileiro, casado, empresário, RG n. 968794-7-SSP-PR, CPF n. ***.210.299-**,
residente na Av. Rotary n. 3200, Jardim dos Príncipes, Umuarama - PR, proprietário do imóvel rural
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situado no lugar denominado Saiuru, no Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, com área de
611,05 ha, matriculado sob n. 16173 do Livro 02-Registro Geral, neste Serviço de Registro de Imóveis,
notifica, por não terem sido encontrados e estarem em lugar incerto ou não sabido, DIANOR JACÓ RIEDI
E OUTROS, confrontantes do referido imóvel, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se no
pedido de averbação de memorial descritivo georreferenciado e certificado pelo INCRA, protocolado sob
n. 283.153 em 18/07/2024. E para que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado
por 02 (duas) vezes no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico. Decorrido o prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da última publicação, e não havendo impugnação, far-se-á a averbação. Sorriso
(MT), 25 de julho de 2024.

VARZEA GRANDE/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEILA SENA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital da Sr. Leila Sena Costa, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade RG n
14958546, expedida por SEJUSP/MT em 08.09.2010 e do CPF n ***.866.181-**, situado na Rua 07, Sob n
149  da  Quadra  04  residencial  denominado  "Condomínio  Rubi",  em  Várzea  Grande  -  MT,  não  foi
notificada por encontrar-se ausente no endereço da presente notificação nos dias 31/05/2024 ás
11:15 horas; 13/06/2024 ás 16:00 horas e 27/06/2024 ás12:00, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, garantido pela
Contrato Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Apoio á Produção -
Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recurso FGTS Pessoa
Física - Recurso FGTS - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Comprador(es)
e  Devedor(es)/Fiduciante(s),  datada  de  15/05/2012,  devidamente  registrado  a  Intimação  em
27/05/2024, referente ao imóvel registrado sob o n R-07, na matrícula n 68.543, desta Serventia,
referente ao imóvel situado Rua 07, Sob n 149 da Quadra 04 residencial denominado "Condomínio
Rubi", em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes
encargos, posicionado em 16/06/2024, correspondente a R$ 5.863,59 sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os
encargos que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para
quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1
Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa
Aquidaban, N 38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO LENO MOULAZ KUNRATH

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital do Sr. Joao Leno Moulaz Kunrath, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n
17468060, expedida por Secretaria de Segurança Pública/MT em 25/02/2011 e do CPF ***.788.321-**,
situado na Rua Benedito Curvo (Antiga Rua "33"), Área "08B", Quadra 140, Loteamento "Jardim Costa
Verde", em Várzea Grande - MT, não foi notificado por encontrar-se ausente no endereço da presente
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notificação nos dias 28/05/2024 ás 10:35 horas; 11/06/2024 ás 10:05 horas e 20/06/2024 ás15:00, em
Várzea Grande - MT , segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, garantido pela Contrato de Compra e Venda n 8.4444.0798861-1
de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro da Habitação - Carta de
Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS do
Devedor, datada de 17/12/2014, devidamente registrado a Intimação em 24/05/2024, referente ao imóvel
registrado sob o n R-04, na matrícula n 94.585, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua
Benedito Curvo (Antiga Rua "33"), Área "08B", Quadra 140, Loteamento "Jardim Costa Verde", em Várzea
Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de
cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em
16/06/2024, correspondente a R$ 4.870,77 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no
prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à
Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1 Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, N 38, Centro, Várzea Grande-MT,
no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do presente edital. Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS PIZATTI DOLCE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital do Sr. Marcos Pizatti Dolce, brasileiro, solteiro, portador de CNH n 01778095882, expedida
por DETRAN/MT em 25/07/2016 e do CPF ***.814.521-**, situado na Rua Maranhão, s/n , Bairro Nova
Várzea Grande, Apartamento n 202, 2 Pavimento, Bloco 04, ''Condomínio Parque Chapada dos Cristais,
em Várzea Grande - MT, não foi notificado visto que o imóvel encontra-se desocupado segundo
informação da Sr. Amanda, da portaria do "Condomínio Parque Chapada dos Cristais". Portanto o
notificado se encontra em lugar incerto e não sabido, em Várzea Grande - MT , segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, garantido pela Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS n 8.7877.0144037-0,
datada  de  29/09/2017,  devidamente  registrado  a  Intimação  em  17/06/2024,  referente  ao  imóvel
registrado sob o n R-10, na matrícula n 103.626, desta Serventia, referente ao imóvel situado na
Rua  Maranhão,  s/n  ,  Bairro  Nova  Várzea  Grande,  Apartamento  n  202,  2  Pavimento,  Bloco  04,
''Condomínio  Parque  Chapada  dos  Cristais,  em  Várzea  Grande  -  MT,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 14/07/2024, correspondente
a R$ 19.036,32 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que
será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos
de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, N 38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das
09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97.
Antônia de Campos Maciel Registradora
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEIDIANY DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital da Sr. Cleidiany dos Santos, brasileira, solteira, portadora de Carteia de Identidade n
22435425, expedida por Secretaria de Segurança Pública/MT em 08/01/2013 e do CPF ***.029.061-**,
situado na Rua Isaias (Antiga Rua "23"), Área "10A", Quadra 71, Loteamento "Parque Paiaguás",
Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, não foi notificada por encontrar-se ausente no endereço da
presente notificação nos dias 03/06/2024 ás 16:30 horas; 12/06/2024 ás 14:35 horas e 19/06/2024
ás15:25. E sito a Rua Um, 00000, Parque do Lago, em Várzea Grande - MT, não foi notificada por ser
o endereço insuficiente, pois falta identificação da quadra, número do lote e o nome do loteamento,
pois no Bairro Parque do Lago, os imóveis são compostos por quadra, pela identificação numeral do
imóvel e nome do loteamento. Portando a notificada encontra-se em lugar incerto e não sabido,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, garantido pela Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações -
Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) Recursos do FGTS n 8.7877.0201803-5, datada de 14/12/2017,
devidamente registrado a Intimação em 31/05/2024, referente ao imóvel registrado sob o n R-03, na
matrícula n 106.943, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Isaias (Antiga Rua "23"),
Área "10A", Quadra 71, Loteamento "Parque Paiaguás", Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, com
saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 16/06/2024,
correspondente a R$ 3.717,82 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo
desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à
Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1 Serviço de Registro de Imóveis
e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, N 38, Centro, Várzea Grande-
MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do
presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7 da
Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ITALO VINICIUS MAGALHAES DE AMORIM

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital  do  Sr.  Italo  Vinicius  Magalhães  de  Amorim,  brasileiro,  solteiro,  portador  da  CNH  n
06413375852, expedida por DETRAN/MT em 22/05/2017 e do CPF ***.157.491-**, situado na Rua Pedro
(Antiga Rua "34" e Pedro da Silva), Área "31B", Quadra 93, Loteamento Parque Paiaguás, Bairro
Paiaguás, em Várzea Grande - MT, não foi notificado por encontrar-se ausente no endereço da
presente notificação nos dias 27/05/2024 ás 18:40 horas; 03/06/2024 ás 16:40 horas e 25/06/2024
ás14:20. E sito a Rua Espirito Santo, 174, Centro Sul, em Várzea Grande - MT, não foi notificado
por não residir no endereço da presente notificação, segundo informação da Sr. Ilma, moradora.
Portanto o notificado se encontra em lugar incerto e não sabido, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, garantido pela
Contrato De Venda E Compra De Imóvel, Mútuo E Alienação Fiduciária Em Garantia Carta De Crédito
Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV Com Utilização Dos Recursos Da Conta
Vinculada  Do  FGTS  do(s)  Devedor(es)  n  8.4444.2307286-3,  datada  de  13/05/2020,  devidamente
registrado a Intimação em 24/05/2024, referente ao imóvel registrado sob o n R-06, na matrícula n
109.714, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Pedro (Antiga Rua "34" e Pedro da
Silva), Área "31B", Quadra 93, Loteamento Parque Paiaguás, Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT,
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com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento
das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 16/06/2024,
correspondente a R$ 6.164,06 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por
edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, N 38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário
das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTTON ALTYERES DE FARIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital do Sr. Evertton Altyeres de Farias, brasileiro, solteiro, portador de CNH n 01360148867,
expedido por Órgão de Trânsito/MT em 14/07/2015 e do CPF ***.375.981-**, situado na Rua Alfazema
(antiga Rua "09") esquina com a Rua Harmonia (antiga Rua "12"), Área "04", Quadra 19, Loteamento
Estância Chapéu do Sol, Bairro Petrópolis, em Várzea Grande - MT, não foi notificado por não
residir no endereço da presente notificação, segundo informação da Sr. Marinez, moradora. Portanto
o notificado se encontra em lugar incerto e não sabido, em Várzea Grande - MT, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, garantido pela Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual - FGTS/Programa Minha
Casa  Minha  Vida  -  CCFGTS/PMCMV  -  SFH  n  8.4444.2154960-3,  datada  de  19/08/2019,  devidamente
registrado a Intimação em 24/05/2024, referente ao imóvel registrado sob o n R-05, na matrícula n
110.834, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Alfazema (antiga Rua "09") esquina com
a Rua Harmonia (antiga Rua "12"), Área "04", Quadra 19, Loteamento Estância Chapéu do Sol, Bairro
Petrópolis, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes
encargos, posicionado em 16/06/2024, correspondente a R$ 9.636,56 sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os
encargos que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para
quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1
Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa
Aquidaban, N 38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOILSON VIEIRA DOS SANTOS, VANEIDE MORAIS SILVA VIEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital do Sr. Joilson Vieira dos Santos, portador do RG n 31738532 SESP/MT e do CPF/MF n
***.389.023-**, e sua cônjuge Sr. Vaneide Morais Silva Vieira, brasileira, portadora do RG n
35060298 SESP/MT e do CPF n ***.465.513-**, residentes na Rua Escolástica Pinto (Antiga Rua "32"),
Área "06A", Quadra 129, Loteamento "Jardim Costa Verde", Bairro Costa Verde, em Várzea Grande - MT,
não foram intimados por encontrar-se ausentes no endereço da presente notificação nos dias



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 201 / 585

11/06/2024 ás 10:00; 20/06/2024 ás 14:55 horas e 25/06/2024 ás 15:40 horas. E sito a Rua São Paulo,
Loteam. Nova Grande, S/N, Centro Sul , em Várzea Grande - MT, não foram intimados por ser o endereço
insuficiente, pois os imóveis da Rua São Paulo, Loteamento Nova Várzea Grande no Bairro Centro Sul em
Várzea Grande são identificados através de número do imóvel. Portanto os notificados se encontram em
lugar incerto e não sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como
pela credora - BANCO BRADESCO S/A garantido pelo Instrumento Particular de Financiamento para
Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, entre outras avenças n
001084755-9, firmado em 28/12/2021, devidamente registrado a Intimação em 31/05/2024, referente ao
imóvel registrado sob o n R-04 da Matrícula n 118.874, desta Serventia, referente ao imóvel situado
na Rua Escolástica Pinto (Antiga Rua "32"), Área "06A", Quadra 129, Loteamento "Jardim Costa Verde",
Bairro Costa Verde, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor
destes encargos, posicionado em 20/06/2024, correspondente a R$ 8.181,62 sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  que  será  apurado  no  ato  de  seu
comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se
dirija a este 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à
Travessa Aquidaban, N 38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - BANCO BRADESCO S/A, nos termos
do Art. 26 7 da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UESLEN SANCHES DE SANTANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital do Sr. Ueslen Sanches de Santana, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2395587-2 SESJP/MT
e inscrito no CPF n ***.982.221-**, Avenida Universitária, Casa n 13 (Treze) - Modelo "02" -
Localizada na Quadra 11, no empreendimento denominado "Origem VG, em Várzea Grande - MT, não foi
notificado  por  não  residir  no  endereço  da  presente  notificação,  pois  o  imóvel  se  encontra
desocupado, não possuindo móveis no seu interior. Certifico também que segundo informação da
vizinha da casa n 1114 informou que o imóvel ainda não reside ninguém. Portanto o notificado se
encontra em lugar incerto e não sabido. E sito na Av. Daliberto Ferreira Costa, N 155, Bairro
Jardim Santa Isabel em Cuiabá - MT, não foi notificado por encontrar-se ausente no endereço da
presente notificação, nos dias 30/04/2024 às 18:06hs, 06/05/2024 às 19:42hs, 13/05/2024 às 13:22hs
e  14/05/2024  às  07:00hs.  Conforme  Certidão  De  Notificação  Extrajudicial  -  RTD,  expedida  em
20/05/2024, sob o Protocolo n 448950 e Registro 421188 pelo 1 Serviço Notarial e Registral da
Comarca de Cuiabá - MT, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como
pela credora - OPEA SECURITIZADORA S.A - garantido pelo Instrumento Particular, com Eficácia de
Escritura Pública, de Compra, Venda e Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel
e outra avenças n 80000010562, firmado em 06/02/2023, e registrado sob o n R-7 na Matrícula n
119.223, deste Cartório referente ao imóvel situado na Avenida Universitária, Casa n 13 (Treze) -
Modelo "02" - Localizada na Quadra 11, no empreendimento denominado "Origem VG, em Várzea Grande -
MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de
cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em
29/03/2024, correspondente a R$ 39.766,46 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem
no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim,
procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1 Serviço de Registro
de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, N 38, Centro,
Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do
presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da
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referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - OPEA SECURITIZADORA S.A, nos termos do Art. 26 7 da Lei
9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILAS GABRIEL RODRIGUES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital do Sr. Silas Gabriel Rodrigues da Silva, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de
Identidade n 29292662, expedida por SESP/MT em 22/01/2015 e do CPF ***.788.291-**, situado na Rua
Groelândia (Antiga Rua "22"), Área "B14", Quadra 17, Loteamento "Jardim Novo Mundo", Bairro Novo
Mundo, em Várzea Grande - MT, não foi notificado visto que o imóvel encontra-se desocupado, está
sem equipamento de energia elétrica bem como em seu interior não há moveis. Portanto o notificado
se encontra em lugar incerto e não sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, garantido pela Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS -
Programa Minha Casa Minha Vida n 8.4444.3231859-4, datada de 20/12/2023, devidamente registrado a
Intimação em 19/06/2024, referente ao imóvel registrado sob o n R-04, na matrícula n 126.233, desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Groelândia (Antiga Rua "22"), Área "B14", Quadra 17,
Loteamento "Jardim Novo Mundo", Bairro Novo Mundo, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 11/07/2024, correspondente
a R$ 7.363,75 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que
será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos
de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, N 38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das
09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97.
Antônia de Campos Maciel Registradora

ESTADO - PARÁ
ANANINDEUA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AUGUSTO ROBERTO DA SILVA

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº140247, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
AUGUSTO ROBERTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***881522**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira
Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855552348818-4, firmada em 28/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4 na Matrícula 43288, a qual diz respeito ao imóvel situado na R QUINTA
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CARMITA C S LIFE NR 0 B 02 AP 404 MAGUARY ANANINDEUA PA 66350035. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2024, correspondentes a R$ 2.265,55, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Ananindeua-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA CO

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº140269, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA
DO ESPIRITO SANTO DA SILVA CO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359032**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping
Castanheira Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144441734468-9, firmada em 25/01/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 12 na Matrícula 63094, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
ZACARIAS DE ASSUNCAO NR 0 LT 6 QD 33 CJ GERALDO PALMEIRA CENTRO ANANINDEUA PA 67030180. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/07/2024,  correspondentes  a
R$ 16.551,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ananindeua-PA. Etelvana Alvarez Paulino
Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PATRICIA GOMES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO Através do presente edital torne-se
público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião no 1 Ofício de Registro de
Imóvel de ANANINDEUA DO ESTADO DO PARÁ, Protocolo n 139311, com os seguintes dados da requerente:
PATRÍCIA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n ***.594.462-**. Identificação do imóvel
usucapiendo  Imóvel  Urbano,  Localizado  na  Avenida  Pan  Americana,  n  44,  Bairro:  Coqueiro,
Ananindeua/PA. Modalidade de usucapião: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. Tempo de posse alegado pelo(s)
requerente(s): mais de 15 (quinze) anos. Através do presente Edital, ficam intimados: Por não ter
sido encontrada qualquer matrícula após buscas nesta Serventia, O CONFRONTANTE PELA LATERAL DIREITA
DO IMÓVEL USUCAPIENDO (de quem do lote olha a rua) com a seguinte descrição: Localizado na Avenida
Pan  Americana,  n  18,  Bairro:  Coqueiro,  Ananindeua/PA.  Por  não  ter  sido  encontrada  qualquer
matrícula após buscas nesta Serventia, O CONFRONTANTE PELA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL USUCAPIENDO
(de quem do lote olha a rua) com a seguinte descrição: Localizado na Avenida Pan Americana, n 01,
Bairro: Coqueiro, Ananindeua/PA. Por não ter sido encontrada qualquer matrícula após buscas nesta
Serventia, O CONFRONTANTE PELOS FUNDOS com a seguinte descrição: Localizado Avenida Pan Americana,
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n 18, Vila Eliana, Casa 18-C, Bairro: Coqueiro, Ananindeua/PA; Terceiros eventualmente interessados.
Para manifestarem-se em relação ao pedido de usucapião, apresentando eventual impugnação escrita
diretamente no Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis da COMARCA DE ANANINDEUA DO ESTADO DO
PARÁ, com as razões da sua discordância, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados após a
primeira publicação do presente edital, ficando advertido de que a não apresentação de impugnação no
prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Maiores
informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no 1 Ofício de Registro de Imóveis de Ananindeua
do Estado do Pará, situada na BR 316, Km 01, Ed. Next Office, Loja 01 - Atalaia, Ananindeua - PA,
67013-000. Ananindeua 18 de julho de 2024. DANIEL DOS SANTOS LIRA Escrevente Autorizado

Consultar o arquivo anexo

BELEM/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CATA INDUSTRIA TEXTIL LTDA

O Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Belém/PA, cumprindo o que dispõe os arts. 937 e
938 do Código de Normas da Corregedoria do Estado-TJPA, dá conhecimento a quem interessar possa,
que foi prenotado sob o n 181.362 neste 1 Oficio, o requerimento de CATA INDUSTRIA TEXTIL LTDA,
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  sede  nesta  cidade,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n
04.896.759/0001-55, devidamente representada, solicitando a retificação das metragens do imóvel
situado na Avenida Bernardo Sayão, n 138, no bairro Cidade Velha, nesta cidade, objeto da Matrícula
31.407, deste 1 SRI, nos termos do art. 213, II da Lei n 6.015/73, o qual confronta com os
seguintes imóveis: CONFINANTE DA LATERAL ESQUERDA: imóvel n 58, da Avenida Bernardo Sayão, ângulo
com a Vila Martins, e os imóveis n s 39, 45, 47, 65, 53, 71, 77, 85, 93, 99, 105, 112, 117, 123,
135, 141, 147, 149, 151, 153, 155, 157, 159, 161, 163, 165, 167 e 169, todos da Vila Martins, esta
com entrada pela Avenida Bernardos Sayão, desta cidade; e CONFINANTES DOS FUNDOS: o imóvel n 169,
da Vila Martins, e o Imóvel situado na Via Principal do Portal da Amazônia s/n , entre a Travessa
Osvaldo de Caldas Brito, desta cidade, objeto da Matrícula n 78.858, deste 1 SRI. Podendo o
interessado, apresentar impugnação, comprovando a qualidade de ocupante, no prazo legal de 15
(quinze) dias, a contar da data desta publicação. 1 Serviço de Registro de Imóveis de Belém Av.
Gentil Bittencourt n 549, Ed. Torre Infinito - Terreo - bairro Batista Campos - Belém - Pará
Horário de funcionamento: 9 às 15 horas - de segunda a sexta Telefone: (91) 3283-4810.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): FABIO DOS SANTOS SILVA, JOSE ORLANDO QUADROS DA SILVA

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO - 20 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial do 2 Serviço de Registro de Imóveis de Belém/PA, na forma da lei, FAZ
SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado, nesta
Serventia, em 27/12/2023, sob o n 338638, o Requerimento por meio do qual os Solicitantes FABIO DOS
SANTOS SILVA, brasileiro, representante comercial, portador da carteira nacional de habilitação CNH
n  03468492431  DETRAN/PA,  onde  consta  o  RG  n  3998554  PC/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n
751.333.502.87, e seu marido JOSÉ ORLANDO QUADROS DA SILVA, brasileiro, professor, portador da
cédula de identidade RG n 3296754-2 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o n ***.402.602-**, casados sob o
regime da comunhão parcial de bens, registrado em 06/04/2017, conforme consta na Certidão de
Casamento extraída da matrícula n 065656 01 55 2017 2 00035 151 0010351 57, Ato registrado no livro
035, às fls. 151, sob o n 10351, emitida pelo Cartório do 2 Ofício de Registro Civil de Pessoas
Naturais desta Comarca, datada de 28/08/2023, residentes e domiciliados nesta cidade, na Travessa
Angustura, n 2948, bairro Marco, CEP: 66093-040, solicitaram o reconhecimento do direito de

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSVk5FOVVTWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9hbFV4VDFScmRrMUVXVEZPVkdzMVdIcFJNVTlFYTNsTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
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propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo n
1.238, parágrafo único, do Código Civil, do Seguinte imóvel urbano: "Terreno edificado, encravado a
uma distância 20,00m da frente, situado na Travessa Angustura, s/n , perímetro compreendido entre a
Avenida Rômulo Maiorana e Avenida Duque de Caxias, no bairro do Marco, nesta cidade, possuindo as
seguintes características: Partindo do ponto P1, com ângulo interno de 90 0'0" e distância de 22,90m
e confinando pela lateral direita com o imóvel n 2952, chega-se ao ponto P2, deste com ângulo interno
de 90 0'0" e distância de 6,19m e confinando pelos fundos com o imóvel n 1701, chega-se ao ponto P3,
deste com ângulo interno de 88 29'19" e distância de 22,90m e confinando pela lateral esquerda com o
imóvel n 2944, chega-se no ponto P 04, deste com ângulo interno de 90 38'2" e distância de 5,18m e
confinando pela frente com o imóvel n 2948 chega-se ao ponto P1, ponto inicial desta descrição, com
área construída de 144,64m , perímetro de 57,80 m e área de 136,22 m , conforme Memorial Descritivo e
planta atualizada do imóvel", Matriculado sob o n 118, Livro 2-BT, deste 2 Ofício de Registro de
imóveis de Belém/PA, tendo como detentor do direito real/possuidor Francisco Olímpio de Almeida Melo,
e Judith Freitas de Almeida Melo, ela, brasileira, do lar, ele, brasileiro, casado, médico, ambos
residentes e domiciliados no Rio de Janeiro/RJ, desde 05/12/1949, tendo sido adquirido por Luiz
Flavio Raiol da Silva e sua esposa Erinice Amaral da Silva, declarados, em Ata Notarial, serem
possuidores a mais de 15 (quinze) anos do referido bem, e que através do Instrumento Particular de
Compra e Venda, datado de 01/09/2023, e da Escritura Pública de Cessão e Transferência de Direitos
Decorrentes da Posse, lavrada em 02/12/2022, às folhas 225/226, no livro n 0318, do Cartório 3 Ofício
de Notas da Capital, transferiram os direitos exercidos sobre o referido bem imóvel em favor dos
solicitantes, Fabio dos Santos Silva e seu marido José Orlando Quadros da Silva. Será processado na
espécie Extraordinária, no qual os requerentes alegam que detém a posse há mais de 15 anos. Foi
depositada nesta serventia toda documentação exigida pelo artigo n 216-A, da Lei 6.015/73, e pelo
Provimento n 149/2023, do CNJ. Assim sendo, fica intimada a pessoa de FRANCISCO OLÍMPIO DE ALMEIDA
MELO e JUDITH FREITAS DE ALMEIDA MELO, em relação ao pedido, para que apresente impugnação escrita
perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância, em 15 (QUINZE) DIAS
corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-são aceitos
como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  Requerente,  o  que  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com o competente Registro, conforme determina a Lei.
Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidos no Cartório do 2 Ofício de Registro de
Imóveis da comarca de Belém/PA, situado na Travessa Timbó, n 1598, entre Avenida Marquês de Herval e
Avenida Visconde de Inhaúma, Bairro da Pedreira, Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 25/07/2024.
Flavio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2 Serviço de Registro de Imóveis de
Belém/PA.

Consultar o arquivo anexo

BRAGANCA/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONNICLEY DE SOUSA PEREIRA

Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Bragança, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32793, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RONNICLEY DE SOUSA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930772**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio Branco, , Centro Braganca PA CEP
68600-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443027859-5,
firmada em 14/07/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.2 na
Matrícula 17184, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV BOA VISTA, L M D VENTOS NR 0 LT 03 QD
12  VILA  SINHA  BRAGANCA  PA  68600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 24/06/2024, correspondentes a R$ 1.090,63, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
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hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Braganca-PA. Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

CASTANHAL/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDEILSON OLIVEIRA CORDOVIL

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº98690, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANDEILSON OLIVEIRA CORDOVIL, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***650912**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Primeiro de Maio N° 2411, 2411, Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP
68743-040,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 33721039-4,
firmada em 05/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 28.513 /
registro da alienação fiduciária R-4, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 04, LOTE 14,
QUADRA  17,  CASTANHAL,  CASTANHAL/PA,  CEP  68746-741.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 21/05/2024, correspondentes a R$ 5.386,94, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de Registro de Imóveis.

ITAITUBA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITUBA

EDITAL - Notificações Extrajudiciais - Interessado(s): JOSE PEREIRA DA SILVA

Através do presente edital, informamos, a quem se interessar, que tramitou, nesta Serventia,
requerimento de liberação de cláusulas resolutivas, nos termos do artigo 16-A da lei n. 14.757/23,
protocolado sob o n. 30.756, em 05/07/2024, pelo qual foram extintas as cláusulas resolutivas
constantes do Título de Propriedade, sob Condição Resolutiva n 129065, processo administrativo n
140440028393, expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em 20/05/1996,
registrado sob a matrícula n 5.646, deste Cartório de Registro de Imóveis de Itaituba/PA, em nome
de JOSE PEREIRA DA SILVA, CPF: ***.348.702-**, tendo em vista o cumprimento pelo interessado dos
requisitos  dispostos  na  referida  lei.  Itaituba-PA.  Kennedy  Teixeira  de  Carvalho,  Oficial  de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Notificações Extrajudiciais - Interessado(s): JOSE FERNANDES SILVA

Através do presente edital, informamos, a quem se interessar, que tramitou, nesta Serventia,
requerimento de liberação de cláusulas resolutivas, nos termos do artigo 16-A da lei n. 14.757/23,
protocolado sob o n. 30.832, em 18/07/2024, pelo qual foram extintas as cláusulas resolutivas
constantes do Título de Domínio, sob Condição Resolutiva n 020227, processo administrativo n
142490009983, expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em 10/01/1989,
registrado sob a matrícula n 15.512, deste Cartório de Registro de Imóveis de Itaituba/PA, em nome
de JOSE FERNANDES SILVA, CPF: ***.381.732-**, tendo em vista o cumprimento pelo interessado dos
requisitos  dispostos  na  referida  lei.  Itaituba-PA.  Kennedy  Teixeira  de  Carvalho,  Oficial  de
Registro de Imóveis.

MARABA/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA

EDITAL - Notificações Extrajudiciais - Interessado(s): MARCOS AUGUSTO AZEVEDO LACERDA

EDITAL  PARA  CONHECIMENTO  DE  LIBERAÇÃO  DE  CLÁUSULAS  RESOLUTIVAS  Através  do  presente  edital,
informamos, a quem se interessar, que tramitou, nesta Serventia, requerimento de liberação de
cláusulas resolutivas, nos termos do artigo 16-A, da lei n 14.757/23, protocolado sob o n 100308,
em  25/07/2024,  pelo  qual  foram  extintas  as  cláusulas  resolutivas  constantes  do  Título  de
Propriedade  sob  condição  resolutiva  n  4(GETAT)82(2)1787,  expedido  pelo  Instituto  Nacional  de
Colonização e Reforma Agrária, em 02/10/1982, registrado sob a matrícula n 0375, do Cartório de
Registro de Imóveis de Bom Jesus do TO, tendo em vista o cumprimento pelo interessado dos
requisitos dispostos na referida lei. O Oficial. Marabá - PA, _ de _ 2024

NOVO REPARTIMENTO/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO REPARTIMENTO

EDITAL - Notificações Extrajudiciais - Interessado(s): FLAVIO SILVA ROCHA

EDITAL  PARA  CONHECIMENTO  LIBERAÇÃO  DE  CLÁUSULAS  RESOLUTIVAS  -  Através  do  presente  edital,
informamos, a quem se interessar, que tramitou, nesta Serventia, requerimento de liberação de
cláusulas resolutivas, nos termos do artigo 16-A, da lei n 14.757/23, Protocolado sob o n 17486, em
29/07/2024, apresentado por FLAVIO SILVA ROCHA, pelo qual foram EXTINTAS AS CLÁUSULAS RESOLUTIVAS
constantes dos TÍTULOS: TÍTULOS: 1 ) Título Definitivo sob o n .4(01)91(02)/00750, conforme o
processo administrativo n INCRA/PIC-MARABA/272/76, expedido em 10/01/1976, pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agraria - INCRA, referente ao Lote 43, localizado na Gleba 55, Município
de Novo Repartimento/PA área originaria de 96,3138 (noventa e seis hectares, trinta e um ares e
trinta e oito centiares); e 2 ) Título Definitivo sob o n .4(GETAT)82(1)9881, conforme o processo
administrativo n UETCI/-707/84, expedido em 10/01/1986, pela Secretaria Geral do Conselho de
Segurança Nacional Grupo Executivo das Terras do Araguaia-Tocantins-GETAT, referente ao Lote 44,
localizado na Gleba 55-PIC/MBA, Município de Novo Repartimento/PA, área originaria de 95,3626
(noventa e cinco hectares, trinta e seis áreas e vinte seis centiares). Atualmente área unificada e
Georreferenciada de 191,1559 ha (Cento e noventa e um hectares quinze ares e cinquenta e nove
centiares),  Perímetro  (m):  6.379,53  m,  com  (TERMO  DE  CERTIFICAÇÃO:  b0285ba4-f9c1-40fe-
bedb-345022b08866,  em  13/01/2021,  Responsável  técnico  MAURICIO  DISPRO  RODRIGUES,  CREA:
5061280373/SP;  Documento  de  ART:  PA20210568909,  Formação:  Engenheiro  Agrônomo;  Código  de
credenciamento: C6V), devidamente registrado na Matricula n 5852 no Livro 2AH, Cartório de Registro
de Imóveis de Novo Repartimento/PA, tendo em vista o cumprimento pelo interessado dos requisitos
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dispostos na referida lei. A Oficial. Novo Repartimento/PA, 29 de Julho de 2024.

EDITAL - Notificações Extrajudiciais - Interessado(s): LUCITELMA FERREIRA ROCHA

EDITAL  PARA  CONHECIMENTO  LIBERAÇÃO  DE  CLÁUSULAS  RESOLUTIVAS  -  Através  do  presente  edital,
informamos, a quem se interessar, que tramitou, nesta Serventia, requerimento de liberação de
cláusulas resolutivas, nos termos do artigo 16-A, da lei n 14.757/23, Protocolado sob o n 17485, em
29/07/2024,  apresentado  por  LUCITELMA  FERREIRA  ROCHA,  pelo  qual  foram  EXTINTAS  AS  CLÁUSULAS
RESOLUTIVAS constantes dos TÍTULOS: 1 ) Titulo Definitivo de Propriedade de n 4(CEAT)92(01)/01398,
expedido em 30 de novembro de 1977, pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), referente ao Lote 38, localizado na Gleba 55, Projeto de Colonização Marabá, Município de
Novo Repartimento/PA área originaria de 96,8351ha (noventa e seis hectares, oitenta e três ares e
cinq enta e um centiares); 2 ) Titulo definitivo de propriedade n 4(CEAT)92(01)01889, expedido pelo
INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em 26 de junho de 1978, referente ao
Lote 40, localizado na Gleba 55, Projeto de Colonização Marabá, Município de Novo Repartimento/PA,
área originaria de 95.73.91ha (noventa e cinco hectares, setenta e três ares e noventa e um
centiares); 3 ) Titulo Definitivo de Propriedade n 4(CEAT)92(01)01082, expedido pelo INCRA -
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária em 14 de junho de 1977, referente ao Lote 41,
localizado na Gleba 55, Projeto de Colonização Marabá, Município de Novo Repartimento/PA, área
originaria de 95.84.69ha (noventa e cinco hectares, oitenta e quatro ares e sessenta e quatro
centiares); 4 ) Titulo Definitivo de Propriedade n 4(CEAT)92(01)01481, expedido pelo INCRA -
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em 10 de dezembro de 1977, referente ao Lote
42, localizado na Gleba 55, Projeto de Colonização Marabá, Município de Novo Repartimento/PA, área
originaria  de  95.4382ha  (noventa  e  cinco  hectares,  quarenta  e  três  ares  e  oitenta  e  dois
centiares); e 5 ) Titulo Definitivo n 4(GETAT)92(01)2562, expedido pelo Grupo Executivo das Terras
do Araguaia-Tocantins - GETAT, em 15 de fevereiro de 1981, referente ao Lote 39, localizado na
Gleba 55, Projeto de Colonização Marabá, Município de Novo Repartimento/PA, área originaria de
95.3331ha (noventa e cinco hectares, trinta e três ares e trinta e um centiares). Atualmente área
unificada e Georreferenciada de 482,1344 ha (Quatrocentos e oitenta e dois hectares treze ares e
quarenta e quatro centiares), com (TERMO DE CERTIFICAÇÃO: aac1b0da-6a2d-41f3-bd72-311b425a65c8, em
13/01/2021, Responsável técnico MAURICIO DISPRO RODRIGUES, CREA: 5061280373/SP; ART: PA20200560959,
Formação: Engenheiro Agrônomo; Código de credenciamento: C6V), devidamente registrado na Matricula
n 5853 no Livro 2AH, Cartório de Registro de Imóveis de Novo Repartimento/PA, tendo em vista o
cumprimento  pelo  interessado  dos  requisitos  dispostos  na  referida  lei.  A  Oficial.  Novo
Repartimento/PA,  29  de  Julho  de  2024.

SANTAREM/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTAREM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IDEVAN VIEIRA MOTA, EDNA MOTA VIEIRA

Clarindo Ferreira Araujo Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Santarem, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº78067, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IDEVAN
VIEIRA MOTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***553472**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDNA MOTA VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***567922**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Turiano Meira, 577, Santa Clara Santarem PA
CEP 68005-430, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441089804-2,
firmada em 09/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 na
Matrícula 20273, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PALESTINA NR 6 L03.06 Q97 SAO CRISTOVAO
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SANTAREM PA 68047060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2024,
correspondentes a R$ 5.887,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santarem-PA. Clarindo Ferreira
Araujo Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

TUCURUI/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUCURUI

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CONE
CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA.

EDITAL (art. 19, Lei n. 6.766/79) - PRAZO 15 DIAS. VANESSA MENEZES DUARTE, Oficiala de Registro
interina do Cartório Extrajudicial do 1 Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Tucuruí (PA), torna público o presente edital, para ciência dos
interessados, em cumprimento ao artigo 19, 3 , da Lei n 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e do
artigo 1.029 do Provimento Conjunto n 02/2019 - CJRMB/CJCI (Código de Normas Extrajudiciais do
Estado do Pará), que a CONE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n 02.548.455/0001-71, com sede na Rua Brasília, n 50, Nova Tucuruí, Tucuruí
(PA), prenotou neste Serviço Registral, sob n 21.793, no livro 1-C, em 22 de julho de 2024, o
projeto de LOTEAMENTO denominado "RESIDENCIAL CENTRAL PARK - 4 FASE" e demais documentos exigidos
pelo art. 18 da Lei n 6.766/79, relativos ao imóvel de sua propriedade, devidamente matriculado sob
o n 13.664, folhas 05, do livro 2-BF Registro Geral, de uma área de terra urbana localizada na
Avenida Tucuruí s/n, Bairro Residencial Central Park, Tucuruí (PA), medindo a referida área
11.618,00m (onze mil seiscentos e dezoito metros quadrados), assim distribuída, área de 9.332,79m
(nove mil trezentos e trinta e dois metros e setenta e nove centímetros quadrados) compreendendo o
total de 04 quadras enumeradas de Quadra 18, 19, 20 e 21, sendo 46 lotes destinado para fins
residenciais; calçada 752,81m (setecentos e cinquenta e dois metros e oitenta e um centímetros
quadrados); e sistema viário 1.532,40m (um mil quinhentos e trinta e dois metros, e quarenta
centímetros quadrados), cuja planta e memorial descritivo encontram-se devidamente assinados e
arquivados nesta Serventia (desenho de localização da área em anexo). O projeto foi aprovado pela
Prefeitura  Municipal  de  Tucuruí  (PA),  nos  termos  do  Ato  de  Aprovação  Municipal  n  02/2024.
Responsável técnico: Laiza Lucas dos Santos Barros, Engenheira Civil, CREA RN 151209690-3. As
exigências, dispensas, proibições e ressalvas, inclusive a indicação para cada lote contidas no
memorial, ficarão fazendo parte integrante do registro e serão lançadas no seu respectivo campo.
Havendo Impugnações, estas deverão ser apresentadas neste Cartório Extrajudicial do 1 Ofício de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Tucuruí (PA),
localizado na Rua Siqueira Campos, n 294 - Jaqueira, Tucuruí - PA, 68458-000, durante o expediente,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da terceira e última publicação deste no jornal.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PARAÍBA
CAICARA/PB

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAIÇARA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAICARA CARTORIO 1 OFICIO NOTAS

EDITAL N 01/2024 MANOEL FERREIRA DA SILVA NETO, Oficial de Registro de Imóveis da Cidade de
Caiçara, Comarca de Belém, Estado da Paraíba, Na forma da lei etc. FAZ SABER a todos aqueles que o
presente  edital  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento,  aos  AUSENTES,  DESCONHECIDOS,  EVENTUAIS
INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que na forma do Art. 26$$ 1 ,3 ,3 -A,3 - B e seguintes
da Lei 9.514/97 alterada pela Lei n 14.711 de 2023 e foi apresentado o PEDIDO DE INTIMAÇÃO E
PURGAÇÃO E MORA DE DEVEDOR FIDUCIANTE: EDINER DE OLIVEIRA DA SILVA - CPF N ***.252.684-**,
brasileiro,  maior,  não  informado,  portador  da  CI/RG  n  5991940,  endereço  eletrônico:
silvaedner@gmail.com; ERIKA ARAUJO DE VASCONCELOS, coobrigado, brasileira, não informado, portadora
da CI//RG n 5991940 e inscrito no CPF n ***.833.714-**, residentes e domiciliados na Avenida:
Vicente M da Silva, 317 Vila Nova Descoberta, Logradouro/PB- CEP: 58254-000 ; Tendo por objeto
Devedor  como  assim  se  descreve  e  caracteriza:  Contrato:  844441511787-0;  Data  da  assinatura:
04/05/2017,  parcelas  em  atraso:  25/09/2022  à  25/05/2024,  Valor  das  parcelas  em  atraso:  R$
14.016,84,  valor  projetado  até  o  presente  momento:  R$  14.213,40;  O  Valor  deverá  ser
depositado/transferido diretamente para a Conta do Imobil Serviços em Tecnologia LTDA, inscrita sob
n 48.063.722/0001-11, no Banco Inter (077), Agência:0001, conta corrente: 29913267-6; O requerente
Credor fiduciário requer que seja INTIMADO os devedores fiduciantes, para purgar a mora, no prazo
de 15 (Quinze) dias úteis, mediante o pagamento do valor já exposto neste edita; As documentações
completas que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta serventia,
que funciona à Rua: Avenida Rio Branco, 356 centro, Caiçara/PB , no horário: 07:00 às 13:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone (83) 991433681; Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a
contar da data da publicação deste edital, em que trata o parágrafo 1 , do Art.26, sem a purgação
da mora, requer seja realizada a certificação de decurso de prazo com vistas a promoção da
consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ n
00.360.305/0001-04. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados
e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Caiçara/PB, 05
de Julho de 2024 Eu, Manoel Ferreira da Silva Neto, 1 Tabelião Público e Registrador d o digitei e
assino. Manoel Ferreira da Silva Neto (Tabelião)

CAMPINA GRANDE/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CAVALCANTI DE LUCENA JUNIOR, MORGANA FABRICIA DA SILVA CAVALCANTI, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

ALLYSON ROBERTO ALVES CAVALCANTI, Oficial do 1 Ofício de Registro de Imóveis e 1 Tabelionato de
Protesto de Títulos, da comarca de Campina Grande-PB. FAZ SABER, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, 4 , da Lei 9.514/97, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  sob  n  00.360.305/0001-04,  fica  INTIMADO  para  que  compareçam,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária em que firmou contrato ou ao 1 Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande-PB, localizado na Rua Vidal de Negreiros, 70 - Ed. Nenzinha
Cunha Lima, Centro, Campina Grande/PB, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 h às 17:30 h,
os fiduciantes devedores: JOÃO CAVALCANTI DE LUCENA JÚNIOR, CPF ***.771.464-** e MORGANA FABRÍCIA
DA  SILVA  BARRETO,  CPF  ***.096.324-**,  não  intimados  no(s)  endereço(s)  indicado(s),  conforme
demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em trâmite neste
Cartório, Protocolo ONR IN01188847C, para que os mesmos efetuem o pagamento das prestações em
atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 22/07/2024, a importância de R$ 2.136,89,
devida em virtude das obrigações assumidas no contrato de financiamento imobiliário com Alienação
Fiduciária em garantia n 844440263232, firmado em 28/01/2013, registrado na matrícula 79447, do 1
Ofício de Registro de Imóveis de Campina Grande-PB, referente ao imóvel situado na Rua Josepha
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Philomena de Almeida, n 40, apto 204, Prédio Residencial João Paulo II, Bairro Ramadinha, Campina
Grande/PB. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros
de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, honorários advocatícios, até
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer (em) no prazo desta
intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os
devedores serão considerados como intimados e terão o prazo improrrogável de quinze dias para efetuar
o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à credora
fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
CONSOLIDAÇÃO da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (art.
26 , 7 da Lei n 9.514/97). O Oficial ALLYSON ROBERTO ALVES CAVALCANTI.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LINDOMAR ALVES DE LIMA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ALLYSON ROBERTO ALVES CAVALCANTI, Oficial do 1 Ofício de Registro de Imóveis e 1 Tabelionato de
Protesto de Títulos, da comarca de Campina Grande-PB. FAZ SABER, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, 4 , da Lei 9.514/97, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  sob  n  00.360.305/0001-04,  fica  INTIMADO  para  que  compareça,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária em que firmou contrato ou ao 1 Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande-PB, localizado na Rua Vidal de Negreiros, 70 - Ed. Nenzinha
Cunha Lima, Centro, Campina Grande/PB, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 h às 17:30 h,
o fiduciante devedor LINDOMAR ALVES DE LIMA, CPF ***.313.734-**, não intimado no(s) endereço(s)
indicado(s), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação
em trâmite neste Cartório, Protocolo ONR IN01172637C, para que o mesmo efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 22/07/2024, a importância de
R$ 160.800,94, devida em virtude das obrigações assumidas no contrato de financiamento imobiliário
com Alienação Fiduciária em garantia n 844440663669, firmado em 07/07/2014, registrado na matrícula
80783, do 1 Ofício de Registro de Imóveis de Campina Grande-PB, referente ao imóvel situado na Rua
Luciano José de Almeida, n 215, bairro Três Irmãs, Campina Grande-PB. Fica esclarecido, ainda, que
a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo
pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas
com as tentativas de intimação, honorários advocatícios, até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, o(s) encargo(s) que vencer (em) no prazo desta intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, o devedor será considerado como intimado e
terá  o  prazo  improrrogável  de  quinze  dias  para  efetuar  o  pagamento  da  dívida  devidamente
atualizada,  por  meio  cheque  administrativo  nominal  à  credora  fiduciária,  sendo  que,  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). O
Oficial ALLYSON ROBERTO ALVES CAVALCANTI.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO MEIRA DA SILVA, ROBERTA RAFAELA CARNEIRO DA SILVA MEIRA, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

ALLYSON ROBERTO ALVES CAVALCANTI, Oficial do 1 Ofício de Registro de Imóveis e 1 Tabelionato de
Protesto de Títulos, da comarca de Campina Grande-PB. FAZ SABER, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, 4 , da Lei 9.514/97, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  sob  n  00.360.305/0001-04,  fica  INTIMADO  para  que  compareçam,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária em que firmou contrato ou ao 1 Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande-PB, localizado na Rua Vidal de Negreiros, 70 - Ed. Nenzinha
Cunha Lima, Centro, Campina Grande/PB, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 h às 17:30 h,
os fiduciantes devedores: DIEGO MEIRA DA SILVA, CPF ***.223.004-** e ROBERTA RAFAELA CARNEIRO DA
SILVA MEIRA, CPF ***.518.994-**, não intimados no(s) endereço(s) indicado(s), conforme demonstram
os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em trâmite neste Cartório,
Protocolo ONR IN01189072C, para que os mesmos efetuem o pagamento das prestações em atraso e demais
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obrigações contratuais, totalizando em 22/07/2024, a importância de R$ 2.100,83, devida em virtude
das obrigações assumidas no contrato de financiamento imobiliário com Alienação Fiduciária em
garantia n 844441260142, firmado em 25/05/2016, registrado na matrícula 99056, do 1 Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande-PB, referente ao imóvel situado na Rua Valmir Alves Batista, n
277-A, bairro Três Irmãs, Campina Grande-PB. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita
à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos
as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação,
honorários advocatícios, até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do
presente edital, os devedores serão considerados como intimados e terão o prazo improrrogável de
quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrativo
nominal à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante
o direito de CONSOLIDAÇÃO da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). O Oficial ALLYSON ROBERTO ALVES CAVALCANTI.

CATOLE DO ROCHA/PB
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATOLE DO ROCHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, DIEGO PEREIRA DE

OLIVEIRA

EDITAL A OFICIALA SUBSTITUTA DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE CATOLÉ DO
ROCHA - PB, Ilma. Rosemere Suassuna Saldanha, no uso de suas atribuições legais e considerando o
art. 26 da Lei 9.514/1997, FAZ SABER ao(à)(s) Sr(a) MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF
sob n ***.641.354-**; ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n ***.314.604-**, DIEGO
PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n ***.260.394-**, e a todos quantos este edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se encontra em trâmite nesta serventia, procedimento de intimação em
alienação fiduciária, em virtude do ofício n 106439/2024, apresentado pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ sob n 00.360.305/0001-04, por estar(em) o(s) devedor(es) em lugar
incerto, e por força referente ao contrato habitacional n 855551077907-0, firmado em 01/04/2011 na
matrícula n 13.847, neste cartório, referente ao imóvel situado R PROJETADA 0 CASA LOT CREUZA COR,
CATOLE  DO  ROCHA/PB  -  CEP:  58884-000,  FICA(M)  INTIMADO(A)(S)  o(a)(s)  devedor(a)(es)
retromencionado(a)(s) para, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS, pagar(em) o débito, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, além das despesas de
cobrança e de intimação ( 1 art. 26 da Lei 9.514/1997), incluindo honorários advocatícios, valores
estes a serem apurados na data do efetivo pagamento, sob pena de constituição em mora e, dessa
forma, consolidar a posse e propriedade plena e definitiva do imóvel em nome do credor fiduciário.
Portanto, procedo a INTIMAÇÃO de V. As(s). para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Rua Fundador Rocha, 88, Centro, Catolé do Rocha - PB, no horário de seu
funcionamento  (segunda  a  sexta-feira,  das  08h  às  12h  e  14h  às  17h).  Sujeito  à  atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Isto posto, lavro o presente para
ser  afixado  no  lugar  de  costume  nesta  serventia  e  publicado  na  plataforma  eletrônica:  <
https://www.registrodeimoveis.org.br/ >. Catolé do Rocha - PB. Rosemere Suassuna Saldanha Oficiala
Substituta

JOAO PESSOA/PB
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLYNE LUZIA NOBREGA RODRIGUES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 855551978647,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/02/12, registrado na matrícula n . 24.135, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 301 DO EDIFÍCIO OLIVIA COSTA RESIDENCIAL, N 109, ESTÁ
CADASTRADO NA RUA OLIVIA MARTINS DE ALMEIDA GUERRA, NO BAIRRO DE CRISTO REDENTOR, NESTA CAPITAL CEP
58071-430, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CAROLYNE LUZIA NOBREGA RODRIGUES,
portador do CPF n ***.919.064-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 7.422,99, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HUGO CESAR DIAS FERREIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844441089597-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/12/15, registrado na matrícula n
. 39.402, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO RESIDENCIAL SOB O N 130-H, DO PRÉDIO N
220, SITUADO NA RUA ANTONIO PÁDUA VASCONCELOS, NO BAIRRO DO CRISTO REDENTOR, NESTA CAPITAL CEP
58071-400, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). HUGO CESAR DIAS FERREIRA, portador
do CPF n ***.083.904-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 21.438,26, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária,
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
- nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24
de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMMANUELA LACERDA DE SA DIAS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n .



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 214 / 585

844441089597-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/12/15, registrado na matrícula n .
39.402, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO RESIDENCIAL SOB O N 130-H, DO PRÉDIO N 220,
SITUADO NA RUA ANTONIO PÁDUA VASCONCELOS, NO BAIRRO DO CRISTO REDENTOR, NESTA CAPITAL CEP 58071-400,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EMMANUELA LACERDA DE SA DIAS, portador do CPF n
***.256.974-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.438,26,
posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da
Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES
DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANAINA DA SILVA FREITAS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 810100000628,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/07/08, registrado na matrícula n . 97.955, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA N. 103 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARCOS CHAGAS, N . 38 DA RUA
ONALDO FELIX PEREIRA, BAIRRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, NESTA CAPITAL CEP 58074-131, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JANAINA DA SILVA FREITAS, portador do CPF n ***.719.374-
**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 1.676,38, posicionado em
20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES
DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ATANAEL MAMEDE DE FREITAS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 810100000628,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/07/08, registrado na matrícula n . 97.955, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA N. 103 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARCOS CHAGAS, N . 38 DA RUA
ONALDO FELIX PEREIRA, BAIRRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, NESTA CAPITAL CEP 58074-131, venho pelo
presente  instrumento  INTIMAR  o  (a)  Sr  (a).  ATANAEL  MAMEDE  DE  FREITAS,  portador  do  CPF  n
***.728.684-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
1.676,38, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
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encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro,
João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de
15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024.
MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVID DOS SANTOS LIMA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 807290000562,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/04/09, registrado na matrícula n . 99.725, deste
cartório, referente ao imóvel: RESIDENCIAL N 40 DA RUA GENTIL LUIZ DE MORAIS, JOÃO PAULO II, NESTA
CAPITAL, CEP 58076-115, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DAVID DOS SANTOS
LIMA, portador do CPF n ***.839.204-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 4.434,71, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIULIANO CARVALHO FREIRE PEREIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 855550061741,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/03/10, registrado na matrícula n . 107.592, deste
cartório,  referente  ao  imóvel:  CASA  N.  110  (LOTE  697,  QD  20),  DO  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR, N . 168 DA RUA SEM NOME 018/047(RUA JOAO DE SOUZA LIMA), BAIRRO PLANALTO DA BOA
ESPERANÇA, NESTA CAPITAL CEP 58065-123, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
GUILIANO CARVALHO FREIRE PEREIRA, portador do CPF n ***.418.754-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 1.992,84, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELEOMAR ROMAO DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 809040007836,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/09/09, registrado na matrícula n . 108.749, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 304, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MART V-A, SITUADO NA
RUA PROJETADA VL 03 (RUA JOSEMAR NEGROMONTE DE AZEVÊDO), SOB N 112, NO BAIRRO LOTEAMENTO ÁGUA FRIA,
NESTA CAPITAL CEP 58052-567, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ELEOMAR ROMAO DA
SILVA, portador do CPF n ***.247.334-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 3.072,68, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO JULIO PAIVA DA CUNHA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 855550711629,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/10/10, registrado na matrícula n . 116.749, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA N. 120 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, N . 116 DA RUA
SEM NOME 5303 (RUA LAURA RIBEIRO DE ARAÚJO), BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58068-090, venho
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDUARDO JULIO PAIVA DA CUNHA, portador do CPF n
***.658.864-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
5.998,72, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
- nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24
de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA BANDEIRA ANDRIOLA PAIVA DA CUNHA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 855550711629,
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garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/10/10, registrado na matrícula n . 116.749, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA N. 120 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, N . 116 DA RUA
SEM NOME 5303 (RUA LAURA RIBEIRO DE ARAÚJO), BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58068-090, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JULIANA BANDEIRA ANDRIOLA PAIVA DA CUNHA, portador do CPF
n ***.850.604-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.998,72,
posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da
Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES
DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA CRISTINA LOURENCO DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844442547505-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/06/21, registrado na matrícula n
. 118.261, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 301, DO PRÉDIO RESIDENCIAL VERSAILLES
N . 178 DA RUA PEDRO CRISPIM DE ANDRADE, BAIRRO CUIA, NESTA CAPITAL CEP 58077-083, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUCIANA CRISTINA LOURENÇO DA SILVA, portador do CPF n
***.864.414-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
5.677,11, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
- nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24
de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RHAQUEL TALISSA MACEDO DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 844440037986,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/03/12, registrado na matrícula n . 120.334, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 103, BLOCO 02, SITUADO NO VALE DAS PALMEIRAS (RUA
ANTONIO GOMES DA SILVA), CRISTO REDENTOR, JOAO PESSOA PB CEP 58071-600, venho pelo presente
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RHAQUEL TALISSA MACEDO DA SILVA, portador do CPF n ***.526.654-
**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 3.021,98, posicionado em
20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
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encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro,
João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de
15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024.
MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAILTON JOSE DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 855551490051,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/08/11, registrado na matrícula n . 122.738, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 101 (TÉRREO) DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL PARAÍSO, SITUADO
NA RUA CAIXETA, N 124, NO BAIRRO PARATIBE, NESTA CAPITAL CEP 58062-280, venho pelo presente
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JAILTON JOSE DA SILVA, portador do CPF n ***.481.224-**, para
fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 3.817,00, posicionado em
20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES
DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUCELIA MONTEIRO DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 844440087678,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/06/12, registrado na matrícula n . 127.853, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 206 DO BLOCO A - 1 ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL PORTAL
DA VILLA N . 115 DA RUA PROFESSORA CRISTINA DI LORENZO MARSICANO, BAIRRO PLANALTO DA BOA ESPERANÇA,
NESTA CAPITAL CEP 58062-140, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JUCELIA MONTEIRO
DA SILVA, portador do CPF n ***.289.094-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 7.240,74, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE ALVES DOS SANTOS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 844440302770,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/03/13, registrado na matrícula n . 128.063, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 202 - 1 ANDAR DO BLOCO A DO PRÉDIO RESIDENCIAL AMORIM
PARATIBE N . 58 DA RUA SEM DENOMINAÇÃO( RUA ANALICE MOURA UCHOA), BAIRRO PARATIBE, NESTA CAPITAL
CEP 58062-148, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ELIANE ALVES DOS SANTOS,
portador do CPF n ***.139.674-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 45.070,09, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNALDO GOMES DO NASCIMENTO JUNIOR

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 844440460936,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/09/13, registrado na matrícula n . 138.962, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 102 - TÉRREO DO PRÉDIO RESIDENCIAL INOVAÇÃO N . 710 DA
RUA MONTE HOREBE, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58067-240, venho pelo presente instrumento
INTIMAR o (a) Sr (a). EDNALDO GOMES DO NASCIMENTO JUNIOR, portador do CPF n ***.284.094-**, para
fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 2.761,54, posicionado em
20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES
DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUSA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 844440546040,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/01/14, registrado na matrícula n . 144.676, deste
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cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 201 - 1 ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL LÁPIDUS N . 45 DA
RUA JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA, BAIRRO MANGABEIRA, NESTA CAPITAL CEP 58056-220, venho pelo presente
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUSA, portador do CPF n ***.891.224-**,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.337,12, posicionado em
26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDEREZ RANGEL

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844440789960-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/02/15, registrado na matrícula n
. 149.267, deste cartório, referente ao imóvel: CASA N 102 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BIFAMILIAR N .
103 DA RUA NATALIA GOMES DE ANDRADE SILVA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58067-090, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VALDEREZ RANGEL, portador do CPF n ***.158.144-**, para
fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 2.835,44, posicionado em
20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES
DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AILTON DA MOTA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844440765997-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/10/14, registrado na matrícula n
. 151.555, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 102 - TÉRREO DO PRÉDIO RESIDENCIAL
VILLAGE HORIZONTE N . 1014 DA RUA RADIALISTA FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR, BAIRRO PLANALTO DA BOA
ESPERANÇA, NESTA CAPITAL CEP 58030-000, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
AILTON DA MOTA SILVA, portador do CPF n ***.488.094-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 49.229,35, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
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Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima  discriminado,  no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  desta  data.  Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIENE SOARES DA MOTA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844440765997-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/10/14, registrado na matrícula n
. 151.555, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 102 - TÉRREO DO PRÉDIO RESIDENCIAL
VILLAGE HORIZONTE N . 1014 DA RUA RADIALISTA FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR, BAIRRO PLANALTO DA BOA
ESPERANÇA, NESTA CAPITAL CEP 58030-000, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
JOSIENE SOARES DA MOTA SILVA, portador do CPF n ***.116.424-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 49.229,35, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JERFFESON WALTER DOS SANTOS SIMAO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844441396715-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/16, registrado na matrícula n
. 157.688, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 402 - 3 ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL
EUROPA  N.  21  DA  RUA  DARLENE  LINHARES  MOURA  MONTEIRO,  NO  BAIRRO  GRAMAME,  NESTA  CAPITAL  CEP
58068-343, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JERFFESON WALTER DOS SANTOS SIMÃO,
portador do CPF n ***.182.044-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 93.894,60, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAMILLA PEREIRA ALVES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844441396715-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/16, registrado na matrícula n
. 157.688, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 402 - 3 ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL
EUROPA  N.  21  DA  RUA  DARLENE  LINHARES  MOURA  MONTEIRO,  NO  BAIRRO  GRAMAME,  NESTA  CAPITAL  CEP
58068-343, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). KAMILLA PEREIRA ALVES, portador do
CPF  n  ***.360.634-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 93.894,60, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária,
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
- nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24
de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE FERREIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844441012861-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/08/15, registrado na matrícula n
.  161.853,  deste  cartório,  referente  ao  imóvel:  APARTAMENTO  N  201  -  1  ANDAR  DO  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILLAGIO COLINAS DO SUL, N 182, NA RUA JOSEFA LUZINETE DE SOUZA SOARES, LOTEAMENTO
COLINAS DO SUL, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58069-440, venho pelo presente instrumento
INTIMAR  o  (a)  Sr  (a).  ALEXANDRE  FERREIRA,  portador  do  CPF  n  ***.127.684-**,  para  fins  de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.863,98, posicionado em 20/06/24.
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL ALESANDRO DA SILVA ANDRADE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n .
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878771137461-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/05/21, registrado na matrícula n .
171.989, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO 303B - 2 ANDAR DO BLOCO 3, DO PRÉDIO
RESIDENCIAL BOSQUE DO SUL, N 80, DA RUA MARLUCE BELMONT CAVALCANTE, NO LOTEAMENTO COLINAS DO GRAMAME,
NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58069-410, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
DANIEL ALESANDRO DA SILVA ANDRADE, portador do CPF n ***.270.884-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 10.414,47, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo
a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av.
Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade,
fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João
Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses -
Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIANDRA KATLLEN ALVES SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
878771137461-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/05/21, registrado na matrícula n
. 171.989, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO 303B - 2 ANDAR DO BLOCO 3, DO PRÉDIO
RESIDENCIAL BOSQUE DO SUL, N 80, DA RUA MARLUCE BELMONT CAVALCANTE, NO LOTEAMENTO COLINAS DO
GRAMAME, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58069-410, venho pelo presente instrumento INTIMAR o
(a) Sr (a). LIANDRA KATLLEN ALVES SILVA, portador do CPF n ***.798.294-**, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a
data da solicitação deste, com valor total de R$ 10.414,47, posicionado em 26/06/24. Informo ainda
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data.
Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSEANE DE OLIVEIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844442483341-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/02/21, registrado na matrícula n
. 172.319, deste cartório, referente ao imóvel: CASA N 103 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR,
N. 49, DA RUA JOSÉ SOARES, NO BAIRRO DO VARJÃO, NESTA CAPITAL CEP 58070-080, venho pelo presente
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSEANE DE OLIVEIRA, portador do CPF n ***.628.374-**, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 3.245,75, posicionado em 26/06/24.
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta
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intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data.
Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SINARA DOS SANTOS PEREIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844442483341-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/02/21, registrado na matrícula n
. 172.319, deste cartório, referente ao imóvel: CASA N 103 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR,
N. 49, DA RUA JOSÉ SOARES, NO BAIRRO DO VARJÃO, NESTA CAPITAL CEP 58070-080, venho pelo presente
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SINARA DOS SANTOS PEREIRA, portador do CPF n ***.289.414-**, para
fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 3.245,75, posicionado em
26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES
DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANEILDA FELINTO BEZERRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844441545119-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/05/17, registrado na matrícula n
. 177.842, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 202 - 1 ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL
JEOVÁ JIRÊ X, N 75, DA RUA ANTÔNIO LIMEIRA DE FARIAS, NO BAIRRO CIDADE DOS COLIBRIS, NESTA CAPITAL
CEP 58073-205, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANEILDA FELINTO BEZERRA,
portador do CPF n ***.880.064-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 13.304,71, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALCIELE EVANGELISTA DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844441739761-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/12/17, registrado na matrícula n
. 178.599, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 202 - 1 ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR, N 48, DA RUA JAMBEIROS, NO BAIRRO DAS INDUSTRIAS CEP 58083-345, venho pelo presente
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VALCIELE EVANGELISTA DA SILVA, portador do CPF n ***.295.874-**,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.283,86, posicionado em
26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES
DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ULYANA MALHEIROS CLAUDINO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
878770763389-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/02/20, registrado na matrícula n
. 183.683, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 101 - 1 PAVIMENTO DO BLOCO 02 DO
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIJA FLOR, N. 421, SITUADO NA RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, BAIRRO
GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58068-237, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ULYANA
MALHEIROS CLAUDINO, portador do CPF n ***.809.574-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 5.966,58, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KERVIN VICTOR RODRIGUES DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
878770763389-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/02/20, registrado na matrícula n
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. 183.683, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 101 - 1 PAVIMENTO DO BLOCO 02 DO
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIJA FLOR, N. 421, SITUADO NA RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, BAIRRO GRAMAME,
NESTA CAPITAL CEP 58068-237, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). KERVIN VICTOR
RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF n ***.200.354-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação
deste, com valor total de R$ 5.966,58, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se,  também,  o(s)  encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação.  Assim  procedo  a
INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av.
Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade,
fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João
Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses -
Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS SERAFIM

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
878770408085-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/08/18, registrado na matrícula n
.  184.850,  deste  cartório,  referente  ao  imóvel:  APARTAMENTO  N  308  -  2  ANDAR  DO  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL MAJESTIC SUL, N 25, SITUADO NA RUA PROJETADA,(RUA ANTONIO DOS REIS OLIVEIRA), BAIRRO
VALENTINA FIGUEIREDO, NESTA CAPITAL CEP 58063-018, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr
(a). LUIZ CARLOS DOS SANTOS SERAFIM, portador do CPF n ***.176.654-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 4.332,13, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIMAR DE AZEVEDO BARBOSA FILHO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844441831826-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/05/18, registrado na matrícula n
.  184.887,  deste  cartório,  referente  ao  imóvel:  APARTAMENTO  N  202  -  1  ANDAR  DO  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL WANESSA SOUZA III, N 112, DA RUA ANTÔNIO DE FARIAS COUTINHO, NO BAIRRO DE MANGABEIRA,
NESTA CAPITAL CEP 58057-040, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSIMAR DE
AZEVEDO BARBOSA FILHO, portador do CPF n ***.211.484-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 6.608,15, posicionado em 21/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
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procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima  discriminado,  no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  desta  data.  Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE GOMES MARTINS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
878771035614-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/01/21, registrado na matrícula n
. 185.192, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 406 - 3 ANDAR, BLOCO D, DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARQUE DO SUL, N 500, DA RUA ENGENHEIRO JOSÉ DANTAS DE ALMEIDA, NO BAIRRO DAS
INDUSTRIAS, NESTA CAPITAL CEP 58084-145, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
SIMONE GOMES MARTINS, portador do CPF n ***.890.184-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 6.510,36, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEVERINO DA SILVA MARTINS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
878771035614-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/01/21, registrado na matrícula n
. 185.192, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 406 - 3 ANDAR, BLOCO D, DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARQUE DO SUL, N 500, DA RUA ENGENHEIRO JOSÉ DANTAS DE ALMEIDA, NO BAIRRO DAS
INDUSTRIAS, NESTA CAPITAL CEP 58084-145, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
SEVERINO  DA  SILVA  MARTINS,  portador  do  CPF  n  ***.740.674-**,  para  fins  de  cumprimento  das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 6.510,36, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KESSIA REGINA SANTOS DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844442275819-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/03/20, registrado na matrícula n
.  197.187,  deste  cartório,  referente  ao  imóvel:  APARTAMENTO  N  202  -  1  ANDAR  DO  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL JÚLIA LEITE, N. 41, SITUADO NA RUA MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA LINS, BAIRRO GRAMAME,
NESTA CAPITAL CEP 58068-473, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). KESSIA REGINA
SANTOS DA SILVA MORAIS, portador do CPF n ***.282.424-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 2.739,77, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON DE LIMA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844442397763-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/09/20, registrado na matrícula n
.  200.750,  deste  cartório,  referente  ao  imóvel:  APARTAMENTO  N  202-  1  ANDAR,  DO  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILLAGGIO DI FERRARA, N 236, DA AVENIDA BRASÍLIA, NO BAIRRO PLANALTO DA BOA ESPERANÇA,
NESTA CAPITAL CEP 58065-045, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JEFFERSON DE
LIMA, portador do CPF n ***.354.144-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 2.110,31, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANDEILSON DOS SANTOS NASCIMENTO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n .
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844442348979-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/07/20, registrado na matrícula n .
200.960, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N. 102 - TÉRREO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
ERLIE AMORIM II, N. 286 SITUADO NA RUA ANTÔNIA DAVINA DE CARVALHO, BAIRRO DAS INDÚSTRIAS, NESTA
CAPITAL CEP 58083-416, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JANDEILSON DOS SANTOS
NASCIMENTO, portador do CPF n ***.546.094-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 7.536,23, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S ,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105,
bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -
nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de
julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA DUTRA BARROSO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844442403153-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/10/20, registrado na matrícula n
.  201.824,  deste  cartório,  referente  ao  imóvel:  APARTAMENTO  N  301  -  2  ANDAR  DO  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL POLINÉSIA, SITUADO NA RUA POLICIAL CLODOVAL FERREIRA LIMA, N 350, BAIRRO MUÇUMAGRO,
NESTA CAPITAL CEP 58066-239, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VANESSA DUTRA
BARROSO, portador do CPF n ***.362.094-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 2.898,03, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S
, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB,
24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATEUS VIMERSON SIMOES DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844442403153-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/10/20, registrado na matrícula n
.  201.824,  deste  cartório,  referente  ao  imóvel:  APARTAMENTO  N  301  -  2  ANDAR  DO  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL POLINÉSIA, SITUADO NA RUA POLICIAL CLODOVAL FERREIRA LIMA, N 350, BAIRRO MUÇUMAGRO,
NESTA CAPITAL CEP 58066-239, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MATEUS VIMERSON
SIMÕES DA SILVA, portador do CPF n ***.627.664-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 2.898,03, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
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pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo
a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av.
Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade,
fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João
Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses -
Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUAN LUCAS DE MELO ALVES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
844442538671-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/05/21, registrado na matrícula n
. 205.812, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 208- 1 ANDAR DO BLOCO B DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL COLINAS DE GRAMAME II, N 103, SITUADO NA RUA JOSINALDO FLORENCIO DA SILVA, BAIRRO
GRAMAME, NESTA CAPITAL CEP 58069-472, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JUAN
LUCAS DE MELO ALVES, portador do CPF n ***.668.424-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 8.961,15, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANUBIA SORAYADE LIRA SOARES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 878771215099,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/08/21, registrado na matrícula n . 205.664, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N. 304 - 2 ANDAR DO BLOCO E DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BOSQUE TROPICAL, N. 33 SITUADO NA RUA ROSA MÍSTICA, BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP 58066-126,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SANUBIA SORAYA DE LIRA SOARES, portador do
CPF  n  ***.618.164-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 5.560,87, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
- nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24
de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
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Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HALYSSON SANTOS PAIVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 878771215099,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/08/21, registrado na matrícula n . 205.664, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N. 304 - 2 ANDAR DO BLOCO E DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BOSQUE TROPICAL, N. 33 SITUADO NA RUA ROSA MÍSTICA, BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP 58066-126,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). HALLYSSON SANTOS PAIVA, portador do CPF n
***.970.444-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
5.560,87, posicionado em 26/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
- nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24
de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço
Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 844442832157,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/12/22, registrado na matrícula n . 298.903, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 103 - TÉRREO, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL POSITANO, SOB
N 59, SITUADO A RUA CRISTIANE MACHADO, NO BAIRRO DE GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-322, venho
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANDRE PEREIRA DA SILVA, portador do CPF n
***.869.504-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
7.151,81, posicionado em 20/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
- nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24
de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e
Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA APARECIDA ALVES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
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26, 4 , da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato n . 844442858781,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/01/23, registrado na matrícula n . 299.327, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 305 - 2 ANDAR DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONTE NEBO, N
426, SITUADO NA RUA KLEONYCE CORREA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-046, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA APARECIDA ALVES, portador do CPF n ***.445.034-**,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 3.076,89, posicionado em
21/06/24. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA CONCEICAO BRAZ DO NASCIMENTO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1 Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26,  4  ,  da  Lei  9.514/97,  a  vista  do  requerido  pelo  Credor,  referente  ao  contrato  n  .
878771636802-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/03/23, registrado na matrícula n
. 300.307, deste cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N 204, BLOCO A, - 1 ANDAR DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL MAR DEL PLATA, N 1220, SITUADO NA RUA TELEGRAFISTA CHATEABRIAND BRASIL FILHO, BAIRRO
MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP 58062-066, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
MARIA DA CONCEICAO BRAZ DO NASCIMENTO, portador do CPF n ***.448.944-**, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a
data da solicitação deste, com valor total de R$ 3.893,90, posicionado em 26/06/24. Informo ainda
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S , para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Av. Epitácio Pessoa, n. 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data.
Nesta oportunidade, fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Eu JOÃO
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 24 de julho de 2024. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

PATOS/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): GENILDO SILVA DOS SANTOS

EDITAL NOTIFICAÇÃO DE TITULARES/CESSIONÁRIOS/HERDEIROS LEGATÁRIOS EM PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE
ÁREA - PRAZO 15 DIAS - Fernando Meira Trigueiro, Oficial do 1 Ofício de Registro de Imóveis de
Patos, Estado da Paraíba, situado na Rua Peregrino Filho, n 130, Bairro Centro, Patos-PB (Telefone:
83-34213701), NOTIFICA a GENILDO SILVA DOS SANTOS - CPF 161.***.***-68, para que, querendo, se
manifeste na condição de proprietário(a) do imóvel descrito matricula 13.403, deste Ofício, sobre a
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retificação da descrição do imóvel da matrícula 12.603, que se refere ao imóvel localizado a Rua
Manoel Torres de Araújo, Bairro Salgadinho, nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, que após passar
por procedimento de demarcação de metragens, possui as seguintes metragens, confrontações e área
total, consoante Planta aprovada pela Secretária Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, datada de
19 de abril de 2024, passou o Imóvel resultante a ter as seguintes metragens e confrontações: medindo
de forma regular 04mts60 de largura de frente e fundos, por 30mts00 de extensão de ambos os lados,
com uma área total de 138,00 metros quadrados, confrontando-se da seguinte maneira: ao norte, com
parte do Lote 01, da Quadra A, do Desmembramento Jardim Torres; ao sul, com o Lote 01, da Quadra A,
do Desmembramento Hardman Torres; ao leste, com o imóvel n 444; e ao oeste(frente), com a Rua Manoel
Torres de Araújo, cadastrado na Prefeitura Municipal de Patos, Estado da Paraíba, no IPTU - Imposto
Predial Territorial Urbano, número 23.010.040.0004.000.0, de propriedade de Alexsandro de Morais
Martins e Erika Peronico da Costa Morais. A notificação se faz necessária porquanto o imóvel da
matrícula em retificação confronta com o imóvel descrito na matrícula 13.403, pertencente a(o)
notificanda(o).  Assim,  fica(m)  o(a)  Senhor(a)  Proprietário(a)  Titulares/Cessionários/Herdeiros
Legatários de Genildo Silva dos Santos, proprietária(o)(s) do imóvel limítrofe acima indicado, acaso
se sinta prejudicado(a) com a mencionada demarcação de metragens e área, notificado(a) por este
edital para se manifestar por escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no prazo de
15 (quinze) dias contados da data da publicação deste EDITAL, no endereço supracitado, presumir-se-á
a anuência do(a) confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Dado e
passado nesta cidade de Patos, do Estado da Paraíba. FERNANDO MEIRA TRIGUEIRO / Oficial de Registro.

Consultar o arquivo anexo

TAPEROA/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPEROA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSE GIVANILDO AMORIM DO NASCIMENTO, MARTINS

DE CASTRO BARRETO, JOSE DE ASSIS LIMEIRA, ANTONIO DE QUEIROZ MELO

EDITAL RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 013/2024 MANUELA GOMES VIEIRA DE ALMEIDA MAIA, na qualidade de
Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Taperoá/PB, em cumprimento ao disposto no art. 213,
17 da Lei de Registros Públicos (Lei n 6.015/73), faz saber a todos os possíveis interessados
TITULARES/CESSIONÁRIOS/HERDEIROS/LEGATÁRIOS dos espólios de Martins de Castro Barreto, portador do
CPF ***.694.605-**, José de Assis Limeira CPF: ***.508.624-** e Antonio de Queiroz Melo que JOSÉ
GIVANILDO AMORIM DO NASCIMENTO, brasileiro, agricultor, solteiro, portador do RG n 2367539-SSP-PB,
e do CPF n ***215884-**, residente e domiciliado no Sítio Pouso Alegre e Lagoa das Marrecas, zona
rural de Taperoá-PB, proprietário do imóvel denominado Sítio Pouso Alegre e Lagoa das Marrecas,
objeto da matrícula n 2.568 do Registro de Imóveis de Taperoá-PB, localizado no município de
Taperoá-PB, protocolou pedido de georreferenciamento sob n de protocolo 9767, que após passar por
procedimento de demarcação de metragens, passou a possuir o seguinte perímetro e área total,
consoante planta e memorial descritivo elaborados pelo técnico em agrimensura João Rafael Maciel
Campos, Registro ***972874**, ART OBRA/SERVIÇO n CFT2403146081, quitada: Imóvel: Sítio Pouso Alegre
e Lagoa das Marrecas (Gleba 1) Área (Sistema Geodésico Local): 4,4039 ha Perímetro: 1.466,790 m
IMÓVEL  DE  DESCRIÇÃO  DA  PARCELA  NO  SIGEF  N  5d225ffd-bcf2-410c-a194-6ff7d6347538  Inicia-se  a
descrição deste perímetro no vértice FEB-M-A0379, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SIRGAS2000, MC-39 W, de coordenadas Longitude:-36 49'16,819", Latitude:-7 14'46,902" de
altitude 572,07m; deste segue confrontando com a via pública Estrada de Acesso ao Sítio Marcação,
Salgado e Jaramatáia, com os seguintes azimutes e distâncias: 222 48'01" e 104,85m até o vértice
HYUB-M-1337, de coordenadas Longitude:-36 49'19,141", Latitude:-7 14'49,406" de altitude 566,46m;
deste segue confrontando com a propriedade de Elisangela Roberta Rodrigues Nascimento Lourenço e
Marcondes Santos Lourenço - Sítio Divirtimento (Mat. 3101), com os seguintes azimutes e distâncias:
261  59'12"  e  601,45m  até  o  vértice  HYUB-M-1338,  de  coordenadas  Longitude:-36  49'38,554",
Latitude:-7 14'52,135" de altitude 550,53m; deste segue confrontando com a propriedade do Espólio
de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat. 86) , com os seguintes azimutes e
distâncias: 354 34'59" e 79,96m até o vértice FEB-M-A0383, de coordenadas Longitude:-36 49'38,800",
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Latitude:-7 14'49,544" de altitude 562,62m; deste segue confrontando com a propriedade de Espólio de
Antônio de Queiroz Melo - Sítio Lagoa das Marrecas (Mat. 513), com os seguintes azimutes e
distâncias: 83 56'07" e 437,08m até o vértice FEB-M-A0382, de coordenadas Longitude:-36 49'24,633",
Latitude:-7 14'48,041" de altitude 571,65m; deste segue confrontando com a propriedade de Espólio de
Antônio de Queiroz Melo - Sítio Lagoa das Marrecas (Mat. 513),, com os seguintes azimutes e
distâncias: 83 48'58" e 137,75m até o vértice FEB-M-A0381, de coordenadas Longitude:-36 49'20,169",
Latitude:-7 14'47,558" de altitude 571,40m; deste segue confrontando com a propriedade de Espólio de
Antônio de Queiroz Melo - Sítio Lagoa das Marrecas (Mat. 513),, com os seguintes azimutes e
distâncias: 83 59'57" e 73,76m até o vértice FEB-M-A0380, de coordenadas Longitude:-36 49'17,778",
Latitude:-7 14'47,307" de altitude 571,67m; deste segue confrontando com a propriedade de Espólio de
Antônio de Queiroz Melo - Sítio Lagoa das Marrecas (Mat. 513),, com os seguintes azimutes e
distâncias: 67 04'35" e 31,94m até o vértice FEB-M-A0379, ponto inicial da descrição deste perímetro
de 1.466,790 m; Imóvel: Sítio Pouso Alegre e Lagoa das Marrecas (Gleba 2) Área (Sistema Geodésico
Local):  5,5492  ha  Perímetro:  1.288,390  m  IMÓVEL  DE  DESCRIÇÃO  DA  PARCELA  NO  SIGEF  N
2da64c84-6a3f-4299-a044-734a5688d4f9 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice HYUB-P-1339,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-39 W, de coordenadas
Longitude:-36 49'20,181", Latitude:-7 14'52,159" de altitude 565,60m; deste segue confrontando com a
Estrada de Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e Jaramatáia, com os seguintes azimutes e distâncias:
188 14'18" e 31,26m até o vértice HYUB-P-1340, de coordenadas Longitude:-36 49'20,327", Latitude:-7
14'53,166" de altitude 565,88m; deste segue confrontando com a Estrada de Acesso ao Sítio Marcação,
Salgado e Jaramatáia, com os seguintes azimutes e distâncias: 216 08'17" e 20,81m até o vértice HYUB-
P-1341, de coordenadas Longitude:-36 49'20,727", Latitude:-7 14'53,713" de altitude 566,11m; deste
segue confrontando com a Estrada de Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e Jaramatáia, com os seguintes
azimutes e distâncias: 238 03'25" e 62,37m até o vértice HYUB-P-1342, de coordenadas Longitude:-36
49'22,452", Latitude:-7 14'54,787" de altitude 566,66m; deste segue confrontando com a Estrada de
Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e Jaramatáia, com os seguintes azimutes e distâncias: 237 20'33" e
37,86m até o vértice HYUB-P-1343, de coordenadas Longitude:-36 49'23,491", Latitude:-7 14'55,452" de
altitude 565,80m; deste segue confrontando com a Estrada de Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e
Jaramatáia, com os seguintes azimutes e distâncias: 212 45'19" e 22,28m até o vértice HYUB-P-1344, de
coordenadas  Longitude:-36  49'23,884",  Latitude:-7  14'56,062"  de  altitude  565,11m;  deste  segue
confrontando com a propriedade de Horário Silva dos Santos - Sítio Lagoa das Marrecas (Mat. 3267),
com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:  260  09'53"  e  437,79m  até  o  vértice  HYUB-P-1345,  de
coordenadas  Longitude:-36  49'37,944",  Latitude:-7  14'58,496"  de  altitude  547,07m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento
(Mat.86), com os seguintes azimutes e distâncias: 355 30'35" e 116,40m até o vértice HYUB-P-1346, de
coordenadas  Longitude:-36  49'38,241",  Latitude:-7  14'54,719"  de  altitude  555,05m;  deste  segue
confrontando com a propriedade de Elisangela Roberta Rodrigues Nascimento Lourenço e Marcondes Santos
Lourenço - Sítio Divirtimento (Mat.3101), com os seguintes azimutes e distâncias: 81 55'15" e 559,63m
até o vértice HYUB-P-1339, ponto inicial da descrição deste perímetro de 1.288,390 m; Imóvel: Sítio
Pouso Alegre e Lagoa das Marrecas (Gleba 3) Área (Sistema Geodésico Local): 25,2498 ha Perímetro:
2.156,552 m IMÓVEL DE DESCRIÇÃO DA PARCELA NO SIGEF N db2c26d2-d823-4bbe-a679-066e2cc8fec3 Inicia-se
a descrição deste perímetro no vértice HYUB-P-1347, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SIRGAS2000, MC-39 W, de coordenadas Longitude:-36 49'28,958", Latitude:-7 15'04,574" de
altitude 553,51m; deste segue confrontando com a Estrada de Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e
Jaramatáia, com os seguintes azimutes e distâncias: 209 54'44" e 65,89m até o vértice HYUB-P-1348, de
coordenadas  Longitude:-36  49'30,029",  Latitude:-7  15'06,433"  de  altitude  553,72m;  deste  segue
confrontando com a Estrada de Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e Jaramatáia, com os seguintes
azimutes e distâncias: 198 29'29" e 145,20m até o vértice HYUB-P-1349, de coordenadas Longitude:-36
49'31,530", Latitude:-7 15'10,915" de altitude 551,73m; deste segue confrontando com a Estrada de
Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e Jaramatáia, com os seguintes azimutes e distâncias: 198 28'03" e
156,71m até o vértice HYUB-P-1350, de coordenadas Longitude:-36 49'33,148", Latitude:-7 15'15,753" de
altitude 547,75m; deste segue confrontando com a Estrada de Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e
Jaramatáia, com os seguintes azimutes e distâncias: 198 25'35" e 72,02m até o vértice HYUB-P-1351, de
coordenadas  Longitude:-36  49'33,890",  Latitude:-7  15'17,977"  de  altitude  544,00m;  deste  segue
confrontando com a Estrada de Acesso ao Sítio Marcação, Salgado e Jaramatáia, com os seguintes
azimutes e distâncias: 196 29'48" e 144,67m até o vértice HYUB-P-1352, de coordenadas Longitude:-36
49'35,229", Latitude:-7
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15'22,492" de altitude 538,81m; deste segue confrontando com a propriedade de Edvaldo Moreira e Maria
Luzimar de Lima Moreira - Sítio Divirtimento (Mat. 3.295), com os seguintes azimutes e distâncias:
264 22'17" e 183,55m até o vértice HYUB-P-1353, de coordenadas Longitude:-36 49'41,183", Latitude:-7
15'23,078" de altitude 536,19m; deste segue confrontando com a propriedade de Edvaldo Moreira e Maria
Luzimar de Lima Moreira - Sítio Divirtimento (Mat. 3.295),, com os seguintes azimutes e distâncias:
341 21'53" e 56,84m até o vértice HYUB-P-1354, de coordenadas Longitude:-36 49'41,775", Latitude:-7
15'21,325" de altitude 536,85m; deste segue confrontando com a propriedade de Edvaldo Moreira e Maria
Luzimar de Lima Moreira - Sítio Divirtimento (Mat. 3.295),, com os seguintes azimutes e distâncias:
264 17'05" e 106,43m até o vértice HYUB-P-1355, de coordenadas Longitude:-36 49'45,227", Latitude:-7
15'21,670" de altitude 540,37m; deste segue confrontando com a propriedade de José de Assis Limeira -
Sítio Areias, com os seguintes azimutes e distâncias: 333 59'52" e 51,92m até o vértice HYUB-P-1356,
de coordenadas Longitude:-36 49'45,969", Latitude:-7 15'20,151" de altitude 542,60m; deste segue
confrontando com a propriedade de José de Assis Limeira - Sítio Areias, com os seguintes azimutes e
distâncias: 324 01'20" e 61,05m até o vértice HYUB-P-1357, de coordenadas Longitude:-36 49'47,138",
Latitude:-7 15'18,543" de altitude 545,26m; deste segue confrontando com a propriedade de José de
Assis Limeira - Sítio Areias, com os seguintes azimutes e distâncias: 322 38'16" e 22,50m até o
vértice HYUB-P-1358, de coordenadas Longitude:-36 49'47,583", Latitude:-7 15'17,961" de altitude
546,61m; deste segue confrontando com a propriedade de José de Assis Limeira - Sítio Areias, com os
seguintes azimutes e distâncias: 331 02'53" e 155,40m até o vértice HYUB-P-1359, de coordenadas
Longitude:-36 49'50,035", Latitude:-7 15'13,535" de altitude 549,98m; deste segue confrontando com a
propriedade de José de Assis Limeira - Sítio Areias, com os seguintes azimutes e distâncias: 342
10'44" e 60,35m até o vértice HYUB-P-1360, de coordenadas Longitude:-36 49'50,637", Latitude:-7
15'11,665" de altitude 552,98m; deste segue confrontando com a propriedade de José de Assis Limeira -
Sítio Areias, com os seguintes azimutes e distâncias: 290 08'06" e 44,18m até o vértice HYUB-P-1361,
de coordenadas Longitude:-36 49'51,989", Latitude:-7 15'11,170" de altitude 554,90m; deste segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 48 02'46" e 47,56m até o vértice HYUB-P-1362, de
coordenadas  Longitude:-36  49'50,836",  Latitude:-7  15'10,135"  de  altitude  552,79m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 28 59'59" e 68,22m até o vértice HYUB-P-1363, de
coordenadas  Longitude:-36  49'49,758",  Latitude:-7  15'08,193"  de  altitude  548,15m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 342 11'25" e 37,92m até o vértice HYUB-P-1364, de
coordenadas  Longitude:-36  49'50,136",  Latitude:-7  15'07,018"  de  altitude  548,19m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 81 12'55" e 20,52m até o vértice HYUB-P-1365, de
coordenadas  Longitude:-36  49'49,475",  Latitude:-7  15'06,916"  de  altitude  546,85m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 107 09'43" e 67,36m até o vértice HYUB-P-1366, de
coordenadas  Longitude:-36  49'47,377",  Latitude:-7  15'07,563"  de  altitude  543,07m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 78 58'01" e 34,19m até o vértice HYUB-P-1367, de
coordenadas  Longitude:-36  49'46,283",  Latitude:-7  15'07,350"  de  altitude  542,52m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 64 53'17" e 43,44m até o vértice HYUB-P-1368, de
coordenadas  Longitude:-36  49'45,001",  Latitude:-7  15'06,750"  de  altitude  540,84m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 41 10'29" e 22,69m até o vértice HYUB-P-1369, de
coordenadas  Longitude:-36  49'44,514",  Latitude:-7  15'06,194"  de  altitude  541,67m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 52 59'38" e 10,87m até o vértice HYUB-P-1370, de
coordenadas  Longitude:-36  49'44,231",  Latitude:-7  15'05,981"  de  altitude  543,03m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os seguintes azimutes e distâncias: 68 36'30" e 63,43m até o vértice HYUB-P-1371, de
coordenadas  Longitude:-36  49'42,306",  Latitude:-7  15'05,228"  de  altitude  539,98m;  deste  segue
confrontando com a propriedade do Espólio de Martinho de Castro Barreto - Sítio Divertimento (Mat.
86), com os
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seguintes azimutes e distâncias: 97 12'04" e 152,20m até o vértice HYUB-P-1372, de coordenadas
Longitude:-36 49'37,384", Latitude:-7 15'05,849" de altitude 543,49m; deste segue confrontando com a
propriedade de Horário Silva dos Santos - Sítio Lagoa das Marrecas (Mat. 3267), com os seguintes
azimutes e distâncias: 81 23'01" e 261,45m até o vértice HYUB-P-1347, ponto inicial da descrição
deste perímetro de 2.156,552 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram
calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram
calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. Em atendimento ao 5 do art. 176 da Lei
6.015/73, certificamos que a poligonal objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data,
a nenhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do INCRA. Dessa forma, ficam
NOTIFICADOS os possíveis confrontantes, titulares de direitos reais e/ou detentores de direitos
hereditários ou cessionários desta dos espólios acima identificados, para se manifestarem no prazo de
15 (quinze) dias úteis. O pedido foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei de
Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame
e conhecimento do(s) interessado(s). Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no
prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação
de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente;
2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo aceitando os trabalhos tacitamente. Decorrido
o prazo legal sem impugnações poderá ser deferida a retificação pretendida. Dado e passado nesta
cidade de Taperoá/PB. Manuela Gomes Vieira de Almeida Maia, Oficiala titular. Taperoá/PB, 25 de julho
de 2024. Manuela Gomes Vieira de Almeida Maia REGISTRADORA

ESTADO - PERNAMBUCO
BOM CONSELHO/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM CONSELHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAUTO PEREIRA SOARES

ALGACYR  FERNANDO  VIEIRA  DE  BARROS,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Bom  Conselho/PE,  a
requerimento da Credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, 4 , da lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem
intimar o Sr. ADAUTO PEREIRA SOARES, inscrito no CPF/MF n ***.887.924-**, sobre o saldo devedor de
sua responsabilidade, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, constantes no Contrato
do SFH n 844440704542-3, firmado em 12/08/2014, garantido por alienação fiduciária, registrada sob
o R.02 da matrícula de n 7251, deste Registro de Imóveis, referente ao imóvel: R Projetada A, lote
11, n 52, Alto do Vera Cruz, CEP 55330-000, Bom Conselho/PE, relativo aos encargos vencidos e não
pagos dos meses de 12/02/2024 a 12/06/2024. Informo, ainda, que o valor destes encargos posicionado
em 20/06/2024, corresponde ao valor de R$ 3.461,46 (três mil, quatrocentos e sessenta e um reais e
quarenta e seis centavos), sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que se vencerem no prazo
desta intimação. Assim, procede à INTIMAÇÃO de V. S ., para que se dirija ao Cartório de Registro
de Imóveis de Bom Conselho/PE, localizado na Av. Tenente Raul de Holanda Cavalcante, n 108, Centro,
CEP 55330-000, Bom Conselho/PE, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, constados a partir do primeiro dia útil da data de publicação
deste Edital. ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do
art. 26, 7 da Lei n 9.514/97. Caso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento do débito antes da
presente publicação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Eu, Algacyr Fernando
Vieira de Barros - Oficial Registrador, subscrevo e assino.
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BREJO DA MADRE DE DEUS/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJO DA MADRE DE DEUS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELANNY MARIA RODRIGUES PORTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) Eu, Maria Aparecida de Queiroz, Oficiala do Registro de
Imóveis de Brejo da Madre de Deus - PE, situado na Avenida Cleto Campelo, n 277, Centro, Brejo da
Madre de Deus - PE, CEP-55.170-000, telefone (81)987926213, e-mail: cartoriobmdeus@gmail.com, com
fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADO, por se
encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. MICHELANNY MARIA RODRIGUES PORTO, brasileira,
solteira, vend. pracista, repres. comercial, portadora do RG n 7.244.916-SDS-PE, CPF n ***.344.894-
**, residente e domiciliado na Rua dos Pacas, centro, Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe - PE,
devedor fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15
dias, a partir desta publicação, no endereço do OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJO DA MADRE DE
DEUS-PE, na Avenida Cleto Campelo, n 277, Centro, Brejo da Madre de Deus - PE, a quantia de
R$1.697,41 (um mil seiscentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos), referente às
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  posicionado  em  15/04/2024,  sujeita  à
atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 28 de
novembro de 2012, registrado sob o n R-3 da Matrícula n 13867, no sistema eletrônico de ficha do
livro  2,  deste  Registro  de  Imóveis,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  referente  ao  imóvel
caracterizado como Uma casa situada na Rua Projetada 44, no Lote n 34, Quadra M1, no Loteamento
Residencial Serrano 2 etapa, em São Domingos, deste Município, contendo dois quartos, um banheiro,
uma sala, uma cozinha e um terraço, totalizando 6 cômodos com uma área superficial construída de
51.04m , medindo: 7.80 x 19.00 = 148.20m , juntamente com os juros convencionais, as penalidades,
os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas por esse Registro de
Imóveis e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fiquem os intimados advertidos de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei
Federal n 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Brejo da Madre de Deus, Pernambuco, em 23 de
julho de 2024. Eu, Maria Aparecida de Queiroz, Registradora, subscrevi.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VILMARIA EVELIN DA SILVA SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) Eu, Maria Aparecida de Queiroz, Oficiala do Registro de
Imóveis de Brejo da Madre de Deus - PE, situado na Avenida Cleto Campelo, n 277, Centro, Brejo da
Madre de Deus - PE, CEP-55.170-000, telefone (81)987926213, e-mail: cartoriobmdeus@gmail.com, com
fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADO, por se
encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. VILMARIA EVELIN DA SILVA SOUSA, brasileira,
solteira, porteiro de edifício, faxineira, residente e domiciliada na Rua São João, n 05, São
Domingos, deste Município, portadora do RG n 10.352.819-SDS-PE, CPF n ***.571.944-**, devedora
fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a
partir desta publicação, no endereço do OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJO DA MADRE DE DEUS-PE,
na Avenida Cleto Campelo, n 277, Centro, Brejo da Madre de Deus - PE, a quantia de R$3.002,70 (três
mil dois reais e setenta centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 09/05/2024, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário celebrado em 20 de julho de 2018, registrado sob o n R-5 da Matrícula n
15497, no sistema eletrônico de ficha do livro 2, deste Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como Casa 02 n 54A Lote 10, Quadra E, Loteamento
Residencial Serrano Etapa 1, Rua Projetada 101, n 54, Medindo 65.96m de área construída, quintal
privativo 7.54m e área superficial 73.50m , juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os
encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas por esse Registro de
Imóveis e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem
neste período. Fiquem os intimados advertidos de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade do Brejo da Madre de Deus, Pernambuco, em 23 de julho de 2024. Eu, Maria
Aparecida de Queiroz, Registradora, subscrevi.

CARPINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXSANDRO GOMES DOS SANTOS

COMARCA CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA/PE EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ALEXSANDRO GOMES DOS SANTOS COMARCA -
CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art.
26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessada(s): ALEXSANDRO GOMES DOS SANTOS COMARCA - CARPINA/PE SERVENTIA
REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal
- CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de ALEXSANDRO GOMES DOS SANTOS,
inscrito (a) no CPF/MF sob o n ***.439.494-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n 409, São José, Carpina/PE; Horário: das
8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário n 855551115646-7,
firmada em 07/07/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o n 14499,
a qual diz respeito ao imóvel situado na , Rua Projetada, s/n, área Desmembrada 08 dos Lotes
Remembrados  e  Desmembrados  de  n  21  a  27,  Quadra  CM,  Bairro  Novo,  Carpina-PE,  Segundo  o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 13/06/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, da
Lei n 9.514/97. Carpina/PE. Ana Idalina Falcão Lindoso de França, Oficiala Substituta desta
Serventia Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TERESINHA PIMENTEL FERREIRA

COMARCA CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA/PE EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): TERESINHA PIMENTEL FERREIRA COMARCA -
CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art.
26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessada(s): TERESINHA PIMENTEL FERREIRA COMARCA - CARPINA/PE SERVENTIA
REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal
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- CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de TERESINHA PIMENTEL FERREIRA,
inscrito (a) no CPF/MF sob o n ***.411.114-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n 409, São José, Carpina/PE; Horário: das
8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário n 855551734686-1,
firmada em 10/11/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o n 15233, a
qual diz respeito ao imóvel situado na , Rua Projetada 03, s/n, Lote 09, Quadra B, Loteamento Morada
Bella, Carpina-PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 20/06/2024,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, da
Lei n 9.514/97. Carpina/PE. Ana Idalina Falcão Lindoso de França, Oficiala Substituta desta Serventia
Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KATUZIA PESSOA DO NASCIMENTO

COMARCA CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA/PE EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): KATUZIA PESSOA DO NASCIMENTO COMARCA -
CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art.
26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessada(s): KATUZIA PESSOA DO NASCIMENTO COMARCA - CARPINA/PE
SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de KATUZIA PESSOA
DO NASCIMENTO, inscrito (a) no CPF/MF sob o n ***.002.794-**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getúlio  Vargas,  n  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário n 844440450385-4, firmada em 13/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o n 15911, a qual diz respeito ao imóvel situado na , Avenida Marcos Freire, n 01,
Área especial do Loteamento Jardim Neópolis, Carpina- PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s)
encargo (s), posicionado em 20/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, da Lei n 9.514/97. Carpina/PE. Ana Idalina
Falcão Lindoso de França, Oficiala Substituta desta Serventia Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MACIEL ANICETO SILVA

COMARCA CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA/PE EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
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Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MACIEL ANICETO DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessada(s): MACIEL ANICETO DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE SERVENTIA
REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal -
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MACIEL ANICETO DA SILVA, inscrito
(a) no CPF/MF sob o n ***.664.074-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às
16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a
fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário n 844440451522-4, firmada em 04/09/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o n 16478, a qual diz respeito ao
imóvel situado na , Rua Projetada 04, s/n/ Lote 09, Quadra D, Loteamento Raio de Luz, Carpina- PE,
Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 20/06/2024, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, da Lei n 9.514/97.
Carpina/PE. Ana Idalina Falcão Lindoso de França, Oficiala Substituta desta Serventia Registral.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODOLFO FILLIPI DOMINGUES BARBOSA

COMARCA CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA/PE EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): RODOLFO FILLIPI DOMINGUES BARBOSA COMARCA
- CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art.  26  4o,  Lei  n.  9.514/97  -  Interessada(s):  RODOLFO  FILLIPI  DOMINGUES  BARBOSA  COMARCA  -
CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de RODOLFO
FILLIPI DOMINGUES BARBOSA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n ***.588.314-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n 409,
São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário n 844441850048-8, firmada em 10/07/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o n 21384, a qual diz respeito ao imóvel situado na , Rua de Ligação
05, n 109 A, Lote 09, Quadra 06, 6 Etapa do Loteamento Cajá, Carpina -PE, Segundo o requerimento, o
valor deste (s) encargo (s), posicionado em 20/06/2024, correspondentes ao valor contido na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, da Lei n 9.514/97.
Carpina/PE. Ana Idalina Falcão Lindoso de França, Oficiala Substituta desta Serventia Registral.
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMES EDUARDO DE SOUZA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA
REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, com fundamento no 4 , do art. 26, da Lei Federal n 9.514/97,
atendendo a requerimento do Ofício n 484376/2024 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CESAV/RJ, datado de
31/05/2024 protocolado, no livro n 1 desta Serventia Registral sob o n 13249 formulado pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, na condição de credora do Contrato Habitacional n 8787702832227-1 com garantia
de Alienação Fiduciária, registrada sob n R-4-1998 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 1998 da 2
Serventia Registral de Jaboatão dos Guararapes, referente ao imóvel situado à Rua Via Local IV, n
0, apto 201, bl 09, Santana, Jaboatão dos Guararapes/PE, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de
carência estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e
ter sido certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo
presente, fica INTIMADO, JAMES EDUARDO DE SOUZA SANTOS CPF n ***.999.804-**, a pagar no prazo de 15
dias a partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário Agência
AFOGADOS, PE, a quantia de R$ 42.286,58 (quarenta e dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e
cinquenta e oito centavos) projetada para o dia 26/07/2024, sujeita a atualização monetária, juros
de mora até a data do efetivo pagamento, relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, decorrente do contrato de financiamento
imobiliário acima mencionado, mais as despesas de cobrança incluindo-se as das publicações deste
edital e os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fica a intimada advertida de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do art. 26 7 , da Lei Federal n 9.514/97, a menos que por outra forma tenham
purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, _ Valdecy José Gusmão da Silva Junior -
Oficial Titular.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMINADABE ROCHA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA
REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, com fundamento no 4 , do art. 26, da Lei Federal n 9.514/97,
atendendo a requerimento do Ofício n 483569/2024 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CESAV/RJ, datado de
29/05/2024 protocolado, no livro n 1 desta Serventia Registral sob o n 13285 formulado pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, na condição de credora do Contrato Habitacional n 878770398440-1 com garantia de
Alienação Fiduciária, registrada sob n R-3-2175 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 2175 da 2
Serventia Registral de Jaboatão dos Guararapes, referente ao imóvel situado à Rua Via Local IV, n
88, apto 107, bl 02, Santana, Jaboatão dos Guararapes/PE, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de
carência estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e
ter sido certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo
presente, ficam INTIMADOS, AMINADABE ROCHA DA SILVA CPF n ***.517.074-**, e ESTEVÃO FRANCISCO
TIMOTEO DA SILVA CPF n ***.281.824-** a pagar no prazo de 15 dias a partir desta publicação,
diretamente na agência detentora do crédito imobiliário Agência AFOGADOS, PE, a quantia de R$
14.468,75 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) projetada
para o dia 26/07/2024, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo
pagamento, relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
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intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de
cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem
neste período. Fica a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a)
credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 7 , da Lei Federal n 9.514/97,
a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, _ Valdecy
José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

PAUDALHO/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAUDALHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO BARBOSA SILVA, ICLEA SIMONE ARAUJO SILVA

COMARCA - PAUDALHO/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAUDALHO EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4 , Lei n. 9.514/97 - Interessado (s): MARIO BARBOSA SILVA, ICLEA SIMONE ARAUJO
SILVA. A Serventia Registral de Paudalho-PE., faz a presente intimação por edital do Sr. MARIO
BARBOSA SILVA, inscrito no CPF/MF n. ***.629.864-**, ICLEA SIMONE ARAUJO SILVA, inscrita no CPF/MF
n. ***.761.064-**, residentes e domiciliados nesta Cidade, no LOTE 10, QUADRA H- LOTEAMENTO RANCHO
DA MATA, RODOVIA PE-27, S/N , ALDEIA - KM 14, PAUDALHO/PE 55825-000, com sua qualificação completa
constante no contrato de financiamento n 144441649454-7, CAIXA ECONOMICA FEDERAL como credora
fiduciária, com garantia de alienação fiduciária, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou
inacessível, nos termos do 4 do artigo 26 da lei 9.514/97. Os intimados deveram comparecer ao
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Francisco de Melo Cavalcanti n 37, bairro Centro,
CEP 55825-000, em Paudalho-PE. E, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidamente
atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob o n R-4, na Matrícula n 21269, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, do qual é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Dado e passado nesta cidade do Paudalho/PE 25 de julho de 2024.

PAULISTA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO JOSE DA SILVA, VIVIANE ANA DO NASCIMENTO

O 1 Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. BRUNO JOSE DA SILVA e da Sra. VIVIANE ANA DO NASCIMENTO, inscritos no CPF/MF sob os n. s
***.663.874-** e ***.356.794-**, respectivamente, com suas qualificações constantes no contrato de
financiamento imobiliário sob n. 878770611148-0, garantido por alienação fiduciária, datado de 14
de junho de 2019, em virtude de estarem em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4
do artigo 26 da lei 9.514/97. Os intimados deverão comparecer ao 1 Serviço Registral Imobiliário,
situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, n 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a
matrícula 69.768, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais são
devedores. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas
de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAIS OLIVEIRA DOS SANTOS JUSTINO

O 1 Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. LAIS OLIVEIRA DOS SANTOS JUSTINO, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.099.754-**, com sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n. 844442512296-5, garantido
por alienação fiduciária, datado de 05 de abril de 2021, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4 do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1 Serviço
Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, n 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar
o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  72.082,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedora.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ LEANDRO BARBOSA NETO

O 1 Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. LUIZ LEANDRO BARBOSA NETO, inscrito no CPF sob o n. ***.610.454-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n. 878771121548-4, garantido por alienação
fiduciária, datado de 29 de abril de 2021, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4 do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1 Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, n 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  72.612,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELVIS HENRIQUE ARRUDA DA SILVA

O 1 Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. ELVIS HENRIQUE ARRUDA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n. ***.104.624-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n. 878771346077-0, garantido por alienação
fiduciária, datado de 24 de fevereiro de 2022, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4 do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1 Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, n 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  75.368,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

PESQUEIRA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAIDETE AMORIM SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO 1
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, n 27, Centro,
Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com, com
fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S),
por se encontrarem em local incerto ou não sabido, o(s) Sr(s). JAIDETE AMORIM SOUZA CPF/CNPJ:
***.034.524-**,  devedor(es)  fiduciante(s)  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 6.361,56 (seis mil,
trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 04/06/2024, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário n 144442204076-5, celebrado em 20/11/2023, e
registrado sob o n R-07, na Matrícula n 2720, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado R JOSE
NEPOMUCENO D NEVES NR 172 CENTRO PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO ROBERTO DE MELO, MARIA SIMONE DA SILVA MELO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO 1
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, n 27, Centro,
Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com, com
fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S),
por se encontrarem em local incerto ou não sabido, o(s) Sr(s). SANDRO ROBERTO DE MELO CPF:
***952414**, MARIA SIMONE DA SILVA CPF: ***839664**, devedor(es) fiduciante(s) da CREDOR(A), CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:  00.360.305/0001-04,  a  pagar,  no  prazo  de  15  dias,  a  partir  desta
publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia
de R$ 656,28 (seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 03/05/2024, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário n 807750000249-7, celebrado em
27/05/2009, e registrado sob o n R-03, na Matrícula n 10045, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado R
ORLANDO  SILVA  NR  758  CASA  BAIXA  GRANDE  PESQUEIRA  PE  55200000,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m)
o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDELUCIA MARIA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO 1
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, n 27, Centro,
Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com, com
fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S),
por se encontrarem em local incerto ou não sabido, o(s) Sr(s). VALDELUCIA MARIA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: ***.210.774-**, devedor(es) fiduciante(s) da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ:
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 1.936,31 (um mil,
novecentos e trinta e seis reais e trinta e um centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 04/06/2024, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário n 810380000742-0, celebrado em 26/02/2010, e
registrado sob o n R-02, na Matrícula n 10310, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado AV ALONSO
CAVALCANTI MACIEL NR 153 B CENTRO PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KALEBE FERREIRA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO 1
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, n 27, Centro,
Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com, com
fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S),
por se encontrarem em local incerto ou não sabido, o(s) Sr(s). KALEBE FERREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:
***.149.364-**,  devedor(es)  fiduciante(s)  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 13.395,22 (treze mil,
trezentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 20/06/2024, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário n 844440633193-7, celebrado em 09/08/2013, e
registrado sob o n R-02, na Matrícula n 11820, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado R RADIALISTA
PAULO JUNIOR NR 53 CS 4 QD C LT 20 PORTAL PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m)
o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LUCIENE DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO 1
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, n 27, Centro,
Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com, com
fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S),
por se encontrarem em local incerto ou não sabido, o(s) Sr(s). MARIA LUCIENE DA SILVA CPF/CNPJ:
***.089.644-**,  devedor(es)  fiduciante(s)  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 8.365,66 (oito mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 20/06/2024, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário n 844441543884-6, celebrado em 26/04/2017, e
registrado sob o n R-04, na Matrícula n 13235, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado R BOM CONSELHO
NR  164  QD  P  LT  46  PRADO  PESQUEIRA  PE  55200000,  juntamente  com  os  juros  convencionais,  as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

RECIFE/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILTON JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR

1 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 DIAS) Mydian Albuquerque
de Vasconcelos, Oficial Substituta do 1 Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do
Estado de Pernambuco, a requerimento do Credor Fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, com base e
para  fins  do  artigo  26  e  parágrafos  da  Lei  9.514/97,  com  as  alterações  operadas  pela  Lei
13.465/2017, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, MILTON JOSÉ DO
NASCIMENTO JUNIOR, inscrito no CPF n ***.156.607-**, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da última publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito
correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante
cálculo discriminado e elaborado pela credora fiduciária apresentado neste Cartório e à disposição
do  devedor,  decorrente  do  Contrato  Habitacional  n  073295230010360,  firmado  em  16.07.2014  e
registrado sob n 5, da matrícula n 111.724, livro 2, desta Serventia, referente ao imóvel situado
na Rua Visconde de Jequitinhonha, n 1828. apartamento 401 do Edifício Desembargador Manoel Maria
Tavares da Silva, no Bairro de Boa Viagem, Recife-PE. Instruções para pagamento e purgação da mora:
1 Local: 1 Oficio de Registro de Imóveis, Rua Siqueira Campos, n 160, sala 102, Santo Antonio
Recife/PE fone: 3224-1710; 2 Horário: 09:00 as 17:00h; 3 Além do débito atualizado, o pagamento
deverá incluir as despesas de intimação; 4 A liquidação do débito atualizado poderá ser em cheque
administrativo, em favor do Credor Fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Ultrapassado o prazo
de 15 dias previsto no art. 26, 1 , da Lei 9.514/97, e enquanto não Consolidada a propriedade pelo
credor fiduciário no prazo estabelecido no art. 26-A, 1 , da citada Lei, poderá o devedor
fiduciante, tendo em vista o que dispõe o 2 do mesmo art. 26-A, levar a efeito a purgação perante o
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credor  fiduciário.  ADVERTÊNCIA:  O  não  pagamento  no  prazo  legal  importará  na  consolidação  da
propriedade do imóvel em nome do Credor Fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos da já
citada legislação. Dado e passado nesta Capital do Estado de Pernambuco,. Mydian Albuquerque de
Vasconcelos, Oficial Substituta.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): EVALDO BRASILEIRO LEOPOLDINO

2 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE- EDITAL- (PRAZO: 15 dias)- Pelo presente edital torna-se
público, especialmente aos PROPRIETÁRIOS OU OCUPANTES do IMÓVEL n 357, situado na Rua Almeida
Cunha, no bairro de Santo Amaro e Imóvel n 60, situado na Rua Dom Manoel Pereira, no bairro da Boa
Vista, na qualidade de confinantes pelos fundos, do TERRENO PRÓPRIO EDIFICADO COM A CASA N 70,
SITUADA NA RUA DOM MANOEL PEREIRA, BAIRRO DE SANTO AMARO, NESTA CIDADE DO RECIFE/PE, que consoante
Planta de Demarcação aprovada pelo Município sob o n 71.00027/2023, datada de 06.07.2023, o lote em
questão possui as seguintes confrontações, dimensões e área: FRENTE: mede 11,35m, com ângulo de 90
0'0", confrontando-se, com a Rua Dom Manoel Pereira; FLANCO DIREITO: mede 28,40m, com ângulo de 90
0'0", limitando-se com a Rua Almeida Cunha; FUNDO: mede 11,35m, com ângulo de 90 0'0", limitando-se
com o imóvel n 357, situado na Rua Almeida Cunha; FLANCO ESQUERDO: mede 28,40m, com ângulo de 90
0'0", limitando-se com o imóvel n 60, da Rua Dom Manoel Pereira. - ÁREA VIGENTE DO LOTE: 321,84m
(trezentos e vinte e um virgula oitenta e quatro). Tendo sido apresentada ao 2 Registro de Imóveis
do Recife, localizado na Rua João Fernandes Vieira, n 489, Bairro da Boa Vista, nesta Cidade do
Recife/PE, solicitação subscrita por JLP PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ n 42.356.743/0001-49 para
AVERBAÇÃO de Retificação e Inserção de Áreas do terreno para fins de constituir o TERRENO PRÓPRIO
EDIFICADO COM A CASA N 70, SITUADA NA RUA DOM MANOEL PEREIRA, BAIRRO DE SANTO AMARO, NESTA CIDADE
DO RECIFE/PE. Assim, ficam os Srs. Proprietários/Ocupantes do IMÓVEL LIMÍTROFE, bem como terceiros
interessados incertos e não sabidos, acaso se sintam prejudicados com a mencionada demarcação,
NOTIFICADOS por este Edital para se manifestarem por escrito perante o Oficial que esta subscreve,
no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da SEGUNDA E ÚLTIMA publicação deste EDITAL, no
endereço supracitado. Nos termos do parágrafo 4 , inciso II, do art. 213, da Lei Federal n 6.015,
de 31.12.1973 com a nova redação atribuída pela Lei Federal n 10.931, de 02.08.2004, presumir-se-á
a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Dado e
passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. ANDRÉ VILLAVERDE DE ARAUJO/Oficial
de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTUR EMILIO DE LIMA BARROS

PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua Benfica, n 126, Madalena, Recife/PE, CEP - 50720-001, telefone (81)
3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97,
FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em local incerto e não sabido, o
Sr. ARTUR EMILIO DE LIMA BARROS, CPF ***.816.404-**, devedora fiduciante da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias úteis, contados do dia útil seguinte
da data da publicação deste EDITAL, no endereço do 4 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a
quantia de R$12.644,80 (DOZE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 04/06/2024,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em
19 de setembro de 2011, registrado sob o n . R-10 da Matrícula n . 15.107, Livro 2, do 4 Ofício de
Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como:
APARTAMENTO N 1103, BLOCO B, INTEGRANTE DO EDIFÍCIO SOBRADO DA TORRE, SITUADO NA RUA VISCONDE DE
ITAPARICA, N 84, BAIRRO DA TORRE, NESTA CIDADE, juntamente aos juros convencionais, as penalidades,



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 248 / 585

os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 1 Registro de
Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca do Recife, e as publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s)
intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de
Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAELLA LEMOS GOMES

PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua Benfica, n 126, Madalena, Recife/PE, CEP - 50720-001, telefone (81)
3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no 4 , do art. 26, da Lei n 9.514/97,
FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em local incerto e não sabido, a
Sra. RAFAELLA LEMOS GOMES, CPF ***.672.994-**, devedora fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias úteis, contados do dia útil seguinte da data da
publicação deste EDITAL, no endereço do 4 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de
R$10.984,58 (DEZ MIL, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), referente
às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 04/06/2024, sujeita à
atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 28 de
novembro de 2018, registrado sob o n . R-6 da Matrícula n . 65.678, Livro 2, do 4 Ofício de
Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como: CASA
DUPLEX N 02, INTEGRANTE DO CONJUNTO RESIDENCIAL SÃO LUCAS, SITUADO NA RUA GASPAR PEREZ, N 174,
BAIRRO DA IPUTINGA, NESTA CIDADE, juntamente aos juros convencionais, as penalidades, os encargos
legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 1 Registro de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca do Recife, e as publicações deste
edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s)
intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de
Registro.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
LUCIANO JOSE DA ROSA E SILVA DIDIER

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua Benfica, 126 -
Madalena, no horário das 9 às 17h, de segunda a sexta-feira, e também possui os canais de
atendimento remoto, pelo E-protocolo disponível no site https://www.registradores.org.br/, whatsapp
81-99878-2708 e e-mail: contato@4rirecife.com.br, procedimento de reconhecimento extrajudicial de
usucapião sob a modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (art.1.238 do Código Civil), protocolado sob o
n 253413 em 10/01/2024, com tempo de posse alegado de posse desde 07/02/1996, requerido por
apresentado por Luciano José da Rosa e Silva Didier, brasileiro, engenheiro civil, cédula de
identidade RG n 1.116.328-SSP/PE, inscrito no CPF n ***.057.994-**, casado com Cléa Ribeiro Didier,
brasileira, médica, cédula de identidade RG n 2.156.192-SSP/PE, inscrita no CPF n ***.839.804-**,
pelo regime da comunhão de bens, em data de 08/12/1979, residentes e domiciliados no imóvel adiante
descrito, devidamente representado pelos advogados Dr. Leonardo Chaves de Lemos, OAB/PE n 33.627,
endereço eletrônico leonardo@meta23.com.br e Dr. Pedro Monteiro Nogueira da Silva, OAB/PE n 53.082,
endereço eletrônico pedro@meta23.com.br, ambos com endereço profissional na Av. Eng. Abdias de
Carvalho, 1111, Sala, 204, no bairro Prado, nesta cidade, tendo como objeto do pedido de
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reconhecimento da usucapião o imóvel descrito e identificado como: Apartamento n 801, do Edifício
Maison Boticelli, situado na Rua Manoel Bernardes, n 134, no bairro Madalena, nesta cidade, do Tipo
"A", composto de 01 sala-salão, 01 terraço, 04 dormitórios, 03 sanitário-banho, 01 cozinha, 01
serviço, 01 circulação e 01 vaga de garagem, com área privativa de 123,98m , área comum de 46,89m ,
área total de 170,872m , correspondendo à fração ideal de terreno próprio e coisas comuns de 0,0222,
confrontando-se pela frente com a Rua Manoel Bernardes, pelo lado direito com a Rua Ernani Braga,
pelo lado esquerdo com o imóvel n 116 da Rua Manoel Bernardes e pelos fundos com o imóvel n 540 da
Rua Ernani Braga, inscrito no Município do Recife sob n 4.1485.180.03.0096.0015-6, sequencial n
4556453, estando o imóvel registrado na matrícula 24.783, deste serviço extrajudicial, tendo como
proprietário  registral  a  Paulo  Miranda  Empreendimentos  Ltda,  com  sede  nesta  cidade,  CNPJ
11.307.840/0001-18, incidindo no R-3, AV-04, AV-06 e AV-18 da referida matrícula uma hipoteca em 1
grau em favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A, com sede em Curitiba-PR, CNPJ n 76.543.115/0001-94.
A  documentação  completa  que  acompanha  o  pedido  de  reconhecimento  da  usucapião  extrajudicial
permanecerá  à  disposição  dos  interessados  durante  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  exame  e
impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro
da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
eletronicamente  em  portais  eletrônicos  de  publicação  periódica  regularmente  constituídos,  com
matrícula no Registro Civil das Pessoas Jurídica, ou, em sendo de interesse do requerente, em jornal
de grande circulação. Dado e passado neste Município do Recife, Estado de Pernambuco, pelo Serviço do
4 Registro de Imóveis, aos 26 dias de julho de 2024. Eu, PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de
Registro, Titular do 4 Registro de Imóveis do Recife, subscrevo e assino.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ZELIA DUARTE AMARAL

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, especialmente o proprietário, possuidor ou ocupante do imóvel n 250, situado na Rua
Osvaldo Guimarães, no bairro Iputinga, nesta cidade; o síndico do Edifício Rio Negro, situado na
Rua Celestino Neves, n 127, no bairro Iputinga, nesta cidade; e o proprietário, possuidor ou
ocupante do imóvel n 339, da Rua Manoel Joaquim de Almeida, no bairro Iputinga, nesta cidade, cujas
notificações enviadas pelos correios com aviso de recebimento e através de diligências do Oficial
do Registro de Títulos e Documentos resultaram negativas, que corre perante este Serviço de
Registro de Imóveis, que funciona na Rua Benfica, 126 - Madalena, no horário das 9 às 17h, de
segunda a sexta-feira, e também possui os canais de atendimento remoto, pelo E-protocolo disponível
no  site  https://www.registradores.org.br/,  whatsapp  81-99878-2708  e  e-mail:
contato@4rirecife.com.br,  procedimento  de  reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião  sob  a
modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (art.1.238 do Código Civil), protocolado sob o n 211344 em
25/04/2019, com tempo de posse alegado de mais de 43 anos, requerido por Espólio de Francisco
Fernando Campos Amaral, quando em vida brasileiro, casado, CPF n ***.025.504-**, residente e
domiciliado nesta cidade, representado por sua inventariante regularmente constituída, Zélia Duarte
Amaral, brasileira, viúva, não convivente em união estável, do lar, CPF n ***.319.094-**, residente
e domiciliada em Camaragibe/PE, devidamente representados pelo advogado, Dr. Waldeck Lemos de
Arruda  Júnior,  OAB/PE  n  45.996,  e-mail  waldecklemos@globo.com  e  waldecklemos.adv@hotmail.com,
telefones (81)991575008 e (81)986713611, tendo como objeto do pedido de reconhecimento da usucapião
o imóvel descrito e identificado como: Lote de terreno n 23, da Quadra XXXIII, do Loteamento Sítio
Malembar, bairro da Iputinga, nesta cidade, que pela frente mede 12,00m, confronta-se com a Rua
Manoel Joaquim de Almeida, pelo lado direito mede 31,00m, confronta-se com Edifício Rio Negro, n
127 da Rua Celestino Neves, pelo fundo mede 12,00, confronta-se com o Edifício Conjunto Três
Irmãos, n 117 da Rua Celestino Neves, e com a casa n 250 da Rua Osvaldo Guimaraes, pelo lado
esquerdo mede 27,50m, confronta-se com o lote 24 da Rua Manoel Joaquim de Almeida, com área total
de terreno de 356,00m , tendo como proprietária registral, Espólio de Helena Cordeiro Pessoa de
Queiroz Gomes, quando em vida, brasileira, industrial, CPF n ***.305.404-**, casada pelo regime de
separação  de  bens  com  Waldemar  Gomes  Filho,  brasileiro,  industrial,  CPF  n  ***.480.194-**,
residentes e domiciliados nesta cidade, conforme registro do pacto antenupcial n 3100, lavrado em
10/05/1991, no livro 3, de registro auxiliar, e livro n 3-CC, de transcrição dos imóveis, folha
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160v, sob n de ordem 72.298, em 26/08/1963, do 1 Registro de Imóveis do Recife, falecida em
03/08/1989, conforme certidão de óbito expedida em 04 de setembro de 1989, pelo Cartório de Casa
Forte - 12 Distrito Judiciário do Registro Civil das Pessoas Naturais de Recife/PE, referente ao ato
registro sob n 13945, no Livro C-12, folha 172. O Lote de terreno n 23 (objeto da usucapião), será
REMEMBRADO ao Lote de terreno n 24, da Quadra XXXIII, do Loteamento Sítio Malembar, bairro da
Iputinga, nesta cidade, que pela frente mede 13,00m, confronta-se com a Rua Manoel Joaquim de
Almeida, pelo lado direito mede 27,50m, confronta-se com o imóvel n Rua Manoel Joaquim de Almeida,
pelo fundo mede 13,00m, confronta-se com o imóvel n 250 da Rua Osvaldo Guimaraes, pelo lado esquerdo
mede 27,50m, confronta-se com o imóvel n 339 da Rua Manoel Joaquim de Almeida, com área total de
terreno de 364,00m , tendo como proprietário registral, Francisco Fernando Campos Amaral, conforme
livro n 3-CM, de transcrição dos imóveis, folha 42v, sob n de ordem 82.631, em 18/01/1968, do 1
Registro de Imóveis do Recife. Após o remembramento, passará a constituir um único imóvel, descrito e
caracterizado como: Casa n 385 da Rua Manoel Joaquim de Almeida, bairro da Iputinga, nesta cidade,
composta de pavimento terreno, contendo 02 terraços social, 02 hall, 01 sala de jantar/estar, 01
banheiro social, 01 sala de estudo, 02 quartos sociais, 01 quarto suíte, 01 banheiro suíte, 01
living, 01 cozinha, 01 quarto de serviço, 01 banheiro de serviço, 01 garagem, 01 área de apoio à
piscina, com chuveiro e casa de bomba, e pavimento superior, contendo 01 quarto suíte, 01 banheiro
suíte e 01 copa, com com área total construída de 274,80m , edificada no lote de terreno próprio
resultante do remembramento dos lotes de terreno n s 23 e 24 da Quadra XXXIII, do Loteamento Sítio
Malembar, que pela frente mede 25,00m, consta ângulo de 90 0'00", confronta-se com a Rua Manoel
Joaquim de Almeida, pelo lado direito mede 31,00m, consta ângulo de 73 44'23", confronta-se com o
Edifício Rio Negro, Edifício Rio Negro, n 127 da Rua Celestino Neves, pelo fundo em dois seguimentos
de reta, o primeiro mede 12,00m, conta ângulo de 196 15'37", o segundo mede 13,00m, consta ângulo de
90 0'00', confronta-se com o Edifício Conjunto Três Irmãos, n 117 da Rua Celestino Neves, e com a
casa n 250 da Rua Osvaldo Guimaraes, pelo lado esquerdo mede 27,50m, consta ângulo de 90 0'00", com
área total de terreno de 720,00m . A documentação completa que acompanha o pedido de reconhecimento
da usucapião extrajudicial permanecerá à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze)
dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o
imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei 6.015/1973. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado eletronicamente em portais eletrônicos de publicação periódica regularmente
constituídos, com matrícula no Registro Civil das Pessoas Jurídica, ou, em sendo de interesse do
requerente, em jornal de grande circulação. Dado e passado neste Município do Recife, Estado de
Pernambuco, pelo Serviço do 4 Registro de Imóveis, aos 26 dias de julho de 2024. Eu, PAULO ROBERTO
OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro, Titular do 4 Registro de Imóveis do Recife, subscrevo e
assino.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
FLAVIO ANTONIO DAS NEVES

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua Benfica, 126 -
Madalena, no horário das 9 às 17h, de segunda a sexta-feira, e também possui os canais de
atendimento remoto, pelo E-protocolo disponível no site https://www.registradores.org.br/, whatsapp
81-99878-2708 e e-mail: contato@4rirecife.com.br, procedimento de reconhecimento extrajudicial de
usucapião sob a modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (art.1.238 do Código Civil), protocolado sob o
n 250753 em 31/07/2023, com tempo de posse alegado de posse de mais de 50 anos, requerido por
apresentado por Flávio Antônio das Neves, engenheiro, CPF n ***.231.154-**, com anuência de sua
esposa, Luciana Vasconcelos Esteves Neves, programadora visual, CPF n ***.831.184-**, casados pelo
regime da comunhão parcial, na vigência da Lei n 6.515/77, brasileiros, residentes e domiciliadas
nesta cidade, devidamente representado pela advogada Dra. Débora Pincovsky Sobral, OAB/PE n 58.363,
tendo como objeto do pedido de reconhecimento da usucapião o imóvel descrito e identificado como:
Lote de terreno próprio n 40-A da Rua Figueiroa Faria, bairro Torre, nesta cidade (CEP 50710-240),
pela frente mede 6,23m, consta ângulo de 89 , confronta-se com a Rua Figueiroa Faria, pelo lado
direito mede 13,30m, consta ângulo de 91 , confronta-se com o imóvel de n 40 da Rua Figueiroa
Faria, pelos fundos mede 6,08m, consta ângulo de 90 , confronta-se com o imóvel n 1560 da Rua Real
da Torre, pelo lado esquerdo, em sete seguimentos de reta, o primeiro segmento mede 5,80m, consta
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ângulo de 90 , o segundo segmento mede 0,95m, consta ângulo de 90 , o terceiro segmento mede 1,95m,
consta ângulo de 90 , o quarto segmento mede 0,40m, consta ângulo de 90 , o quinto segmento mede
2,45m, consta ângulo de 90 , o sexto segmento mede 0,55m, consta ângulo de 90 , o sétimo segmento
mede 3,10m, consta ângulo de 90 , confronta-se com os imóveis n s 1572, 1568 e 1560 da Rua Real da
Torre,  com  área  total  do  terreno  de  78,65m  ,  inscrito  no  Município  do  Recife  sob  n
4.1485.005.01.0220.0000-8, sequencial n 4103599, não tendo sido identificado registro anterior para o
imóvel no 1 Registro de Imóveis do Recife. A documentação completa que acompanha o pedido de
reconhecimento da usucapião extrajudicial permanecerá à disposição dos interessados durante o prazo
de 15 (quinze) dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao
pedido, e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei
6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado eletronicamente em portais eletrônicos de publicação
periódica regularmente constituídos, com matrícula no Registro Civil das Pessoas Jurídica, ou, em
sendo de interesse do requerente, em jornal de grande circulação. Dado e passado neste Município do
Recife, Estado de Pernambuco, pelo Serviço do 4 Registro de Imóveis, aos 25 dias de julho de 2024.
Eu, PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro, Titular do 4 Registro de Imóveis do Recife,
subscrevo e assino.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): REBECA DINOAH DA SILVA

FAÇO PÚBLICO a todos quanto este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiver, especialmente
ao Sr. PAULO CARTAXO MACHADO RIOS, na qualidade de PROPRIETÁRIO do imóvel n 135, situado na Rua
Paes Cabral, no bairro do Cordeiro, nesta cidade, que é confinante, pelo lado direito do imóvel n
151 da Rua Paes Cabral, no bairro do Cordeiro, nesta cidade, objeto da matrícula 29841 desta
serventia. informando ainda que o terreno objeto do procedimento de demarcação, passou a ter as
seguintes metragens, confrontações e área, nos termos a abaixo: FRENTE: Medindo 13,50m, com ângulo
de 90 0'0"', confronta-se com a Rua Paes Cabral.; FLANCO DIREITO: Medindo 27,50m, com ângulo de 90
0'0", Limita-se com o imóvel n 135 da Rua Paes Cabral; FLANCO ESQUERDO: Medindo 27,50m, com ângulo
de 90 0'0", Limita-se com o imóvel n 165 da Rua Paes Cabral; FUNDO: Medindo 13,50m, com ângulo de
90 0'0", limitando-se com terreno de terceiros; ÁREA DO TERRENO: 371,25m . Apresentada ao 4 Ofício
de Registro de Imóveis do Recife, Rua Benfica, 126 - Madalena - Recife - PE - CEP.: 50.720-001
(Telefone: 3228.2708), através da solicitação subscrita por REBECA DINOAH DA SILVA, brasileira,
estudante, CPF ***.282.144-**, residente e domiciliada nesta cidade, na qualidade de proprietária,
para AVERBAÇÃO DE DEMARCAÇÃO das metragens e área e remembramento do lote de terreno onde assenta o
imóvel n 151 da Rua Paes Cabral, no bairro do Cordeiro, nesta cidade, objeto da matrícula 29841
desta serventia, instruída pela Planta do Terreno e certidão narrativa, aprovada pela Prefeitura da
Cidade do Recife sob o n . 74.00002/24. Assim, fica o Senhor Proprietário/ocupante do imóvel
limítrofe acima indicado, acaso se sinta prejudicado com a mencionada inserção de metragens e área,
notificado por este edital para se manifestar por escrito perante o Oficial de Registro que este
subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação deste EDITAL, no endereço
supracitado. Nos termos do parágrafo 4 , inciso II, do art. 213, da Lei Federal 6.015, de
31.12.1973 com a nova redação atribuída pela Lei Federal n 10.931, de 02.08.2004, presumir-se-á a
anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Dado e
passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGARIO DE SOUSA -
Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ROBERTO ALVES DE SANTANA

5 REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 DIAS) Philipe Hoory, Oficial de
Registro do 5 Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de Pernambuco, a requerimento
da Credora Caixa Econômica Federal - CEF, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei
9.514/97, com as alterações operadas pela Lei 13.465/2017, tendo em vista a impossibilidade de
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intimação pessoal, vem intimar, CARLOS ROBERTO ALVES DE SANTANA, inscrito no CPF n ***.133.224-**,
referente à alienação fiduciária, do contrato n 8.7877.05844449-1, para pagar no prazo de 15 (quinze)
dias contados da última publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito
correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante
cálculo elaborado pela credora fiduciária depositado neste Cartório e a disposição do devedor,
decorrente do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional,
Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida
(PMCMV) - Recursos do FGTS, n 8.7877.05844449-1, datado de 21/05/2019, e registrado sob o n R-7, da
matrícula  n  1.744,  desta  Serventia  do  5  Registro  de  Imóveis  de  Recife,  referente  ao  imóvel
caracterizado como Apartamento n 102, do bloco 16, localizado no 1 Pavimento, do empreendimento
denominado "Parque das Rosas", situado na Rua Queira Deus, s/n , no bairro de Tejipió, Recife/PE.
Instruções para pagamento e purga da mora: 1 - Local: Cartório de Registro de Imóveis, sito na Rua
Antônio Lumack do Monte, n 96, sala 202, bairro de Boa Viagem, Recife/PE - fone: 3038-8608 e
3031-0999; 2 - Horário: 09:00 às 17:00 horas; 3 - Além do débito atualizado, o pagamento deverá
incluir  as  despesas  de  intimação;  4  -  A  liquidação  do  débito  atualizado  deverá  ser  feita
preferencialmente através de cheque administrativo em favor da credora Caixa Econômica Federal - CEF.
Ultrapassando o prazo de 15 dias previstos no art. 26, 1 da Lei 9.514/97, e enquanto não Consolidada
a propriedade pela credora fiduciária no prazo estabelecimento no art. 26-A, 1 da Lei 13.465/2017,
poderá o devedor fiduciante, tendo em vista o que dispõe o 2 do mesmo art. 26-A da Lei 13.465/2017,
levar a efeito a purgação perante a credora fiduciária. ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome da Credora Fiduciária Caixa Econômica
Federal - CEF, nos termos da já citada legislação. Dado e passado nesta Capital do Estado de
Pernambuco, aos 26 de julho de 2024. Philipe Hoory. Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULEIDE MARIA SILVA DE AMORIM, MOISES EUCLIDES DE AMORIM

5 REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 DIAS) Philipe Hoory, Oficial de
Registro do 5 Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de Pernambuco, a requerimento
da Credora Caixa Econômica Federal - CEF, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei
9.514/97, com as alterações operadas pela Lei 13.465/2017, tendo em vista a impossibilidade de
intimação pessoal, vem intimar, JULEIDE MARIA SILVA DE AMORIM, inscrito no CPF n ***.830.424-**, e
MOISES EUCLIDES DE AMORIM, inscrito no CPF n ***.588.924-**, referente à alienação fiduciária, do
contrato n 8.7877.0736315-6, para pagar no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação
deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente aos encargos
vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela
credora fiduciária depositado neste Cartório e a disposição do devedor, decorrente do Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS,
n 8.7877.0736315-6, datado de 30/12/2019, e registrado sob o n R-10, da matrícula n 1.672, desta
Serventia do 5 Registro de Imóveis de Recife, referente ao imóvel caracterizado como Apartamento n
302, do bloco 12, localizado no 3 Pavimento, do empreendimento denominado "Parque das Rosas",
situado na Rua Queira Deus, s/n , no bairro de Tejipió, Recife/PE. Instruções para pagamento e
purga da mora: 1 - Local: Cartório de Registro de Imóveis, sito na Rua Antônio Lumack do Monte, n
96, sala 202, bairro de Boa Viagem, Recife/PE - fone: 3038-8608 e 3031-0999; 2 - Horário: 09:00 às
17:00 horas; 3 - Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de intimação; 4
-  A  liquidação  do  débito  atualizado  deverá  ser  feita  preferencialmente  através  de  cheque
administrativo em favor da credora Caixa Econômica Federal - CEF. Ultrapassando o prazo de 15 dias
previstos no art. 26, 1 da Lei 9.514/97, e enquanto não Consolidada a propriedade pela credora
fiduciária  no  prazo  estabelecimento  no  art.  26-A,  1  da  Lei  13.465/2017,  poderá  o  devedor
fiduciante, tendo em vista o que dispõe o 2 do mesmo art. 26-A da Lei 13.465/2017, levar a efeito a
purgação perante a credora fiduciária. ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome da Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos da já citada legislação. Dado e passado nesta Capital do Estado de Pernambuco, aos 26 de
julho de 2024. Philipe Hoory. Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIA KARINA BORBA RODRIGUES

5 REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 DIAS) Philipe Hoory, Oficial de
Registro do 5 Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de Pernambuco, a requerimento
da Credora Caixa Econômica Federal - CEF, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei
9.514/97, com as alterações operadas pela Lei 13.465/2017, tendo em vista a impossibilidade de
intimação pessoal, vem intimar, SILVIA KARINA BORBA RODRIGUES, inscrita no CPF n ***.081.344-**,
referente à alienação fiduciária, do contrato n 1.4444.0550015-0, para pagar no prazo de 15
(quinze) dias contados da última publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante,
o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento,
consoante cálculo elaborado pela credora fiduciária depositado neste Cartório e a disposição do
devedor, decorrente do Instrumento particular de Venda e Compra de imóvel Mútuo e Alienação
Fiduciária  em  Garantia  SFH  -  Sistema  Financeiro  de  Habitação  n  1.4444.0550015-0,  datado  de
20/03/2014, e registrado no AV-2, da matrícula n 8.088, desta serventia do 5 Registro de Imóveis do
Recife, referente ao imóvel caracterizado como Apartamento n 203, localizado no 2 pavimento elevado
do Edifício Itaúna, situado na Rua Camboim n 989, bairro de Boa Viagem, nesta cidade. Instruções
para pagamento e purga da mora: 1 - Local: Cartório de Registro de Imóveis, sito na Rua Antônio
Lumack do Monte, n 96, sala 202, bairro de Boa Viagem, Recife/PE - fone: 3038-8608 e 3031-0999; 2 -
Horário: 09:00 às 17:00 horas; 3 - Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as
despesas de intimação; 4 - A liquidação do débito atualizado deverá ser feita preferencialmente
através de cheque administrativo em favor da credora Caixa Econômica Federal - CEF. Ultrapassando o
prazo de 15 dias previstos no art. 26, 1 da Lei 9.514/97, e enquanto não Consolidada a propriedade
pela credora fiduciária no prazo estabelecimento no art. 26-A, 1 da Lei 13.465/2017, poderá o
devedor fiduciante, tendo em vista o que dispõe o 2 do mesmo art. 26-A da Lei 13.465/2017, levar a
efeito a purgação perante a credora fiduciária. ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome da Credora Fiduciária Caixa Econômica
Federal - CEF, nos termos da já citada legislação. Dado e passado nesta Capital do Estado de
Pernambuco, aos 26 de julho de 2024. Philipe Hoory. Oficial de Registro.

SAO BENTO DO UNA/PE
SERVENTIA REGISTRAL DE SÃO BENTO DO UNA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE DOUGLAS FEITOZA VALENCA, THAINA SANTOS XAVIER

FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que na forma do
art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento n 149/2023 do Conselho Nacional da Justiça foi
apresentado o pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por José Douglas
Feitoza Valença, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG n 9065457 SDS-PE e inscrito no
CPF/MF sob o n ***.795.024-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com Thainá Santos
Xavier, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG n 12154844 SDS-PE e inscrita no CPF/MF
sob o n ***.947.934-**; Tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e caracterizado da seguinte
maneira: UM IMÓVEL RESIDENCIAL N 66, LOCALIZADO NA RUA MARIA LUIZA C. DOS SANTOS, EDIFICADO NO
LOTEAMENTO DAS ALMAS BENDITAS, NA QUADRA C, LOTE 4, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DESTA CIDADE. O
TERRENO ESTÁ LOCALIZADO NO LOTEAMENTO DENOMINADO "ALMAS BENDITAS", NO TERRENO N 04, DA QUADRA "C",
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DESTA CIDADE, MEDINDO 6,00 METROS DE FRENTE E FUNDOS, POR 20,00 METROS
NOS FLANCOS DIREITO E ESQUERDO, NUMA ÁREA TOTAL DE 120,00 M . CONFRONTANDO-SE: NO FLANCO DIREITO,
COM O LOTE N 03 PERTENCENTE A APARECIDO ANDRADE DE MELO (CPF: ***.602.194-**); NO FLANCO ESQUERDO
COM O LOTE N 05 PERTENCENTE A ISOLDA VALENÇA E SILVA (CPF: ***.496.684-**), E, NOS FUNDOS, COM O
LOTE N 17 PERTENCENTE A WERNER MELO BRITO (RG: 37.284.335-9 SSP/SP). A EDIFICAÇÃO POSSUI 95,54 M DE
ÁREA CONSTRUÍDA, COMPOSTA DOS SEGUINTES COMPARTIMENTOS: 01 SALA DE ESTAR, 01 SUÍTE, 02 QUARTOS, 01
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BWC, 01 TERRAÇO, 01 QUINTAL, 01 COZINHA, 01ÁREADE SERVIÇO. Os requerentes pleiteiam o reconhecimento
da USUCAPIÃO ORDINÁRIA, prevista no artigo 1.240 do Código Civil, alegando a posse do imóvel, com
tempo de posse que ultrapassa mais de 10 (dez) anos e artigo 183 da Constituição Federal. FICA(M)
INTIMADO(S): OS TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, os confinantes, demais herdeiros, e credores,
caso existentes. O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição
dos interessados para exame nesta serventia, que funciona, na Rua João Pessoa, 220, Centro - São
Bento do Una/PE, CEP: 55.370-00, horário de funcionamento das 9:00 às 12:00 / 14:00 às 17:00, de
s e g u n d a  a  s e x t a - f e i r a ,  f o n e  ( 8 1 )  3 7 3 5 - 3 3 4 4 ,  c o r r e i o  e l e t r ô n i c o :
cartorioregistrodeimoveisdesbu@gmail.com, Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da
data de cada uma das duas publicações deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação
escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da
usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome do requerente, como previsto no art. 216-A, da
Lei n 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e
para  que  no  futuro  ninguém  possa  alegar  ignorância,  expediu-se  o  presente  edital.  O  OFICIAL
REGISTRADOR TITULAR: FRANCISCO JANEIO DIÓGENES PEIXOTO.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE DOUGLAS FEITOZA VALENCA, THAINA SANTOS XAVIER

FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que na forma do
art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento n 149/2023 do Conselho Nacional da Justiça foi
apresentado o pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por José Douglas
Feitoza Valença, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG n 9065457 SDS-PE e inscrito no
CPF/MF sob o n ***.795.024-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com Thainá Santos
Xavier, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG n 12154844 SDS-PE e inscrita no CPF/MF
sob o n ***.947.934-**; Tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e caracterizado da seguinte
maneira: UM IMÓVEL RESIDENCIAL N 66, LOCALIZADO NA RUA MARIA LUIZA C. DOS SANTOS, EDIFICADO NO
LOTEAMENTO DAS ALMAS BENDITAS, NA QUADRA C, LOTE 4, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DESTA CIDADE. O
TERRENO ESTÁ LOCALIZADO NO LOTEAMENTO DENOMINADO "ALMAS BENDITAS", NO TERRENO N 04, DA QUADRA "C",
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DESTA CIDADE, MEDINDO 6,00 METROS DE FRENTE E FUNDOS, POR 20,00 METROS
NOS FLANCOS DIREITO E ESQUERDO, NUMA ÁREA TOTAL DE 120,00 M . CONFRONTANDO-SE: NO FLANCO DIREITO,
COM O LOTE N 03 PERTENCENTE A APARECIDO ANDRADE DE MELO (CPF: ***.602.194-**); NO FLANCO ESQUERDO
COM O LOTE N 05 PERTENCENTE A ISOLDA VALENÇA E SILVA (CPF: ***.496.684-**), E, NOS FUNDOS, COM O
LOTE N 17 PERTENCENTE A WERNER MELO BRITO (RG: 37.284.335-9 SSP/SP). A EDIFICAÇÃO POSSUI 95,54 M DE
ÁREA CONSTRUÍDA, COMPOSTA DOS SEGUINTES COMPARTIMENTOS: 01 SALA DE ESTAR, 01 SUÍTE, 02 QUARTOS, 01
BWC,  01  TERRAÇO,  01  QUINTAL,  01  COZINHA,  01ÁREADE  SERVIÇO.  Os  requerentes  pleiteiam  o
reconhecimento da USUCAPIÃO ORDINÁRIA, prevista no artigo 1.240 do Código Civil, alegando a posse
do imóvel, com tempo de posse que ultrapassa mais de 10 (dez) anos e artigo 183 da Constituição
Federal. FICA(M) INTIMADO(S): OS TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, os confinantes, demais
herdeiros, e credores, caso existentes. O requerimento e a documentação completa que o acompanha
permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta serventia, que funciona, na Rua João
Pessoa, 220, Centro - São Bento do Una/PE, CEP: 55.370-00, horário de funcionamento das 9:00 às
12:00 / 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, fone (81) 3735-3344, correio eletrônico:
cartorioregistrodeimoveisdesbu@gmail.com, Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar
da data de cada uma das duas publicações deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação
escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da
usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome do requerente, como previsto no art. 216-A,
da Lei n 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados
e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. O OFICIAL
REGISTRADOR TITULAR: FRANCISCO JANEIO DIÓGENES PEIXOTO.

Consultar o arquivo anexo

SAO LOURENCO DA MATA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DA MATA

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmQwMTZTWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WRUV5VFhwRmRrMVVWWGRPYWsxNFdIcFJNazFFVFhsTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmQwMTZTWG89&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WRUV5VFhwRmRrMVVWWGRPYWsxNFdIcFJNazFFVFhsTmVUVjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCINEIDE CLAUDIO DE BRITO

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  que  FAZ  publicar  a  SERVENTIA  REGISTRAL  DE  SÃO  LOURENÇO  DA  MATA/PE,  a
requerimento formulado, por intermédio do Ofício n. 484003/2024, pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)
- CESAV/BU, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, n. 105 Jardim Europa, CEP 17017-383, Bauru/SP,
e sede (Matriz) em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3-4, inscrita no CNPJ/MF n.
00.360.305/0001-04,  na  condição  de  credor/a  fiduciária,  o  presente  EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  de:
LUCINEIDE CLAUDIO DE BRITO (CPF/MF n. ***.769.514-**), na condição de devedora fiduciante, em razão
da vigência do contrato de financiamento n. 878771195175-0, datado de 23/07/2021, com garantia de
alienação  fiduciária,  por  não  ter  sido  encontrada  a  citada  devedora  fiduciante  no  endereço
explicitado no aludido contrato, de acordo com a certidão emitida pela Serventia Registral,
estando, assim, para essa finalidade, em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4 ,
do artigo 26, da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, para que a ora intimada deverá comparecer
a esta Serventia Registral de São Lourenço da Mata/PE, situada na Avenida Oito de Maio, n. 118,
Centro, CEP 54735-010, em São Lourenço da Mata/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso,
devidamente atualizadas e respectivos e encargos, relativas ao contrato supracitado, registrado na
Matrícula n. 28.753, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, dos quais é
devedora. O prazo para pagamento da dívida em questão será de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel da referida Matrícula, na pessoa da credora, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF).
É VERDADE E DOU FÉ. Eu, Oficial Registrador, Doutor LUIZ ANTONIO FERREIRA PACHECO DA COSTA, redigi,
conferi e mandei publicar o presente Edital, na forma da lei.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCONI AUGUSTO VIANA DE OLIVEIRA

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  que  FAZ  publicar  a  SERVENTIA  REGISTRAL  DE  SÃO  LOURENÇO  DA  MATA/PE,  a
requerimento formulado, por intermédio do Ofício n. 484573/2024, pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)
- CESAV/BU, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, n. 105 Jardim Europa, CEP 17017-383, Bauru/SP,
e sede (Matriz) em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3-4, inscrita no CNPJ/MF n.
00.360.305/0001-04, na condição de credor/a fiduciária, o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO de: MARCONI
AUGUSTO VIANA DE OLIVEIRA (CPF/MF n. ***.081.104-**), na condição de devedor fiduciante, em razão
da vigência do contrato de financiamento n. 878771408569-7, datado de 19/05/2022, com garantia de
alienação  fiduciária,  por  não  ter  sido  encontrado  o  citado  devedor  fiduciante  no  endereço
explicitado no aludido contrato, de acordo com a certidão emitida pela Serventia Registral,
estando, assim, para essa finalidade, em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4 ,
do artigo 26, da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, para que o ora intimado deverá comparecer
a esta Serventia Registral de São Lourenço da Mata/PE, situada na Avenida Oito de Maio, n. 118,
Centro, CEP 54735-010, em São Lourenço da Mata/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso,
devidamente atualizadas e respectivos e encargos, relativas ao contrato supracitado, registrado na
Matrícula n. 36.978, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, dos quais é
devedor. O prazo para pagamento da dívida em questão será de 15 (quinze) dias, a contar da terceira
e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do
imóvel da referida Matrícula, na pessoa da credora, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). É VERDADE E
DOU FÉ. Eu, Oficial Registrador, Doutor LUIZ ANTONIO FERREIRA PACHECO DA COSTA, redigi, conferi e
mandei publicar o presente Edital, na forma da lei.

ESTADO - PIAUÍ
CAPITAO DE CAMPOS/PI

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPITÃO DE CAMPOS
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS

Faz saber a tantos quantos esta notificação virem ou dela conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia aos 28 de junho de 2020, o requerimento pelo qual MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n 06.553.879/0001-85, com
endereço na Praça Acelino Resende, n 150, Centro, Capitão de Campos, Piaui. neste ato representado
por  seu  Prefeito  Municipal  FRANCISCO  MEDEIROS  DE  CARVALHO  FILHO,  brasileiro,  separado
judicialmente, Técnico em Agropecuária, inscrito no CPF sob o n ***.373.113-**, residente e
domiciliado na Av. Santos Dumont, n 112, Centro, no município de Capitão de Campos-PI, CEP
64.270-000, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial
Extraordinária, nos termos do art. 216-A da Lei 6.015/73 e Provimento 65 do CNJ, do imóvel urbano
situado na Praça Acelino Resende, n 150, Centro, no município de Capitão de Campos-PI, CEP
64.270-000, medindo 4.271,54m (quatro mil, duzentos e setenta e um vírgula cinquenta e quatro
metros quadrados) e perímetro de 266,43m (duzentos e sessenta e seis vírgula quarenta e três
metros), com as seguintes confrontações: Ao NORTE: 34,50m com a RUA TIRADENTES; Ao SUL: 77,98m com
OSCARINA GOMES DE OLIVEIRA ANDRADE; a LESTE: 64,00m com a PRAÇA ACELINO RESENDE e 22,00m com a RUA
RAIMUNDO LOPES e a OESTE: 67,96m com a RUA FRANCISCO FERNANDES. COORDENADAS GEOGRÁFICAS: lat:
-4.457928; lon: -41.943006, informando o mesmo que encontra-se na posse há mais de 15 (quinze)
anos. Assim sendo, ficam notificados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos
reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficiala
de Registro de Imóveis com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias, a contar da
notificação deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelos requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial extraordinária, com o
competente registro, como determina a Lei.

DEMERVAL LOBAO/PI
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DEMERVAL LOBÃO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MONTANA
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ANNA BÁRBARA DE ALENCAR DE SÁ E FREITAS SILVEIRA, Oficiala da Serventia Extrajudicial do Ofício
Único de Demerval Lobão, na forma da Lei, faz público, em cumprimento ao disposto no artigo 2 c/c
art. 19 da Lei 6766/79, que o proprietário: MONTANA EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ. n 13.002.402/0001-77, com sede Rua Projetada n 41, bairro São
Sebastião, Altos-PI, apresentou o REQUERIMENTO, inclusive memorial, planta e demais documentos
necessários, para o registro do DESMEMBRAMENTO aprovado pela Prefeitura Municipal na forma da Lei,
referente ao imóvel localizado na área de expansão urbana do município de Demerval Lobão - PI, com
a área equivalente a 19.761,80m , com as demais características constantes da matricula n 5713,
ficha 01, do Livro Registro Geral n 2 deste Registro Imobiliário, cuja área será dividida em 22
áreas distintas. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido
imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15(quinze) dias a contar da data da terceira e
última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo reclamação, será feito o
registro, ficando os documentos à disposição dos interessados, neste Cartório, durante o horário de
expediente ao público. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão - PI, aos 26 de
Julho de 2024.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): R DE A
SENA

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FMUVVVFU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9SR3N4VFdwWmRrMVVVVFZPVkVreVdIcFJNazVFUVRCUFV6VnhZMGRXYmc9PQ==
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ANNA BÁRBARA DE ALENCAR DE SÁ E FREITAS SILVEIRA, Oficiala da Serventia Extrajudicial do Ofício Único
de Demerval Lobão, na forma da Lei, faz público, em cumprimento ao disposto no artigo 2 c/c art. 19
da Lei 6766/79, que o proprietário: R DE A SENA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ. n 30.743.354/0001-97, com sede AV PADRE JOAQUIM NONATO n 137, letra A, Centro, Demerval Lobão-
PI, apresentou o REQUERIMENTO, inclusive memorial, planta e demais documentos necessários, para o
registro do DESMEMBRAMENTO aprovado pela Prefeitura Municipal na forma da Lei, referente ao imóvel
localizado na área de expansão urbana do município de Demerval Lobão - PI, com a área equivalente a
1.832,03m , com as demais características constantes da matricula n 9708, ficha 01, do Livro Registro
Geral n 2 deste Registro Imobiliário, cuja área será dividida em 11 áreas distintas. As impugnações
daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel deverão ser apresentadas
dentro do prazo de 15(quinze) dias a contar da data da terceira e última publicação do presente
edital. Findo o prazo e não havendo reclamação, será feito o registro, ficando os documentos à
disposição dos interessados, neste Cartório, durante o horário de expediente ao público. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão - PI, aos 25 de Julho de 2024.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): R DE A
SENA

ANNA BÁRBARA DE ALENCAR DE SÁ E FREITAS SILVEIRA, Oficiala da Serventia Extrajudicial do Ofício
Único de Demerval Lobão, na forma da Lei, faz público, em cumprimento ao disposto no artigo 2 c/c
art. 19 da Lei 6766/79, que o proprietário: R DE A SENA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ. n 30.743.354/0001-97, com sede AV PADRE JOAQUIM NONATO n 137, letra A, Centro,
Demerval  Lobão-PI,  apresentou  o  REQUERIMENTO,  inclusive  memorial,  planta  e  demais  documentos
necessários, para o registro do DESMEMBRAMENTO aprovado pela Prefeitura Municipal na forma da Lei,
referente ao imóvel localizado na área de expansão urbana do município de Demerval Lobão - PI, com
a área equivalente a 1.626,00m , com as demais características constantes da matricula n 9709,
ficha 01, do Livro Registro Geral n 2 deste Registro Imobiliário, cuja área será dividida em 9
áreas distintas. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido
imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15(quinze) dias a contar da data da terceira e
última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo reclamação, será feito o
registro, ficando os documentos à disposição dos interessados, neste Cartório, durante o horário de
expediente ao público. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão - PI, aos 25 de
Julho de 2024

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PARANÁ
ARAPONGAS/PR

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANA CARVALHO DOS SANTOS PAGANINI

Prenotação n .37.345. Sheila Rheinheimer - Titular do 1 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca
de Arapongas-PR, nos termos do art. 26, 4 da Lei 9.514/97. Nos Termos de Contrato de Compra e Venda
de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e outras obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - recursos do FGTS n
.8.7877.0093940-0, datado de 10.03.2017, referindo-se ao APARTAMENTO 304, situado no 3 pavimento do
do bloco 03, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE ARENDEL, localizado na Rua Açurana, 377, nesta cidade
e Comarcade Arapongas-PR, com 42,5400m2. de área privativa coberta, 7,5517m2. de área comum
coberta,  50,0917m2.  de  área  total  construída,  vaga  de  estacionamento  descoberta  n  .42,  de
11,0400m2., área comum descoberta de 19,8950m2., área total construída descoberta de 30,9350m2.,
fração ideal do solo de 0,006209199, cota do terreno de 53,9297m2., confronta-se: "Pela frente com
o hall e as áreas externas comuns do condomínio, pelo lado direito e fundos com as áreas externas

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVrNXFhM2M9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9SR3N4VFdwWmRrMVVVVFZPVkVreVdIcFJNazE2V1RWTlF6VnhZMGRXYmc9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVrNXFhek09&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9SR3N4VFdwWmRrMVVVVFZPVkVreVdIcFJNazE2V1RWT2VUVnhZMGRXYmc9PQ==
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comuns do condomínio, pelo lado esquerdo com o apartamento 303", construído sobre o lote 2-P-3, com
8.685,45m2, da Gleba Três Bocas, nesta cidade e Comarca., vem por meio deste edital, tendo em vista a
impossibilidade de intimação pessoal por se encontrar em local incerto ou ignorado, INTIMAR a
devedora fiduciária GIOVANA CARVALHO DOS SANTOS, brasileira, RG.9.960.215-5-PR e CPF.090.xxx.xxx-32,
para que efetuem o pagamento dos encargos contratuais que, posicionados em 25.07.2024, correspondem
ao valor de R$4.277,73 (quatro mil e duzentos e setenta e sete reais e setenta e três centavos),
devendo referida quantia ser paga incluindo-se as prestações que se vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos
e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
podendo efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias úteis na agência detentora do financiamento
da credora Caixa em Arapongas-PR, ou no Serviço de Imóveis de Arapongas, situado à Rua Uirapuru, 523,
Sala 02, Centro, ficando advertido que caso não efetue a purgação da mora, ocorrerá a consolidação do
imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira, sob a forma de Empresa
Pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, inscrita no CNPJ/MF sob n .00.360.305/0001-04, com sede
no setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, na forma do art. 26, da Lei 9.514/97.
Arapongas/PR 26 de Julho de 2024.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS CHATEAUBRIAND

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NELSON RATEKOSKI

O 1 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Assis Chateaubriand/PR, situado na Avenida
Tupãssi, n . 4275, Jardim América, CNPJ/MF n . 49.140.193/0001-75, telefone n . (44)3528-2729 e e-
mail contato@cartorioassis.com.br, por seu Oficial, Dr. Tiago Bruno Bruch, em atenção ao disposto
no artigo 26, 4 , da Lei n . 9.514/97, e através do Requerimento emitido em 03/05/2024 pela Credora
fiduciante Caixa Econômica Federal - CEF., em que solicita a notificação do Devedor Fiduciante,
NELSON RATEKOSKI, CPF/MF n . ***.177.959-**, em procedimento prenotado sob n . 170.001, na qual
buscam o cumprimento e purga do débito referente ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e
outras Avenças n. 855551884624 firmado entre as partes em 27/12/2011, registrado na matrícula n .
25.460, situado no Lote 04, Quadra 23, Rua dos Girassóis, Jardim Panorama, Assis Chateaubriand,
Estado do Paraná. Assim Sendo, fica intimado o devedor fiduciante para efetuar a purga do débito de
vossa responsabilidade, no prazo de 15 dias úteis, com saldo devedor de R$ 2.606,86, posicionado em
01/07/2024, sujeito à atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança até o efetivo
pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Nesta oportunidade,
fica Vossa Senhoria, cientificado que o não pagamento no prazo ora estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26, 7 , da
Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA APARECIDA FARIA

O 1 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Assis Chateaubriand/PR, situado na Avenida
Tupãssi, n . 4275, Jardim América, CNPJ/MF n . 49.140.193/0001-75, telefone n . (44)3528-2729 e e-
mail contato@cartorioassis.com.br, por seu Oficial, Dr. Tiago Bruno Bruch, em atenção ao disposto
no artigo 26, 4 , da Lei n . 9.514/97, e através do Requerimento emitido em 15/07/2024 pela Credora
fiduciante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF., em que solicita a notificação da Devedora Fiduciante,
MARIA APARECIDA FARIA, CPF/MF n ***.084.469-**, em procedimento prenotado sob n . 166.217, na qual
buscam o cumprimento e purga do débito referente ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e
outras Avenças n. 855553260642 firmado entre as partes em 12/12/2014, registrado na matrícula n
.25.229, situado no Lote 04, Quadra 09, Jardim São Paulo II, na cidade de Tupãssi, Estado do
Paraná. Assim Sendo, fica intimado o devedor fiduciante para efetuar a purga do débito de vossa
responsabilidade, no prazo de 15 dias úteis, com saldo devedor de R$ 6.770,86, posicionado em



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 259 / 585

26/07/2024, sujeito à atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança até o efetivo
pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Nesta oportunidade,
fica Vossa Senhoria, cientificado que o não pagamento no prazo ora estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26, 7 , da
Lei 9.514/97.

BARBOSA FERRAZ/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARBOZA FERRAZ

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JUDITH CORREIA LOPES

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARBOSA FERRAZ-PR Rua Rio Grande do Sul, 722. Centro,
Barbosa Ferraz-PR. CEP: 86.960-000 Fone: (44) 3275-1020. E-mail: contato@ribarbosaferraz.com Site:
https://www.registrodeimoveis.org.br/  barbosaferraz  Oficial  Titular:  Fernando  Medeiros  Ferreira
EDITAL  DE  CIÊNCIA  E  NOTIFICAÇÃO  PARA  TITULAR  DE  DIREITO  REGISTRADO  DO  PEDIDO  DE  USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL. FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele
conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973, e em especial a titular de
direito e proprietário PURCINIA DE SOUZA, residente em Corumbataí do Sul-PR, proprietária da
transcrição n 7.309, do livro 03-F, do 2 Serviço de Registro de Imóveis de Campo Mourão - PR, que
está em curso perante o Serviço de Registro de Imóveis de Barbosa Ferraz-PR, que funciona na Rua
Rio Grande do Sul, n 722, centro, em Barbosa Ferraz-PR, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às
17:00  horas,  de  segunda  a  sexta-feira,  pedido  de  Reconhecimento  Extrajudicial  de  Usucapião
Extraordinário, com tempo de posse de mais de 10 anos (art. 1.238 parágrafo único do Código Civil),
formulado por Judith Correia Lopes e outros, protocolado sob o n 70.770 aos 26/07/2024, tendo por
objeto o imóvel urbano, assim caraterizado: Lote de Terras n 05, da Quadra n 02-Remanescente da
Quadra Captação de águas, com a área de 450,00 m , situado no Município de Corumbataí do Sul,
Comarca de Barbosa Ferraz-PR, objeto da transcrição n 7.309, do livro 03-F, do 2 Serviço de
Registro de Imóveis de Campo Mourão - PR. O requerimento e a documentação que acompanha o pedido da
usucapião  permanecerão  à  disposição  dos  interessados  durante  o  prazo  de  quinze  dias  para
impugnação, o que, não ocorrendo, poderá ensejar no reconhecimento da usucapião extrajudicial, com
o registro da aquisição do imóvel, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/1973. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por duas vezes no Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico para a ciência dos titulares dos direitos registrados e confrontantes eventualmente
interessados e notificação do nominado no preâmbulo, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.
Expedido neste Município e Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, pelo Serviço de Registro de
Imóveis em 29 de julho de 2024. Mayara de Sá Ferreira Escrevente Substituta

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JUDITH CORREIA LOPES

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARBOSA FERRAZ-PR Rua Rio Grande do Sul, 722. Centro,
Barbosa Ferraz-PR. CEP: 86.960-000 Fone: (44) 3275-1020. E-mail: contato@ribarbosaferraz.com Site:
https://www.registrodeimoveis.org.br/  barbosaferraz  Oficial  Titular:  Fernando  Medeiros  Ferreira
EDITAL DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO PARA TERCEIROS INTERESSADOS DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973, e em especial aos Terceiros Eventualmente
Interessados, que está em curso perante o Serviço de Registro de Imóveis de Barbosa Ferraz-PR, que
funciona na Rua Rio Grande do Sul, n 722, centro, em Barbosa Ferraz-PR, das 08:30 às 11:00 horas e
das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de
Usucapião Extraordinário, com tempo de posse de mais de 10 anos (art. 1.238, parágrafo único do
Código Civil), formulado por JUDITH CORREIA LOPES E OUTROS, protocolado sob o n 70.770 aos
26/07/2024, tendo por objeto o imóvel urbano, assim caraterizado: Lote de Terras n 05, da Quadra n
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02-Remanescence da Quadra captação de águas, com a área de 450,00 m , situado no Município de
Corumbataí do Sul, Comarca de Barbosa Ferraz-PR, objeto da transcrição n 7.309, do livro 03-F, do 2
Serviço de Registro de Imóveis de Campo Mourão -PR. O requerimento e a documentação que acompanha o
pedido da usucapião permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias para
impugnação, o que, não ocorrendo, poderá ensejar no reconhecimento da usucapião extrajudicial, com o
registro da aquisição do imóvel, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/1973. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por uma vez no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico para
a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.
Expedido neste Município e Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, pelo Serviço de Registro de
Imóveis em 29 de julho de 2024. Mayara de Sá Ferreira Escrevente Substituta

CAMPO LARGO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO LARGO

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): NORBERTO MARASCHIN FILHO

EDITAL Na qualidade de Escrevente Substituto Legal do 1 Serviço de Registro de Imóveis desta
Comarca de Campo Largo, PR, segundo atribuições conferidas pelo 17, do art. 213, da Lei 6.015/73,
tendo em vista o protocolo n 209.658, pelo interessado NORBERTO MARASCHIN FILHO CPF: ***.499.099-
**, vigente nesta Serventia, referente ao pedido de retificação administrativa do imóvel urbano
matriculado sob o n 28.613 do L 2, desta Serventia; expede-se o presente Edital a fim de serem
intimados os confrontantes/interessados não identificados do imóvel limítrofe ocupado por ILREGEL
ALVES SEMANN CPF: ***.038.359-**, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias úteis. O
pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e
conhecimento do interessado. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo
da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente;
2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5 , da LRP).Atenciosamente,Campo Largo, 29 de julho de 2024. Venicius Krol Escrevente
Substituto Legal.

CASCAVEL/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEAN CARLOS DE MORAES

Pelo presente, Álvaro Lúcio de Queiroz, na qualidade de Registrador do 2 Serviço de Registro de
Imóveis de Cascavel, PR, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514, de 1997, bem
como pelo credor do contrato de financiamento imobiliário n. 10177580009, garantido por alienação
fiduciária registrada sob n. 2, na matrícula n. 51.228, do citado Serviço, referente ao imóvel
situado na Rua Santa Rosa, 647, a saber, Apartamento n. 203, do Condomínio Residencial e Comercial
América II, edificada sobre o lote n. 7-B, da quadra n. 5, do Jardim Santa Mônica, em Cascavel, PR,
vem intimar o Sr. Jean Carlos de Moraes, brasileiro, solteiro, gerente de compras, portador da CI
n. 11.078.508-9-PR, e inscrito no CPF sob n. ***.249.249-**, domiciliado nesta cidade, onde reside
na Rua Maria Dolores da Motta, 609, Claudete; para que se dirija ao citado Serviço de Registro,
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situado na Rua Souza Naves, 4.129, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar, no prazo improrrogável
de 15 dias, contados a partir da última publicação dessa intimação, a purga dos encargos vencidos, e
as que se vencerem, sujeitos às atualizações monetárias, aos juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo dessa
intimação. Nesta oportunidade, fica o intimado cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S.A., nos termos do art. 26 7 da Lei n. 9.514, de 1997. Álvaro Lúcio
de Queiroz Registrador

CENTENARIO DO SUL/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CENTENARIO DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRÍCIA MEDEIROS BIAZON

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - ESTADO
DO  PARANÁ  Fone:  43-3675.1296.  Fax:  43-3675.1367.  Rua  Londrina  550.  CEP  86630-000  E-Mail
cricentenario@cri.com.br  NOZOR  IANNICELLI  PEREIRA  JOSÉ  SANTINO  DA  SILVA  FILHO  REGISTRADOR
ESCREVENTE SUBSTITUTO EDITAL DE INTIMAÇÃO 001/2024 AUTOS 02/2024 DE INTIMAÇÃO O Oficial do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Centenário do Sul, Estado do Paraná, nos termos do Oficio n
3118/2024 - CESAV/BU, expedido aos 20/02/2024, pelo CESAV - Suporte à Adimplência - BU, sito a
Avenida Getúlio Vargas, n 20- 105 1 Andar, Bauru/SP, CEP 17017-383, Telefone: (14) 3235-7800 - E-
mail: cesa- vbu@caixa.gov.br. 1 - Conforme Cientificado pelo Oficio supra, o devedor: Fabrícia
Medeiros Biazon - CPF n ***.831.769-**, referente ao contrato habitacional n 144441507288, firmado
em 22/07/2022 na matricula n 9010, neste cartório, referente ao imóvel situado na Rua Hélio Barco,
na cidade de Cafeara, da Comarca de Centenário do Sul-PR. Quadra 003 Lote 01 A 5. CEP: 86.640000,
não foi intimado pessoalmente. 2 - O Credor não possui mais endereços, e, declara sob as penas da
lei que esgotou todos os meios permitidos de localização do devedor-fiduciante. Por este motivo
solicita a publicação de editais, em cumprimento aos termos do 4 do art. 26 da Lei 9.514/97, sendo
que optamos pela Publicação de Edital Eletrônico por ser o meio mais célere e econômico ao
processo. 3 - Venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos, referentes as prestações n 20, 21, 22, 23 e 24, conforme relação enviada pelo
credor, com valor para purga de mora totalizando a importância de R$7.604,81(sete mil, seiscentos e
quatro reais e oi- tenta e um centavos). Após 19/04/2024 - Valor Atualizado R$11.072,41. 4 - Assim,
procedo a intimação de V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis no endereço
acima, onde deverá efetuar a purga dos débitos, acrescidos das despesas desta serventia, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital. 5 - Fica
V.S. ainda cientificado que o não cumprimento das obrigações no prazo acima estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária, Caixa Econômica
Federal, nos termos do Art.26, 7 , da Lei 9.514/97. Colocando-nos a disposição para qualquer
eventual  esclarecimento,  aproveitamos  da  oportunidade  para  apresentamos  nossos  protestos  de
distinta consideração. Atenciosamente, Centenário do Sul, 25 de julho de 2024 José Santino da Silva
Filho Escrevente Substituto

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURICIO FABRICIO DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 002/2024 AUTOS 03/2024 DE INTIMAÇÃO O Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Centenário do Sul, Estado do Paraná, nos termos do Oficio n 3118/2024 -
CESAV/BU, expedido aos 20/02/2024, pelo CESAV - Suporte à Adimplência - BU, sito a Avenida Getúlio
Vargas, n 20-105 1 Andar, Bauru/SP, CEP 17017-383, Telefone: (14) 3235-7800 - E-mail: cesa-
vbu@caixa.gov.br. 1 - Conforme Cientificado pelo Oficio supra, o devedor: Mauricio Fabricio de
Oliveira - CPF n ***.208.189-**, referente ao contrato habitacional n 8.4444.2048394-3, garantido
por Alienação Fiduciária, registrado sob n R.3/4 - 10.338, neste cartório, referente ao imóvel
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situado Rua Projetada "C", n 46, Lote 2 da quadra 4, no Loteamento Residencial Bela Suíça, em
Centenário do Sul, Estado do Paraná, e comarca, não foi intimado pessoalmente. 2 - O Credor não
possui mais endereços, e, declara sob as penas da lei que esgotou todos os meios permitidos de
localização do devedor-fiduciante. Por este motivo solicita a publicação de editais, em cumprimento
aos termos do 4 do art. 26 da Lei 9.514/97, sendo que optamos pela Publicação de Edital Eletrônico
por ser o meio mais célere e econômico ao processo. 3 - Venho intimar-lhe para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, referentes as prestações n 47, 48, 49,
50, e 51, conforme relação enviada pelo credor, com valor para purga de mora totalizando a
importância de R$3.919,45(três mil, novecentos e dezenove reais e quarenta centavos). Após 27/06/2024
- Valor Atualizado R$5.405,33. 4 - Assim, procedo a intimação de V.S. para que se dirija a este
Serviço de Registro de Imóveis no endereço acima, onde deverá efetuar a purga dos débitos, acrescidos
das despesas desta serventia, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data
da publicação deste Edital. 5 - Fica V.S. ainda cientificado que o não cumprimento das obrigações no
prazo acima estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora Fiduciária, Caixa Econômica Federal, nos termos do Art.26, 7 , da Lei 9.514/97. Colocando-nos
a disposição para qualquer eventual esclarecimento, aproveitamos da oportunidade para apresentamos
nossos protestos de distinta consideração. Atenciosamente, Centenário do Sul, 25 de julho de 2024
José Santino da Silva Filho Escrevente Substituto

CURITIBA/PR
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAULO NEGRAO SERRA DE CARVALHO

Thaís Helena Oliveira Carvajal Mendes, Oficial do 3 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26da Lei Federal n.
9.514/97 INTIMA a pessoa de Saulo Negrão Serra de Carvalho (CPF:***.105.579-**), com domicílio
incerto e ignorado, a pedido da credora: Caixa Econômica Federal (CNPJ:00.360.305.0001/04), para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação do presente edital, efetue o
pagamento diretamente na agência detentora do crédito imobiliário ou compareça na sede do 3 Serviço
de Registro de Imóveis desta comarca, com endereço da rua Emiliano Perneta n. 297, 11 andar,
Centro,  Curitiba/PR,  para  efetuar  o  pagamento  das  parcelas  em  atraso  referente  ao  contrato
registrado sob o R-3 e AV-4 das Matrículas nrs. 51.767 e 51.768, que importava em R$40.541,76 na
data de13/06/2024, cujo valor será atualizado até a data do pagamento. A dívida se refere ao débito
das parcelas em atraso existentes junto a credora acima mencionado, com origem no contrato
registrado na matrícula acima indicada. O presente edital é publicado por três dias, em atendimento
ao contido no 4 do artigo 26 da Lei Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a última publicação e
transcorrido o prazo acima, e não tendo o intimado efetuado o pagamento do saldo devedor do
financiamento, a requerimento da credora, será promovida a averbação de consolidação da propriedade
e a consequente transferência do domínio para o nome da mencionada credora. Curitiba, 24 de Julho
de 2024.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): J. A. MOSSON & CIA LTDA

Protocolo: 476.406 O 5 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber à empresa J.A. MOSSON & CIA LTDA-ME, que por este Ofício está se processando a RETIFICAÇÃO
ADMINISTRATIVA REGISTRAL do Lote de terreno n 4-B 2/3-B, da quadra 1 da planta Vila Guaíra,
cadastrado na Municipalidade pela indicação fiscal n 63.022.021.000-8, com frente para a Rua Acre,
de  propriedade  de  WINNER  INCORPORAÇÕES  LTDA,  conforme  matrícula  8.999  desta  Serventia,  cujo
procedimento foi protocolado sob o n 476.406, em 26/01/2024. Desta forma, por este edital, vem
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NOTIFICAR o confrontante acima citado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última
publicação, compareça neste Ofício, situado na Rua Nunes Machado n 695, 4 andar, bairro Rebouças,
nesta Cidade, no horário das 08:30h às 17:00h, para que se manifeste a respeito da retificação
requerida, presumindo-se a anuência em caso de não manifestação no prazo legal (15 dias da 2 e última
publicação), nos termos do artigo 213, Inciso II, parágrafos 2 , 3 e 4 , da Lei n 6.015, de
31/12/1973. Curitiba, 24 de julho de 2024 (lf). Charles Willian Bendlin - Oficial Registrador do 5
Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): J. A. MOSSON & CIA LTDA

Protocolo: 476.407 O 5 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber à empresa J.A. MOSSON & CIA LTDA-ME, que por este Ofício está se processando a RETIFICAÇÃO
ADMINISTRATIVA REGISTRAL do Lote de terreno com área de 499,75m , cadastrado na Municipalidade pela
indicação  fiscal  n  63.022.003.000-0,  com  frente  para  a  Rua  Acre,  de  propriedade  de  WINNER
INCORPORAÇÕES LTDA, conforme matrícula 18.367 desta Serventia, cujo procedimento foi protocolado
sob o n 476.407, em 26/01/2024. Desta forma, por este edital, vem NOTIFICAR o confrontante acima
citado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, compareça neste
Ofício, situado na Rua Nunes Machado n 695, 4 andar, bairro Rebouças, nesta Cidade, no horário das
08:30h às 17:00h, para que se manifeste a respeito da retificação requerida, presumindo-se a
anuência em caso de não manifestação no prazo legal (15 dias da 2 e última publicação), nos termos
do artigo 213, Inciso II, parágrafos 2 , 3 e 4 , da Lei n 6.015, de 31/12/1973. Curitiba, 24 de
julho de 2024 (lf). Charles Willian Bendlin - Oficial Registrador do 5 Registro de Imóveis da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

IRATI/PR
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IRATI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS FERNANDO DENKIEVICZ

A Agente Delegada do Cartório do 2 Ofício de Registro de Imóveis de Irati, PR, nos termos do art.
26 da Lei n 9.514/97, INTIMA LUIS FERNANDO DENKIEVICZ - CPF ***.937.819-**, a comparecerem na sede
desta Serventia, na Rua Frei Orlando, n 53, bairro Centro, cidade de Irati, PR, entre 08 e 11 horas
e 13 e 17 horas dos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, a contar deste Edital, que será publicado por 3 dias consecutivos, no site do Registro de
Imóveis do Brasil, endereço https://www.registrodeimoveis.org.br/, contado o prazo da data da
última publicação, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$3.297,82 (três mil,
duzentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) apurados até a data de 07/06/2024,
referentes ao contrato de financiamento imobiliário, emitido na praça de Irati-PR, pela Caixa
Econômica Federal, averbado sob o ato Av.02, da matrícula n 22.352 deste Serviço de Registro
Imobiliário (originário do R.4 da matrícula 12.409 do 1 Serviço de Registro de Imóveis), tendo como
garantia o Um lote de terreno urbano denominado lote 01D, da Planta do desmembramento Elias
Aristides, com a área de 131,25m , com medidas divisas e demais características constantes dos
mapas a memoriais descritivos, elaborados pelo Eng Civil Orlando Agulhan Junior CREA 10555-D-PR, a
saber: O imóvel em questão é de formato regular e está localizado na Rua Expedicionário José de
Lima medindo 6,50 metros de frente para a referida rua, confrontando com quem da Rua Expedicionário
José de Lima observa, do lado direito em 20,50 metros com o lote 01C do lado esquerdo com o lote
01E em 20,50m, aos fundos em 6,50 confronta com o lote n 02, encerrando a presente descrição com
área de 131,25m . sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Irati, em 26/07/2024. A Registradora.
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): EDER MAGATAO

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO (PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA DO IMÓVEL TRANSCRITO SOB O N 18.321 DO
1 SERVIÇO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO DE IRATI-PR. A agente delegada do Serviço de Registro de Imóveis
da Comarca de Irati, PR na forma do contido na nos artigos 212 e 213 da Lei 6.015/73, FAZ SABER a
tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramita neste Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Irati, PR, pedido de retificação de área do imóvel transcrito sob
o n 18.321 fls 203 do Livro 3-P, protocolado sob o n 69.208, na data de 24/06/2024, requerida na
qualidade de cessionário por Antonio Brandalise Neto, brasileiro, empresário, divorciado, portador
da C Id RG n 6.986.523-2 SSP/PR, inscrito no CPF n ***.187.059-**, residente e domiciliado em
Curitiba,  PR,  assim  descrito  e  caracterizado:  Inicia-se  se  no  marco  denominado  'M1',
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51 W, coordenadas Plano
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 512953.948 m e N= 7180452.941 segue confrontando com LUIZ
CESAR HRYCYK M 6776 com o azimute de 223 33'23" e a distancia de 179,38 m ate o marco 1131'
(E=512830.341 m e N=7180322.944 m); segue confrontando com CLEVERSON RODRIGO CAMILO M 8827 com o
azimute de 223 33'23" e a distancia de 101,16 m até o marco 'M2' (E=512772.335 m e N=7180261.938
m); segue com o azimute de 138 51'38" e a distância de 476,00 m até o marco 'M3' (E=513061.088 m e
N=7179931.393 m); segue confrontando com EDER MATAGÃO com o azimute de 52 57'23" e a distância de
235,88 m até o marco 'M4' (E=513249.150 m e N=7180073.332 m); segue confrontando com EDER MATAGÃO
com o azimute de 322 07'47".e a distancia de 485,00 m até o marco 'Mi' (E=512953.948 m e
N=7180452.941 m); inicio de deicrio-o, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com
uma  area  superficial  de  11,7370ha.  Todos  os  azimutes  e  distâncias,  área  e  perímetro  foram
calculados no plano de projeção UTM. O requerimento e a documentação que acompanha o pedido
apresentado permanecerão à disposição nesta Serventia, durante o prazo de 15 (quinze) dias, para
ciência de eventuais terceiros interessados, que poderão apresentar manifestação, considerando-se a
ausência de impugnação como anuência ao pedido. Dado e passado nesta cidade de Irati, PR, em 29 de
Julho de 2.024. Krystyane Jondral de Macedo, Registradora.

LARANJEIRAS DO SUL/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LARANJEIRAS DO SUL

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MARIA SIRLEI ILATCHUK

O BEL. FLAVIO CESAR DAL BOSCO, OFICIAL DA SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LARANJEIRAS DO SUL-
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES, e em vista do que dispõe o art. 213, 17 da Lei 6.015/73 - LRP,
INTIMA PEDRO HLACHUK, MIGUEL HLACHUK, NICOLAU HLACHUK, ANA HLACHUK HUPALO e seu esposo TEODORO
HUPALO e a herdeira MARIA SIRLEI ILATCHUK proprietários do imóvel objeto da TRANSCRIÇÃO N 16.638
ficam  notificados  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  apresentados  no  procedimento  de
Retificação Administrativa, Protocolo n 155.140 que encontram-se a disposição neste Serviço de
Registro de Imóveis, podendo nos termos do 2 do art. 213 impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis, no endereço: Avenida Vereador Honório Babinski, n 102 -
Centro - Fone/Fax (42)3635-2741 - CEP 85301-270. Nos termos do 4 do art. 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de  retificação.  Portanto  são  03  as  opções  que  a  lei  confere  ao  notificado:  1)-Impugnar
fundamentadamente; 2)- Anuir expressamente (assinar, reconhecer firmas e enviar os trabalhos a este
Serviço Registral; 3)- Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente.

LONDRINA/PR
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS MENDES DE OLIVEIRA

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI, agente delegada do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de agente
delegada do Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei n 9.514/1997, em virtude do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e outras obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do devedor, Contrato n
8.7877.0289491-9, datado de Londrina-PR, em 07.03.2018, averbada sob Av.1/120560, na matrícula n
120.560 do Registro Geral deste Ofício, referente ao apartamento n 102(cento e dois), situado no 1
Pavimento (térreo), do Bloco 07 e a Vaga de garagem n 23, Tipo: Padrão, Posição: Descoberta Livre,
integrante do condomínio "SPAZIO LA TRAVIATA", localizado à Rua José Alves Nunes, n 450, Loteamento
Residencial Gleba Esperança, desta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V.S. , venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e
não pagos em 20.09.2022 a 20.07.2024. Informamos ainda que, o valor destes encargos posicionado em
23/07/2024, corresponde a R$15.797,28 (quinze mil setecentos e noventa e sete reais e vinte e oito
centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e intimação
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta
intimação, de acordo com o art. 26, 6 , da Lei n 9.514/1997. Salientamos que V.S. poderá purgar a
mora diretamente junto a credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento, dentro do
prazo definido nesta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO de V.S. para que se dirija a este Serviço
de Registro de Imóveis, situado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n 600 - 7 andar - Gleba Palhano -
Londrina-PR, no horário de atendimento das 08:30 às 17:00 dos dias úteis de segunda a sexta-feira,
onde deverá purgar o débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir da data da última publicação deste edital. Caso a referida solicitação já tenha sido
acatada ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar esse Edital. Nesta oportunidade, fica
V.S. ciente que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/1997. Protocolo n 468.242.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEZIEL PIRES MARTINS

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI, agente delegada do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de agente
delegada do Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei n 9.514/1997, em virtude do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações, Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), datado
de  09.07.2020,  contrato  n  8.7877.0878757-0,  emitido  no  município  de  Londrina-PR,
averbada/registrado sob Av.1/123.382, na matrícula n 123.382 do Registro Geral deste Ofício,
referente ao apartamento n 101 (cento e um), situado no 1 Pavimento (térreo), do Bloco 05 e a Vaga
de garagem n . 226, Tipo: Padrão, Posição: Descoberta Livre, integrante do condomínio "SPAZIO LA
VITTA", localizado à Rua Olympio Theodoro, n . 1.055 esquina com a Rua Norberto Kemmer, n . 230,
situado  no  Loteamento  Residencial  Gleba  Esperança,  desta  cidade,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade de V.S. , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos em 10.11.2023 a 10.07.2024. Informamos ainda que, o
valor destes encargos posicionado em 18/07/2024, corresponde a R$9.490,56 (nove mil quatrocentos e
noventa reais e cinquenta e seis centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos
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que vencerem no prazo desta intimação, de acordo com o art. 26, 6 , da Lei n 9.514/1997. Salientamos
que V.S. poderá purgar a mora diretamente junto a credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do
financiamento, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO de V.S. para que
se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n 600 - 7
andar - Gleba Palhano - Londrina-PR, no horário de atendimento das 08:30 às 17:00 dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, onde deverá purgar o débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital. Caso a referida
solicitação já tenha sido acatada ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar esse Edital.
Nesta oportunidade, fica V.S. ciente que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/1997. Protocolo n
470.031.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DOS SANTOS

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI, agente delegada do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de agente
delegada do Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei n 9.514/1997, em virtude do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS, contrato n 8.7877.0559899-7, datado de Londrina-PR, em 28.03.2019, averbada sob
Av.1/123.583, na matrícula n 123.583 do Registro Geral deste Ofício, referente ao apartamento n .
302 (trezentos e dois), situado no 3 Pavimento, do Bloco 17 e a Vaga de garagem n . 57, Tipo:
Padrão, Posição: Descoberta Livre, integrante do condomínio "SPAZIO LA VITTA", localizado à Rua
Olympio Theodoro, n . 1.055 esquina com a Rua Norberto Kemmer, n . 230, situado no Loteamento
Residencial Gleba Esperança, desta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V.S. , venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e
não pagos em 07.05.2022 a 07.07.2024. Informamos ainda que, o valor destes encargos posicionado em
23/07/2024, corresponde a R$ 19.439,04 (dezenove mil quatrocentos e trinta e nove reais e quatro
centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e intimação
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta
intimação, de acordo com o art. 26, 6 , da Lei n 9.514/1997. Salientamos que V.S. poderá purgar a
mora diretamente junto a credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento, dentro do
prazo definido nesta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO de V.S. para que se dirija a este Serviço
de Registro de Imóveis, situado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n 600 - 7 andar - Gleba Palhano -
Londrina-PR, no horário de atendimento das 08:30 às 17:00 dos dias úteis de segunda a sexta-feira,
onde deverá purgar o débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir da data da última publicação deste edital. Caso a referida solicitação já tenha sido
acatada ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar esse Edital. Nesta oportunidade, fica
V.S. ciente que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/1997. Protocolo n 466.919.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DOS SANTOS COSTA

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI, agente delegada do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de agente
delegada do Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei n 9.514/1997, em virtude do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações, Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), datado
de 28.04.2020, contrato n 8.7877.0820914-2, emitido no município de Londrina-PR, averbada sob
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Av.1/123.390, na matrícula n 123.390 do Registro Geral deste Ofício, referente ao apartamento n . 301
(trezentos e um), situado no 3 Pavimento, do Bloco 05 e a Vaga de garagem n . 234, Tipo: Padrão,
Posição: Descoberta Livre, integrante do condomínio "SPAZIO LA VITTA", localizado à Rua Olympio
Theodoro, n . 1.055 esquina com a Rua Norberto Kemmer, n . 230, situado no Loteamento Residencial
Gleba Esperança, desta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V.S. , venho intimar-lhe para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos em
22.09.2023 a 22.07.2024. Informamos ainda que, o valor destes encargos posicionado em 23/07/2024,
corresponde a R$7.868,52 (sete mil oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos),
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, de
acordo com o art. 26, 6 , da Lei n 9.514/1997. Salientamos que V.S. poderá purgar a mora diretamente
junto a credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento, dentro do prazo definido nesta
intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO de V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n 600 - 7 andar - Gleba Palhano - Londrina-PR, no
horário de atendimento das 08:30 às 17:00 dos dias úteis de segunda a sexta-feira, onde deverá purgar
o débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação deste edital. Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do
recebimento desta, favor desconsiderar esse Edital. Nesta oportunidade, fica V.S. ciente que o não
cumprimento da referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos
do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/1997. Protocolo n 467.253.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA REGINA ZUNARELLI

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI, agente delegada do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de agente
delegada do Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei n 9.514/1997, em virtude do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
Contrato de Abertura de Crédito e Mútuo Para Construção de Empreendimento Imobiliário com Garantia
Hipotecária e Outras Avenças, Que Entre Si Celebram MRV Engenharia e Participações S/A e Caixa
Econômica Federal, com Recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no Âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida, Contrato n 8.7877.0722463-6, datado de 07.11.2019, emitido no
município de São Paulo-SP, averbada sob Av.1/123.631, na matrícula n 123.631 do Registro Geral
deste Ofício, referente ao apartamento n 302 (trezentos e dois), situado no 3 Pavimento, do Bloco
20 e a Vaga de garagem n . 267, Tipo: Padrão, Posição: Descoberta Livre, integrante do condomínio
"SPAZIO LA VITTA", localizado à Rua Olympio Theodoro, n . 1.055 esquina com a Rua Norberto Kemmer,
n . 230, situado no Loteamento Residencial Gleba Esperança, desta cidade, com saldo devedor de
responsabilidade de V.S. , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos em 11.01.2024 a 11.07.2024. Informamos ainda que, o
valor destes encargos posicionado em 23/07/2024, corresponde a R$ 3.755,01 (três mil setecentos e
cinquenta e cinco reais e um centavo), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação, de acordo com o art. 26, 6 , da Lei n 9.514/1997.
Salientamos que V.S. poderá purgar a mora diretamente junto a credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
detentora do financiamento, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO de
V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Ayrton Senna da
Silva, n 600 - 7 andar - Gleba Palhano - Londrina-PR, no horário de atendimento das 08:30 às 17:00
dos dias úteis de segunda a sexta-feira, onde deverá purgar o débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital.
Caso  a  referida  solicitação  já  tenha  sido  acatada  ao  tempo  do  recebimento  desta,  favor
desconsiderar esse Edital. Nesta oportunidade, fica V.S. ciente que o não cumprimento da referida
obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, 7 , da Lei n
9.514/1997. Protocolo n 468.747.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FAGNER HENRIQUE MATTERA, TATIANE ALBUQUERQUE DA SILVA MATTERA

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI, agente delegada do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de agente
delegada do Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei n 9.514/1997, em virtude do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do (s) Devedor(es),
contrato n 8.7877.0542852-8, datado de Londrina-PR, em 01.03.2019, averbada sob Av.1/123.401, na
matrícula n 123.401 do Registro Geral deste Ofício, referente ao apartamento n 104(cento e quatro),
situado no 1 Pavimento (térreo), do Bloco 06 e a vaga de garagem n 29, integrante do condomínio
"SPAZIO LA VITTA", localizado à Rua Olympio Theodoro, n . 1.055 esquina com a Rua Norberto Kemmer,
n . 230, situado no Loteamento Residencial Gleba Esperança, desta cidade, com saldo devedor de
responsabilidade de V.S. , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos em 21.08.2023 a 21.07.2024. Informamos ainda que, o
valor destes encargos posicionado em 23/07/2024, corresponde a R$ 8.285,35 (oito mil duzentos e
oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação, de acordo com o art. 26, 6 , da Lei n 9.514/1997.
Salientamos que V.S. poderá purgar a mora diretamente junto a credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
detentora do financiamento, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO de
V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Ayrton Senna da
Silva, n 600 - 7 andar - Gleba Palhano - Londrina-PR, no horário de atendimento das 08:30 às 17:00
dos dias úteis de segunda a sexta-feira, onde deverá purgar o débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital.
Caso  a  referida  solicitação  já  tenha  sido  acatada  ao  tempo  do  recebimento  desta,  favor
desconsiderar esse Edital. Nesta oportunidade, fica V.S. ciente que o não cumprimento da referida
obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, 7 , da Lei n
9.514/1997. Protocolo n 466.278.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOACY FLAVIO FARIAS DE CASTRO

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI, agente delegada do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de agente
delegada do Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei n 9.514/1997, em virtude do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV),
recursos do FGTS, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, Contrato n 8.7877.0750667-4, datado
de 27/12/2019, emitido no município de Londrina/PR, averbada sob Av.1/128.846, na matrícula n
128.846 do Registro Geral deste Ofício, referente ao apartamento n 1008 (um mil e oito) da Torre 3
, situado no 10 PAVIMENTO do Condomínio "RESIDENCIAL LA SAVONA", situado à Rua Guilherme Farel n
650, desta cidade, inclusiva uma vaga de garagem PADRÃO/DESCOBERTA LIVRE n 114, com saldo devedor
de responsabilidade de V.S. , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos em 25.04.2023 a 25.06.2024. Informamos ainda que, o
valor  destes  encargos  posicionado  em  23/07/2024,  corresponde  a  R$  21.924,61(vinte  e  um  mil
novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e um centavos), sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, de acordo com o art. 26, 6 , da Lei n
9.514/1997. Salientamos que V.S. poderá purgar a mora diretamente junto a credor(a) CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, detentora do financiamento, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim procedo à
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INTIMAÇÃO de V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Ayrton
Senna da Silva, n 600 - 7 andar - Gleba Palhano - Londrina-PR, no horário de atendimento das 08:30 às
17:00 dos dias úteis de segunda a sexta-feira, onde deverá purgar o débito acima discriminado no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital.
Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar
esse Edital. Nesta oportunidade, fica V.S. ciente que o não cumprimento da referida obrigação, no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a)
credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/1997.
Protocolo n 468.034.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIA ELAINE SANTOS DE CASTRO

Prenotação: 69.172 Matrícula: 18.586 Interessada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EDITAL N 39/2024 FAZ
SABER a todos que o presente edital vierem ou dele tomarem conhecimento que atendendo ao que lhe
foi  requerido  pela  CREDORA  FIDUCIÁRIA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  n
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra n 4 Lotes 3/4, em Brasília/DF, em
atenção ao artigo 26, 4 da Lei 9.514/1997, serve o presente para INTIMAR SILVIA ELAINE SANTOS DE
CASTRO, inscrita no CPF/MF sob o n ***.220.479-**, a comparecer a este Registro de Imóveis situado
a  Avenida  Higienópolis,  n  210,  Edifício  Trade  Center,  18  Andar,  Sala  1.803,  Centro,  CEP:
86.020-080, na cidade de Londrina/PR, no horário das 8h30min às 17:00h, de segunda a sexta-feira,
ou ainda, diretamente perante a CREDORA FIDUCIÁRIA no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da
última publicação deste Edital (no total de três), a satisfazer o pagamento das prestações vencidas
e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento, sendo que o débito já vencido soma a
importância de R$21.804,44 (vinte e um mil oitocentos e quatro reais e quarenta e quatro centavos),
referindo-se o valor as prestações 24 a 50, vencidas em 01/05/2022 a 01/07/2024, vinculadas ao
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS, assinado nesta cidade em 30/05/2018, contrato n 8.7877.0349002-1, Apartamento n
203 (Duzentos e três), situado no 2 pavimento, bloco 14, no empreendimento denominado "LAGOA
SANTA", matrícula 18.586 desta serventia imobiliária, sob pena de ser consolidada a propriedade dos
imóveis em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do artigo 26 7 da Lei 9.514/97. O valor acima
indicado está sujeito a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, às
despesas relativas à intimação, bem como despesas devidas ao registro de imóveis. O pagamento feito
diretamente  perante  a  CREDORA  FIDUCIÁRIA  deverá  ser  informado  a  esta  serventia,  mediante
requerimento de informação de quitação e pedido de cancelamento do processo existente. O referido é
verdade e dou fé. Londrina/PR, 26 de julho de 2024 _ Juliana Mezzaroba Tomazoni de Almeida Pinto
Registradora

MATINHOS/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATINHOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAYTON VALENTIN POCK, SIRLEA SANDRA GAEDKE POCK

REGISTRO DE IMÓVEIS COMARCA DE MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ OFICIAL: ALCESTE RIBAS DE MACEDO FILHO
Rua Léa Viale Cury, n 232, Centro - Fone: (41) 3453-1001 - CEP 83.260-000 Ofício n 92/2024 - NAF
Matinhos, 24 de Julho de 2024. CLAYTON VALENTIN POCK - CPF ***.584.879-** SIRLEA SANDRA GAEDKE POCK
- CPF ***.187.509-** Intimação ao devedor - Por Edital (Art. 26, 4 , da Lei 9.514 de 20/11/1997)
Prezado(a)Senhor(a), 1. Na qualidade de Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos/PR,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da lei 9.514/97, bem como pelo credor Caixa
Econômica Federal, conforme contrato por instrumento particular de venda e compra de terreno, mútuo
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para obras e alienação fiduciária em garantia no SFI - sistema de financiamento imobiliário, contrato
n 1.4444.0877195-2, datado de 05/06/2015, registrado sob os n s 02 e 03 (R.2 e R.3), as margens da
matrícula n 41.570 desta Serventia, referente ao imóvel constituído pelo Lote de terreno n 14-A
(quatorze - A), oriundo da unificação dos lotes n 14 e n 15, da Quadra 108 (cento e oito), da planta
CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ, situado neste Município e Comarca de Matinhos-PR. FAZ SABER a todos os que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que CLAYTON VALENTIN POCK e SIRLEA SANDRA GAEDKE
POCK são devedores dos encargos vencidos e não pagos. 2. Informamos que, o valor destes encargos
posicionados em até 24/07/2024 corresponde a R$ 280.291,43, sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até o efetivo pagamento, somando-se também, o(s) encargos(s)
que vencer (em) no prazo deste Edital. 3. E como a mesma está em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-la pessoalmente, intimo-os pelo presente a comparecer na agência detentora do
financiamento, dentro do prazo definido nesta intimação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da terceira e última publicação deste Edital. 4. Na oportunidade, fica V. S
., ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel, em favor do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, nos
termos do art. 26 parágrafo 7 da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELEN MARCIANE FERREIRA SIQUEIRA

REGISTRO DE IMÓVEIS COMARCA DE MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ OFICIAL: ALCESTE RIBAS DE MACEDO FILHO
Rua Léa Viale Cury, n 232, Centro - Fone: (41) 3453-1001 - CEP 83.260-000 Ofício n 91/2024 - NAF
Matinhos, 24 de Julho de 2024. ELEN MARCIANE FERREIRA SIQUEIRA - CPF ***.374.579-** Intimação ao
devedor - Por Edital (Art. 26, 4 , da Lei 9.514 de 20/11/1997) Prezado(a)Senhor(a), 1. Na qualidade
de Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos/PR, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da lei 9.514/97, bem como pelo credor Caixa Econômica Federal, conforme contrato por
instrumento particular de venda e compra de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia -
carta  de  crédito  individual  FGTS/Programa  minha  casa  minha  vida  -  CCFGTS/PMCMV,  contrato  n
8.4444.2336554-2, datado de 01/07/2020, registrado sob os n s 03 e 04 (R.3 e R.4), as margens da
matrícula n 52.219 desta Serventia, referente ao imóvel constituído pela Casa n 02 (dois), do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RAPHAEL, situado neste Município e Comarca de Matinhos-PR. FAZ SABER a todos
os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que ELEN MARCIANE FERREIRA SIQUEIRA é
devedora dos encargos vencidos e não pagos. 2. Informamos que, o valor destes encargos posicionados
em até 24/07/2024 corresponde a R$ 5.952,06, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e
às despesas de cobrança até o efetivo pagamento, somando-se também, o(s) encargos(s) que vencer
(em) no prazo deste Edital. 3. E como a mesma está em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível intimá-la pessoalmente, intimo-os pelo presente a comparecer na agência detentora do
financiamento, dentro do prazo definido nesta intimação, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da terceira e última publicação deste Edital. 4. Na oportunidade,
fica V. S ., ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante
o direito de consolidação de propriedade do imóvel, em favor do credor fiduciário Caixa Econômica
Federal, nos termos do art. 26 parágrafo 7 da Lei 9.514/97.

MORRETES/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRETES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDINEI LIMA PEREIRA

Pelo presente, Jane Kamke Witczak, na qualidade de Registradora do Serviço de Registro de Imóveis
de Morretes/PR, segundo as atribuições conferidas pelos arts. 26-A, 27 e 27-A, da Lei 9.514, bem
como pela credora do contrato habitacional n 155551433173, garantido por alienação fiduciária
registrada sob n. 7, na matrícula n. 3.223, do citado Serviço, referente ao Lote de terras sob n 2
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da Quadra n 2 do desmembramento do Lote C sito no Lote B-Remanescente, localizado no Sítio do Campo,
nesta cidade de Morretes, Estado do Paraná, contendo a área total de 360,00m contendo edificada uma
casa residencial em alvenaria, contendo a área de 67,05m , vem intimar o Sr. Valdinei Lima Pereira,
portador da CI n. 8.607.727-2-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n. ***.739.779-**, e sua esposa Vania
Fernanda Vidal Pereira, portadora da CI n. 10.543.200-3-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n. ***.095.629-
** brasileiros, casados pelo regime de comunhão universal de bens em data de 17/12/2005, ele
motorista de veículo de transporte de cargas, ela do lar, domiciliados nesta cidade, onde residem na
Rua Maurício Alpendre Daher, 98, Sítio do Campo; para que se dirija ao citado Serviço de Registro,
situado na Rua José Moraes, 158, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar, no prazo improrrogável de
15 dias, contados a partir da última publicação dessa intimação, a purga dos encargos vencidos, e as
que se vencerem, sujeitos às atualizações monetárias, aos juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo dessa intimação.
Nesta oportunidade, ficam os intimados cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts. 26-A, 27 e 27-A, da dita Lei 9.514, de 1997.
Jane Kamke Witczak - Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO FARIA

Pelo presente, Jane Kamke Witczak, na qualidade de Registradora do Serviço de Registro de Imóveis
de Morretes/PR, segundo as atribuições conferidas pelos arts. 26-A, 27 e 27-A, da Lei 9.514, bem
como pela credora do contrato de financiamento imobiliário n. 144440257706, garantido por alienação
fiduciária registrada sob n. 2, na matrícula n. 4.221, do citado Serviço, referente a Residência 05
(sub-lote exclusivo 05) localizado no Residencial Água Real, que situa-se nos fundos da Rua Marcos
Malucelli, nesta cidade de Morretes, Estado do Paraná, vem intimar o Sr. Leandro Faria, portador da
CI  n.  8.696.375-2-SSP-PR,  e  inscrito  no  CPF  sob  n.  ***.547.139-**,  brasileiro,  gerente
administrativo, domiciliado nesta cidade, onde residem na Rua Almirante Frederico de Oliveira, 1198
- Barro Branco; para que se dirija ao citado Serviço de Registro, situado na Rua José Moraes, 158,
Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da
última publicação dessa intimação, a purga dos encargos vencidos, e as que se vencerem, sujeitos às
atualizações monetárias, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento,  somando-se  também,  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  dessa  intimação.  Nesta
oportunidade, ficam os intimados cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts. 26-A, 27 e 27-A, da dita Lei 9.514, de
1997. Jane Kamke Witczak - Registradora.

NOVA ESPERANCA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): MARCIO HIROYUKI SHIBUYA

Requerente: IVANILDES BOATO, de nacionalidade brasileira, divorciada, avicultora, inscrita no CPF n
***.138.338-**, RG sob n 12.642.664-SSP/SP, residente e domiciliada no Lote n 92-A/92-B/92-C/92-
E/93-A,  da  Ribeirão  Piúna,  no  município  de  Nova  Esperança-PR.  Notificado:   MARCIO  HIROYUKI
SHIBUYA, de nacionalidade brasileira, casado com Ana Maria Amorim Shibuya, sob o regime de Comunhão
Parcial de Bens, em 08/12/1990, empresário, inscrito no CPF n ***.568.649-**, RG n 3.220.685-9-
SSP/PR, residente e domiciliado na Av. José Maria de Brito n 1.201, na cidade de Foz do Iguaçú-PR.
Assunto: GEORREFERENCIAMENTO (artigo 176, 3 e 4 da Lei 6.015/73 -LRP). Trata-se de procedimento
extrajudicial de Georreferenciamento, nos termos dos artigos 176, 3 e 4 c/c 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei n 6.015/73), Prenotada sob n 124.262, em 05/12/2023, do imóvel denominado
Lote de terras sob n 92-A/92-B/92-C/92-E/93-A, com a área de 235.950,00 metros
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quadrados, iguais a 23,5950 hectares, da Gleba Ribeirão Piúna, situado neste município e Foro
Regional de Nova Esperança-PR, Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR (área georreferenciada
apurada de 23,6219 hectares, conforme certificação n 3c04a2af-fada-49a4-96ee-9e29cc47fc81 SIGEF),
matriculado sob n 20.336, Lv. 02, Registro Geral, desse Serviço de Registro de Imóveis. Tendo em
vista que V.Sa, é titular/responsável, pelo imóvel confrontante denominado Lote de terras sob n 198,
da Gleba Esperança, com a área de 244,581 ha, perímetro 7.687,00 m, situado no município de Floraí-
PR, Foro Regional de Nova Esperança-PR, Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, objeto da
matrícula n 410, matriculado atualmente sob n 31.601, desse Serviço de Registro de Imóveis e não
constando  sua  anuência  expressa  na  planta  e  no  memorial  descritivo  apresentados,  V.Sa.  fica
NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que seguem anexos, podendo, nos termos do parágrafo
2 do artigo 213, da Lei de Registros Públicos, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no
prazo legal de 15 dias. Nos termos do parágrafo 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no
prazo da notificação resulta da presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de notificação
do registro. Nos termos do 10 do artigo 213 da LRP, esta notificação supre a notificação do cônjuge e
de eventuais outros condôminos titulares desse mesmo imóvel. Portanto, são 3 as opções que a lei
confere ao NOTIFICADO: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a Declaração de
Anuência, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos a esta serventia imobiliária; ou 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclareço, finalmente, que eventuais falhas
que venham a ser constatadas no futuro não vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil. (artigo 213, parágrafo 14 ,
da LRP). Danusa Maria Camargo Dias Araujo. Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): ANA MARIA AMORIM SHIBUYA

Requerente: IVANILDES BOATO, de nacionalidade brasileira, divorciada, avicultora, inscrita no CPF n
***.138.338-**, RG sob n 12.642.664-SSP/SP, residente e domiciliada no Lote n 92-A/92-B/92-C/92-
E/93-A, da Ribeirão Piúna, no município de Nova Esperança-PR. Notificado: ANA MARIA AMORIM SHIBUYA,
de nacionalidade brasileira, casada com Marcio Hiroyuki Shibuya, sob o regime de Comunhão Parcial
de Bens, em 08/12/1990, empresária, inscrita no CPF n ***.155.449-**, RG n 4.625.844-4-SSP/PR,
residente e domiciliada na Av. José Maria de Brito n 1.201, na cidade de Foz do Iguaçú-PR. Assunto:
GEORREFERENCIAMENTO  (artigo  176,  3  e  4  da  Lei  6.015/73  -LRP).  Trata-se  de  procedimento
extrajudicial de Georreferenciamento, nos termos dos artigos 176, 3 e 4 c/c 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei n 6.015/73), Prenotada sob n 124.262, em 05/12/2023, do imóvel denominado
Lote de terras sob n 92-A/92-B/92-C/92-E/93-A, com a área de 235.950,00 metros quadrados, iguais a
23,5950 hectares, da Gleba Ribeirão Piúna, situado neste município e Foro Regional de Nova
Esperança-PR, Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR (área georreferenciada apurada de
23,6219 hectares, conforme certificação n 3c04a2af-fada-49a4-96ee-9e29cc47fc81 SIGEF), matriculado
sob n 20.336, Lv. 02, Registro Geral, desse Serviço de Registro de Imóveis. Tendo em vista que
V.Sa, é titular/responsável, pelo imóvel confrontante denominado Lote de terras sob n 198, da Gleba
Esperança, com a área de 244,581 ha, perímetro 7.687,00 m, situado no município de Floraí-PR, Foro
Regional de Nova Esperança-PR, Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, objeto da matrícula n
410, matriculado atualmente sob n 31.601, desse Serviço de Registro de Imóveis e não constando sua
anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentados, V.Sa. fica NOTIFICADO do inteiro
teor dos trabalhos técnicos que seguem anexos, podendo, nos termos do parágrafo 2 do artigo 213, da
Lei de Registros Públicos, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15
dias. Nos termos do parágrafo 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta da presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de notificação do registro. Nos
termos do 10 do artigo 213 da LRP, esta notificação supre a notificação do cônjuge e de eventuais
outros condôminos titulares desse mesmo imóvel. Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO:  1)  Impugnar  fundamentadamente;  2)  Anuir  expressamente  (assinar  a  Declaração  de
Anuência, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos a esta serventia imobiliária; ou 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclareço, finalmente, que eventuais
falhas que venham a ser constatadas no futuro não vinculam a pessoa que anuiu nos presentes
trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil. (artigo 213,
parágrafo 14 , da LRP). Danusa Maria Camargo Dias Araujo. Oficial de Registro
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de Imóveis.

PALMAS/PR
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PALMAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEONIZE SERAFIM

Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, segundo as
atribuições conferidas pelo Artigo n 26 da Lei n 9.514/97, bem como, pela Credora do Contrato por
Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra e Venda, Financiamento de
Imóvel, com Utilização do FGTS da Compradora, de Acordo com as Normas do Programa Minha Casa Minha
Vida, sob n. 061.507.113, lavrado em data de 21 de dezembro de 2.015, nesta cidade de Palmas, PR,
garantido por Alienação Fiduciária, devidamente registrado na Matrículas n 17.667 de Registro
Geral, desta Serventia, com saldo devedor de vossa responsabilidade, venho intimar-lhe para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  com  saldo  devedor  de  R$  26.105,32,  posicionado  em
19/07/2024, sujeito à atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança até o efetivo
pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação.

PARANAVAI/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO DJALMA BITENCOURT

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados nesta
Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário n 844440573310, garantido por
alienação fiduciária, firmado em 08/04/2014, registrado nesta Serventia no R-4/15.041, em relação
ao imóvel de Matrícula: 15.041, sendo devedor MARCIO DJALMA BITENCOURT (CPF n ***.342.489-**) da
importância  de  R$  2.434,37,  calculada  até  15/07/2024,  ao  qual  serão  acrescidos  atualização
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os
encargos vincendos no prazo da presente notificação. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO do devedor,
para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo
credor, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo
26 7 da Lei 9.514 de 1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSVAIR DE SENA

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados nesta
Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário n 844442106550, garantido por
alienação fiduciária, firmado em 07/06/2019, registrado nesta Serventia no R-3/26.094, em relação
ao imóvel de Matrícula: 26.094, sendo devedor OSVAIR DE SENA (CPF n ***.358.759-**) da importância
de R$ 8.443,72, calculada até 15/07/2024, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos
no prazo da presente notificação. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO do devedor, para que no PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 7 da Lei 9.514 de
1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISLAINE JACOBINO MARQUES DE SOUZA

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados nesta
Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário n 844441793790, garantido por
alienação fiduciária, firmado em 15/03/2018, registrado nesta Serventia no R-3/23.777, em relação
ao  imóvel  de  Matrícula:  23.777,  sendo  devedora  CRISLAINE  JACOBINO  MARQUES  DE  SOUZA  (CPF  n
***.227.959-**) da importância de R$ 1.995,77, calculada até 24/07/2024, ao qual serão acrescidos
atualização monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem
como os encargos vincendos no prazo da presente notificação. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO do
devedor, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao
respectivo credor, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos
do artigo 26 7 da Lei 9.514 de 1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WANDERSON SILVA DE LIMA FURTADO, TARCIANA DE MELO SOUSA FURTADO

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER A WANDERSON SILVA DE LIMA FURTADO, inscrito no CPF n ***.736.223-** e
TARCIANA DE MELO E SOUSA FURTADO, inscrita no CPF n ***.355.523-**, fora protocolado sob n 269507
requerimento de intimação para saldar dívida do contrato n 463.803.276 garantido por alienação
fiduciária registrada sob n 04 da matrícula 94624 Livro 2 - Registro Geral deste Serviço Registral,
referente ao imóvel situado em São José dos Pinhais, onde figura como credor fiduciário o BANCO DO
BRASIL S/A. FICAM INTIMADOS, para que se dirijam ao Cartório de Registro de Imóveis 1 Ofício,
situado a rua Barão do Cerro Azul, n 590, Centro, nesta Cidade, no horário das 8:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverão efetuar a purga do débito no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e ultima publicação deste edital.
Ficam ainda CIENTIFICADOS de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário o BANCO DO
BRASIL S/A., nos termos do art. 26, paragrafo 7 da Lei 9514/97. Favor desconsiderar a presente
intimação, na hipótese de quitação do débito.

SAO MIGUEL DO IGUACU/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUACU,

IRENE WICHOSKI, DAVID WYCHOSKI, MIRIAN REMOR WICHOSKI

EDITAL PEDIDO DE RECONHECIMENTOS EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO REQUERENTES: DAVID WYCHOSKI E MIRIAN
REMOR WICHOSKI PROCESSO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PROTOCOLO N 93572 de 26 de março de 2024 IMÓVEL:
Lote n 03 da Quadra n 121 da Planta desta cidade. MATRICULA/TRANSCRIÇÃO N 32666 Proprietária: Irene
Wichoski Confinantes: Sebastião Bilhar da Silva; Maria Antonia Bilhar Leocir Menon; Eliane Vaz de
Meira; Mirian Remor Wichoski O Oficial de Registro de Imóveis deste Município e Comarca, Dr. Arlei
Costa Junior, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ n
65/2017 do Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente a Sr IRENE
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WICHOSKI e terceiros eventualmente interessados, que tramita nesta Serventia Imobiliária o processo
de usucapião extrajudicial, instaurado a pedido dos requerentes David Wychoski e Mirian Remor
Wichoski tendo por objeto o imóvel situado na Rua Toledo, Lote n 03 da Quadra 121, da Planta e
Loteamento desta cidade. Alegam manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, a justo título e boa-fé,
com ânimo de donos sobre o aludido imóvel, há mais de 30 anos. E para fazer chegar ao conhecimento de
seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não
apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. O processo poderá ser consultado de forma presencial nesta Serventia, situada na Rua
Farroupilha, 20, Salas 11 e 12, no horário de 08;30 h as 17,00 h. Isto posto, lavro o presente para
ser fixado no lugar de costume nesta Serventia e publicado por duas vezes, em jornal local de grande
circulação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LOTEAMENTO
KOLLEMBERG SPE LTDA

Dr. Arlei Costa Junior, Titular do Serviço de Registro de Imóveis desta comarca de São Miguel do
Iguaçu, neste Estado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acham depositados nesta Serventia, sito na Rua Farroupilha, 20 - Sala
12, nesta cidade e sede da comarca de São Miguel do Iguaçu-Paraná, como determina o art. 19 da Lei
6.766 de 19 de dezembro de 1979, os documentos para o registro do Loteamento denominado de
"LOTEAMENTO KOLEMBERG", constituído pelo Lote n 233 (duzentos e trinta e tres), da Gleba 14, do
imóvel Guairacá, situado no perímetro urbano da localidade do município de Itaipulândia desta
comarca, com a área total de 67.412,00 m (sessenta e sete mil, quatrocentos e doze metros
quadrados) sem benfeitoria, de propriedade de Loteamento Kollemberg SPE Ltda, sociedade empresária
limitada,  inscrita  no  CNPJ  sob  n  50.197.184/0001-08,  o  qual  está  devidamente  registrado  na
Matrícula n 31593, do Livro n 02, desta serventia, cuja documentação encontra-se protocolada sob n
94454 no Livro n 01-I, em 16 de julho de 2024, e que fica franqueada ao exame dos interessados, na
conformidade com a citada lei, advertindo de que será registrado, se nenhum interessado o impugnar,
no prazo de quinze (15) dias contados da última publicação do presente.

Consultar o arquivo anexo

TOLEDO/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOLEDO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ALMERI CARLOS BUSATTA, CLEONICE INES MENGARDA BUSATTA

Eu, Mauro João Matté, Oficial do 2 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma
do contido na Lei Federal n 6.015/1973 e no Provimento n 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça,
torno público a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, em especial
aos herdeiros e eventual cônjuge/companheiro do proprietário tabular JOÃO CARNEIRO, inscrito no CPF
sob o n ***.360.019-** e aos herdeiros dos confrontantes OLVER SCOLIN, inscrito no CPF sob o n
***.103.669-** e MARIA BROGGIO SCOLIN, inscrita no CPF sob o n ***.332.119-**, que, na forma do
artigo 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento n. 149/23 do CNJ, através do protocolo n 69.871 de
08/02/2021, reprotocolado sob o n 74.291 de 27/04/2022 - Autos n 02/2021 deste Serviço, tramita
neste Serviço de Registro de Imóveis, localizado na Rua Independência, 1880, Centro, na Cidade de
Toledo-PR, pedido de reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
sob a modalidade extraordinária, com tempo de posse indicado de mais de 40 (quarenta) anos,
requerido por ALMERI CARLOS BUSATTA, RG 5.067.782-6-SESP/PR, CPF ***.581.819-** e seu cônjuge
CLEONICE INÊS MENGARDA BUSATTA, RG 6.085.199-9-SESP/PR, CPF ***.146.969-**, ambos brasileiros,
agricultores e comerciantes, casados pelo regime de comunhão parcial de bens, desde 11/05/2012,
residentes e domiciliados na Rua Paraíba, 845, Centro, em Marechal Cândido Rondon-PR, relativo ao
imóvel objeto da Matrícula n 4.440, deste Serviço, assim descrito e caracterizado: Lote Rural n 25,
desmembrado dos Lotes Rurais n s 81, 165 a 170, 210 e 202, da Gleba n 05, Colônia "B", Santa Helena
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e Sol de Maio, com a área de 181.500,00m , situado no Município São Pedro do Iguaçu, Comarca de
Toledo-PR, com a descrição constante dos trabalhos técnicos de fls.192 e 193 dos Autos, elaborados
pelo Engenheiro Civil Geraldo Pasinato (CREA/PR-201457/D), constando ser de propriedade tabular de
JOÃO CARNEIRO. O requerimento e a documentação que acompanha o pedido apresentado permanecerão à
disposição dos interessados, durante o prazo de 15 (quinze) dias, para exame e eventual manifestação,
considerando-se a ausência de impugnação nesse prazo como anuência ao pedido e terá como consequência
o reconhecimento extrajudicial da usucapião em favor dos requerentes acima nominados (art. 216-A, 6 ,
da Lei 6.015/73). Este edital será publicado por duas vezes no Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico, bem como afixado em sessão específica dentro da Serventia.

UBIRATA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBIRATA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JUCE CLAUDIO DIAS, ROSIMEIRI LEITE DIAS

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO DE 15 DIAS BERNADETE DE FÁTIMA GUILHERME ESCORSIN,
titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, na forma do
art. 216-A, da Lei 6.015/1973 e Provimento 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem e
terceiros  eventualmente  interessados;  que  tramita  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis,  que
funciona na Rua Pedro de Oliveira n 506, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento
extrajudicial de USUCAPIÃO, sob a modalidade extraordinária, com tempo de posse indicado de mais de
15 anos, protocolado sob o n 152.703 em 05/09/2023 e autuado sob o n 015/2023, requerido por JUCE
CLAUDIO DIAS, RG n 2.161.166-2-Pr, CPF n ***.665.519-** e sua esposa, ROSIMEIRI LEITE DIAS, RG n
3.521.191-8-Pr, CPF n ***.976.350-**, representados pelo advogado, Silvio Cesar Calcinoni, OAB/PR n
32.093, tendo por objetivo o imóvel que assim se descreve e caracteriza: Lote 05-B da Quadra 01 com
área de 225,00 m , situado no perímetro urbano desta cidade e comarca de Ubiratã-Pr. O referido
imóvel é objeto da Matrícula 16.594 do Cartório de Registro de Imóveis de Ubiratã-Pr, e consta ser
de propriedade tabular de RAIMUNDO PAULO DE CASTRO. O requerimento e a documentação completa que o
acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias para exame
e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o registro da
usucapião, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado no Edital Eletrônico, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão
se manifestar em 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã-Pr, aos 23 dias
do mês de Julho de dois mil e vinte e quatro.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ADENILDA ASSOLARI MARTINS, COAGRU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL UNIAO

Esta publicação é uma retificação do Edital número 461921. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 15 DIAS BERNADETE DE FÁTIMA GUILHERME ESCORSIN, titular do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, na forma do art. 216-A, da Lei 6.015/1973 e
Provimento 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). FAZ SABER a todos quantos o presente
edital  virem,  ou  interessar  possa,  e  dele  conhecimento  tiverem  e  terceiros  eventualmente
interessados; que tramita neste Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua Pedro de
Oliveira n 506, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO, sob
a modalidade extraordinária, com tempo de posse indicado de mais de 15 anos, somando a posse de
seus antecessores, protocolado sob o n 154.891 em 10/05/2024 e autuado sob o n 002/2024, requerido
por COAGRU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL UNIÃO, CNPJ n 77.198.794/0001-74, com sede na Estrada das
Industrias, KM 01, Ubiratã-Pr, representada por seu advogado, Bruno Claudino D'Alécio, OAB/PR n
72.977, tendo por objetivo o imóvel que assim se descreve e caracteriza: Lote 13 da Quadra 28 com
área de 450,00 m , situado no perímetro urbano do Distrito de Yolanda, Município e Comarca de
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Ubiratã-Pr. O referido imóvel é objeto da Matrícula 22.512 do Cartório de Registro de Imóveis de
Ubiratã-Pr, e consta ser de propriedade tabular de SINOP TERRAS LTDA. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze)
dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o
registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei 6.015/1973. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado no Edital Eletrônico, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que
poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã-Pr, aos
23 dias do mês de Julho de dois mil e vinte e quatro.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
ARARUAMA/RJ

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ANA CRISTINA LIMA DE SIQUEIRA, ODILMA ALVES GUIMARAES

GHEYSA OBERLAENDER CARNEIRO, Titular do Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Araruama, situado na Avenida John Kennedy n 06, Loja 05 - Centro - Araruama - RJ, Estado do Rio de
Janeiro, na forma do Art. 216-A da Lei n 6.015/1973 e Art. 413 do Provimento n 149/2023 do CNJ, FAZ
SABER, a todos quantos o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta serventia sob o n 15775 o pedido de reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na forma do
Art.  216-A  da  Lei  n  6.015/1973,  constando  como  solicitante  ANA  CRISTINA  LIMA  DE  SIQUEIRA,
brasileira, divorciada, filha de Braulio Ricardo de Siqueira e maria da Gloria Pedreira, nascida em
12/02/1967, professora, portadora da carteira de identidade n 07.845.830-4, expedida pelo DETRAN/RJ
em  28/12/2011  e  inscrita  no  CPF  sob  n  ***.843.917-**,  residente  e  domiciliada  na  Rua  João
Florencio, lote 04, Centro, São Vicente de Paulo, Araruama/RJ, CEP: 28970-001, referente ao imóvel:
Lote de terreno n 15, com área de 472,00m , sito no lugar de São Vicente de Paulo, zona urbana do 3
distrito do município de Araruama/RJ, com as seguintes medidas e confrontações: 15,00m de frente
para a Rua Existente; 15,50m de fundos com o loten 06; 34,00m pelo lado direito com o lote n 16; e
33,50m pelo lado esquerdo com o lote n 14. Oriundo do desmembramento do terreno designado por Aéra
1-C, objeto da matrícula n 1.337 do Cartório do 1 Ofício de Araruama, onde existe área construída
de 60,00m ainda não regularizada. O referido imóvel encontra-se registrado em nome de ODILMA ALVES
GUIMARÃES e seu falecido esposo WILSON DE SOUZA GUIMARÃES. A solicitante pleiteia o reconhecimento
da USUCAPIÃO ORDINÁRIA na forma do art. 1.242 do Código Civil, tendo adquirido o imóvel através de
título precário desde 1997. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, a apresentarem impugnação
escrita perante a Oficiala de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância no prazo de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  publicação  deste.  Ficam  advertidos  de  que  a  não  apresentação  de
impugnação  no  prazo  supra,  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  da
usucapião. Dado e passado nesta cidade de Araruama, RJ, 29 de julho de 2024. GHEYSA OBERLAENDER
CARNEIRO - Oficial.

Consultar o arquivo anexo

ARMACAO DOS BUZIOS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO LOPES RAMOS, MARIA LUCIA ASSUNÇÃO DE ALMEIDA RAMOS

Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, oficial do Ofício de Justiça de Armação dos Buzios, atendendo
a requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº59629, nos termos do art.
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26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO LOPES RAMOS, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***454387**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIA LUCIA ASSUNÇÃO
DE ALMEIDA RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***425607**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na José Bento Ribeiro Dantas, 2000, Loja Manguinhos Armacao dos
Buzios RJ CEP 28950-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 49160407-1,
firmada em 23/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 174 / Registro da
Alienação Fiduciário R-4, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA A , CASA 30, LOTE 14, QUADRA
G, CONDOMINIO VALE DO SOL, COLINAS DE GERIBA, ARMAÇÃO DOS BUZIOS, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 28958-560.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/04/2024, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Armacao dos Buzios-RJ. Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

BELFORD ROXO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): BRZ
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A

LOTEAMENTO - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da 3 (terceira) e última publicação do
presente edital - Emanoel Macabu Moraes, Oficial do Registro de Imóveis do Cartório do 3 Ofício de
Justiça de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro, localizado na Avenida Benjamim Pinto Dias, 1130,
2 Piso, Loja 9, Centro, Belford Roxo/RJ, na forma do art. 19 da Lei 6.766/79, FAZ SABER a tantos
quantos este edital virem ou de conhecimento tiverem, que pela proprietária, BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES  S/A.  CNPJ  n  04.065.053/0001-41,  representada  por  Tiago  Ferraz  da  Silva,  CPF  n
***.021.238-**, através de Procuração lavrada em 04.04.2024 às fls. 289/290 do Livro 2343-P, e
Substabelecimento lavrado em 28.06.2024 às fls. 152 do Livro 2351-P, ambas do 2 Tabelionato de
Notas do Cartório de Jaguarão, Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, com convalidação do
requererimento anteriormente apresentado, foi apresentado o MEMORIAL DE LOTEAMENTO, protocolado
nesta Serventia sob o n 71.928 em 26 de fevereiro de 2024, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei
n. 6.766/1979, da Área A1, com frente para Rua Tuiuti, com área total de 42.136,52m , situado no
Loteamento denominado Vila Barcellos, no Bairro Barro Vermelho (Lei Municipal n 725/98), neste
Município e Estado, matriculado nesta serventia sob o n 22.394, que foi parcelada em 6(seis) novas
áreas: Área A com área de 14.395,21m , medindo 38,32m com frente para a Rua Tuiuti, 9,45m em curva
de concordância entre a Rua Tuiuti e a Rua Coari, 258,27m na lateral esquerda em seis lances, sendo
o primeiro com 50,20m confrontando com a Rua Coari, o segundo com 35,00m confrontando a Rua Coari e
com o Lote 05 da Quadra 16, o terceiro com 53,80m confrontando com Área n 15 e com a Rua Juí
(Antiga Rua Um), o quarto com 7,50m confrontando com a Rua Juí (Antiga Rua Um), o quinto com 29,86m
confrontando com a Área A3 e o sexto com 81,91m confrontando com a Área A3; 261,25m na lateral
direita em quatro lances, sendo o primeiro com 89,07m confrontando com a Área B, o segundo com
2,28m em curva de concordância com a Área B, o terceiro com 59,48m confrontando com a Área B e o
quarto com 110,42m confrontando com a Área B; 23,52m na linha dos fundos confrontando com a Fazenda
Campo Alegre, situada no Loteamento denominado Parque Tuiuti, no Bairro Barro Vermelho, neste
Município e Estado; Área B com área de 13.207,48m medindo 40,68m com frente para a Rua Tuiuti;



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 279 / 585

261,25m na lateral esquerda em quatro lances, sendo o primeiro com 89,07m confrontando com a Área A,
o segundo com 2,28m em curva de concordância com a Área A, o terceiro com 59,48m confrontando com a
Área A e o quarto com 110,42m confrontando com a Área A; 259,33m na lateral direita em três lances,
sendo o primeiro com 98,00m confrontando com a Área n 19, o segundo com 49,33m confrontando com a
Área n 19 e com a Área n 20 e o terceiro com 112,00m confrontando com a Área G; 129,48m na linha dos
fundos em três lances, sendo o primeiro com 112,66m confrontando com a Fazenda Campo Alegre, o
segundo com 12,00m confrontando com a Fazenda Campo Alegre e o terceiro com 4,82m confrontando com a
Fazenda Campo Alegre, situada no Loteamento denominado Parque Tuiuti, no Bairro Barro Vermelho, neste
Município e Estado; Área C com área de 3.133,13m medindo 13,62m com frente para a Rua Projetada (Área
F); 0,63m em curva de concordância com a Rua Projetada (Área F); 127,14m na lateral esquerda em três
lances, sendo o primeiro com 63,43m confrontando com a Rua Projetada (Área F), o segundo com 24,38m
confrontando com a Rua Projetada (Área F) e o terceiro com 39,33m confrontando com a Área G; 99,33m
na lateral direita em dois lances, sendo o primeiro com 33,67m confrontando com a Área G e o segundo
com 65,66m confrontando com a Área G; 44,08m linha dos fundos confrontando com a Área G; 7,50m em
curva de concordância com a Área G, situada no Loteamento denominado Parque Tuiuti, no Bairro Barro
Vermelho, neste Município e Estado; Área D com área de 2.859,65m medindo 24,50m com frente para a Rua
Projetada (Área F) em quatro lances, sendo o primeiro com 9,35m confrontando com a Rua Projetada
(Área F), o segundo com 3,82m confrontando com a Rua Projetada (Área F), o terceiro com 7,86m
confrontando com a Rua Projetada (Área F), e o quarto com 3,47m confrontando com a Área G; 62,56m na
lateral esquerda confrontando com a Área E; 91,31m na Iateral direita em dez lances, sendo o primeiro
com 6,00m confrontando com a Área G, o segundo com 10,00m confrontando com a Área G, o terceiro com
3,00m confrontando com a Área G, o quarto com 3,75m confrontando com a Área G, o quinto com 2,38m em
curva de concordância com a Área G, o sexto com 8,52m com a Área G, o sétimo com 0,65m em curva de
concordância com a Área G, o oitavo, com 14,90m confrontando com a Área G, o nono com 5,11m em curva
de concordância com a Área G e o décimo com 37,00m confrontando com a Área G; 58,95m na linha dos
fundos confrontando com a Área G, situada no Loteamento denominado Parque Tuiuti, no Bairro Barro
Vermelho, neste Município e Estado; Área E com área de 3.421,91m medindo 51,79m com frente para a Rua
Projetada (Área F) em seis lances, sendo o primeiro com 4,86m confrontando com a Rua Projetada (Área
F), o segundo com 3,89m confrontando com a Rua Projetada (Área F), o terceiro com 1,23m confrontando
com a Rua Projetada (Área F), o quarto com 12,38m confrontando com a Rua Projetada (Área F), o quinto
com 2,97m em curva de concordância com a Rua Projetada (Área F) e o sexto com 26,46m confrontando com
a Rua Projetada (Área F); 11,24m em curva de concordância entre a Rua Projetada (Área F) e com a Área
G; 83,47m na lateral esquerda confrontando com a Área G; 63,30m na lateral direita em dois lances,
sendo o primeiro com 0,74m confrontando com a Rua Projetada (Área F) e o segundo com 62,56m
confrontando com a Área D; 41,49m na linha dos fundos confrontando com a Área G, situada no
Loteamento denominado Parque Tuiuti, no Bairro Barro Vermelho, neste Município e Estado; Área F com
formato irregular e área total de 1.320,10m medindo 10,00m de frente, confrontando com a Vila Viçosa;
112,94m na lateral esquerda em doze lances, sendo o primeiro com 25,55m confrontando com Área n 20, o
segundo com 13,83m confrontando com a Área G, o terceiro com 26,46m confrontando com a Área E, o
quarto com 2,97m em curva de concordância com a Área E, o quinto com 12,38m confrontando com a Área
E, o sexto com 1,23m confrontando com a Área E, o sétimo com 3,89m confrontando com a Área E, o
oitavo com 4,86m confrontando com a Área E, o nono com 0,74m confrontando com a Área E, o décimo com
9,35m confrontando com a Área D, o décimo primeiro com 3,82m confrontando com a Área D e o décimo
segundo com 7,86m confrontando com a Área D; 81,89m na lateral direita em quatro lances, sendo o
primeiro com 4,21m confrontando com a Área G, o segundo com 13,62m confrontando com a Área C, o
terceiro 0,63m em curva de concordância com a Área C e o quarto com 63,43m confrontando com a Área C;
29,18m na linha dos fundos em dois lances, sendo o primeiro com 4,80m confrontando com a Área G e o
segundo com 24,38m confrontando com a Área C, situada no Loteamento denominado Parque Tuiuti, no
Bairro Barro Vermelho, neste Município e Estado. A área é destinada à implantação do sistema viário
sob o nome de Rua Projetada, sendo a via local uma extensão da Rua Juí (Antiga Rua Um), dando acesso
às Áreas C, D, E e G, com largura de 7,00m e calçamento em ambos os lados com largura de 1,50m; e
Área G com formato irregular e área total de 3.799,04m , medindo 13,83m de frente para a Rua
Projetada (Área F); 105,12m na lateral esquerda confrontando com Área n 20; 11,24m em curva de
concordância com a Área E; 473,73m na lateral direita em vinte lances, sendo o primeiro com 83,47m
confrontando com a Área E, o segundo com 41,49m confrontando com a Área E, o terceiro com 58,95m
confrontando com a Área D, o quarto com 37,00m confrontando com a Área D, o
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quinto com 5,11m em curva de concordância com a Área D, o sexto com 14,90m confrontando com a Área D,
o sétimo com 0,65m em curva de concordância com a Área D, o oitavo com 8,52m confrontando com a Área
D, o nono com 2,38m em curva de concordância com a Área D, o décimo com 3,75m confrontando com a Área
D, o décimo primeiro com 3,00m confrontando com a Área D, o décimo segundo com 10,00m confrontando
com a Área D, o décimo terceiro com 6,00m confrontando com a Área D, o décimo quarto com 3,47m
confrontando com a Área D, o décimo quinto com 4,80m confrontando com a Rua Projetada (Área F), o
décimo sexto com 39,33m confrontando com a Área C, o décimo sétimo com 7,50m em curva de concordância
com a Área C, o décimo oitavo com 44,08m confrontando com a Área C, o décimo nono com 65,66m
confrontando com a Área C e o vigésimo com 33,67m confrontando com Área C; 347,79m na linha dos
fundos em seis lances, sendo o primeiro com 112,00m confrontando com a Área B, o segundo com 129,58m
confrontando com a Fazenda Campo Alegre, o terceiro com 38,00m confrontando com a Vila Viçosa, o
quarto com 12,00m confrontando com a Vila Viçosa, o quinto com 52,00m confrontando com a Vila Viçosa
e o sexto com 4,21m confrontando com a Rua Projetada (Área F), situada no Loteamento denominado
Parque Tuiuti, no Bairro Barro Vermelho, neste Município e Estado. A área é destinada à doação para a
Prefeitura Municipal de Belford Roxo para a construção de espaços livres de uso público. As áreas e
logradouros citados estão situados no Loteamento denominado Parque Tuiuti, no Bairro Barro Vermelho,
neste Município e Estado, sendo a planta de loteamento aprovada pela Prefeitura Municipal de Belford
Roxo, neste Município e Estado, em 04.03.2024 através do Processo n 12/0008/2024, através da
Subsecretária Municipal de Habitação e Urbanismo, Michele Carolina Jatobá Gonçalves, mat 11/44669, e
por Alexandre Barbosa Gomes, matrícula 10/20.371, com firmas reconhecidas, com projeto de loteamento
de autoria do engenheiro civil, Tiago Ferraz da Silva, CREA/RJ n 2017126278, ART n 2020240010395. O
pedido foi instruído com Certidão de Aprovação de Loteamento n 0066/SMURB/2024 expedida em 19.04.2024
pela PMBR/SMURB, assinada pela Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, Ivanete Peixoto, com
firma  reconhecida,  extraída  conforme  despacho  exarado  no  Processo  n  12/0008/2024,  autuado  em
12.01.2024; Termo de Verificação datado de 04.03.2024 assinado pelo Secretário Municipal de Habitação
e Urbanismo, Antonio Rubem Medeiros Junior, matrícula 60/107965, no qual foram considerados os
seguintes aspectos: 1. Conformidade do projeto aprovado nos termos das legislações acima vigentes, 2.
Correta demarcação dos lotes conforme P.A.L., 3. Cronograma de execução das vias de acesso e
infraestrutura básica conforme o planejado, 4. Presença de áreas destinadas a equipamentos públicos e
espaços verdes, conforme exigido pela legislação vigente; e 5. Projeto de escoamento das águas
pluviais; e demais documentos relativos à referida área registrada na matrícula n 22.394 desta
serventia, aqui arquivados. Foi apresentado pela loteadora e proprietária o seguinte desenho de
localização da área, devidamente aprovado pela PMBR na planta supracitada: A documentação exigida
pelo art. 18 da Lei 6766/79 foi integralmente depositada, e se encontra em ordem e disponível para
consulta  neste  Cartório.  Assim  sendo,  ficam  intimados  terceiros  eventualmente  interessados  e
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido que se julgarem prejudicados
com o registro do presente loteamento, a apresentarem impugnação escrita perante ao Oficial de
Registro de Imóveis durante o horário regulamentar, com as razões de sua discordância dentro do prazo
de 15 (quinze) dias corridos a contar da 3 (terceira) e última publicação do presente edital. Findo o
prazo sem impugnação, o presente MEMORIAL DE LOTEAMENTO será imediatamente registrado, ficando à
disposição dos interessados a respectiva documentação. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial
do Registro de Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando
for o caso, para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 cinco) dias, sob pena de arquivamento do
processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente para decisão ( 1 do art.
19 da Lei 6766/79). Belford Roxo-RJ, 26 de julho de 2024. EMANOEL MACABU MORAES - Oficial 3 Ofício de
Justiça de Belford Roxo

Consultar o arquivo anexo

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO RICARDO VIEIRA ARAUJO

Thais Viegas Santos, oficial do 4º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FMXFVVFU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBSR3Q0VFhwWmRrMUVaelZOVkUweVdIcFJNazVFU1RCUFV6VnhZMGRqUFE9PQ==
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requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº34880, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO RICARDO VIEIRA ARAUJO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***198247**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na 21 de Abril, 247, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010-170, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553690305-3, firmada em 12/07/2016, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R4 matrícula nº 12097, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  PREDIONº60,  RUA  TABELIAO  JOSE  PINTO  DE  CARVALHO,  LOTE  Nº10,  QUADRA  P,  LOTEAMENTO
DENOMINADO RESIDENCIAL DONANA, DONANA CAMPOS DOS GOYT/RJ - CEP: 28110-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Thais
Viegas Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

CORDEIRO/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CORDEIRO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
LUCIO EMANUEL MONNERAT

EDITAL DE PROCESSO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL QUE TRAMITA PERANTE O CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE
CORDEIRO - RJ. Cassio Luiz da Silva Diniz, Tabelião e Registrador do Cartório do Ofício Único de
Cordeiro/RJ, Matrícula 94/17864, no uso de suas atribuições e na forma do Art. 216-A, 4 , da Lei
6.015/73, c/c art. 413, do provimento 149 do CNJ, faz SABER: Que, tramita perante o Cartório do
Ofício Único de Cordeiro/RJ, situado na Rua Moacyr Laport Leitão, 53 - Centro - Centro Comercial
Serra Viva- Salas 109 e 304, Centro, Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro, PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO com base no art. 1.238 do Código Civil, figurando como Solicitante Usucapiente LUCIO
EMANUEL MONNERAT, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Professora
Josepha M. Messer, Lote 82, n 64, bairro: IPERJ em Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro, sendo o
seguinte imóvel objeto do pedido de Usucapião Extraordinário, Um prédio residencial sito à Rua
Professora Josepha M. Messer, Lote 82, n 64, bairro: IPERJ em Cordeiro/RJ, com à área total da
construção de 122,49m e a fração ideal de 42,09% do LOTE n 82 que possui uma área total de 291,00m
com as seguinte característica e confrontações: pela frente Do ponto 1 ao ponto 2 mede 12,00m
confrontando com a referida rua; nos fundos do ponto 3 ao ponto 4 mede 12,00m confrontando com o
lote 73; pelo lado direito do 2 ao ponto 3 mede 24,25m confrontando com o lote 81; pelo lado
esquerdo do ponto 1 ao ponto 4 mede 24,25m confrontando com o lote 83; fechando assim o polígono.
Dito imóvel encontra-se matriculado no Livro 2-C, fls. 94, Matrícula n 879 do Cartório Ofício Único
de Cordeiro/RJ, TERCEIROS EVENTUAMENTES INTERESSADOS: LUCILIA LOPES RODRIGUES, e LUIZ PAULO GÓES.
Edital este que serve como NOTIFICAÇÃO, de acordo com o artigo 413, do Provimento 149 do CNJ, para
fazer ciência terceiros eventualmente interessados. À quem interessar, nos termos do 4 do artigo
216-A, da Lei 6015/73; artigo 23 do provimento 23 da CGJ; artigo 413 do provimento 149 do CNJ, fica
estabelecido o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, da publicação, para que possa impugnar ou reivindicar o
imóvel objeto deste processo, comparecendo ao cartório, INTERPRETANDO O SILÊNCIO DO NOTIFICANDO
COMO CONCORDÂNCIA.
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DUAS BARRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUAS BARRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CASSIANO NAVEGA VIANNA, IOLANDA GURGEL DA ROCHA

Maria Erika Braga Souza, oficial do Ofício de Justiça de Duas Barras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2384, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CASSIANO NAVEGA
VIANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***057867**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, IOLANDA GURGEL DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***709757**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Modesto de Melo, n.51, Centro Duas
Barras RJ CEP 28650-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441756261-9, firmada em 10/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 637, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST RJ 152 - REGINO MONNERAT
NR 0 CASA 01 BLOCO A HILL-VALLEY DUAS BARRAS RJ 28650000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duas Barras-RJ.
Maria Erika Braga Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

DUQUE DE CAXIAS/RJ
7º OFICIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO GOMES DA SILVA

Pedro Lemos Moreira, oficial do 7º Oficio de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº9217, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO GOMES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***118967**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira, 11, Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070-005,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770872235-4,  firmada  em
29/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula
6230, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO AVIARIO NR 0 BL.BL6 AP 104 XEREM DUQUE DE
CAXIAS RJ 25250597. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/02/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
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credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Pedro Lemos Moreira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO VICTOR DA SILVA OLIVEIRA

Pedro Lemos Moreira, oficial do 7º Oficio de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº9225, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO VICTOR DA SILVA
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***066457**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira, 11, Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070-005,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  178770182128-6,  firmada  em
29/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula
nº 0000000, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ANA DANTAS 0 BL.T10 AP301 MANTIQUIRA DUQUE
DE  CAXIAS  RJ  25250415.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
19/03/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Pedro Lemos Moreira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON LUIZ MENEGUITE SOARES

Pedro Lemos Moreira, oficial do 7º Oficio de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº9224, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON LUIZ MENEGUITE
SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***075607**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira, 11, Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070-005,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  178770134939-0,  firmada  em
11/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula
nº 0000000, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ANA DANTAS 1829 BL.7 AP601 MANTIQUIRA DUQUE
DE  CAXIAS  RJ  25250415.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
19/03/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Pedro Lemos Moreira, Oficial de
Registro de Imóveis.

ITABORAI/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BEATRIZ FARIA MARTINS SILVA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121982, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
BEATRIZ FARIA MARTINS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***287717**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro
Itaborai RJ CEP 24800-165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770570591-2, firmada em 22/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 52179, a qual diz respeito ao imóvel situado na AP 102 BLOCO 07 CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PEDRA REAL, Rua Dona Bela, Aldeia Velha, Itaboraí/RJ 2480917. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/03/2024, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELE SOUZA DE ARAUJO, PEDRO JUNIOR SENA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121983, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GISELE
SOUZA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***111947**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PEDRO JUNIOR SENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***682077**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro
Itaborai RJ CEP 24800-165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
178770163740-0, firmada em 31/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4 na Matrícula 54904, a qual diz respeito ao imóvel situado na AP 504 TORRE 05 TIPO I
CONDOMÍNIO PORTAL VEREDAS DO CAMPO, Rua Licival Moreira, Venda das Pedras, Itaboraí/RJ 24804700.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/03/2024, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
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o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELE GARCIA FREITAS LOMBER, ANTONIO MARCIO PEREIRA LOMBER

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº122089, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DANIELE GARCIA FREITAS LOMBER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***030917**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANTONIO MARCIO PEREIRA LOMBER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***390697**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro Itaborai RJ CEP 24800-165, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770141677-0, firmada em 26/06/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 49.179, a qual diz respeito ao
imóvel situado na APARTAMENTO 502 DO BLOCO 06 do CONDOMÍNIO CONQUISTA ITABORAÍ lote 01 da quadra 08
do loteamento Viver Melhor Itaboraí Avenida Flávio Vasconcelos localizado em Venda das Pedras
Itaboraí RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/04/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THANIA SA FORTES DA SILVA, CLAUDIO MOREIRA ZNIDARCIC

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121818, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THANIA
SA FORTES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***605027**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CLAUDIO MOREIRA ZNIDARCIC, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***211017**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro
Itaborai RJ CEP 24800-165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
160000006806-7, firmada em 29/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4 na Matrícula 41411, a qual diz respeito ao imóvel situado na AREA DE TERRAS (area
remembrada dos lotes nº 01 e 02 ambas da quadra 07 do loteamento JARDIM ELIANE, Rua Afonso Mello,
localizado  em  Rio  Varzea,  Itaboraí,  RJ  24812-128.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 27/02/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
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pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de
Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

ITAPERUNA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAPERUNA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA MERIDA BORGES SALES, PEDRO PEREIRA SALES NETO

Karollyne Dutra da Costa, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaperuna, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS DE PORTO ALEGRE LTDA -
UNICRED PORTO ALEGRE, prenotado sob nº49850, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o  (a)  devedor(a)  fiduciante  LETICIA  MERIDA  BORGES  SALES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***114877**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  PEDRO  PEREIRA  SALES  NETO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***345347**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cardoso Moreira Nº 841, 0, Lojas 06 e 07 Centro Itaperuna RJ CEP 28300-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  2019110582-0,  firmada  em
18/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 17.463, a qual diz
respeito  ao  imóvel  situado  na  Rua  Galdino  Lessa,  nº  383,  Centro,  Itaperuna/RJ.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/05/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaperuna-RJ. Karollyne Dutra da Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

MAGE/RJ
2º OFÍCIO DE NOTAS DE MAGE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO LIMA DE FREITAS

Leonardo da Silveira, oficial do 2º Ofício de Notas de Mage, atendendo a requerimento do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº84508, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO LIMA DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***939367**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na São
Fidelis, n 237, Piabeta Mage RJ CEP 25931-770, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552397207-8, firmada em 30/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
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na matrícula 2 matrícula nº 42168, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR ANTONIO ALEM BERGARA
0 BL 7 AP 403 PIABETA MAGE/RJ - CEP: 25900-971. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mage-RJ. Leonardo da Silveira, Oficial de Registro de
Imóveis.

MANGARATIBA/RJ
OFÍCIO ÚNICO DO MUNÍCIPIO DE MANGARATIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA PIMENTA DA SILVA ESTANISLAU, OSMAR LIMA ESTANISLAU

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº22947, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANA PIMENTA DA
SILVA ESTANISLAU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***610737**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, OSMAR LIMA ESTANISLAU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***996537**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cel Moreira da Silva, 155, Centro
Mangaratiba RJ CEP 23860-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441655621-4, firmada em 13/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R7 na Matrícula 3255, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST PROJETADA NR 30 CASA 11
LOTEAM  ITABLU  MANGARATIBA  RJ  23860000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 20/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS RODRIGUES SUZANO

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº22945, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS RODRIGUES
SUZANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***951797**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Cel  Moreira  da  Silva,  155,  Centro  Mangaratiba  RJ  CEP
23860-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 288 / 585

contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441956374-4,
firmada em 27/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.5 na
Matrícula 24973, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST RJ 14 NR 0 QD T LT 02 AP104 ITACURUCA
MANGARATIBA  RJ  23860000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
20/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral, Oficial de Registro de
Imóveis.

MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO RENAN DE SOUSA PIMENTA, EDILEUZA CARDOSO DE SOUSA, BRUNEDI LOGISTICA LTDA,

LADISLAU DE JESUS PIMENTA

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº332467, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO RENAN DE SOUSA
PIMENTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***586077**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDILEUZA CARDOSO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***717157**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, BRUNEDI LOGISTICA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
20723629000177, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LADISLAU DE JESUS PIMENTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***654027**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900-880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  1905736060000075-34,  firmada  em
13/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 ; na
matrícula nº 26856, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 15 do Lote 10 da Quadra 30 do
Loteamento Chácaras Inohan, 3º distrito deste município - Maricá - RJ. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/08/2023, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANE RODRIGUES DA COSTA VARGAS

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº328492, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANE RODRIGUES DA
COSTA VARGAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***228577**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440029374-1, firmada em 25/05/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 03 na Matrícula 94385, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Avenida 04 da Casa 01 do Lote 15 da Quadra 71 do 1º Loteamento
Praia de Itaipuaçu, 3º distrito deste município - Maricá - RJ 24900000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/03/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE
SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERNANI DE PAULA JORGE

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº328967, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HERNANI DE PAULA JORGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***751907**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 0981007-2, firmada em 19/02/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 112.968, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Cruzilia , nº 43 da
Casa Residencial do Lote 23 da Quadra H do Loteamento Retiro de Minas Gerais - situado no 2º
distrito deste município - Maricá - RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 01/04/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA
BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

MENDES/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MENDES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE CARLOS LIMA NEVES

EDITAL DE USUCAPIÃO O Oficial do Cartório do Oficio Único da Comarca de Mendes - RJ, no uso de suas
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atribuições e tendo em vista o que dispõe lei 13.105/15 (Código Processo Civil), art. 1.071, que
incluiu na Lei 6.015/73, o art. 216-A, Provimento CGJ n 23/2016, art. 23, FAZ SABER a quem for de
interesse, que está em trâmite nesse Cartório, o Registro de ATA NOTARIAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
do imóvel localizado na Rua José Gonzalez, Lote F, Independência, Mendes - RJ, com as seguintes
características: LOTE F - com a área total de 525,57m , tendo de frente 12,86m; lado direito 43,31m;
lado esquerdo: 40,99m, fundos: 12,50m; Cujo solicitante é: JOSE CARLOS LIMA NEVES, brasileiro,
quimico, solteiro, Identidade n 58.841.231-4, CPF/MF sob o n ***.599.007-**, com endereço na Rua da
Capela, 407, Independência, Mendes/RJ Dessa forma, ficam os eventualmente interessados de que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente EDITAL, que poderão
apresentar, neste Cartório, situado a Rua Alberto Paiva, n 10, Centro, Mendes - RJ, nos dias úteis,
no horário das 10h às 17H, IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE USUCAPIÃO, conforme lhe é facultado. Mendes, 29 de
julho de 2024 Paulo Tovar Elias - Oficial

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ALOYSIO AFONSO DE SOUZA

EDITAL DE USUCAPIÃO O Oficial do Cartório do Oficio Único da Comarca de Mendes - RJ, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que dispõe lei 13.105/15 (Código Processo Civil), art. 1.071, que
incluiu na Lei 6.015/73, o art. 216-A, Provimento CGJ n 23/2016, art. 23, FAZ SABER a quem for de
interesse,  que  está  em  trâmite  nesse  Cartório,  o  Registro  de  ATA  NOTARIAL  DE  USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, do imóvel localizado na Rua Pereira Lima, n 41 e 45, Humberto Antunes, Mendes - RJ,
com as seguintes características: LOTE 3 - com a área total de 365,50m , tendo de frente 12,50m;
lado direito 27,50m; lado esquerdo: 27,90m, fundos: 15,00m; Cujo solicitante é: ALOYSIO AFONSO DE
SOUZA, brasileiro, mecânico, casado, Identidade n 07644486-8, CPF/MF sob o n ***.759.477-**, com
endereço  na  Rua  Pereira  Lima,  45,c  03,  Humberto  Antunes,  Mendes/RJ  Dessa  forma,  ficam  os
eventualmente interessados de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de
publicação do presente EDITAL, que poderão apresentar, neste Cartório, situado a Rua Alberto Paiva,
n 10, Centro, Mendes - RJ, nos dias úteis, no horário das 10h às 17H, IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
USUCAPIÃO, conforme lhe é facultado. Mendes, 29 de julho de 2024 Paulo Tovar Elias - Oficial

NILOPOLIS/RJ
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE NILOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON PEREIRA DA SILVA

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 1º Oficio de Justiça de Nilopolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº46595, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ANDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***008867**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio José Bittencourt, 70 sobrel, Centro
Nilopolis RJ CEP 26535000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441429054-5, firmada em 30/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R4 na Matrícula 5206, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PRACINHA WALLACE P LEME
NR 1458 CASA 07 CENTRO NILOPOLIS RJ 26525045. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
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ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nilopolis-RJ. Ana Claudia Ramalho
Bandeira da Rocha Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

NITEROI/RJ
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO BARBOSA DA SILVA DA COSTA

Leonardo Monçores Vieira, oficial do 14º Ofício de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº94414, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO BARBOSA DA
SILVA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***635597**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na São Boaventura 540, 0, Loja 106, 108 e 109 Fonseca Niteroi RJ
CEP 24120-307, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551636515-5,
firmada em 30/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na
Matrícula 12349, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DESEMBARGADOR MARIO FERNANDES
PINHEIRO NR 127 B01 AP1308 ENGENHOCA NITEROI RJ 24110500. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Leonardo
Monçores Vieira, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HAINER SALUSTIANO DA SILVA, ALEXANDRA RAPIZO BRAGA SALUSTIANO

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº98047, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HAINER SALUSTIANO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***542027**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ALEXANDRA RAPIZO BRAGA
SALUSTIANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***976567**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105 Centro Nova Friburgo RJ
CEP 28610-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014107390-9,
firmada em 27/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 16.088 / R.5, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Vereador Eugenio Guilherme Spitz, nº 4005, lote 3,
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quadra 10, Bairro Mury, Nova Friburgo/RJ, CEP 28615-450. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo
Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVA IGUACU/RJ
5º OFICIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERIKA MEDEIROS BORGES CRUZ, DEOCLECIO VIEIRA DOS SANTOS CRUZ

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº139064, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERIKA MEDEIROS
BORGES CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***659597**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DEOCLECIO VIEIRA DOS SANTOS CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***783957**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03
Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771160408-1, firmada em 04/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 103755, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ABILIO
AUGUSTO TAVORA NR 0 B08 AP103 MARAPICU NOVA IGUACU RJ 26294300. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOYCE MARY DA COSTA SANTOS

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº137736, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOYCE MARY DA COSTA
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***742817**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442791762-0,
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firmada em 05/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na
Matrícula 107071, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA DE JESUS P D SILVA NR 133 LT 10 QD
H LAGOINHA NOVA IGUACU RJ 26296246. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 03/01/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA F CELINO DE ALMEIDA DIAS, MARCIO ALVES DA SILVA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº138787, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA F CELINO DE
ALMEIDA DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***501327**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCIO ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***124087**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro
Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441646873-0, firmada em 08/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 94066, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RAFAEL LUIZ NR 290
CASA01 RIACHAO NOVA IGUACU RJ 26279220. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco,
Oficial de Registro de Imóveis.

RIO DE JANEIRO/RJ
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL OLIVEIRA JUNIOR

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº727237, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL OLIVEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***079617**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Do Prado, 41, Loja
101 Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
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contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 878771324029-0, firmada em 04/02/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº na Matrícula 0263096, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
SANTA EUGENIA NR 2800 BL.13 AP408 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis
Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIVAN DE SOUSA AMARAL, RAQUEL RODRIGUES MENDES

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº726994, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante EDIVAN DE SOUSA AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***119177**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RAQUEL RODRIGUES MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***212347**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Do Prado, 41, Loja 101 Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555-012, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855550142158-3, firmada em 30/04/2010, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 199306, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV CESARIO DE MELO NR 7800 B3 A307 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23059001. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/05/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON TRINDADE TEIXEIRA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº724359, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o  (a)  devedor(a)  fiduciante  WELLINGTON  TRINDADE  TEIXEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***957037**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Do Prado, 41, Loja 101 Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555-012, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
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encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770551649-4, firmada em 21/03/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na Matrícula 257519, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R DOS JESUITAS NR 551 BL.13 A302 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23555100. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/01/2024, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO RODRIGUES PEREIRA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº727210, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO RODRIGUES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***651637**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Do Prado, 41, Loja
101 Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553073068-8, firmada em 29/07/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 232479, a qual diz respeito ao imóvel situado na
ETR DA PACIENCIA, PAL42028 NR 655 BL08 A204 PACIENCIA RIO DE JANEIRO RJ 23060372. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA FERREIRA DE SOUSA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº501332, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARIA FERREIRA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***727847**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
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não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440173161-9, firmada em 03/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R9 na Matrícula 23780, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE ROBERTO NR
27 AP S-102 HIGIENOPOLIS RIO DE JANEIRO RJ 21050490. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 06/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes
Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICON DE MATOS MANHAES

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº860078, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAICON
DE MATOS MANHAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***002887**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440732811-5,
firmada em 18/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2,
na Matrícula nº 233.280, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IGUABA GRANDE 167 BL4 AP908
PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21655340. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THALISSON DE SOUSA MENEZES, DANIELLE DA SILVA MARTINS RAMOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº900551, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
THALISSON DE SOUSA MENEZES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***833087**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  DANIELLE  DA  SILVA  MARTINS  RAMOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***807547**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
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encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771269125-5, firmada em 09/11/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5, na Matrícula 258860, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MARIA LOPES NR 655 BL.1 AP501 MADUREIRA RIO DE JANEIRO RJ 21310050. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2024, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEOVANA DO REGO MENDES, IVALDO DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº900554, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GEOVANA DO REGO MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***392377**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, IVALDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***935297**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771594887-7, firmada em 23/01/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 0262806, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA
LOPES NR 655 BL.4 AP506 MADUREIRA RIO DE JANEIRO RJ 21310050. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO CORREA SANTOS, PRISCILA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº886648, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDUARDO CORREA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***558347**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, PRISCILA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***048587**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440014849-0, firmada em 17/05/2012, com garantia de alienação
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fiduciária registrada na matrícula sob o ATO R-2 na Matrícula 221219, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA ALVARO DE CARVALHO, Nº 157 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21655040. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2024, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo
Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REJANE CRISTINA DE ASSIS DA SILVA, LUIZ CARLOS DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº898145, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REJANE
CRISTINA DE ASSIS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***488197**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUIZ CARLOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***772317**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440902900-1, firmada em 17/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 136408, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV VICENTE
CARVALHO NR 1086 C BL C A104 VICENTE DE CAR RIO DE JANEIRO RJ 21210000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANNDARA KYZY DA SILVA BARBOSA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº902756, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DANNDARA KYZY DA SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***785277**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550394536-9, firmada em 23/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-3 na Matrícula 140003, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMAQUA NR 317 BL 2
A504 BRAZ DE PINA RIO DE JANEIRO RJ 21215160. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
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nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR MACARIO OLIVEIRA DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº898705, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IGOR
MACARIO OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***132597**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440116506-2,
firmada em 20/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula alienação e CCI
respctivamente sob o nº R-8 e AV-9na Matrícula 268709, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
SAO BENIGNO NR 71 AP 402 BL22 PENHA RIO DE JANEIRO RJ 21021130. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILSON OLIVEIRA DA ROCHA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº902839, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WILSON
OLIVEIRA DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***213387**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440626390-7,
firmada em 17/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 110991, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AGUA DOCE NR 261 BL 4 AP 504 CORDOVIL
RIO DE JANEIRO RJ 21010200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/06/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YASMIM SOUSA SANT ANNA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2192401 -
R, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YASMIM SOUSA
SANT ANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***758207**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770880972-7,
firmada em 20/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 456015, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU DE BAIXO NR 450 BL.8 AP304
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FILIPE GARRIDO CARNEIRO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2192366 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FILIPE
GARRIDO CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***765237**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771317266-9,
firmada em 12/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.7 na
Matrícula 464961, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU DE BAIXO NR 600 BL.10 AP405
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS BRITO SOUZA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2192418 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL
CRISTINA DOS SANTOS BRITO SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***130157**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771046832-0, firmada em 18/01/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 460062, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CABUCU DE BAIXO NR
388 BL5 A502B GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 21/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ MARTINS DE SOUSA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2193659 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ MARTINS
DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***136083**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770921060-8,
firmada em 14/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 455123, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALOES NR 152 BL.4 A203 GUARATIBA RIO
DE JANEIRO RJ 23032040. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/05/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO DIAS PINTO DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2196336 -
R, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO DIAS
PINTO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***969787**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553819640-0,
firmada em 24/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 435073, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Chico Moreira NR 205 AP307 BL4 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23017451. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 17/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA COSTEMANI DE SOUZA AMORIM, DOUGLAS AMORIM DE JESUS COSTEMANI

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2198697 -R,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILA COSTEMANI
DE SOUZA AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***968317**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DOUGLAS AMORIM DE JESUS COSTEMANI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***357547**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553851513-1, firmada em 12/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 434944, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Chico
Moreira NR 78 AP508 BL2 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23017451. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ SARAIVA DE OLIVEIRA, LIVIA FIGUEIREDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº2132016 - E, nos termos do art. 26, § 4º
da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ SARAIVA DE OLIVEIRA, inscrito(a)
no  CPF/MF  sob  o  nº  ***319637**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  LIVIA
FIGUEIREDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***501427**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
36520395-9, firmada em 23/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
206.952 - Alienação Fiduciária - R 11, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada do Capenha
N° 1455, Apto 201, Freguesia de Jacarepaguá/RJ, CEP 22743-041. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 12/12/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELLE LINHARES REIS PEREIRA, RAFAEL LIMA PEREIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário A BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº2202813 - A, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIELLE LINHARES REIS
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***846297**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RAFAEL LIMA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***618281**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0715302300110339-1, firmada em 30/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 375779 REGISTRO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA R.13, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AVENIDA TIM MAIA (CANTOR) N° 7375, APTO 306 BLOCO 06, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE JANEIRO, RJ,
CEP: 22790-669. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIVALDO CORDEIRO DOS SANTOS

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento da HESA 98 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n 12.803.619/0001-13,
com sede em Mogi das Cruzes/São Paulo e, CR2 EMPREENDIMENTOS SPE-23 LTDA., inscrita no CNPJ n
09.215.588/0001-75, com sede nesta cidade/RJ;. Prenotado com o n 2154106, procede por meio do
presente, nos termos do art.26, 4 da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de MARIVALDO CORDEIRO DOS SANTOS,
brasileiro, advogado, solteiro, identidade OAB/RJ 127045, CPF ***.363.287-**, residente nesta
cidade, para que compareça a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, n 12 - 6 andar,
Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos na escritura de Compra e Venda datado de
27/11/2015, do 15 Ofício, livro, 614-SB, fls. 042, com garantia de alienação fiduciária registrado
na matrícula 383980 sob o R-13 o qual diz respeito ao imóvel situado na Av. Ayrton Senna, n 2600 -
sala 421 do bloco 5-B - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sa. segundo o requerimento, o
valor destes encargos, posicionado em 24/06/2024, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débito que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora
fiduciária, nos termos do art.26, 7 , da Lei n 9.514/97. Rio de Janeiro, 19 de julho de 2024.
GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ROBERTO OLIVEIRA LAGE, NATALIA IRINEU DA SILVA LAGE

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento da HESA 107 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n 12.803.432/0001-10,
com sede em Mogi das Cruzes/São Paulo, Prenotado com o n 2109513, procede por meio do presente, nos
termos do art.26, 4 da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de MARCOS ROBERTO OLIVEIRA LAGE, identidade
DETRAN/RJ 115487076, CPF ***.392.327-**, e sua mulher NATALIA IRINEU DA SILVA LAGE, identidade
DETRAN/RJ 205324023, CPF ***.917.937-**, brasileiros, comerciantes, casados pelo regime da comunhão
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residente em Belford Roxo/RJ, para que compareçam a esta
Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, n 12 - 6 andar, Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos,
previstos na no Instrumento Particular de Compra e Venda, com garantia de alienação fiduciária
registrado na matrícula 392639 sob o R-11 o qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada dos
Bandeirantes, n 8751, APARTAMENTO 605 - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sa. segundo o
requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 04/07/24, sujeita-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de débito que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação
no prazo estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da
credora fiduciária, nos termos do art.26, 7 , da Lei n 9.514/97. Rio de Janeiro, 29 de julho de
2024. GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHRISTIANNE BERNARDO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº2183368- E, nos termos do art. 26, § 4º
da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CHRISTIANNE BERNARDO DA SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***896407**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
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do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 15790704-3, firmada em 22/09/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 427538 - registro da alienação fiduciária - R5 e R6, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DOS BANDEIRANTES, N° 8923, BL 2, APTO 1302, BAIRRO
CURICICA, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 2278-3115.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/03/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA ALVES BRAZ, THIAGO GOMES DE ARAUJO MOREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº98009, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LETICIA
ALVES BRAZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***663897**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, THIAGO GOMES DE ARAUJO MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***727277**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 155552981295-3, firmada em 27/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 9 na Matrícula 238700, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR RIO-SAO
PAULO NR 4375 BL02 A202 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 20000000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO ARAUJO DE FARIAS, RAFAELA LOPES ZIMMERMANN SILVA DE FA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99704, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
ARAUJO DE FARIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***138297**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, RAFAELA LOPES ZIMMERMANN SILVA DE FA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***057107**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
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desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  178770131387-6,  firmada  em  07/10/2021,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 4 na Matrícula 44244, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DA POSSE NR
1168 BL.BL4 305 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092122. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA BATISTA DA SILVA LINS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99182, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA
BATISTA DA SILVA LINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***837337**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440173652-1,
firmada em 28/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5 na
Matrícula 194158, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BRASIL NR 49001 B43 A101 CAMPO GRANDE
RIO DE JANEIRO RJ 23078901. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/06/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO LUIS OLIVEIRA VENANCIO, ALESSANDRA DE FATIMA SOARES D S VENA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº100146, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
LUIS OLIVEIRA VENANCIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***655227**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ALESSANDRA DE FATIMA SOARES D S VENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***050097**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770269748-0, firmada em 24/01/2018, com garantia
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de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 15731, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ITAQUE NR 1032 AP302 BL22 SANTISSIMO RIO DE JANEIRO RJ 23094350. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/07/2024, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS PECANHA GOMES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99170, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS
PECANHA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***504717**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770348929-5,
firmada em 17/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 19114, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BRASIL NR 41300 AP407 BL03 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23078001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 04/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATALIA QUEIROZ VICENTE

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99197, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATALIA
QUEIROZ VICENTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***796397**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770478290-5,
firmada em 13/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 14843, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPINA GRANDE NR 459 AP203B1A6 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 13/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
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vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELIO DE LUNA, MARCIA CRISTINA KAIZER DE LUNA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99729, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CELIO
DE LUNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***777197**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCIA CRISTINA KAIZER DE LUNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***178057**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770625785-9, firmada em 28/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 31523, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MOINHO
NR 2355 BL.4 A301 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040550. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURICIO ROCHA PAES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99187, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MAURICIO ROCHA PAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***998137**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770643245-6,
firmada em 25/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 34427, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MENDANHA NR 0 BL.14 A201 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 11/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE LUIZ MORAES FERNANDES, GABRIELA RODRIGUES FERNANDES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99239, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
LUIZ MORAES FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***281187**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GABRIELA RODRIGUES FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***623167**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770658705-0, firmada em 29/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 35126, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPINA
GRANDE NR 449 BL.BL4 AP104 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092060. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº100222, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON
LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***801147**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770795904-0,
firmada em 31/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 38719, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONSTITUINTE D B IRACEMA NR 135 BL.3
402 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 20000001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
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fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS RIBEIRO DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99202, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS
RIBEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***743127**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770815405-4,
firmada em 27/04/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 41486, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE F D SANTOS NR 1956 BL.3 A106
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAINA FEITOSA DE SOUZA FERREIRA, LEON AMARO FERREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99451, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAINA
FEITOSA DE SOUZA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***056387**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LEON AMARO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***670707**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770837077-6, firmada em 13/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 35395, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPINA
GRANDE NR 449 BL.B17 A 401 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092060. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 311 / 585

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE TADEU DE SANTANA PEREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº97997, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE TADEU DE SANTANA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***176787**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770838041-0, firmada em 14/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9 na Matrícula 40936, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MENDANHA NR 2.696
BL.1 A102 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092001. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESTEFANI TAVARES MAIA DA SILVA, BLENNER MESQUITA DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99203, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ESTEFANI TAVARES MAIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***996347**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, BLENNER MESQUITA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***170557**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770869097-5, firmada em 24/06/2020, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 28107, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R ANTONIO CARLOS BELCHIOR NR 270 BL.3 AP201 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ
23092093.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/06/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL DE SOUZA FONSECA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº100223, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL
DE SOUZA FONSECA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***448997**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770871438-6,
firmada em 06/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 44107, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DA POSSE NR 1168 BL.01 AP 104 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092122. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 11/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA SILVA MATOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99224, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA
SILVA MATOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***278267**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770935193-7,
firmada em 10/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 35232, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPINA GRANDE NR 449 BL9 AP 302 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 15/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYANE DE SOUZA SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99208, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAYANE
DE SOUZA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***453307**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771032217-1,
firmada em 28/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 43497, a qual diz respeito ao imóvel situado na V PROJETADA DOIS NR 50 BL.8 A501 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040160. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 13/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON ANDRE CARDOSO DA CRUZ

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99257, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON ANDRE CARDOSO DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***080877**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771204035-1, firmada em 30/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8 na Matrícula 41130, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MENDANHA NR 2696
BL10 AP404 COND CONQUISTA GIRASSOL CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092001. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/07/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO JAVA GOMES FERREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99167, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO
JAVA GOMES FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***756747**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771299119-4,
firmada em 13/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 47035, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUANDU MIRIM NR 1129 BL.11 AP507
SANTISSIMO RIO DE JANEIRO RJ 23090045. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA ALEXANDRE AMORIM

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99462, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA
ALEXANDRE AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***875607**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771321847-2,
firmada em 17/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 41515, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE F D SANTOS NR 1956 BL.3 A311
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 24/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO RIBEIRO, LEONE DA SILVA RIBEIRO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº94421, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
ALBERTO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***519087**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LEONE DA SILVA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***146847**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441041358-6, firmada em 23/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R6, na Matrícula nº 1418, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BERNARDO DE
VASCONCELOS 1493 BLOCO 01 AP REALENGO RIO DE JANEIRO RJ 21710261. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 12/03/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BEATRIZ MACHADO DE OLIVEIRA, GUILHERME DE OLIVEIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99175, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BEATRIZ
MACHADO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***296967**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GUILHERME DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***890047**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553776757-9, firmada em 31/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 15 na Matrícula 803, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DO
CAMPINHO NR 885 AP503 BL02 RESID BELA VIDA CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23070221. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIARA BATISTA PEREIRA COSTA, ANDRE LUIZ PEREIRA COSTA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99163, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JACIARA
BATISTA PEREIRA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***810315**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANDRE LUIZ PEREIRA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***151427**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771108450-9, firmada em 25/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 43353, a qual diz respeito ao imóvel situado na VIA PROJETADA
2 DO PAA 12.597, Nº 50, BL06 AP301 COND VIVA VIDA MOINHO CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040160.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2024, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERSON DE JESUZ VIANA, JANE ELEN MARCELINO SILVA VIANA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99460, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GERSON
DE JESUZ VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***827727**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JANE ELEN MARCELINO SILVA VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***091867**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771122606-0, firmada em 28/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 43436, a qual diz respeito ao imóvel situado na VIA PROJETADA
2 DO PAA 12.597 NR 50 BL07 AP412 COND VIVA VIDA MOINHO CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040160.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2024, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIA DE SOUSA CHAVES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99461, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIA
DE SOUSA CHAVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***430517**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771196931-4,
firmada em 26/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 43315, a qual diz respeito ao imóvel situado na VIA PROJETADA 2 DO PAA 12.597 NR 50 BL05
AP403 COND VIVA VIDA MOINHO CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040160. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WEVERTON MENDONCA MARQUES DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99214, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WEVERTON MENDONCA MARQUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***393457**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771223865-8, firmada em 31/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 43278, a qual diz respeito ao imóvel situado na Via Projetada 2 do PAA
12.597 nº 50 BL04 AP502 Cond Viva Vida Moinho CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040160. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JENNIFER SPERANDIO MALVEIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99166, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JENNIFER SPERANDIO MALVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***463377**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771252657-2, firmada em 21/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 43384, a qual diz respeito ao imóvel situado na VIA PROJETADA 2 DO PAA
12.597 NR 50 BL06 AP508 COND VIVA VIDA MOINHO CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040160. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO ROBERTO LIMA DE MENEZES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº100216, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
ROBERTO LIMA DE MENEZES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***712347**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770126653-3,
firmada em 02/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 47404, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MURUNDU NR 966 BL.3 AP102 PADRE MIGUEL
RIO DE JANEIRO RJ 21715410. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/07/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 319 / 585

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA DE FREITAS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99708, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SABRINA
DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***860817**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770531940-0,
firmada em 12/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 18581, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DA CACHAMORRA NR 794 BL.18 A104 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KALLEL CORDEIRO JOAQUIM

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99728, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KALLEL
CORDEIRO JOAQUIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***760777**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770549119-0,
firmada em 29/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 31412, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MOINHO NR 2355 BL.1 A402 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 01/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANGELA RIBEIRO ISMAEL

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99701, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSANGELA RIBEIRO ISMAEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***859547**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770578759-5,
firmada em 27/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 29271, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO GUANDU DO SENA NR 1440 BL.4 A102
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21854002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 27/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIAN RIBEIRO DE ARAUJO, YNGRYD DIAS DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº96875, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIAN RIBEIRO DE ARAUJO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***611186**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, YNGRYD DIAS DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***484537**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017793680-5,
firmada em 28/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 55.682/R-6, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Jacundá, nº 415, apartamento nº 103, bloco 16, Bairro
Bangu, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21863-428. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 24/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO MENEZES D ANDREA DA SILVA, FLAVIA DE FREITAS POSO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº99195, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO MENEZES D ANDREA DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***655317**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
FLAVIA DE FREITAS POSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***235557**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014291640-3,
firmada em 13/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 12892/R.05, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Minas de Prata, nº 130, apartamento nº 103, , Bairro
Campo  Grande,  Rio  de  Janeiro/RJ,  CEP  23085-570.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

SAO GONCALO/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GYSELLE AZEVEDO LOURENCIO DA SILVA, ANTONIO CHAGAS JUNIOR

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº134020, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GYSELLE AZEVEDO LOURENCIO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***754257**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ANTONIO CHAGAS JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***641065**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440657993-0, firmada em 25/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 39431, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV MARTINHO
SILVA NR 18 PORTO D MADAMA SAO GONCALO RJ 24431000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
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prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone
Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIOGO DA CONCEICAO ANTONIO

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº133878, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIOGO DA CONCEICAO ANTONIO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***913777**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878771258143-3,  firmada  em
18/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
49531, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV LUCIO TOME FETEIRA NR 0 BL.9 A405 VILA LAGE SAO
GONCALO  RJ  24415000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
07/06/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA DOS SANTOS REIS

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº133875, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA DOS SANTOS REIS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***465657**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878771161318-8,  firmada  em
27/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
48991, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV LUCIO TOME FETEIRA NR 0 BL.13 A504 VILA LAGE SAO
GONCALO  RJ  24415000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
07/06/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANE VIANA DE OLIVEIRA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº134197, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TATIANE VIANA DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***367647**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770136696-0,  firmada  em
09/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
41898, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALBERTO TORRES LT 2A NR 0 AP101 BL5C NEVES
(NEVES) SAO GONCALO RJ 24426260. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 04/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONIQUE CALDEIRA CAMILO

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº133767, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MONIQUE CALDEIRA CAMILO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***074987**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770100904-0,  firmada  em
23/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
41360, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALBERTO TORRES LT 2A NR 0 AP502 BL3A NEVES
(NEVES) SAO GONCALO RJ 24426260. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA GERMANO DA SILVA MARTINS

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº133848, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDA GERMANO DA SILVA
MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***483397**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ
CEP 24440-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441094878-3,
firmada em 18/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 30858, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOVERNADOR MACEDO SOARES NR 173 PORTO
DA PEDRA SAO GONCALO RJ 24436225. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 07/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO BERNARDO BARCELOS, LIGIA MACHADO BRAGA BARCELOS

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº191223, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO BERNARDO BARCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***500117**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LIGIA MACHADO BRAGA BARCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***270957**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30,
Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440-470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 830920000030-2, firmada em 03/08/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 006 na Matrícula 13600, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IMBOASSU
NR  331  BL12  AP201  BOACU  SAO  GONCALO  RJ  24440590.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ.
CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 325 / 585

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ITALO BRUNO SILVA BARBOSA, RAFAELA DE SALLES GOMES

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº191779, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ITALO BRUNO SILVA BARBOSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***504027**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
RAFAELA DE SALLES GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***015557**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440-470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº ***442100**1-4,
firmada em 07/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R2 matrícula nº
62256, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV CONCEICAO 84 CASA 02 APT MUTONDO SAO GONCALO/RJ
- CEP: 24450-600. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSSIVALLONI MARQUES COSTA

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº191786, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSSIVALLONI MARQUES COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***126317**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440-470, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441581082-8, firmada em 15/07/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 19 matrícula nº 43548, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R CURITIBA 792 CASA 01 TRINDADE SAO GONCALO/RJ - CEP: 24457-530.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2024, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE ALVES ARRUDA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32899, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE
ALVES ARRUDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***408037**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771193706-4,
firmada em 19/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 13368, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO NR 0 BL.6 AP506 MARIA
PAULA SAO GONCALO RJ 24754222. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
29/05/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DOS SANTOS SOARES

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32912, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
DOS SANTOS SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***694837**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770933002-6,
firmada em 15/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 12893, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO NR 0 BL.2 AP 502 MARIA
PAULA SAO GONCALO RJ 24754222. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/05/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA HELLENA DE SOUZA FERREIRA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32919, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDA HELLENA DE SOUZA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***062417**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao
Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770930908-6, firmada em 15/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 12884, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO NR 0 BL.2 AP
303 MARIA PAULA SAO GONCALO RJ 24754222. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza
Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNA MARIA DOS SANTOS

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32914, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNA
MARIA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***486746**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770822186-0,
firmada em 13/04/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 13091, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA DALVA RAPOSO NR 260 BL.8 A410
TRIBOBAA SAO GONCALO RJ 24754222. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): STEPHANIE LIMA VASCONCELOS

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº32975, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante STEPHANIE LIMA VASCONCELOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***410547**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443007109-5, firmada em 20/06/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-05 matrícula nº 12018, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R LAERCIO X D MENDONCA 650 CASA 04 JARDIM N REPU SAO GONCALO/RJ -
CEP: 24745-020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS QUEIROZ TEIXEIRA, MILLENA DE SOUZA DA SILVA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32893, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS
QUEIROZ TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***667987**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MILLENA DE SOUZA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***942077**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02
Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770966285-1, firmada em 15/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 12938, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO
NR 0 BL.1 AP 403 MARIA PAULA SAO GONCALO RJ 24754222. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/05/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ.
Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO PAULO TORRES PIMENTA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº32971, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO PAULO TORRES PIMENTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***201077**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771333671-8, firmada em 11/02/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 7 matrícula nº 13926, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R RUA DALVA RAPOSO 260 BL.7 A203 TRIBOBAA SAO GONCALO/RJ - CEP:
24754-222.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/06/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

VASSOURAS/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE VASSOURAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO RICARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

Jose Carlos Ganhadeiro, oficial do 2º Ofício de Justiça de Vassouras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº36964, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO RICARDO
RIBEIRO DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240807**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Caetano Furquim, . 231, Centro Comercial Vassouras
Centro Vassouras RJ CEP 27700000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
801967000220-2, firmada em 27/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 003 na Matrícula 14302, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A NR 31 LOTE VENEZA
PARK VASSOURAS RJ 27700000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/07/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vassouras-RJ. Jose Carlos Ganhadeiro, Oficial de
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Registro de Imóveis.

VOLTA REDONDA/RJ
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOLTA REDONDA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DE JESUS PEREIRA

Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Volta Redonda,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº145392, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante LUCAS DE JESUS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***418907**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Luiz da Fonseca Guimares, 149,
Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-320, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771023710-7, firmada em 18/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 45326, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST FRANCISCO
VILELA ARANTES NR 0 BL.C AP 207 ROMA VOLTA REDONDA RJ 27257790. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Volta Redonda-RJ. Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO JOSE DOS SANTOS

Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Volta Redonda,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº145393, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARCELO JOSE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***654418**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Luiz da Fonseca Guimares, 149,
Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-320, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771133576-5, firmada em 11/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 45829, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST FRANCISCO
VILELA ARANTES NR 0 BL.D AP 707 ROMA VOLTA REDONDA RJ 27257790. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Volta Redonda-RJ. Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX LEITE PEREIRA

Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Volta Redonda,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº145394, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ALEX LEITE PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***237086**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Luiz da Fonseca Guimares, 149,
Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-320, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771187651-0, firmada em 28/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 46140, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST FRANCISCO
VILELA ARANTES NR 0 BL.D AP 507 ROMA VOLTA REDONDA RJ 27257790. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Volta Redonda-RJ. Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): BERNADETE DA SILVA, REGINA SOARES E SILVA, ALCINO RAMOS PORTUGAL

EDUARDO SÓCRATES CASTANHEIRA SARMENTO FILHO - Oficial do Serviço Registral da 1 Circunscrição
Imobiliária de Volta Redonda, FAZ SABER quanto o presente virem que, em cumprimento ao disposto no
art. 216-A, 4 , da Lei n. 6.015/73, noticiamos que foi apresentado a este Serviço Registral do 1
Ofício de Volta Redonda pedido de reconhecimento da aquisição do imóvel adiante descrito e
caracterizado por intermédio da usucapião, em sua modalidade extraordinária, o qual foi protocolado
sob o n. 145.803, em 22/07/2024. O pedido foi formulado por BERNADETE DA SILVA, brasileira, viúva,
aposentada, nascida em 22/09/1947, filha de Albertino Pereira da Silva e de Eugenia Maria da Silva,
portadora da carteira de identidade reg. n 042160739 expedida pelo DETRAN/RJ e CNH n 00004902601
expedida pelo DETRAN/RJ em 18/03/2021 e CPF n ***.791.177-**, residente e domiciliada à Rua Luiz
Alves Pereira, n 240, apartamento n 106, Loteamento Jardim Bandeirantes, bairro Paulo de Frontin,
Volta Redonda/RJ. O imóvel a que se pretende usucapir é assim descrito e caracterizado: APARTAMENTO
RESIDENCIAL n 106 - 6 PAVIMENTO, situado na Rua Luiz Alves Pereira, sob o n 240, no loteamento
Jardim Bandeirantes, no Bairro Paulo de Frontin, zona urbana, nesta cidade, inscrito no cadastro
municipal  sob  o  n  1.130.0273.030-6,  com  área  de  219,25m2,  denominado  Condomínio  "16",  com
construção privativa 83,02m2; construção comum 136,23m2; construção total 219,25m2; fração ideal de
construção 2,15%; terreno comum 29,57m2; terreno total 29,57m2. O Condomínio 16, possui 02 vagas de
garagem de números 08 e 09, com 13,23m2, cada uma, situadas no 3 pavimento (G1) na área de
construção comum do condomínio; fração ideal de 2,15% do terreno designado por lote de terra n 01
da quadra "L",melhor descrito e caracterizado na matrícula 40.373 do Serviço Notarial e Registral
do 1 Ofício desta Comarca. Almejam o reconhecimento da aquisição do direito real de propriedade por
intermédio da usucapião através da espécie EXTRAORDINÁRIA, expressamente prevista no art. 1.238, do
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Código Civil de 2002, tendo ingressado na posse do imóvel em 13/02/2007. Figuram como titulares do
direito real de propriedade: PAULO TEIXEIRA e sua mulher MARLY CECÍLIA FERREIRA TEIXEIRA; AUGUSTO
NÓBREGA DE ALMEIDA; ALCEU SANT'ANNA DA SILVA e sua mulher ELIANA MARIA PACHECO DA SILVA; ALVANI DE
CARVALHO DINARDI e seu marido MÁRCIO EUSTÁQUIO DINARDI; ARTUR CORRÊA VIEIRA SPINELLI; CARLOS EDUARDO
NOVAES ANTUNES; CÉLIO FERREIRA TEIXEIRA e sua mulher SAMARA SAROM PLATI TEIXEIRA; DALTON BARRETO;
DIÓGENES DE CASTRO ARAÚJO e sua mulher MARIA APARECIDA AGRIPINO DE ARAÚJO; VIVIANE CRISTINE RAMALHO
DE SOUZA OLIVEIRA e seu marido DJALMA GAMIS DE OLIVEIRA; ELETROSUL DE BARRA MANSA COMERCIAL LTDA;
GUILHERME DE FIGUEIREDO GAMA; HAYLTON PIRES DE CASTRO; HENRIQUE JOSÉ KOZLOWSKI e sua mulher DEISE
MANSUR DA SILVA KOZLOWSKI; JORGE ALBERTO FELIPE CURY e sua mulher FLÁVIA SIMÕES DE SOUZA CURY; JORGE
LUIZ DE LIMA TEIXEIRA; KÊNIA BRAGA; KENZI OZAVA e sua mulher ASSA OZAVA; KLELTON STUTZ ROCHA e sua
mulher NEUZIMAR NOGUEIRA DE OLIVEIRA ROCHA; LEANDRO DE ALMEIDA LOPES; LEILA FERREIRA TEIXEIRA; LENIEL
BAIRRAL DIAS e sua mulher ROSA MARIA LAGES DIAS; LENY DE OLIVEIRA CAMPOS; LUIZ CARLOS BATISTA;
MARCELO MACHADO FALCÃO e sua mulher MARIA EMÍLIA DE AZEVEDO FALCÃO; MARIA DE LOURDES ÁLVARES
RODRIGUES DE SOUZA; MICHELE MENDONÇA TEIXEIRA; MM VIDROEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDRO LTDA ME;
NEUZA GOMES DA SILVA MACHADO; ODILON GOMES DUTRA e FRANCISCA ELUSE DE SOUZA; OSCAR JOSÉ VAZ MENDONÇA
e sua mulher VERA REGINA DO CARMO MENDONÇA; PAULO MARCIO DE JESUS ALVES e sua mulher KÁTIA VALÉRIA
ROCHA FIGUEIREDO ALVES; REGINA SOARES E SILVA; ROGÉRIO JOSÉ DA SILVA; ROSALDO FERREIRA DA SILVA e sua
mulher MARIA DE LOURDES MALTA FERREIRA DA SILVA; ROSSINI ALBERNAZ DIAS; SIMONE DUTRA RODRIGUES DOS
SANTOS; TADEU MELCHIADES e sua mulher IRACI SANTANA MELCHIADES; ULISSES ROCHA GOMES e sua mulher
REGINA CELI DA ROCHA ARIEIRA; ALCINO RAMOS PORTUGAL. Confrontantes: Considerando se tratar de unidade
condominial  em  condomínio  edilício  regularmente  constituído,  cujos  limites  estão  perfeitamente
discriminados no assento imobiliário, e o fato de existir integral conformidade com as descrições
constantes no requerimento por intermédio do qual se veicula a pretensão, fica dispensada a anuência
dos confrontantes, consoante o disposto no artigo 407 10 do Provimento 149/2023 do CNJ. Sem prejuízo,
este edital tem por finalidade notificar a pretensão aos titulares do direito real de propriedade
REGINA SOARES E SILVA(CPF n ***.532.678-**) e ALCINO RAMOS PORTUGAL (CPF n ***.373.417-**) na forma
do artigo 408 único do Provimento 149/2023 do CNJ. Para que não seja alegada a ignorância e sejam
apresentadas impugnações ao registro por parte daqueles que se julgarem prejudicados, é passado o
presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação, por 02 (duas)
vezes, tudo nos termos da Lei n. 6.015/73 e dos Provimentos n. 23/2016-CGJ/RJ e 65, do Conselho
Nacional de Justiça. Deixa de ser apresentado croqui do imóvel usucapiendo por força da regra
constante no art. 4, 5 , do Provimento n. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Volta Redonda, 23 de
julho de 2024. EDUARDO SÓCRATES CASTANHEIRA SARMENTO FILHO - Oficial do Serviço Registral da 1
Circunscrição Imobiliária de Volta Redonda, matrícula 90/130.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
BERNADETE DA SILVA, PAULO TEIXEIRA, MARLY CECILIA FERREIRA TEIXEIRA, JORGE LUIZ DE LIMA

TEIXEIRA, TADEU MELCHIADES, ULISSES ROCHA GOMES

EDUARDO SÓCRATES CASTANHEIRA SARMENTO FILHO - Oficial do Serviço Registral da 1 Circunscrição
Imobiliária de Volta Redonda, FAZ SABER quanto o presente virem que, em cumprimento ao disposto no
art. 216-A, 4 , da Lei n. 6.015/73, noticiamos que foi apresentado a este Serviço Registral do 1
Ofício de Volta Redonda pedido de reconhecimento da aquisição do imóvel adiante descrito e
caracterizado por intermédio da usucapião, em sua modalidade extraordinária, o qual foi protocolado
sob o n. 145.803, em 22/07/2024. O pedido foi formulado por BERNADETE DA SILVA, brasileira, viúva,
aposentada, nascida em 22/09/1947, filha de Albertino Pereira da Silva e de Eugenia Maria da Silva,
portadora da carteira de identidade reg. n 042160739 expedida pelo DETRAN/RJ e CNH n 00004902601
expedida pelo DETRAN/RJ em 18/03/2021 e CPF n ***.791.177-**, residente e domiciliada à Rua Luiz
Alves Pereira, n 240, apartamento n 106, Loteamento Jardim Bandeirantes, bairro Paulo de Frontin,
Volta Redonda/RJ. O imóvel a que se pretende usucapir é assim descrito e caracterizado: APARTAMENTO
RESIDENCIAL n 106 - 6 PAVIMENTO, situado na Rua Luiz Alves Pereira, sob o n 240, no loteamento
Jardim Bandeirantes, no Bairro Paulo de Frontin, zona urbana, nesta cidade, inscrito no cadastro
municipal  sob  o  n  1.130.0273.030-6,  com  área  de  219,25m2,  denominado  Condomínio  "16",  com
construção privativa 83,02m2; construção comum 136,23m2; construção total 219,25m2; fração ideal de
construção 2,15%; terreno comum 29,57m2; terreno total 29,57m2. O Condomínio 16, possui 02 vagas de
garagem de números 08 e 09, com 13,23m2, cada uma, situadas no 3 pavimento (G1) na área de
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construção comum do condomínio; fração ideal de 2,15% do terreno designado por lote de terra n 01 da
quadra "L",melhor descrito e caracterizado na matrícula 40.373 do Serviço Notarial e Registral do 1
Ofício desta Comarca. Almejam o reconhecimento da aquisição do direito real de propriedade por
intermédio da usucapião através da espécie EXTRAORDINÁRIA, expressamente prevista no art. 1.238, do
Código Civil de 2002, tendo ingressado na posse do imóvel em 13/02/2007. Figuram como titulares do
direito real de propriedade: PAULO TEIXEIRA e sua mulher MARLY CECÍLIA FERREIRA TEIXEIRA; AUGUSTO
NÓBREGA DE ALMEIDA; ALCEU SANT'ANNA DA SILVA e sua mulher ELIANA MARIA PACHECO DA SILVA; ALVANI DE
CARVALHO DINARDI e seu marido MÁRCIO EUSTÁQUIO DINARDI; ARTUR CORRÊA VIEIRA SPINELLI; CARLOS EDUARDO
NOVAES ANTUNES; CÉLIO FERREIRA TEIXEIRA e sua mulher SAMARA SAROM PLATI TEIXEIRA; DALTON BARRETO;
DIÓGENES DE CASTRO ARAÚJO e sua mulher MARIA APARECIDA AGRIPINO DE ARAÚJO; VIVIANE CRISTINE RAMALHO
DE SOUZA OLIVEIRA e seu marido DJALMA GAMIS DE OLIVEIRA; ELETROSUL DE BARRA MANSA COMERCIAL LTDA;
GUILHERME DE FIGUEIREDO GAMA; HAYLTON PIRES DE CASTRO; HENRIQUE JOSÉ KOZLOWSKI e sua mulher DEISE
MANSUR DA SILVA KOZLOWSKI; JORGE ALBERTO FELIPE CURY e sua mulher FLÁVIA SIMÕES DE SOUZA CURY; JORGE
LUIZ DE LIMA TEIXEIRA; KÊNIA BRAGA; KENZI OZAVA e sua mulher ASSA OZAVA; KLELTON STUTZ ROCHA e sua
mulher NEUZIMAR NOGUEIRA DE OLIVEIRA ROCHA; LEANDRO DE ALMEIDA LOPES; LEILA FERREIRA TEIXEIRA; LENIEL
BAIRRAL DIAS e sua mulher ROSA MARIA LAGES DIAS; LENY DE OLIVEIRA CAMPOS; LUIZ CARLOS BATISTA;
MARCELO MACHADO FALCÃO e sua mulher MARIA EMÍLIA DE AZEVEDO FALCÃO; MARIA DE LOURDES ÁLVARES
RODRIGUES DE SOUZA; MICHELE MENDONÇA TEIXEIRA; MM VIDROEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDRO LTDA ME;
NEUZA GOMES DA SILVA MACHADO; ODILON GOMES DUTRA e FRANCISCA ELUSE DE SOUZA; OSCAR JOSÉ VAZ MENDONÇA
e sua mulher VERA REGINA DO CARMO MENDONÇA; PAULO MARCIO DE JESUS ALVES e sua mulher KÁTIA VALÉRIA
ROCHA FIGUEIREDO ALVES; REGINA SOARES E SILVA; ROGÉRIO JOSÉ DA SILVA; ROSALDO FERREIRA DA SILVA e sua
mulher MARIA DE LOURDES MALTA FERREIRA DA SILVA; ROSSINI ALBERNAZ DIAS; SIMONE DUTRA RODRIGUES DOS
SANTOS; TADEU MELCHIADES e sua mulher IRACI SANTANA MELCHIADES; ULISSES ROCHA GOMES e sua mulher
REGINA CELI DA ROCHA ARIEIRA; ALCINO RAMOS PORTUGAL. Confrontantes: Considerando se tratar de unidade
condominial  em  condomínio  edilício  regularmente  constituído,  cujos  limites  estão  perfeitamente
discriminados no assento imobiliário, e o fato de existir integral conformidade com as descrições
constantes no requerimento por intermédio do qual se veicula a pretensão, fica dispensada a anuência
dos confrontantes, consoante o disposto no artigo 407 10 do Provimento 149/2023 do CNJ. Sem prejuízo,
este edital tem por finalidade à ciência de terceiros eventualmente interessados na forma do artigo
413 do Provimento 149/2023 do CNJ. Para que não seja alegada a ignorância e sejam apresentadas
impugnações ao registro por parte daqueles que se julgarem prejudicados, é passado o presente edital,
com o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação, uma única vez, tudo nos termos da
Lei n. 6.015/73 e dos Provimentos n. 23/2016-CGJ/RJ e 65, do Conselho Nacional de Justiça. Deixa de
ser apresentado croqui do imóvel usucapiendo por força da regra constante no art. 4, 5 , do
Provimento n. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Volta Redonda, 23 de julho de 2024. EDUARDO
SÓCRATES CASTANHEIRA SARMENTO FILHO - Oficial do Serviço Registral da 1 Circunscrição Imobiliária de
Volta Redonda, matrícula 90/130.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
CANOAS/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEIVERSON CHIAPPA DA SILVA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº470923, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEIVERSON CHIAPPA DA SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***920680**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010377880-0, firmada em 09/06/2023,
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com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº 67.996 deste Ofício e registro do
ônus no ato R.13., a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Texas, 157, casa 01, Condomínio
Residencial  Central  Park  IX,  bairro  Mato  Grande,  em  Canoas-RS,  CEP:  92323-060.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/04/2024, correspondentes a R$ 7.869,16,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVAN ALMEIDA VELHO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário 1.1.CREDOR : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., prenotado sob nº463820,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVAN ALMEIDA
VELHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***154620**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 093041441-38,
firmada em 15/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 26.799, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA BRASIL, nº 214, apto 202, Bloco 4, Bairro CENTRO, em
CANOAS/RS, CEP 92310-150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/01/2024, correspondentes a R$ 4.540,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Lucas Silva de Castilhos, Vanessa França de Castilhos

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário VP Negócios Imobiliários Ltda., prenotado sob nº470205, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Lucas Silva de Castilhos, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***796000**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Vanessa França de
Castilhos, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***050690**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 31271-0, firmada
em 05/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 169444, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua L, distante ao leste, 18,70m da esquina com a rua C ? trecho 02;
Lote 02 da Quadra Q, do Lot. Vida Nova Santa Rita I, bairro Califórnia, Nova Santa Rita/RS. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2024, correspondentes a
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R$ 2.376,55, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Canoas-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de
Registro de Imóveis.

CARLOS BARBOSA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ALMIR TREVISOL

Maria  Fatima  Ribeiro,  Registradora  Designada  do  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Carlos
Barbosa/RS, FAZ SABER que ALMIR TREVISOL, agricultor, filho de Leonelo Trevisol e de Gema Zanuz
Trevisol, portador do RG n 2052241284 SSP/RS, CPF n ***.279.800-**, e sua esposa ADRIANA ZILIO
TREVISOL, agricultora, filha de Irani Zilio e de Rosina Zilio, portadora do RG n 1053481551 SJS/RS,
CPF n ***.778.000-**, ambos brasileiros, casados pelo regime da Comunhão Universal de Bens, na
vigência da Lei 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado sob n 1.654, do L 3-RA, do Registro
de Imóveis de Carlos Barbosa/RS, residentes e domiciliados na Linha Santo Antônio de Castro, neste
município de Carlos Barbosa/RS, REQUEREM o USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel abaixo descrito, tendo
juntado a documentação exigida pela Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, Art. 216-A, Lei 13.105,
de 16 de março de 2015, Art. 1.071 do Código de Processo Civil, e Provimento 65/2017-CNJ. UMA ÁREA
DE TERRAS RURAIS, localizada na Estrada Linha Vitória, em Montebérico, neste município de Carlos
Barbosa/RS, com a área de 78.580,00m (setenta e oito mil, quinhentos e oitenta metros quadrados),
com  uma  casa  residencial  de  alvenaria,  com  um  pavimento,  coberta  com  aluzinco,  com  a  área
construída de 131,25m ; um galpão com estrutura de madeira e paredes de aluzinco, com um pavimento,
coberto com telhas de fibrocimento, com a área construída de 120,00m ; um galpão de madeira, com um
pavimento, coberto com telhas de fibrocimento, com a área construída de 22,00m ; um galpão de
madeira, com um pavimento, coberto com telhas de fibrocimento, com a área construída de 23,00m ; um
galpão telheiro, com a estrutura de madeira, com um pavimento, coberto com telhas de fibrocimento,
com a área construída de 50,00m ; um galpão de alvenaria, com um pavimento, coberto com telhas de
fibrocimento, com a área construída de 18,00m ; um galpão de alvenaria, com um pavimento, coberto
com telhas de fibrocimento, com a área construída de 7,00m , ficando o imóvel com os seguintes
marcos, coordenadas, azimutes, medidas e confrontações: inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice DZ2-M-0831, de coordenadas Longitude: -51 34'46.722" e Latitude: -29 18'27.857", daí segue
em 90 02' por 335,42 metros, confrontando com Ines Caumo Guerra e Carlito Guerra, até o vértice
DZ2-M-0830, de coordenadas Longitude: -51 34'34.294" e Latitude: -29 18'27.866", daí segue em 179
08' por 237,37 metros, confrontando com Duilio Batisti e Maria Margaréte Misturini Batisti, até o
vértice DZ2-M-0849, de coordenadas Longitude: -51 34'34.163" e Latitude: -29 18'35.574", daí segue
em 270 02' por 333,09 metros, confrontando com Almir Trevisol e Adriana Zilio Trevisol, até o
vértice DZ2-P-0848, de coordenadas Longitude: -51 34'46.505" e Latitude: -29 18'35.565", daí segue
em 01 27' por 5,33 metros até o vértice DZ2-P-0847, de coordenadas Longitude: -51 34'46.500" e
Latitude: -29 18'35.392", daí segue em 00 42' por 15,34 metros até o vértice DZ2-P-0846, de
coordenadas Longitude: -51 34'46.493" e Latitude: -29 18'34.894", daí segue em 01 17' por 15,59
metros  até  o  vértice  DZ2-P-0845,  de  coordenadas  Longitude:  -51  34'46.480"  e  Latitude:  -29
18'34.388",  daí  segue  em  00  21'  por  12,96  metros  até  o  vértice  DZ2-P-0844,  de  coordenadas
Longitude: -51 34'46.477" e Latitude: -29 18'33.967", daí segue em 01 02' por 14,75 metros até o
vértice DZ2-P-0843, de coordenadas Longitude: -51 34'46.467" e Latitude: -29 18'33.488", daí segue
em 02 17' por 15,56 metros até o vértice DZ2-P-0842, de coordenadas Longitude: -51 34'46.444" e
Latitude: -29 18'32.983", daí segue em 00 56' por 16,41 metros até o vértice DZ2-P-0841, de
coordenadas Longitude: -51 34'46.434" e Latitude: -29 18'32.450", daí segue em 359 31' por 12,84
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metros até o vértice DZ2-P-0840, de coordenadas Longitude: -51 34'46.438" e Latitude: -29 18'32.033",
daí segue em 357 09' por 11,96 metros até o vértice DZ2-P-0839, de coordenadas Longitude: -51
34'46.460" e Latitude: -29 18'31.645", daí segue em 356 56' por 15,70 metros até o vértice DZ2-
P-0838, de coordenadas Longitude: -51 34'46.491" e Latitude: -29 18'31.136", daí segue em 357 52' por
15,34 metros até o vértice DZ2-P-0837, de coordenadas Longitude: -51 34'46.512" e Latitude: -29
18'30.638", daí segue em 00 50' por 12,97 metros até o vértice DZ2-P-0836, de coordenadas Longitude:
-51 34'46.505" e Latitude: -29 18'30.217", daí segue em 01 29' por 17,65 m até o vértice DZ2-P-0835,
de coordenadas Longitude: -51 34'46.488" e Latitude: -29 18'29.644", daí segue em 359 38' por 12,78
metros até o vértice DZ2-P-0834, de coordenadas -51 34'46.491" e -29 18'29.229", daí segue em 355 15'
por 13,72 metros até o vértice DZ2-P-0833, de coordenadas Longitude: -51 34'46.533" e Latitude: -29
18'28.785", daí segue em 351 43' por 13,32 metros até o vértice DZ2-P-0832, de coordenadas Longitude:
-51 34'46.604" e Latitude: -29 18'28.357", daí segue em 348 18' por 15,72 m até o vértice DZ2-M-0831,
ponto inicial da descrição deste perímetro, todos confrontam-se a Estrada Linha Vitória. A espécie de
usucapião pretendida é a "EXTRAORDINÁRIA", e os requerentes alegam ter a posse, de forma mansa e
pacífica sobre o imóvel há aproximadamente vinte e cinco (25) anos. A documentação se acha na
Serventia  Registral  à  disposição  dos  interessados.  Decorrido  o  prazo  legal  de  15  dias,  sem
impugnação, será procedido o registro da aquisição do imóvel com a descrição apresentada (Usucapião
Extrajudicial), em nome de Almir Trevisol e sua esposa Adriana Zilio Trevisol. Carlos Barbosa, 29 de
julho de 2024. Maria Fatima Ribeiro, Registradora Designada.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MIGUEL ANSELMO KUHN

Maria  Fatima  Ribeiro,  Registradora  Designada  do  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Carlos
Barbosa/RS, FAZ SABER que MIGUEL ANSELMO KUHN, motorista, filho de Inacio Floriano Kuhn e de Lidia
Kuhn, portador do RG n 1056916362-SSP/RS, CPF n ***.621.430-**, e sua esposa LORDES EBERHARDT KUHN,
do lar, filha de Osvaldo Eberhardt e de Camila Eberhardt, portadora do RG n 1053475339-SJS/RS, CPF
n ***.590.880-**, ambos brasileiros, casados pelo regime da Comunhão Universal de Bens na vigência
da Lei 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado no L 3-RA, sob n 1.585, deste Registro de
Imóveis, residentes e domiciliados na rua Ernesto Tomazel, n 97, Arcoverde, neste município de
Carlos Barbosa-RS, REQUEREM o USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel abaixo descrito, tendo juntado a
documentação exigida pela Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, Art. 216-A, Lei 13.105, de 16 de
março de 2015, Art. 1.071 do Código de Processo Civil, e Provimento 65/2017-CNJ. UM TERRENO URBANO,
relativo ao lote 1.509, quadra 21, de situação interna, com acesso por uma estrada particular,
distante 61,81m da rua Ernesto Tomasel, ao Oeste-Sul do terreno, em Arcoverde, neste município de
Carlos Barbosa-RS, com a área de 812,69m (oitocentos e doze metros e sessenta e nove decímetros
quadrados), contendo uma casa de alvenaria, com 02 pavimentos, com a área total construída de
aproximadamente 173,74m e uma garagem, de alvenaria, com a área construída de aproximadamente
40,00m , ficando o imóvel com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, no sentido Noroeste-
Sudeste, por 27,93m, com Angelo Ferranti; ao Sul, por uma linha irregular, no sentido Sudeste-
Noroeste, por 27,19m, com Ari Anselmini, Claudete Anselmini, Arcelino Anselmini, Maria Salvi
Anselmini, Jandir Anselmini e Marli Angela Bonacina Anselmini; ao Leste, no sentido Nordeste-
Sudoeste, por 32,00m, com Juraci Maria Ferranti, Ari Anselmini, Claudete Anselmini, Arcelino
Anselmini, Marisa Salvi Anselmini, Jandir Anselmini e Marli Angela Bonacina Anselmini; e, ao Oeste,
no sentido Sudoeste-Nordeste, por 25,97m, com Celso Luiz Pacheco e Ivete Menin Pacheco. A espécie
de usucapião pretendida é a "EXTRAORDINÁRIA", e os requerentes alegam ter a posse, de forma mansa e
pacífica sobre o imóvel há aproximadamente vinte e cinco (25) anos. A documentação se acha na
Serventia Registral à disposição dos interessados. Decorrido o prazo legal de 15 dias, sem
impugnação, será procedido o registro da aquisição do imóvel com a descrição apresentada (Usucapião
Extrajudicial), em nome de Miguel Anselmo Kuhn e sua esposa Lordes Eberhardt Kuhn. Carlos Barbosa,
29 de julho de 2024. Maria Fatima Ribeiro, Registradora Designada.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALDIR SOMENSI



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 337 / 585

Maria Fatima Ribeiro, Registradora Designada do Registro de Imóveis da Comarca de Carlos Barbosa/RS,
FAZ SABER que VALDIR SOMENSI, aposentado, filho de Severino Luiz Somensi e de Maria Valeria Somensi,
portador do RG n 1016882589 SSP/RS, CPF n 328.665.620-15, e sua esposa VERA LÚCIA FREITAG SOMENSI,
empresária, filha de Almiro Freitag e de Hedi Kochhan Freitag, portadora do RG n 1060628797 SSP/RS,
CPF n ***.195.620-**, ambos brasileiros, casados pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, na vigência
a Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na rua Itália, n 99, bairro Ponte Seca, nesta cidade de
Carlos Barbosa/RS, REQUEREM o USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel abaixo descrito, tendo juntado a
documentação exigida pela Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, Art. 216-A, Lei 13.105, de 16 de
março de 2015, Art. 1.071 do Código de Processo Civil, e Provimento 65/2017-CNJ. UM TERRENO URBANO,
localizado na rua Domingos Canal, distante 246,52m da esquina formada com a rua Francisco Canal,
quadra n 19, bairro Ponte Seca, nesta cidade de Carlos Barbosa/RS, não forma quarteirão, com a área
de 1.628,45m (hum mil, seiscentos e vinte oito metros quadrados e quarenta e cinco decímetros
quadrados), com um galpão de madeira, coberto om telhas de fibrocimento, com a área construída de
aproximadamente 120,00m e um galpão de madeira, coberto com telhas de fibrocimento, com a área
construída de aproximadamente 18,00m , ficando o imóvel com as seguintes medidas e confrontações: ao
Norte, no sentido Oeste-Leste, por 59,89m, com a rua Domingos Canal; ao Sul, no sentido Leste-Oeste,
por 59,59m, com Marcio Cesar Bragagnolo e Janice Giacomoni Bragagnolo; ao Leste, no sentido Norte-
Sul, por 27,32m, com Ricardo Somensi e Mellani de Castro Somensi; e, ao Oeste, no sentido Sul-Norte,
por 27,21m, com Ivandro Canal. A espécie de usucapião pretendida é a "ORDINÁRIA", e os requerentes
alegam ter a posse, de forma mansa e pacífica sobre o imóvel desde o ano de 2011. A documentação se
acha na Serventia Registral à disposição dos interessados. Decorrido o prazo legal de 15 dias, sem
impugnação, será procedido o registro da aquisição do imóvel com a descrição apresentada (Usucapião
Extrajudicial), em nome de Valdir Somensi e sua esposa Vera Lúcia Freitag Somensi. Carlos Barbosa, 29
de julho de 2024. Maria Fatima Ribeiro, Registradora Designada.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JULIANA CARLA CESCO COHSUL

Maria  Fatima  Ribeiro,  Registradora  Designada  do  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Carlos
Barbosa/RS, FAZ SABER que JULIANA CARLA CESCO COHSUL, auxiliar administrativo, filha de Adelino
Cesco e de Lucia Provin Cesco, CNH ***441013** DETRAN/RS, CPF n ***.720.170-**, e seu esposo
CLEIDIR COHSUL, eletricista, filho de Pedro Sohsul e de Nadir Maria Villvvock, RG n 7074600045
SSP/RS, CPF n ***.432.230-**, ambos brasileiros, casados pelo regime da Comunhão Parcial de Bens,
na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na rua Vereador Armelindo Baldasso, n 154,
bairro Ponte Seca, nesta cidade de Carlos Barbosa/RS, REQUEREM o USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel
abaixo descrito, tendo juntado a documentação exigida pela Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
Art. 216-A, Lei 13.105, de 16 de março de 2015, Art. 1.071 do Código de Processo Civil, e
Provimento 65/2017-CNJ. UM TERRENO URBANO, localizado na rua Domingos Canal, distante 321,41 metros
da esquina formada com a rua Francisco Canal, quadra n 19, bairro Ponte Seca, neste município de
Carlos Barbosa/RS, não forma quarteirão, com a área de 410,53m (quatrocentos e dez metros quadrados
e cinquenta e três decímetros quadrados), sem benfeitorias, ficando o imóvel com as seguintes
medidas e confrontações: ao Norte, no Oeste-Leste, por 15,00 metros, com a rua Domingos Canal; ao
Sul, no sentido Leste-Oeste, por 15,00 metros, com Marcio Cesar Bragagnolo e Janice Giacomoni
Bragagnolo; ao Leste, no sentido Norte-Sul, por 27,38 metros, com Ivandro Canal; e, ao Oeste, no
sentido Sul-Norte, por 27,35 metros, com Ricardo Somensi e Mellani de Castro Somensi. A espécie de
usucapião pretendida é a "ORDINÁRIA", e os requerentes alegam ter a posse, de forma mansa e
pacífica sobre o imóvel desde 11 de junho de 2012. A documentação se acha na Serventia Registral à
disposição dos interessados. Decorrido o prazo legal de 15 dias, sem impugnação, será procedido o
registro da aquisição do imóvel com a descrição apresentada (Usucapião Extrajudicial), em nome de
Juliana Carla Cesco Cohsul e seu esposo Cleidir Cohsul. Carlos Barbosa, 29 de julho de 2024. Maria
Fatima Ribeiro, Registradora Designada.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO PATRICIO RITTER
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Maria Fatima Ribeiro, Registradora Designada do Registro de Imóveis da Comarca de Carlos Barbosa/RS,
FAZ SABER que JOÃO PATRICIO RITTER, brasileiro, separado judicialmente, mecânico, FILHO DE João
Inacio Ritter e de Neusa Kerber Ritter, portador do RG n 5065883448 SJS/RS, CPF n ***.258.460-**, e
VIVIAN DAPPER ROSA, brasileira, separada judicialmente, metalúrgica, filha de Celso do Nascimento
Rosa e de Jussara Terezinha Dapper Rosa, portadora do RG n 5076267771 SJS/RS, CPF n ***.954.670-**,
residentes e domiciliados na rua da Estação, n 715, bairro Centro, na cidade de Barão/RS, REQUEREM o
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel abaixo descrito, tendo juntado a documentação exigida pela Lei
6.015, de 31 de dezembro de 1973, Art. 216-A, Lei 13.105, de 16 de março de 2015, Art. 1.071 do
Código  de  Processo  Civil,  e  Provimento  65/2017-CNJ.  UM  TERRENO  URBANO,  de  formato  irregular,
localizado na rua da Estação, na cidade de Barão/RS, com a superfície de 412,50m (quatrocentos e doze
metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), contendo uma casa de alvenaria, com 124,50m de
área construída, sob n 715, no quarteirão formado pelas ruas Da Estação, Fridolino Vrielink, Tancredo
de Almeida Neves e Dr. Hoffer, distante, a Sudeste, 55,40m da esquina com a rua Fridolino Vrielink e
que se confina, frente, ao Leste, sentido Norte-Sul, na extensão de 15,00m, com a rua Da Estação,
lado ímpar, por um lado, a Sudeste, sentido Nordeste-Sudoeste, onde mede 17,50m, limita-se com Adolfo
Neumann;  fundos,  a  Sudoeste,  sentido  Sudeste-Noroeste,  no  comprimento  de  29,20m,  confronta-se
novamente com Adolfo Neumann; e, por outro lado, ao Norte, sentido Oeste-Leste, onde mede 27,70m,
confina-se  com  o  Espólio  de  Anna  Leonida  Vier.  A  espécie  de  usucapião  pretendida  é  a
"EXTRAORDINÁRIA", e os requerentes alegam ter a posse, de forma mansa e pacífica sobre o imóvel desde
outubro de 2006. A documentação se acha na Serventia Registral à disposição dos interessados.
Decorrido o prazo legal de 15 dias, sem impugnação, será procedido o registro da aquisição do imóvel
com a descrição apresentada (Usucapião Extrajudicial), em nome de João Patricio Ritter e Vivian
Dapper Rosa. Carlos Barbosa, 29 de julho de 2024. Maria Fatima Ribeiro, Registradora Designada.

CERRO LARGO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CERRO LARGO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): EVANDRO
HAMMES

ROSILMAR TARGINO TREDE, Oficial Registrador do Registro de Imóveis de Cerro Largo/RS, usando das
atribuições conferidas pelo artigo 19 da Lei n 6.766/79, e em atenção ao requerimento de REGISTRO
DE LOTEAMENTO, formulado por EVANDRO HAMMES - CPF n 591.***000-**. FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, conhecimento tiverem ou dele interessarem que o proprietário supramencionado
protocolou junto a este Ofício, sob o n . 85.319, os documentos necessários exigidos pelo artigo 18
da Lei n 6.766/79, para LOTEAMENTO do imóvel situado na zona urbana do Município de Salvador das
Missões - RS, matriculado sob o n . 18.647, do Livro 2, com a seguinte descrição: " IMÓVEL: ÁREA
REMANESCENTE DO LOTE RURAL N 58, com a área de 11.453,00m (onze mil e quatrocentos e cinquenta e
três metros quadrados), da Linha Quinta (São Salvador), atualmente localizada na área de expansão
urbana do município de Salvador das Missões/RS, nesta Comarca, sem benfeitorias, confrontando: ao
NORTE, em 184,73 metros com terras de Vera Lourdes Lentz; ao SUL, em 184,73 metros com Valdemar
Afonso Spohr, ao LESTE, em 62,00 metros com terras de Vera Lourdes Lentz, e ao OESTE, em 62,00
metros com a Rua Pedro Kotz, tudo conforme plantas anexas a este edital. E para conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital, que será publicado em três (03) oportunidades. O registro pode
ser impugnado no PRAZO DE QUINZE DIAS, contados da última publicação, nos termos do artigo 19 da
Lei n 6.766/79. Informo ainda que a não manifestação de eventuais terceiros interessados no prazo
acima referido (15 dias), contados da terceira e última publicação deste edital, presumir-se-á sua
aquiescência com o pedido e, de consequência permitirá a realização do registro do LOTEAMENTO
HAMMES, na matrícula do imóvel acima caracterizado. Os documentos estão disponíveis para análise
junto ao Serviço de Registro de Imóveis e Protestos, situado na Rua Sete de Setembro, 394, Sala 02,
Centro, na cidade e Comarca de Cerro Largo/RS, CEP: 97.900-000, no horário das 9:00horas às
17:00horas. E para que chegue ao conhecimento de TERCEIROS INTERESSADOS, expede-se este Edital, que
será publicado em plataforma eletrônica, nos termos do Provimento N 21/2022-CGJ/RS.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1VMTZZM2s9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR016VDFSQmRrMUVhek5PZW10M1dIcFJNazVVVFROTmFUVjNXa2RaUFE9PQ==
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CONSTANTINA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONSTANTINA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): AVELINO PIRAN, ENEIDE LUIZA PIRAN, BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO

EXTREMO SUL

EDITAL  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL  Edson  Luiz  De  Carli,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  de
Constantina-RS,  FAZ  SABER,  aos  que  o  presente  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento,  que  de
conformidade com o art.1.071 do Novo Código de Processo Civil e art.216-A da Lei n 6.015/73 e
normas aplicáveis, foram apresentados neste Ofício - CSN 09842 6, sito à Rua Franklin Siliprandi,
290, sala 01, o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, Protocolado sob n 60.477, do
Livro n 1-P, fls.114, em 18/06/2024, instruído com os documentos exigidos pelo Provimento n 65/2027
do CNJ, requerendo a usucapião de um imóvel rural com área de 31.211m , objeto da Matrícula n
4.995, do Livro 2-RG do Cartório De Registro de Imóveis de Constantina, Georreferenciada pelo
SIGEF/INCRA sob n a165ecce-c54c-4509-ada0-33ee008c664b, cujo pedido é firmado por Avelino Piran,
CPF n ***.431.210-** e Eneide Luiza Piran, CPF n ***.698.730-** e a área pretendida está situada
dentro de um todo maior da matrícula supra, com área de 250.000m , onde o Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul, CNPJ n 92.816.560/0001-37 é credor hipotecário, conforme R.13 da
matrícula supra. A documentação encontra-se neste Ofício à disposição dos interessados e decorridos
15 (quinze) dias da publicação deste, sem impugnação de terceiros, ou deste Ofício, nos termos da
Lei, o silêncio como concordância. Constantina-RS, 27 de Julho de 2024. Edson Luiz De Carli -
Oficial

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JULIO CESAR MENEGAZZO TROMBETTA

EDITAL  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL  Edson  Luiz  De  Carli,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  de
Constantina-RS,  FAZ  SABER,  aos  que  o  presente  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento,  que  de
conformidade com o art.1.071 do Novo Código de Processo Civil e art.216-A da Lei n 6.015/73 e
normas aplicáveis, foram apresentados neste Ofício - CSN 09842 6, sito à Rua Franklin Siliprandi,
290, sala 01, Reconhecimento de propriedade por meio de usucapião extrajudicial, Protocolado sob n
60.516,  do  Livro  n  1-P,  fls.117,  em  18/06/2024,  instruído  com  os  documentos  exigidos  pelo
Provimento n 65/2027 do CNJ, referente ao pedido de um imóvel urbano com área de 1.425,14m , sem
matrícula, com a seguinte descrição: TERRENO URBANO nr. 07 da quadra nr. 13, situado na Rua Ângelo
Trevisa, distante 131,16 metros da esquina com a Rua Atílio Santin, na cidade de Engenho Velho -
RS, com área de 1.425,14 (um mil quatrocentos e vinte e cinco metros e quatorze centímetros
quadrados), sem benfeitorias, com as seguintes medidas e confrontações: ao norte limita-se com o
Terreno nr. 08-A por uma linha de 22,00 metros com o terreno urbano nr. 09 por uma linha de 22,00
metros, ambos da mesma quadra; ao sul, limita-se com a Rua Ângelo Trevisan, por uma linha de 13,00
metros; ao leste, limita-se com a sanga dos Lopes por linha irregular em 53,60 metros; e a oeste,
limita-se com terreno urbano nr. 05 por uma linha de 4,75 metros e com terreno urbano nr. 06 por
uma linha de 46,55 metros, ambos da mesma quadra. Figura com demandante do pedido, JULIO CEZAR
MENEGAZZO TROMBETTA, CPF n ***.393.880-**. A documentação encontra-se neste Ofício à disposição dos
interessados e decorridos 15 (quinze) dias da publicação deste, sem impugnação de terceiros, ou
deste Ofício, nos termos da Lei, o silêncio como concordância. Constantina-RS, 27 de Julho de 2024.
Edson Luiz De Carli - Oficial

Consultar o arquivo anexo

DOM PEDRITO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOM PEDRITO

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1VMUVRWG89&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR2N3VFdwWmRrMUVhelJPUkVreVdIcFJNazVVUVhkTmVUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FOVVWVEU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR2N3VFdwWmRrMUVhelJPUkVreVdIcFJNazVFYXpGT1V6VjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELINA COSTA SONCINI, CONSTRUTORA SONCINI LTDA, RENATO SONCINI

Christian Cassol Richter, oficial do Registro de Imóveis de Dom Pedrito, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO VINHO -
SICOOB VALE DO VINHO, prenotado sob nº129177, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  ANGELINA  COSTA  SONCINI,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***130220**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  CONSTRUTORA  SONCINI  LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90572124000134, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
RENATO SONCINI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512350**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1673, Sala Centro Dom Pedrito RS CEP
96450-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  110589-5,
firmada em 02/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 6.116, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA BORGES DE MEDEIROS, 1947, LOTEAMENTO, LOTE, QUADRA, SETOR,
ZONA, EDIFICIO/CONDOMINIO, APTO, BLOCO, CENTRO, DOM PEDRITO/RS. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 21/06/2024, correspondentes a R$ 121.934,48, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Dom Pedrito-RS. Christian Cassol Richter, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTRELA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTRELA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VANESSA
CRISTINA KNECHT COLLETT, ANITA IRENE COLLETT, ELISANE COLLETT, ELOANA COLLETT GREGORY

PAULO RICARDO DE AVILA, Registrador Interino do Registro de Imóveis da comarca de Estrela, Estado
do Rio Grande do Sul, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no
art. 19, 3 , da Lei n 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que VANESSA CRISTINA KNECHT COLLETT,
inscrita no CPF sob n ***.575.900-**, casada pelo regime da separação de bens com LEANDRO COLLETT,
inscrito no CPF sob n ***.663.800-**; ANITA IRENE COLLETT, inscrita no CPF sob n ***.800.860-**;
ELISANE COLLETT, inscrita no CPF sob n ***.310.200-**; ELOANA COLLETT GREGORY, casada pelo regime
da comunhão parcial de bens na vigência da Lei 6.515/77, em 10/01/1992, com SERGIO BATISTA GREGORY
e EIDT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. depositaram neste Serviço Registral o projeto, memorial e
demais documentos relativos ao empreendimento denominado "LOTEAMENTO RESIDENCIAL COLLETT, cujo
imóvel, de que são titulares da propriedade, possui as seguintes características: UMA ÁREA URBANA,
com a superfície de 12.587,84m (doze mil, quinhentos e oitenta e sete metros e oitenta e quatro
decímetros quadrados), sem benfeitorias, localizada na projeção da Rua Santa Maria, bairro Cristo
Rei, distante 191,28 metros da esquina com a Rua Júlio de Castilhos, parte da quadra n 54, lote
administrativo n 1861, sem quarteirão definido, 2 zona urbana desta cidade, com as seguintes
medidas e confrontações: seguindo no sentido anti-horário, faz frente, a noroeste, numa extensão de
42,73 metros, com a Rua Santa Maria e terreno de Teresa Silva de Souza, quando forma um ângulo de
193 43'; confronta-se ainda a noroeste, numa extensão de 43,58 metros, com terras de Virginia Inês
Diehl Pies e outros, quando forma um ângulo de 84 56'; confronta-se a sudoeste, numa extensão de
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149,31 metros, com terras de Maria Conceição da Silva Cassal e outros, quando forma um ângulo de 90
45'; confronta-se a sudeste, numa extensão de 84,48 metros, com terras de Darci José Barth e outros,
quando forma um ângulo de 89 25'; confronta-se a nordeste, numa extensão de 128,78 metros, com a
Estrada Transantarita, quando forma um ângulo de 181 44'; confronta-se ainda a nordeste, numa
extensão de 24,20 metros, com a Estrada Transantarita, encontrando a linha de partida e formando com
a mesma um ângulo de 79 28', fechando o perímetro, matriculado neste Serviço Registral sob n 29.639
do L 2-Reg. Geral.Havendo motivo fundado para impugnação, deverão os interessados apresentá-la dentro
do prazo de 15(quinze) dias, contados da última publicação do jornal, perante o Oficial do Serviço de
Registro de Imóveis, sito à Rua Tiradentes, n 436, sala 102, durante o expediente, compreendido no
horário das 9:00hs às 17:00hs.

Consultar o arquivo anexo

GRAVATAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS MARCELO

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário CREDOR: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., prenotado sob nº415370, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS MARCELO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***039510**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0126184-0, firmada em 21/07/2021, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 75028, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA SODALITA, nº 334, ALPHAVILLE, Bairro SAO VICENTE, em GRAVATAI/RS, CEP 94155-441.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/06/2024, correspondentes a
R$ 12.994,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Gravatai-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de
Registro de Imóveis.

GUAPORE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAPORE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DI GOMES CONSTRUTORA LTDA, LUCAS DANIEL CACIMIRO DIAS, BENHUR FRAZAO GOMES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, artigo 26, 4 , Lei n 9.514/97 INTERESSADO: DI
GOMES CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 27.800.759/0001-05, LUCAS DANIEL CACIMIRO DIAS, CPF: ***.244.110-** e
BENHUR FRAZAO GOMES, CPF: ***.820.810-**. José Carlos Picini, Oficial do Registro de Imóveis do
Município  de  Guaporé,  RS,  Comarca  de  Guaporé,  atendendo  requerimento  da  credora  fiduciária
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento da Região dos Vales - Sicredi Região dos Vales,
CNPJ: 89.126.130/0001-89, prenotado sob n 104925, nos termos do artigo 26, 4 da Lei n 9.514/97,
INTIMA DI GOMES CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 27.800.759/0001-05, LUCAS DANIEL CACIMIRO DIAS, CPF:

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVVOVVZM2c9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR3MxVFZSRmRrMUVhelZQVkVWNFdIcFJNazFxYXpOTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
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***.244.110-** e BENHUR FRAZAO GOMES, CPF: ***.820.810-**, para que compareçam a esta Serventia,
situada na Av. Monsenhor Scalabrini, 717, centro, Guaporé, RS, CEP 99200-000 ou na Agência do Sicredi
de Muçum-RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário n C16531383-4, firmado em
08/09/2021,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  sob  o  n  R.4-26.031,
matrícula  26.031,  L2-RG,  deste  Ofício.  O  valor  destes  encargos,  posicionado  em  03/07/2024,
corresponde a R$37.196,65, sujeitando se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos
encargos que vencerem, até a datado efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha.
Fica cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7 ,
da Lei n 9.514/97. Guaporé, RS, 19 de julho de 2024. José Carlos Picini - Registrador Interino.

LAJEADO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAJEADO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CSP
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO. Juliana Follmer Bortolin Lisboa, Registradora do Registro de Imóveis de
Lajeado-RS. FAZ PÚBLICO, para conhecimento de todos aqueles a quem interessar possa, que CSP
Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ 11.154.463/0001-24, com sede na Rua Sergipe, 68, sala 01,
Bairro São Cristóvão, Lajeado-RS, depositou, neste Ofício, os documentos exigidos pela legislação
pertinente, para efeitos de registro do Processo de Parcelamento de Solo, na modalidade de
Loteamento, classificado como residencial, composto por 117 lotes, 02 áreas institucionais, 02
áreas de recreação pública, 02 áreas de equipamentos urbanos, e 12 áreas destinadas ao sistema
viário do empreendimento, distribuídos em 10 quadras, e denominado como LOTEAMENTO RESIDENCIAL
PARAÍSO, tendo por objeto uma gleba de terras com a área de 80.769,18m2, localizada na cidade de
Lajeado-RS, Bairro São Bento, situado à Rua Carlos Spohr Filho, distante 57,95 metros da esquina
com a Rua Irene Johann, lado ímpar, sem quarteirão definido, considerada como Setor 50, Quadra 95,
Lote 261, com as características e confrontações constantes na MATRÍCULA 58.724/Livro n 2-RG, no
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAJEADO-RS. O Loteamento foi aprovado pelo Município de Lajeado-RS e pela
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Informa-se que, segundo certidão 54.04.2024, expedida pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura-SEDETAG, da Prefeitura
Municipal de Lajeado-RS, o Loteamento encontra-se parcialmente implantado, com pendência de obras
de infraestrutura, razão pela qual juntou-se cronograma para execução das obras faltantes, bem como
instrumento de garantia, em atenção ao disposto no inciso V, do artigo 18, da Lei Federal 6.766/79.
Ditos documentos serão franqueados ao exame dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da última publicação deste Edital, no Registro de Imóveis, situado na Rua Irmão
Emilio Conrado, 110, Sala 204, Bairro Florestal, Lajeado-RS, findo o qual, não sendo oferecida
qualquer impugnação (presencialmente, no endereço acima mencionado; ou, por meio do e-protocolo, no
site do Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis-ONR, no seguinte site
https://registradores.onr.org.br), proceder-se-á ao competente registro. Juliana Follmer Bortolin
Lisboa, Registradora do Registro de Imóveis de Lajeado-RS.

Consultar o arquivo anexo

MONTENEGRO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINA APARECIDA SAMPAIO HERNANDES, SANTA COLINA CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVrMUVTVE09&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR041VG1wRmRrMUVhek5OYWxsNFdIcFJNazE2UVhsT2VUVjNXa2RaUFE9PQ==
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Narciso Aldana, oficial do Registro de Imóveis de Montenegro, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Inscrita no CNPJ nº 04.622.657/0001-41, prenotado sob nº253561, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REGINA APARECIDA SAMPAIO HERNANDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***247100**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANTA
COLINA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03476085000177, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Capitão Porfírio, 1666, Sala 01 Centro
Montenegro RS CEP 95780-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
5002014-2023.004417-0, firmada em 24/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 56.951, 56.952, 56.953, 57.031, 57.032 e 57.033, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Ruas B e H, SN, LOTES 06, 07, 08, 30, 31 E 32, QUADRAS 01 E 07. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 19/03/2024, correspondentes a R$ 113.647,78, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Montenegro-RS. Narciso Aldana, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVO HAMBURGO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Emitente/ Comprador/ Devedor Fiduciante: MARCIO DE OLIVEIRA BREIER, Emitente/

Compradora/ Devedora Fiduciante: JULIANA ORLANDI LISBOA

Clari Barreta Brenner, oficial do Registro de Imóveis de Novo Hamburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Apresentante/ Credor: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A, prenotado sob nº474590, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Emitente/ Comprador/
Devedor Fiduciante: MARCIO DE OLIVEIRA BREIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***791440**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Emitente/ Compradora/ Devedora Fiduciante: JULIANA
ORLANDI LISBOA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***921980**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Campinas Nº 20, 0, Centro Novo Hamburgo RS CEP 93510-080, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 25003411-5, firmada em 31/05/2021, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 61.558, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Avenida Reynaldo Kayser, 1221, Edifício Paineiras, Conjunto Habitacional Barão do Rio
Branco, bloco J, apto 31, bairro Canudos, Novo Hamburgo/RS, CEP 93542-590. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/06/2024, correspondentes a R$ 4.550,79, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Novo Hamburgo-RS. Clari Barreta Brenner, Oficial de
Registro de Imóveis.



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 344 / 585

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDERSON LUIS SILVA DOS SANTOS

Clari Barreta Brenner, oficial do Registro de Imóveis de Novo Hamburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO, prenotado sob nº474589, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDERSON LUIS SILVA DOS SANTOS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***822980**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Campinas Nº 20, 0, Centro Novo Hamburgo RS CEP 93510-080, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 02332988-9, firmada em 22/12/2020, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 124848, a qual diz respeito ao imóvel situado na Terreno situado
em lomba grande, no quarteirão indefinido formado pela estrada Rotermund e pelas ruas Gelena
Terezinha Hannecker e Martino Francisco Tavares, constituído pelo lote 10 - Novo Hamburgo.. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/06/2024,  correspondentes  a
R$ 5.361,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Novo Hamburgo-RS. Clari Barreta Brenner, Oficial
de Registro de Imóveis.

PEJUCARA/RS
SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO COSTA BEBER VIONE, CAROLINE BERGOLI ZAMBERLAN VIONE

Marisiane Lúcia Pretto Feltez, oficial do OFÍCIO DE REGISTRO PÚBLICOS DE PEJUÇARA, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO, prenotado sob nº1100, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICARDO COSTA BEBER VIONE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***135630**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CAROLINE BERGOLI ZAMBERLAN VIONE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***053770**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Antônio Alves Ramos, 1496, Centro
Pejucara RS CEP 98270-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
C11021307-2, firmada em 17/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
448, a qual diz respeito ao imóvel situado na Fração de terras de 62ha, dentro da área maior de
77,85ha, parte integrante que foi da Fazenda Taipa, situada no lugar denominado Cedrinho, atual
município de Pejuçara/RS.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/07/2024, correspondentes a R$ 4.216.255,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pejucara-RS. Marisiane Lúcia Pretto Feltez, Oficial de Registro de Imóveis.

PORTO ALEGRE/RS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE NASCIMENTO DA SILVA

Regina de Fátima Marques Fernandes, oficial do 2º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº636515, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VIVIANE NASCIMENTO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***874270**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Siqueira Campos, 1163, Centro Porto Alegre RS CEP 90010-001,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  0010327156-0,  firmada  em
12/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 96.174, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Laurindo, nº 324, Apto. nº 102, bairro Santana, Porto Alegre-RS,
CE: 90040-140. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2024,
correspondentes a R$ 11.573,62, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS.
Regina de Fátima Marques Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ AMILTON KOCHHANN DOS SANTOS

Guilherme  Pinho  Machado,  oficial  do  4º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário CREDOR : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., prenotado sob
nº868879 - D 2024 06 787, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante LUIZ AMILTON KOCHHANN DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***275740**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421, 13º Andar
Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 0126123-00, firmada em 16/04/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 169.676; 169.806, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PIAUI, nº
40, apto 1403, bloco 1, box 61, Bairro SANTA MARIA GORETTI, em PORTO ALEGRE/RS, CEP 91030-320.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/06/2024, correspondentes a
R$ 15.981,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Guilherme Pinho Machado, Oficial de
Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO GONCALVES DE FREITAS

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  6º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., prenotado sob
nº235279, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO
GONCALVES DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***779830**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Independencia, 172, Salas 1201 e 1202 Independência
Porto Alegre RS CEP 90035-904, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0055017-0, firmada em 06/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R-12/15.678; R-12/15.735, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALBERTO RANGEL, nº 315, apto
310, box 26, Bairro RUBEM BERTA, em PORTO ALEGRE/RS, CEP 91180-840. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/07/2024, correspondentes a R$ 2.736,74, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Alexsandro Vieira dos Santos

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  6º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  SP  26  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA  -  EM  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, prenotado sob nº234812, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante Alexsandro Vieira dos Santos, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***803600**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Independencia, 172, Salas
1201 e 1202 Independência Porto Alegre RS CEP 90035-904, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 52-0, firmada em 17/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 34503 - R02 - R03, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 3063, QB-L52,
loteamento denominado Jardim Safira, Jardim Allegra, Porto Alegre/RS - CEP: 91270-580. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/06/2024,  correspondentes  a
R$ 183.624,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Ubiratan da Silva Gulart

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  6º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  SP  26  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA  -  EM  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, prenotado sob nº234811, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante Ubiratan da Silva Gulart, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***432550**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Independencia, 172, Salas
1201 e 1202 Independência Porto Alegre RS CEP 90035-904, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 32-0, firmada em 10/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 34685 - R04 - R05, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 3065, QG-L32,
loteamento denominado Jardim Safira, Jardim Allegra, Porto Alegre/RS - CEP: 91270-580. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/06/2024,  correspondentes  a
R$ 265.731,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos,
Oficial de Registro de Imóveis.

SANTO ANTONIO DA PATRULHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERIC HONATEL DUARTE

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O (Lei Federal n 9.514, de 20 de Novembro de 1997) PAULO THOMAS,
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio
Grande do Sul, situado a Rua Serafim Maciel Marques, n 52 - Sala 101, FAZ SABER, nos termos do 4 ,
do art. 26, da Lei n 9.514/97, que fica INTIMADA, a requerimento expresso do Credor e por não ter
sido encontrado(a) no(s) endereços(s) informado(s) para intimação, a Sr. ERIC HONATEL DUARTE,
brasileiro, solteiro, maior, faxineiro, residente e domiciliado na Rua Wildingo Run, n 515,
Columbus, na cidade de Ohio, Estados Unidos da America, inscrito no CPF sob n ***.116.810-**., a
pagar o valor de R$ 37.564,61 (trinta e sete mil quietos sessenta quatro reais sessenta um
centavos) - atualizado até 30/04/2024 - , mais atualização monetária, juros de mora e despesas de
cobrança cabíveis até a data do efetivo pagamento, referentes as parcelas vencidas e ainda não
pagas relativamente a Alienação Fiduciária proveniente do Instrumento Particular de Contrato de
Alienação Fiduciária de Bem Imóvel para Entrega Futura (Lei n 9.514/97), datado de 08/05/2020,
tendo como Credor Fiduciário o AVENIDA DO PARQUE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LIMITADA, com sede
na Rua Francisco J. Lopes, n 555, Loja 4, Bairro Osolopes, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n
34.210.540/0001-11. O valor acima referido deverá ser quitado, única e exclusivamente, junto a este
Cartório de Registro de Imóveis, no endereço acima mencionado, no prazo de quinze (15) dias,
contados a partir da data da última publicação deste edital. Entretanto, não ocorrendo o pagamento
no prazo assinalado, fica o intimado cientificado que este Oficial de Registro de Imóveis está
autorizado a proceder ao registro da consolidação da propriedade em nome da Credora Fiduciária que,
após a consolidação, poderá promover público leilão, via extrajudicial, para alienação do imóvel,
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nos termos do art. 27 e seus parágrafos, da Lei n 9.514/97. Este edital será publicado na Plataforma
do RIB - www.registrodeimoveis.org.br. Santo Antônio da Patrulha, 24 de julho de 2024. MAGNUS ROSA
DOS SANTOS - SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIONES DE SOUZA FRAGA

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O (Lei Federal n 9.514, de 20 de Novembro de 1997) PAULO THOMAS,
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio
Grande do Sul, situado a Rua Serafim Maciel Marques, n 52 - Sala 101, FAZ SABER, nos termos do 4 ,
do art. 26, da Lei n 9.514/97, que fica INTIMADA, a requerimento expresso do Credor e por não ter
sido encontrado(a) no(s) endereços(s) informado(s) para intimação, a Sr. DIONES DE SOUZA FRAGA,
brasileiro, solteiro, maior, autônomo, residente e domiciliado na Linha Fagundes, n 2580, Bairro
Centro, na cidade de Maquiné - RS, inscrito no CPF sob n ***.192.810-**, a pagar o valor de R$
22.477,58 (vinte dois mil quatrocentos setenta sete reais e cinquenta oito centavos) - atualizado
até 30/04/2024 - , mais atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança cabíveis até a
data do efetivo pagamento, referentes as parcelas vencidas e ainda não pagas relativamente a
Alienação Fiduciária proveniente do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de
Bem Imóvel (Lei n 9.514/97), datado de 16/01/2021, tendo como Credor Fiduciário o AVENIDA DO PARQUE
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LIMITADA, com sede na Rua Francisco J. Lopes, n 555, Loja 4, Bairro
Osolopes, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n 34.210.540/0001-11. O valor acima referido deverá
ser quitado, única e exclusivamente, junto a este Cartório de Registro de Imóveis, no endereço
acima mencionado, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última publicação
deste  edital.  Entretanto,  não  ocorrendo  o  pagamento  no  prazo  assinalado,  fica  o  intimado
cientificado que este Oficial de Registro de Imóveis está autorizado a proceder ao registro da
consolidação da propriedade em nome da Credora Fiduciária que, após a consolidação, poderá promover
público  leilão,  via  extrajudicial,  para  alienação  do  imóvel,  nos  termos  do  art.  27  e  seus
parágrafos,  da  Lei  n  9.514/97.  Este  edital  será  publicado  na  Plataforma  do  RIB  -
www.registrodeimoveis.org.br. Santo Antônio da Patrulha, 24 de julho de 2024. MAGNUS ROSA DOS
SANTOS - SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO JUNIOR DA SILVA

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O (Lei Federal n 9.514, de 20 de Novembro de 1997) PAULO THOMAS,
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio
Grande do Sul, situado a Rua Serafim Maciel Marques, n 52 - Sala 101, FAZ SABER, nos termos do 4 ,
do art. 26, da Lei n 9.514/97, que fica INTIMADA, a requerimento expresso do Credor e por não ter
sido encontrado(a) no(s) endereços(s) informado(s) para intimação, a Sr. FRANCISCO JUNIOR DA SILVA,
brasileiro, solteiro, maior, autônomo, residente e domiciliado na Travessa Manoel Pedroso, n 232,
Apto. 01, Bairro Jaú, nesta cidade, inscrito no CPF sob n ***.533.280-**, a pagar o valor de R$
10.593,46 (dez mil quinhentos e noventa três reais e quarenta seis centavos) - atualizado até
30/04/2024 - , mais atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança cabíveis até a data
do efetivo pagamento, referentes as parcelas vencidas e ainda não pagas relativamente a Alienação
Fiduciária proveniente do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel
(Lei  n  9.514/97),  datado  de  22/09/2022,  tendo  como  Credor  Fiduciário  o  AVENIDA  DO  PARQUE
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LIMITADA, com sede na Rua Francisco J. Lopes, n 555, Loja 4, Bairro
Osolopes, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n 34.210.540/0001-11. O valor acima referido deverá
ser quitado, única e exclusivamente, junto a este Cartório de Registro de Imóveis, no endereço
acima mencionado, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última publicação
deste  edital.  Entretanto,  não  ocorrendo  o  pagamento  no  prazo  assinalado,  fica  o  intimado
cientificado que este Oficial de Registro de Imóveis está autorizado a proceder ao registro da
consolidação da propriedade em nome da Credora Fiduciária que, após a consolidação, poderá promover
público  leilão,  via  extrajudicial,  para  alienação  do  imóvel,  nos  termos  do  art.  27  e  seus
parágrafos,  da  Lei  n  9.514/97.  Este  edital  será  publicado  na  Plataforma  do  RIB  -
www.registrodeimoveis.org.br.  Santo  Antônio  da  Patrulha,  24  de  julho  de  2024.  MAGNUS  ROSA  DOS



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 349 / 585

SANTOS - SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIONES DE SOUZA FRAGA

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O (Lei Federal n 9.514, de 20 de Novembro de 1997) PAULO THOMAS,
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio
Grande do Sul, situado a Rua Serafim Maciel Marques, n 52 - Sala 101, FAZ SABER, nos termos do 4 ,
do art. 26, da Lei n 9.514/97, que fica INTIMADA, a requerimento expresso do Credor e por não ter
sido encontrado(a) no(s) endereços(s) informado(s) para intimação, a Sr. DIONES DE SOUZA FRAGA,
brasileiro, solteiro, maior, autônomo, inscrito no CPF n ***.192810--**, residente e domiciliado na
Linha Fagundes, n 2580, Bairro Centro, na cidade de Maquiné - RS, a pagar o valor de R$ 22.943,93
(vinte dois mil novecentos quarenta três e noventa três centavos) - atualizado até 30/04/2024 - ,
mais atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança cabíveis até a data do efetivo
pagamento, referentes as parcelas vencidas e ainda não pagas relativamente a Alienação Fiduciária
proveniente do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel (Lei n
9.514/97), datado de 04/08/2023, tendo como Credor Fiduciário o AVENIDA DO PARQUE EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO SPE LIMITADA, com sede na Rua Francisco J. Lopes, n 555, Loja 4, Bairro Osolopes, nesta
cidade, inscrita no CNPJ sob n 34.210.540/0001-11. O valor acima referido deverá ser quitado, única
e exclusivamente, junto a este Cartório de Registro de Imóveis, no endereço acima mencionado, no
prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital. Entretanto,
não ocorrendo o pagamento no prazo assinalado, fica o intimado cientificado que este Oficial de
Registro de Imóveis está autorizado a proceder ao registro da consolidação da propriedade em nome
da Credora Fiduciária que, após a consolidação, poderá promover público leilão, via extrajudicial,
para alienação do imóvel, nos termos do art. 27 e seus parágrafos, da Lei n 9.514/97. Este edital
será publicado na Plataforma do RIB - www.registrodeimoveis.org.br. Santo Antônio da Patrulha, 24
de julho de 2024. MAGNUS ROSA DOS SANTOS - SUBSTITUTO.

TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA DE JESUS BELLO, GASPARE RUGGERI

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº472367, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIANA DE JESUS
BELLO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***694851**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, GASPARE RUGGERI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***726308**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José
Tramandai RS CEP 95590-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440671152-9, firmada em 11/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-2 na Matrícula 145363, Matrícula 145326, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
FERNANDO AMARAL NR 1000 AP 1001 BOX ED. PRAIA DE L TRAMANDAI RS 95590000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2024, correspondentes a R$ 391.783,70, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tramandai-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR GEIGER REUS

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº472572, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IGOR GEIGER REUS, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***112070**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP 95590-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 0010249292-00, firmada em 02/08/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 108.461, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Trinta e
Cinco, n. 260, Casa, bairro Mariluz Plano B, Imbe-RS, CEP: 95625-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2024, correspondentes a R$ 15.276,60, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tramandai-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): HUGO DIEBOLD, MARGARETH PETERSEN DIEBOLD, ADRIANA PETERSEN DIEBOLD, HUGO

DIEBOLD JUNIOR, SUANE MACHADO VEZZANI, DANIELA DIEBOLD, HAYDEE FRIEDRICH DIEBOLD, RAUL ENET,
ELISABETH ENET, LUCILLA MENTZ DIEBOLD, VALMIRO SAQUET FILIPETTO

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí, no uso de suas atribuições, e na forma do disposto
no artigo 216-A, 4 , da Lei Federal número 6015/73, e nos artigos 11 e 16 do Provimento n 65 do
CNJ, por terem restado infrutíferas as tentativas de notificação por via pessoal, pelo presente vem
NOTIFICAR o Espólio de HUGO DIEBOLD, ou seus herdeiros MARGARETH PETERSEN DIEBOLD e ADRIANA
PETERSON DIEBOLD, inscritas no CPF sob números ***.387.540-** e ***.909.700-**, respectivamente, e
HUGO DIEBOLD JUNIOR, inscrito no CPF sob número ***.935.660-**, casado com SUANE MACHADO VEZZANI,
inscrita no CPF sob número ***.920.170-**, DANIELA DIEBOLD e o Espólio de HAYDÉE FRIEDRICH DIEBOLD,
a qual era inscrita no CPF sob número ***.530.360-**, ELISABETH ENET e RAUL ENET, ele inscrito no
CPF sob número ***.034.240-**, e o Espólio de LUCILLA MENTZ DIEBOLD, bem como eventuais terceiros
interessados,  de  que  VALMIRO  SAQUET  FILIPETTO,  brasileiro,  divorciado,  corretor  de  imóveis,
inscrito no CPF sob número ***.606.910-**, requereu nesta serventia a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL de um
terreno urbano, sem benfeitorias, situado no município de TRAMANDAÍ-RS, no Bairro Indianópolis,
constituído do lote 11 da quadra 27, setor 58, com a área de 300,00m , medindo 10,00m por 30,00m,
com frente para a Rua Octávio Rodolpho dos Santos, conforme planta anexa, o qual é objeto da
matrícula número 50.891 do Registro de Imóveis de Tramandaí, e registrado em nome de LUCILLA MENTZ
DIEBOLD, ELISABETH ENET, HUGO DIEBOLD, DANIELA DIEBOLD, EDUARDO DIEBOLD e HAYDÉE FRIEDRICH DIEBOLD.
O requerente declarou estar na posse do referido imóvel há mais de quinze (15) anos, tendo
requerido a USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, na forma do disposto no artigo 1238, caput, do Código Civil.
Ressalvo,  ainda,  que  caso  algum  dos  interessados  queira  impugnar  este  pedido  de  usucapião
administrativo, deverá manifestar-se por escrito no prazo de quinze (15) dias, a contar desta
publicação, ou comparecer no Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, situado neste município,
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na Avenida Fernandes Bastos, número 2.201, loja 03, Bairro São José, advertindo-se que a não
apresentação  de  impugnação  neste  prazo  implicará  em  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião, na forma do disposto nos artigos 10, 5 , 11, e 16, inciso V, todos do
Provimento n 65 da Corregedoria Nacional de Justiça. Marcelo Saccol Comassetto Oficial do Registro de
Imóveis de Tramandaí

Consultar o arquivo anexo

VACARIA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VACARIA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DRAGO E
DRAGO PARTICIPACOES LTDA.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem que ou dele tomarem conhecimento que DRAGO E DRAGO
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na com sede na Rodovia BR 116, no 8523, nesta cidade, inscrita no CNPJ
no  26.706.294/0001-65  representada,  neste  por  sua  procuradora  Ana  Dirce  Pilati  Drago,  em
conformidade com a legislação pertinente aos loteamentos, em especial a Lei 6.766/79, requereu o
depósito da documentação necessária e o registro do memorial do desmembramento na Rua Vereador Soly
Gonzaga dos Santos, nos bairros Jardim Toscano e São João, tendo por objeto o seguinte imóvel: "Um
terreno urbano, sem benfeitorias, com a área de 19.503,53m2 (dezenove mil, quinhentos e três metros
e cinquenta e três decímentros quadrados), sito nesta cidade, no quarteirão formado pelas ruas Ver.
Soly Gonzaga dos Santos, Manoel Claro de Lima, Marcelino Antônio Capelesso, Dorival Ferreira,
terras da José Maria Paim Antunes, ruas Mario Costa Filho e Antônio Adalmir Alves e Avenida das
Nações. Confronta ao leste com alinhamento da rua Ver. Soly Gonzaga dos Santos em dois segmentos
que medem 39,18m e 52,15m, ao norte mede 27,13m, 21,54m e 11,80m em três segmentos de cerca e linha
divisória com Aline dos Santos da Silva (M-10.581), Vilfredo Vitório Drago (M-16.575), Felipe Toigo
Drago (M-10.561) e Dilceu Luiz Salvador (M-17.864), novamente ao leste mede 23,79m ainda com Dilceu
Luiz Salvador (M- 17.864), novamente ao norte mede 27,00m com o alinhamento da rua Manoel Claro de
Lima, a oeste mede 23,73m por muro com Daniel de Campos Pinto (M-3.158), novamente ao norte mede
54,88m e 29,63m em dois segmentos de muro de alvenaria e cerca com Daniel de Campos Pinto
(M-3.158), Fabiele Paim de Lima (M-3.160), Jair Prandi (M-3.159), Adão Boeira Bressan (M-3.191 e
M-4.39) e Vilfredo Vitório Drago (M-9.349 e M-9.350). A oeste mede 39,42m com o alinhamento rua
Marcelino Antônio Capelesso, novamente ao norte mede 197,93m com o alinhamento da rua Dorival
Ferreira, novamente a oeste mede 49,94m por taipa de pedra com terras de José Maria Paim Antunes
(M-17.513), a sudeste por linha divisória mede 216,14m com terrenos do Município de Vacaria, ao sul
mede 67,00m, 34,35m e 6,84m por cerca com o Município de Vacaria e com o alinhamento da rua Mario
Costa Filho, novamente a sudeste mede 54,05m com o alinhamento da rua Mario Costa Filho e por cerca
com Paulo Roberto Vanazzi de Lemos (M-39.353) e Salete da Silva Moraes (M-21.611) até o ponto de
partida.

Consultar o arquivo anexo

VIAMAO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ELIANE MILESKI

Guilherme Pinho Machado, oficial do Registro de Imóveis de Viamao, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., prenotado sob nº290813, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA ELIANE MILESKI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***692730**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Isabel Bastos, 253, sala 201 Centro Viamão RS CEP 94410-250, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FOUVUVEE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR2Q1VFdwbmRrMUVhelJOYWtrMFdIcFJNazVFWjNwT1F6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSVk1rMXFRVEk9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR040VGtSamRrMUVhek5OVkZFeldIcFJNVTVxU1hkT2FUVjNXa2RaUFE9PQ==
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o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0052401-0, firmada em 27/05/2010, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 61482, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, nº 6614, CAPOROROCA 238, Bairro CANTEGRIL, em VIAMAO/RS, CEP
94450-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/07/2024,
correspondentes a R$ 5.977,95, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Viamao-RS. Guilherme Pinho
Machado, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - SANTA CATARINA
ARAQUARI/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAQUARI

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): IRINEU
IMOVEIS LTDA

RAFAEL CUNHA GARCIA, na qualidade de Registrador do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Araquari (SC), em atenção às atribuições conferidas pelo art. 19 da Lei n. 6.766/79, após exame dos
documentos apresentados e encontrando-se em ordem todos os requisitos e a documentação exigida pela
Lei n. 6.766/79, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
IRINEU  IMÓVEIS  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.
02.147.925/0001-95, com sede na Rua Nove de Março, n. 317, Centro, em Joinville (SC), apresentou
neste  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  os  seguintes  documentos:  Planta  da  Situação,  Memorial
Descritivo, ART n. 9144688-0, responsável técnico, Ruan Marcus de Paula, Engenheiro Civil, CREA/SC
n. 159663-8/SC, e Decreto n. 094/2024, expedido pela Prefeitura Municipal de Araquari (SC), aos
08/04/2024,  para  registro  do  Loteamento  denominado  "THOMASELLI  &  GARCIA"  composto  por  667
(seiscentos e sessenta e sete) lotes, matriculado sob n. 041.346, Livro 02 - Registro Geral do
Ofício de Registro de Imóveis de Araquari (SC), com as seguintes características e confrontações:
UM TERRENO, situado na Rua Roana Mara de Oliveira, situado no Bairro Porto Grande, zona urbana do
Município de Araquari (SC); perfazendo uma área total de 329.324,05 metros quadrados. Inscrição
imobiliária n. 01.02.0377.0788. Fica o presente Edital publicado durante três dias consecutivos no
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, juntamente com um pequeno desenho de localização do
imóvel, de forma que eventuais prejudicados poderão apresentar suas impugnações no Registro de
Imóveis da Comarca de Araquari, situado à Rua Prefeito Higino Aguiar, n. 107, Centro, em Araquari
(SC) no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da última publicação.

Consultar o arquivo anexo

ASCURRA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASCURRA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
FABIO MARCOS GANZER

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art. 16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): FABIO
MARCOS GANZER ALBERTO MOSER, Oficial do Registro de Imóveis do município e Comarca de Ascurra/SC,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVVOUVhM2c9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR016VFVSWmRrMVVRVE5PZWtFeVdIcFJNazFxWnpWTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
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em cumprimento ao parágrafo 4 do Art. 216-A da Lei 60105/73 e ao Artigo 16 do Provimento 65/2017 do
CNJ, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que se encontra em
andamento o protocolo oficial 35165, requerido em 27/05/2024, por FABIO MARCOS GANZER, brasileiro,
nascido em 26/04/1973, filho de Elio Ganzer e Elsa Scalabrin Ganzer, representante comercial,
portador da Céd. de Id. n 5043896769-SSP/RS, inscrito no CPF sob n ***.603.200-**, residente e
domiciliado na Estrada Geral Salão, n 26050, Bairro Salão, no município de Apiúna/SC, que visa o
reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, na modalidade Extraordinária (artigo 1238 do Código
Civil), diante de alegado exercício, pelo requerente/Usucapiente, há mais de 15 anos de posse sobre:
"Um terreno rural, na localidade de Salão, no município de Apiúna, desta Comarca de Ascurra, Estado
de Santa Catarina, contendo a área de 144.686,00m (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e
oitenta e seis metros quadrados), edificado com uma casa de alvenaria medindo 145,00m , um galpão de
madeira medindo 160,00m e um curral de madeira medindo 400,00m , que inicia sua descrição no ponto
YFJF-V-0979, com coordenada geográfica, Longitude -49 18'06,641'' e Latitude -27 10'29,103'' e com
altitude de 553,64 metros, deste segue com uma linha medindo 38,39 metros e azimute de 89 28', até o
ponto YFJF-V-0980, com coordenada geográfica Longitude -49 18'07,246'', Latitude -27 10'29,091'', e
com altitude de 558,64m, deste segue com uma linha medindo 49,08m e azimute de 109 42' até o ponto
YFJF-V-0981, com coordenada geográfica Longitude -49 18'05,568'' e Latitude -27 10'29,629'', e com
altitude de 564,67m, deste segue com uma linha medindo 63,62m e azimute de 134 32' até o ponto YFJF-
V-0982, com coordenada Geográfica Longitude -49 18'03,921'' e Latitude -27 10'31,079'' e com altitude
571,53m, deste segue com uma linha medindo 50,79m e azimute de 131 06' até o ponto YFJF-V-0983, com
coordenada geográfica Longitude -49 18'02,531'' e Latitude -27 10'32,163'' e com altitude de 577,85,
deste segue com uma linha medindo 61,1m e azimute de 101 50', até o ponto YFJF-V-0984, com coordenada
geográfica, Longitude -49 18'00,359'' e Latitude -27 10'32,571'' e com altitude de 581,75m, deste
segue com uma linha medindo 31,54m e azimute de 104 05', até o ponto YFJF-V-0985, com coordenada
geográfica Longitude -49 17'59,247'', Latitude -27 10'32,820'', e com altitude de 585,06m, deste
segue com uma linha medindo 27,16m e azimute de 134 08' até o ponto YFJF-V-0986 com coordenada
geográfica, Longitude -49 17'58,539'' e Latitude -27 10'33,435'' e com altitude de 587,11m, deste
segue com uma linha medindo 46,62m e azimute de 146 25' até o ponto YFJF-V-0987, com coordenada
geográfica, Longitude -49 17'57,603'' e Latitude -27 10'34,697'' e com altitude de 584,98m, deste
segue com uma linha medindo 55,02m e azimute de 160 46', até o ponto YFJF-V-0988, com coordenada
geográfica Longitude -49 17'56,945'', Latitude -27 10'36,384'', e com altitude de 583,3m, deste segue
com uma linha medindo 89,44m e azimute de 151 45' até o ponto YFJF-V-0989, com coordenada geográfica
Longitude -49 17'55,408'' e Latitude -27 10'38,944'', e com altitude de 581,74m, deste segue com uma
linha medindo 73,35m e azimute de 175 13' até o ponto YFJF-V-0990, com coordenada geográfica
Longitude -49 17'55,185'' e Latitude -27 10'41,318'' e com altitude de 584,78m, deste segue com uma
linha medindo 50,66m e azimute de 208 12' até o ponto UFJF-V-0991, com coordenada geográfica
Longitude -4917'56,055'' e Latitude -27 10'42,769'' e com altitude de 584,15, deste segue com uma
linha medindo 34,79m e azimute de 234 37', até o ponto YFJF-V-0992, com coordenada geográfica,
Longitude -49 17'57,086'' e Latitude -27 10'43,423'' e com altitude de 582,05m, ambas as linhas
confrontando com o lado par da Estrada Geral Salão, deste segue com uma linha medindo 503,76m e
azimute de 282 50', até o marco YFJF-M-0607, com coordenada geográfica Longitude -49 18'14,927'',
Latitude -27 10'39,786'', e com altitude 552,86m, confrontando com terras de José Carlos dos Santos e
Maria Vanderlinde dos Santos (Mat-9671), e deste segue com uma linha medindo 371,62m e azimute de 282
50' até o ponto YFJF-V-0979, ponto inicial da descrição do perímetro, confrontando com terras de
Marcilio Odeli, Dolores Tomio Odeli e Janaina Tomio Odeli (Mat-3617). Todas coordenadas e Azimutes
são geodésicos, a Área refere-se ao Sistema Geodésico Local (SGL), assim como o sistema geodésico de
referência é o SIRGAS 2000. "O imóvel usucapiendo não possui origem registraria conhecida. O Registro
de Imóveis da Comarca de Ascurra/SC, está localizado na Rua Benjamin Constant, n 283, Centro, na
cidade de Ascurra/SC, onde poderá ser obtida cópia dos documentos acostados ao pedido e apresentada
eventual impugnação. Advertência: A não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias
implicará em anuência ao pedido de reconhecimento de usucapião.

Consultar o arquivo anexo

BIGUACU/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIGUAÇU
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): HUMBERTO SOBRINHO MACHADO, MARIA ELISABETE MACHADO

PAULO HENRIQUE ZANCAN ZOLDAN, Escrevente Autorizado do Registro de Imóveis da Comarca de Biguaçu,
Estado  de  Santa  Catarina,  na  forma  da  Lei,  FAZ  PÚBLICO,  para  ciência  dos  interessados,  em
cumprimento ao disposto no art. 213, 17, da Lei 6.015/73, que se encontra em andamento nesta
Serventia, sob o protocolo n. 125.544, de 19 de julho de 2024, o procedimento de estremação
(procedimento com quesitos análogos aos de retificação de área - art. 213, II, da Lei 6.015/73) de
fração ideal do imóvel atualmente matriculado sob n. 11.596 deste Ofício, de propriedade de
HUMBERTO SOBRINHO MACHADO, inscrito no CPF sob o n. ***.364.399-**, e de sua esposa, MARIA
ELISABETE MACHADO, inscrita no CPF sob o n. ***.768.709-** . O referido imóvel, situado no lado par
da Rua Lincks Siqueira, n. 1426, distante aproximadamente 92,15 metros da esquina com a Rua Luiz
José, bairro São Miguel (Guaporanga), no Município e Comarca de Biguaçu/SC, passará a possuir a
área de 543,63m (quinhentos e quarenta e três vírgula sessenta e três metros quadrados), estando
completamente descrito nos trabalhos técnicos apresentados a esta Serventia. Considerando que o
imóvel estremante (Área Alodial) confronta, entre os vértices '02' e '03', com imóvel de posse de
JOÃO SÉRGIO SANTANA, inscrito no CPF sob o n. ***.383.779-** e sua esposa, MARIA JANETE TOMAZ
SANTANA, inscrita no CPF sob o n. ***.745.239-** e que, após buscas realizadas nos indicadores da
Serventia, não foi possível identificar os titulares do domínio do referido imóvel confrontante,
porquanto não foram encontradas matrículas/transcrições nas delimitações do imóvel estremante que
pudessem corresponder a esses imóveis, faz-se a publicação do presente edital para dar ciência a
possíveis interessados não identificados neste procedimento. Na forma do 17 do art. 213 da Lei
6.015/73, as impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao registo do aludido
procedimento deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de publicação deste edital, ressalvando-se que o silêncio implicará em anuência ao pedido de
estremação de área ora proposta, na forma do art. 213, 4 , da Lei 6.015/73. Findo o prazo, será
feito o registro, ficando os documentos à disposição dos interessados neste Ofício durante as horas
regulamentares. Dado e passado nesta cidade de Biguaçu, aos vinte e cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e vinte e quatro (25/07/2024).

Consultar o arquivo anexo

BLUMENAU/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): IRIO
GEISLER

COMARCA - BLUMENAU/SC 2 REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU EDITAL - Loteamento e Desmembramento -
Terceiros, art. 19 da Lei 6766/79 - Interessado: Irio Geisler e outros. Protocolo 259.213 de
18/04/2024.  ANDRÉ  BORGES  DE  CARVALHO  BARROS,  brasileiro,  Oficial,  CPF  n  XXX.289.598-XX,  com
domicílio profissional na R. XV de Novembro, n 550, sala 1406, Centro, Blumenau/SC, na qualidade de
Oficial do 2 Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento de
IRIO GEISLER, brasileiro, nascido em 05/03/1964, filho de Frederico Geisler e Maria da Glória
Demétrio Geisler, funcionário público municipal, inscrito no CPF sob n. XXX.230.649-XX e sua esposa
DEISE CRISTIANE CARDOZO GEISLER, brasileira, nascida em 04/03/1972, filha de Francisco João Cardozo
Filho e de Percida Cardozo, funcionária pública municipal, inscrita no CPF sob n. XXX.636.919-XX,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na rua Regente Feijó, n.
423, bairro Itoupava Seca, na cidade de Blumenau/SC, e PERCIDA CARDOZO, brasileira, nascida em
20/07/1944,  filha  de  Arnoldo  Carlos  Alberto  Wackernagel  e  de  Margarida  Wackernagel,  do  lar
aposentada, inscrita no CPF sob n. XXX.912.209-XX, e seu esposo FRANCISCO JOÃO CARDOZO FILHO,
brasileiro, nascido em 10/09/1943, filho de Francisco João Cardozo e de Maria Alves Cardozo,
empresário aposentado, inscrito no CPF sob n. XXX.300.629-XX, casados sob regime da comunhão
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universal de bens, residentes e domiciliados na rua Teófilo Otoni, n. 228, bairro Vila Nova, na
cidade e Blumenau/SC, está sendo promovido o DESMEMBRAMENTO de 3 (três) parcelas, sendo a primeira
parcela com a área de 17,19m , a desmembrar para a Rua Alcir Rosa da Silva, a segunda parcela com a
área de 239,33m , edificada com uma casa de madeira, a qual tomou o número 423, da rua Regente Feijó,
e a terceira parcela com área de 326,21m , sem benfeitorias, que serão desmembradas do terreno
situado nesta cidade de Blumenau-SC, no bairro Vila Nova, na esquina das ruas Regente Feijó e Alcir
Rosa da Silva, devidamente matriculado nesta Serventia, no livro 02, sob n 10.767. Foram depositados
os documentos e plantas exigidos pela Lei 6.766/79, sendo estas assinadas pelo responsável técnico
Rui Witte, CFT-BR n. 250355093-2. Para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam julgar-
se prejudicados com o referido registro, lavrei o presente Edital que será publicado durante três
(03) edições consecutivas, podendo aqueles que se sentirem prejudicados apresentar sua impugnação
junto a esta Serventia, no prazo de quinze (15) dias, contados da última publicação. Dado e passado
nesta cidade de Blumenau-SC, 26 de julho de 2024. ANDRÉ BORGES DE CARVALHO BARROS, Oficial do 2
Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s):
INCORPORADORA PARATI LTDA

COMARCA - BLUMENAU/SC 2 REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU EDITAL - Loteamento e Desmembramento -
Terceiros, art. 19 da Lei 6766/79 - Interessado: Incorporadora Parati Ltda. Protocolo 259.914 de
22/05/2024.  ANDRÉ  BORGES  DE  CARVALHO  BARROS,  brasileiro,  Oficial,  CPF  n  XXX.289.598-XX,  com
domicílio profissional na R. XV de Novembro, n 550, sala 1406, Centro, Blumenau/SC, na qualidade de
Oficial do 2 Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento da
INCORPORADORA  PARATI  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.
XX.231.470/0001-XX, com sede na cidade de Blumenau/SC, Rua 7 de Setembro, n. 2.581, sala 104,
bairro Centro, está sendo promovido o DESMEMBRAMENTO de 3 (três) parcelas, sendo a primeira parcela
com a área total de 3.372,55m , denominada área A - Área Pública, que será transferida ao Município
de  Blumenau,  a  segunda  parcela,  denominada  área  B  -  com  área  total  de  81.022,44m  ,  sem
benfeitorias,  ficando  como  remanescente  a  área  de  3.802,69m  ,  sem  benfeitorias,  que  serão
desmembradas do terreno situado nesta cidade de Blumenau-SC, no bairro Velha Central, na Rua
Divinópolis, devidamente matriculado nesta Serventia, no livro 02, sob n 27.149. Foram depositados
os documentos e plantas exigidos pela Lei 6.766/79, sendo estas assinadas pelo responsável técnico
Aloisio Eneas Gervin, CREA/SC n. 22.368-3. Para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que
possam julgar-se prejudicados com o referido registro, lavrei o presente Edital que será publicado
durante três (03) edições consecutivas, podendo aqueles que se sentirem prejudicados apresentar sua
impugnação junto a esta Serventia, no prazo de quinze (15) dias, contados da última publicação.
Dado e passado nesta cidade de Blumenau-SC, 27 de julho de 2024. ANDRÉ BORGES DE CARVALHO BARROS,
Oficial do 2 Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau.

Consultar o arquivo anexo

CANOINHAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE CANOINHAS

HIGOR ZAVASKI, Escrevente de Registro, designado pelo Oficial Titular do Ofício de Registro de
Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, TORNA
PÚBLICO para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal n.
6.766/79 e demais disposições legais aplicáveis, que pelo MUNICÍPIO DE CANOINHAS/SC, CNPJ n.
**.102.384/0001-**, foi depositada nesta Serventia a solicitação de Parcelamento de Solo Urbano,
relativos ao DESMEMBRAMENTO do terreno urbano com a área de 13.500,00 m (treze mil e quinhentos
metros quadrados), matriculado sob n. 35.750, Livro 2/RG, demarcado dentro das confrontações
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constantes na planta anexo a este edital, elaborada pelo profissional Tiago Murbach, CREA/SC n.
164486-3, aprovado pelo Município de Canoinhas/SC, através do Decreto Municipal n. 216/2023, de
04/08/2023, ratificado pelo Decreto Municipal n. 278/2024, de 19/07/2024. As impugnações daqueles que
se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do
prazo de quinze (15) dias a contar da data da terceira e última publicação do presente edital. Findo
o prazo e não havendo impugnação de terceiros ou desta Serventia, será encaminhado ao Ministério
Público e após a devida vista, será procedido o registro do processo, conforme determina o art. 811
do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial do Estado de Santa Catarina. O
processo encontra-se a disposição dos interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares.
Dado e passado nesta cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. Higor Zavaski - Escrevente de
Registro.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE CANOINHAS

HIGOR ZAVASKI, Escrevente de Registro, designado pelo Oficial Titular do Ofício de Registro de
Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, TORNA
PÚBLICO para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal n.
6.766/79 e demais disposições legais aplicáveis, que pelo MUNICÍPIO DE CANOINHAS/SC, CNPJ n.
**.102.384/0001-**, foi depositada nesta Serventia a solicitação de Parcelamento de Solo Urbano,
relativos ao DESMEMBRAMENTO do terreno urbano com a área de 4.100,00 m (quatro mil e cem metros
quadrados), matriculado sob n. 36.534, Livro 2/RG, demarcado dentro das confrontações constantes na
planta anexo a este edital, elaborada pelo profissional Tiago Murbach, CREA/SC n. 164486-3,
aprovado pelo Município de Canoinhas/SC, através do Decreto Municipal n. 215/2023, de 04/08/2023,
retificado pelo Decreto Municipal n. 212/2024, de 07/06/2024. As impugnações daqueles que se
julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do
prazo de quinze (15) dias a contar da data da terceira e última publicação do presente edital.
Findo o prazo e não havendo impugnação de terceiros ou desta Serventia, será encaminhado ao
Ministério Público e após a devida vista, será procedido o registro do processo, conforme determina
o art. 811 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial do Estado de Santa
Catarina. O processo encontra-se a disposição dos interessados nesta Serventia, durante as horas
regulamentares. Dado e passado nesta cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. Higor Zavaski -
Escrevente de Registro.

Consultar o arquivo anexo

CAPINZAL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPINZAL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): HELOISA
MARIA KIEHL NORONHA ROESLER

Nair Viali, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Comarca de
Capinzal, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quantos que virem o
presente edital, ou dele tomarem conhecimento, que o ESPÓLIO DE HELOISA MARIA KIEHL NORONHA ROESLER
(CPF ***601.728-**), depositou neste Ofício os documentos exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n
6.766/1979, para fins de registro de DESMEMBRAMENTO do imóvel descrito na matrícula n. 28.390,
compreendendo um terreno urbano, sem denominação, com área superficial de 17.497,69m (dezessete
mil, quatrocentos e noventa e sete vírgula sessenta e nove metros quadrados), situado na Rua
Tiradentes, quadra n 63 (sessenta e três), Centro, na cidade de Ipira-SC. O projeto, devidamente
aprovado pela municipalidade através da Lei n. 1.498, de 25/04/2024, visa a criação de 02 (dois)
novos lotes, com área remanescente de 16.606,33m . Assim, para conhecimento de todos, foi expedido
o presente edital do pedido de registro, que será publicado em meio eletrônico, no Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico, por três edições consecutivas, podendo o registro ser impugnado no
prazo de 15 (quinze) dias, contados de sua terceira e última publicação.

Consultar o arquivo anexo
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CAÇADOR/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇADOR

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ALTAMIR JOSE LIPKA, GLESSY FERRASSO LIPKA

EDITAL PARA FINS DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Lei Federal n 6.015/73, artigo 216-A, 4 ) O Oficial de
Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador/SC, lotado na Rua Adelmyr Pressanto, n 261, Centro,
nesta cidade, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os interessados que ALTAMIR JOSÉ
LIPKA e GLESSY FERRASO LIPKA apresentaram procedimento de usucapião extrajudicial que tem por
objeto um terreno urbano, constituído pelo lote 112 e por parte do lote 75 do Loteamento Bom Jesus,
com uma área de 2.491,43m , localizado à Rua Brusque, Bairro Bom Jesus, nesta Cidade de Caçador-SC,
dentro  das  seguintes  medidas  e  confrontações:  "Inicia-se  no  marco  denominado  'P01',
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51 W, coordenadas Plano
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 496530.238 m e N= 7037964.745 m dividindo-o com o  o Imóvel
constante da matricula n 14118; Daí segue confrontando com o Imóvel constante da matricula n 14118,
com o azimute de 166 33'11" e a distância de 30.50 m até o marco 'P02' (E=496537.331 m e
N=7037935.081 m); Daí segue confrontando com a Rua Brusque,  com o azimute de 166 43'31" e a
distância de 7.22 m até o marco 'P03' (E=496538.988 m e N=7037928.058 m); Daí segue confrontando
com o Imóvel constante da matricula n 16.143, com o azimute de 240 01'47" e a distância de 5.49 m
até o marco 'P04' (E=496534.232 m e N=7037925.315 m); Daí segue com o azimute de 202 23'46" e a
distância de 6.61 m até o marco 'P05' (E=496531.716 m e N=7037919.208 m); Daí segue confrontando
com o Imóvel constante da matricula n 16054, com o azimute de 249 30'46" e a distância de 5.64 m
até o marco 'P06' (E=496526.434 m e N=7037917.234 m); Daí segue com o azimute de 269 13'57" e a
distância de 18.93 m até o marco 'P07' (E=496507.509 m e N=7037916.981 m); Daí segue com o azimute
de 280 09'29" e a distância de 10.47 m até o marco 'P08' (E=496497.200 m e N=7037918.828 m); Daí
segue com o azimute de 284 42'53" e a distância de 21.90 m até o marco 'P09' (E=496476.020 m e
N=7037924.390 m); Daí segue com o azimute de 332 08'51" e a distância de 9.39 m até o marco 'P10'
(E=496471.633 m e N=7037932.692 m); Daí segue com o azimute de   7 30'18" e a distância de 11.88 m
até o marco 'P11' (E=496473.184 m e N=7037944.466 m); Daí segue confrontando com o imóvel constante
da matricula n 36.131, com o azimute de  12 14'11" e a distância de 14.29 m até o marco 'P12'
(E=496476.212 m e N=7037958.428 m); Daí segue com o azimute de  35 04'46" e a distância de 1.46 m
até o marco 'P13' (E=496477.054 m e N=7037959.626 m); Daí segue confrontando com o imóvel constante
da transcrição n 4.841 com o azimute de  90 33'30" e a distância de 25.52 m até o marco 'P14'
(E=496502.575 m e N=7037959.377 m); Daí segue confrontando com o imóvel constante da matricula n
9890, com o azimute de 202 24'56" e a distância de 3.84 m até o marco 'P15' (E=496501.111 m e
N=7037955.827 m); Daí segue com o azimute de  72 58'40" e a distância de 30.46 m até o marco 'P01'
(E=496530.238 m e N=7037964.745 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono
acima descrito com uma área superficial de 2.491,43 m ". O imóvel em questão compõe (encontra-se
localizado dentro) o imóvel objeto da transcrição n 4.841, livro 3-C, fls. 67 registrado em nome de
CAROLINA ELISABETH HONAISER GARCIA, casada com WALSIN NUNES GARCIA. Os titulares de direitos reais
sobre os imóveis confinantes são os seguintes: Agropecuária Pinhal Verde Ltda (matrícula n 16.054);
Serraria Cerro Azul Ltda (matrícula n 16.143); Valmor João Cardoso dos Santos e Jeorgina Cardoso
dos Santos (matrícula n 14.118); Darci Herno Schwartz (matrícula 9890); Walsin Nunes Garcia
(transcrição  n  4841);  e  Thomagran  Agropecuária  Ltda  (matrícula  n  36.131).  Os  Requerentes
fundamentam  a  pretensão  no  artigo  1.238  do  Código  Civil,  sob  a  modalidade  de  usucapião
extraordinária, alegando tempo de posse de mais de quinze anos. De referida pretensão foram
notificadas as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, bem como foram cientificados todos
os detentores de direitos incidentes sobre o imóvel usucapido e sobre os imóveis confinantes
imediatos ao mesmo, bem como os seus respectivos cônjuges. Foram apresentados e encontram-se
depositados nesta Serventia Registral Imobiliária a planta e o memorial descritivo do imóvel
pretendido, acompanhados da respectiva anotação de responsabilidade técnica; ata notarial atestando
o tempo de posse dos Requerentes; certidões de feitos ajuizados em nome dos Requerentes, dos seus
antecessores e de todos os eventuais Requeridos, bem como em nome dos seus respectivos cônjuges,
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emitidas na comarca de situação do imóvel, bem como no respectivo domicílio de cada um deles; e,
finalmente, os demais documentos que demonstram a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da
posse do imóvel. O pedido foi prenotado por este Oficial na data de 13/03/2024, encontrando-se o
prazo de prenotação prorrogado até que ocorra o acolhimento ou a rejeição do pedido. E para que
chegue ao conhecimento de todos, expede-se este edital, que será publicado em plataforma eletrônica
(https:// www.registrodeimoveis.org.br/ intranet/ editais/ novo-edital), uma única vez, podendo o
registro ser impugnado em até 15 (quinze) dias úteis após o decurso do prazo do presente edital, tudo
nos termos do artigo 216-A da Lei Federal n 6.015/73, do artigo 16 caput e 2 do Provimento n 65 de
2017 do Conselho Nacional de Justiça e do artigo 257, III do Código de Processo Civil, para o que se
notifica todo e qualquer interessado de que transcorrido o prazo sem impugnação e/ou pendência de
diligências e achando-se em ordem a documentação, com inclusão da concordância expressa ou tácita dos
titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel
usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, este Oficial registrará a aquisição do imóvel com
as descrições apresentadas. Dado e passado nesta cidade de Caçador/SC, em 25/07/2024. Eu, Renato
Martins Silva, Oficial desta Serventia Registral Imobiliária, digitei e subscrevi o presente.

CHAPECÓ/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIÉLI REGINA BARELLA

Bruno Grossi Faria, oficial do Registro de Imóveis de Chapeco, atendendo a requerimento do credor
fiduciário O BANCO INTER S/A, prenotado sob nº433537, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIÉLI REGINA BARELLA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***753399**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Marechal Deodoro da Fonseca, 163, D Centro Chapeco SC CEP 89801-060, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 202316732-0, firmada em 27/04/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 60.020 e Registro nº R.13, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA ACRE, Nº 360-E, LOTEAMENTO POPULAR PRIMAVERA, BAIRRO SANTO ANTÔNIO, CHAPECÓ/SC ? CEP
89815-510.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/07/2024,
correspondentes a R$ 53.101,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Chapecó-SC. Bruno
Grossi Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): NILO TOZZO
IMOVEIS LTDA

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO Bruno Grossi Faria, Oficial Registrador do 1 Ofício de Registro de Imóveis
do Município e Comarca de Chapecó/SC, faz público, para ciência de terceiros interessados, em
cumprimento ao disposto no artigo 19, 3 , da Lei n. 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que NILO TOZZO
IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n. 09.377.271/0001-35, proprietária do imóvel matriculado sob n.
123.343 do Livro 2 - Registro Geral, deste Ofício, depositou neste Ofício os documentos exigidos



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 359 / 585

pela Lei n. 6.766/79, visando ao registro do parcelamento de solo na modalidade de DESMEMBRAMENTO,
localizado conforme croqui abaixo. Do projeto e aprovação: Projeto: Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) n. 13157210, do responsável técnico Eliano Carnieletto, Arquiteto e Urbanista, inscrito
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil sob n. 00A1163523. Aprovação: Município de Chapecó:
Certidão Municipal de não oposição ao desmembramento, emitida em 10/05/2024 pelo Município de
Chapecó/SC.  Ministério  Público:  encaminhado  os  autos  com  vista  ao  Ministério  Público  para
manifestação no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 19A da Lei Estadual n.
17.492/2018. As impugnações podem ser apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar
da última publicação, que se fará publicar por 3 (três) dias consecutivos. Chapecó, 03 de julho de
2024.

Consultar o arquivo anexo

CRICIUMA/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIUMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS QUINTINO DE BARROS

Maria do Carmo de Toledo Afonso, oficial do 1º Registro de Imóveis de Criciuma, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº383710, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MATHEUS QUINTINO DE BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***212509**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Marcelo Lodetti, 70, Centro Criciuma SC CEP 88801-510,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844443112218-1,  firmada  em
06/11/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na Matrícula
130938, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AFONSO MILANESE NR 464 AP 402 BL 14 RES VILA
REAL SAO DEFENDE CRICIUMA SC 88808052. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/06/2024, correspondentes a R$ 4.421,16, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Criciuma-SC. Maria do Carmo de Toledo Afonso, Oficial de Registro de Imóveis.

FLORIANOPOLIS/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): CHACARA SANTO ANTONIO PARTICIPACOES SPE LTDA, CENTRO EMPRESARIAL
CORPORATE PARK, Z & M PARTICIPACOES LTDA, CARLOS ROGERIO POLI, ANNIA TECLIA BASSANESI POLI

O  Oficial  interino  do  2  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de  Florianópolis/SC  (2  ORI)  ao  dar
conhecimento a todos que se encontra em tramitação, junto ao 2 ORI, procedimento extrajudicial de
retificação requerido em 16/02/2024 por CHÁCARA SANTO ANTÔNIO PARTICIPAÇÕES SPE LTDA, inscrita no
CNPJ sob n 42.097.344/0001-00, com sede na Avenida Mauro Ramos, n 1.512, Sala n 605, Centro,
Florianópolis/SC, no protocolo oficial 439.171, NOTIFICA, em cumprimento ao 17 do artigo 213 da Lei

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FNUVaM2c9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR014VDFScmRrMVVRVE5PVkdzMVdIcFJNazVFVVRSTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
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6.015/73, os titulares de domínio, ou possuidor(es), do(s) imóve(l, eis) confrontante(s) cuja
identificação não se mostrou possível na instrução do pedido para que no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, caso tenha(m) interesse, manifeste(m)-se sobre o pedido de correção da descrição do imóvel,
localizado na Rodovia José Carlos Daux (SC-401), n 8.298, João Paulo, Florianópolis/SC, matriculado
sob o n 170.415 do Livro 2/RG. Por meio da retificação, o requerente pretende retificar a atual
descrição para que o imóvel passe a ser assim especializado (descrito): Um terreno rural com área de
168.244,61m , localizado na Rodovia José Carlos Daux (SC-401), n 8.298, João Paulo, Florianópolis/SC,
com as seguintes medidas e confrontações: frente medindo 241,311m, em 15 lances: o primeiro lance
medindo  12,087m,  partindo  do  vértice  05  até  o  vértice  06  (coordenadas  X=745.685,5574  e
Y=6.954.516,0906),  o  segundo  lance  medindo  50,957m,  partindo  do  vértice  06  até  o  vértice  07
(coordenadas X=745.687,9823 e Y=6.954.566,9902), o terceiro lance medindo 17,363m, partindo do
vértice 07 até o vértice 08 (coordenadas X=745.688,6863 e Y=6.954.584,3385), o quarto lance medindo
17,659m, partindo do vértice 08 até o vértice 09 (coordenadas X=745.689,2920 e Y=6.954.601,9869), o
quinto lance medindo 12,464m, partindo do vértice 09 até o vértice 10 (coordenadas X=745.689,5360 e
Y=6.954.614,4486),  o  sexto  lance  medindo  10,558m,  partindo  do  vértice  10  até  o  vértice  11
(coordenadas X=745.689,5721 e Y=6.954.625,0069), o sétimo lance medindo 18,870m, partindo do vértice
11 até o vértice 12 (coordenadas X=745.689,1799 e Y=6.954.643,8725), o oitavo lance medindo 14,086m,
partindo do vértice 12 até o vértice 13 (coordenadas X=745.688,4916 e Y=6.954.657,9420), o nono lance
medindo  9,100m,  partindo  do  vértice  13  até  o  vértice  14  (coordenadas  X=745.687,8848  e
Y=6.954.667,0217),  o  décimo  lance  medindo  12,526m,  partindo  do  vértice  14  até  o  vértice  15
(coordenadas X=745.686,8461 e Y=6.954.679,5044), o décimo primeiro lance medindo 12,570m, partindo do
vértice 15 até o vértice 16 (coordenadas X=745.685,5841 e Y=6.954.692,0113), o décimo segundo lance
medindo  12,924m,  partindo  do  vértice  16  até  o  vértice  17  (coordenadas  X=745.684,0383  e
Y=6.954.704,8429), o décimo terceiro lance medindo 13,071m, partindo do vértice 17 até o vértice 18
(coordenadas X=745.682,1941 e Y=6.954.717,7827), o décimo quarto lance medindo 21,255m, partindo do
vértice 18 até o vértice 19 (coordenadas X=745.678,9160 e Y=6.954.738,7835), e o décimo quinto lance
medindo  5,821m,  partindo  do  vértice  19  até  o  vértice  20  (coordenadas  X=745.677,9815  e
Y=6.954.744,5286), todos confrontando com a Rodovia SC-401; lateral direita medindo 1.031,778m, em
quatro  lances:  o  primeiro  lance  medindo  103,423m,  partindo  do  vértice  20  até  o  vértice  21
(coordenadas X=745.771,8360 e Y=6.954.787,9760), confrontando com o imóvel da matrícula n 30.572, o
segundo lance medindo 297,868m, partindo do vértice 21 até o vértice B (coordenadas X=746.014,1689 e
Y=6.954.614,7704),  o  terceiro  lance  medindo  254,492m,  partindo  do  vértice  B  até  o  vértice  A
(coordenadas X=746.255,4722 e Y=6.954.695,6341), ambos confrontando com o imóvel da matrícula n
170.414, e o quarto lance medindo 375,995m, partindo do vértice A até o vértice 43 (coordenadas
X=746.580,8612 e Y=6.954.507,2355), confrontando com o imóvel da matrícula n 185.061; fundos medindo
231,537m, em dois lances: o primeiro lance medindo 108,293m, partindo do vértice 43 até o vértice 44
(coordenadas X=746.541,1710 e Y=6.954.406,4783), e o segundo lance medindo 123,244m, partindo do
vértice 44 até o vértice 45 (coordenadas X=746.499,1137 e Y=6.954.290,6320), ambos confrontando com a
Unidade de Conservação Refúgio de Vida Silvestre Municipal Meiembipe, anteriormente com quem de
direito; lateral esquerda medindo 902,754m, em cinco lances: o primeiro lance medindo 416,352m,
partindo do vértice 45 até o vértice 03 (coordenadas X=746.139,8690 e Y=6.954.501,0894), confrontando
com o imóvel da matrícula n 45.530, o segundo lance medindo 65,118m, partindo do vértice 03 até o
vértice D (coordenadas X=746.083,6823 e Y=6.954.534,0055), confrontando com o imóvel da matrícula n
33.306, o terceiro lance medindo 52,172m, partindo do vértice D até o vértice C (coordenadas
X=746.038,6663 e Y=6.954.560,3773), confrontando com o imóvel da matrícula n 46.277, o quarto lance
medindo  43,111m,  partindo  do  vértice  D  até  o  vértice  04  (coordenadas  X=746.001,4685  e
Y=6.954.582,1690), e o quinto lance medindo 326,001m, partindo do vértice 04 até o vértice 05
(coordenadas X=745.684,9737 e Y=6.954.504,0178), ambos confrontando com o imóvel da matrícula n
46.276.  Inscrito  no  INCRA  sob  n  n  999989053902-5  e  CAR:  SC-4205407-4B4B.7917.
A609.4C21.9212.25AB.3A24.3CDA, e Inscrição Imobiliária sob n 38.22.093.0471.001-035. Esclarece-se
que: (a) é desnecessária a apresentação de manifestação caso não haja motivos para discordar do
pedido, posto que, por força do 4 do artigo 213 da LRP, a não apresentação de impugnação (o silêncio)
caracteriza anuência tácita; (b) caso existam motivos de discordância com o pedido, o interessado
deverá apresentar impugnação por escrito, dentro do prazo acima informado; (c) para que possa ser
considerada válida, eventual impugnação deverá estar justificada com os motivos e/ou fundamentos que
demonstrem que o pedido retificatório não deve ser deferido em virtude da existência de obstáculo (p.
ex. por discussão ou existência de direito real
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contraposto) ou por não refletir a realidade (de fato) do imóvel registrado (p. ex. por eventual
inclusão de área possessória ou de confrontante ou exclusão de parte da área matriculada); (d) a
apresentação de discordância (impugnação) injustificada ( 5 do art. 213 da LRP) não será admitida e
que, neste caso, o pedido prosseguirá. Informa-se, por fim, que: (a) a documentação que instruiu o
pedido está à disposição de qualquer interessado. Solicita-se que, em sendo apresentada qualquer tipo
de manifestação (de concordância ou discordância expressas), seja mencionado o número do protocolo (n
439.171) relativo ao procedimento de retificação; e (b) o 2 ORI está localizado no 1 andar do Bloco A
do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, n 131, Centro, Florianópolis/SC.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA SILVA DOS SANTOS, GUSTAVO RODRIGUES COELHO, ROYAL INVESTMENTS

INTERMEDIAÇÃO LTDA, MARCOS DOS SANTOS, SALATIEL LUIZ DE ARAUJO, JORDANA GONÇALVES ROSA DE SOUZA,
ROYAL HOLDING CORPORATION LTDA

Jordan  Fabrício  Martins,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário CASHME SOLUÇÕES FINANCEIRAS S/A, prenotado sob nº141292, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA SILVA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***888659**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GUSTAVO RODRIGUES COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***103876**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROYAL INVESTMENTS INTERMEDIAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***005130**128, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARCOS DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***870079**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
SALATIEL LUIZ DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***498228**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  JORDANA  GONÇALVES  ROSA  DE  SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***741556**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROYAL HOLDING CORPORATION LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 37212278000132, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Emilio Blum, 131 - ed, Sala 601-A Centro Florianopolis SC CEP 88020-010, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0005279-00, firmada em 29/06/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.3/63.193, R.10/34.767 e R.10/34.766, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Aleixo Alves de Souza, lotes nºs. 6, 7 e 8, integrante
do Loteamento Vila Marista, Florianópolis/SC, CEP 88095-410. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 17/11/2023, correspondentes a R$ 127.540,12, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Florianopolis-SC. Jordan Fabrício Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

GAROPABA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ELIS REGINA PEREIRA PROCOPIO, MARIO JORGE CAMPOS MACHADO

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVVNTZRVFE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkV3VFdwSmRrMVVRVEJPUkVsNVdIcFJNazFxWTNkUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==


Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 362 / 585

serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, n 179, Centro, em Garopaba/SC, com expediente
externo dás 9:00hs às 17:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER que MARIO JORGE CAMPOS MACHADO,
Portugues,  chefe  de  produção,  inscrito  no  CPF  ***.272.013-**  e  ELIS  REGINA  PROCÓPIO  MACHADO,
brasileira, doméstica, inscrita no CPF ***.386.473-**, casados, ambos, residentes e domiciliados na
Estrada  Geral  da  Ressacada,  S/N,  Bairro  Ressacacada,  em  Garopaba/SC,  requereram  a  USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL,  na  modalidade  Extraordinária,  alegando  que,  somando  a  posse  dos  anteriores
possuidores, perfaz mais de 15 (quinze) anos, prenotada sob n 29.745, em 15/02/2024, do imóvel cuja
descrição segue: UM TERRENO urbano situado na Rua das Figueiras, no Bairro Capão, Município e Comarca
de Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo a área total de 175,53 m (cento e setenta e cinco
metros quadrados e cinquenta e três centésimos de metro quadrado) e um perímetro de 53,04 metros
(cinquenta e três metros e quatro centímetros). Tabela de Coordenadas dos Vértices do Imóvel -
Sistema Geodésico de Referência SIRGAS2000: Vétice 0=PP: Latitude: 28 04'08,95021'' S, Longitude: 48
37'32,24302''W,  Confrontantes  avante:  terras  de  posse  de  Sidnei  Maffei,  e  Rua  das  Figueiras,
Distância avante: 13,00m.; Vértice 1: Latitude: 28 04'08,95523'' S, Longitude: 48 37'31,76707''W,
Confrontantes avante: Rua das Figueiras, e terras de posse de Wilson Picheth Gheur Filho e Fernanda
Cristina  Rutz  Zarpellon,  Distância  avante:  13,53m.;  Vértice  2:  Latitude:  28  04'09,39458''  S,
Longitude: 48 37'31,77256''W, Confrontantes avante: terras de posse de Wilson Picheth Gheur Filho e
Fernanda Cristina Rutz Zarpellon, e terras de posse de Luis Fernando Ramos de Oliveira e Marcia
Jaqueline Lauxen de Oliveira, Distância avante: 13,00m.; Vértice 3: Latitude: 28 04'09,38878'' S,
Longitude: 48 37'32,24849''W, Confrontantes avante: terras de posse de Luis Fernando Ramos de
Oliveira e Marcia Jaqueline Lauxen de Oliveira, e terras de posse de Sidnei Maffei, Distância avante:
13,51m.; e, EDIFICAÇÃO, contendo aproximadamente 170,00 m (cento e setenta metros quadrados, situada
na Rua das Figueiras, no Bairro Capão, Município e Comarca de Garopaba/SC. Projeção cartográfica de
distância e área: UTM. Responsável técnico: Wagner Dias de Almeida da Silva, com CFT-BR sob n
0439223393-6. Cadastro municipal: 06.68.033.0087.001 (3106). Ata Notarial lavrada no Tabelionato de
Notas da Comarca de Garopaba/SC, no livro n 352, fls. 095 à 113, protocolo n 25995, em 05/12/2023.
Pelo presente edital de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se
manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Ofício
de Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC, com as razões de sua discordância, no prazo de 15
(quinze) dias contados após a publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O
requerimento  e  a  documentação  completa  do  procedimento  estão  a  disposição  para  exame  pelos
interessados. Não é necessário constituir advogado para manifestação de concordância ou discordância
expressa. E, para que chegue ao conhecimento de todos, eventualmente interessados, foi expedido o
presente edital, o qual será afixado na presente serventia e publicado 01 (uma) vez em meio virtual
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online).  Eu,  Joaquim  Roque  Pacheco,  Oficial  Registrador,
digitei  e  escrevi.

GASPAR/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GASPAR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLE CHAVES WOLANSKI MODESTO, JEAN MARCEL FLORIANO MODESTO

Renato Luís Benucci, oficial do Registro de Imóveis de Gaspar, atendendo a requerimento do credor
fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº82424, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELLE CHAVES WOLANSKI MODESTO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***015239**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JEAN MARCEL
FLORIANO MODESTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***919939**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na São José, 253, Centro Gaspar SC CEP 89110-010, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 31260289-8, firmada em 02/09/2009, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20546/registro da alienação fiduciária
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R-02, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Boa Vista, nº 150/2, Bairro Boa Vista, Gaspar/SC,
CEP 89111-033. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/03/2024,
correspondentes a R$ 26.825,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Gaspar-SC. Renato Luís Benucci,
Oficial de Registro de Imóveis.

ITAJAI/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARISSA PEREIRA DA SILVA, MAXWELL ERICO DA SILVA

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº207643, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LARISSA PEREIRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***775939**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, MAXWELL ERICO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***939879**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC
CEP 88301-500, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553326367-3,
firmada em 11/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 56583, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Fermino Vieira Cordeiro, nº 1.200, AP
405, bloco F, Residencial Vitta Club, Espinheiros, Itajaí SC, 88317200. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/06/2024, correspondentes a R$ 5.250,93, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDENIR TOMÉ PERÃO (Herdeiro de Tomé Perão), PANIFICADORA E MERCADO PARATI
LTDA (Devedora), DAIANA MARLI VALANDRO (Devedora Solidária), VOLNEI PERÃO (Herdeiro de Tomé
Perão), VALDECI TOME PERÃO (Herdeiro de Tomé Perão), TOMÉ PERÃO (Interveniente garantidor e

devedor solidário) Falecido, TERESA MACIEL PERÃO (Interveniente garantidora e devedora
solidária, Meeira de Tomé Perão e Herdeira de VALDIR TOMÉ PERÃO)

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAÍ ? VIACREDI, prenotado sob nº205452, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALDENIR TOMÉ PERÃO
(Herdeiro de Tomé Perão), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***735009**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, PANIFICADORA E MERCADO PARATI LTDA (Devedora), inscrito(a) no CPF/MF sob o
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nº  07234194000139,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  DAIANA  MARLI  VALANDRO
(Devedora Solidária), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***802819**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, VOLNEI PERÃO (Herdeiro de Tomé Perão), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***646679**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALDECI TOME PERÃO (Herdeiro de Tomé Perão),
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***179029**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, TOMÉ
PERÃO (Interveniente garantidor e devedor solidário) Falecido, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***700849**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, TERESA MACIEL PERÃO (Interveniente
garantidora e devedora solidária, Meeira de Tomé Perão e Herdeira de VALDIR TOMÉ PERÃO), inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***689289**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC CEP 88301-500, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 153698-5, firmada em 23/07/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 6085 ? Escritura Pública de Limite Rotativo de Crédito com
Garantia Fidejussória e de Alienação Fiduciária de Imóvel, lavrada em 23/07/2019, fls. 001/022, livro
nº 215 pelo 2º Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Indaial/SC., a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Pedro Camilo Vicente, Lote nº 63, bairro Cordeiros, Itajaí/SC, CEP: 88310-050.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2024, correspondentes a
R$ 53.371,31, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

ITAPEMA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEMA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ERIK
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

GUILHERME TORQUATO DE FIGUEIREDO VALENTE, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Itapema,
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os interessados que ERIK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 76.212.364/0001-05, com sede na Rua
Francisco Torres, n 545, Centro, Curitiba/PR, REQUEREU, com base no artigo 18, da Lei Federal n
6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo), o registro do desmembramento do imóvel da matrícula n 499,
deste Ofício de Registro de Imóveis, com área 8.761,93m , que será constituído da seguinte forma:
Área 1 com 6.373,16m e  com área não edificante 1 de 1.312,37m , Área 2 com 1.045,60m e com área
não edificante 2 de 273,46m , Área 3 com 360,00m e com área não edificante 3 de 75,97m , Área 4 com
623,17m e Área 5 com 360,00m , localizado na Avenida Nereu Ramos, zona 2, Centro, nesta cidade e
Comarca  de  Itapema-SC.  As  informações  da  descrição  e  identificação  do  desmembramento  está
caracterizada no memorial descritivo e plantas respectivas e devidamente aprovadas. Informa, que o
pedido do desmembramento foi aprovado em 13 de dezembro de 2023, junto à Municipalidade. A 3
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema/SC, manifestou-se no sentido de inexistência de óbice à
aprovação do pedido de parcelamento do solo. Foi emitida pela Fundação Ambiental Área Costeira de
Itapema - FAACI, a autorização ambiental AuA-151/2022. Foram apresentados todos documentos exigidos
na Lei do Parcelamento do Solo, Lei de Registros Públicos e Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça de Santa Catarina. Informa, também, que poderá ser obtida cópia dos documentos acostados
ao pedido de registro do Desmembramento - Protocolo n 141.179. O presente Edital tem a finalidade
de promover a notificação, para fazer chegar ao conhecimento do público em geral, para querendo, no
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prazo de 15 (QUINZE) dias a contar da data de publicação deste edital, oferecer impugnação ao pedido.
O prazo para impugnação de terceiros é de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação e
deverá ser feito por escrito perante ao registro que este subscreve. Na ausência de qualquer
impugnação  por  parte  de  terceiros,  haverá  a  continuidade  do  procedimento  de  registro  do
desmembramento, nos termos da Lei do Parcelamento do Solo. E, para que chegue ao conhecimento de
todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital. Itapema/SC. Guilherme Valente, Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

JARAGUA DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATHAN TAVARES BURGER, MARIA VICTORIA CATARINO SANTOS

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº360590, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATHAN TAVARES
BURGER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***023669**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA VICTORIA CATARINO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***384539**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro
Jaragua do Sul SC CEP 89251-400, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771321309-8, firmada em 25/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº na Matrícula 0096126, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 1508 NR 155 BL.T2 AP 706
SAO  LUIS  JARAGUA  DO  SUL  SC  89253555.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 28/05/2024, correspondentes a R$ 13.469,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

JOACABA/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON LUIZ BORGA, TAINARA APARECIDA CARNEIRO

ARTHUR LOPES LEMOS, oficial do 2º Registro de Imóveis de Joacaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº77184, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVERTON LUIZ BORGA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359549**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
TAINARA APARECIDA CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***806719**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Getulio  Vargas,  205,  301  Centro  Joacaba  SC  CEP
89600-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441654507-9,
firmada em 20/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 13367, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS STEINWANDTER NR 25 LINDNER TREZE
TILIAS SC 89650000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2024,
correspondentes a R$ 11.986,28, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Joacaba-SC. ARTHUR LOPES LEMOS,
Oficial de Registro de Imóveis.

LAGES/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VERALICE CUNHA ANDREATTA

1 REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES. EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e
confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17- Interessada: VERALICE CUNHA ANDREATTA. TEREZINHA
BLOMER CONRADI, Oficial Registradora do 1 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages/SC, FAZ
SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente edital, em cumprimento ao
disposto no artigo 216-A, 13 , da Lei n. 6.015/1973 e artigo 16 do Provimento n. 65/2017 do CNJ,
INTIMA: ARY VIEIRA PAIM, CARMIRANDA SOUZA, ELZA MUNIZ VIEIRA, ILDA DE SOUZA, IRENE DE SOUZA, JOSE
BERTOLDO DE SOUZA, JOSE DE SOUZA, MARIA DE SOUZA, NAIR DE SOUZA, NAIR DE SOUZA PEREIRA, TEREZINHA
DE SOUZA, WALMIRA DE SOUZA, que VERALICE CUNHA ANDREATTA, brasileira, servidora pública, nascida em
03.02.1098, filha de Fausto Andreatta e Eunice Neves Cunha, portadora da carteira nacional de
habilitação  n  043********-DETRAN-SC,  expedida  em  08.01.2024,  onde  consta  doc.  Identidade  n
******44-SSP/SC, e CPF 046.***.***883.069-38, divorciada conforme averbação constante da Certidão
de Casamento, extraída do Ofício de Registro Civil de Lages-SC, onde consta, número de Matrícula:
107524 01 55 2010 2 00048 231 ****** 91, residente e domiciliada na Rua Levi Carneiro, 60, bairro
Santa Catarina, Lages, SC, apresentaram nesta Serventia pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL
URBANO  com  a  seguinte  descrição:  Um  TERRENO  URBANO  com  a  área  superficial  de  438.53ms2
(quatrocentos e trinta e oito metros e cinquenta e três decímetros quadrados), situado no lado par
da Rua Levi Carneiro, distante 17,62 metros da Rua Santo Antonio, bairro Santa Catarina, com as
seguintes confrontações: Ao Norte, na extensão de 21,70ms com a Rua Levi carneiro, na linha de
frente; Ao Sul, na extensão de 21,36ms com terrenos de Aldenir dos Santos, Amauri Macedo dos Santos
e Ari Vieira, na linha de fundos; ao Leste, na extensão de 20,29ms com terreno de Valmiria de Souza
e Outros, na linha lateral direita; ao Oeste, na extensão de 20,29m com terreno de Valmiria de
Souza e Outros, na linha lateral esquerda. Compreendido pelas seguintes divisas, medidas lineares,
azimutes, coordenadas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M01, de
coordenadas N 6.919.632,860 m e E 564.501,649 m, deste, segue confrontando com VALMIRA DE SOUZA E
OUTROS, portadora do CPF ***.462.999-** - Matrícula 5.422 do Cartório do 1 Ofício de Registro de
Imóveis de Lages SC com os seguintes azimutes e distâncias: 158 47'49" e 20,29 m até o vértice M02,
de coordenadas N 6.919.613,947 m e E 564.508,986 m; deste, segue confrontando com ALDENIR DOS
SANTOS, portador do CPF ***.327.959-** - Matrícula R 10.623 do Cartório do 1 Ofício de Registro de
Imóveis de Lages SC com os seguintes azimutes e distâncias: 247 20'53" e 1,98 m até o vértice MO3,
de coordenadas N 6.919.613,185 m e E 564.507,161 m; deste, segue confrontando com Espólio de AMAURI
MACEDO DOS SANTOS, portador do CPF ***.325.489-** - Matrícula R 26.800 do Cartório do 1 Ofício de
Registro de Imóveis de Lages SC tendo como Inventariante RAFAELA SOUSA DOS SANTOS, portadora do CPF
***.426.689-** com os seguintes azimutes e distâncias: 247 20'53" e 12,00 m até o vértice M04, de
coordenadas N 6.919.608,564 m e E 564.496,086 m; deste, segue confrontando com ARI VIEIRA PAIM, com
CPF Desconhecido - Transcrição 37.175 do Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis de Lages SC
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com os seguintes azimutes e distâncias: 247 20'53" e 7,38 m até o vértice M05, de coordenadas N
6.919.605,723 m e E 564.489,278 m; deste, segue confrontando com VALMIRA DE SOUZA E OUTROS, portadora
do CPF ***.462.999-** - Matrícula 5.422 do Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis de Lages SC
com os seguintes azimutes e distâncias: 337 49'57" e 20,46 m até o vértice M06, de coordenadas N
6.919.624,674 m e E 564.481,557 m; deste, segue confrontando com RUA LEVI CARNEIRO com os seguintes
azimutes e distâncias: 67 49'57" 21,70 m até o vértice M01 de coordenadas N 6.919.632,860 m e E
564.501,649 m; chegando ao vértice inicial descrição deste perímetro. Título aquisitivo: Matricula n
5.422 do 1 Oficio de Registro de Imóveis de Lages. Valor total do imóvel: R$ 180.000,00 (trezentos
mil reais). Tempo de Posse: Conforme documentação comprobatória apresentado pelos requerentes aduzem
que nunca tiveram qualquer tipo de contestação ou impugnação por parte de quem quer que seja, sendo a
sua posse mansa, pacífica e contínua e, portanto, sem oposição e ininterrupta durante todo esse
tempo, desde a data 14.01.2012, ou seja, há mais de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 1.238,
parágrafo único, do Código Civil Brasileiro; que a todo momento agiram como possuidores do imóvel e
que sempre agiram como se fossem os próprios proprietários. A Ata Notarial foi lavrada no 3
Tabelionato de Notas de Lages/SC em 15 de fevereiro de 2024, no Livro 186, Folhas 170 a 174, e os
demais documentos encontram-se arquivados nesta Serventia. A manifestação daqueles que se julgarem
prejudicados deverá apresentada, por escrito, junto ao 1 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Lages/SC, situado na Rua João de Castro, 97, bairro Centro, Lages/SC, bem como, esclarecimento de
dúvidas e demais informações sobre o pedido de usucapião, poderá ser obtido diretamente neste
Cartório. Prazo para manifestação: 15 (quinze) dias subsequentes ao da publicação deste Edital. Firmo
o presente e dou fé. Lages, 29 de julho de 2024. Terezinha Blomer Conradi Registradora.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VERALICE CUNHA ANDREATTA

1 REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES. EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ
n. 65/17 - Interessada: VERALICE CUNHA ANDREATTA. TEREZINHA BLOMER CONRADI, Oficial Registradora do
1 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que
tiverem conhecimento do presente edital, em cumprimento ao disposto no artigo 216-A, 4 , da Lei n.
6.015/1973 e artigo 16 do Provimento n. 65/2017 do CNJ, que VERALICE CUNHA ANDREATTA, brasileira,
servidora pública, nascida em 03.02.1098, filha de Fausto Andreatta e Eunice Neves Cunha, portadora
da carteira nacional de habilitação n 043********-DETRAN-SC, expedida em 08.01.2024, onde consta
doc. Identidade n ******44-SSP/SC, e CPF 046.***.***883.069-38, divorciada conforme averbação
constante da Certidão de Casamento, extraída do Ofício de Registro Civil de Lages-SC, onde consta,
número de Matrícula: 107524 01 55 2010 2 00048 231 ****** 91, residente e domiciliada na Rua Levi
Carneiro, 60, bairro Santa Catarina, Lages, SC, apresentaram nesta Serventia pedido de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL URBANO com a seguinte descrição: Um TERRENO URBANO com a área superficial
de 438.53ms2 (quatrocentos e trinta e oito metros e cinquenta e três decímetros quadrados), situado
no lado par da Rua Levi Carneiro, distante 17,62 metros da Rua Santo Antonio, bairro Santa
Catarina, com as seguintes confrontações: Ao Norte, na extensão de 21,70ms com a Rua Levi carneiro,
na linha de frente; Ao Sul, na extensão de 21,36ms com terrenos de Aldenir dos Santos, Amauri
Macedo dos Santos e Ari Vieira, na linha de fundos; ao Leste, na extensão de 20,29ms com terreno de
Valmiria de Souza e Outros, na linha lateral direita; ao Oeste, na extensão de 20,29m com terreno
de Valmiria de Souza e Outros, na linha lateral esquerda. Compreendido pelas seguintes divisas,
medidas lineares, azimutes, coordenadas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice M01, de coordenadas N 6.919.632,860 m e E 564.501,649 m, deste, segue confrontando com
VALMIRA DE SOUZA E OUTROS, portadora do CPF ***.462.999-** - Matrícula 5.422 do Cartório do 1
Ofício de Registro de Imóveis de Lages SC com os seguintes azimutes e distâncias: 158 47'49" e
20,29 m até o vértice M02, de coordenadas N 6.919.613,947 m e E 564.508,986 m; deste, segue
confrontando com ALDENIR DOS SANTOS, portador do CPF ***.327.959-** - Matrícula R 10.623 do
Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis de Lages SC com os seguintes azimutes e distâncias: 247
20'53" e 1,98 m até o vértice MO3, de coordenadas N 6.919.613,185 m e E 564.507,161 m; deste, segue
confrontando com Espólio de AMAURI MACEDO DOS SANTOS, portador do CPF ***.325.489-** - Matrícula R
26.800 do Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis de Lages SC tendo como Inventariante RAFAELA
SOUSA DOS SANTOS, portadora do CPF ***.426.689-** com os seguintes azimutes e distâncias: 247
20'53" e 12,00 m até o vértice M04, de coordenadas N 6.919.608,564 m e E 564.496,086 m; deste,



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 368 / 585

segue confrontando com ARI VIEIRA PAIM, com CPF Desconhecido - Transcrição 37.175 do Cartório do 1
Ofício de Registro de Imóveis de Lages SC com os seguintes azimutes e distâncias: 247 20'53" e 7,38 m
até o vértice M05, de coordenadas N 6.919.605,723 m e E 564.489,278 m; deste, segue confrontando com
VALMIRA DE SOUZA E OUTROS, portadora do CPF ***.462.999-** - Matrícula 5.422 do Cartório do 1 Ofício
de Registro de Imóveis de Lages SC com os seguintes azimutes e distâncias: 337 49'57" e 20,46 m até o
vértice M06, de coordenadas N 6.919.624,674 m e E 564.481,557 m; deste, segue confrontando com RUA
LEVI CARNEIRO com os seguintes azimutes e distâncias: 67 49'57" 21,70 m até o vértice M01 de
coordenadas N 6.919.632,860 m e E 564.501,649 m; chegando ao vértice inicial descrição deste
perímetro. Título aquisitivo: Matricula n 5.422 do 1 Oficio de Registro de Imóveis de Lages. Valor
total  do  imóvel:  R$  180.000,00  (trezentos  mil  reais).  Tempo  de  Posse:  Conforme  documentação
comprobatória apresentado pelos requerentes aduzem que nunca tiveram qualquer tipo de contestação ou
impugnação por parte de quem quer que seja, sendo a sua posse mansa, pacífica e contínua e, portanto,
sem oposição e ininterrupta durante todo esse tempo, desde a data 14.01.2012, ou seja, há mais de 10
(dez) anos, nos termos do artigo 1.238, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro; que a todo
momento  agiram  como  possuidores  do  imóvel  e  que  sempre  agiram  como  se  fossem  os  próprios
proprietários. A Ata Notarial foi lavrada no 3 Tabelionato de Notas de Lages/SC em 15 de fevereiro de
2024, no Livro 186, Folhas 170 a 174, e os demais documentos encontram-se arquivados nesta Serventia.
A manifestação daqueles que se julgarem prejudicados deverá apresentada, por escrito, junto ao 1
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages/SC, situado na Rua João de Castro, 97, bairro
Centro, Lages/SC, bem como, esclarecimento de dúvidas e demais informações sobre o pedido de
usucapião, poderá ser obtido diretamente neste Cartório. Prazo para manifestação: 15 (quinze) dias
subsequentes ao da publicação deste Edital. Firmo o presente e dou fé. Lages, 29 de julho de 2024.
Terezinha Blomer Conradi Registradora.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): A NARCISO EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial Registrador do 4 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente edital, que
em cumprimento ao disposto no artigo 213, inciso II, 3 da Lei n. 6.015/1973, notifica-se CONSTÂNCIO
LUIZ PEREIRA, proprietário do imóvel objeto da matrícula n. 3.057 deste Ofício de Registro de
Imóveis, na qualidade de confrontante do imóvel objeto da matrícula n. 2.163 deste Ofício, a fim de
que tenha conhecimento de que a proprietária A. NARCISO EMPREENDIMENTOS LTDA, apresentou nesta
Serventia pedido de INSERÇÃO DE MEDIDAS GEORREFERENCIADAS do TERRENO URBANO, situado na Avenida
Luiz de Camões até chegar ao trevo de acesso a João Goulart e depois continua pela Rua Juscelino
Kubtschek, Bairro Maria Luiza, Lages/SC, objeto da matrícula n. 2.163 deste Ofício, com área
titulada de 161.962,10m , a qual foi encontrada a área de 161.912,1 0m . A documentação da
retificação administrativa, planta e memorial descritivo georreferenciado encontram-se arquivados
nesta Serventia, disponíveis para consulta. Prazo de impugnação: 15 (quinze) dias após a última das
02 (duas) publicações consecutivas deste edital. Findo o prazo, sem impugnação, será efetuada a
retificação administrativa da descrição perimetral do imóvel. Oficial Registrador Titular.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MARCELO RICARDO FORMOLO

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial Registrador do 4 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente edital, que
em cumprimento ao disposto no artigo 213, inciso II, 3 da Lei n. 6.015/1973, notifica-se ALCIDES
RAMOS DOS SANTOS, proprietário do imóvel objeto da matrícula n. 17.283 deste Ofício de Registro de
Imóveis, na qualidade de confrontante do imóvel objeto da matrícula n. 35.986 deste Ofício, a fim
de que tenha conhecimento de que o proprietário MARCELO RICARDO FORMOLO, apresentou nesta Serventia
pedido de INSERÇÃO DE MEDIDAS GEORREFERENCIADAS do TERRENO RURAL, situado na localidade de Rancho
de Tábuas, Distrito de Índios, Lages/SC, objeto da matrícula n. 35.986 deste Ofício, com área
titulada de 735.319,60m , a qual foi encontrada a área de 732.484,00m . A documentação da
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retificação administrativa, planta e memorial descritivo georreferenciado encontram-se arquivados
nesta Serventia, disponíveis para consulta. Prazo de impugnação: 15 (quinze) dias após a última das
02 (duas) publicações consecutivas deste edital. Findo o prazo, sem impugnação, será efetuada a
retificação administrativa da descrição perimetral do imóvel. Oficial Registrador Titular.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CENTRO EVANGELISTICO DE LAGES

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial Registrador do 4 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente edital, que
em cumprimento ao disposto no artigo 213, inciso II, 3 da Lei n. 6.015/1973, notifica-se DANIEL
BERNADINO DO SANTOS, proprietário do imóvel objeto da matrícula n. 40.538 deste Ofício de Registro
de Imóveis, na qualidade de confrontante do imóvel objeto da matrícula n. 40.537 deste Ofício, a
fim de que tenha conhecimento de que a proprietária CENTRO EVANGELÍSTICO DE LAGES, apresentou nesta
Serventia pedido de INSERÇÃO DE MEDIDAS GEORREFERENCIADAS do TERRENO URBANO, localizado no lado
ímpar da rua José Maria Antunes Ramos, n. 59, distante 62.66 metros da Avenida Marechal Castelo
Branco, Bairro Universitário, Lages/SC, objeto da matrícula n. 40.537 deste Ofício, com área
titulada de 702.19m , a qual foi encontrada a área de 719,46m . A documentação da retificação
administrativa,  planta  e  memorial  descritivo  georreferenciado  encontram-se  arquivados  nesta
Serventia, disponíveis para consulta. Prazo de impugnação: 15 (quinze) dias após a última das 02
(duas) publicações consecutivas deste edital. Findo o prazo, sem impugnação, será efetuada a
retificação administrativa da descrição perimetral do imóvel. Oficial Registrador Titular.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CENTRO EVANGELISTICO DE LAGES

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial Registrador do 4 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente edital, que
em cumprimento ao disposto no artigo 213, inciso II, 3 da Lei n. 6.015/1973, notifica-se DENIZE
HOFFMANN DE OLIVEIRA SILVA SOUZA, proprietária do imóvel objeto da matrícula n. 40.540 deste Ofício
de Registro de Imóveis, na qualidade de confrontante do imóvel objeto da matrícula n. 40.537 deste
Ofício, a fim de que tenha conhecimento de que a proprietária CENTRO EVANGELÍSTICO DE LAGES,
apresentou nesta Serventia pedido de INSERÇÃO DE MEDIDAS GEORREFERENCIADAS do TERRENO URBANO,
localizado no lado ímpar da rua José Maria Antunes Ramos, n. 59, distante 62.66 metros da Avenida
Marechal Castelo Branco, Bairro Universitário, Lages/SC, objeto da matrícula n. 40.537 deste
Ofício, com área titulada de 702.19m , a qual foi encontrada a área de 719,46m . A documentação da
retificação administrativa, planta e memorial descritivo georreferenciado encontram-se arquivados
nesta Serventia, disponíveis para consulta. Prazo de impugnação: 15 (quinze) dias após a última das
02 (duas) publicações consecutivas deste edital. Findo o prazo, sem impugnação, será efetuada a
retificação administrativa da descrição perimetral do imóvel. Oficial Registrador Titular.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): A NARCISO EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial Registrador do 4 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente edital, que
em cumprimento ao disposto no artigo 213, inciso II, 3 da Lei n. 6.015/1973, notifica-se PAULINHO
ALVES RODRIGUES, proprietário do imóvel objeto da matrícula n. 11.718 deste Ofício de Registro de
Imóveis, na qualidade de confrontante do imóvel objeto da matrícula n. 2.163 deste Ofício, a fim de
que tenha conhecimento de que a proprietária A. NARCISO EMPREENDIMENTOS LTDA, apresentou nesta
Serventia pedido de INSERÇÃO DE MEDIDAS GEORREFERENCIADAS do TERRENO URBANO, situado na Avenida
Luiz de Camões até chegar ao trevo de acesso a João Goulart e depois continua pela Rua Juscelino
Kubtschek, Bairro Maria Luiza, Lages/SC, objeto da matrícula n. 2.163 deste Ofício, com área
titulada de 161.962,10m , a qual foi encontrada a área de 161.912,10m . A documentação da
retificação administrativa, planta e memorial descritivo georreferenciado encontram-se arquivados
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nesta Serventia, disponíveis para consulta. Prazo de impugnação: 15 (quinze) dias após a última das
02 (duas) publicações consecutivas deste edital. Findo o prazo, sem impugnação, será efetuada a
retificação administrativa da descrição perimetral do imóvel. Oficial Registrador Titular.

PALHOCA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZABETE TERESINHA GUARDA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº241505, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELIZABETE TERESINHA GUARDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***583489**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441498256-9, firmada em 24/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4 na Matrícula 93693, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VL-01, nº 268, Casa 03,
Residencial Jardins, Bela Vista, Palhoça/SC, 88132-850. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/05/2024, correspondentes a R$ 5.419,90, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RITIELE LINHARES

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº241870, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RITIELE LINHARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***741220**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771071157-7, firmada em 10/02/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 108903, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PAULO ROBERTO VIDAL NR
2100 AP 404 BL.09 RESID ORQUIDEAS BELA VISTA PALHOCA SC 88132599. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2024, correspondentes a R$ 2.626,09, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO RICARDO PIRES

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº241506, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
RICARDO PIRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***304659**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771155361-4, firmada em 28/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 109134, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PAULO ROBERTO VIDAL
2100 AP 402 BL.08 RESID ORQUIDEAS BELA VISTA PALHOCA SC 88.132-599. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/05/2024, correspondentes a R$ 3.753,23, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
AGUEDA CRISTIANA ROSA, VALMIR MARTIN

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber à
terceiros eventualmente interessados, que AGUEDA CRISTIANA ROSA, brasileira, solteira, em união
estável com VALMIR MARTIN, autônoma, portadora do CPF n.***.423.229-**, residente e domiciliada na
rua Tomas Domingos da Silveira, 2315, São Sebastião, Palhoça/SC, requer pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião extraordinária, protocolado sob n. 239.293, possuidora há mais de 15
anos do imóvel com área total de 516,49 m (quinhentos e dezesseis metros e quarenta e nove
centímetros quadrados), perímetro de 90,81 metros, situado no lado ímpar da rua Tomas Domingos da
Silveira, São Sebastião, Palhoça/SC, fazendo esquina com a rua Manoel Alves de Oliveira, com as
seguintes  medidas  e  confrontações:  inicia-se  esta  descrição  no  vértice  denominado  de  VT-01,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, UTM - DATUM - SIRGAS 2000, MC 51W, coordenadas
planas  6.940.378,1663  Norte  e  728.069,7443  Leste,  de  coordenadas  geográficas  Latitude:  27
38'29.2721"S e Longitude: 48 41'18.0907"W, situado na confrontação com a RUA TOMAS DOMINGOS DA
SILVEIRA; Deste segue confrontando com a RUA TOMAS DOMINGOS DA SILVEIRA com o azimute plano de 194
51'04" e a distância de 24,25m até o VT-02 N=6.940.354,728.3 m e E=728.063,5294 m e coordenadas
geográficas Latitude: 27 38'30.0370"S e Longitude: 48 41'18.3014"W; Deste segue confrontando com a
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DA CELESC, INSC. IMOB. = 01.02.741.2697, TERRAS DE POSSE, Possuidor - Paulo
Ardécio Kutinski Júnior, com o azimute plano de 281 07'22" e a distância de 19,52m até o VT-03
N=6.940.358,4939  m  e  E=728.044,3766  m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  27  38'29.9264"S  e
Longitude: 48 41'19.0023"W; Deste segue confrontando com TEREZA MATIAS COSTA, INSC. IMOB. =
01.02.741.2632, TERRAS DE POSSE, com o azimute plano de 9 38'31" e a distância de 24,90m até o
VT-04 N=6.940.383,0377 m e E=728.048,5463 m e coordenadas geográficas Latitude: 27 38'29.1268"S e
Longitude: 48 41'18.8670"W; Deste segue confrontando com a RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA com o



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 372 / 585

azimute plano de 100 25'22" e a distância de 20,12m até o VT05 N=6.940.379,3970 m e E=728.068,3390 m
e coordenadas geográficas Latitude: 27 38'29.2330"S e Longitude: 48 41'18.1428"W; Deste segue
confrontando com a RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA com distância em linha curva medindo 2,02m com raio
de 1,49m até o VT-01 N=6.940.378,1663 m e E=728.069,7443 m e coordenadas geográficas Latitude: 27
38'29.2721"S  e  Longitude:  48  41'18.0907"W;  vértice  inicial  desta  descrição,  fechando  assim  o
perímetro acima descrito. Eventuais interessados deverão se manifestar fundamentadamente em 15 dias
da data da publicação. Nos termos do 6 do art. 216-A da Lei n. 6.015/73, a falta de impugnação no
referido prazo resultará no reconhecimento pretendido. Responsável técnico pela execução Isaias Mauri
da Silva, registro n. ***795059**, TRT n. CFT2303000121. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

PORTO BELO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO BELO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA AMELIA MACHADO

Franciny Beatriz Abreu, Oficial Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Belo-SC, na
forma da Lei, torna público para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto na Lei
9514/97 (art. 26, 4 ), que UNIÃO CATARINENSE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n 83.553.883/0001-94, com sede na Rua XV de Novembro, n 45, sala 202, Centro, no município de
Rio do Sul-SC, REQUEREU a intimação por edital do DEVEDORA CLAUDIA AMÉLIA MACHADO, inscrita no
CPF/MF sob n ***.283.069-**; que se encontra em local incerto e não sabido, diante do insucesso das
três notificações pessoais realizadas, para que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias das
prestações com vencimentos, o montante de R$ 143.963,71 (cento e quarenta e três mil novecentos e
sessenta e três reais e setenta e um centavos) - e as prestações que vencerem até a data do
pagamento - relativas à Instrumento Particular de compra e Venda Com Confissão de Dívida de Imóvel,
com caráter de Escritura Pública, com Recursos Advindos de Fundo Comum de Grupo de Consórcio, com
Pacto  Adjeto  de  Constituição  e  Alienação  de  Propriedade  Fiduciária  em  Garantia,  datado  de
24/02/2014 - Matrícula 12.329, em 10 de Abril de 2014. A purgação da mora deverá se dar dentro do
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da última publicação deste edital, perante o Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Porto Belo, de segunda a sexta-feira, durante o horário de
expediente (das 09h às 12h e das 13h às 17h). Findo o prazo, sem purgação da mora, será efetuada
averbação da consolidação da propriedade fiduciária em nome de UNIÃO CATARINENSE ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA, a requerimento deste, comprovando o recolhimento do imposto de transferência
(ITBI). Este Este Edital deverá ser publicado em jornal eletrônico regularmente registrado, na
forma do artigo 1.171 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça de Santa Catarina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO MACHADO

Franciny Beatriz Abreu, Oficial Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Belo-SC, na
forma da Lei, torna público para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto na Lei
9514/97 (art. 26, 4 ), que UNIÃO CATARINENSE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n 83.553.883/0001-94, com sede na Rua XV de Novembro, n 45, sala 202, Centro, no município de
Rio do Sul-SC, REQUEREU a intimação por edital do DEVEDOR/FIADOR FABIO MACHADO, inscrito no CPF/MF
sob n ***.529.439-**; que se encontra em local incerto e não sabido, diante do insucesso das três
notificações pessoais realizadas, para que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias das
prestações com vencimentos, o montante de R$ 143.963,71 (cento e quarenta e três mil novecentos e
sessenta e três reais e setenta e um centavos) - e as prestações que vencerem até a data do
pagamento - relativas à Instrumento Particular de compra e Venda Com Confissão de Dívida de Imóvel,
com caráter de Escritura Pública, com Recursos Advindos de Fundo Comum de Grupo de Consórcio, com
Pacto  Adjeto  de  Constituição  e  Alienação  de  Propriedade  Fiduciária  em  Garantia,  datado  de
24/02/2014 - Matrícula 12.329, em 10 de Abril de 2014. A purgação da mora deverá se dar dentro do
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da última publicação deste edital, perante o Ofício de

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmQwMXFaekE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV4VFhwWmRrMVVRVEZPVkUweVdIcFJNazFFU1RST1F6VjNXa2RaUFE9PQ==


Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 373 / 585

Registro de Imóveis da Comarca de Porto Belo, de segunda a sexta-feira, durante o horário de
expediente (das 09h às 12h e das 13h às 17h). Findo o prazo, sem purgação da mora, será efetuada
averbação da consolidação da propriedade fiduciária em nome de UNIÃO CATARINENSE ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA, a requerimento deste, comprovando o recolhimento do imposto de transferência (ITBI).
Este Edital deverá ser publicado em jornal eletrônico regularmente registrado, na forma do artigo
1.171 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça de Santa Catarina

PORTO UNIAO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO UNIÃO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): NELCI
CARVALHO DA ROCHA

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Porto União/SC, no uso de suas atribuições legais,
informa que tramita perante este Ofício, instalado na Rua Prudente de Morais, n. 589, em Porto
União/SC, o pedido de DESMEMBRAMENTO do imóvel da propriedade de Nelci Carvalho da Rocha, objeto da
Matrícula n. 23572, situado na esquina da Rodovia Municipal João de Paula Cubas, bairro Colônia
Velha, na cidade de Irineópolis/SC, nos termos do croqui anexo e demais documentos arquivados nesta
serventia, onde serão recebidas eventuais impugnações escritas e fundamentadas dentro do prazo de
15 (quinze) dias a contar da última publicação, nos termos do art. 19 da Lei n. 6766/79 e 811 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): ALDO ANTONIO DAL BOSCO

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Porto União/SC, no uso de suas atribuições legais e
para os fins e efeitos do art. 213, 17, da Lei n. 6.015/73, vem NOTIFICAR OS PROPRIETÁRIOS,
OCUPANTES E EVENTUAIS INTERESSADOS dos imóveis declarados na posse de Aldo Antonio Dal Bosco e
Leila Regina Bortolini Dal Bosco, sem registro conhecido, confrontante ao imóvel adiante referido,
para que se manifestem perante este Ofício, instalado na Rua Prudente de Morais, n. 589, centro de
Porto União/SC, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da última publicação,
concordando ou não com o pedido de RETIFICAÇÃO DE ÁREA, MEDIDAS PERIMETRAIS E CONFRONTAÇÕES do
imóvel de propriedade de Aldo Antonio Dal Bosco e Leila Regina Bortolini Dal Bosco, matriculado
nesta serventia sob o n. 20233, na Localidade de Ronda, Maquinista Molina, no município de Matos
Costa-SC, onde se pretende a alteração da área, medidas perimetrais e confrontações nos termos do
levantamento topográfico e memorial descritivo disponíveis para visualização nesta serventia. A não
apresentação de impugnação escrita, fundamentada e no prazo acima conferido, importará em anuência
do confrontante e eventual discordância posterior somente poderá ser discutida em Juízo. E para que
chegue ao conhecimento das partes acima e de eventuais interessados, lavro o presente Edital
Eletrônico que será publicado 1 (uma) vez na internet.

PRESIDENTE GETULIO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE GETULIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO TRAVALHA, FACCAO THAY LTDA, WALDEMAR CARLOS TRAVALHA

Delmar  Adão  Angioleti,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Presidente  Getulio,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42234, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO
TRAVALHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***399409**, que está em lugar ignorado, incerto ou

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVVNVVUWGs9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2QzVFdwamRrMVVRVFJOUkVreldIcFJNazFxVlhwTmFUVkxWVVZqUFE9PQ==
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inacessível, FACCAO THAY LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***789910**117, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  WALDEMAR  CARLOS  TRAVALHA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***246109**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr.
Getúlio Vargas, 660, Sala 01 Revólver Presidente Getulio SC CEP 89150-000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 73444410030000539-1, firmada em 24/07/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 ; na matrícula nº 11122, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R JOAO WENCESLAU PEREIRA 250 - CENTRO - PRESIDENTE GETULIO/SC - CEP: 89.150-000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/06/2024, correspondentes a
R$ 253.396,72, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Presidente Getulio-SC. Delmar Adão Angioleti, Oficial
de Registro de Imóveis.

RIO NEGRINHO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO NEGRINHO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): NAIR DE
OLIVEIRA

ANDRÉ VICTOR ZONTA, Escrevente Registral do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Negrinho, Estado
de Santa Catarina. FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele notícia tiverem que
a requerimento de NAIR DE OLIVEIRA, portadora da Céd. de Id. n 2.335.624-SSP/SC, inscrita no CPF n
***.575.739-**, brasileira, solteira, maior, nascida em 27/02/1974, do lar, residente e domiciliada
na Estrada Geral, s/n , localidade rural de Colônia Olsen, neste município de Rio Negrinho-SC, se
promove neste Ofício o REGISTRO DE DESMEMBRAMENTO, de (08) oito parcelas de um terreno urbano com a
área de 3.618,07m , situado no lado par da Helena Beckert, esquina com a Rua Hermann Schneppendahl,
e fundos para o lado par da Rua Adolfo Silveira, Bairro Alegre, nesta cidade e Comarca de Rio
Negrinho-SC, matriculado sob n 17.183 no Livro 02 deste Ofício; contendo a parcela n 01 - 270,40m -
sem benfeitorias, a parcela n 02 - 250,00m - sem benfeitorias, a parcela n 03 - 250,00m - sem
benfeitorias, a parcela n 04 -250,00m - sem benfeitorias, a parcela n 05 - 250,00m - sem
benfeitorias, a parcela n 06 - 250,00m - sem benfeitorias, a parcela n 07 - 1.670,00m - edificado
com construção residencial de n 156, e a parcela n 08 - 427,67m - edificado com construção
residencial de n 156. Tudo de conformidade com a documentação depositada nesta Serventia, exigida
pela Lei Federal n 6.766/79, e planta assinada pelo Engenheiro Civil Pedro Luiz Delponte Briedis -
CREA/SC n 171467-3 bem como a ART n 9076694-4. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
especialmente aqueles que possam achar-se prejudicados, lavrei o presente Edital que será publicado
durante três (3) edições consecutivas, de forma que, poderá os prejudicados apresentar suas
impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da data da última publicação. Dado e passado
nesta Cidade de Rio Negrinho, em 25 de julho de 2024. Escrevente Registral: ANDRÉ VICTOR ZONTA

Consultar o arquivo anexo

RIO DO OESTE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO OESTE
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ALINE
JESSICA DE OLIVEIRA

FAZ SABER a todos que virem este Edital ou dele conhecimento tiverem que, ALINE JESSICA DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascida aos 20 de julho de 1990, inscrita no CPF sob n ***.570.829-
**, residente e domiciliada na Rua Alberto Berri, n 360, Bairro Ribeirão do Tigre, nesta cidade de
Rio do Oeste-SC, DEPOSITOU neste Ofício do Registro de Imóveis, os documentos de que trata a Lei n
6.766/1979 (do Parcelamento do Solo Urbano) em seus artigos 18 e 19, Decreto-Lei n 271/1967, Lei
Estadual n 17.492/2018, Lei n 6.015/1973 e Capítulo XVI, artigos 1.027 e seguintes do Código de
Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial do Estado de Santa Catarina, objetivando o
DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL COM A ÁREA TOTAL DE 12.598,50 M (DOZE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO
METROS E CINQUENTA DECÍMETROS QUADRADOS), MATRICULADO SOB N 5.155, LIVRO 2, DO OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE RIO DO OESTE - SC, de acordo com a Planta Topográfica de responsabilidade do
Engenheiro Civil Odair Jose Vavassori - CREA/SC n 159797-9-SC, com ART n 25 2023 8971670-0,
acompanhada de Memorial Descritivo e Declaração de Aprovação Municipal do Poder Público de Rio do
Oeste (SC), de 19 de fevereiro de 2024 (disponíveis para consultas e/ou confirmação neste Ofício do
RI). E, para conhecimento de todos os interessados, vai o presente edital, publicado por três (03)
dias consecutivos no jornal eletrônico Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, disponibilizada no
endereço eletrônico www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, com observância do prazo de quinze
(15) dias para eventuais impugnações, a contar da data da última publicação. Dado e passado neste
Município e Comarca de Rio do Oeste (SC).

Consultar o arquivo anexo

RIO DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): RAFAEL BIZ,
EDANIR APARECIDA BIZ

ZULEIDA LUCIANO - OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE
SANTA CATARINA, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos que virem este Edital ou dele conhecimento
tiverem que a requerimento, EDANIR APARECIDA BIZ, brasileira, viúva, comerciária, inscrita no
CPF(MF) sob número 806.***.***-20, residente e domiciliada na Estrada Navegantes, número 8*7,
Bairro Navegantes, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina e RAFAEL BIZ, brasileiro,
solteiro, auxiliar administrativo, inscrito no CPF(MF) sob número 049.***.***-04, que declarou
viver em união estável com CRISTIANE SCHNEIDER, brasileira, solteira, bordadeira, inscrita no
CPF(MF) sob número 036.***.***-37, domiciliados e residentes na Estrada Navegantes, número 2***2,
Bairro Navegantes, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, se promove neste Cartório o
registro do DESMEMBRAMENTO do terreno situado no perímetro urbano da cidade de Rio do Sul, Estado
de Santa Catarina, na Rua Walter Krieck, bairro Ribeirão Concórdia, matriculado sob número 68.684,
do Livro 2 de Registro Geral, das seguintes áreas: 574,09m , 583,53m e 119.212,63m , para que
chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima
referido, lavrei o presente Edital que será publicado no jornal eletrônico Diário do Registro de
I m ó v e i s  E l e t r ô n i c o ,  d i s p o n i b i l i z a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, durante três (3) dias consecutivos, de forma que os
prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da data da
última publicação, no seguinte endereço: Rua 7 de Setembro, n 158, Centro, Rio do Sul, Estado de
Santa Catarina. Dado e passado nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. Zuleida
Luciano - Oficial. Res. Tec. Rafael Lopes Lunardeli - CFT-BR n ***747099** - TRT n CFT2403497215.

Consultar o arquivo anexo

TIJUCAS/SC
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VINICIUS BARPP SCHMITZ

Ramon Martins Trajano, oficial do Registro de Imóveis de Tijucas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº99421, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VINICIUS BARPP
SCHMITZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***923309**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 13 de Novembro, . 314, Centro Tijucas SC CEP 88200-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442313785-0, firmada em 25/06/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 na Matrícula 35977, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ARTUR BATISTA MAFRA, s/nº, CASA 01 RESIDENCIAL CAMELIA,
CENTRO, CANELINHA SC, 88230000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
03/06/2024, correspondentes a R$ 12.891,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tijucas-SC. Ramon Martins Trajano, Oficial de Registro de Imóveis.

TURVO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TURVO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
GRAZIELA ALBANO COELHO

João Vitor Rocha da Silva, Escrevente Substituto do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Turvo -SC, no uso de suas atribuições, na forma do 4 do art. 216-A da Lei 6015/1973, art. 413, do
CNN/CN/CNJ-Extra e art. 1.137 do CNCGJFE/SC, faz saber a quem possa interessar que tramita perante
a serventia um pedido de usucapião extrajudicial, na modalidade extraordinária, com tempo de posse
somado com os antecessores de mais de vinte e seis anos, proposto pela requerente GRAZIELA ALBANO
COELHO, CPF ***.609.389-**, com o objetivo de usucapir um imóvel urbano, sito, em Jacinto Machado,
Comarca de Turvo - SC, com a área de (425,24m ), constituído pelo Lote 08, Quadra 14, Setor 04, com
as seguintes medidas e confrontações: inicia-se a descrição no vértice 1 na coordenada EX:
620.300,5070 NY: 6.792.160,8500, com uma distancia de 15,78 m de frente (Oeste) ate o vértice 2 de
coordenada EX: 620.295,7270 NY: 6.792.175,8870, confrontando com Rua Izolino Pizolotto, daí segue
com  uma  distância  de  27,58  m  ao  lado  esquerdo  (Norte)  ate  o  vértice  3  de  coordenada  EX:
620.322,2980 NY: 6.792.183,2610, confrontando com Matrícula 28.823 (Oficio de Registro de Imóveis
da Comarca de Turvo/SC) Eunice de Fatima Araujo Rocha casada com Jose Vanildo Rocha, daí segue com
uma distância de 15,23 m ao fundo (Leste) ate o vértice 4 de coordenada EX: 620.326,6540 NY:
6.792.168,6650, confrontando com Área de Posse da Matrícula 5.051 (Oficio de Registro de Imóveis
Comarca de Turvo/SC) Paulo Luiz Patel CPF: ***.532.089-**, daí segue com uma distância de 27,29 m
ao  lado  direito  (Sul)  ate  o  vértice  1  de  coordenada  EX:  620.300,5070  NY:  6.792.160,8500,
confrontando com Rua Lídio Bozello. As coordenadas esta o georreferenciadas no sistema geodésico
brasileiro, Coordenadas Geográficas projeção Universal Transversa de Mercator. Zona Sul 22. Datum
horizontal - SIRGAS 2000. Origem da Quilometragem UTM Equador e Meridiano 51 WGR, sem matrícula
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registral, adquirido por contrato de compra e venda de Alvacir Antoneli, que adquiriu de João Raulino
e sua esposa Luiza de Lima Raulino, que adquiriram de Pedro Floriano Borges, para que terceiros
possam, querendo e se julgarem prejudicados, impugnar em 15 (quinze) dias úteis a contar desta data
de publicação. Adverte-se que a não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis a
contar da data de publicação, implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. Dado e passado nesta cidade.

URUBICI/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBICI

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARILEIA
MORGAN, JOCELI FERNANDO MORGAN, LAURECI MARIA MORGAN ROSA, ANTONIO CARLOS MORGAN, MARISA VIEIRA
AVILA MORGAN, CARINE BELE MORGAN, CAMILA FRANCIELE BELE MORGAN, MURILO DALPONTE, ALINI NETTO

ZANIVAN DALPONTE, DOUGLAS ALEXANDRE DALPONTE

ELIZABETH BEATRIZ KONDER REIS CALIXTO DOS SANTOS, Oficial titular do Oficio de Registro de Imóveis
da Comarca de Urubici, com cartório estabelecido à AV. Rodolfo Andermann, 2706, Ed. Com. Orlando
Salvador 2 andar, sala 203, Esquina, Urubici, SC, tel (49) 3278 5556, FAZ SABER, a todos quantos
vierem o presente edital ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar que 1. MARILEIA MORGAN,
inscrita no CPF/MF sob o n ***.317.769-**, 2. JOCELI FERNANDO MORGAN, inscrito no CPF/MF sob o n
***.342.089-**, 3. LAURECI MARIA MORGAN ROSA, inscrita no CPF/MF sob o n ***.126.859-**, 4. ANTONIO
CARLOS MORGAN, inscrito no CPF/MF sob o n ***.757.409-**, casado com MARISA VIEIRA AVILA MORGAN,
inscrita no CPF/MF sob o n ***.759.339-**, 5. CARINE BELÉ MORGAN, inscrita no CPF/MF sob o n
***.670.879-**, 6. CAMILA FRANCIELE BELÉ MORGAN, inscrita no CPF/MF sob o n ***.236.429-**, 7.
MURILO DALPONTE, inscrito no CPF/MF sob o n ***.454.859-**, casado com Alini Netto Zanivan
Dalponte, inscrita no CPF/MF sob o n ***.272.989-**, 8. DOUGLAS ALEXANDRE DALPONTE, inscrito no
CPF/MF sob o n ***.353.409-**, proprietários do imóvel matriculado neste Oficio sob n 12.780,
apresentaram a este Ofício de Registro de Imóveis, projeto de DESMEMBRAMENTO de 03 lotes, a ser
registrado no imóvel da matrícula 12.780, com as áreas a seguir descritas: 01. 865,27; 02. 865,27;
e 03. 11.248,55. Para o conhecimento de todos, expede-se o presente edital, que será publicado por
três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze dias, contados da
última publicação, nos termos do art. 19, da Lei Federal n 6.766,79. Eu, Rafaela Antunes Derner -
Escrevente de Registro, o subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SERGIPE
ARACAJU/SE

5º OFÍCIO DE ARACAJU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KATIA PORTELA NERI

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar KATIA PORTELA NERI (***.016.685-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
01, n 04, Dianna, B, 0004, Atalaia Velha, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 005039,
Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este Cartório, situado na Av.
Augusto  Maynard,  188  -  1  Andar  -  São  José,  Aracaju/SE,  49015-380,  nesta  Capital,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que
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o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe. IN01174316C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO ROCHA LEITE

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar MARCIO ROCHA LEITE (***.426.815-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA, M,
n 20, Jardim Esperança, , , Distrito Industrial, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula
014592, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este Cartório, situado
na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe. IN01177053C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO LUIZ DA SILVA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ROGERIO LUIZ DA SILVA (***.048.024-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
JURACI SANTANA PEREIRA, n 47, Beira Mar II, Grecia, 0001, Aeroporto, ARACAJU, Aracaju/Sergipe,
registrado na matrícula 020278, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija
a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380,
nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa
Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01174311C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA JOSE SANTOS DE OLIVEIRA, RAFAEL SANTOS SILVA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar MARIA JOSE SANTOS DE OLIVEIRA (***.144.545-**) e RAFAEL SANTOS
SILVA (***.949.235-**), por não terem sido intimados pessoalmente nos endereços fornecidos, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao
imóvel  situado  à  AVENIDA,  CANAL  5,  n  ,  Augusto  Franco,  F-08,  0201,  Farolandia,  ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 022050, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01157193C
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVID COSTA GOIS, JAQUELINE SANTANA COSTA GOIS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar DAVID COSTA GOIS (***.444.585-**) e JAQUELINE SANTANA COSTA
GOIS (***.917.975-**), por não terem sido intimados pessoalmente nos endereços fornecidos, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao
imóvel  situado  à  RUA,  D,  n  2314,  Coroa  do  Meio,  0026,  0009,  Coroa  do  Meio,  ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 027331, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01140350C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SELIA DE SOUZA SILVA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar SELIA DE SOUZA SILVA (***.408.284-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
CARLOS PEREIRA DE MELO, n 421, Residencial Sul, Praia do Robalo, 0304, Farolandia, ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 042708, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01174307C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO DE CARVALHO

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar CARLOS EDUARDO DE CARVALHO (***.865.437-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/4932-08), referente ao imóvel situado à
RUA, A2, n sn, Praias do Sul III, B, 0013, Mosqueiro, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na
matrícula 045639, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este
Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta
Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01141143C
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO SANTOS DE JESUS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar THIAGO SANTOS DE JESUS (***.108.155-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  (00.360.305/0001-04),  referente  ao  imóvel  situado  à
AVENIDA, L, n 590, Aruana Praia Mar, 0006, 0142, Aruana, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na
matrícula 050343, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este
Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta
Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01156015C Atenciosamente

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILVAN JOSE SANTOS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar GILVAN JOSE SANTOS (***.433.585-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
A-3, n 110, Ceramica II-A, A-10, 0103, Sao Conrado, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na
matrícula 054225, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este
Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta
Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01166818C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO GOES PEREIRA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ANTONIO GOES PEREIRA (***.727.634-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  (00.360.305/0001-04),  referente  ao  imóvel  situado  à
AVENIDA,  HERACLITO  ROLLEMBERG,  n  4242,  Residencial  Moriá,  A,  0303,  Sao  Conrado,  ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 057337, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01191635C
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENILSON ALVES DE ARAGAO, JULIANE ARAGAO MOTA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar DENILSON ALVES DE ARAGAO (***.771.305-**) e JULIANE ARAGAO MOTA
(***.820.555-**), por não terem sido intimados pessoalmente nos endereços fornecidos, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao
imóvel situado à AVENIDA, HERACLITO ROLLEMBERG, n 4242, Residencial Moriá, F, 0204, Sao Conrado,
ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 057466, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a
V.S , para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01194556C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALFREDO RIOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ALFREDO RIOS DE OLIVEIRA JUNIOR (***.710.405-**), por não terem
sido intimados pessoalmente nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
PERIMETRAL A-SUL, n 555, Aruana, Eduardo Fonseca, 0502, Atalaia Velha, ARACAJU, Aracaju/Sergipe,
registrado na matrícula 060874, Livro RG- 02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija
a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380,
nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa
Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01190005C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA ARAUJO CONTREIRAS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar MARIANA DE ARAUJO SANTOS (***.838.675-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
MOACIR  WANDERLEY  "RUA  A",  n  100,  ,  Ronaldo  Calumby  Barreto,  0502,  Grageru,  ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 064614, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01190007C
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREZZA DA SILVA BARBOS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ANDREZZA DA SILVA SANTOS (***.955.555-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
05, n 500, Alpha Class Residence, 0012, 0201, Mosqueiro, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na
matrícula 065296, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este
Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta
Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01191636C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WASHINGTON MOREIRA DE SOUZA, FABIANE OLIVEIRA DA SILVA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar WASHINGTON MOREIRA DE SOUZA (***.366.835-**) e FABIANE OLIVEIRA
DA SILVA (***.184.715-**), por não terem sido intimados pessoalmente nos endereços fornecidos, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao
imóvel  situado  à  RUA,  05,  n  500,  Alpha  Class  Residence,  0014,  0302,  Mosqueiro,  ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 065335, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN00958144C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVID LINO PEREIRA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar DAVID LINO PEREIRA (***.598.705-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  (00.360.305/0001-04),  referente  ao  imóvel  situado  à
AVENIDA, CANAL, n 1697, Residencial Mar de Aruana II, Caminhos de Aruana, 0503, Mosqueiro, ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 069961, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01190068C
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIANE SILVA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar FLAVIANE SILVA (***.609.105-**), por não terem sido intimados
pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA, PROJETADA 01, n 110,
Residencial Encantos do Sul, 0005, 0304, Santa Maria, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na
matrícula 071406, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este
Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta
Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01174376C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ITANAMARA SANTOS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ITANAMARA SANTOS (***.947.735-**), por não terem sido intimados
pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA, PROJETADA 01, n 110,
Residencial Encantos do Sul, 0006, 0201, Santa Maria, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na
matrícula 071464, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este
Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta
Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01189225C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALLAN DA ROCHA E SILVA, MARCIA MARIA RODRIGUES ROCHA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ALLAN DA ROCHA E SILVA (***.398.254-**) e MARCIA MARIA
RODRIGUES  ROCHA  (***.420.894-**),  por  não  terem  sido  intimados  pessoalmente  nos  endereços
fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de
financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação  fiduciária,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL
(00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA, WILSON BARBOSA DE MELO, n 67, Residencial
Bela Vista, , 0001, Atalaia Velha, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 072717, Livro
RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este Cartório, situado na Av.
Augusto  Maynard,  188  -  1  Andar  -  São  José,  Aracaju/SE,  49015-380,  nesta  Capital,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe. IN01153694C
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA ROSA SIMOES ANDRADE

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ANA ROSA SIMOES ANDRADE (***.877.435-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA, F,
n 990, Aruana Praia Residence, , , Aruana, Aracaju, Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula
093709, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este Cartório, situado
na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe. IN01190010C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOISES DOS SANTOS RAMOS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar MOISES DOS SANTOS RAMOS (***.366.115-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
MARIA  VASCONCELOS  DE  ANDRADE,  n  90,  Caminho  dos  Ventos,  Brisa,  0306,  Mosqueiro,  ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 074563, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN00993065C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO LUIS PINHEIRO FRANKLIN DE LACERDA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar LEONARDO LUIS PINHEIRO F D LACERDA (***.118.185-**), por não
terem sido intimados pessoalmente nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
FRANCISCO  MOREIRA,  n  1600,  Spazio  Acqua  Condominio  Club  I,  Aria,  0206,  Luzia,  ARACAJU,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 074861, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01191625C
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALMIR ARAUJO DA SILVA, JUSSARI RABELO DE ARAUJO

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar VALMIR ARAUJO DA SILVA (***.387.225-**) e JUSSARI RABELO DE
ARAUJO (***.366.485-**), por não terem sido intimados pessoalmente nos endereços fornecidos, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido  por  alienação  fiduciária,  com  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S.A.  (90.400.888/0001-42),
referente ao imóvel situado à RUA, MARIA VASCONCELOS DE ANDRADE, n 1720, Condominio Ariovaldo
Souza, 0002, 0004, Mosqueiro, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 080117, Livro
RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este Cartório, situado na Av.
Augusto  Maynard,  188  -  1  Andar  -  São  José,  Aracaju/SE,  49015-380,  nesta  Capital,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe. IN01197251C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO VIANA DE SA

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar THIAGO VIANA DE SA (***.600.205-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
ROSA AZUL, n 1305K, Horto Santa Maria XI, 452A, 1305K, Santa Maria, Aracaju, Aracaju/Sergipe,
registrado na matrícula 094118, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija
a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380,
nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa
Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01190099C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSELI BISPO DOS SANTOS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ROSELI BISPO DOS SANTOS (***.037.505-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
PROJETADA A, n 1535G, HORTO SANTA MARIA VII, , , Santa Maria, Aracaju, Aracaju/Sergipe, registrado
na matrícula 094651, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este
Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta
Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01166913C
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACKSON NASCIMENTO SANTOS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar JACKSON NASCIMENTO SANTOS (***.998.325-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
ROSA  AZUL,  n  1547E,  Residencial  Horto  Santa  Maria  X,  ,  1547E,  Santa  Maria,  Aracaju,
Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 094829, Livro RG- 02. Assim, procedo a intimação a V.S ,
para que se dirija a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José,
Aracaju/SE, 49015-380, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01166915C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALERIA DA SILVA BARRETO

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar VALERIA DA SILVA BARRETO (***.066.635-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
TOM JOBIM, n 140, Villa dos Passaros, Garça, 0303, Marivan, Aracaju, Aracaju/Sergipe, registrado na
matrícula 095033, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este
Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380, nesta
Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01196245C

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABEL CRISTINA DOS SANTOS

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar ISABEL CRISTINA DOS SANTOS (***.144.065-**), por não terem sido
intimados  pessoalmente  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à RUA,
ISAIAS AMANCIO DE JESUS, n 103, , Ataide Barreto, 03 térreo, Ponto Novo, Aracaju, Aracaju/Sergipe,
registrado na matrícula 095275, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija
a este Cartório, situado na Av. Augusto Maynard, 188 - 1 Andar - São José, Aracaju/SE, 49015-380,
nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa
Senhoria cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01190063C

BARRA DOS COQUEIROS/SE
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ ORLANDO OLIVEIRA SANTOS

FERNANDA  MENEZES  BARBOSA  ANTUNES,  Oficial  Registradora  de  Imóveis  da  Comarca  de  Barra  dos
Coqueiros/SE, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem
intimar através deste Edital o(a) Sr(a). LUIZ ORLANDO OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o n
***.732.315-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação
fiduciária, com a credora PONTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, referente ao imóvel situado na
Rua 03, Lote 03, Quadra W, Loteamento Alphaville Sergipe Fase 1, Rod. José de Campos, SE-100, s/n,
Barra dos Coqueiros/SE, CEP: 49140-000, em Barra dos Coqueiros/SE, registrado sob o n R-4, na
matrícula n 4216. Assim, procedo à intimação a V.S , para que dirija a este Cartório, situado na
Avenida Oceânica, n 436, Centro, Barra dos Coqueiros/SE, que funciona de segunda à sexta-feira, das
08h às 16h, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da última publicação,
ficando,  Vossa  Senhoria,  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  Credor
Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barra dos Coqueiros/SE.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FELIPE DA SILVA NOBRE

FERNANDA  MENEZES  BARBOSA  ANTUNES,  Oficial  Registradora  de  Imóveis  da  Comarca  de  Barra  dos
Coqueiros/SE, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem
intimar através deste Edital o(a) Sr(a). LUIZ FELIPE DA SILVA NOBRE, inscrito(a) no CPF sob o n
***.389.345-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação
fiduciária, com a credora PONTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, referente ao imóvel situado na
Rua 04, Lote 07, Quadra X, Loteamento Alphaville Sergipe Fase 1, Barra dos Coqueiros/SE, CEP:
49141-270, em Barra dos Coqueiros/SE, registrado sob o n R-3, na matrícula n 4237. Assim, procedo à
intimação a V.S , para que dirija a este Cartório, situado na Avenida Oceânica, n 436, Centro,
Barra  dos  Coqueiros/SE,  que  funciona  de  segunda  à  sexta-feira,  das  08h  às  16h,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, ficando, Vossa Senhoria,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Barra dos Coqueiros/SE.

NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BIANCA DOS SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob  n  00.360.305/0001-04,  requereu  a  intimação  da  Sra.  Bianca  dos  Santos,  inscrita  no  CPF
***.949.655-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento  imobiliário  n  844441089132,  firmado  em  13/11/2015,  com  garantia  de  Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o n R-4 e R-5 da matricula n 22328, neste Cartório do



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 388 / 585

1 Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência Augusto Leite, SE, dentro do prazo de intimação
ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj.
Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito, no
prazo  de  15  dias  contados  da  terceira  publicação  deste  edital,  sob  pena  da  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ALAN SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob  n  00.360.305/0001-04,  requereu  a  intimação  do  Sr.  Jose  Alan  Santos,  inscrito  no  CPF
***.199.175-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento  imobiliário  n  844441586329,  firmado  em  19/06/2017,  com  garantia  de  Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o n R-3 e R-4 da matricula n 28598, neste Cartório do
1 Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência Augusto Leite, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANO ALVES DOS SANTOS, SUELY ALVES SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Veturia Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob n 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. Eliano Alves dos Santos, inscrito no CPF
***.571.115-**  e  da  Sra.  Suely  Alves  Santos,  inscrita  no  CPF  ***.333.665-**,  para  fins  de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário  n
8.4444.2206628-2, firmado em 19/11/2019, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o n R-4 e R-5 da matricula n 33726, neste Cartório do 1 Ofício de Nossa Senhora do
Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência Siqueira Campos, SE, dentro do prazo de intimação ou perante este
Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I,
Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo de 15
dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do
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imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n 9.514/1997,
publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NIVALDO VIEIRA NETO

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob n 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. Nivaldo Vieira Neto, inscrito no CPF
***.972.865-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário n 8.7877.0940871-8, firmado em 24/09/2020, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o n R-3 e R-4 da matricula n 36175, neste Cartório do
1 Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência Zeca Prudente, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

POCO VERDE/SE
CARTORIO DO 1 OFICIO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLENE DE JESUS

OFICIO ÚNICO DA COMARCA DE POÇO VERDE/SE TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS REGISTRO DE
IMOVEIS REGISTRO CIVIL DE PESSONAS NATURAIS E JURÍDICAS REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS ANA LÚCIA
SOUZA CASTRO FONSECA SUBSTITUTA INTERINA Travessa Augusto Maynart, 03, centro, Poço Verde/SE - CEP
49.490-000 - Tel: (79) 3549-1245 - e-mail: cartoriopocoverde@gmail.com REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE POÇO VERDE/SE EDITAL COM PRAZO DE 15 DIAS. ANA LÚCIA SOUZA CASTRO FONSECA, Oficial
Interina do Registro de Imóveis da Comarca de Poço Verde/SE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a
todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nesta data, em meu Cartório
situado na travessa Augusto Maynart, 03, nesta cidade Poço Verde/SE, nos termos do 1. do Art. 26 da
Lei  9.514/97,  foi  solicitado  a  Intimação  do  devedor/fiduciante  -  MARLENE  DE  JESUS,  CPF/MF
***.190.785-**, conforme Protocolo 835. Contrato Habitacional 878770541687, firmado em 06/05/2019,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada na mat. 3791, neste Cartório de Registro Imóveis,
Comarca de POÇO VERDE/SE, referente ao imóvel situado na AVENIDA JURACI SILVINO DE SOUZA, 22 LT 25,
FAZENDINHA, POÇO VERDE/SE, para cumprimento das obrigações Contratuais relativas aos encargos
vencidos e não pagos, poderá efetuar a purga de mora na agência da Caixa em POÇO VERDE/SE, ficando
cientificado, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora/fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos
termos do art. 26 parágrafo 7. da Lei 9.514/97, que após 03 (três) diligencias em dias e horários
distintos deixamos de intimar/notificar o mesmo por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
razão porque nos termos do 4. do Art. 26 da Lei 9.514/97, publica-se o presente Edital, para que
ninguém possa mais tarde alegar ignorância, fica desde já aberto o prazo de 15 (quinze) dias, para
qualquer impugnação contado a partir da última publicação. Dado e passado nesta cidade de Poço
Verde/ SERGIPE, aos 15 de MAIO de 2024. EU,_ Ana Lúcia Souza Castro Fonseca, Oficial Interina do
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Ofício Único da Comarca de Poço Verde/SE, que subscrevi e assino. ANA LÚCIA SOUZA CASTRO FONSECA
OFICIAL INTERINA

SAO CRISTOVAO/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CRISTOVÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX LUIZ DE SANTANA SANTOS

Cartório do 1 Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Rivanda Carmelo, Titular
do Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber a todos que esse edital virem, a pedido do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou dele
conhecimento tiverem, que convoco e solicito a presença neste Cartório, situado à Rua Ivo do Prado,
n. 45, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, em horário comercial, para purgar mora, a parte abaixo
descrita,  relacionada  e  caracterizada:  Nome  da  parte:  ALEX  LUIZ  DE  SANTANA  SANTOS.  CPF:
***.555.265-**. ENDEREÇO DO IMÓVEL: APARTAMENTO N. 101, BLOCO N. 01, INTEGRANTE DO CONDOMÍNIO DOCE
VIDA FLORA, SITUADO NA AVENIDA JOÃO BEBE ÁGUA, N. 646, RUA PROJETADA, BAIRRO ROSA ELZE, NESTE
MUNICÍPIO SÃO CRISTÓVÃO/SE ADQUIRIU CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
UNIDADE ISOLADA, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES, BAIXA DE GARANTIA E CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADOR(ES). CONTRATO N.
8.4444.0874870-3, DATADO DE 29/04/2015. Registrada em 30/04/2015, na matricula n. 24.746, livro n.
2-RG. Fica a parte acima citada descrita e caracterizada, notificada e convidada a comparecer em
Cartório no prazo legal, para purgar a mora ou dar motivo legal por que não o faz.

ESTADO - SÃO PAULO
AMERICANA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMERICANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO DO AMARAL VIANNA, MARIELA PINHEIRO CASEMIRO VIANNA

INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas da Comarca de Americana, no uso de suas atribuições, e com fundamento no 4 do
artigo 26 da Lei número 9.514/97, INTIMA, GUSTAVO DO AMARAL VIANNA, brasileiro, empresário,
portador do RG/SSP/SP n 2708***4 (número do RG parcialmente omitido em razão da LGPD), inscrito no
CPF n 268.116.***-94 (número do CPF parcialmente omitido em razão da LGPD) e MARIELA PINHEIRO
CASEMIRO VIANNA, brasileira, autônoma, portadora do RG/SSP/SP n 4021***1 (número do RG parcialmente
omitido em razão da LGPD), inscrita no CPF n 338.077.***-54 (número do CPF parcialmente omitido em
razão da LGPD), os quais não foram encontrados no endereço do imóvel dado em garantia: Avenida da
Saúde, N 98 - Apto N 35 - Parque Residencial Boa Vista -Americana/SP - CEP 13468-040 e no endereço
que consta registrado na matrícula à época da assinatura do contrato: Rua dos Ipês, N 12 - Jardim
São Paulo - Americana/SP - CEP: 13.468-040, bem como, nos endereços indicados pela credora: Rua
Hugo Beraldo, N 115 - Ap 83 - Bl 1 - Jardim Jacyra - Americana/SP - CEP 13467-060 e Rua Sao
Joaquim, N 835 - Ap 507 - 5 An - Cariobinha - Americana/SP - CEP 13472-380 e Rua Julio Marmile, N
1.022 - Bairro Jardim Éden - Nova Odessa/SP - CEP 13460-000; bem como, foram enviadas intimações no
endereço eletrônico indicado pela credora fiduciária gustavoviannaimoveis@hotmail.com, na qualidade
de devedores fiduciantes no Instrumento Particular de Substituição de Garantia, Confissão de Dívida
e Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia registrado no imóvel matriculado sob n 136.865
nesta Serventia, que se descreve a seguir: Apartamento n 35, localizado no 3 pavimento , do
"Condomínio Edifício Avenida da Saúde", à Avenida da Sáude, n 98, situado no "Parque Residencial
Boa Vista", em Americana. Para que NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO
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DESTA, compareça nesta Serventia, estabelecida na Rua Capitão Sebastião Antas, n 93, Vila Rehder,
Americana-SP, CEP 13465-380, em horário de atendimento ao público, das 09:00h às 16:00h, a fim de
efetuar o pagamento, em dinheiro ou cheque OP. nominal do credor(a) fiduciário(a), dos valores
devidos a RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (credora fiduciária), decorrentes do Instrumento
Particular de Substituição de Garantia, Confissão de Dívida e Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em
Garantia de 29/04/2022, e Aditivo ao Instrumento Particular de Substituição de Garantia, Confissão de
Dívida e Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia de 30/05/2022 (Grupo 1737/Cota 277 e Grupo
1764/Cota 530) tendo como objeto o supracitado imóvel. O valor para pagamento está detalhado em
planilha de cálculos, a qual é de responsabilidade da credora fiduciária e encontra-se arquivada
nesta Serventia. FICA V. S . CIENTIFICADO (A), QUE SE A MORA NÃO FOR PURGADA NO PRAZO LEGAL, A
PROPRIEDADE SERÁ CONSOLIDADA NO PATRIMÔNIO DO CREDOR E O IMÓVEL SERÁ LEVADO A LEILÃO NOS TERMOS DOS
ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI FEDERAL N 9.514/97. O Oficial, Carlos Roberto Buriti

ARARAS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE RAFAEL INACIO DA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA FELIPE RAFAEL INACIO DA COSTA, INSCRITO NO CPF SOB n ***.457.538-**.-
ANTONIO ROBERTO DE SOUZA VALLE, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica, desta cidade e comarca de Araras, Estado de São Paulo, FAZ SABER que, a CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  apresentou  requerimento,  com  planilha  demonsrativa  de  débito,  devidamente
prenotado sob n 142087, em 14/05/2024, solicitando a INTIMAÇÃO de FELIPE RAFAEL INACIO DA COSTA,
nos endereços, sito à Avenida Carola, n 211, Bloco 08, Apartamento 804, Condomínio Portal Íris do
Campo, e na Rua Luiz Buzon, n 124, Jardim Itália, ambos na cidade de Araras, deste Estado, em
conformidade com artigo 26 da Lei n 9.514/97, para efetuar o pagamento de prestações em atraso e
demais encargos, referente ao Instrumento Particular n 878771165621, tendo por objeto o imóvel da
matrícula n 66.662, situado na Avenida Carola, n 211, Bloco 08, Apartamento 804, Condomínio Portal
Íris do Campo , Referência Cadastral n 12.5.15.17.007.312.- O destinatário não foi encontrado nos
locais indicados pela credora, estando em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo
escrevente encarregado.- Fica, portanto, INTIMADO, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da última publicação deste edital, efetuar o pagamento das parcelas em atraso,
mais as que vencerem até a data do efetivo pagamento, sendo o valor total atualizado de acordo com
a  planilha  demonstrativa  do  débito,  incluindo  a  atualização  monetária,  juros  convencionais,
penalidades, encargos legais e tributos imputáveis ao imóvel e mais R$ 181,03 (cento e oitenta e um
reais e três centavos), correspondente ao valor do procedimento de intimação, além do custo do
presente edital, nos termos do artigo 26, parágrafo primeiro, da Lei 9514, de 20/11/1997.- Esse
pagamento deverá ser feito ao Oficial de Registro de Imóveis de Araras, em seu Cartório instalado
na Rua Júlio Mesquita, n 879, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas,
mediante cheque administrativo a favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou transferência
bancária na modalidade PIX, sendo que, a chave PIX será informada presencialmente, no valor a ser
apurado na data do pagamento, conforme planilha arquivada nesta serventia e mais os custos da
intimação e do presente edital.- ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, ou
seja, sem o pagamento do referido débito, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, poderá exercer o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em seu nome, nos termos do 7 , do artigo n 26, da Lei n
9514/97.- Araras, 24/07/2024.- O Oficial Registrador, ANTONIO ROBERTO DE SOUZA VALLE.-

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAELE ALMEIDA SILVA NOBRE

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA RAFAELE ALMEIDA SILVA NOBRE, INSCRITO NO CPF SOB n ***.459.578-**.-
ANTONIO ROBERTO DE SOUZA VALLE, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
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Pessoa Jurídica, desta cidade e comarca de Araras, Estado de São Paulo, FAZ SABER que, a CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  apresentou  requerimento,  com  planilha  demonstrativa  de  débito,  devidamente
prenotado sob n 142210, em 17/05/2024, solicitando a INTIMAÇÃO de RAFAELE ALMEIDA SILVA NOBRE, nos
endereços, na Rua Victório Arthur Corrocher, n 100, Bloco 09, Apartamento 404, Condomínio Residencial
Aritá, e na Rua do Metalúrgico, n 67, Jardim José Ometto I, ambos na cidade de Araras, deste Estado,
em conformidade com artigo 26 da Lei n 9.514/97, para efetuar o pagamento de prestações em atraso e
demais encargos, referentes ao Instrumento Particular n 878770795191, tendo por objeto o imóvel da
matrícula n 67.094, situado na Rua Victório Arthur Corrocher, n 100, Bloco 09, Apartamento 404,
Condomínio Residencial Aritá, Referência Cadastral n 12.5.20.57.018.144.- A destinatária não foi
encontrada nos locais indicados pela credora, estando em lugar incerto e não sabido, conforme
certificado pelo escrevente encarregado.- Fica, portanto, INTIMADA, para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data da última publicação deste edital, efetuar o pagamento das parcelas em
atraso, mais as que vencerem até a data do efetivo pagamento, sendo o valor total atualizado de
acordo  com  a  planilha  demonstrativa  do  débito,  incluindo  a  atualização  monetária,  juros
convencionais, penalidades, encargos legais e tributos imputáveis ao imóvel e mais R$ 181,03 (cento e
oitenta e um reais e três centavos), correspondente ao valor do procedimento de intimação, além do
custo do presente edital, nos termos do artigo 26, parágrafo primeiro, da Lei 9514, de 20/11/1997.-
Esse pagamento deverá ser feito ao Oficial de Registro de Imóveis de Araras, em seu Cartório
instalado na Rua Júlio Mesquita, n 879, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, mediante Cheque administrativo a favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou
transferência bancária na modalidade PIX, sendo que, a chave PIX será informada presencialmente, no
valor a ser apurado na data do pagamento, conforme planilha arquivada nesta serventia e mais os
custos da intimação e do presente edital.- ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora, ou seja, sem o pagamento do referido débito, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, poderá exercer o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em seu nome, nos termos do 7 , do artigo n 26,
da Lei n 9514/97.- Araras, 24/07/2024.- O Oficial Registrador, ANTONIO ROBERTO DE SOUZA VALLE.-

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADILSON DE CAMPOS FERRAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA ADILSON DE CAMPOS FERRAS, INSCRITO NO CPF sob n ***.965.878-**.- ANTONIO
ROBERTO DE SOUZA VALLE, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica, desta cidade e comarca de Araras, Estado de São Paulo, FAZ SABER que, a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, apresentou requerimento, com planilha demonstrativa de débito, devidamente prenotado sob n
142074, em 14/05/2024, solicitando a INTIMAÇÃO de ADILSON DE CAMPOS FERRAS, nos endereços, na Rua
Victório Arthur Corrocher, n 100, Bloco 10, Apartamento 104, Condomínio Residencial Aritá, e na Rua
Hugo de Campos Martins, n 1.371, Jardim José Ometto II, ambos na cidade de Araras, deste Estado, em
conformidade com artigo 26 da Lei n 9.514/97, para efetuar o pagamento de prestações em atraso e
demais encargos, referente ao Instrumento Particular n 878770866708, tendo por objeto o imóvel da
matrícula n 67.098, situado na Rua Victório Arthur Corrocher, n 100, Bloco 10, Apartamento 104,
Condomínio Residencial Aritá, Referência Cadastral n 12.5.20.57.018.148.- O destinatário não foi
encontrado nos locais indicados pela credora, estando em lugar incerto e não sabido, conforme
certificado pelo escrevente encarregado.- Fica, portanto, INTIMADO, para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data da última publicação deste edital, efetuar o pagamento das parcelas em
atraso, mais as que vencerem até a data do efetivo pagamento, sendo o valor total atualizado de
acordo  com  a  planilha  demonstrativa  do  débito,  incluindo  a  atualização  monetária,  juros
convencionais, penalidades, encargos legais e tributos imputáveis ao imóvel e mais R$ 181,03 (cento
e oitenta e um reais e três centavos), correspondente ao valor do procedimento de intimação, além
do custo do presente edital, nos termos do artigo 26, parágrafo primeiro, da Lei 9514, de
20/11/1997.- Esse pagamento deverá ser feito ao Oficial de Registro de Imóveis de Araras, em seu
Cartório instalado na Rua Júlio Mesquita, n 879, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das
9:00 às 16:00 horas, mediante Cheque administrativo a favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
ou transferência bancária na modalidade PIX, sendo que, a chave PIX será informada presencialmente,
no valor a ser apurado na data do pagamento, conforme planilha arquivada nesta serventia e mais os
custos da intimação e do presente edital.- ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora, ou seja, sem o pagamento do referido débito, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, poderá exercer o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em seu nome, nos termos do 7 , do artigo n
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26, da Lei n 9514/97.- Araras, 24/07/2024.- O Oficial Registrador, ANTONIO ROBERTO DE SOUZA VALLE.-

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA REGINA DE MELLO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA MARCIA REGINA DE MELLO, INSCRITA NO CPF sob n ***.945.918-**.- ANTONIO
ROBERTO DE SOUZA VALLE, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica, desta cidade e comarca de Araras, Estado de São Paulo, FAZ SABER que, a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, apresentou requerimento, com planilha demonstrativa de débito, devidamente prenotado sob n
142260, em 20/05/2024, solicitando a INTIMAÇÃO de MARCIA REGINA DE MELLO, nos endereços, situado na
Avenida Fábio da Silva Prado, n 910, Bloco 02, Apartamento 217, Condomínio Residencial Parque das
Cerejeiras, e na Rua Pirassununga, n 41, Jardim Santa Rosa, ambos na cidade de Araras, deste
Estado, em conformidade com artigo 26 da Lei n 9.514/97, para efetuar o pagamento de prestações em
atraso e demais encargos, referentes ao Instrumento Particular n 878771194730, tendo por objeto o
imóvel da matrícula n 72.339, situado na Avenida Fábio da Silva Prado, n 910, Bloco 02, Apartamento
217, Condomínio Residencial Parque das Cerejeiras, Referência Cadastral n 12.5.07.50.002.079.- A
destinatária não foi encontrada nos locais indicados pela credora, estando em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado pelo escrevente encarregado.- Fica, portanto, INTIMADA, para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação deste edital, efetuar o pagamento
das parcelas em atraso, mais as que vencerem até a data do efetivo pagamento, sendo o valor total
atualizado de acordo com a planilha demonstrativa do débito, incluindo a atualização monetária,
juros convencionais, penalidades, encargos legais e tributos imputáveis ao imóvel e mais R$ 181,03
(cento e oitenta e um reais e três centavos), correspondente ao valor do procedimento de intimação,
além do custo do presente edital, nos termos do artigo 26, parágrafo primeiro, da Lei 9514, de
20/11/1997.- Esse pagamento deverá ser feito ao Oficial de Registro de Imóveis de Araras, em seu
Cartório instalado na Rua Júlio Mesquita, n 879, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das
9:00 às 16:00 horas, mediante cheque administrativo a favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
ou transferência bancária na modalidade PIX, sendo que, a chave PIX será informada presencialmente,
no valor a ser apurado na data do pagamento, conforme planilha arquivada nesta serventia e mais os
custos da intimação e do presente edital.- ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora, ou seja, sem o pagamento do referido débito, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, poderá exercer o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em seu nome, nos termos do 7 , do artigo n
26, da Lei n 9514/97.- Araras, 24/07/2024.- O Oficial Registrador, ANTONIO ROBERTO DE SOUZA VALLE.-

ATIBAIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AUGUSTO CESAR GOMES SIMOES, ANDRESSA ABAD MITRE

Bel. Maria do Carmo de Rezende Campos Couto, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia,
Estado  de  São  Paulo,  Faz  público  que  atendendo  ao  que  lhe  foi  requerido  pelo(a)  credor(a)
fiduciária do Instrumento particular n 155550607501 garantido por alienação fiduciária à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes -
Brasília/DF, nos termos do 4 do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados para comparecerem nesta
Serventia, situada na Rua Castro Fafe, 255, 2 andar- Centro - Atibaia/SP, no horário de 9 as 16
horas, de segunda a sexta-feira, a fim de efetuar o pagamento de prestações vencidas e as que
vencerem até a data do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis ao imóvel, os Srs. AUGUSTO CESAR GOMES SIMÕES, RG: 22397627-1 e CPF: ***.913.798-** e
ANDRESSA ABAD MITRE, RG: 29382777-1, CPF: ***.732.528-**, na qualidade de devedores fiduciantes do
seguinte imóvel: RUA ARARAQUARA, N 1060, JARDIM PAULISTA, ATIBAIA-SP, conforme R.11 da Matrícula
61.689. O valor do débito a ser quitado é de R$ 15.542,71 em 26/07/2024, e mais despesas de
cobrança e de intimação. As importâncias que cabem à credora devem ser pagas em cheque



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 394 / 585

administrativo, nominal, visado e cruzado ou por boleto bancário que poderá ser retirado nesta
serventia. O pagamento do débito deverá ser realizado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados da data da última publicação. O decurso do prazo sem purgação da mora garante o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Este edital será
afixado no lugar de costume, publicado no edital eletrônico por três dias consecutivos de circulação.
Atibaia, 26 de julho de 2024. Arthur Henrique Celante. Escrevente Autorizado.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON RIBEIRO, MARIA APARECIDA SILVA

Bel. Maria do Carmo de Rezende Campos Couto, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia,
Estado de São Paulo, Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido pela credora fiduciária do
Instrumento particular n 144441799812 garantido por alienação fiduciária à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes - Brasília/DF, nos termos
do 4 do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados para comparecerem nesta Serventia, situada na
Rua Castro Fafe, 255, 2 andar- Centro - Atibaia/SP, no horário de 9 as 16 horas, de segunda a
sexta-feira, a fim de efetuar o pagamento de prestações vencidas e as que vencerem até a data do
efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, os Srs.
EDSON RIBEIRO, RG: 258053641 e CPF: ***.515.588-** e MARIA APARECIDA SILVA, RG: 458476171, CPF:
***.815.238-**, na qualidade de devedores fiduciantes do seguinte imóvel: RUA DEZESSETE, N 15, VILA
PRIMAVERA - 1 A 3 GLEBAS, JARINU-SP, conforme R.03 da Matrícula 138.094. O valor do débito a ser
quitado é de R$ 8.926,89 em 26/07/2024, e mais despesas de cobrança e de intimação. As importâncias
que cabem à credora devem ser pagas em cheque administrativo, nominal, visado e cruzado ou por
boleto bancário que poderá ser retirado nesta serventia. O pagamento do débito deverá ser realizado
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação. O decurso do
prazo sem purgação da mora garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Este edital será afixado no lugar de costume, publicado no
edital eletrônico por três dias consecutivos de circulação. Atibaia, 26 de julho de 2024. Arthur
Henrique Celante. Escrevente Autorizado.

BARUERI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE CASSIO CANELA

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
do credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n . 100,
Torre Olavo Setubal, em São Paulo, inscrito no CNPJ/MF. sob n . 60.701.190/0001-04, fica INTIMADO o
devedor fiduciante ANDRÉ CASSIO CANELA, brasileiro, solteiro, maior, arquiteto, RG n 28.259.960-5-
SSP/SP, CPF/MF. n ***.696.418-**, residente e domiciliado na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa
Rodrigues, n 1001, apto 103-C, Tamboré, no Município e Comarca de Santana de Parnaíba, neste
Estado, a comparecer no prazo de quinze(15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI,
situado à Alameda Araguaia, n 190 - Centro Empresarial e Industrial Alphaville - Barueri, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos termos do Artigo
26, parágrafo 4 da Lei Federal n 9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrentes da dívida oriunda do
Instrumento Particular com força de Escritura Pública sob n 10126432906; e instrumento particular
de  retificação  e  ratificação,  datados  de  14/06/2013  e  11/09/2013,  garantida  por  alienação
fiduciária, formalizado nos termos das Leis Federais n 4.380/64, 5.049/66 e 9.514/97, devidamente
registrado sob n 06 na Matrícula n 167.216, deste Oficial de Registro de Imóveis, referente as
parcelas de n s 86 até 130, vencidas em 14/08/2020 até 14/04/2024; e parcela de n 133, vencida em
14/07/2024, que acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, em 18/07/2024 no valor de
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R$110.161,53, com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à
disposição do devedor fiduciante ora intimado (Prenotação n 590.407), e devendo a elas ser acrescidas
as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo, ser
consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome do credor fiduciário. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em plataforma
de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento CGJ. n 21/2019
(processo n 2019/41053 - São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de
Barueri/SP, aos dezoito (18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).
Eu,(a) (Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira), Oficial, conferi e subscrevo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JASOM QUEIROZ DE SOUSA, JULIA GABRIELA COSTA SILVA QUEIROZ

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra n 04, Lotes n
03 e 04, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF. sob n .00.360.305/0001-04, ficam INTIMADOS os
devedores fiduciantes JASOM QUEIROZ DE SOUSA, brasileiro, bancário e economiário, RG n 40.663.693-
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF. n ***.560.448-**, e sua mulher JULIA GABRIELA COSTA SILVA QUEIROZ,
brasileira, professora de ensino de primeiro e segundo graus, RG n 46.291.911-0-SSP/SP, e inscrita
no CPF/MF. n ***.612.858-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
Federal n 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Hum, n 54, Vila Zat, no Município e Comarca de
São Paulo, Capital, a comparecer no prazo de quinze(15) dias úteis, a contar da última publicação
deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE
BARUERI, situado à Alameda Araguaia, n 190 - Centro Empresarial e Industrial Alphaville - Barueri,
no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos termos do Artigo
26, parágrafo 4 da Lei Federal n 9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrentes da dívida oriunda do
Instrumento Particular com caráter de Escritura Pública, datado de 16/12/2020, garantida por
alienação fiduciária, formalizado nos termos das Leis Federais n 4.380/64, 5.049/66 e 9.514/97,
devidamente registrado sob n 278 na Matrícula n 202.717 e noticiada na Av. 01 da Matrícula n
226.249, deste Oficial de Registro de Imóveis, referente as parcelas de n s 02 até 10, vencidas em
18/10/2023 até 18/06/2024, que acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa, em
24/06/2024 no valor de R$13.009,47, e sendo atualiza em 18/07/2024 no valor de R$14.905,97 com
correção diária nos termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à disposição dos
devedores fiduciantes ora intimados (Prenotação n 590.004), e devendo a elas ser acrescidas as
despesas  relativas  à  intimação  e  emolumentos  do  Cartório,  sob  pena  de  não  o  fazendo,  ser
consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes, em jornal de
grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou em
plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. n 21/2019 (processo n 2019/41053 - São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Barueri/SP, aos dezoito (18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
vinte e quatro (2024). Eu,(a) (Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira), Oficial, conferi e subscrevo

BAURU/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO TAVARES ALVES, LUCIANA DE LIMA TAVARES DO NASCIMENTO

Sr. RODRIGO TAVARES DO NASCIMENTO e Sra. LUCIANA DE LIMA TAVARES DO NASCIMENTO, O Oficial, César
Augusto Di Natale Nobre, 2 Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio
Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru, Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 -
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Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado pela
Lei Federal n 9.514/1997, artigo 26, 4 , e em razão do requerimento da ITAÚ-UNIBANCO S/A, com sede em
São Paulo/Sp, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n 100 - T. Olavo Setubal, Pq. Jabaquara,
incrito no CNPJ sob o n 60.701.190/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário garantido
por alienação fiduciária n 10174228305, firmado em 24/05/2022 e registrado sob n 15 e 16 na matrícula
n 11.133; referente ao imóvel situado na Rua Manoel Domingos de Oliveira, n 3-26, lote 04, quadra B,
Jardim Marambá, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR os devedores fiduciantes daquele contrato,
RODRIGO TAVARES DO NASCIMENTO, gerente, RG n 41.227.664-SSP/SP e CPF n ***.329.168-** e sua esposa,
LUCIANA DE LIMA TAVARES DO NASCIMENTO, autonoma, RG n 41.227.544-SSP/SP e CPF n ***.096.528-**, para
que compareçam a este 2 Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, n 16-56,
Vila América, no horário compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro
do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste
edital, a fim de dar cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não
pagos correspondentes a(as) prestações vencidas em 10/10/2023; 10/11/2023; 10/12/2023; 10/01/2024;
10/02/2024;  10/03/2024;  10/04/2024;  10/05/2024  e  10/06/2024,  cujos  valores  estão  sujeitos  a
atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da
notificação,  acrescendo-se  ao  montante  devido,  ainda,  as  despesas  de  cobrança  já  realizadas,
inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que,
caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das
referidas obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando
referido bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação
da propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial,
César Augusto Di Natale Nobre.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ABNER DE SOUZA GONCALVES SORREANO

Sr. ABNER DE SOUZA GONÇALVES SORREANO, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2 Oficial de
Registro  de  Imóveis  de  Bauru-SP,  estabelecido  à  Rua  Rio  Branco,  16-56,  Vila  América,  CEP
17.014-037,  Bauru,  Estado  de  São  Paulo  -  FONE:  (14)  3010-8040  -  Sítio  Eletrônico:
http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal n
9.514/1997, artigo 26, 4 , e em razão do requerimento da PACAEMBU BAURU II EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, com sede em Bauru/SP, estabelecida na Rua Sete de Setembro, quadra 11-17,
Centro, Inscrita no CNPJ/MF son o n 34.062.225/0001-94, credor do contrato particular de compra e
venda de lote urbano garantido por alienação fiduciária, firmado em 12/04/2023 e registrado sob n
01 e 02 na matrícula n 132.817; referente ao imóvel situado na Rua Projetada 08, Lote 01 da Quadra
12, Loteamento Vargem Limpa II, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR o devedor fiduciante daquele
contrato,  ABNER  DE  SOUZA  GONÇALVES  SORREANO  ,  brasileiro,  nascido  em  09/08/2001,  solteiro,
consultor de vendas, RG n 57.785.753-8 SSP/SP e CPF n ***.637.428-**, para que compareça a este 2
Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, n 16-56, Vila América, no
horário compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim
de  dar  cumprimento  às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos
correspondentes a(as) prestações n 07 vencida em 15/10/2023; n 08 vencida em 15/11/2023; n 09
vencida em 15/12/2023; n 10 vencida em 15/01/2024; n 11 vencida em 15/02/2024; n 12 vencida em
15/03/2024; n 13 vencida em 15/04/2024; n 14 vencida em 15/05/2024; n 15 vencida em 15/06/2024;
cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais
devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela
credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se ao montante devido, ainda, as
despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o
notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em
atraso,  ou  seja,  o  não  cumprimento  das  referidas  obrigações  no  prazo  acima  estipulado,  a
propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio da credora
fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel, prevista no
Artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DE ALMEIDA MORAES

Sr. LUCAS DE ALMEIDA MORAES, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2 Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru,
Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br;
vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal n 9.514/1997, artigo 26, 4 , e em
razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes
3/4, inscrita no CNPJ. sob n 00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária n 878770846343, firmado em 31/03/2020 e registrado sob n 03 e 04
na matrícula n 138.634; referente ao imóvel situado na Rua Bernardino Gobbi, n 6-123, apto 401,
Bloco 4, Residencial Boston, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR o devedor fiduciante daquele
contrato, LUCAS DE ALMEIDA MORAES, brasileiro, nascido aos 30/05/1994, solteiro, agende de viagem e
guia de turismo, Rg n 40.817.752-4 SSP/SP e CPF n ***.543.258-**, para que compareça a este 2
Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, n 16-56, Vila América, no
horário compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta a feira, dentro do prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim
de  dar  cumprimento  às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos
correspondentes a(as) prestações n 01 vencida em 25/03/2022; n 02 vencida em 25/04/2022; n 03
vencida em 25/05/2022; n 04 vencida em 25/06/2022; n 05 vencida em 25/07/2022; n 06 vencida em
25/08/2022; n 07 vencida em 25/09/2022; n 08 vencida em 25/10/2022; n 09 vencida em 25/11/2022; n
10 vencida em 25/12/2022; n 11 vencida em 25/01/2023; n 12 vencida em 25/02/2023; n 13 vencida em
25/03/2023; n 14 vencida em 25/04/2023; n 15 vencida em 25/05/2023; n 16 vencida em 25/06/2023; n
17 vencida em 25/07/2023; n 18 vencida em 25/08/2023; n 19 vencida em 25/09/2023; n 20 vencida em
25/10/2023; n 21 vencida em 25/11/2023; n 22 vencida em 25/12/2023; n 23 vencida em 25/01/2024; n
24 vencida em 25/02/2024; n 25 vencida em 25/03/2024; n 26 vencida em 25/04/2024; n 27 vencida em
25/05/2024; n 28 vencida em 25/06/2024, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros
de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo
com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se
ao  montante  devido,  ainda,  as  despesas  de  cobrança  já  realizadas,  inclusive  a  da  presente
publicação.  Nesta  oportunidade,  fica  o  notificado  cientificado,  também,  que,  caso  não  seja
procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas
obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido
bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da
propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial,
César Augusto Di Natale Nobre.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): WENCESLAU LOPES NEVES, MARIA PEREIRA LOPES

RICARDO AUGUSTO PACHECO, Substituto do Oficial do 2 Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Bauru-SP, vem pelo presente, na forma como regra o art. 213, II, 3 "in fine", da Lei 6.015/1973,
NOTIFICAR: Os eventuais herdeiros ou sucessores de WENCESLAU LOPES NEVES, que era motorista, CPF n
***.014.608-**, casado com MARIA PEREIRA LOPES, que era do lar, CPF n ***.175.768-**, brasileiros,
com domicílio em Bauru-SP, onde residiam na Rua José Aiello, n 4-23; esses que figuram na qualidade
de proprietários do imóvel correspondente ao lote 12 da quadra 13, do loteamento denominado Jardim
Yvone, situado na Rua Edvaldo Rubens Carvalho (antiga Rua III), objeto da matrícula n 17.315 do 2
ORI de Bauru-SP; de que o referido imóvel foi indicado como confrontante do imóvel objeto do
procedimento, identificado como um terreno, situado no lado ímpar do quarteirão 5 da Rua Joaquim
Gomes de Faria, distante 6,40 metros, mais o raio de 14,00 metros com desenvolvimento de 25,09
metros da esquina da Rua Maria Elfrida Hjertquist, correspondente ao lote 14 da quadra 13 do
loteamento denominado Jardim Yvone, matriculado sob n 17.317 do 2 Oficial de Registro de Imóveis de
Bauru-SP,  cadastro  municipal  4/3057/014,  de  propriedade  de  Clovis  Costa  Mattos,  brasileiro,
solteiro, engenheiro civil, RG n 44.742.547-X-SSP/SP e CPF n ***.357.598-**, com domicílio em
Bauru-SP, onde reside na Rua Rui Barbosa, n 5-42, Vila São João da Boa Vista; e Rodney Rodrigues
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Nascimento, brasileiro, solteiro, empresário, RG n 27.804.094-9-SSP/SP e CPF n ***.765.038-**, com
domicílio em Bauru-SP, onde reside na Rua Investigador Valdemir Nunes Medeiros, n 4-9, Núcleo
Eldorado, objeto do procedimento de Retificação Administrativa de área e medidas lineares, requerido
pelo proprietário acima mencionado, devidamente prenotado sob n 387.754 de 16/05/2024, autuado sob n
29/2024 nesta Serventia, ficando os notificados cientificados de que dispõem do prazo de quinze (15)
dias úteis para apresentarem impugnação fundamentada ao pedido, contados da segunda publicação deste
edital, findo o qual presumir-se-á concedida a anuência, nos termos do artigo 213, II, 4 da lei antes
aludida. Maiores informações acerca do procedimento podem ser obtidas junto a este 2 Oficial de
Registro de Imóveis com endereço à Rua Rio Branco, n 16-56, Vila América, das 9:00 ás 16:00 horas, de
segunda a sexta feira. O Substituto do Oficial, Ricardo Augusto Pacheco.

BIRIGUI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIRIGUI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
BIRIGUI - SP Rua Barão do Rio Branco, 918 - Centro - CEP. 16.200-001 - BIRIGUI - SP - (18)
3644-1520 / 3644-1530 O Oficial de Registro de Imóveis de Birigui, Estado de São Paulo, FAZ SABER
que fica intimada a Sra. FABIANA ALVES COSTA, CPF/MF n. 827.XXX.XXX-53, devedora fiduciante do
financiamento  imobiliário  n.  8787706187265,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
26/06/2019, registrado na Matrícula n. 82.397 deste Oficial, referente ao imóvel situado na Rua
Projetada 01, n. 810, Lote 4 A, Quadra 11, Parque Dom Pedro, em Birigui-SP, vem intimar-lhe para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos: 38 até 46, que se encontram
vencidas em 25/09/2023 a 25/05/2024, correspondentes a R$ 4.455,65 posicionados até 25/05/2024,
cujo demonstrativo do débito encontra-se disponível nesta serventia. Assim, procede-se a INTIMAÇÃO
de vossa senhoria para que se dirija a este ofício registral, no endereço supra, de 2a à 6a-feira,
das 9 às 16 horas, onde deverá efetuar a purga do débito supra mencionado somando-se os encargos
que vencerem, os respectivos encargos sujeitos à atualização monetária, os juros e as despesas de
cobrança e do presente edital, até a data do efetivo pagamento, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir desta publicação. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação do imóvel em favor da credora fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n.
00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7. da Lei 9.514/97. Birigui, Estado de São
Paulo, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 25/07/2024. Eu,
(a.) Vanessa Ferrari Zago, Escrevente Autorizada, digitei. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS
E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE BIRIGUI - SP.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
BIRIGUI - SP Rua Barão do Rio Branco, 918 - Centro - CEP. 16.200-001 - BIRIGUI - SP - (18)
3644-1520 / 3644-1530 O Oficial de Registro de Imóveis de Birigui, Estado de São Paulo, FAZ SABER
que ficam intimados os Srs. HECTOR MATHEUS LOURENO SOUZA, CPF/MF n. 481.XXX.XXX-58, e ELIZANGELA DE
LOURENO,  CPF/MF  n.  311.XXX.XXX-75,  devedores  fiduciantes  do  financiamento  imobiliário  n.
8787705740360, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/05/2019, registrado na Matrícula
n. 83.540 deste Oficial, referente ao imóvel situado na Via de Acesso A, Apartamento 202, Bloco 4,
2 Pavimento, 1 Andar, Vaga de Garagem n. 109, Condomínio Parque Bosque dos Girassóis, em Birigui-
SP, vem intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos: 2
até 10, que se encontram vencidas em 25/09/2023 a 25/05/2024, correspondentes a R$
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6.931,98 posicionados até 25/05/2024, cujo demonstrativo do débito encontra-se disponível nesta
serventia. Assim, procede-se a INTIMAÇÃO de vossas senhorias para que se dirija a este ofício
registral, no endereço supra, de 2a à 6a-feira, das 9 às 16 horas, onde deverá efetuar a purga do
débito supra mencionado somando-se os encargos que vencerem, os respectivos encargos sujeitos à
atualização monetária, os juros e as despesas de cobrança e do presente edital, até a data do efetivo
pagamento, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir desta publicação.
Nesta oportunidade, fica vossas senhorias cientificados que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação do imóvel em favor da credora fiduciária a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7. da Lei
9.514/97. Birigui, Estado de São Paulo, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e
vinte e quatro (25/07/2024). Eu, (a.) Vanessa Ferrari Zago, Escrevente Autorizada, digitei. OFICIAL
DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE BIRIGUI - SP.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
BIRIGUI - SP Rua Barão do Rio Branco, 918 - Centro - CEP. 16.200-001 - BIRIGUI - SP - (18)
3644-1520 / 3644-1530 O Oficial de Registro de Imóveis de Birigui, Estado de São Paulo, FAZ SABER
que ficam intimados os Srs. EDELICIO JOSE DE OLIVEIRA, CPF/MF: 054.XXX.XXX-02 e MARIA FERREIRA DA
SILVA, CPF/MF: 117.XXX.XXX-94, devedores fiduciantes do financiamento imobiliário n. 855554003937,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/10/2019, registrado na Matrícula n. 71.318 deste
Oficial, referente ao imóvel situado na Rua 8, n 61, Residencial Portal do Parque III, Lote 28,
Quadra D4, em Birigui-SP, vem intimar-lhes para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas  aos  encargos:  40  até  55,  que  se  encontram  vencidas  em  18/03/2023  a  18/06/2024,
correspondentes a R$ 12.292,34, posicionados até 18/06/2024, cujo demonstrativo do débito encontra-
se disponível nesta serventia. Assim, procede-se a INTIMAÇÃO de vossas senhorias para que se dirija
a este ofício registral, no endereço supra, de 2a à 6a-feira, das 9 às 16 horas, onde deverá
efetuar a purga do débito supra mencionado somando-se os encargos que vencerem, os respectivos
encargos sujeitos à atualização monetária, os juros e as despesas de cobrança e do presente edital,
até a data do efetivo pagamento, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir  desta  publicação.  Nesta  oportunidade,  fica  vossas  senhorias  cientificados  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação do
imóvel em favor da credora fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7. da Lei 9.514/97. Birigui, Estado de São Paulo, aos vinte e quatro
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (24/07/2024). Eu, (a.) Vanessa Ferrari
Zago, Escrevente Autorizada, digitei. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE BIRIGUI - SP.

BOTUCATU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): FRANCISCO DORINI, BENEDITA GOMES DORINI,

ADLIMP BRASIL ADMINISTRACAO DE SERVICOS EIRELI

RODRIGO ALVES DOS SANTOS BETMAN, 1 Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu, Estado de
São Paulo, FAZ SABER a FRANCISCO DORINI e BENEDITA GOMES DORINI, ou seus sucessores, que ADLIMP
Brasil Administração de Serviços Ltda - ME, requereu a retificação do Terreno referente ao Lote 10
da Quadra 03 da Vila Juliana, situado na Avenida Itália, objeto da matrícula n . 36.626, com a área
de 621,07 m - Protocolo 114.720. E, para que chegue aos seus conhecimentos, expediu-se este edital
que será publicado no jornal online, por duas vezes, podendo a retificação requerida ser impugnada
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pelos notificados, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da primeira publicação,
diretamente neste Registro de Imóveis, sito à Rua General Telles, n 1.915, Centro, Botucatu, no
horário das 9:00 às 16:00 horas. Botucatu, 29 de julho de 2024. O Oficial.

CACAPAVA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇAPAVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAREN MONIQUE SOUZA VITOR

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAÇAPAVA SP, CNPJ: 48.408.520/0001-64. ANNA EXPEDICTA DA COSTA, na
qualidade de OFICIAL do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caçapava-SP, segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, procedo a Intimação de KAREN
MONIQUE SOUZA VITOR, brasileira, divorciada, professora, RG. 410890145-SSP/SP, CPF. ***.710.258-**,
com o seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR JOSÉ DE MOURA RESENDE, 1113, APTO 52, BLOCO 02, DA GRAMA,
RUA ANTÔNIO XAVIER DE ASSIS, 27, VILA RESENDE, e RUA MAJOR JOÃO PRUDENTE, 404 FUNDOS, VILA PRUDENTE
CAÇAPAVA - SP, para que dirija a este Registro de Imóveis, à Rua Comendador João Lopes, N 331,
Centro, Caçapava-SP, durante o horário de expediente ao público, das 09:00 as 16:00 hrs, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativos aos encargos vencidos correspondente ao valor de R$ 4.775,38
posicionado até 13/09/2024, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e acrescidos das despesas de cobrança, somando-se também o encargo que vencer no
prazo desta Intimação, provenientes do Instrumento Particular de 26 de maio de 2014, e registrado
em 01 de julho de 2014, conforme R.261 (VENDA E COMPRA), e R.262 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), na
matrícula N . 28.696, AV.01 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), na matrícula N . 39.355, livro 02 deste
Cartório, tendo como Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria, ciente
de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito da Consolidação da
propriedade do imóvel, em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.
26, parágrafo 7 , da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade, comarca e circunscrição imobiliária
de Caçapava, 25 de julho de 2024. -ANNA EXPEDICTA DA COSTA- OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON DAVIS APARECIDO PESSOA, TASSIANA CRISTINA ALVARENGA SILVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAÇAPAVA SP, CNPJ: 48.408.520/0001-64. ANNA EXPEDICTA DA COSTA, na
qualidade de OFICIAL do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caçapava-SP, segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, procedo a Intimação de
WELINGTON DAVIS APARECIDO PESSOA, brasileiro, solteiro, militar, CNH. 04819669453-DETRAN/SP, CPF.
***.331.728-**,  e  TASSIANA  CRISTINA  ALVARENGA  SILVA,  brasileira,  solteira,  secretária,  RG.
471344795-SSP/SP, CPF. ***.139.988-**, com o seguinte endereço: RUA ANTÔNIO CARLOS TRAMA, 127, REAL
PARK, CAÇAPAVA - SP, para que dirija a este Registro de Imóveis, à Rua Comendador João Lopes, N
331, Centro, Caçapava-SP, durante o horário de expediente ao público, das 09:00 as 16:00 hrs, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativos aos encargos vencidos correspondente ao valor de R$ 4.220,57
posicionado até 12/09/2024, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e acrescidos das despesas de cobrança, somando-se também o encargo que vencer no
prazo desta Intimação, provenientes do Instrumento Particular de 25 de julho de 2012, e registrado
em 21 de agosto de 2012, conforme R.04 (VENDA E COMPRA), e R.05 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), na
matrícula N . 30.329, livro 02 deste Cartório, tendo como Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria, ciente de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito da Consolidação da propriedade do imóvel, em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta
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cidade, comarca e circunscrição imobiliária de Caçapava, 29 de julho de 2024. -ANNA EXPEDICTA DA
COSTA- OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA AUGUSTA MARQUES FERREIRA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAÇAPAVA SP, CNPJ: 48.408.520/0001-64. ANNA EXPEDICTA DA COSTA, na
qualidade de OFICIAL do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caçapava-SP, segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, procedo a Intimação de JULIANA
AUGUSTA  MARQUES  FERREIRA,  brasileira,  solteira,  gerente,  CNH.  06137283257-DETRAN/SP,  CPF.
***.714.768-**, com o seguinte endereço: RUA ADILSON JOSÉ DA SILVA, N . 54, JARDIM PANORAMA,
CAÇAPAVA - SP, para que dirija a este Registro de Imóveis, à Rua Comendador João Lopes, N 331,
Centro, Caçapava-SP, durante o horário de expediente ao público, das 09:00 as 16:00 hrs, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativos aos encargos vencidos correspondente ao valor de R$ 5.055,50
posicionado até 08/09/2024, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e acrescidos das despesas de cobrança, somando-se também o encargo que vencer no
prazo desta Intimação, provenientes do Instrumento Particular de 19 de março de 2020, registrado em
06 de abril de 2020, conforme R.06 (VENDA E COMPRA), e R.07 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), na matrícula N
. 33.189, livro 02 deste Cartório, tendo como Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Na oportunidade,
fica Vossa Senhoria, ciente de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito da Consolidação da propriedade do imóvel, em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do art. 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade, comarca
e circunscrição imobiliária de Caçapava, 29 de julho de 2024. -ANNA EXPEDICTA DA COSTA- OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO BELFORT

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAÇAPAVA SP, CNPJ: 48.408.520/0001-64. ANNA EXPEDICTA DA COSTA, na
qualidade de OFICIAL do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caçapava-SP, segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, procedo a Intimação de CARLOS
ALBERTO BELFORT, brasileiro, solteiro, motorista, RG. 349484156-SSP/SP, CPF. ***.983.408-**, com os
seguintes endereços: RUA VICENTE INÁCIO ALVES, 80, IRIGUASSU e TATAÚBA, CAÇAPAVA - SP, para que
dirija a este Registro de Imóveis, à Rua Comendador João Lopes, N 331, Centro, Caçapava-SP, durante
o horário de expediente ao público, das 09:00 as 16:00 hrs, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados da publicação deste, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativos
aos encargos vencidos correspondente ao valor de R$ 9.958,43 posicionado até 13/09/2024, sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e acrescidos das despesas
de cobrança, somando-se também o encargo que vencer no prazo desta Intimação, provenientes do
Instrumento Particular de 22 de abril de 2014, e registrado em 13 de maio de 2014, conforme R.02
(VENDA E COMPRA), e R.03 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), na matrícula N . 35.558, livro 02 deste Cartório,
tendo como Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria, ciente de que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito da Consolidação da propriedade
do imóvel, em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, parágrafo
7 , da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade, comarca e circunscrição imobiliária de Caçapava,
29 de julho de 2024. -ANNA EXPEDICTA DA COSTA- OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL SERGIO DOS SANTOS

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAÇAPAVA SP, CNPJ: 48.408.520/0001-64. ANNA EXPEDICTA DA COSTA, na
qualidade de OFICIAL do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caçapava-SP, segundo
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as atribuições conferidas pelo art. 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, procedo a Intimação de DANIEL
SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, mecânico de manutenção, CNH. 03937449763-DETRAN/SP, CPF.
***.961.078-**, com o seguinte endereço: RUA MANOEL PINHEIRO DE CARVALHO, N . 50, PARQUE RESIDENCIAL
SANTO ANDRÉ, CAMPO GRANDE, CAÇAPAVA - SP, para que dirija a este Registro de Imóveis, à Rua
Comendador João Lopes, N 331, Centro, Caçapava-SP, durante o horário de expediente ao público, das
09:00 as 16:00 hrs, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativos aos encargos vencidos correspondente ao
valor de R$ 11.238,18 posicionado até 13/09/2024, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e acrescidos das despesas de cobrança, somando-se também o encargo
que vencer no prazo desta Intimação, provenientes do Instrumento Particular de 21 de maio de 2015, e
registrado em 08 de junho de 2015, conforme R.02 (VENDA E COMPRA), e R.03 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), na
matrícula N . 38.331, livro 02 deste Cartório, tendo como Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria, ciente de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito da Consolidação da propriedade do imóvel, em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade,
comarca e circunscrição imobiliária de Caçapava, 29 de julho de 2024. -ANNA EXPEDICTA DA COSTA-
OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADALBERTO DIAS FARIAS

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAÇAPAVA SP, CNPJ: 48.408.520/0001-64. ANNA EXPEDICTA DA COSTA, na
qualidade de OFICIAL do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caçapava-SP, segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, procedo a Intimação de
ADALBERTO  DIAS  FARIAS,  brasileiro,  solteiro,  proprietário  de  estabelecimento  de  prestação  de
serviços, RG. 1117042-SSP/AL, CPF. ***.708.414-**, com o seguinte endereço: RUA RIESLING, LOTE 06,
QUADRA "W", RESIDENCIAL COLINAS, CAÇAPAVA - SP e AVENIDA ANTÔNIO DE PÁDUA SANTOS, 150, CASA 210,
PARQUE DOS IPÊS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, para que dirija a este Registro de Imóveis, à Rua
Comendador João Lopes, N 331, Centro, Caçapava-SP, durante o horário de expediente ao público, das
09:00 as 16:00 hrs, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativos aos encargos vencidos correspondente ao
valor de R$ 66.817,11 posicionado até 14/09/2024, sujeito a atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efetivo pagamento e acrescidos das despesas de cobrança, somando-se também o
encargo que vencer no prazo desta Intimação, provenientes do Instrumento Particular de 13 de
janeiro de 2023, e registrado em 03 de fevereiro de 2023, conforme R.06 (VENDA E COMPRA), e R.07
(ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), na matrícula N . 38.566, livro 02 deste Cartório, tendo como Credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria, ciente de que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito da Consolidação da propriedade do imóvel, em favor
da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, parágrafo 7 , da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta cidade, comarca e circunscrição imobiliária de Caçapava, 29 de julho
de 2024. -ANNA EXPEDICTA DA COSTA- OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE SOARES DE ALMEIDA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAÇAPAVA SP, CNPJ: 48.408.520/0001-64. ANNA EXPEDICTA DA COSTA, na
qualidade de OFICIAL do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caçapava-SP, segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, procedo a Intimação de FELIPE
SOARES DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, mecânico de manutenção, RG. 48.968.058-6-SSP/SP, CPF.
***.947.778-**, com os seguintes endereços: RUA MARIO FARIA, 48, JARDIM PANORAMA, e RUA JOSÉ
FRANCISCO DE SIQUEIRA, 91, CAÇAPAVA - SP, para que dirija a este Registro de Imóveis, à Rua
Comendador João Lopes, N 331, Centro, Caçapava-SP, durante o horário de expediente ao público, das
09:00 as 16:00 hrs, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativos aos encargos vencidos correspondente ao
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valor de R$ 10.837,38 posicionado até 12/09/2024, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e acrescidos das despesas de cobrança, somando-se também o encargo
que vencer no prazo desta Intimação, provenientes do Instrumento Particular de 01 de agosto de 2018,
e registrado em 16 de agosto de 2018, conforme R.01 (VENDA E COMPRA), e R.02 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA),
na matrícula N . 44.921, livro 02 deste Cartório, tendo como Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria, ciente de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito da Consolidação da propriedade do imóvel, em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade,
comarca e circunscrição imobiliária de Caçapava, 29 de julho de 2024. -ANNA EXPEDICTA DA COSTA-
OFICIAL

CAMPINAS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ AUGUSTO MAIA COSTA

O 1 . Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos
que o presente Edital virem e interessar possa, que, conforme atribuição conferida pela Lei n .
9.514/97 e por requerimento expresso do(a) credor(a) fiduciário(a), prenotação n . 515.875, com
base no instrumento particular, com caráter de escritura pública, de compra e venda com alienação
fiduciária, datado de 22 de fevereiro de 2.017, registrado sob n . 9 e 10 nas matrículas n s.
34.906 e 34.907, que têm por objeto o Apartamento n 153, localizado no 15 andar do Condomínio
Edifício Saturno, situado na Avenida Moraes Sales, n 987 e Box de garagem n . 2, localizada no
térreo do Condomínio Edifício Saturno, pela Avenida Moraes Sales, n 987, com saldo devedor de
responsabilidade do devedor LUIZ AUGUSTO MAIA COSTA, brasileiro, arquiteto, portador da cédula de
identidade RG n 52.XXX.XXX-9, inscrito no CPF/MF 486.XXX.XXX-87, residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua General Osório, n 1.539, Centro, conforme declaração do(a) credor(a) fiduciário(a),
vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n . 9.514/97, pelo presente Edital, INTIMAR o devedor para o
cumprimento da obrigação contratual de pagar o débito de R$19.829,12 (dezenove mil, oitocentos e
vinte e nove reais e doze centavos), conforme planilha elaborada e apresentada pelo credor
fiduciário, posicionado em 23/07/2024, sujeito a atualização monetária e juros de mora até o
efetivo pagamento, já incluídas as despesas de prenotação, notificação e publicação de Editais de
R$804,85 (oitocentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), devendo ser somados, também, os
encargos que vencerem até o pagamento. Assim, procedo à presente INTIMAÇÃO para que a devedora se
dirija ao 1 . Registro de Imóveis desta Comarca, situado na Rua Doutor José Inocêncio de Campos, n
. 153, Ed. Metropolitan Plaza, conjuntos 1 e 2, térreo, CEP 13024-230, Cambuí, onde deverá ser
efetuada a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias da data
da última publicação do Edital ( 4 do artigo 26 da Lei n . 9.514/97). Nesta oportunidade, fica o
devedor ciente de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado poderá resultar na
consolidação da propriedade do(s) imóvel(is) em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) BANCO BRADESCO
S.A, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei n . 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. O
Oficial, Alexandre de Azevedo Palmeira Filho.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEANE GOMES REIS, REISVANILSON DIAS DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. ROSEANE GOMES REIS, RG n 528692008-SSP/SP
e CPF n ***.234.215-**, e do Sr. REISVANILSON DIAS DOS SANTOS, RG n 531134428-SSP/SP e CPF n
***.174.565-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
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CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado sob o n 698.954 em 20/06/2022, deverão os intimados comparecerem a este Serviço Registral,
situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-feira no horário
das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 58.950,41 (cinquenta e oito mil,
novecentos e cinquenta reais e quarenta e um centavos) valor este sujeito a correção na data do
pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual são
devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular de
Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH,
assinado nesta cidade, em 19/08/2016, registrado no R.08 e R.09 da Matrícula n 54.780, deste Registro
de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Albatroz, n 65, Apto. 4, Bloco F, Predio F-4, Térreo,
Condomínio Paque dos Eucaliptos, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias,
a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação
da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala
Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO DE ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. RODRIGO DE ALMEIDA, RG n 483990607-SSP/SP
e CPF n ***.581.278-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita
no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  748.409  em  20/03/2024,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 16.556,81
(dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos do
artigo 38 da Lei 9.514/97, pertinente ao SFI, assinado nesta cidade, em 02/06/2010, registrado no
R.05 e R.06 da Matrícula n 93.547, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Wilson
Calstron, n 120, Jardim Novo Maracanã, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de
julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDELI DETONI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. VALDELI DETONI, RG n 89863057-SSP/SP e CPF
n ***.485.478-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  755.031  em  24/05/2024,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 117.999,92
(cento dezessete mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 141/09/2012, registrado no R.07 e R.08 da
Matrícula n 119.289, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Avenida Coacyara, n
1101, Apto. 01, Bloco 27, Térreo, Conjunto Residencial Ouro Verde, Campinas-SP. O prazo
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para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA CRISTINA SIGRIST SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. JULIANA CRISTINA SIGRIST SANTOS, RG n
43542001-X-SSP/SP e CPF n ***.905.838-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 755.007 em 24/05/2024, deverão os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 4.684,94 (quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) valor
este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações
relativas ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos
termos da legislação pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 05/03/2008, registrado no R.05 e
R.06 da Matrícula n 122.213, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Dusolina
Leone Tournieux, n 69, Parque Residencial Vila União, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida
é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de
julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEAN BORGES NORMANHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. GEAN BORGES NORMANHA, RG n 525456181-
SSP/SP e CPF n ***.176.778-**. Atendendo a requerimento do credor BANCO BRADESCO S/A, inscrita no
CNPJ. N 60.746.948/0001-12, com sede Osasco-SP, no Núcleo Administrativo, Cidade de Deus, s/n ,
Vila Yara, prenotado sob o n 753.096 em 07/05/2024, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
15.960,01 (quinze mil, novecentos e sessenta reais e um centavos) valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual
são  devedores  em  decorrência  de  atraso  no  pagamento  de  prestações  relativas  ao  Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da Legislação
pertinente ao SFH, assinado em São Paulo-SP, em 14/10/2022, registrado no R.10 e R.11 da Matrícula
n 128.159, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Neuza Goulart Brizola, n 250,
Apto. 02, Prédio D Londrina, Condomínio Paraná, Parque Residencial Vila União, Campinas-SP. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO RENATO DA CONCEICAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
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e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. ROGERIO RENATO DA CONCEIÇÃO, RG n 30611556-
SSP/SP e CPF n ***.473.658-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o n 754.296 em 20/05/2024, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 40.961,53
(quarenta mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e três centavos) valor este sujeito a
correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da legislação
pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 23/05/2013, registrado no R.09 e R.10 da Matrícula n
134.869, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Avenida Washington Luiz, n 2600, Apto.
144, Torre 2, Condomínio Village Rugendas, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de
2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM ROBERTO FERRE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. WILLIAM ROBERTO FERRE, RG n 485540563-
SSP/SP e CPF n ***.192.928-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o n 718.984 em 07/03/2023, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
21.959,42 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos) valor
este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações
relativas ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos
termos da Legislação pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 29/07/2013, registrado no R.08 e
R.09 da Matrícula n 143.887, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Paulo Vianna
de Souza, n 1070, Apto. 32, Prédio L Caratinga, 3 pavimento, Condomínio Minas Gerais, Parque
Residencial Vila União, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação
da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala
Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO ISMAEL DE ALMEIDA SILVA, ROSANA ELIDIA DE ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. DIEGO ISMAEL DE ALMEIDA SILVA, RG n
351580189-SSP/SP e CPF n ***.797.848-** e da Sra. ROSANA ELIDIA DE ALMEIDA, RG n 20.116.331-7-
SSP/SP e CPF n ***.257.548-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o n 753.459 em 10/05/2024, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 6.137,48
(seis mil, cento e trinta e sete reais e quarenta oito centavos) valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual
são  devedores  em  decorrência  de  atraso  no  pagamento  de  prestações  relativas  ao  Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
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Legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em 18/06/2010, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 198.689, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Francisco Teodoro,
n 440, apto. 41, Torre 2-Flora, 4 andar, Condomínio Central Park Home Resort, Campinas-SP. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RANIERI MARINHO DE SOUZA, ROSIMEIRE COHL MARINHO DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. RANIERI MARINHO DE SOUZA, RG n 246060906-
SSP/SP e CPF n ***.153.808-** e da Sra. ROSIMEIRE COHL MARINHO DE SOUZA, RG n 330643927-SSP/SP e
CPF n ***.189.718-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita
no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  755.857  em  04/06/2024,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 82.295,65
(oitenta e dois mil, duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 13/04/2012, registrado no R.03 e R.04 da
Matrícula n 199.045, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Avenida São José dos
Campos, n 150, Apto. 108, Bloco 07, Térreo, Condomínio Residencial Topázio Ville, Campinas-SP. O
prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação
deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VAGNER DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. VAGNER DOS SANTOS, RG n 18812618-SSP/SP e
CPF n ***.203.598-**. Atendendo a requerimento do credor BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrito no
CNPJ. N 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, n 2235, 5 andar, Vila
Olímpia, São Paulo-SP, prenotado sob o n 755.395 em 29/05/2024, deverão os intimados comparecerem a
este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 20.214,80 (vinte mil, duzentos e quatorze reais e oitenta centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH e Lei n 9.514/97 atinente ao SFI, assinado em São Paulo-SP, em
24/10/2019, registrado no R.07 e R.08 da Matrícula n 204.155, deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel: Rua Sargento Luis de Morais, n 605, Apto. 902, Torre A - Angra, Condomínio
Residencial Primeacqua, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação
da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala
Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 408 / 585

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, RG n
452265794-SSP/SP e CPF n ***.383.848-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 753.876 em 15/05/2024, deverão os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 225.904,84 (duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação
de edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações
relativas ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos
termos da legislação pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 13/10/2015, registrado no R.09 e
R.10 da Matrícula n 209.876, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Visconde de
Congonhas do Campo, n 1085, Apto. 107, Bloco F, Térreo, Condomínio Residencial Águas Claras,
Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda
Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX SANDRO DA SILVA COSMO, JACQUELYNE ROSA DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. ALEX SANDRO DA SILVA COSMO, RG n
423100786-SSP/SP e CPF n ***.020.698-**, e da Sra. JACQUELINE ROSA DE SOUZA, RG n 458074895-SSP/SP
e CPF n ***.706.128-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita
no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  737.374  em  31/10/2023,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 30.817,50
(trinta mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual
são  devedores  em  decorrência  de  atraso  no  pagamento  de  prestações  relativas  ao  Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da legislação
pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 21/02/2019, registrado no R.10 e R.11 da Matrícula n
210.137, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Avenida São José dos Campos, n 3053,
Apto. 106, Bloco F, Térreo, Condomínio Residencial Água Branca, Campinas-SP. O prazo para pagamento
da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO AUGUSTO FUSETTI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. THIAGO AUGUSTO FUSETTI, RG n 340108319-
SSP/SP e CPF n ***.877.298-**. Atendendo a requerimento do credor BANCO DO BRASIL S/A,
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inscrito no CNPJ. N 00.000.000/0001-91, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lotes
s/n, em Brasília-DF, por sua agencia Bonfim-SP, prefixo 1227-0, prenotado sob o n 752.409 em
30/04/2024, deverão os intimados comparecerem a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin
Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar
o pagamento da importância total de R$ 4.287,49 (quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e
quarenta e nove centavos) valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de
intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no
pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de
Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em
04/04/2013, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula n 218.378, deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel: Rua Sebastião Lázaro da Silva, n 1301, Apto. 53, Bloco 17, 5 pavimento, Condomínio
Residencial Parque da Mata V, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação
da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala
Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS CESAR DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. MARCOS CESAR DE SOUZA, RG n 177437911-
SSP/SP e CPF n ***.012.548-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o n 736.208 em 17/10/2023, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
456.028,70 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, vinte e oito reais e setenta centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 31/07/2012, registrado no R.03 e R.04 da
Matrícula n 222.303, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Avenida Padre Guilherme
Ary, n 81, Apto. 16, Bloco B, 1 pavimento, Condomínio Residencial São Bernardo 10A, Campinas-SP. O
prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação
deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANA XAVIER DE ARRUDA, FRANCINALDO MENDES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. FABIANA XAVIER DE ARRUDA, RG n 418846236-
SSP/SP e CPF n ***.923.408-** e do Sr. FRANCINALDO MENDES DA SILVA, RG n 348339768-SSP/SP e CPF n
***.543.328-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  737.672  em  06/11/2023,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 73.554,89
(setenta e três mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Lei 10.188/2001 - FAR/PMCMV, assinado nesta cidade, em 28/06/2016, registrado no R.02 e
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R.03 da Matrícula n 227.841, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 01, n 360,
Apto. 23, Bloco 04, 2 pavimento, Condomínio Residencial Santa Luzia, Residencial Santa Luzia,
Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures
de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICON DOUGLAS DE JESUS, ELEN NICOLE DOS SANTOS MORAES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. MAICON DOUGLAS DE JESUS, RG n 539936236-
SSP/SP e CPF n ***.751.418-**, e da Sra. ELEN NICOLE DOS SANTOS MORAES, RG n 436310570-SSP/SP e CPF
n ***.648.528-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  741.651  em  26/12/2023,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 89.786,68
(oitenta e nove mil, setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em 29/03/2019, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 231.803, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Antonio Volpe, n
755, Apto. 12, Bloco J, Torre J-Macuco, Térreo, Condomínio Residencial Parque dos Pássaros,
Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda
Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUELLEN DAIELE DO CARMO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. SUELLEN DAIELE DO CARMO, RG n 471119350-
SSP/SP e CPF n ***.065.498-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o n 722.864 em 28/04/2023, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
83.189,01 (oitenta e três mil, cento e oitenta e nove reais e um centavo) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em 24/03/2017, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 239.703, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Edis Pedro de
Oliveira, n 309, Apto. 21, Bloco E, 1 andar, Condomínio Residencial Parque das Flores, Campinas-SP.
O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação
deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO HENRIQUE SOUZA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. GUSTAVO HENRIQUE SOUZA DA SILVA, RG n
365994935-SSP/SP e CPF n ***.449.278-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 709.006 em 18/10/2022, deverão os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 57.715,81 (cinquenta e sete mil, setecentos e quinze reais e oitenta e um centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em 11/04/2019, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 246.472, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Geraldo Sesso
Junior, n 170, Apto. 34, Bloco D, 2 andar, Condomínio Residencial Parque das Árvores, Campinas-SP.
O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação
deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIANE SANTOS DE CAMPOS SILVA, THIAGO RIBEIRO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. THIAGO RIBEIRO DA SILVA, RG n 279510962-
SSP/SP e CPF n ***.956.988-** e da Sra. JOSIANE SANTOS DE CAMPOS SILVA, RG n 476712762-SSP/SP e CPF
n ***.530.608-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  747.234  em  07/03/2024,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 106.476,29
(cento e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e nove centavos) valor este sujeito
a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em 08/02/2019, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 247.192, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 02, n 101, Apto.
14, Torre 13, 1 andar, Condomínio Residencial Paraíso, Parque das Águas, Campinas-SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital,
sob  pena  de  rescisão  contratual  e  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO AURELIO DE LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. MARCO AURELIO DE LIMA, RG n 346944132-
SSP/SP e CPF n ***.387.668-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 753.889 em 15/05/2024, deverão os intimados comparecerem a
este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda
a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
28.443,52 (vinte e oito mil, quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos) valor este sujeito a
correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da Legislação
pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em 13/12/2019, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula
n 247.013, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 02, n 101, Apto. 21, Torre 04, 2
andar, Condomínio Residencial Paraíso, Parque das Águas, Campinas-SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
rescisão  contratual  e  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da  credora/requerente.
Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE VELARDI FRANCISCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. FELIPE VELARDI FRANCISCO, RG n 553962711-
SSP/SP e CPF n ***.153.398-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o n 754.994 em 24/05/2024, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
69.689,46 (sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta seis centavos) valor
este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações
relativas ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos
termos da Legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade em 23/04/2019, registrado no
R.03 e R.04 da Matrícula n 249.493, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua
Professor Mauricio Francisco Ceolin, n 210, Apto. 404, Bloco 10, Condomínio Parque Canto dos Bem Te
Vis, Residencial Parque dos Cantos, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze)
dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de
2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS MANOEL TAVARES ALVES, JANIELEN ASSIS TAVARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. CARLOS MANOEL TAVARES ALVES, RG n
58539880X-SSP/SP e CPF n ***.707.448-** e da Sra. JANIELEN ASSIS TAVARES, RG n 43984664-SSP/SP e
CPF n 917.607.552,49. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita
no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  714.069  em  26/12/2022,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 71.735,71
(setenta e um mil, setecentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade em 06/03/2019, registrado no R.03 e R.04
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da Matrícula n 251.443, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Avenida João Batista
Morato do Canto, n 1441, Apto. 407, Torre 02, Condomínio Residencial Versalhes Garden, Residencial
Villa Garden - Fase 02, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar
da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala
Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ROBERTO JOAQUIM COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. CARLOS ROBERTO JOAQUIM COSTA, RG n
502163057-SSP/SP e CPF n ***.352.044-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 755.016 em 24/05/2024, deverão os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 44.075,39 (quarenta e quatro mil, setenta e cinco reais e trinta e nove centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade em 28/06/2019, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 253.512, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Antonio Rocha
Batista, n 30, Apto. 404, Bloco 07, 3 pavimento, Residencial Costa Laguna, Campinas-SP. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): POLIANA DE JESUS DOMINGOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. POLIANA DE JESUS DOMINGOS, RG n
479449119-SSP/SP e CPF n ***.305.678-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 755.548 em 31/05/2024, deverão os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 9.458,98 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em 06/08/2020, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 256.852, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 04, n 420, Apto.
11, Bloco H, 1 pavimento, Condomínio Residencial HM21-3, Residencial Moradas do Valle, Campinas-SP.
O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação
deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATANAEL EUGENIO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. NATANAEL EUGENIO DA SILVA, RG n 504578650-
SSP/SP e CPF n ***.514.238-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o n 747.494 em 08/03/2024, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 8.567,13
(oito mil, quinhentos e sessenta e sete reais e treze centavos) valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual
são  devedores  em  decorrência  de  atraso  no  pagamento  de  prestações  relativas  ao  Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel emitido Campinas-SP, em 21/12/2020 e Instrumento Particular
de Retificação e Ratificação emitido em Campinas-SP, em 07/05/2021, ambos com força de Escritura
Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH/PCVA, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula n
256.265, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 05, n 48, Apto. 23, Bloco A, 2
pavimento,  Condomínio  Residencial  HM13-1,  Residencial  Vila  Park,  Campinas-SP.  O  prazo  para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital,
sob  pena  de  rescisão  contratual  e  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS, RG n
495201297-SSP/SP e CPF n ***.282.348-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 753.896 em 15/05/2024, deverão os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 13.943,43 (treze mil, novecentos e quarenta e três reais e quarenta três centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH/PCVA, assinado nesta cidade, em 03/12/2020, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 270.729, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 01, n 125, Apto.
203, Bloco 08, 2 pavimento, Condomínio Residencial Colinas de Roma. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA DA SILVA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. ADRIANA DA SILVA SANTOS, RG n 377903899-
SSP/SP e CPF n ***.449.821-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
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Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 754.294 em 20/05/2024, deverão os intimados comparecerem a
este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda
a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 7.468,56
(sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) valor este sujeito a
correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da legislação
pertinente ao SFH/PCVA, assinado nesta cidade, em 19/10/2020, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula
n 270.664, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 01, n 125, Apto. 102, Bloco 05,
Térreo, Condomínio Residencial Colinas de Roma, Jardim Nova Abolição, Campinas-SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob
pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO APARECIDO DA SILVA SIMAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. BRUNO APARECIDO DA SILVA SIMÃO, RG n
351587688-SSP/SP e CPF n ***.538.278-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 738.206 em 13/11/2023, deverão os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 13.982,92 (treze mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH/PCVA, assinado nesta cidade, em 31/08/2020, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula n 270.757, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 01, n 125, Apto.
403, Bloco 09, 4 pavimento, Condomínio Residencial Colinas de Roma, Jardim Nova Abolição, Campinas-
SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda
Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, FERNANDA TORTORELLA GRANO ALVES

BENETAZZI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, RG
n 503215235-SSP/SP e CPF n ***.706.918-** e da Sra. FERNANDA TORTORELLA GRANO ALVES BENETAZZI, RG n
39138546X-SSP/SP e CPF n ***.943.798-** . Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o n 753.506 em 10/05/2024, deverão os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 26.000,29 (vinte e seis mil e vinte e nove centavos) valor este sujeito a correção na data do
pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual são
devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular
de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da Legislação pertinente ao
SFH/PCVA, assinado nesta cidade em 19/10/2020, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula n 270.665,
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deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 01, n 125, Apto. 103, Bloco 05, Térreo,,
Condomínio Residencial Colinas de Roma, Jardim Nova Abolição, Campinas-SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
rescisão  contratual  e  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da  credora/requerente.
Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CID DA SILVA ALMEIDA, SUZANE STEFANI SILVA TADDEI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. CID DA SILVA ALMEIDA, RG n 506790411-
SSP/SP e CPF n ***.503.372-** e da Sra. SUZANE STEFANI SILVA TADDEI, RG n 420432462-SSP/SP e CPF n
***.067.708-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ. N 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado  sob  o  n  755.002  em  24/05/2024,  deverão  os  intimados  comparecerem  a  este  Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira n 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 49.273,71
(quarenta e nove mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e um centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 30/03/2017, registrado no R.06 e R.07 da
Matrícula n 174.081, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Olindo Gardelin, n
30, Apto. 401, Bloco 07, 3 andar, Condomínio Residencial Parque Valença 1D, Campinas-SP. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 26 de julho de 2024. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO AUGUSTO BUENO ROSSETTO, MIRIAM CRISTINA TAVARES ROSSETTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3 Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. FERNANDO AUGUSTO BUENO ROSSETTO, RG n
253210598-SSP/SP e CPF n ***.254.308-** e a Sra MIRIAM CRISTINA TAVARES ROSSETTO, RG n 387686344-
SSP/SP e CPF n ***.065.098-**. Atendendo o requerimento do credor BANCO BRADESCO SA, inscrita no
CNPJ. N 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Administrativo Cidade de Deus, s/n , Vila Yara,
Osasco/SP, prenotado sob o n 737.964 em 09/11/2023, deverá o intimado comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira, 25 - Bairro Cambuí - Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
34.092,86 (trinta e quatro mil e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos) valor este sujeito
a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH e atinente ao SFI, assinado em Curitiba/PR, em 30/11/2011, registrado
no R.04 e R.05 da Matrícula n 184.134 deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel:
Apartamento n 305, Bloco C, Condomínio Residencial Rubi Ville, com entrada pela Rua Santa Rita do
Passa Quatro n 75, Campinas/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 15 de julho de 2024. A Oficiala
Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.
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CHAVANTES/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAVANTES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE FERNANDA BITENCOURT

A Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Chavantes - SP, atendendo ao requerimento da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de credora fiduciária, FAZ SABER, que nos termos do artigo 26,
parágrafo  4  ,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  fica  notificada  ALINE  FERNANDA  BITENCOURT  (CPF  n
***.015.758-**) a comparecer a este Registro de Imóveis, sito a Rua 13 de Maio, n 29, Centro,
Chavantes-SP, dentro do horário das 09h às 16h, onde deverá efetuar a purga do débito referente ao
contrato n 8.4444.3136981-0, firmado em 25 de outubro de 2023, registrado sob o n 2 da matrícula
7.802 do RI de Chavantes - SP, débito este que posicionado em 19/07/2024, corresponde ao valor de
R$ 2.171,59, sujeito a atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento e mais
despesas de cobrança, somados aos encargos que vencerem no prazo da intimação. Na oportunidade fica
Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação (perda) do imóvel situado na Rua Pedro Rodrigues Borges Junior n
0, Parte B do Lote 03 da Quadra Y, Loteamento Residencial Santa Fátima, em Chavantes-SP, objeto da
matrícula n 7.802 do RI de Chavantes-SP, em favor da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Chavantes-SP, 25 de julho de
2024. Bel. Angela Aparecida Oliveira Sousa - Oficial.

DRACENA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DRACENA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE MARCOS DA COSTA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO MARCELO SPECIAN ZABOTINI, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Dracena/SP, vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal n 9.514/97, artigo 26,
4  ,  e  em  razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n
00.360.305/0001-04, credora do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária
em  Garantia  n  1.4444.2009277-6,  firmado  aos  03.02.2023,  e  Cédula  de  Crédito  Imobiliário  n
1.4444.2009277-6, série 0223, datada de 03.02.2023, ambos garantidos pela Alienação Fiduciária
registrada sob no 5, na matrícula n 33.031, desta Serventia, referente a uma CASA DE TIJOLOS,
COBERTA COM TELHAS, COM ÁREA DE 292,00 m , com frente para a Rua Princesa Isabel, n 1.238, e seu
respectivo terreno constituído do lote n 10 e de partes dos lotes nos 11 e 12, da quadra 128, com
área total de 918,53 m , situado neste município e comarca de Dracena/SP, NOTIFICAR o devedor
fiduciante JOSÉ MARCOS DA COSTA, portador da Cédula de Identidade RG n **.792.***-8/SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob n 093.***.324-**, para que compareça perante este Oficial de Registro de
Imóveis de Dracena/SP, sito à Avenida Presidente Roosevelt, 1.451, Centro, no horário compreendido
entre as 09:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados da última das 3 (três) publicações deste edital, a fim de dar
cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes
às prestações vencidas entre 06.11.2023 a 06.07.2024, cujos valores somados, aos 10.07.2024,
importam em R$81.475,27 (oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e sete
centavos),  acrescendo-se  ao  montante  devido,  ainda,  as  despesas  de  cobrança  já  realizadas,
inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, ficam os notificados cientificados, também,
que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
artigo 26, 7 da Lei Federal supramencionada. Dracena/SP., data da publicação. (a) Marcelo Specian
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Zabotini - Oficial de Registro.

GARCA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARÇA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAMIAO PEREIRA DOS SANTOS

Na qualidade de Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Garça/SP, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, a requerimento da credora do contrato de financiamento
imobiliário n. 803056080463, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula n. 4.787,
deste Cartório, com saldo devedor de responsabilidade de DAMIÃO PEREIRA DOS SANTOS, venho intimar-
lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos números 173 à 217,
vencidos de 22/08/2.020 à 22/04/2.024. Informo ainda, que os valores desses encargos estão sujeitos
às atualizações monetárias, juros de mora e despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo deste edital. Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO do
devedor, retro citado, para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida
Dr.  Rafael  Paes  de  Barros,  n.  222,  Garça/SP,  aonde  deverá  efetuar  o  pagamento,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria cientificada
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Prenotação 162.951

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON COZER SOARES

Na qualidade de Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Garça/SP, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, a requerimento da credora do contrato de financiamento
imobiliário n. 844441458749, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula n. 22.346,
deste Cartório, com saldo devedor de responsabilidade de WELLINGTON COZER SOARES, venho intimar-lhe
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos números 78 à 82,
vencidos de 20/01/2.024 à 20/05/2.024. Informo ainda, que os valores desses encargos estão sujeitos
às atualizações monetárias, juros de mora e despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo deste edital. Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO do
devedor, retro citado, para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida
Dr.  Rafael  Paes  de  Barros,  n.  222,  Garça/SP,  aonde  deverá  efetuar  o  pagamento,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria cientificada
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Prenotação 163.863.

GUARA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MAURO ALBERTO DOS SANTOS

O Oficial de Registro de Imóveis de Guará - SP, com endereço na rua Campos Sales, 348, Centro, com
base no disposto na Lei 6015/73, artigo 213, FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, especialmente o senhor: NELSON SILVEIRA, o qual figura como confrontante na
descrição a ser retificada, que a requerimento de MAURO ALBERTO DOS SANTOS e sua esposa VANDA MARIA
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MENDES DOS SANTOS, na qualidade de proprietários de UM IMÓVEL AGROPASTORIL, denominado como "FAZENDA
SANTO ANTONIO", no município de Guará, desta comarca, matriculado sob n. 37, Livro "2" deste Oficial
de Registro de Imóveis de Guará - SP, que em decorrência de pedido de retificação de área envolvendo
o mencionado imóvel, vem tornar público o procedimento a fim de que os mesmos, tomando conhecimento,
possam impugnar formalmente, caso exista embasamento legal. Tal medida se fez necessária pela
impossibilidade de localização dos nomes na cadeia de confrontantes. Assim, de acordo com a Lei de
Registros Públicos, poderão impugnar no prazo legal de 15 dias, contados da segunda publicação,
comparecendo na serventia e analisando a documentação apresentada pelos proprietários, da qual consta
a anuência de todos os confrontantes de fato e de direito. Guará - SP. A Oficial (Rita Denise Bochett
Silva).

GUARUJA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): JOSE EDUARDO GONCALVES DIAS DE CARVALHO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO SUCESSOR DOS TITULARES: JOSÉ EDUARDO GONÇALVES DIAS DE CARVALHO, EM PEDIDO
DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL Por meio do presente edital torna-se público que tramita
no Cartório do OFICIAL DE REGIS-TRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARUJÁ-SP, o pedido de Adjudicação Compulsória Extrajudicial de bem imóvel prenotado
sob n 471.758, em data de 06/02/2024, com os seguintes dados: Requerente(s): ALEXANDER NAMUR
ENDLEIN, nacionalidade brasileira, solteiro, declarando não conviver em união estável, maior,
engenheiro, portador da cédula de identidade RG n 43.959.137-5-SSP/SP, inscrito no CPF sob o n
***.469.738-**, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho,
n 3239, apartamento 151, Jardim Paulista, CEP 1407-000, detentor do e-mail alex.endlein@gmail.com;
e ANDREA NAMUR ENDLEIN, nacionalidade brasileira, sol-teira, declarando não conviver em união
estável, maior, arquiteta, portadora da cédula de identidade RG n 43.959.098-X-SSP/SP, inscrita no
CPF sob o n ***.469.808-**, residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida
Nove de Julho, n 3239, apartamento 151, Jardim Paulista, CEP 1407-000, detentora do e-mail
andrea.endlein@icloud.com.  Requerido:  JOSÉ  EDUARDO  GONÇALVES  DIAS  DE  CARVALHO,  brasileiro,
engenheiro,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG:  3537919-3-SSP-SP  e  inscrito  no  CPF  sob  n
***.973.728-**, com último en-dereço de conhecimento dos requerentes: Rodovia Duque de Caxias n
9.500, Bairro: Sandra Regi-na, Cidade: São Francisco do Sul, Estado: Santa Catarina-SC, (na
qualidade de sucessor dos seguintes proprietários do imóvel: Aracy Gonçalves Dias de Carvalho e
Antônio Dias de Carvalho). Identificação do Imóvel: Apartamento n 22, localizado no 2 andar do
EDIFÍCIO COLUMBIA, situado à Praça Sete de Setembro n 50, na Praia das Pitangueiras, nesta cidade,
município e comarca de Guarujá- SP, contendo a área útil de 154,00 metros quadrados, a área comum
de 55,3196623 metros quadra-dos, e a área total construída de 209,3196623 metros quadrados,
confrontando do lado esquerdo, de quem da referida praça olha para o Edifício, como apartamento
determinação n 1, hall social e poço de elevador, do lado direito com os apartamentos de terminação
n 3 e nos fundos como hall social ecorredor de circulação, correspondendo-lhe uma fração ideal de
2,0500% no terreno, e o direito de uso a um lugar para guarda de um carro, nas garagens coletivas.
Matrícula: 117.728 do Registro de Imóveis de Guarujá-SP. Objeto do pedido: O pedido de Adjudicação
Compulsória Extrajudicial do imóvel descrito decorre da não outorga da escritura definitiva,
relativa aos seguintes negócios jurídicos a seguir expostos: Conforme inscrições n s 8.308 e 8.309
feitas no Livro 4 do 2 Oficial de Registro de Imóveis de Santos-SP., OLIVA DIAS DE CARVALHO
prometeu vender a parte ideal de 1/6 do terreno objeto da transcrição n 26.882 pelo preço de
Cr$450.000,00, bem como prometeu vender o terreno objeto da transcrição n 5.140 pelo preço de
Cr$50.000,00 a MARIA DIAS DE CARVALHO; LUIZA DIAS DE CARVALHO; JULIA CARVALHO VALENTE casada com
ANTONIO GONÇALVES VALENTE; ANTONIO DIAS DE CARVALHO e sua mulher ARACY GONÇALVES DIAS DE CARVALHO e
LUIZ DIAS DE CARVALHO JUNIOR e sua mulher MARIA OLINDINA DA SILVA GALANTE DE CARVALHO; Conforme
averbação n 01, feita à margem das referidas inscrições n s 8.308 e 8.309, e inscrição n 10.777,
MARIA DIAS DE CARVALHO; LUIZA DIAS DE CARVALHO; JULIA CARVALHO VALENTE e seu marido ANTONIO
GONÇALVES VALENTE; ANTONIO DIAS DE CARVALHO e sua mulher ARACY GONÇALVES DIAS DE CARVALHO e LUIZ
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DIAS DE CARVALHO JUNIOR e sua mulher MARIA OLINDINA DA SILVA GALANTE DE CARVALHO, cederam e
transferiram os direitos de aquisição sobre uma parte ideal de 92,9048% do terreno objeto da
transcrição n 5.140 já referi-da, bem como cederam e transferiram seus direitos de aquisição sobre
uma parte ideal de 92,9048% de uma parte ideal de 1/6 do terreno objeto da transcrição n 26.882 já
referida, bem como promete-ram vender a parte ideal de 92,9048% de uma parte ideal de 5/6 do mesmo
imóvel, a JOÃO RA-PHAEL LIBONATI e sua esposa AIDA BORTOLAI LIBONATI e outros, pelo preço de
Cr$4.750.000,00; conforme averbação n 01 feita a margem da referida inscrição 10.777, as partes, de
um lado ANTONIO DIAS DE CARVALHO e sua esposa e outros, e de outro lado JOÃO RA-PHAEL LIBONATI e sua
esposa AIDA BORTOLAI LIBONATI, retificaram a averbação n 01 nas inscrições n s 8.308 e 8.309, e a
inscrição n 10.777, para ficar constando o compromisso de venda e compra da parte que possuíam o
domínio e a cessão de direitos de compromissários compradores dos quais eram titulares, foram
contratados exclusivamentes a JOÃO RAPHAEL LIBONATI e sua esposa AIDA BORTOLAI LIBONATI, sobre uma
parte ideal de 82,10493 metros quadrados ou 2,0500% do terreno todo, pelo valor de Cr$104.811,592;
conforme inscrição n 14.113 datada de 31 de dezembro de 1962, JOÃO RAPHAEL LIBONATI e sua esposa AIDA
BORTOLAI LIBONATI prometeram ceder a RIMON NAMUR, casado, pelo preço de Cr$3.500.000,00, uma parte
ideal de 82,20493 metros quadrados, ou seja, 2,05000% do terreno. Sobre os referidos terrenos foi
construí-do o Edifício Columbia, tendo sido o apartamento n 22, já descrito, atribuído a RIMON NAMUR.
Conforme Escritura de Quitação lavrada no 7 Tabelião de Notas de São Paulo - Capital, no Livro 1336
as folhas 144, em 20/01/1965, foi outorgada a quitação de JOÃO RAPHAEL LIBONATI e sua esposa AIDA
BORTOLAI LIBONATI para RIMON NAMUR, em relação a cessão celebrada entre eles, no livro 982, folhas
161 do 7 Tabelião de Notas de São Paulo - Capital. Pela Escritura de Cessão de Direitos datada de
19/10/2011 lavrada no Livro 2.418 as páginas 087/091 do 2 Tabe-lião de Notas de São Paulo - Capital,
RIMON NAMUR, brasileiro, aposentado, portador da cédula de identidade RG n 1.044.955-SSP/SP, CPF
***.373.008-**, e sua esposa ZOYI SABBAGH NAMUR, síria, do lar, portadora do RNE n W-679709-D
SE/DPMAF, CPF ***.452.488-**, resi-dentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Henrique Martins, n
748, Jardim Paulista, cederam para os Requerentes gratuitamente os direitos que possuíam em relação
ao Imóvel, atribuindo a cessão o valor fiscal de R$ 203.800,00 (a "Cessão Gratuita"). Assim, não
tendo eles obtido êxito na obtenção da competente escritura definitiva e desconhecendo o atual
paradeiro do Requerido, serve a presente notificação editalícia para dar conhecimento ao presente
procedimento que tramita perante a serventia extrajudicial de Registro de Imóveis da comarca de
Guarujá-SP. Fundamento Legal: Art. 216-B da Lei de Registros Públicos n 6.015/73. Capítulo XX, Seção
XVI, item 462 e seguintes, Normas de Serviço dos Cartórios Extrajudiciais, Tomo II. Em razão das
tentativas frus-tradas das notificações postais e pessoais, pelo presente edital de notificação, fica
NOTIFICADO QUANTO AO PEDIDO DE ADJUDUCAÇÃO COMPULSÓRIA: JOSÉ EDUARDO GON-ÇALVES DIAS DE CARVALHO,
brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG: 3537919-3-SSP-SP e inscrito no CPF sob n
***.973.728-**-91, com último endereço de conheci-mento dos requerentes: Rodovia Duque de Caxias n
9.500, Bairro: Sandra Regina, Cidade: São Francisco do Sul, Estado: Santa Catarina-SC, (na qualidade
de sucessor dos seguintes proprietários do imóvel: Aracy Gonçalves Dias de Carvalho e Antônio Dias de
Carvalho). PRAZO: O prazo para eventual impugnação ou manifestação é de 15 (quinze) dias que fluirá a
partir do primeiro dia útil após esta publicação. A não manifestação dentro do prazo assinalado
implicará anuência ao pedido. O consentimento expresso poderá ser manifestado pelo notificado a
qualquer momento, por docu-mento particular com firma reconhecida ou por instrumento público, sendo
prescindível a assistência de advogado para esse fim. A concordância poderá ser manifestada junto ao
Oficial Registrador ou preposto por ele autorizado. Os autos poderão ser consultados na sede do
Registro de Imóveis de Guarujá-SP, na Rua Buenos Aires n 611, 2 andar, CEP n 11410-010, das 9:00 às
16:00 horas. Bel. Victor Rodrigues de Souza, escrevente autorizado. Guarujá, 26 de julho de 2024.

GUARULHOS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CONDOMINIO PARQUE SANTA CLARA, CATIA VIRGINIA

BATISTA DA CRUZ VENTURA, LUPERCIO LANDIM GUERRA, YOLANDA AYELLO
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RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO do condomínio PARQUE SANTA CLARA, edificado
no terreno confrontante objeto da matrícula n 28.463, desta Serventia; e de ARGEMIRO DE OLIVEIRA, na
qualidade de proprietário do imóvel confrontante objeto da matrícula n 9.895, desta Serventia,
expedido no procedimento administrativo de Retificação de Registro Imobiliário (art. 213, inciso II,
da Lei 6.015/73), requerido por LUPÉRCIO LANDIM GUERRA e YOLANDA AYELLO. MANUEL SANCHES DE ALMEIDA,
Oficial Delegado do 1 Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, na forma da
lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possam, especialmente, o condomínio PARQUE SANTA CLARA, edificado no terreno confrontante objeto da
matrícula n 28.463, desta Serventia; e ARGEMIRO DE OLIVEIRA, na qualidade de proprietário do imóvel
confrontante objeto da matrícula n 9.895, desta Serventia, que, por requerimento prenotado sob o n
390.80, em 19/04/2023, neste Serviço de Registro de Imóveis (localizado na Rua Dona Olinda de
Albuquerque, n 157, Jardim São Paulo, Guarulhos), LUPÉRCIO LANDIM GUERRA e YOLANDA AYELLO requereram,
com fundamento no inciso II do art. 213 da Lei 6.015/73 (redação dada pela Lei 10.931/2004), a
RETIFICAÇÃO  DE  REGISTRO  do  imóvel  objeto  da  matrícula  n  39.341,  desta  Serventia,  mediante  o
procedimento  bilateral,  objetivando  emprestar  inovadora  descrição,  conforme  planta  e  memorial
descritivo que integram o procedimento prenotado sob o n 390.180. Como o imóvel retificando confronta
com (i) o terreno objeto da matrícula n 28.463, desta Serventia, onde encontra-se edificado o
condomínio PARQUE SANTA CLARA, que tem como síndica a Sr Cátia Virgínia Batista da Cruz Ventura; e
(ii) o imóvel objeto da matrícula n 9.895, desta Serventia, de propriedade de ARGEMIRO DE OLIVEIRA, o
2 do art.213, da Lei n 6.015/73, exige suas as prévias notificações. As diligências efetuadas pelo
Oficial de Títulos e Documentos desta comarca, objetivando as notificações pessoais condomínio PARQUE
SANTA CLARA, na pessoa da síndica, a Sr Cátia Virgínia Batista da Cruz Ventura; e de ARGEMIRO DE
OLIVEIRA restaram infrutíferas, por não terem sido encontrados em nenhum endereço, razão pela qual,
por este edital, ficam notificados da mencionada pretensão retificatória, e que, caso queiram,
poderão impugná-la (fundamentadamente), desde que o faça dentro do prazo de quinze (15) dias,
contados  da  primeira  publicação,  sendo  que  a  impugnação  deverá  ser  apresentada  (por  escrito)
diretamente no escritório registral localizado no município e comarca de Guarulhos, na Rua Dona
Olinda de Albuquerque, n 157, Jardim São Paulo, no horário compreendido entre às 9:00 e 16:00 horas,
de  segunda  a  sexta-feira.  A  ausência  de  impugnação  implicará  na  anuência  tácita  à  pretensão
retificatória. Assim, expediu-se o presente edital, para que de futuro ninguém possa alegar nulidade,
o qual será afixado no lugar de costume (no interior do escritório registral) e publicado por duas
vezes. MANUEL SANCHES DE ALMEIDA Oficial Delegado

INDAIATUBA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIATUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE BILK MAZIA, OSVALDO CARDOSO JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OSVALDO CARDOSO JUNIOR E CRISTIANE BILK MAZIA CARDOSO, Gilberto Fernando dos
Santos, Escrevente Habilitado do Registro de Imóveis desta comarca de Indaiatuba, Estado de São
Paulo,  FAZ  SABER  que  OSVALDO  CARDOSO  JUNIOR  E  CRISTIANE  BILK  MAZIA  CARDOSO,  residentes  e
domiciliados em Indaiatuba/SP, na rua Pederneiras, n 179, Jardim Primavera, que a Caixa Econômica
Federal, credora através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS, com Utilização dos Recursos
da Conta Vinculada do FGTS do(s) comprador(es), com caráter de escritura pública (Contrato n
806765833525), firmado em 10 de março de 2010, registrado sob n 12, na matrícula 45.537, desta
Serventia, garantido pelo imóvel situado na Rua Luiz Cupini, n 656, Indaiatuba/SP, requereu a
intimação do devedor na forma da Lei n 9.514, de 20 de novembro de 1997, para providenciar o
pagamento das prestações em atraso, cujo valor posicionado em 23 de julho de 2024 corresponde a R$
1.598,17 ( um mil e quinhentos e noventa e oito reais e dezessete centavos), sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também os encargos que vencerem no prazo desta intimação, uma vez que não foi possível a intimação
dos devedores nos endereços fornecidos pelo credor. O credor requereu sua intimação através de
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edital, na forma prescrita pelo artigo 26, 4 , da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, publicado
durante 03 (três) dias, a fim de que no prazo de 15 (quinze) dias o débito seja pago neste Serviço
Registral, com endereço à rua das Primaveras, n 1050, loja 42, Shopping Parque Mall, Indaiatuba - SP,
de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas. Decorrido o prazo da intimação será promovida a
averbação na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em favor do fiduciário, a vista do
pagamento do imposto de transmissão intervivos. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba/SP, aos 23
de julho de 2024. Gilberto Fernando Dos Santos Escrevente Habilitado

ITANHAEM/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAEM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL PEREIRA DIAS

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXO DA COMARCA DE ITANHAÉM/SP Avenida Pedro de Toledo, n 135,
Centro, Itanhaém - SP CEP 11.740-000 - Fone (13) 3421-3030 EDITAL DE INTIMAÇÃO ELBERT JACINTO PEDRO
CERVANTES, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itanhaém/SP, etc. FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ sob n 90.400.888/0001-42, com
sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2035 e 2041, Vila Olímpia, São Paulo/SP, ficam
intimados, para comparecerem nesta Serventia em horário comercial das 09.00h às 16.00h, situado na
Avenida Pedro de Toledo, n 135, Centro, Itanhaém-SP, o senhor RAFAEL PEREIRA DIAS, brasileiro,
solteiro, administrador, RG n 42.113.917-1 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF n ***.762.368-**, residente
e domiciliado na Rua Aguapeí, 545, apartamento 221, Vila Santo Estevão, São Paulo/SP; para
pagamento das prestações em atraso, abaixo relacionadas, relativas ao Instrumento Particular de
Venda e Compra de Imóvel, Financiamento com Eficácia de Escritura Pública e Alienação Fiduciária de
Imóvel  em  Garantia  datado  de  15/03/2021  (Contrato  n  0010210381)  do  seguinte  imóvel:  PRÉDIO
RESIDENCIAL com 175,00m2 de área construída com frente para a Avenida Sorocabana, n 3682 e seu
respectivo lote de terreno sob n 14 da quadra 72, da Estância Balneária Itanhaém/SP, garantido por
alienação fiduciária, conforme R.12 na matrícula n 119.139 do Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Itanhaém-SP, a saber: encontram-se em aberto 15 (quinze) parcelas sob n s 24 à 38 com
vencimentos em 15/03/2023 à 15/05/2024, perfazendo até a data de 13/06/2024, com os juros e
acréscimos contratuais o montante de R$ 53.024,83 (cinquenta e três mil e vinte e quatro reais e
oitenta e três centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação, cujas despesas de cartório serão somadas no momento da purga da mora no próprio cartório
supracitado. Assim, estando o fiduciante acima mencionado, em local ignorado, e, não tendo sido
possível a intimação pessoal dele, procedo a presente INTIMAÇÃO, na forma do Provimento 58/89, item
418.17.7, Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo
e artigo 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, para que se dirija a este Cartório, onde deverá efetuar a
purga do débito, acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da última
publicação (três publicações). Nessa oportunidade, fica vossa senhoria, cientificada de que o não
cumprimento da referida obrigação, no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., nos termos do
artigo 26, parágrafo 7 da Lei 9.514/97. (Protocolo n 522.755 de 02/06/2023). ELBERT JACINTO PEDRO
CERVANTES Oficial Registrador

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA FRANCISCA DA SILVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXO DA COMARCA DE ITANHAÉM/SP Avenida Pedro de Toledo, n 135,
Centro, Itanhaém - SP CEP 11.740-000 - Fone (13) 3421-3030 EDITAL DE INTIMAÇÃO ELBERT JACINTO PEDRO
CERVANTES, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itanhaém-SP, etc. FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento da
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credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob n 00.360.305/0001-04, com sede no
setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 03 e 04, em Brasília-DF, fica intimada, para comparecer nesta
Serventia em horário comercial das 09.00h às 16.00h, situado na Avenida Pedro de Toledo, n 135,
Centro, Itanhaém-SP, a senhora ANDREIA FRANCISCA DA SILVA, brasileira, auxiliar de escritório,
solteira, RG 35800791-4 - SSP/SP, CPF ***.557.528-**, residente e domiciliada na Rua Dr. Luis Augusto
Pereira de Queiros, n 132, Saúde, São Paulo/SP, para pagamento das prestações em atraso, abaixo
descritas, relativas ao financiamento do seguinte imóvel: PRÉDIO RESIDENCIAL geminado, designado CASA
01, com área construída de 49,90m2, com frente para a Rua dos Passarinhos, onde recebeu o número 15,
e seu respectivo terreno formado por parte do lote n 03 da quadra 40-S, do loteamento denominado
Jardim Suarão, Município de Itanhaém -SP, garantido por alienação fiduciária, conforme R.3 na
matrícula n 231.861 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém-SP, a saber: encontram-
se em aberto 15 (quinze) prestações sob n s 101 à 115 com vencimentos em 10/04/2023 à 10/06/2024,
perfazendo até a data de 20/06/2024, com os acréscimos contratuais o montante de R$ 10.490,04 (dez
mil, quatrocentos e noventa reais e quatro centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que
vencerem no prazo desta intimação. Assim, estando a devedora fiduciante acima mencionada, em local
ignorado, não tendo sido possível a intimação pessoal dela, procedo a presente INTIMAÇÃO, na forma do
Provimento 58/89, item 418.17.7, Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado de São Paulo e artigo 26, parágrafo 4 da Lei 9.514/97, para que se dirija a este Cartório,
onde deverá efetuar a purga do débito, acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contados a partir da última publicação (três publicações). Nessa oportunidade, fica vossa senhoria,
cientificada de que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo ora estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 da Lei 9.514/97. (Protocolo n 525.341 de 15/08/2023)
ELBERT JACINTO PEDRO CERVANTES Oficial Registrador

ITAPEVI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVI

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): RESIDENCIAL CITY GARDEN ITAPEVI SPE LTDA

REQUERENTE: RESIDENCIAL CITY GARDEN ITAPEVI SPE LTDA. PROCESSO: RETIFICAÇÃO DE ÁREA ADMINISTRATIVA
PROTOCOLO N 38.383 - MATRÍCULA N 4.648 DESTE OFÍCIO IMÓVEL: Uma área de terras, designada por Gleba
"A", localizada na confluência da Estrada do Gonçalo com a Estrada Elias Alves da Costa do lugar
denominado "SÍTIO SÃO JOÃO", Itapevi-SP. O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE
ITAPEVI-SP Dr. Henrique Ferraz Mello, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos
do artigo 213, inciso II, da Lei Federal 6.015/73, com as alterações introduzidas pela Lei Federal
10.931/2004, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente MANOEL FERREIRA FREITAS,
THEREZA TEANI DE FREITAS e seus respectivos HERDEIROS ou SUCESSORES, que tramita nesta serventia
imobiliária o processo de retificação de área em epígrafe, instaurado a pedido da requerente
RESIDENCIAL CITY GARDEN ITAPEVI SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o n 42.590.755/0001-33, com sede em Indaiatuba-SP, na Rua das Orquídeas, n 737 - sala 105-B -
Torre B - Jardim Pompéia - CEP: 13345-040, tendo por objeto uma área de terras, designada por Gleba
"A", localizada na confluência da Estrada do Gonçalo com a Estrada Elias Alves da Costa do lugar
denominado "SÍTIO SÃO JOÃO", Itapevi-SP, matriculada sob o n 4.648 do CRI de Itapevi-SP, assim
descrita: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 7.393.089,21m e E
297.420,98m; deste, segue confrontando com ESTRADA MUNICIPAL DO GONÇALO, com os seguintes azimutes
e distâncias: 310 25' e 15,93 m até o vértice P02, de coordenadas N 7.393.099,54m e E 297.408,85m;
325 18 e 2,66 m até o vértice P03, de coordenadas N 7.393.101,73m e E 297.407,34m; 348 12 e 5,37 m
até o vértice P04, de coordenadas N 7.393.106,98m e E 297.406,24m; 358 00' e 11,89 m até o vértice
P05, de coordenadas N 7.393.118,87m e E 297.405,83m; 0 26' e 15,27 m até o vértice P06, de
coordenadas N 7.393.134,14m e E 297.405,95m; 6 48' e 11,44 m até o vértice P07, de coordenadas N
7.393.145,49m e E 297.407,30m; 342 39' e 27,27 m até o vértice P08, de coordenadas N 7.393.171,53m
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e E 297.399,18m; 325 44' e 6,91 m até o vértice P09, de coordenadas N 7.393.177,24m e E 297.395,29m;
307 11 e 6,78 m até o vértice P10, de coordenadas N 7.393.181,33m e E 297.389,89m; deste, segue
confrontando pelo CÓRREGO, com os seguintes azimutes e distâncias: 347 03' e 4,05 m até o vértice
P11, de coordenadas N 7.393.185,28m e E 297.388,98m; 349 30' e 6,57 m até o vértice P12, de
coordenadas N 7.393.191,75m e E 297.387,79m; 8 05' e 8,96 m até o vértice P13, de coordenadas N
7.393.200,62m e E 297.389,05m; 304 38' e 7,68 m até o vértice P14, de coordenadas N 7.393.204,99m e E
297.382,73m; 354 08' e 17,13 m até o vértice P15, de coordenadas N 7.393.222,04m e E 297.380,98m; 32
28' e 10,58 m até o vértice P16, de coordenadas N 7.393.230,96m e E 297.386,66m; 40 21' e 9,33 m até
o vértice P17, de coordenadas N 7.393.238,07m e E 297.392,70m; 348 04' e 11,92 m até o vértice P18,
de coordenadas N 7.393.249,73m e E 297.390,24m; 309 25' e 9,09 m até o vértice P19, de coordenadas N
7.393.255,50m e E 297.383,21m; 3 50' e 17,72 m até o vértice P20, de coordenadas N 7.393.273,18m e E
297.384,40m; 37 06' e 5,50 m até o vértice P21, de coordenadas N 7.393.277,57m e E 297.387,72m; 48
19' e 7,65 m até o vértice P22, de coordenadas N 7.393.282,66m e E 297.393,44m; 110 22' e 2,40 m até
o vértice P23, de coordenadas N 7.393.281,82m e E 297.395,68m; 27 51' e 19,24 m até o vértice P24, de
coordenadas N 7.393.298,83m e E 297.404,67m; 358 41' e 10,43 m até o vértice P25, de coordenadas N
7.393.309,26m e E 297.404,43m; 21 50' e 11,23 m até o vértice P26, de coordenadas N 7.393.319,68m e E
297.408,61m; 335 52' e 19,22 m até o vértice P27, de coordenadas N 7.393.337,22m e E 297.400,76m; 352
30' e 35,19 m até o vértice P28, de coordenadas N 7.393.372,11m e E 297.396,17m; 14 00' e 15,54 m até
o vértice P29, de coordenadas N 7.393.387,19m e E 297.399,93m; 271 05' e 25,65 m até o vértice P30,
de coordenadas N 7.393.387,68m e E 297.374,28m; 295 16' e 13,91 m até o vértice P31, de coordenadas N
7.393.393,62m e E 297.361,70m; 255 29' e 20,85 m até o vértice P32, de coordenadas N 7.393.388,39m e
E 297.341,52m; 305 41' e 14,22 m até o vértice P33, de coordenadas N 7.393.396,69m e E 297.329,97m;
226 20' e 10,56 m até o vértice P34, de coordenadas N 7.393.389,40m e E 297.322,33m; 240 47' e 17,45
m até o vértice P35, de coordenadas N 7.393.380,88m e E 297.307,10m; findando confrontação pelo
córrego e continuando por linha ideal confrontando com o imóvel transcrito sob o número 98.422 do 11
Registro de Imóveis de São Paulo, de propriedade de MANOEL FERREIRA FREITAS e THEREZA TEANI DE
FREITAS, com os seguintes azimutes e distâncias: 327 48' e 202,20 m até o vértice P36, de coordenadas
N 7.393.552,01m e E 297.199,39m; 224 01' e 230,25 m até o vértice P37, de coordenadas N 7.393.386,44m
e E 297.039,38m; deste, segue confrontando com ESTRADA MUNICIPAL DO GONÇALO, com os seguintes
azimutes e distâncias: 319 30' e 13,70 m até o vértice P38, de coordenadas N 7.393.396,86m e E
297.030,48m; 324 47' e 16,38 m até o vértice P39, de coordenadas N 7.393.410,25m e E 297.021,04m; 332
38' e 13,73 m até o vértice P40, de coordenadas N 7.393.422,44m e E 297.014,73m; 327 37' e 16,01 m
até o vértice P41, de coordenadas N 7.393.435,96m e E 297.006,16m; 310 55' e 13,66 m até o vértice
P42, de coordenadas N 7.393.444,90m e E 296.995,84m; 300 17' e 13,21 m até o vértice P43, de
coordenadas N 7.393.451,56m e E 296.984,44m; deste, segue confrontando por linha ideal, com o imóvel
matriculado sob o n 3.055 do CRI de Itapevi de propriedade de RESIDENCIAL CITY GARDEN ITAPEVI - SPE
LTDA., com os seguintes azimutes e distâncias: 29 10' e 12,06 m até o vértice P44, de coordenadas N
7.393.462,10m e E 296.990,32m; 33 10' e 58,76 m, até o vértice P45, de coordenadas N 7.393.511,28m e
E 297.022,47m; 300 20' e 124,20 m, até o vértice P46, de coordenadas N 7.393.574,03m e E 296.915,28m;
deste, segue confrontando com os imóveis matriculados sob os n s 10.350 e 10.351 do CRI de Cotia-SP
de propriedade de MANOEL NUNES COELHO e MARIA DE FÁTIMA FREITAS, com os seguintes azimutes e
distâncias: 35 17' e 58,77 m até o vértice P47, de coordenadas N 7.393.622,00m e E 296.949,23m;
deste, segue confrontando pelo CÓRREGO, com os seguintes azimutes e distâncias: 276 00' e 5,58 m até
o vértice P48, de coordenadas N 7.393.622,58m e E 296.943,68m; 255 22' e 39,94 m até o vértice P49,
de coordenadas N 7.393.612,50m e E 296.905,04m; 326 09' e 36,45 m até o vértice P50, de coordenadas N
7.393.642,78m e E 296.884,74m; 212 54' e 10,63 m até o vértice P51, de coordenadas N 7.393.633,85m e
E 296.878,97m; 304 23' e 6,68 m até o vértice P52, de coordenadas N 7.393.637,63m e E 296.873,45m; 23
54' e 22,14 m até o vértice P53, de coordenadas N 7.393.657,87m e E 296.882,43m; 33 51' e 15,02 m até
o vértice P54, de coordenadas N 7.393.670,34m e E 296.890,80m; 296 24' e 13,92 m até o vértice P55,
de coordenadas N 7.393.676,53m e E 296.878,33m; 246 09' e 8,12 m até o vértice P56, de coordenadas N
7.393.673,25m e E 296.870,90m; 295 18' e 47,00 m até o vértice P57, de coordenadas N 7.393.693,34m e
E 296.828,41m; 266 15' e 12,98 m até o vértice P58, de coordenadas N 7.393.692,50m e E 296.815,46m;
316 39' e 18,00 m até o vértice P59, de coordenadas N 7.393.705,59m e E 296.803,11m; 278 52' e 20,95
m até o vértice P60, de coordenadas N 7.393.708,82m e E 296.782,41m; 247 57' e 31,96 m até o vértice
P61, de coordenadas N 7.393.696,83m e E 296.752,78m; 273 34' e
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29,23 m até o vértice P62, de coordenadas N 7.393.698,65m e E 296.723,61m; 251 29' e 13,13 m até o
vértice P63, de coordenadas N 7.393.694,48m e E 296.711,16m; 237 57' e 23,91 m até o vértice P64, de
coordenadas N 7.393.681,80m e E 296.690,89m; 263 41' e 51,64 m até o vértice P65, de coordenadas N
7.393.676,13m e E 296.639,56m; 274 18' e 70,99 m até o vértice P66, de coordenadas N 7.393.681,46m e
E 296.568,77m; 304 56' e 20,05 m até o vértice P67, de coordenadas N 7.393.692,95m e E 296.552,34m;
336 22' e 15,27 m até o vértice P68, de coordenadas N 7.393.706,94m e E 296.546,21m; findando
confrontação com o córrego, deste, segue confrontando por cerca, com o imóvel matriculado sob o n
10.350 do CRI de Cotia-SP de propriedade de MANUEL NUNES COELHO e MARIA DE FÁTIMA FREITAS, com os
seguintes azimutes e distâncias: 1 45' e 173,22 m até o vértice P69, de coordenadas N 7.393.880,08m e
E 296.551,55m; deste, segue confrontando por cerca, com o imóvel matriculado sob o n 26.862 do CRI de
Cotia-SP de propriedade de MARIA RICHA MOREIRA DA FONSECA, com os seguintes azimutes e distâncias: 81
46' e 74,09 m até o vértice P70, de coordenadas N 7.393.890,68m e E 296.624,88m; 77 24' e 24,85 m até
o vértice P71, de coordenadas N 7.393.896,09m e E 296.649,13m; deste, segue confrontando por cerca,
com o imóvel transcrito sob o n 6.341 do CRI de Cotia-SP de propriedade de ADHEMAR HERALDO ALVES e
NEIDE CUNHA ALVES, com os seguintes azimutes e distâncias: 74 07' e 48,51 m até o vértice P72, de
coordenadas N 7.393.909,36m e E 296.695,79m; 80 12' e 40,74 m até o vértice P73, de coordenadas N
7.393.916,29m e E 296.735,94m; deste, segue confrontando com o imóvel matriculado sob o n 4.665 do
CRI de Itapevi-SP de propriedade de RESIDENCIAL CITY GARDEN ITAPEVI - SPE LTDA., com os seguintes
azimutes e distâncias: 99 15' e 44,02 m até o vértice P74, de coordenadas N 7.393.909,21m e E
296.779,38m; 132 48' e 102,00 m até o vértice P75, de coordenadas N 7.393.839,89m e E 296.854,20m;
106 39' e 36,39 m até o vértice P76, de coordenadas N 7.393.829,46m e E 296.889,07m; 94 03' e 38,56 m
até o vértice P77, de coordenadas N 7.393.826,73m e E 296.927,53m; 87 49' e 48,28 m até o vértice
P78, de coordenadas N 7.393.828,56m e E 296.975,78m; 86 13' e 84,02 m até o vértice P79, de
coordenadas N 7.393.834,10m e E 297.059,61m; 88 52' e 222,26 m até o vértice P80, de coordenadas N
7.393.838,44m e E 297.281,83m; 38 18' e 7,00 m até o vértice P81, de coordenadas N 7.393.843,93m e E
297.286,17m; 128 17' e 8,52 m até o vértice P82, de coordenadas N 7.393.838,66m e E 297.292,85m; 87
05' e 39,03 m até o vértice P83, de coordenadas N 7.393.840,64m e E 297.331,83m; deste, segue
confrontando por cerca, com a área remanescente do imóvel matriculado sob o n 4.648 do CRI de
Itapevi-SP de propriedade de RESIDENCIAL CITY GARDEN ITAPEVI - SPE LTDA., com os seguintes azimutes e
distâncias: 245 43' e 33,26 m até o vértice P84, de coordenadas N 7.393.826,96m e E 297.301,50m; 266
17' e 53,89 m até o vértice P85, de coordenadas N 7.393.823,47m e E 297.247,72m; 246 15' e 19,64 m
até o vértice P86, de coordenadas N 7.393.815,56m e E 297.229,75m; 334 18' e 7,49 m até o vértice
P87, de coordenadas N 7.393.822,31m e E 297.226,50m; 334 38' e 5,07 m até o vértice P88, de
coordenadas N 7.393.826,89m e E 297.224,33m; 243 45' e 97,00 m até o vértice P89, de coordenadas N
7.393.783,99m e E 297.137,33m; 155 38' e 50,00 m até o vértice P90, de coordenadas N 7.393.738,44m e
E 297.157,95m; 63 45' e 34,50 m até o vértice P91, de coordenadas N 7.393.753,70m e E 297.188,89m; 63
45' e 63,63 m até o vértice P92, de coordenadas N 7.393.781,84m e E 297.245,96m; 334 19' e 31,55 m
até o vértice P93, de coordenadas N 7.393.810,27m e E 297.232,29m; 66 22' e 20,73 m até o vértice
P94, de coordenadas N 7.393.818,57m e E 297.251,29m; 86 17' e 51,15 m até o vértice P95, de
coordenadas N 7.393.821,89m e E 297.302,33m; 65 43' e 37,58 m até o vértice P96, de coordenadas N
7.393.837,34m e E 297.336,59m; 76 18' e 5,43 m até o vértice P97, de coordenadas N 7.393.838,62m e E
297.341,86m; deste, segue confrontando com ESTRADA MUNICIPAL TAQUARAL, com os seguintes azimutes e
distâncias: 94 48' e 34,73 m até o vértice P98, de coordenadas N 7.393.835,71m e E 297.376,47m; 107
00' e 18,28 m até o vértice P99, de coordenadas N 7.393.830,37m e E 297.393,95m; 116 43' e 41,14 m
até o vértice P100, de coordenadas N 7.393.811,87m e E 297.430,69m; 98 58' e 15,26 m até o vértice
P101, de coordenadas N 7.393.809,49m e E 297.445,77m; 66 41' e 23,22 m até o vértice P102, de
coordenadas N 7.393.818,68m e E 297.467,10m; 77 26' e 9,47 m até o vértice P103, de coordenadas N
7.393.820,73m e E 297.476,34m; 114 39' e 36,51 m até o vértice P104, de coordenadas N 7.393.805,50m e
E 297.509,53m; 126 00' e 26,31 m até o vértice P105, de coordenadas N 7.393.790,04m e E 297.530,81m;
137 07' e 16,17 m até o vértice P106, de coordenadas N 7.393.778,19m e E 297.541,81m; 158 47' e 26,55
m até o vértice P107, de coordenadas N 7.393.753,43m e E 297.551,41m; 165 35' e 9,03 m até o vértice
P108, de coordenadas N 7.393.744,69m e E 297.553,66m; deste, segue confrontando com ESTRADA MUNICIPAL
ELIAS ALVES DA COSTA, com os seguintes azimutes e distâncias: 191 35' e 8,23 m até o vértice P109, de
coordenadas N 7.393.736,63m e E 297.552,01m; 205 45' e 15,68 m até o vértice P110, de coordenadas N
7.393.722,51m e E 297.545,20m; 189 47' e 49,05 m até o vértice P111, de coordenadas N 7.393.674,17m e
E 297.536,86m; deste, segue confrontando por cerca, com a área
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remanescente do imóvel matriculado sob o n 4.648 do CRI de Itapevi-SP de propriedade de RESIDENCIAL
CITY GARDEN ITAPEVI - SPE LTDA., com os seguintes azimutes e distâncias: 265 02' e 34,30 m até o
vértice P112, de coordenadas N 7.393.671,21m e E 297.502,69m; 190 40' e 12,40 m até o vértice P113,
de coordenadas N 7.393.659,02m e E 297.500,39m; 85 01' e 34,45 m até o vértice P114, de coordenadas N
7.393.662,01m e E 297.534,71m; deste, segue confrontando com ESTRADA MUNICIPAL ELIAS ALVES DA COSTA,
com os seguintes azimutes e distâncias: 189 20' e 31,04 m até o vértice P115, de coordenadas N
7.393.631,38m e E 297.529,67m; 189 05' e 8,74 m até o vértice P116, de coordenadas N 7.393.622,75m e
E 297.528,29m; 192 52' e 23,13 m até o vértice P117, de coordenadas N 7.393.600,21m e E 297.523,13m;
187 20' e 10,67 m até o vértice P118, de coordenadas N 7.393.589,63m e E 297.521,77m; 198 58' e 23,58
m até o vértice P119, de coordenadas N 7.393.567,33m e E 297.514,10m; 190 54' e 26,36 m até o vértice
P120, de coordenadas N 7.393.541,45m e E 297.509,12m; 176 54' e 37,36 m até o vértice P121, de
coordenadas N 7.393.504,14m e E 297.511,13m; 170 02' e 131,80 m até o vértice P122, de coordenadas N
7.393.374,33m e E 297.533,94m; 174 50' e 45,05 m até o vértice P123, de coordenadas N 7.393.329,46m e
E 297.537,99m; 185 51' e 7,58 m até o vértice P124, de coordenadas N 7.393.321,92m e E 297.537,22m;
197 00' e 22,44 m até o vértice P125, de coordenadas N 7.393.300,47m e E 297.530,65m; 207 18' e 19,20
m até o vértice P126, de coordenadas N 7.393.283,41m e E 297.521,85m; 218 41' e 11,99 m até o vértice
P127, de coordenadas N 7.393.274,05m e E 297.514,35m; 227 52' e 27,03 m até o vértice P128, de
coordenadas N 7.393.255,92m e E 297.494,30m; 213 48' e 14,96 m até o vértice P129, de coordenadas N
7.393.243,49m e E 297.485,98m; 198 24' e 17,66 m até o vértice P130, de coordenadas N 7.393.226,74m e
E 297.480,40m; 184 12' e 40,41 m até o vértice P131, de coordenadas N 7.393.186,43m e E 297.477,44m;
219 08' e 42,31 m até o vértice P132, de coordenadas N 7.393.153,62m e E 297.450,73m; 205 59' e 17,14
m até o vértice P133, de coordenadas N 7.393.138,22m e E 297.443,23m; 193 30' e 45,21 m até o vértice
P134, de coordenadas N 7.393.094,26m e E 297.432,66m; 246 37' e 12,72 m até o vértice P01, ponto
inicial da descrição deste perímetro, perfazendo a área de 329.478,40 m . Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC
de Brasilia , de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas
ao Meridiano Central n 45 00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. E para fazer chegar ao
conhecimento  de  seus  destinatários  e  demais  interessados,  e  no  futuro  ninguém  possa  alegar
ignorância,  é  expedido  o  presente  edital,  para,  querendo,  NO  PRAZO  DE  QUINZE  DIAS,  oferecer
impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de retificação de área. A não apresentação de
impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da retificação. O
processo poderá ser consultado de forma presencial na serventia situada na Praça José Baptista
Silveira, n 23/27 - Jardim Nova Itapevi - Itapevi-SP, no horário das 09:00 as 16:00 horas. Isto
posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta serventia e publicado por duas
vezes  na  plataforma  eletrônica  https://www.registrodeimoveis.org.br,  com  intervalo  entre  as
publicações inferior a 15 (quinze) dias. Dado e passado em Itapevi-SP aos 26 de julho de 2024. _
Shirlei Rosana Gama Martins - Escrevente Autorizada.

ITU/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR DIAS

ILZA PERSONA FIORAVANTI, OFICIAL do Registro de Imóveis, Títulos e Documento, Civil de Pessoa
Jurídica e Tabelioa de Protesto de Letras e Títulos desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que
nos  termos  do  parágrafo  4  ,  do  artigo  26,  da  Lei  n  9.514/97,  fica(m)  INTIMADO(A)(S)  a
comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS, situado à Rua Marechal Deodoro n 570, em Itu-
SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das obrigações
contratuais firmadas com o(a) credor(a) BANCO SANTANDER BRASIL SA inscrito no CNPJ 61472676000172,
em 09/06/2022, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob n 8, na matricula n 88894, neste
Registro, referente ao imóvel localizado à :AL CESAR DE BARROS ARANHA 392
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, COND RES MONT BLANC - ITU / SP . O encargo está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora
e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencem no prazo desta intimação. Quando do pagamento, poderão ser acrescidas as custas e
emolumentos referentes ao registro da notificação e intimações, devidos à esta Oficial de Registro de
Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s) Senhoria(s) para que se dirija(m) a este Oficial de
Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal Deodoro n 570, centro, em Itu-SP, das 09:00h às 16:00h,
onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de dias, após a data da última
publicação. Nesta oportunidade, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(s) que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) BANCO SANTANDER BRASIL SA, nos termos do art. 26 do
parágrafo 7 da Lei n 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
EDITAL, publicado por três (03) vezes. Observação: Este cartório não entra em contato através de
telefone ou email, favor comparecer pessoalmente. Fiduciantes: PAULO CESAR DIAS - CPF : ***.275.048-
**

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO DE FATIMA NABAS FILHO

ILZA PERSONA FIORAVANTI, OFICIAL do Registro de Imóveis, Títulos e Documento, Civil de Pessoa
Jurídica e Tabelioa de Protesto de Letras e Títulos desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que
nos  termos  do  parágrafo  4  ,  do  artigo  26,  da  Lei  n  9.514/97,  fica(m)  INTIMADO(A)(S)  a
comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS, situado à Rua Marechal Deodoro n 570, em Itu-
SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das obrigações
contratuais  firmadas  com  o(a)  credor(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  inscrito  no  CNPJ
00.360.305/0001-04, em 25/06/2020, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob n 1, na
matricula n 102707, neste Registro, referente ao imóvel localizado à :RUA AUGUSTO FRANCISCHINELLI
122 AP 401 BL 03, RES IMPÉRIO LA CASTELLE - ITU / SP . O encargo está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencem no prazo desta intimação. Quando do pagamento, poderão
ser acrescidas as custas e emolumentos referentes ao registro da notificação e intimações, devidos
à esta Oficial de Registro de Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s) Senhoria(s) para que
se dirija(m) a este Oficial de Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal Deodoro n 570, centro,
em Itu-SP, das 09:00h às 16:00h, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de
dias,  após  a  data  da  última  publicação.  Nesta  oportunidade,  fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificado(s) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 do parágrafo 7 da Lei n 9.514/97. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente EDITAL, publicado por três (03) vezes. Observação:
Este cartório não entra em contato através de telefone ou email, favor comparecer pessoalmente.
Fiduciantes: ROBERTO DE FATIMA NABAS FILHO - CPF : ***.888.358-**

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DA SILVA MEDEIROS

ILZA PERSONA FIORAVANTI, OFICIAL do Registro de Imóveis, Títulos e Documento, Civil de Pessoa
Jurídica e Tabelioa de Protesto de Letras e Títulos desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que
nos  termos  do  parágrafo  4  ,  do  artigo  26,  da  Lei  n  9.514/97,  fica(m)  INTIMADO(A)(S)  a
comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS, situado à Rua Marechal Deodoro n 570, em Itu-
SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das obrigações
contratuais  firmadas  com  o(a)  credor(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  inscrito  no  CNPJ
00.360.305/0001-04, em 29/04/2022, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob n 1, na
matricula n 105138, neste Registro, referente ao imóvel localizado à :RUA SUELI AP COSTA 222 AP 503
BL 09, RES ILHA DE BALI - ITU / SP . O encargo está sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
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encargos que vencem no prazo desta intimação. Quando do pagamento, poderão ser acrescidas as custas e
emolumentos referentes ao registro da notificação e intimações, devidos à esta Oficial de Registro de
Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s) Senhoria(s) para que se dirija(m) a este Oficial de
Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal Deodoro n 570, centro, em Itu-SP, das 09:00h às 16:00h,
onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de dias, após a data da última
publicação. Nesta oportunidade, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(s) que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 do
parágrafo 7 da Lei n 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
EDITAL, publicado por três (03) vezes. Observação: Este cartório não entra em contato através de
telefone ou email, favor comparecer pessoalmente. Fiduciantes: LUCAS DA SILVA MEDEIROS - CPF :
***.102.408-**

JACUPIRANGA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACUPIRANGA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): NICEA VIEIRA ZANELLA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE JACUPIRANGA - SP EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO
DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE TERCEIROS INTERESSADOS EDITAL DE USUCAPIÃO - Art. 216-A da Lei
6.015/73 - Protocolo n 68.090 REQUERENTES: NICÉA VIEIRA ZANELLA, CPF n. ***.342.838-**; JOÃO
BATISTA  ZANELLA  NETO,  CPF  n.  ***.343.468-**  e  sua  esposa  MARGARETE  PEREIRA  MELLO,  CPF  n.
***.936.778-**; NARA ZANELLA, CPF n. ***.742.548-** e seu esposo FRANCISCO COSTABILE NETO, CPF n.
***.569.398-** e PAULO CESAR VIEIRA ZANELLA, CPF n. ***.577.378-** e sua esposa PATRICIA RANGEL
ARAGON ZANELLA, CPF n. ***.646.788-** FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Jacupiranga/SP, em cumprimento ao disposto no 4 , artigo 216-A da Lei 6.015/73, informa
que  os  solicitantes  acima  indicados,  apresentaram  sob  o  Protocolo  n  68.090,  de  19/04/2024,
requerimento, planta, memorial e demais documentos necessários, para o registro do USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, referente ao imóvel: Imóvel constituído por parte dos Lotes 6 e 7 da Quadra L,
localizado na Avenida Doutor Carlos Botelho, n 369, a 60,01m da Rua Romeu Monti, no perímetro
urbano do Município de Pariquera-Açú-SP, com área de 444,46 m . A modalidade pleiteada de usucapião
é a EXTRAORDINÁRIA, alegando os requerentes serem cessionários de uma cadeia possessória com mais
de 15 anos. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados pelo registro do referido imóvel
deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias. Findo o prazo e não havendo
reclamação, o feito terá prosseguimento, ficando os documentos à disposição dos interessados, no
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jacupiranga-SP, situado na Rua Capitão
Santana Ferreira, 117, Centro, em Jacupiranga - SP, de 2 a 6 feira, das 9h às 16h, fone: (13)
3864-1134. Jacupiranga - SP, Felipe de Oliveira Santos, Oficial de Registro.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MICHELE SANGIACOMO SOBRINHO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE JACUPIRANGA - SP EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO
DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE TERCEIROS INTERESSADOS EDITAL DE USUCAPIÃO - Art. 216-A da Lei
6.015/73 - Protocolo n 62.464 REQUERENTE: MICHELE SANGIACOMO SOBRINHO, brasileiro, solteiro, maior,
empresário, portador da cédula de identidade RG n 26.506.946-4-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n
***.317.438-**, residente e domiciliado na Rua Titânio, n 264, no Bairro Cidade Nova, município de
Jacupiranga/SP;  FELIPE  DE  OLIVEIRA  SANTOS,  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
Jacupiranga/SP, em cumprimento ao disposto no 4 , artigo 216-A da Lei 6.015/73, informa que o
solicitante acima indicado, apresentou sob o Protocolo n 62.464, de 23/09/2020, requerimento,
planta, memorial e demais documentos necessários, para o registro do USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
referente ao imóvel: "Uma área de terras, identificadas por Lote n 06 e 07, destacada de outra de
maior área, constituída pelo Sítio Chácara Canaã, localizado na Rua Tacilio de Pontes, S/N, Bairro
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Cachoeirinha, no perímetro urbano do município de Cajati, Estado de São Paulo, com área de 8.176,50m
. A modalidade pleiteada de usucapião é a ORDINÁRIA, alegando os requerentes serem cessionários de
uma cadeia possessória com mais de 10 anos. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados pelo
registro do referido imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias. Findo o
prazo e não havendo reclamação, o feito terá prosseguimento, ficando os documentos à disposição dos
interessados, no Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jacupiranga-SP, situado na Rua
Capitão Santana Ferreira, 117, Centro, em Jacupiranga - SP, de 2 a 6 feira, das 9h às 16h, telefone:
(13) 3864-1134. Jacupiranga - SP, Felipe de Oliveira Santos, Oficial de Registro.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VILMA ALVES DA SILVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE JACUPIRANGA - SP EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO
DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE TERCEIROS INTERESSADOS EDITAL DE USUCAPIÃO - Art. 216-A da Lei
6.015/73  -  Protocolo  n  67.828  REQUERENTES:  VILMA  ALVES  DA  SILVA  EMIDIO,  brasileira,  viúva,
comerciante, portadora da cédula de identidade RG n 6.720.090-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n
***.332.049-**; GISELE GONÇALVES EMIDIO, brasileira, solteira, maior, nutricionista, portadora da
cédula de identidade RG n 38.980.123-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n ***.679.738-** e IGOR HENRIQUE
GONÇALVES EMIDIO, brasileiro, solteiro, maior, portador da cédula de identidade RG n 64.157.528-2-
SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob n ***.372.978-**; FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Jacupiranga/SP, em cumprimento ao disposto no 4 , artigo 216-A da Lei
6.015/73, informa que os solicitantes acima indicados, apresentaram sob o Protocolo n 67.808, de 29
de fevereiro de 2024, requerimento, planta, memorial e demais documentos necessários, para o
registro do USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, referente ao imóvel: Lote n 03 da quadra G, localizado na Rua
Davi Mendes Junior, n 33, Vila Débora, no perímetro urbano no município de Pariquera-Açu/SP, com
área de 129,00 m , objeto da matrícula n 24.322, deste Registro. A modalidade pleiteada de
usucapião é a EXTRAORDINÁRIA, alegando os requerentes serem cessionários de uma cadeia possessória
com mais de 15 anos. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados pelo registro do referido
imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias. Findo o prazo e não havendo
reclamação, o feito terá prosseguimento, ficando os documentos à disposição dos interessados, no
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jacupiranga-SP, situado na Rua Capitão
Santana Ferreira, 117, Centro, em Jacupiranga - SP, de 2 a 6 feira, das 9h às 16h, telefone: (13)
3864-1134. Jacupiranga - SP, Felipe de Oliveira Santos, Oficial de Registro.

MAUA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAUÁ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AFONSO COSTA DA SILVA, LUCIDALVA SILVA COSTA

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Mauá, Estado de São Paulo, a requerimento da credora
fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97,
tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, vem intimar, LUCIDALVA SILVA
COSTA, titular do RG n 2994570-SSP/PA, inscrita no CPF/ME n ***.361.042-**, e AFONSO COSTA DA
SILVA, titular do RG n 65.824.491-7-SSP/SP, inscrito no CPF/ME n 002.103.502.45, para pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste edital, na forma das instruções
contidas adiante, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do
respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela Credora Fiduciária no processo de intimação
(prenotação n 167.140), decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, firmado em 06 de
outubro  de  2021,  garantido  por  alienação  fiduciária  na  matrícula  n  60.574,  livro  2,  desta
Serventia, referente ao imóvel "Apartamento 304, da Reserva das Dunas, situado na Rua Coronel João
A. Lins de Barros, 07, Parque São Vicente - Mauá/SP. Instruções para pagamento e purga de mora: 1.-
Local: Oficial de Registro de Imóveis de Mauá, Rua do Comércio, 21, 4 andar, cjt. 402, Centro, Mauá
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- fone: 4514.1899; 2.- Dias: 2 a 6 feira - Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito
atualizado poderá ser em moeda corrente nacional ou através de cheque administrativo emitido em favor
da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pagável nesta Cidade; 4.- Além do débito atualizado, o
pagamento deverá incluir as despesas de intimação; ALERTA: O não pagamento no prazo legal poderá
importar na consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, e será levado a leilão, nos termos da já citada legislação. Dado e passado nesta Cidade do
Estado de São Paulo, aos 25 do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. (Renato Machado
Teixeira de Andrade - Oficial).

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME VIEIRA DE MOURA SILVA, ISABELLE DE CAMARGO LORO

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Mauá, Estado de São Paulo, a requerimento da credora
fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97,
tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, vem intimar, GUILHERME
VIEIRA DE MOURA SILVA, RG n 532164787-SSP/SP e CPF n ***.683.178-**, e ISABELLE DE CAMARGO LORO
VIEIRA, RG n 566057748-SSP/SP e CPF n ***.981.218-**, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da última publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito
correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante
cálculo  elaborado  pela  Credora  Fiduciária  no  processo  de  intimação  (prenotação  n  174.728),
decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, firmado em 23 de setembro de 2021, garantido
por alienação fiduciária na matrícula n 76.910, livro 2, desta Serventia, referente ao imóvel
"Apartamento 1604, Torre 03 do Morada das Torres, situado na Rua São Clemente, 128, Vila Nossa
Senhora das Vitórias - Mauá/SP. Instruções para pagamento e purga de mora: 1.- Local: Oficial de
Registro de Imóveis de Mauá, Rua do Comércio, 21, 4 andar, cjt. 402, Centro, Mauá - fone:
4514.1899; 2.- Dias: 2 a 6 feira - Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado
poderá ser em moeda corrente nacional ou através de cheque administrativo emitido em favor da
credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pagável nesta Cidade; 4.- Além do débito atualizado, o
pagamento deverá incluir as despesas de intimação; ALERTA: O não pagamento no prazo legal poderá
importar na consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e será levado a leilão, nos termos da já citada legislação. Dado e passado nesta Cidade do
Estado de São Paulo, aos 26 do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. (Renato Machado
Teixeira de Andrade - Oficial).

MOGI DAS CRUZES/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDINEI GONCALVES COELHO

(PROTOCOLO 318.012) Bel. Dirceu de Arruda, Oficial do 1 REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI DAS
CRUZES, Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no
Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3  4,  em  Brasília,  DF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n
00.360.305/0001-04, fica intimado para comparecer neste Cartório, situado na Rua Coronel Souza
Franco, n 1571, Parque Monte Líbano, Mogi das Cruzes-SP, o senhor CLAUDINEI GONÇALVES COELHO,
brasileiro,  nascido  em  15/06/1977,  separado  judicialmente,  gerente,  portador  da  CIRG  n
29.288.290-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n ***.477.628-**, com endereços: na Rua Regis Plinio
Batalha, n 1282, casa 06, Cond. Res. Esmeralda I, Vila São Paulo, e na Rua Antonio Boz Vidal, n
112, Jardim Bela Vista, ambos na cidade de Mogi das Cruzes, SP, para pagamento das prestações em
atraso desde 20/12/2022 até a presente data, relativas ao financiamento do imóvel, garantido por
Alienação Fiduciária, conforme R.3 da MATRÍCULA N 81.307, deste cartório, perfazendo até a data de
29/07/2024,  com  os  acréscimos  contratuais,  o  montante  de  R$24.594,94  (vinte  e  quatro  mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). O valor está sujeito à
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atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (bem como despesas cartorárias,
que hoje importam no valor de R$1.005,72) até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, não tendo sido possível a intimação pessoal,
tendo-se procedido às diligências para localização do devedor fiduciante nos endereços constantes do
contrato, no local do imóvel e demais endereços de conhecimento do credor, e também procedida
diligência eletrônica no e-mail coro_mogi@hotmail.com, procedo a presente INTIMAÇÃO, para que se
dirija a este Cartório, situado à Rua Coronel Souza Franco, n 1571, Parque Monte Líbano, cidade de
Mogi das Cruzes, SP, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável
de 15 dias, contados a partir da última publicação (três publicações). Nessa oportunidade, fica
referido Senhor cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de Consolidação da Propriedade em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514/97. Mogi das Cruzes, 29 de julho
de 2.024. Assinado por Dirceu de Arruda, Oficial do Registro de Imóveis.

OSASCO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DE PAIVA BUENO

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1 Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária VERT
COMPANHIA SECURITIZADORA, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, n. 2365, 11 andar, Pinheiros, São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n 25.005.683/0001-09, INTIMA o devedor fiduciante: RAFAEL DE
PAIVA BUENO, brasileiro, jornalista, RG n 30.985.448-9-SSP/SP, CPF/MF n ***.243.138-**, casado com
BRUNA COELHO BRAUNE BUENO, brasileira, consultora empresarial, CNH n. 04955404535-DETRAN-SP, CPF
***.166.567-** a comparecer na sua serventia, situada na Av. Santo Antônio, n 1986, no PRAZO DE ATÉ
15 (QUINZE) DIAS, contados da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações
contratuais relativas aos encargos no valor de R$44.621,97, atualizado até 26 de julho de 2024,
sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos
encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo n . 423.074, decorrentes Contrato
de Empréstimo e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia de Bem Imóvel com Emissão de
Cédula de Credito Imobiliário - CCI, datado e assinado em 30 de março de 2021 e tendo por objeto:
Apartamento 185, Torre 03, situado Avenida Manoel Pedro Pimentel, n 101, nesta cidade, sob pena de
consolidar a propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro n 6, feito na Matrícula n
130.562, deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente,
nos termos do art. 26, 4 da Lei n 9.514/97.

OURINHOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURINHOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO DOMINGUES DA SILVA JUNIOR

Marisa Barbanti Taiar Barbosa, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de Ourinhos, Estado de São
Paulo. FAZ SABER, que foi requerida por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a intimação de
MARCELO DOMINGUES DA SILVA JUNIOR, CPF: 409.***.***-89, para efetuar(em) neste Registro, situado na
Rua Cardoso Ribeiro n 630, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das 9 às 16 horas, o
pagamento da importância de R$ 4.575,12, correspondente às parcelas vencidas e não pagas decorrente
da alienação fiduciária, consoante demonstra a matrícula n 60.824 deste Registro de Imóveis, tendo
por objeto o imóvel, situado na Rua Jornalista Miguel Farah n 660, Casa 04, Condomínio Residencial
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Bella Vista, nesta cidade. O pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos no 1 do
artigo 26 da Lei n 9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias a contar do primeiro
dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira publicação
deste edital. Não paga a importância devida, bem como as prestações que vencerem até a data do
pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação,
promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do artigo 26 da Lei n 9.514/97. Ourinhos, 17 de julho de 2024. (Marisa Barbanti Taiar
Barbosa) Oficial.

PANORAMA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANORAMA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): BARAVELLI-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DE PANORAMA (SP) MUNICÍPIO DE PANORAMA - COMARCA DE PANORAMA -
ESTADO DE SÃO PAULO Alameda Tancredo de Almeida Neves, 360 - Centro - (18)3871-3396 - CEP 17980-000
E-mail: oripanorama2@gmail.com SUZANA DOS SANTOS CAMPONEZ - Oficial EDITAL EDITAL DE USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL. PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) ANOS (artigo 1.238, parágrafo único, CC). Prenotação
número 24.067 de 06/06/2024. A Oficial de Registro de Imóveis de Panorama/SP, Suzana dos Santos
Camponez, na forma do 13 do artigo 216-A da Lei 6.015/73, FAZ SABER à BARAVELI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF n 03.439.***/0001-**, proprietária tabular do imóvel denominado "Lote 17
da Quadra 08", localizado no loteamento denominado "Portal das Águas", no município de Paulicéia,
desta comarca de Panorama-SP, objeto da matrícula n 15.024 do Oficial de Registro de Imóveis da
comarca  de  Tupi  Paulista/SP,  que  tramita  perante  esta  serventia,  um  pedido  de  USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL proposto por BEM ESTAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF n 15.608.***/0001-
**, com sede na Alameda Tancredo de Almeida Neves, n 348, Centro, Panorama/SP, do citado imóvel.
Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação da supramencionada, advertindo-se
que eventual impugnação deverá ser protocolada na sede da Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias
subsequente  ao  decurso  do  prazo  do  edital  publicado.  Face  ao  requerimento,  fica  NOTIFICADO
possíveis representantes da empresa BARAVELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA a concordar ou
impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias subsequente ao decurso do prazo do edital publicado.
Em caso de não manifestação, presumir-se-á anuência, nos termos da lei vigente. Panorama, 25 de
julho de 2024. Suzana dos Santos Camponez, Oficial. (Artigo 216-A. 13. Para efeito do 2o deste
artigo, caso não seja encontrado o notificando ou caso ele esteja em lugar incerto ou não sabido,
tal fato será certificado pelo registrador, que deverá promover a sua notificação por edital
mediante publicação, por duas vezes, em jornal local de grande circulação, pelo prazo de quinze
dias cada um, interpretado o silêncio do notificando como concordância.)

PEDERNEIRAS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PEDERNEIRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLAUCIO LUIS DA SILVA

EDSON BERTONZZIN, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo,
etc. FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem
interessar possa, que o BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ n 90400888000142, apresentou nesta
Serventia, requerimento e demais documentos legalmente exigidos, visando a INTIMAÇÃO de GLAUCIO
LUIS DA SILVA possuidor do Contrato Habitacional n 0010306870, garantido por alienação fiduciária,
na matrícula n 16.462, referente ao imóvel localizado na Rua Antonio Simonágio, n S-583, Jardim
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Santa Lúcia, nesta cidade de Pederneiras, SP, deste Cartório. O Intimado deverá efetuar o pagamento,
e assim satisfazer perante este Oficial de Registro de Imóveis, com sede à Avenida Bernardino Flora
Furlan, 1842-Norte, nesta cidade de Pederneiras, SP, de segunda à sexta feira, no horário das 9:00 às
16:00 h, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais e legais, tributos e
despesas de cobrança e de intimação, conforme demonstrado nos documentos que estão à disposição nesta
Serventia. Caso não ocorra o pagamento por parte do Intimado, ficará a credora fiduciária habilitada
a requisitar a consolidação da propriedade sobre o imóvel residencial acima citado, nos termos do
art. 26 da Lei 9.514, de 20.11.97. E para que ninguém possa alegar ignorância, e tendo em vista que
após três tentativas de diligências, não foi possível sua intimação pessoal, no endereço indicado
(Rua Antonio Simonágio, n S-583, Jardim Santa Lúcia, nesta cidade de Pederneiras, SP), expediu-se o
competente edital, que será publicado por três dias na imprensa eletrônica. Dado e passado nesta
cidade de Pederneiras, em 29 de julho de 2024. Eu, Edson Bertonzzin - Oficial.

PIRACICABA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIEGE CRISTINA DE ALMEIDA

O 2 . Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba n . 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo n . 339.778, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lotes 3/4, CNPJ n . 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de LIEGE
CRISTINA  DE  ALMEIDA,  brasileira,  solteira,  maior,  mecan  de  manut,  montador,  prep,  RG  n  .
29XXXXXX-5-SSP/SP,  CPF  n  .  317.XXX.XXX-19,  residente  e  domiciliada  em  Piracicaba/SP,  na  Rua
Professora Angela Pousa n . 88, Residencial Pa, na qualidade de devedora-fiduciante do Instrumento
Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado sob n s. 2 e 3, na matrícula do
imóvel n . 124.357, desta Serventia, que assim se descreve: Apartamento de n . 13, localizado no
Térreo, do Bloco 27, do "Parque Ville Piracicaba", situado na Rua Zulmira Ferreira do Vale n .
1.222, no Bairro Novo Horizonte, cabendo ao citado apartamento o direito de utilização da vaga de
garagem n . 431, em Piracicaba/SP. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que
a destinatária não foi localizada nas diligências efetuadas, fica INTIMADA pelo presente edital
para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs
(de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária
(consultar o valor na Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se
vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para intimação e publicação do
edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1 ., do artigo 9 ., da Lei Federal n .
6.015/73, incluído pela Lei Federal n . 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser
feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica cientificada que, não paga a importância devida com os
encargos legais e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da
propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e o imóvel será levado a
leilão, nos termos do art. 26, caput, 3 e 7 , do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal n .
9.514/97, com redação dada pela Lei n . 14.711/23. Eu, (a) Thaís Cordeiro Fonseca, escrevente
autorizada, digitei. Eu, (a) Cristiano Garcia Castanheira, Substituto do Oficial, subscrevo e
assino.

PIRASSUNUNGA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRASSUNUNGA



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 434 / 585

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FERNANDO MASCIA PRATI

Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta comarca de
Pirassununga, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF depositou junto a este Oficial de
Registro de Imóveis, a documentação necessária, protocolada sob número 176.295, em 24/06/2024, para
intimação do Sr. Luiz Fernando Mascia Prati, com os seguintes endereços: Rua Waldemar Rodrigues -
Pai Herói (antiga rua 05) n 2.823 - Jardim Marília e Rua Benedito Fortunato Silva n 1.781 - Parque
dos Eucaliptos, ambos em Pirassununga, a purgar a mora do débito em atraso, decorrente do contrato
de financiamento garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/11/2020, registrado sob n .05,
na  matrícula  n  42.620  deste  Oficial,  tendo  em  vista  que,  esgotadas  as  tentativas  legais  e
normativas, não foi possível intimar o destinatário, que se encontra em lugar incerto e não sabido.
Procede-se  a  expedição  do  presente  edital,  que  deverá  ser  publicado  por  três  (3)  dias,  na
conformidade com o disposto no parágrafo 4o., do art. 26, da Lei federal 9.514/97, para que o
referido senhor Luiz Fernando Mascia Prati, fique INTIMADO a, no prazo de quinze (15) dias, se
dirigir a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Newton Prado n . 2.796, Centro,
Pirassununga - SP, para o fim especial de efetuar o pagamento do referido débito, que importa, em
data de 29/07/2024, em R$9.084,68 (nove mil e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos),
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se, também, os encargos que vencer no prazo desta intimação. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Pirassununga, aos 29 de julho de 2.024. Eu, Thaís Helena da Costa Risi conferi
e subscrevi.

PIRATININGA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRATININGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILDO NAZARETH ANTUNES RODRIGUES, BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

LTDA.

E D I T A L PEDRO WALTER DE PRETTO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de Piratininga-SP, etc.
FAZ SABER, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei n 9.514/97, bem como pelo credor
Bradesco Administradora de Consórcio Ltda, do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel
com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, com caráter de escritura pública,
firmado na cidade de São Paulo-SP, aos 28 de abril de 2021, registrado sob n 6 na matrícula n 6.684
- Lv 02 de Registro Geral, desta Serventia Registral, do imóvel localizado na Avenida Adélia
Fernandes Ferreira n 161, que compreende o Lote n 17, da Quadra A do Loteamento denominado "Jardim
Santo Antonio", nesta cidade de Piratininga-SP, vem por meio deste edital INTIMAR o Sr. GILDO
NAZARETH ANTUNES RODRIGUES, com endereço sito à Rua Xerxes Ribeiro dos Santos n 15200, Bairro
Presidente Geisel, na cidade de Bauru-SP, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos que encontram vencidos desde 11 de setembro de 2023. Informo ainda que, o
valor destes encargos posicionados em 11/09/2023, correspondem a R$12.812,10 (doze mil oitocentos e
doze reais e dez centavos), valor este que está sujeito à atualização monetária, juros de mora até
a data do efetivo pagamento, às despesas de cobrança (edital/intimação), somando-se também os
encargos  que  vencerem  no  prazo  deste  edital/intimação  em  cartório.  Informo  ainda  que  de
conformidade com os documentos que fazem parte do edital/intimação arquivados nesta Serventia
Registral, o credor apresentou uma relação projetando os valores e datas, de modo a evidenciar a
atualização diária do débito, a saber: Data do Recebimento Valor para a purga do Débito Data do
Recebimento Valor para a purga do Débito 12/09/2023 R$3.368,78 22/08/2024 R$35.455,33 13/10/2023
R$3.314,10  23/08/2024  R$35.457,68  13/11/2023  R$3.258,02  24/08/2024  R$35.460,04  12/12/2023
R$3.204,16  25/08/2024  R$35.462,40  12/01/2024  R$3.148,78  26/08/2024  R$35.464,76  14/02/2024
R$3.087,72  27/08/2024  R$35.467,12  12/03/2024  R$3.039,56  28/08/2024  R$35.469,47  12/04/2024
R$2.984,18  29/08/2024  R$35.471,83  13/05/2024  R$2.928,82  30/08/2024  R$35.474,19
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12/06/2024 R$2.873,86 31/08/2024 R$35.476,55 12/07/2024 R$34.328,78 01/09/2024 R$35.478,91 13/07/2024
R$35.361,00  02/09/2024  R$35.481,26  14/07/2024  R$35.363,36  03/09/2024  R$35.483,62  15/07/2024
R$35.365,72  04/09/2024  R$35.485,98  16/07/2024  R$35.368,07  05/09/2024  R$35.488,34  17/07/2024
R$35.370,43  06/09/2024  R$35.490,70  18/07/2024  R$35.372,79  07/09/2024  R$35.493,06  19/07/2024
R$35.375,15  08/09/2024  R$35.495,41  20/07/2024  R$35.377,51  09/09/2024  R$35.497,77  21/07/2024
R$35.379,86  10/09/2024  R$35.500,13  22/07/2024  R$35.382,22  11/09/2024  R$35.502,49  23/07/2024
R$35.384,58  12/09/2024  R$35.504,85  24/07/2024  R$35.386,94  13/09/2024  R$35.507,20  25/07/2024
R$35.389,30  14/09/2024  R$35.509,56  26/07/2024  R$35.391,66  15/09/2024  R$35.511,92  27/07/2024
R$35.394,01  16/09/2024  R$35.514,28  28/07/2024  R$35.396,37  17/09/2024  R$35.516,64  29/07/2024
R$35.398,73  18/09/2024  R$35.519,00  30/07/2024  R$35.401,09  19/09/2024  R$35.521,35  31/07/2024
R$35.403,45  20/09/2024  R$35.523,71  01/08/2024  R$35.405,80  21/09/2024  R$35.526,07  02/08/2024
R$35.408,16  22/09/2024  R$35.528,43  03/08/2024  R$35.410,52  23/09/2024  R$35.530,79  04/08/2024
R$35.412,88  24/09/2024  R$35.533,14  05/08/2024  R$35.415,24  25/09/2024  R$35.535,50  06/08/2024
R$35.417,59  26/09/2024  R$35.537,86  07/08/2024  R$35.419,95  27/09/2024  R$35.540,22  08/08/2024
R$35.422,31  28/09/2024  R$35.542,58  09/08/2024  R$35.424,67  29/09/2024  R$35.544,93  10/08/2024
R$35.427,03  30/09/2024  R$35.547,29  11/08/2024  R$35.429,39  01/10/2024  R$35.549,65  12/08/2024
R$35.431,74  02/10/2024  R$35.552,01  13/08/2024  R$35.434,10  03/10/2024  R$35.554,37  14/08/2024
R$35.436,46  04/10/2024  R$35.556,73  15/08/2024  R$35.438,82  05/10/2024  R$35.559,08  16/08/2024
R$35.441,18  06/10/2024  R$35.561,44  17/08/2024  R$35.443,53  07/10/2024  R$35.563,80  18/08/2024
R$35.445,89  08/10/2024  R$35.566,16  19/08/2024  R$35.448,25  09/10/2024  R$35.568,52  20/08/2024
R$35.450,61 10/10/2024 R$35.570,87 21/08/2024 R$35.452,97 Desta forma procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria para que o mesmo se dirija a esta Serventia de Registro Imobiliário, situada à Avenida
Coronel Júlio Marcondes Salgado n 31, na cidade de Piratininga-SP, onde deverá efetuar a purgação do
débito acima discriminado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de quinze (15) dias a
contar da data da última publicação deste edital. O pagamento das obrigações mencionadas nesta
intimação, atualizado diariamente, deverá ser feito em moeda corrente do país ou através de cheque
administrativo, em favor do Banco Bradesco Administradora de Consórcio Ltda. No caso de pagamento por
meio de cheque administrativo, o cheque deverá ser entregue a este Serviço Registral na data de sua
emissão, no valor que será informado no dia a ser efetuado o pagamento. As despesas com os
editais/intimação serão cobradas separadamente. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria, cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel, em favor do credor Banco Bradesco Administradora de Consórcio Ltda, nos termos
do artigo 26, 7 da Lei Federal n 9.514/97. Piratininga-SP, 26 de julho de 2024. Pedro Walter De
Pretto - Oficial -

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ELIZA SANTIAGO RODRIGUES, BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

E D I T A L PEDRO WALTER DE PRETTO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de Piratininga-SP, etc.
FAZ SABER, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei n 9.514/97, bem como pelo credor
Bradesco Administradora de Consórcio Ltda, do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel
com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, com caráter de escritura pública,
firmado na cidade de São Paulo-SP, aos 28 de abril de 2021, registrado sob n 6 na matrícula n 6.684
- Lv 02 de Registro Geral, desta Serventia Registral, do imóvel localizado na Avenida Adélia
Fernandes Ferreira n 161, que compreende o Lote n 17, da Quadra A do Loteamento denominado "Jardim
Santo Antonio", nesta cidade de Piratininga-SP, vem por meio deste edital INTIMAR o Sra. MARIA
ELIZA SANTIAGO RODRIGUES, com endereços conhecidos sito à Rua Xerxes Ribeiro dos Santos n 15200,
Bairro Presidente Geisel, na cidade de Bauru-SP, na Avenida Adélia Fernandes Ferreira n 161, nesta
cidade de Piratininga-SP e, na Rua Trinta de Julho n 656 na cidade de Americana-SP, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos que encontram vencidos desde 11 de
setembro  de  2023.  Informo  ainda  que,  o  valor  destes  encargos  posicionados  em  25/07/2024,
correspondem a R$35.535,50 (trinta e cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta
centavos), valor este que está sujeito à atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo
pagamento, às despesas de cobrança (edital/intimação), somando-se também os encargos que vencerem
no prazo deste edital/intimação em cartório. Informo ainda que de conformidade com os documentos
que fazem parte do edital/intimação arquivados nesta Serventia Registral, o credor apresentou uma
relação projetando os valores e datas, de modo a evidenciar a atualização diária do débito, a
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saber: Data do Recebimento Valor para a purga do Débito Data do Recebimento Valor para a purga do
Débito 12/09/2023 R$3.368,78 22/08/2024 R$35.455,33 13/10/2023 R$3.314,10 23/08/2024 R$35.457,68
13/11/2023 R$3.258,02 24/08/2024 R$35.460,04 12/12/2023 R$3.204,16 25/08/2024 R$35.462,40 12/01/2024
R$3.148,78 26/08/2024 R$35.464,76 14/02/2024 R$3.087,72 27/08/2024 R$35.467,12 12/03/2024 R$3.039,56
28/08/2024 R$35.469,47 12/04/2024 R$2.984,18 29/08/2024 R$35.471,83 13/05/2024 R$2.928,82 30/08/2024
R$35.474,19  12/06/2024  R$2.873,86  31/08/2024  R$35.476,55  12/07/2024  R$34.328,78  01/09/2024
R$35.478,91  13/07/2024  R$35.361,00  02/09/2024  R$35.481,26  14/07/2024  R$35.363,36  03/09/2024
R$35.483,62  15/07/2024  R$35.365,72  04/09/2024  R$35.485,98  16/07/2024  R$35.368,07  05/09/2024
R$35.488,34  17/07/2024  R$35.370,43  06/09/2024  R$35.490,70  18/07/2024  R$35.372,79  07/09/2024
R$35.493,06  19/07/2024  R$35.375,15  08/09/2024  R$35.495,41  20/07/2024  R$35.377,51  09/09/2024
R$35.497,77  21/07/2024  R$35.379,86  10/09/2024  R$35.500,13  22/07/2024  R$35.382,22  11/09/2024
R$35.502,49  23/07/2024  R$35.384,58  12/09/2024  R$35.504,85  24/07/2024  R$35.386,94  13/09/2024
R$35.507,20  25/07/2024  R$35.389,30  14/09/2024  R$35.509,56  26/07/2024  R$35.391,66  15/09/2024
R$35.511,92  27/07/2024  R$35.394,01  16/09/2024  R$35.514,28  28/07/2024  R$35.396,37  17/09/2024
R$35.516,64  29/07/2024  R$35.398,73  18/09/2024  R$35.519,00  30/07/2024  R$35.401,09  19/09/2024
R$35.521,35  31/07/2024  R$35.403,45  20/09/2024  R$35.523,71  01/08/2024  R$35.405,80  21/09/2024
R$35.526,07  02/08/2024  R$35.408,16  22/09/2024  R$35.528,43  03/08/2024  R$35.410,52  23/09/2024
R$35.530,79  04/08/2024  R$35.412,88  24/09/2024  R$35.533,14  05/08/2024  R$35.415,24  25/09/2024
R$35.535,50  06/08/2024  R$35.417,59  26/09/2024  R$35.537,86  07/08/2024  R$35.419,95  27/09/2024
R$35.540,22  08/08/2024  R$35.422,31  28/09/2024  R$35.542,58  09/08/2024  R$35.424,67  29/09/2024
R$35.544,93  10/08/2024  R$35.427,03  30/09/2024  R$35.547,29  11/08/2024  R$35.429,39  01/10/2024
R$35.549,65  12/08/2024  R$35.431,74  02/10/2024  R$35.552,01  13/08/2024  R$35.434,10  03/10/2024
R$35.554,37  14/08/2024  R$35.436,46  04/10/2024  R$35.556,73  15/08/2024  R$35.438,82  05/10/2024
R$35.559,08  16/08/2024  R$35.441,18  06/10/2024  R$35.561,44  17/08/2024  R$35.443,53  07/10/2024
R$35.563,80  18/08/2024  R$35.445,89  08/10/2024  R$35.566,16  19/08/2024  R$35.448,25  09/10/2024
R$35.568,52 20/08/2024 R$35.450,61 10/10/2024 R$35.570,87 21/08/2024 R$35.452,97 Desta forma procedo
à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para que o mesmo se dirija a esta Serventia de Registro Imobiliário,
situada à Avenida Coronel Júlio Marcondes Salgado n 31, na cidade de Piratininga-SP, onde deverá
efetuar a purgação do débito acima discriminado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de
quinze (15) dias a contar da data da última publicação deste edital. O pagamento das obrigações
mencionadas nesta intimação, atualizado diariamente, deverá ser feito em moeda corrente do país ou
através de cheque administrativo, em favor do Banco Bradesco Administradora de Consórcio Ltda. No
caso de pagamento por meio de cheque administrativo, o cheque deverá ser entregue a este Serviço
Registral na data de sua emissão, no valor que será informado no dia a ser efetuado o pagamento. As
despesas com os editais/intimação serão cobradas separadamente. Nesta oportunidade, fica Vossa
Senhoria, cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel, em favor do credor Banco Bradesco Administradora de
Consórcio Ltda, nos termos do artigo 26, 7 da Lei Federal n 9.514/97. Piratininga-SP, 26 de julho de
2024. Pedro Walter De Pretto - Oficial -

PRESIDENTE PRUDENTE/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, ADMILSON GOMES DE SOUZA

COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 2 REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE Bel. Márcio Minuzzi
de Medeiros, Oficial, EDITAL - FAZ SABER ao Sr. ADMILSON GOMES DE SOUZA, brasileiro, encarregado de
produção, portador do RG n 22.357.478-SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n ***.472.568-**, casado sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n 6.515/77 com Angela Maria Pereira
Napoleão Souza, residente e domiciliado na Rua das Betúnias, n 13, Conjunto Habitacional Cidade
2000, Presidente Prudente/SP, que a requerimento da BANCO BRADESCO S/A, com sede em Osasco/SP no
Núcleo Administrativo "Cidade de Deus", s/n , Vila Yara e inscrito no CNPJ/MF n 60.746.948/0001-12,
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com fulcro no 4 do artigo 26 da Lei 9.514/97, foi expedido o presente edital a fim de intimá-lo a
comparecer em cartório, situado nesta cidade, na Avenida Manoel Goulart, n 406, Centro, com horário
de atendimento de segunda a sexta-feira, das 09h às 16h, no prazo improrrogável de 15 dias úteis da
última publicação deste, para a purgação da mora e das parcelas vencidas, que totalizam o valor de
R$33.329,32 (saldo apurado em 25/07/2024), sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. O não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária acima qualificada, referente ao Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de
Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária e Outras Avenças, firmado entre as
partes em 05/12/2022 constante do registro n 08 e 09 da Matrícula n 53.634 desta Serventia Registral.
E para que não seja alegada ignorância é expedido o presente edital para ser publicado de forma
eletrônica por 03 (três) dias consecutivos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de 2024 (dois mil e
vinte e quatro). Eu, Marina Ferreira Olivatti, a Escrevente Autorizada, que subscrevi.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): 2 OFICIAL
DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE PRESIDENTE

PRUDENTE - SP, PAUMA E BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - SPE LTDA

E D I T A L: Loteamento - Terceiros, art. 19, L. 6766/79. Bel. MÁRCIO MINUZZI DE MEDEIROS, Oficial
Titular do Segundo Serviço de Registro de Imóveis e seus Anexos, desta cidade e comarca de
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil. FAZ PÚBLICO que a PAUMA E
BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Capitão Alberto Mendes Junior, n 58, Sl. 32, Jardim Morishita, Presidente Prudente-SP, inscrita no
CNPJ/MF sob n 33.380.561/0001-12, e NIRE n 35231460308, depositou nesta Serventia Registral o
Requerimento,  Certificado  GRAPROHAB-Grupo  de  Análise  e  Aprovação  de  Projetos  Habitacionais  n
121/2024 (protocolo n 17.700), emitido na cidade de São Paulo/Capital aos 09 de abril de 2024,
TCRA-Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental n 0000032352/2024, sigla n 000001200386/2021, e
n  0000032353/2024,  sigla  n  000001200386/2021,  e  Autorização  n  0000032388/2024,  sigla  n
000001200386/2021, todos emitidos nesta cidade aos 17 de abril de 2024, projetos, memoriais,
certidões, plantas, termos e demais documentos exigidos pela Lei Federal n 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, protocolado sob n 334.935 aos 17 de junho de 2024, para o loteamento de um imóvel de sua
propriedade, exclusivamente de uso Residencial denominado "PARQUE RESIDENCIAL DOS IPÊS", localizado
na Rodovia Ângelo Rena, s/n , nesta cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo. A
área  loteanda,  que  é  objeto  da  matrícula  n  92.988,  desta  Serventia  Registral,  será  assim
subdividida: 1) Área de Lotes: (1.869 lotes): 340.232,58 m ou 38,29%; 2) Áreas Públicas: 2.1)
Sistema Viário: 279.245,77 m ou 31,43%; 2.2) Áreas Institucionais: 54.256,35 m ou 6,11%; 2.3)
Espaços Livres de Uso Público: 2.3.1) Áreas Verdes/APP: 136.677,18 m ou 15,38%; 2.3.2) Sistema de
Lazer: 78.087,12 m ou 8,79%; 3) Outros (especificar): nada consta; 4) Área Loteada: 888.499,00 m ou
100%; 5) Área Remanescente: nada consta; 6) Total da Gleba: 888.499,00 m . O empreendimento
possuirá 1.869 (hum mil e oitocentos e sessenta e nove) lotes, na modalidade de Loteamento Aberto,
de Interesse Social. Findo o prazo de 15 (quinze) dias contados da data da terceira e última
publicação deste edital, que ocorrerá de forma eletrônica, em 3 (três) dias consecutivos, e não
havendo impugnação por parte de terceiros, será feito o registro do loteamento requerido nos termos
da lei acima mencionada. Dado e passado nesta cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado de
São Paulo, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).
Eu, Bel. EDSON MACHADO JUNIOR, Escrevente Autorizado, subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

QUELUZ/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUELUZ

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWmVrOVVXVFE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5WRWt5VFZSVmRrMVVSWGxPYWtVeFdIcFJNazE2YXpKUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): RAFAEL CARDOSO DE AZEVEDO

2 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EM RETIFICAÇÃO DE ÁREA DESTINATÁRIOS: Rafael Cardoso de Azevedo. O Oficial
de Registro de Imóveis da cidade e Comarca de Queluz (SP), com sede na Rua Dr. Oscar de Almeida,
127,  Centro,  Queluz  (SP)  -  CEP  12800-000.  Telefone:  (12)  3147-1152.  E-mail:
registrodeimoveisdequeluz@gmail.com.br, em virtude de Retificação de Área (Lei n 6.015/73, artigo
213, inc.: II), protocolada sob n 9.253, de 05/07/2023, tendo por requerente Milton Vieira Quintas,
proprietário da "Fazenda Santo Antonio e Fazenda Três Barras", localizada na cidade de Areias (SP),
objeto das Matrículas 156 e 270 deste Registro de Imóveis de Queluz (SP), notifica a quem
interessar possa; e, notadamente, o Senhor Rafael Cardoso de Azevedo, e/ou seus respectivos
conjugues, herdeiros ou sucessores, proprietários tabulares da área que tratasse "Fazenda Santo
Antonio de matrícula n 437", localizada em Areias (SP), a respeito do procedimento de Retificação
de Área que tem por finalidade retificar a descrição tabular do acima indicado imóvel de Matrícula
156 e 270 desta serventia. Todo e qualquer interessado pode solicitar na sede desta serventia,
direto acesso aos materiais técnicos e demais documentos que instruem o procedimento de Retificação
aqui aludido. Ficam os interessados advertidos que a não impugnação perante o Registro de Imóveis
da Comarca de Queluz (SP), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da segunda publicação deste
edital,  implica  na  concordância  tácita  com  a  proposta  de  retificação  de  área  objeto  desta
notificação. O Oficial Interino (Carlos Eduardo Vilalta Ferreira). NADA MAIS.

RIBEIRAO PIRES/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PIRES

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): HERCULES CELESCUEKCI, HELENA CELESCUEKCI
MASINI, PEDRO CELESCUEKCI FILHO, RENATA CELESCUEKCI ZIMMERMANN, ERMELINDA PEREIRA DE SOUZA

CELESCUEKCI, PEDRO CELECUEKCI, DARCY TEILA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA LUC DA COSTA RIBEIRO, Oficial Delegado do Oficial
de Registro de Imóveis da Estância Turística de Ribeirão Pires-SP, etc; F A Z S A B E R, aos que o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por parte de Hércules Celescuekci,
brasileiro,  casado,  advogado,  RG  n.  10.270.350-SSP/SP,  CPF/MF  n.  ***.212.778-**,  residente  e
domiciliado na Rua Senador Vergueiro, n. 289, Santo Amaro,São Paulo-SP, CEP. 4739-060; Helena
Celescuekci  Masini,  brasileira,  viúva,  RG  n.  14.039.494-1-SSP/SP,  CPF/MF  n.  ***.862.818-**,
residente e domiciliada na Rua João de Santa Maria, n. 548, Saúde,São Paulo-SP, CEP. 04158-070;
Pedro Celescuekci Filho, brasileiro, solteiro, RG n. 17.721.248-SSP/SP, CPF/MF n. ***.088.128-**,
residente e domiciliado na Rua São Daniel, n. 172, Vila Brasílio Machado,São Paulo-SP, CEP.
04288-110; e Renata Celescuekci Zimmermann, brasileira, divorciada, RG n. 23.977.077-8-SSP/SP,
CPF/MF n. ***.592.488-**, residente e domiciliada na Rua Arlindo Veiga dos Santos, n. 50, apto.
144, São Paulo-SP, CEP. 04671-300, na qualidade de herdeiros dos proprietários tabulares do imóvel
PEDRO CELESCUEKCI, CPF/MF n. ***.802.908-**, falecido em 20/11/1989 e ERMELINDA PEREIRA DE SOUZA
CELESCUEKCI, CPF/MF n. ***.026.658-**, falecida em 12/12/2022, requer a apuração do remanescente do
lote 212 e a retificação administrativa da descrição tabular do lote 213, ambos da Gleba 01, da
Vila Pereira Barreto, localizados na Rua Pereira Barreto, Ribeirão Pires-SP, transcritos sob n.
713, nesta Serventia, consoante o procedimento previsto no artigo 213, da Lei dos Registros
Públicos n. 6.015/73; e devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo
relativo aos imóveis confrontantes matriculados sob ns. 14.345 e 14.346, desta serventia, fica, a
titular e seus eventuais sucessores a qualquer título: DARCY TEILA, CPF/MF n. ***.313.058-**,
estando em local incerto e não sabido, notificada do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados e disponíveis neste serviço registral, enumerados no artigo 213, inciso II, da
lei n. 6015/73, podendo, nos termos do 2 do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias. Nos termos do 4 do artigo 213, inciso II, da Lei n.
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6015/73, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere a NOTIFICADA
são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e, 3) deixar transcorrer o prazo,
aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que, eventuais falhas que venham a ser
provadas no futuro, não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam as pessoas que anuíram à
retificação de área, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto
nos casos de usucapião (artigo 214, 5 , da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da
primeira  publicação  deste  edital,  que  será  publicado  duas  vezes,  será  deferida  a  retificação
pretendida. Ribeirão Pires, 29 de julho de 2024. Kelly Cristina Martins Escrevente

RIBEIRAO PRETO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HAROLDO MACEDO D AVILA, HELENICE RICCI, HELENICE RICCI RIBEIRÃO PRETO ME

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HAROLDO MACEDO D'AVILA, HELENICE RICCI e HELENICE RICCI RIBEIRÃO PRETO ME O
1 Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A, com sede em São Paulo/SP, na avenida Presidente Juscelino Kubitschek n 2.041 e 2.235, Bloco A,
Brooklin Novo, inscrito no CNPJ sob n 90.400.888/0001-42, por meio do requerimento de intimação de
edital, expedido neste município, em 01 de julho de 2024, juntado às fls. 65/66 e 68/71, dos autos
de n 562.941/2024, FAZ SABER que 1) HAROLDO MACEDO D'AVILA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito
no CPF n ***.973.618-**, 2) HELENICE RICCI, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF n
***.581.208-**, residentes e domiciliados neste município, na qualidade de devedores fiduciantes, e
3) HELENICE RICCI RIBEIRÃO PRETO ME, inscrita no CNPJ n 000.731.411/0001-57, com sede neste
município, representada por Helenice Ricci, na qualidade de emitente, ficam INTIMADOS, na forma da
mesma lei, a comparecerem neste cartório, localizado neste município, na avenida Independência n
3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim de purgarem a mora
da alienação fiduciária constituída por força do R.02 da matrícula n 162.074, cujo objeto é o
imóvel localizado neste município, na rua Altamir Ruben Penha n 195, apto. 15, Condomínio edifício
Ocaporã. O presente edital foi emitido em virtude dos devedores fiduciantes e a emitente acima não
terem sidos encontrados no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço
indicado pelo credor fiduciário, conforme certidão dos autos supramencionados. Ficam os devedores
fiduciantes e a emitente cientes ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado,
débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos,
até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido
das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em
favor do credor fiduciário nos termos do art. 26, 7 , da Lei 9.514/1997, resultando na perda do
imóvel em favor do fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. E para que Vossa Senhoria não venha a
alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo
legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares
Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e
assino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEILA MARCELA FERNANDES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEILA MARCELA FERNANDES O 1 Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede neste Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob n 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de
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edital, expedido em Bauru/SP, em 01 de julho de 2024, juntado às fls. 24/27, dos autos de n
562.988/2024, FAZ SABER que NEILA MARCELA FERNANDES, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF n
***.147.038-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica
INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na avenida
Independência n 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim de
purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula n 197.047, cujo
objeto é constituído pelo imóvel situado neste município, na avenida Virgílio Soeira n 500, apto. 23,
Bloco D, Torre 03, Lar Suécia. O presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima
não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço
indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora
fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este
correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do
efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de
cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora
fiduciária nos termos do art. 26, 7 , da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este
edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora,  poderá  ser  deferida  a  consolidação  pretendida.  Eu,  Joseane  Soares  Forggia  Carrocini
(Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA BRENDA ALOISE NOGUEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA BRENDA ALOISE NOGUEIRA O 1 Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede neste Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob n 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de
edital, expedido em Bauru/SP, em 01 de julho de 2024, juntado às fls. 18/21, dos autos de n
563.130/2024, FAZ SABER que ANA BRENDA ALOISE NOGUEIRA, brasileira, solteira, maior, inscrita no
CPF n ***.096.976-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante,
fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência n 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da matrícula n
206.379, cujo objeto é constituído pelo imóvel situado neste município, na rua Geraldo Rinhel
Sobrinho n 250, apto. 04, Bloco 04, Conquista Macaúba. O presente edital foi emitido em virtude da
devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em
qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  dos  autos
supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no
prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7 , da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

SANTO ANDRE/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILSON ROQUE

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, VALDOMIRO MONTES JÚNIOR, Oficial Delegado do 2
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem e dele conhecimento tiverem, que nos termos do parágrafo 4 do art. 26 da Lei
9.514/1997, e por requerimento expresso do credor fiduciário, prenotado sob o n 362.591, fica
INTIMADO  WILSON  ROQUE  CPF.  042.XXX.XXX-71,  a  comparecer  neste  Oficial  de  Registro,  na  Av.
Industrial n 600, sala 110, Centro Empresarial - Grand Plaza Shopping, Santo André/SP, no horário
das 09h00min. às 16h00min., para que, no prazo de 15 dias, satisfaça o pagamento das obrigações
vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento, em dinheiro ou cheque administrativo
nominal a este 2 Oficial de Registro de Imóveis, acrescido das despesas de cobrança e intimação,
relativa ao Instrumento Particular de Venda e Compra, com força de Escritura Pública, datado de 19
de abril de 2012, registrado sob n 16 e 17 na matrícula n 24.416 desta Serventia, referente a casa
n 267 da Rua Pompeia, Jardim Ana Maria, nesta cidade, tendo como credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL,  sendo  que,  o  débito  atualizado  para  pagamento  na  data  de  25/07/2024  importa  em
R$37.924,08(trinta e sete mil, novecentos e vinte e quatro reais e oito centavos), o qual será
atualizado na data do efetivo pagamento, acrescido das despesas acima mencionadas no valor de
R$773,72 O não cumprimento das referidas obrigações no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade fiduciária em favor do credor fiduciário. Valdomiro Montes Júnior -
Oficial Delegado.

SAO CARLOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL YGOR DA SILVA DE ANDRADE

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE: GABRIEL YGOR DA SILVA DE
ANDRADE. A Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São
Carlos, Estado de São Paulo a requerimento do credor fiduciário EXACTA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
inscrito no CNPJ.n 03.483.308/0001-23, com sede em São Carlos-SP, na Rua Passeio dos Flamboyants, n
60, conjunto 305, Edifício São Paulo, Parque Faber Castel, com fundamento e para fins do artigo 26
e parágrafos da Lei n 9.514/1997, vem intimar o ora devedor fiduciante GABRIEL YGOR DA SILVA DE
ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n 472.XXX.XXX-50, residente e
domiciliado  à  Rua  Professor  Pericles  Soares,  n  100,  São  Carlos  III,  na  cidade  de  São
Carlos/SP, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última
publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data
do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados
pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo n 480681 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta
Serventia,  para  fins  de  purgar  a  mora  decorrente  da  Alienação  Fiduciária,  registrada  aos
24/04/2024, sob o n 04 da matrícula n 165.571, no Livro 02-RG., desta Serventia, constituída
através do Instrumento Particular datado de 15/12/2022, tendo por objeto o seguinte imóvel: Um
terreno, constituído do Lote 14 da Quadra 03, do loteamento denominado Residencial Salto do
Monjolinho, situado na Rua 02, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O
pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua
Conde do Pinhal, n 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às
16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em
favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos encargos vencidos, incluirá também as custas
cartoriais estimadas em R$ 305,12 e, o valor deste edital (R$ 294,00). A falta de pagamento no
prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário EXACTA
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., nos termos da lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com
base no artigo 26, 4 , da Lei n 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da
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Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante não ter sido
localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado e passado em
São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

SAO PAULO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
GINO SCHEVANO FILHO

EDITAL DE CIENCIA/NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS - PRAZO 15 DIAS. Expedido no
Procedimento Administrativo de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião do imóvel consistente na
VAGA DE GARAGEM do "Edifício ESSEX", situado na Rua Coronel Oscar Porto n. 932, esquina da Rua Said
Aiach, no 9 Subdistrito - Vila Mariana, objeto das transcrições n. 70.549, de 16.7.1971, e n.
70.550, de 16.7.1971, do 1 Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP. FLAUZILINO ARAÚJO DOS
SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem mais possa
interessar, pessoas ausentes, incertas, desconhecidas, e terceiros eventualmente interessados, que
GINO SCHEVANO FILHO, portador do RG n.3.467.778-SSP/SP, CPF(MF) n. ***.568.928-**, e sua esposa ANA
MARIA RANGEL SCHEVANO, portadora do RG n. 5.124.555-SSP/SP, CPF(MF) n. ***.506.738-**, residentes e
domiciliados na Rua Montesquieu, n. 371, ap. 41, nesta Capital (CEP: 04116-190), requereram nesta
Serventia, o reconhecimento extrajudicial de Usucapião Extraordinária (artigo 1.238, do C.C.),
visando a titularidade de domínio do imóvel consistente na VAGA DE GARAGEM do "Edifício ESSEX",
situado na Rua Coronel Oscar Porto n. 932, esquina da Rua Said Aiach, no 9 Subdistrito - Vila
Mariana, objeto das transcrições n. 70.549, de 16.7.1971, e n. 70.550, de 16.7.1971, do 1 Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, figurando como titular de domínio: RICARDO ARES, CIA.
CANTUÁRIA DE IMÓVEIS E EMPREENDIMENTOS e ENVIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA,, conforme prenotação n.
428.266, de 18 de janeiro de 2023, alegando posse exclusiva, mansa e pacífica do referido imóvel,
no prazo superior a 49 (quarenta e nove) anos. O requerimento e a documentação completa que o
acompanha permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta Serventia. Portanto, havendo
razão para impugnação, que seja apresentada no Cartório do 1 Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo, localizado na Rua Tabatinguera n. 140, Loja 1 - Centro, CEP 01020-000, São Paulo, Capital -
Fone (11) 3291-6455, em dias úteis, presencialmente no horário das 9:00 às 16:00 horas, e por
remessa  de  documento  eletrônico  pelo  e-protocolo  da  Central  Registradores  de  Imóveis
(www.registradores.org.br), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de
impugnação  no  prazo  previsto  neste  edital  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião, na forma requerida. São Paulo, 25 de julho de 2024. FLAUZILINO ARAÚJO
DOS SANTOS - OFICIAL.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARAUCAIA AGROPECUARIA E EXT DE MIN COM IMP E EXP LTDA

SÉRGIO JACOMINO. 5. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5. Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  prenotação  n.  392.315,  com  base  no  instrumento
particular, registrado sob n. 21 na matrícula n. 9.158, referente ao imóvel: unidade autônoma, n.
602 da 3. sobreloja ou 5. andar, no edifício 8. pavimento do Centro Comercial Grandes Galerias,
situado na avenida São João, n. 439, com saldo devedor de responsabilidade de ARAUCAIA AGROPECUÁRIA
E EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 56.498.876/0001-64, com sede na
rua Candido do Nascimento, n. 98, 2. andar, Jardim Paulista, na pessoa de Sr. ANDRE DA SILVA
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WALLBAUM, CPF ***.244.518-**7, conforme declaração do credor fiduciário, vem, com fulcro no artigo 26
da Lei n. 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LO para o cumprimento da seguinte obrigação
contratual:  DÉBITO:  R$  524.530,36  posicionado  em  25/07/2024,  conforme  planilha  elaborada  e
apresentada pela credora fiduciária, representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os
encargos que vencerem neste período. Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.
Oficial  de  Registro  de  Imóveis  desta  Capital,  situado  na  rua  Marquês  de  Paranaguá,  n.  359,
Consolação, onde deverá ser efetuada a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica a devedora ciente de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na consolidação da
propriedade do imóvel retro citado em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL LTDA, nos
termos dos artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha
efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do presente edital, por gentileza desconsidere-
o, para todos os fins de direito, após confirmação junto à credora fiduciária. São Paulo, 25 de julho
de 2024.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BELOS MONTES PARTICIPACOES LTDA

SÉRGIO JACOMINO. 5. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5. Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  prenotação  n.  392.315,  com  base  no  instrumento
particular, registrado sob n. 21 na matrícula n. 9.158, referente ao imóvel: unidade autônoma, n.
602 da 3. sobreloja ou 5. andar, no edifício 8. pavimento do Centro Comercial Grandes Galerias,
situado na avenida São João, n. 439, com saldo devedor de responsabilidade de BELOS MONTES
PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 26.733.393/0001-36, com sede na rua Joaquim Floriano, n. 466, conjunto n.
1808, Itaim Bibi, n. na pessoa de Sr. LUCIO DOS SANTOS BOSIO, CPF ***.177.828-**, conforme
declaração do credor fiduciário, vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente
edital, INTIMÁ-LO para o cumprimento da seguinte obrigação contratual: DÉBITO: R$ 524.530,36
posicionado em 25/07/2024, conforme planilha elaborada e apresentada pela credora fiduciária,
representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que vencerem neste
período. Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5. Oficial de Registro de
Imóveis desta Capital, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, onde deverá ser
efetuada a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica a devedora ciente de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel
retro citado em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL LTDA, nos termos dos artigos 26
e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha efetuado o pagamento do
débito antes do conhecimento do presente edital, por gentileza desconsidere-o, para todos os fins
de direito, após confirmação junto à credora fiduciária. São Paulo, 25 de julho de 2024.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRENA CAROLINA DA COSTA LAMAS DIAS, ELIEL DIAS JUNIOR

O OFICIAL DO 6 DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL, nos termos do art. 26, 4 da Lei 9.514/97, faz
saber que, foi prenotado nesta Serventia Imobiliária sob n 812.655, em 27 de julho de 2023, o
requerimento datado de 27 de julho de 2023, pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ
n  00.360.305/0001-04,  com  sede  no  setor  bancário  sul,  quadra  4,  lotes  3/4,  Brasília,  DF,
objetivando  a  intimação  pessoal  dos  devedores  fiduciantes  BRENA  CAROLINA  DA  COSTA  LAMAS,
brasileira, engenheira, portadora da carteira de identidade CI n 4172887, expedida por P.CIV/PA,
CPF n ***.629.372-**, solteira, maior, residente e domiciliada na Avenida Angelica, n 177, apto. n
23, Santa Cecilia, São Paulo, SP; e ELIEL DIAS JUNIOR, brasileiro, engenheiro, RG n
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438203732-SSP-SP, CPF n ***.308.858-**, solteiro, maior, residente e domiciliado na Rua Lídia, n 15,
Macedo, na cidade de Guarulhos, SP, os quais encontram-se em local ignorado, incerto ou inacessível,
conforme certificado no procedimento após as tentativas de intimações pessoais através do preposto
desta Serventia, pelo 1 Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo e 1 Oficio de Registro de Títulos e Documentos
e Registro das Pessoas Jurídicas, Belém, PA, nos endereços indicados pelo credor e também pelo
cartório. Desta forma, FICAM OS DEVEDORES FIDUCIANTES INTIMADOS À COMPARECER neste Registro de
Imóveis, situado à Avenida Doutor Francisco Mesquita, n 1.000, (Loja Âncora N, Shopping Central
Plaza), Quinta da Paineira - São Paulo, SP - CEP: 03153-001, de segunda a sexta - feira, das 09:00 às
16:00 horas, a fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, mais os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, ficando
cientificados que, decorrido o prazo desta intimação, sem a purgação da mora, o Oficial promoverá a
averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária, nos
termos previstos no parágrafo 7 do artigo 26 da Lei 9.514/97. O valor dos encargos devidos a credora,
correspondentes às prestações vencidas, importam, na data de 25 de julho de 2024, em R$ 79.353,26
(setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e seis centavos), somando-se, também
às despesas correspondentes ao envio das intimações - R$ 3.169,55 (três mil, centos e sessenta e nove
reais e cinquenta e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 82.522,81 (oitenta e dois mil,
quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos), decorrentes do contrato de alienação
fiduciária registrado sob n 6 na matrícula n 211.173, referente à aquisição do apartamento n 67,
localizado no 6 andar do Bloco "B", integrante do empreendimento denominado "RESIDENCIAL ATUA PRAÇA
IBITIRAMA", situado na Rua Bruno Cavalcanti Feder, n 101, no 26 Subdistrito - Vila Prudente. As
formas de pagamento aceitas por esta Serventia são as seguintes: dinheiro em espécie (até o valor de
R$ 10.000,00) ou cheque administrativo nominal a credora fiduciária. O pagamento deverá ser efetuado
no prazo de 15 dias úteis, a contar da última publicação deste edital; e não sendo pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei n 9.514 de 20
de novembro de 1.997. Em virtude da não localização pessoal dos devedores fiduciantes, é feita a
intimação do mesmo através do presente edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos.
São Paulo, 12 de julho de 2024.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
FABIO BRAGIATO, LUCILENE DE SOUSA BRAGIATO

EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - PROTOCOLO N
754.982 - SENHA: 169. O 8 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no procedimento de usucapião extrajudicial protocolado sob n 754.982 - Senha: 169, vem
cientificar  terceiros  eventualmente  interessados,  bem  como,  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  a
requerimento de FABIO BRAGIATO, RG n 26212808-SSP/SP, CPF n ***.115.388-** e sua mulher LUCILENE
MENDES DE SOUZA BRAGIATO, RG n 20.771.050-8-SSP/SP, CPF n ***.326.788-**, que pleiteiam a usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária urbana, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil,
visando a declaração de domínio da propriedade do imóvel correspondente a um terreno, situado na
Rua Orvieto, com a área de 120,00m , onde se acha edificado um prédio sob n 55 da referida via
pública, com 241,09m , na Vila Santa Margarida, Americanópolis, no 42 Subdistrito - Jabaquara,
inscrito pelo contribuinte n 172.378.0006-9 e transcrito sob n 84.072, em área maior, nesta
Serventia, alegando a posse mansa, pacífica, contínua e sem oposição. Eventual impugnação deverá
ser apresentada nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias, no horário das 9 às 16 horas, na Rua
Bento Freitas, 256, República. Alerta: se não houver manifestação expressa, no prazo legal,
importará anuência para todos os fins de direito. Dado e passado nesta Capital do Estado de São
Paulo, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (22/07/2024).
Alana Barbosa da Silva - escrevente.
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MAURICIO VARANDA, LEICE DE ABREU VARANDA

EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - PROTOCOLO N
820.537 - SENHA: 109. O 8 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no procedimento de usucapião extrajudicial protocolado sob n 820.537 - Senha: 109, vem
cientificar  terceiros  eventualmente  interessados,  bem  como,  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  a
requerimento de MAURICIO VARANDA, RG n 8.396.673-0, CPF n ***.573.108-** e sua mulher LEÍCE DE
ABREU VARANDA, RG n 20.066.824, CPF n ***.953.638-**, que pleiteiam a usucapião extrajudicial, na
modalidade ordinária, com fundamento no artigo 1.242 do Código Civil, visando a declaração de
domínio da propriedade do imóvel correspondente a um terreno, com a área de 191,65m , situado na
Rua dos Guassatungas, onde acha-se edificado um prédio com 3 (três) pavimentos, consistente em um
salão comercial no pavimento térreo e, acima deste, uma casa assobradada de dois pavimentos, sob n
117 da referida via, com a área de 163,71m , contribuinte n 091.103.0191-7, parte do lote 23 da
quadra 4, da 11 planta parcial de Americanópolis, no 42 Subdistrito - Jabaquara, matriculado, em
área maior, sob n 97.660, nesta Serventia, alegando a pose manda e pacífica, contínua e sem
oposição. Eventual impugnação deverá ser apresentada nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias,
no horário das 9 às 16 horas, na Rua Bento Freitas, 256, República. Alerta: se não houver
manifestação expressa, no prazo legal, importará anuência para todos os fins de direito. Dado e
passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aosvinte e seis dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e quatro (26/07/2024). Estephany Ildefonso Compte Y da Silva - escrevente.

11º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Instituição de Bem de Família - Terceiros, Art. 262, Lei de Registros Públicos -
Interessado(s): EVERTON GRANERO, MARIA EDUARDA MENEGHINI NAPOLEAO

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11 Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento
dos interessados e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o n 1.534.567, em
11/07/2024, neste Serviço Registral, a escritura lavrada em 01 de julho de 2024, pelo 12 Tabelião
de Notas, desta Capital, no livro 4018, folhas 299/302, pela qual EVERTON GRANERO, RG n 32.519.894-
SSP/SP, CPF/MF n ***.378.408-**, empresário, e sua mulher MARIA EDUARDA MENEGHINI NAPOLEÃO, RG n
1084785078-SSP/RS, CPF/MF n ***.048.470-**, gerente de compras, brasileiros, casados sob o regime
da separação total de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme pacto antenupcial devidamente
registrado sob o n 19.771, no Livro 3 - Registo Auxiliar do 15 Oficial de Registro de Imóveis,
desta Capital, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Visconde de Porto Seguro, n 1.200,
casa 8, Jardim dos Estados, INSTITUÍRAM EM BEM DE FAMÍLIA a CASA n 08, com frente para a área de
circulação interna, integrante do empreendimento denominado "CASA JARDIM FLORA", situado na Rua
Visconde de Porto Seguro, sem número, na Chácara Flora, no 29 Subdistrito - Santo Amaro. Dito
imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do Contribuinte n
090.479.0240-8 e devidamente matriculado sob n 485.242, neste Serviço Registral. Esta publicação é
feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da
Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da
Capital, aos 17 de junho de 2024. O oficial.

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS PEREIRA DA SILVA, JACQUELINE MARQUES DA SILVA

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15 REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: LUCAS PEREIRA DA SILVA, RG n 41.427.030-7-SSP/SP, CPF n ***.719.708-
** e JACQUELINE MARQUES DA SILVA, RG n 37.474.293-5-SSP/SP, CPF n ***.163.048-**, pelo
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presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, n 29, 3
andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
de  pagamento,  firmado  com  o  credor  fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  CNPJ  n  60.701.190/0001-04,
registrado sob n 09 na matrícula n 219.157, deste Registro, referente ao apartamento tipo n 194, da
Torre 2, do empreendimento denominado Condomínio Central Life Club, situado na Rua Neves de Carvalho
n 410, no 35 Subdistrito Barra Funda desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não
pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e
intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o
direito de Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo
26, parágrafo 7 da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial Substituto.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAYTON ALVES DOS SANTOS

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do 16 Registro de Imóveis da Comarca da
Capital, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
requerimento para edital apresentado em 06/06/2024, prenotado sob n 622.868, a credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, solicita que promova a
INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 26 4 da Lei 9.514/97, em virtude da não localização pessoal do
fiduciante CLAYTON ALVES DOS SANTOS inscrito no CPF n ***.168.098-**, residente e domiciliado na
Rua Monte São Martinho n 205, Jardim Santa Cruz, podendo também ser encontrado na Rua Carlos
Marighella n 462, Casa 01, Jardim Elisa Maria, Avenida Raimundo Pereira de Magalhães n 2500, Apto
1205 Torre 2 Spazio Chácara das Flores, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da
última publicação eletrônica do presente edital, que será publicado por 03 (três) dias no, "Editais
Online- Diário do Registro de Imóveis Eletrônico" (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online),
compareça neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona, n 1593 - Jardim Paulista, de segunda
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00, pessoalmente ou por meio de seu representante legal
devidamente identificado, para a purgação da mora e dos emolumentos e das despesas com a tentativa
de intimação pessoal, como também as despesas do presente edital, fica esclarecido, ainda, que a
divida está sujeita à atualização monetária e aos juros de mora até a data do efetivo pagamento,
referente ao imóvel situado na Avenida Aparecida do Rio Negro e tem entrada pela Avenida Raimundo
Pereira de Magalhães n 2500, Apto 1205 Torre 2 Spazio Chácara das Flores, no 31 Subdistrito-
Pirituba, matriculado sob o n 180.390, desta Serventia, decorrido o prazo legal para purgação da
mora, o não pagamento da importância devida garante o direito de consolidação da propriedade, em
favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do artigo 26 7 da Lei 9.514/97. A
Oficial,

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ROBERTO CONDE JUNIOR

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do 16 Registro de Imóveis da Comarca da
Capital, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
requerimento para edital apresentado em 01/07/2024, prenotado sob n 622.869, a credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, solicita que promova a
INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 26 4 da Lei 9.514/97, em virtude da não localização pessoal do
fiduciante JOSÉ ROBERTO CONDE JUNIOR inscrito no CPF n ***.982.548-**, residente e domiciliado na
Rua Risoleta n 49, Vila Clarice, podendo também ser encontrado na Rua Laranjal do Jari n 220, Apto
26 Torre B New City Two, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última
publicação eletrônica do presente edital, que será publicado por 03 (três) dias no, "Editais
Online- Diário do Registro de Imóveis Eletrônico" (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online),
compareça neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona, n 1593 - Jardim Paulista, de segunda
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00, pessoalmente ou por meio de seu representante legal
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devidamente identificado, para a purgação da mora e dos emolumentos e das despesas com a tentativa de
intimação pessoal, como também as despesas do presente edital, fica esclarecido, ainda, que a divida
está sujeita à atualização monetária e aos juros de mora até a data do efetivo pagamento, referente
ao imóvel situado na Rua Laranjal do Jari n 220, Apto 26 Torre B New City Two, no 31 Subdistrito-
Pirituba, matriculado sob o n 183.594, desta Serventia, decorrido o prazo legal para purgação da
mora, o não pagamento da importância devida garante o direito de consolidação da propriedade, em
favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do artigo 26 7 da Lei 9.514/97. A
Oficial,

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDJA REJANE ALVES FELIX

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DEVEDORA FIDUCIANTE EDJA REJANE ALVES FELIX CPF ***.229.448-**. NILSON PINTO
SIQUEIRA, Titular Interino do Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
prenotado sob o n 863.149, em 09 de novembro de 2022, o Requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  objetivando  a  intimação  pessoal  da  fiduciante
supramencionada,  a  qual  se  encontra  em  LOCAL  INCERTO  E  NÃO  SABIDO,  conforme  detalhado
pormenorizadas certidões do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas
no Processo de Intimação autuado sob o n 15840, e, ante a previsão legal contida no 4 do artigo 26
da Lei Federal n 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na
Avenida Liberdade, 823, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente
ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 23 de julho de 2024, o
valor de R$125.313,89 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e treze reais e oitenta e nove
centavos), conforme planilha elaborada e apresentada pela credora, decorrentes do Instrumento
Particular com força de Escritura Pública, registrado sob os n s 8 e 9 na Matrícula n 149.588,
deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na AVENIDA DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO, N 4.670,
APARTAMENTO N B0334, BLOCO B03, LOTE CONDOMINIAL B da QUADRA 2, com frente para a VIA COLETORA 1,
CONJUNTO HABITACIONAL BRASILÂNDIA C, NO DISTRITO DE JARAGUÁ. Fica esclarecido, ainda, que a dívida
acima está sujeita à atualização monetária e aos juros de mora, até a data do efetivo pagamento,
acrescida das custas, dos emolumentos e das despesas com as tentativas de intimação pessoal da
fiduciante, como também das despesas com a publicação eletrônica do presente Edital. Fica a
FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da terceira e última publicação
eletrônica do presente Edital, será considerada como INTIMADA e terá o prazo de 15 (quinze) dias,
para  satisfazer  os  referidos  pagamentos,  em  moeda  corrente  nacional  ou  por  meio  de  cheque
administrativo  em  nome  da  credora  fiduciária.  Tratando-se  de  FINANCIAMENTO  HABITACIONAL  a
consolidação da propriedade somente poderá ser averbada TRINTA DIAS APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA
PURGAÇÃO DA MORA, ficando assegurado à fiduciante o mesmo prazo para pagamento das parcelas da
dívida vencida e demais encargos, conforme dispõem os 1 e 2 do art. 26-A da Lei 9.514/97. ALERTA:
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora fiduciária restará a faculdade de
solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no 7 do artigo 26 do mesmo
diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, o
presente EDITAL está sendo publicado eletronicamente por 3 (três) dias e afixado na forma da lei.
São Paulo, 23 de julho de 2024. O Escrevente Autorizado, EDUARDO MELO DA COSTA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO GOMES CERQUEIRA, RENATA BRANDAO CERQUEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES FIDUCIANTES ROBERTO GOMES CERQUEIRA CPF ***.485.738-**. RENATA
BRANDÃO CERQUEIRA CPF ***.847.098-**. NILSON PINTO SIQUEIRA, Titular Interino do Décimo Oitavo
Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado sob o n 920.120, em 15 de
maio de 2024, o Requerimento do credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ 60.701.190/0001-04,
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objetivando a intimação pessoal dos fiduciantes supramencionados, os quais se encontram em LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, conforme Certidão pormenorizada do Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica, arquivada no Processo de Intimação autuado sob o n 17890 e ante a previsão legal
contida no 4 do artigo 26 da Lei Federal n 9.514/97, FICAM ELES INTIMADOS A COMPARECER neste Serviço
Registral, situado na Avenida Liberdade, n. 823 - 1 andar, de segunda a sexta-feira, no horário das
9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a
fim de realizar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o
débito, em 26 de julho de 2024 o valor de R$14.945,70 (quatorze mil, novecentos e quarenta e cinco
reais e setenta centavos), conforme planilha elaborada e apresentada pelo credor, decorrentes do
Instrumento Particular com força deEscritura Pública, sob R.11 e R.11 da Matrícula n 186.974, deste
Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA DOUTOR MARTINS DE OLIVEIRA, N 03 - APARTAMENTO
N  182,  TORRE  1,  EDIFÍCIO  FLAMINGO,  CONDOMÍNIO  ILE  ECO  LIFE  -  13  SUBDISTRITO  BUTANTÃ.  Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e aos juros de mora, até
a data do efetivo pagamento, acrescida das custas dos emolumentos e das despesas com as tentativas de
intimação pessoal dos fiduciantes, como também das despesas com a publicação eletrônica do presente
Edital. Ficam os FIDUCIANTES ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da terceira e última
publicação eletrônica do presente Edital, serão considerados como INTIMADOS e terão o prazo de 15
(quinze) dias, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de
cheque administrativo em nome do credor fiduciário. Tratando-se de FINANCIAMENTO HABITACIONAL a
consolidação da propriedade somente poderá ser averbada TRINTA DIAS APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA
PURGAÇÃO DA MORA, ficando assegurado aos fiduciantes o mesmo prazo para pagamento das parcelas da
dívida vencida e demais encargos, conforme dispõem os 1 e 2 do art. 26-A da Lei 9.514/97. ALERTA:
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor fiduciário restará a faculdade de
solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no 7 do artigo 26 do mesmo
diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, o
presente EDITAL está sendo publicado eletronicamente por 3 (três) dias e afixado na forma da lei. São
Paulo, 26 de julho de 2024. A Escrevente Autorizada, SILVANA ALVES BATISTA .

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAIANE SILENE DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DEVEDORA FIDUCIANTE DAIANE SILENE DA SILVA CPF ***.009.898-**. NILSON PINTO
SIQUEIRA, Titular Interino do Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
prenotado sob o n 905.828, em 28 de dezembro de 2023, o Requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  objetivando  a  intimação  pessoal  da  fiduciante
supramencionada,  a  qual  se  encontra  em  LOCAL  INCERTO  E  NÃO  SABIDO,  conforme  detalhado
pormenorizadas certidões do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas
no Processo de Intimação autuado sob o n 17325, e, ante a previsão legal contida no 4 do artigo 26
da Lei Federal n 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na
Avenida Liberdade, 823, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente
ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 23 de julho de 2024, o
valor de R$5.911,69 (cinco mil, novecentos e onze reais e sessenta e nove centavos), conforme
planilha elaborada e apresentada pela credora, decorrentes do Instrumento Particular com força de
Escritura Pública, registrado sob o n s 131 e 132 na Matrícula n 195.358 e mencionado na Av.01 da
Matrícula n 213.275, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na AVENIDA ALEXIOS JAFET,
N 1.982, APARTAMENTO N 55, BLOCO A, CONDOMÍNIO VARANDAS JARAGUÁ, NO DISTRITO DE JARAGUÁ. Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e aos juros de mora,
até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas, dos emolumentos e das despesas com as
tentativas de intimação pessoal da fiduciante, como também das despesas com a publicação eletrônica
do presente Edital. Fica a FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da terceira
e última publicação eletrônica do presente Edital, será considerada como INTIMADA e terá o prazo de
15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio
de cheque administrativo em nome da credora fiduciária. Tratando-se de FINANCIAMENTO HABITACIONAL a
consolidação da propriedade somente poderá ser averbada TRINTA DIAS APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA
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PURGAÇÃO DA MORA, ficando assegurado à fiduciante o mesmo prazo para pagamento das parcelas da dívida
vencida e demais encargos, conforme dispõem os 1 e 2 do art. 26-A da Lei 9.514/97. ALERTA: Decorrido
o prazo legal para a purgação da mora, à credora fiduciária restará a faculdade de solicitar a
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no 7 do artigo 26 do mesmo diploma legal.
Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL
está sendo publicado eletronicamente por 3 (três) dias e afixado na forma da lei. São Paulo, 23 de
julho de 2024. O Escrevente Autorizado, EDUARDO MELO DA COSTA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSMARINA DA CRUZ DE ARAUJO OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DEVEDORA FIDUCIANTE OSMARINA DA CRUZ DE ARAÚJO OLIVEIRA CPF ***.557.373-**.
NILSON PINTO SIQUEIRA, Titular Interino do Décimo Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
prenotado sob o n 910.789, em 19 de fevereiro de 2024, o Requerimento do credor fiduciário ITAÚ
UNIBANCO  S/A,  CNPJ  60.701.190/0001-04,  objetivando  a  intimação  pessoal  da  fiduciante
supramencionada,  a  qual  se  encontra  em  LOCAL  INCERTO  E  NÃO  SABIDO,  conforme  certidões
pormenorizadas do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas no
Processo de Intimação autuado sob o n 17524, e, ante a previsão legal contida no 4 do artigo 26 da
Lei Federal n 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Avenida
Liberdade, 823, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por
meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 29 de julho de 2024, o
valor de R$11.193,42 (onze mil, cento e noventa e três reais e quarenta e dois centavos), conforme
planilha elaborada e apresentada pelo credor, decorrentes do Instrumento Particular com força de
Escritura Pública, registrado sob os n 07 e 08 na Matrícula n 262.395, deste Serviço Registral,
referente ao imóvel situado na AVENIDA UM, S/N , com entrada pela RUA CÂNDIDO FONTOURA, N 957,
APARTAMENTO N 147, TORRE A, SUBCONDOMÍNIO RESIDENCIAL, "CONDOMÍNIO AZALEIA" - RESERVA RAPOSO, NO 13
SUBDISTRITO-BUTANTÃ.  Fica  esclarecido,  ainda,  que  a  dívida  acima  está  sujeita  à  atualização
monetária e aos juros de mora, até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas, dos
emolumentos e das despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante, como também das
despesas com a publicação eletrônica do presente Edital. Fica a FIDUCIANTE ciente de que, no dia
imediatamente posterior ao da terceira e última publicação eletrônica do presente Edital, será
considerada como INTIMADA e terá o prazo de 15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos
pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do credor
fiduciário. Tratando-se de FINANCIAMENTO HABITACIONAL a consolidação da propriedade somente poderá
ser averbada TRINTA DIAS APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA, ficando assegurado à
fiduciante o mesmo prazo para pagamento das parcelas da dívida vencida e demais encargos, conforme
dispõem os 1 e 2 do art. 26-A da Lei 9.514/97. ALERTA: Decorrido o prazo legal para a purgação da
mora,  ao  credor  fiduciário  restará  a  faculdade  de  solicitar  a  CONSOLIDAÇÃO  DA  PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA, conforme previsto no 7 do artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos
legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado
eletronicamente por 3 (três) dias e afixado na forma da lei. São Paulo, 29 de julho de 2024. O
Escrevente Autorizado, EDUARDO MELO DA COSTA.

SAO VICENTE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANICLEIDE DE LIMA ALVES

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n 1.077 -
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Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob n 527530, o requerimento formulado por
ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ/MF 60.701.190/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando as
intimações dos devedores fiduciantes JANICLEIDE DE LIMA ALVES, inscrito no CPF/MF ***.878.105-** . E,
por não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e ante o que dispõe o 4 do
artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os devedores fiduciantes, por este edital, INTIMADOS a comparecerem
neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas,
para satisfazerem as obrigações vencidas e não pagas decorrentes do contrato de alienação fiduciária
firmado em 31/08/2022, registrado sob o n R6 da matrícula 144.220 da Avenida Cellula Matter N 1534,
São Vicente/SP, deste Registro de Imóveis, cujo valor, posicionado no dia 12/03/2024, corresponde a
R$ 7.479,01, montante este que será atualizado monetariamente e acrescido dos juros convencionais,
penalidades e demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, além das despesas de cobrança
e intimação. Fica desde já esclarecido que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do
presente edital, os devedores fiduciantes serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze
dias para realizarem o pagamento do valor total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser
consolidada a propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S.A.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON BARROS BRASILIENSE

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n 1.077 -
Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob n 527837, o requerimento formulado por
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando
as intimações dos devedores fiduciantes ROBSON BARROS BRASILIENSE, inscrito no CPF/MF ***.475.788-
**. E, por não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e ante o que dispõe
o 4 do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os devedores fiduciantes, por este edital, INTIMADOS a
comparecerem neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, para satisfazerem as obrigações vencidas e não pagas decorrentes do contrato de
alienação fiduciária firmado em 17/05/2022, registrado sob o n R4 da matrícula 158.771 da Rua Santa
Cruz N 365, apartamento 61, São Vicente/SP, deste Registro de Imóveis, cujo valor, posicionado no
dia 10/05/2024, corresponde a R$ 36.811,04, montante este que será atualizado monetariamente e
acrescido dos juros convencionais, penalidades e demais encargos contratuais e legais, inclusive
tributos,  além  das  despesas  de  cobrança  e  intimação.  Fica  desde  já  esclarecido  que  no  dia
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os devedores fiduciantes serão
considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para realizarem o pagamento do valor
total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel em nome do
credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO DUCELIO PAIXAO DA SILVA

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n 1.077 -
Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob n 528288, o requerimento formulado por
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando
as intimações dos devedores fiduciantes ANTONIO DUCELIO PAIXAO DA SILVA, inscrito no CPF/MF
***.427.253-**. E, por não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e ante o
que dispõe o 4 do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os devedores fiduciantes, por este edital,
INTIMADOS a comparecerem neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário
das 9:00 às 16:00 horas, para satisfazerem as obrigações vencidas e não pagas decorrentes do
contrato de alienação fiduciária firmado em 17/07/2018, registrado sob o n R4 da matrícula 161.917
da Avenida Galeao Coutinho N 165, apartamento 04, São Vicente/SP, deste Registro de Imóveis, cujo
valor, posicionado no dia 10/06/2024, corresponde a R$ 14.459,02 , montante este que será
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atualizado  monetariamente  e  acrescido  dos  juros  convencionais,  penalidades  e  demais  encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, além das despesas de cobrança e intimação. Fica desde já
esclarecido que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os
devedores  fiduciantes  serão  considerados  como  intimados  e  terão  o  prazo  de  quinze  dias  para
realizarem o pagamento do valor total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a
propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL MENEZES DOS SANTOS

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n 1.077 -
Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob n 515570, o requerimento formulado por
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando
as intimações dos devedores fiduciantes DANIEL MENEZES DOS SANTOS, brasileiro (a), inscrito no
CPF/MF ***.631.968-**. E, por não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e
ante o que dispõe o 4 do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os devedores fiduciantes, por este
edital, INTIMADOS a comparecerem neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, para satisfazerem as obrigações vencidas e não pagas decorrentes
do contrato de alienação fiduciária firmado em 28/07/2016, registrado sob o n 18 da matrícula
98.096 da Avenida Prefeito Jose Monteiro N 403, apartamento 34, São Vicente/SP, deste Registro de
Imóveis, cujo valor, posicionado no dia 04 de janeiro de 2022, importava em R$ 10/06/2024,
corresponde a R$ 354,974,20, montante este que será atualizado monetariamente e acrescido dos juros
convencionais, penalidades e demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, além das
despesas de cobrança e intimação. Fica desde já esclarecido que no dia imediatamente posterior ao
da última publicação do presente edital, os devedores fiduciantes serão considerados como intimados
e terão o prazo de quinze dias para realizarem o pagamento do valor total do débito, sob pena de,
não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEMEIRE MUNIZ

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n 1.077 -
Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob n 512511, o requerimento formulado por
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando
as intimações dos devedores fiduciantes ROSEMEIRE MUNIZ, inscrito no CPF/MF ***.501.578-**. E, por
não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e ante o que dispõe o 4 do
artigo  26  da  Lei  9.514/97,  ficam  os  devedores  fiduciantes,  por  este  edital,  INTIMADOS  a
comparecerem neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, para satisfazerem as obrigações vencidas e não pagas decorrentes do contrato de
alienação fiduciária firmado em 27 de Novembro de 2014, registrado sob o n 14 da matrícula 110.362
da Rua Messia Assu N 474, apartamento 24C, São Vicente/SP, deste Registro de Imóveis, cujo valor,
posicionado no dia 12/06/2024, corresponde a R$ 53.408,10, montante este que será atualizado
monetariamente e acrescido dos juros convencionais, penalidades e demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, além das despesas de cobrança e intimação. Fica desde já esclarecido
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os devedores
fiduciantes serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para realizarem o
pagamento do valor total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINA DA SILVA

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n 1.077 -
Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob n 526685, o requerimento formulado por
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando
as intimações dos devedores fiduciantes REGINA DA SILVA, inscrito no CPF/MF ***.967.438-**. E, por
não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e ante o que dispõe o 4 do
artigo  26  da  Lei  9.514/97,  ficam  os  devedores  fiduciantes,  por  este  edital,  INTIMADOS  a
comparecerem neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, para satisfazerem as obrigações vencidas e não pagas decorrentes do contrato de
alienação fiduciária firmado em 27/01/2023, registrado sob o n 4 da matrícula 159.199 da Rua Rei
Neves Requeijo N 18, casa 01, São Vicente/SP, deste Registro de Imóveis, cujo valor, posicionado no
dia 12/06/2024, corresponde a R$ 15.874,76, montante este que será atualizado monetariamente e
acrescido dos juros convencionais, penalidades e demais encargos contratuais e legais, inclusive
tributos,  além  das  despesas  de  cobrança  e  intimação.  Fica  desde  já  esclarecido  que  no  dia
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os devedores fiduciantes serão
considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para realizarem o pagamento do valor
total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel em nome do
credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

SOROCABA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO PERRONE DEL DOTTORE

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei n 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a)  SRM  EXODUS  PME  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITÓRIOS,  CNPJ  n.
34.521.809/0001-80, que fica INTIMADO a comparecer neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.
45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, o devedor fiduciante: FERNANDO PERRONE DEL DOTTORE, CPF/CNPJ n.
***.812.718-**,  RG  29.098.450-6  SP/SSP,  brasileiro,  solteiro,  maior,  empresário,  residente  e
domiciliado na Avenida São Paulo, n. 5.235, casa 66, Village D'Avignon, Sorocaba/SP, tendo em vista
que ele não foi encontrado nos endereços informados pela credora, a fim de efetuar o pagamento das
prestações vencidas no valor de R$ 1.094.177,55 (hum milhão, noventa e quatro mil, cento e setenta
e sete reais e cinquenta e cinco centavos), as quais acrescidas de juros, multa contratual,
notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os encargos que vencerem até a data do
pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de editais; com base no instrumento
particular com força de escritura pública (financiamento imobiliário), registrado neste Serviço
Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula n 183.803 e endereço Rua Fernando Silva, n. 190,
Sala 706, "Premium Office", Sorocaba/SP. O devedor fiduciante terá o prazo de até 15 (quinze) dias,
a partir da última publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da
referida obrigação, a vista da prova do pagamento do imposto de transmissão inter vivos, garante o
direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do(a)  credor(a)  fiduciário(a),
imediatamente após o decurso do prazo de 15 dias, ou, nos casos de financiamento habitacional,
depois de decorridos mais 30 dias, nos termos do art. 26, 7 e art. 26-A, 1 da Lei n. 9.514/97. E,
para que chegue ao conhecimento do interessado, e futuramente não alegue ignorância, expediu-se o
presente, que será afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do Diário
do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três
dias consecutivos. Sorocaba, vinte e nove(29) de julho(07) de dois mil e vinte e quatro(2024). O
Oficial (Carlos André Ordonio Ribeiro).
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TATUI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TATUI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESTER DOS SANTOS

O Bel. JOSÉ HENRIQUE FERREIRA XAVIER, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE TATUÍ,
Estado de São Paulo, INTIMA a devedora fiduciante ESTER DOS SANTOS, brasileira, solteira, porteira,
RG n 27.704.212-4-SSP-SP, CPF n ***.183.358-**, residente e domiciliada neste Município de Tatuí
(SP), na rua Cônego Demétrio, n 464, Centro, nos termos do 4 , do art. 26, da Lei 9.514/97, de
20.11.1997, a purgar a mora das parcelas vencidas no Instrumento Particular de Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia
e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - Com Utilização
dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)Devedor(es)/Fiduciante(s), celebrado neste Município
de Tatuí(SP), em 22 de julho de 2015 (Leis n s 4.380/64, alterada pela 5.049/66, 9.514/97, e
11.977/09,  alterada  pela  12.424/11),  referente  ao  imóvel  situado  na  rua  Dezesseis,  n  68,
Residencial Vida Nova Tatuí, neste Município de Tatuí(SP), registrado na matrícula n 86.978. PRAZO
PARA PURGAÇÃO DA MORA: 15 DIAS - a contar da terceira e última publicação do presente edital.
Deverá a fiduciante pagar o valor do débito de R$ 3.523,97 (três mil, quinhentos e vinte e três
reais e noventa e sete centavos), apurado até 25.07.2024, e demais parcelas a vencerem, até a data
do efetivo pagamento, bem como as despesas do Cartório, na rua Cel. Aureliano de Camargo, n 566,
Centro, Tatuí (SP), sob pena de o não pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, implicar na
averbação da consolidação da propriedade do imóvel à credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7
, da Lei 9.514/97. Intimação via edital por não ter sido encontrada a fiduciante no imóvel situado
na rua Cônego Demétrio, n 464, Centro e rua Dezesseis, n 68, Residencial Vida Nova Tatuí, ambos
neste Município de Tatuí (SP). Tatuí, 25 de julho de 2024. O Oficial José Henrique Ferreira Xavier.
e-mail - titulos.documentos@ritatui.com.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELICA APARECIDA DE MOURA

O Bel. JOSÉ HENRIQUE FERREIRA XAVIER, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE TATUÍ,
Estado  de  São  Paulo,  INTIMA  a  devedora  fiduciante  ANGELICA  APARECIDA  DE  MOURA,  brasileira,
divorciada, auxiliar de direção, RG n 41.883.604-8-SSP-SP, CPF n ***.610.438-**, residente e
domiciliada neste Município de Tatuí (SP), na rua São Martinho, n 383, Centro, nos termos do 4 , do
art. 26, da Lei 9.514/97, de 20.11.1997, a purgar a mora das parcelas vencidas no Instrumento
Particular de Contrato de Compra e Venda de Lote Urbano com Pagamento Parcelado do Preço, com
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, celebrado neste Município de Tatuí(SP), em 22 de
julho de 2020 (Lei n 9.514/97), referente ao lote n 20, quadra W, situado na rua Roberto Rodrigues
Fonseca, Parque Residencial dos Pássaros, neste Município de Tatuí(SP), registrado na matrícula n
103.225. PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA: 15 DIAS - a contar da terceira e última publicação do
presente edital. Deverá a fiduciante pagar o valor do débito de R$ 2.278,26 (dois mil, duzentos e
setenta e oito reais e vinte e seis centavos), apurado até 25.07.2024, e demais parcelas a
vencerem, até a data do efetivo pagamento, bem como as despesas do Cartório, na rua Cel. Aureliano
de Camargo, n 566, Centro, Tatuí (SP), sob pena de o não pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias,
implicar na averbação da consolidação da propriedade do imóvel à credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97. Intimação via edital por não ter sido encontrada a fiduciante no
imóvel situado na rua São Martinho, n 383, Centro e rua Roberto Rodrigues Fonseca (lote 20, quadra
W), Parque Residencial dos Pássaros, ambos neste Município de Tatuí (SP). Tatuí, 25 de julho de
2024. O Oficial José Henrique Ferreira Xavier. e-mail - titulos.documentos@ritatui.com.br.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINTON LIMA AMORIM

O Bel. JOSÉ HENRIQUE FERREIRA XAVIER, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE TATUÍ,
Estado de São Paulo, INTIMA o devedor fiduciante WELLINTON LIMA AMORIM, brasileiro, solteiro,
operário, RG n 44.311.769-X-SSP-SP, CPF n ***.544.238-**, residente e domiciliado neste Município
de Tatuí (SP), na rua Professor Ary de Almeida Sinisgalli, n 120, Jardim Vale da Lua, nos termos do
4 , do art. 26, da Lei 9.514/97, de 20.11.1997, a purgar a mora das parcelas vencidas no
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
Devedor(es), celebrado neste Município de Tatuí(SP), em 31 de outubro de 2019 (Leis n s 4.380/64,
alterada pela 5.049/66, 9.514/97, e 11.977/09, alterada pela 12.424/11), referente a Casa n 07,
situada na rua Issa Saad, n 49, Jardim Vale da Lua, do Condomínio Residencial Valle do Sol, neste
Município de Tatuí(SP), registrado na matrícula n 107.693. PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA: 15 DIAS - a
contar da terceira e última publicação do presente edital. Deverá o fiduciante pagar o valor do
débito de R$ 11.164,66 (onze mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos),
apurado até 25.07.2024, e demais parcelas a vencerem, até a data do efetivo pagamento, bem como as
despesas do Cartório, na rua Cel. Aureliano de Camargo, n 566, Centro, Tatuí (SP), sob pena de o
não pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, implicar na averbação da consolidação da propriedade
do imóvel à credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97. Intimação via edital
por não ter sido encontrada a fiduciante no imóvel situado na rua Professor Ary de Almeida
Sinisgalli, n 120, Jardim Vale da Lua e rua Issa Saad, n 49, Jardim Vale da Lua, do Condomínio
Residencial Valle do Sol (Casa n 07), ambos neste Município de Tatuí (SP). Tatuí, 25 de julho de
2024. O Oficial José Henrique Ferreira Xavier. e-mail - titu-los.documentos@ritatui.com.br.

TEODORO SAMPAIO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEODORO SAMPAIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ GABRIEL COSTA DE SOUZA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Alienação Fiduciária O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca
de Teodoro Sampaio, SP, com endereço na Rua Eduardo Ulloffo n . 751, Centro, CEP 19.2800-000,
Fone/Fax 18 3282-1319. Quadro resumo Protocolo 48.908 Credora-fiduciária Caixa Econômica Federal,
inscrita no CNPJ/MF sob n . 00.360.305/0001-04, com sete no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília, DF. Devedor-fiduciante LUIZ GABRIEL COSTA DE SOUZA, RG 55.156.658-9/SSP-SP,
CPF/MF ***.230.218-**, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório, residente e domiciliado
na Alameda Coronel Pires, n 1430, bairro Estação -Teodoro Sampaio/SP. Contrato N . 8.4444.1872228-6
Objeto - imóvel Imóvel situado na Avenida Antônio de Souza Costa, n 2.184, Jardim Paulista, em
Teodoro Sampaio/SP. Matrícula - registro Alienação Fiduciária: Registrada sob n . 02 na matrícula n
. 13.451. Valor da Dívida R$ 2.330,15 (dois mil, trezentos e trinta reais e quinze centavos) Custas
- notificações Consultar em cartório Despesa Edital Consultar em cartório Prazo de Pagamento 15
dias (a contar da última publicação) Faz saber que conforme protocolo supramencionado, a credora
fiduciária apresentou nesta Serventia pedido de notificação dos devedores fiduciantes, para o
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao  saldo  devedor  mencionado.  Ante  a
impossibilidade de notificação pessoal do devedor Luiz Gabriel Costa de Souza, tendo em vista que
os destinatários não foram localizados nas diligências efetuadas, fica NOTIFICADO pelo presente
edital para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às
16:00 horas, onde deverão efetuar o pagamento do débito discriminado, devidamente atualizado e
acrescido  de  eventuais  parcelas  que  se  vencerem  no  período,  além  do  reembolso  das  custas,
diligências para notificações e publicação do edital, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
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última publicação deste a ser feito por 3 dias. Nesta oportunidade, ficam cientificados que, não paga
a importância devida com os encargos legais e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro
da consolidação da propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, nos termos
do art. 26 da Lei Federal n . 9.514/97. Teodoro Sampaio/SP, 25 de julho de 2024. Eu,_ (Rosângela Ap.
dos Santos Lima), Escrevente Substituta, digitei, e eu, Oficiala, subscrevo e assino. Lucila Paula
Cruz Carvalho Oficiala

TIETE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIETE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ANA MARIA
MODOLO SACON

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO CLÁUDIO LUIZ SILVEIRA, Escrevente Substituto do Oficial de Registro de
Imóveis; Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta Comarca de Tietê, Estado de São
Paulo, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos
termos da Lei 6.766/79, ANA MARIA MÓDOLO SACON, brasileira, viúva, do lar, portadora da cédula de
identidade  RG.  n  10.394.790-SSP-SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  n  ***.154.888-**,  domiciliada  e
residente nesta cidade de Tietê-SP., na Rua Francisco de Toledo, 326, requereu o registro do
"DESMEMBRAMENTO ANA MARIA MODOLO SACON DA GLEBA "Y", consistente da GLEBA DE TERRAS designada como
GLEBA "Y", situada com frente para a Rua Zenobio Saccon, no DESMEMBRAMENTO ANA MARIA MODOLO SACON,
Bairro  Mato  Dentro,  neste  Município  e  Comarca  de  Tietê-SP.,  com  a  área  de  3.965,03  metros
quadrados, matriculada nesta Unidade sob n 45159 no Livro 2 de Registro Geral. É constituído por 10
(dez) Lotes, designados pelos números de 1 a 10, com as seguintes áreas: Lote 1 - 339,73 m2; Lote 2
- 366,41 m2; Lote 3 - 403,81 m2; Lote 4 - 410,00 m2; Lote 5 - 410,00 m2; Lote 6 - 410,00 m2; Lote 7
- 410,00 m2; Lote 8 - 410,00 m2; Lote 9 - 410,00 m2; e Lote 10 - 395,08m2, totalizando a área de
3.965,03 metros quadrados. APROVAÇÕES:- Aprovado pela CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo, nos termos da Certidão Para Fins de Registro de Desmembramento Urbano Para Usos Comercial e
Residencial N 93036820 Versão 1- Data de 22/03/2024. Aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ,
nos termos do Alvará de Fracionamento n 197/2024, expedido em 28 de maio de 2024. Acompanham: 1)
Certidão Comprobatória expedida pela Prefeitura Municipal de Tietê, em 29 de abril de 2024,
assinada pelo Secretário de Obras e Planejamento, Lucas Amadio Polastre, que no local tiveram
executadas as obras de infraestrutura exigidas pela Legislação Municipal, sendo: Guia, Sarjeta,
Asfalto, Iluminação, Energia Elétrica, Água, Esgoto e Demarcação dos Lotes; e 2) Demais documentos
exigidos pelo Artigo 18 da Lei 6766/79, de 19 de dezembro de 1979 (Lei do Parcelamento do Solo
Urbano). Faz parte do Edital um desenho de localização da área. E, para que ninguém venha alegar
ignorância, este Edital será publicado por 3 (três) vezes, em ambiente eletrônico. Decorrido o
prazo de quinze (15) dias, contados da data da última publicação e não havendo impugnação de
terceiros, será feito o registro do Desmembramento. TIETÊ, SP. 26 de julho de 2024. CLÁUDIO LUIZ
SILVEIRA - Escrevente Substituto

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - TOCANTINS
PARAISO DO TOCANTINS/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAISO DO TOCANTINS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO LOPES DE ANDRADE

Rita Barros Bezerra, oficial do Cartório do 1 Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Paraíso do
Tocantins  -  TO,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Banco  do  Brasil  S.A.  -  CNPJ
00.000.000/0804-46, prenotado sob n 77993, nos termos do art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, INTIMA o (a)

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk1FNVVZM289&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha0YzVFdwSmRrMVVTWGROUkVsNVdIcFJNazVFVlROTmVUVnhZMGRqUFE9PQ==
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devedor(a) fiduciante FERNANDO LOPES DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o n ***.535.838-**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Jose Bonifácio esquina com a Rua
Araguaia  n  440  Centro,  nesta  cidade  de  Paraíso  do  Tocantins  -  TO,  CEP  77600-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário n 080.408.933, firmada em 07/02/2014, com garantia de
alienação fiduciária registrada sob o R-02 da matrícula 15632, a qual diz respeito ao imóvel situado
na Rua Getulio Vargas, Lote n 01 A da Quadra n 19, Jardim Paulista, na Paraíso do Tocantins TO, CEP:
77600-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/07/2024,
correspondentes a R$ 41.152,73, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7 , da Lei n 9.514/97. Paraíso do Tocantins - TO. Rita
Barros Bezerra, Oficial de Registro de Imóveis.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - AMAZONAS

NOVO AIRÃO/AM

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
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eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto,



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 458 / 585

pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
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expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas
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perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para
outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a
obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de
atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos
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os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras
contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas
(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21518 - Matrícula nº 377 - Avenida Santos Dumont, nº 39, Bairro Novo Airão

Nº do Lote: Lote 15 ID: 21518 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
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377, Registro de Imóveis de Novo Airão, Avenida Santos Dumont, 39, Novo Airão, Novo Airão, AM,
69730000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em
Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do
imóvel: Novo Airão-AM. Bairro Novo Airão. Avenida Santos Dumont, nº 39. Casa residencial com 2
pavimentos. Áreas totais: área construída de 166,88m² e terreno (lt 13, qd 9) com 380m². Matr. 377 do
Cartório Extrajudicial de Novo Airão. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes,
quanto a eventual divergência da área construída que vier a ser apurada no local, em relação à
lançada no IPTU e averbada na matrícula, correrão por conta do arrematante. Ocupada. (AF). Primeiro
leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 442.000,00; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 265.200,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023.
Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
www.bradesco.com.br  e  www.leilaovip.com.br.  Para  mais  informações  -  tel.:  0800  717  8888  ou
11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do
1º leilão: R$ 442.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 265.200,00 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - BAHIA

MATA DE SÃO JOÃO/BA

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
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direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa
física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
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exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo
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daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos
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e encargos, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento
de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de
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liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e
encargos  necessários  à  efetiva  desocupação  do  imóvel,  eximindo  assim  o  Vendedor  de  qualquer
responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu
fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os
débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras
contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas
(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.
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IMÓVEL - ID2122 - Matrícula nº 16.360 - Rodovia BA-09, Km 66, nº A10, Bairro Imbassaí

Nº do Lote: Lote 12 ID: 2122 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
16.360 , Registro de Imóveis de Mata de São João, Rodovia BA-09, Km 66, A10, Unidade Residencial
Autônoma do tipo C, Imbassaí, Mata de São João, BA, 48280000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Mata de São João-BA. Bairro
Imbassaí. Rodovia BA-09, Km 66. Unidade Residencial Autônoma do tipo C, de nº "A10", localizada no
pavimento térreo, Condomínio Vale das Orquídeas. Áreas totais: área privativa de 1.233,880m², área
real condominial de 246,0856m², área total de construção da unidade 1.479,9656m², fração ideal
1.891,2031m² ou 2,600%, com direito a vaga de garagem, cujas áreas estão incluídas nas áreas comuns
da unidade autônoma. Inscrição municipal 30.207. Matr. 16.360 do RI local. Obs.: Consta sobre o
imóvel Ação de Execução de Condomínio processo nº 0077032-29.2024.8.05.0001 da 3ª Vara de Causas
Comuns de Mata de São João - BA e Ação de Execução Fiscal processo nº 8001145-69.2019.8.05.0164 da
Vara dos Feitos de Relação de Consumo de Mata de São João - BA, os quais serão de responsabilidade
do vendedor o seu pagamento, bem como a baixa das respectivas ações de execução. Caso haja o
exercício de direito de preferência, o débito e a baixa das respectivas ações de execução serão de
exclusiva responsabilidade do ex-fiduciante. Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00,
LANCE MÍNIMO: R$1.605.000,00; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 992.038,26
(caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.605.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 992.038,26 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - CEARÁ

SOBRAL/CE

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com
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seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas  por  meio  dos  sites  dos  Leiloeiros  que  estiverem  realizando  o  leilão,  cabendo  ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
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sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
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desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e
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efetiva  realização  do  negócio  jurídico,  fica  subordinado  à  condição  resolutiva,  pertinente  à
possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente
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necessários à retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar
as medidas objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de
assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso
não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição
de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia.
13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 474 / 585

pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item
4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e
certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em
qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos
valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua
quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21525 - Matrícula nº 8.683 - Rua Vereador João Passos Dias, nº 777, Bairro
Antônio Carlos Belchior

Nº do Lote: Lote 18 ID: 21525 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
8.683 , 5º Registro de Imóveis de Sobral, Rua Vereador João Passos Dias, 777, Antônio Carlos
Belchior, Sobral, CE, 62053780. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque
Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente
Edital,  que  devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Sobral-CE. Bairro Antônio Carlos Belchior. Rua
Vereador João Passos Dias, nº 777. Casa residencial. Áreas totais: área construída de 105m² e
terreno com 175m², lote 8 da quadra 14, Loteamento Moradas da Boa Vizinhança II. Inscrição
municipal 03.04.1426.04.514.0008.00000. Matr. 8.683 do RI, 2ª Zona local. Obs.: Ocupada. (AF).
Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 510.258,38; Segundo leilão: 20/08/2024 às
10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 362.444,44 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento:
à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação
dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações -
tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial
JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 510.258,38; Valor do 2º leilão: R$ 362.444,44 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA/DF

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho.
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Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os
imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance
mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico
e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda
disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada
imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador  em  caso  de  recusa  do  Leiloeiro  ou  por  qualquer  outra
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ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras
ocorrências,  sejam  quais  forem  os  motivos,  posto  que  são  apenas  facilitadores  de  oferta  aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica
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esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao
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Leiloeiro,  em  pagamentos  separados.  7.2.  O  pagamento  deverá  ser  realizado  diretamente  e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor,
sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização
do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor
resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se
limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS,
consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da
Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições
específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra
em  até  60  (sessenta)  dias,  que  deverá  ser  registrada  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de
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ocupados.  Nessa  hipótese,  o  Vendedor  responderá  tão  somente  pelos  honorários  advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art.
30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente
do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse
do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo
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o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado
entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará
a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21462 - Matrícula nº 28.185 - Quadra 18 Conjunto F, nº S/N, Bairro Sobradinho

Nº do Lote: Lote 05 ID: 21462 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
28.185  ,  7º  Registro  de  Imóveis  de  Sobradinho,  Quadra  18  Conjunto  F,  S/N,  Lote  22,  Casa,
Sobradinho,  Brasília,  DF,  73050186.  LEILÃO  SOMENTE  ELETRÔNICO  (on  line).  Vicente  de  Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Brasília-DF. Bairro Sobradinho. Lote nº 22 do
Conjunto F, Quadra 18, s/n. Casa residencial. Áreas totais: área construída de 87,91m² (área
lançada no IPTU de 258,63m²) e terreno com 240m². Inscrição municipal 30483484. Matr. 28.185 do
7°RI de Sobradinho. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes, quanto a eventual
divergência da área construída que vier a ser apurada no local, em relação à lançada no IPTU e
averbada  na  matrícula,  correrão  por  conta  do  arrematante.  Ocupada.  (AF).  Primeiro  leilão:
19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 747.410,45; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 475.695,30 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 747.410,45; Valor do 2º leilão: R$ 475.695,30 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
TRINDADE/GO

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020,
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4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
desse leilão. ; São Paulo, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público
Extrajudicial Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco
Bradesco - Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto
de 2024, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado
para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou
necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio  eletrônico  e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda
disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada
imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50%
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(cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não
aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de
eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item
4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não garantem direitos ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer
outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência
por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública
definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até
60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a
realização do leilão, adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura
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Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7.
Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a
qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 484 / 585

instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será
aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7.
Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois)
dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública.
8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60
(sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos
Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação
da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações
documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá
fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e
outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade
no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para
os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do
Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O
Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da
escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês,
tomando  por  base  o  valor  do  imóvel.  Referida  multa  será  dispensada  caso  seja  apresentada
justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado.
9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de
ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O
Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas
todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência dos imóveis.
10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias
à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos
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imóveis  ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do
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Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21519 - Matrícula nº 82.329 - Rua Rio Claro, nº S/N, Bairro Setor Maysa

Nº do Lote: Lote 16 ID: 21519 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
82.329 , Registro de Imóveis de Trindade, Rua Rio Claro, S/N, Quadra 78, Lote 11, Casa 1, Setor
Maysa, Trindade, GO, 75380364. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque
Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente
Edital,  que  devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Trindade-GO. Bairro Setor Maysa. Rua Rio Claro,
s/n (Qd 78, Lt 11). Casa residencial nº 01 localizada no Condomínio Residencial Araújo I. Áreas
totais: área construída de 110,76m² e a fração ideal de 50%, ou seja, 195m² do lote de terras nº11
da quadra 78. Inscrição municipal 01.027.00078.00011.001. Matr. 82.329 do RI local. Obs.: Ocupada.
(AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 520.187,10; Segundo leilão: 20/08/2024
às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 361.871,14 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 520.187,10; Valor do 2º leilão: R$
361.871,14 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE/MG

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
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20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ; São
Paulo, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação
de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco - Condições de
Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos
gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior
lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-
se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar,
desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2.
Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente
quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos
imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão,
a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma
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delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer
outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência
por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública
definitiva ou
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instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta)
dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do
leilão, adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2.
- A preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o
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imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante
antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações
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e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao
Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos
acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e
encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos
imóveis  ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem
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do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as
alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto
nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva.
17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21517 - Matrícula nº 49.917 - Rua Além Paraíba, nº 700, Bairro Lagoinha

Nº do Lote: Lote 14 ID: 21517 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
49.917 , 6º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Rua Além Paraíba, 700, Lagoinha, Belo Horizonte,
MG, 31210120. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Belo Horizonte-MG. Bairro Lagoinha. Rua Além Paraíba,
nº 700. Casa residencial. Áreas totais: área construída de 376,12m² e terreno com 325m² (áreas
construída e de terreno lançadas apenas no IPTU). Número Identificador na Prefeitura Municipal:
106033D004001X. Matr. 49.917 do 6º RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos
competentes, quanto a eventual divergência da área construída que vier a ser apurada no local, em
relação à lançada no IPTU e constante no RI, correrão por conta do arrematante. Ocupada. (AF).
Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 1.140.416,29; Segundo leilão: 20/08/2024 às
10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 652.330,11 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento:
à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação
dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações -
tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial
JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.140.416,29; Valor do 2º leilão: R$ 652.330,11 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS
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FRUTAL/MG

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade  para  assumir  todas  as  responsabilidades  e  obrigações  constantes  nas  condições
dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da
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arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao
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exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão,
nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item
4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do
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Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as
arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa
que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
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cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de
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"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na
hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou
implemento  de  condição  resolutiva  prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor
eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser
efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento
feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na
menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice
Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do
pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de
pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para
as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel
livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de
eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis
arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS.
2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos
relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21464 - Matrícula nº 16.082 - Avenida 16 (Dezesseis) de Julho, nº 317, Bairro XV
de Novembro

Nº do Lote: Lote 06 ID: 21464 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
16.082 , Registro de Imóveis de Frutal, Avenida 16 (Dezesseis) de Julho, 317, XV de Novembro,
Frutal, MG, 38200170. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br.  Localização  do  imóvel:  Frutal-MG.  Bairro  XV  de  Novembro.  Avenida  16
(Dezesseis) de Julho, nº 317. Casa residencial. Áreas totais: Construída de 50,43m² e terreno com
366m². Inscrição municipal: 01.011.00363.003.000. Matr. 16.082 do RI local. Obs.: Regularização e
encargos perante os órgãos competentes, quanto a eventual divergência da área construída que vier a
ser apurada no local, em relação à lançada no IPTU e averbada na matrícula, correrão por conta do
arrematante. Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 573.132,98;
Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 475.376,07 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line:
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de
antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do
artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as
condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 573.132,98;
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Valor do 2º leilão: R$ 475.376,07 .
BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - MINAS GERAIS
PEQUI/MG

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade  para  assumir  todas  as  responsabilidades  e  obrigações  constantes  nas  condições
dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
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necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou
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passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e,
sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade,
ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual
multa  que  vier  ser  aplicada  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  legais,  será  de  exclusiva
responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao
exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão,
nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item
4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais,
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desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou
subsolo,  ocorridos  em  qualquer  tempo.  Satisfeitas  todas  as  medidas  necessárias  pelo
Arrematante/Comprador, será lavrada a escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo
Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral,
portanto,  após  realizada  a  aprovação  a  que  se  refere  a  cláusula  4.1,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as
arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa
que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
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ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para
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formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF.
16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na
hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou
implemento  de  condição  resolutiva  prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor
eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser
efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento
feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na
menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice
Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do
pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de
pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para
as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel
livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de
eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis
arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS.
2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos
relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21469 - Matrícula nº 50489 e 50490 - Rua do Cobre, nº 120, Bairro Centro

Nº do Lote: Lote 13 ID: 21469 Descrição legal: Urbano , Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
50489 e 50490, Registro de Imóveis de Para de Minas, Rua do Cobre, 120, Centro, Pequi, MG,
35667000. Lote 13 - LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) dos imóveis abaixo descritos, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Pequi-MG. Bairro Centro. Rua do Cobre, nº 120 (na
matrícula consta Rua A). Galpão. Imóvel 1) Terreno com área de 1.562,50m², designado pelo lote 1 do
Distrito Industrial Comendador Alexandrino Garcia. Inscrição municipal: 01.01.001.0558.001. Matr.
50.489 do RI da Comarca de Pará de Minas-MG. Ocupado (AF); Imóvel 2) Terreno com área de
1.000,00m², designado pelo lote 2 do Distrito Industrial Comendador Alexandrino Garcia. Inscrição
municipal: 01.01.001.1780.001. Matr. 50.490 do RI da Comarca de Pará de Minas-MG. Ocupado (AF).
Obs.: Sobre os lotes há uma construção com área aproximada de 750,00m² pendente de averbação no RI.
Regularização  e  encargos  junto  aos  órgãos  competentes  correrão  exclusivamente  por  conta  do
arrematante, inclusive do nome atual do logradouro. Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 7.923.447,46; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 491.400,00 (caso não
seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
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até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 7.923.447,46;
Valor do 2º leilão: R$ 491.400,00 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

TRÊS CORAÇÕES/MG

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
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presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente,
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por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos
(municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental,
saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda,
das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições
dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
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respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
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apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos
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credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
valores. 14.3 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa  ou  outro  procedimento,  serão  objeto  de  notificação  e/ou  ação  de  regresso  contra  o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID21468 - Matrícula nº 22.391 - Avenida Ângelo Grossi, nº 696, Bairro São Conrado

Nº do Lote: Lote 10 ID: 21468 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
22.391 , Registro de Imóveis de Três Corações, Avenida Ângelo Grossi, 696, São Conrado, Três
Corações, MG, 37417762. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Três Corações-MG. Bairro São Conrado. Avenida Ângelo
Grossi, nº 696. Casa residencial. Áreas totais: Construída estimada no local de 210m² e terreno com
360m².  Inscrição  municipal:  01052230368001.  Matr.  22.391  do  RI  local.  Obs.:  Área  construída
pendente de averbação no Registro de Imóveis e no Cadastro da Prefeitura, regularização e encargos
perante os órgãos competentes correrão por conta do arrematante. Ocupada. (AF). Primeiro leilão:
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19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 821.000,00; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO:
R$ 492.600,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
www.bradesco.com.br  e  www.leilaovip.com.br.  Para  mais  informações  -  tel.:  0800  717  8888  ou
11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do
1º leilão: R$ 821.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 492.600,00 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

UBERLÂNDIA/MG

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
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imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com
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construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem
como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões
ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta
própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal,
estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental, saneamento,
situação  enfitêutica,  uso  do  solo  e  zoneamento,  servidões  de  qualquer  natureza  e  ainda,  das
obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos
loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
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diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
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previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação,
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independentemente da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do
comprador. 14.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o
Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos
credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
valores. 14.3 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa  ou  outro  procedimento,  serão  objeto  de  notificação  e/ou  ação  de  regresso  contra  o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID21461 - Matrícula nº 103.380 - Avenida Imbaúba, nº 2.200, Bairro Chácaras
Tubalina e Quartel

Nº do Lote: Lote 04 ID: 21461 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
103.380 , 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, Avenida Imbaúba, 2.200, Ap. nº 302 , Chácaras
Tubalina e Quartel, Uberlândia, MG, 38413316. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Uberlândia-MG. Bairro Chácaras Tubalina e Quartel.
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Avenida Imbaúba, nº 2.200. Ap. nº 302 localizado no 3º pavimento do bloco 14, do Residencial Parque
Uruguaiana. Áreas totais: área privativa coberta 43,615m² e área descoberta de garagem de 12m²,
correspondente a vaga nº 218. Inscrição municipal 00.04.0301.10.01.0003.0217 Matr. 103.380 do 2°RI
local. Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 172.811,15;
Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 137.971,27 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei
9.514/97,  redação  dada  pela  lei  14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para
mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 172.811,15; Valor do 2º leilão: R$
137.971,27 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

UBERLÂNDIA/MG

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos,
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cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso
de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica
ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou
informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover
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regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual
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necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
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necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os
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débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos
geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de
outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a
qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da
situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os
valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente
estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou
outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador
acrescidos de juros e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou
renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16.
Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a
observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  16.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID21487 - Matrícula nº 65.615 - Avenida Cleanto Vieira Gonçalves, nº 1280, Bairro
Santa Rosa

Nº do Lote: Lote 11 ID: 21487 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
65.615 , 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, Avenida Cleanto Vieira Gonçalves, 1280, Santa Rosa,
Uberlândia, MG, 38401721. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
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que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá  a  venda  em  Leilão  (1º  ou  2º)  do  imóvel  abaixo  descrito,  nas  datas,  hora  e  local
infracitados,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Local  da  realização  do  leilão:  somente  on-line  via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Uberlândia-MG. Bairro Santa Rosa. Avenida Cleanto Vieira
Gonçalves, nº 1.280. Prédio comercial. Áreas totais: Construída de 136,47m² e terreno com 272,30m².
Inscrição municipal: 00.01.0102.03.20.0004.0000. Matr. 65.615 do 2º RI local. Obs.: Regularização e
encargos perante os órgãos competentes, quanto a eventual divergência da área construída que vier a
ser apurada no local, em relação à lançada no IPTU e averbada na matrícula, correrão por conta do
arrematante. Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 824.574,26;
Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 279.000,00 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei
9.514/97,  redação  dada  pela  lei  14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para
mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 824.574,26; Valor do 2º leilão: R$
279.000,00 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

AQUIDAUANA/MS

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
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documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características  e  estado  de



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 525 / 585

conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
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condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que
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dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas
perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para
outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a
obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de
atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu
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fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os
débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras
contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas
(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21460 - Matrícula nº 19.726 - Rua Toro Nakayama, nº 1206, Bairro Alto
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Nº do Lote: Lote 03 ID: 21460 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
19.726 , 1º Registro de Imóveis de Aquidauana, Rua Toro Nakayama, 1206, casa nº 1.206 , Alto,
Aquidauana, MS, 79200000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá
a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na
forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br.
Localização do imóvel: Aquidauana-MS. Bairro Alto. Rua Toro Nakayama, nº 1.206. Unidade Autônoma
designada casa nº 1.206 (Unidade Privativa 01) com um pavimento. Área privativa construída de 69,85m²
e coeficiente de proporcionalidade em condomínio de 50% com 165,625m² de terreno total, sendo
164,425m² de uso privativo e uma vaga de garagem descoberta. Cadastro municipal 15158. Matr. 19.726
do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 205.800,95;
Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 155.708,57 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei
9.514/97,  redação  dada  pela  lei  14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para
mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 205.800,95; Valor do 2º leilão: R$
155.708,57 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO
NOVA CANAÃ DO NORTE/MT

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
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direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa
física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
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exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo
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daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos
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e encargos, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento
de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de
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liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e
encargos  necessários  à  efetiva  desocupação  do  imóvel,  eximindo  assim  o  Vendedor  de  qualquer
responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu
fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os
débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras
contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas
(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.
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IMÓVEL - ID21466 - Matrícula nº 2618 - Avenida Brasil, nº 86, Bairro Centro

Nº do Lote: Lote 09 ID: 21466 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
2618, 1º Registro de Imóveis de Nova Canaa do Norte, Avenida Brasil, 86, Centro, Nova Canaã do
Norte, MT, 78515000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Nova Canaã do Norte-MT. Bairro Centro. Avenida Brasil,
nº  86.  Prédio  comercial.  Áreas  totais:  Construída  de  456m²  e  terreno  com  480m².  Inscrição
municipal: 001.01.044.0014.01. Matr. 2618 do 1º RI local. Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro leilão:
19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 1.301.000,00; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 1.300.848,11 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista,
mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da  participação  on-line:  O  interessado  deverá  efetuar  o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação
dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações -
tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial
JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.301.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.300.848,11 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

SORRISO/MT

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
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ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em
parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito
a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação,



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 537 / 585

são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do
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Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao
Arrematante/Comprador  o  direito  de  pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  a  exemplo
daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício
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Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e
encargos, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento
de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla
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"AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor,
subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar,
permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos
necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade,
notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
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arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21521 - Matrícula nº 38.829 - Rua São Conrado, nº 1217, Bairro Jardim Aurora

Nº do Lote: Lote 17 ID: 21521 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
38.829, 1º Registro de Imóveis de Sorriso, Rua São Conrado, 1217, Jardim Aurora, Sorriso, MT,
78892188. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da
Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização
do imóvel: Sorriso-MT. Bairro Jardim Aurora. Rua São Conrado, nº 1.217. Casa residencial. Áreas
totais: área construída de 201,73m² e terreno com 450m². Inscrição municipal 01.15.0063.00027.001.
Matr. 38.829 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO:
R$ 1.200.715,54; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 868.456,39 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
1.200.715,54; Valor do 2º leilão: R$ 868.456,39 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ
FOZ DO IGUAÇU/PR

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
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noticiadas  por  meio  dos  sites  dos  Leiloeiros  que  estiverem  realizando  o  leilão,  cabendo  ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
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qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
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momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento  da  venda,  não  cabendo,  portanto,  atualização  do  valor  caso  haja  inercia  do
Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao
Arrematante/Comprador  o  direito  de  pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  a  exemplo
daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do
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imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias
contados  da  data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício
Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e
encargos, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento
de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art.
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27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60
(sessenta) dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF"
no  presente  edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,
subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar,
permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos
necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade,
notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
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de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21527 - Matrícula nº 50.681 - Rua Maracatu , nº 668, Bairro São Roque

Nº do Lote: Lote 20 ID: 21527 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
50.681 , 2º Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu, Rua Maracatu , 668, Casa 2, São Roque, Foz do
Iguaçu, PR, 85853705. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Foz do Iguaçu-PR. Bairro São Roque. Rua Maracatu, nº
668. Casa residencial nº 2 e uma vaga de garagem descoberta, localizadas no Condomínio Horizontal
Paralelo G.Simal 21, loteamento denominado Villa Floratta. Áreas totais: área privativa construída
de 61,75m, cota do terreno 180m² ou 0,50000%, lote nº 187, da quadra 79, quadrante 10, quadrícula 2
do setor 59, com área de 360m². Inscrição municipal 10.2.59.79.0187.002. Matr. 50.681 do RI do 2º
Ofício local. Obs.: Regularização de débitos de condomínio, apuração e pagamento dos valores serão
de responsabilidade do comprador, independente da data do fato gerador. Ocupada. (AF). Primeiro
leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 263.465,57; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00,
LANCE MÍNIMO: R$ 174.074,09 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação
dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações -
tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial
JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 263.465,57; Valor do 2º leilão: R$ 174.074,09 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

NILÓPOLIS/RJ

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio
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eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas  por  meio  dos  sites  dos  Leiloeiros  que  estiverem  realizando  o  leilão,  cabendo  ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
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formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por
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evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço
da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será
considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a
contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da
parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do
Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à
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possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de
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adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de
assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso
não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição
de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia.
13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no
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item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e
certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em
qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos
valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua
quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21122 - Matrícula nº 16.112 - Rua João de Moraes Cardoso, nº 1605, Bairro Centro

Nº do Lote: Lote 07 ID: 21122 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
16.112 , 1º Oficio de Justiça de Nilopolis, Rua João de Moraes Cardoso, 1605, Apto. nº 102, Centro,
Nilópolis, RJ, 26540100. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br.  Localização  do  imóvel:  Nilópolis-RJ.  Bairro  Centro.  Rua  João  de  Moraes
Cardoso, nº 1605, Apto. nº 102, Edifício San Matheus. Área constr. 82,56m². Inscrição municipal
00431212. Matr. 16.112 do 1º RI local. Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 809.323,67; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 223.800,00 (caso não
seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
809.323,67; Valor do 2º leilão: R$ 223.800,00 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

ANGATUBA/SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 554 / 585

pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com
seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas  por  meio  dos  sites  dos  Leiloeiros  que  estiverem  realizando  o  leilão,  cabendo  ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e
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intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da
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divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo
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Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva
realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do
Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas
não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de
FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da
Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições
específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra
em  até  60  (sessenta)  dias,  que  deverá  ser  registrada  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais
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e ônus decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente
necessários à retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar
as medidas objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de
assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso
não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição
de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia.
13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
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gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21465 - Matrícula nº 15.710 - Rua Lauro Bertholai, nº 691, Bairro Vila Ribeiro

Nº do Lote: Lote 08 ID: 21465 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
15.710 , Registro de Imóveis de Angatuba, Rua Lauro Bertholai, 691, Vila Ribeiro, Angatuba, SP,
18240000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da
Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização
do imóvel: Angatuba-SP. Bairro Vila Ribeiro. Rua Lauro Bertholai, nº 691. Casa residencial. Áreas
totais: Construída de 101,35m² e terreno com 150m² constituído da metade do lote nº 6 da quadra
"E", do loteamento denominado Vila Ribeiro. Inscrição municipal: 01.01.254.0050.001. Matr. 15.710
do  RI  local.  Obs.:  Ocupada.  (AF).  Primeiro  leilão:  19/08/2024  às  10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$
355.106,91; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 242.786,66 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
355.106,91; Valor do 2º leilão: R$ 242.786,66 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

BOITUVA/SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho.
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Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os
imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance
mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico
e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda
disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada
imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador  em  caso  de  recusa  do  Leiloeiro  ou  por  qualquer  outra
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ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras
ocorrências,  sejam  quais  forem  os  motivos,  posto  que  são  apenas  facilitadores  de  oferta  aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica
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esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 563 / 585

Leiloeiro,  em  pagamentos  separados.  7.2.  O  pagamento  deverá  ser  realizado  diretamente  e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor,
sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização
do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor
resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se
limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS,
consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da
Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições
específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra
em  até  60  (sessenta)  dias,  que  deverá  ser  registrada  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de
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ocupados.  Nessa  hipótese,  o  Vendedor  responderá  tão  somente  pelos  honorários  advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art.
30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente
do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse
do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo
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o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado
entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará
a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21395 - Matrícula nº 10.669 - Rua Helena Bertolli Thame, nº 30, Bairro Residencial
Água Branca

Nº do Lote: Lote 01 ID: 21395 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
10.669 , Registro de Imóveis de Boituva, Rua Helena Bertolli Thame, 30, Residencial Água Branca,
Boituva, SP, 18558224. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Boituva-SP. Bairro Residencial Água Branca. Rua Helena
Bertolli Thame, nº 30. Unidade Autônoma nº 12 localizada no pavimento térreo, Condomínio Edifício
J.R. Áreas totais: área privativa coberta padrão de 35,65m², área privativa descoberta de 12,45m²,
consubstanciada por um quintal, área real comum construída de 7,44m², com direito a utilização de
uma vaga de garagem não identificada, destinada a guarda de veículos, situada no estacionamento
coletivo do edifício, tudo perfazendo a área real total de 55,54m², correspondendo a uma fração
ideal de terreno e nas coisas comum igual a 15,0262%. Inscrição municipal 44121.24.74.0258.01.002.
Matr. 10.669 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO:
R$ 211.207,94; Segundo leilão: 20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 140.769,79 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
211.207,94; Valor do 2º leilão: R$ 140.769,79 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
PRAIA GRANDE/SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
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Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ; São
Paulo, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação
de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco - Condições de
Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos
gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior
lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-
se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar,
desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2.
Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente
quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos
imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão,
a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja
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informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo
critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii)
aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não
aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de
eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item
4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não garantem direitos ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer
outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência
por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública
definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até
60
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(sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a
realização do leilão, adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura
Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7.
Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a
qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do
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Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como
o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do
Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento
pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele
previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos
procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública.
8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60
(sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos
Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação
da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações
documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá
fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e
outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade
no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para
os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do
Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O
Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da
escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês,
tomando  por  base  o  valor  do  imóvel.  Referida  multa  será  dispensada  caso  seja  apresentada
justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado.
9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de
ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O
Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas
todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência dos imóveis.
10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias
à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao
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Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos
acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e
encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos
imóveis  ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as
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alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto
nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva.
17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21397 - Matrícula nº 118.830 - Avenida Presidente Castelo Branco, nº 6448, Bairro
Guilhermina

Nº do Lote: Lote 02 ID: 21397 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
118.830, Registro de Imóveis de Praia Grande, Avenida Presidente Castelo Branco, 6448, Apto nº 52,
Guilhermina, Praia Grande, SP, 11702255. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Praia Grande-SP. Bairro Guilhermina. Avenida
Presidente Castelo Branco, nº 6448. Ap. nº 52 localizado no 5º pavimento-tipo do Residencial
Leandro. Áreas totais: área útil de 66,890m², área comum de 43,604m², área bruta de 110,494m²,
cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga de garagem coletiva do prédio, para guarda de veículo de
passeio, em lugar indeterminado, pela ordem de chegada. Inscrição municipal 204100030050052. Matr.
118.830 do RI local. Obs.: O vendedor providenciará, sem prazo determinado, a baixa da Ação de
Execução constante na AV-05 da citada matrícula. Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às
10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$  596.983,21;  Segundo  leilão:  20/08/2024  às  10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$
231.090,38 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 596.983,21; Valor do 2º leilão: R$ 231.090,38 .

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - TOCANTINS
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PALMAS/TO

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190824AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A. 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/08/2024 às 10:00 Data do 2º leilão:
20/08/2024 às 10:00 Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão
Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São  Paulo,  VICENTE  DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO  Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial
Consolidação de Propriedade. Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 19 de agosto de 2024 e Segundo Leilão: 20 de agosto de 2024,
ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1.
Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade  para  assumir  todas  as  responsabilidades  e  obrigações  constantes  nas  condições
dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da



Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 573 / 585

arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao
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exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão,
nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item
4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do
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Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as
arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa
que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
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cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de
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"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na
hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou
implemento  de  condição  resolutiva  prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor
eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser
efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento
feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na
menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice
Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do
pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de
pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para
as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel
livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de
eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis
arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS.
2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos
relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID21526 - Matrícula nº 83.809 - Quadra ARNO 73 Alameda 5, nº S/N, Bairro Plano
Diretor Norte

Nº do Lote: Lote 19 ID: 21526 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
83.809 , Registro de Imóveis de Palmas, Quadra ARNO 73 Alameda 5, S/N, Lote 9, Conj. QI-04, Plano
Diretor  Norte,  Palmas,  TO,  77001731.  LEILÃO  SOMENTE  ELETRÔNICO  (on  line).  Vicente  de  Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Palmas-TO. Bairro Plano Diretor Norte. Quadra
ARNO-73, Alameda 5, Conj. QI-04, Lote 9. Casa residencial. Áreas totais: área construída de
146,25m² e terreno com 250m². Código de Cadastro do Imóvel 81.031. Matr. 83.809 do RI local. Obs.:
Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 19/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 342.483,25; Segundo leilão:
20/08/2024 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 239.833,40 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao
evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no
caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei
9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br.
Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 342.483,25; Valor do 2º leilão:
R$ 239.833,40 .
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BANCO DAYCOVAL S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

CURITIBA/PR

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-31357 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PARA
VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Casa 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  08/08/2024  às  11:30  Data  do  2º  leilão:  09/08/2024  às  11:30  Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/imovel/pr/curitiba/u  beraba/rua-presidente-
wilson-926/30942-189218 Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA
PLAT,  CPF:  ***.809.068-**,  Nº  da  Inscrição:  744,  Telefone:  (11)30030-677,  E-mail:
contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir
quaisquer  dúvidas  decorrentes  desse  leilão.  ;  São  Paulo,  DORA  PLAT  Leilão  Z-31357  Dados
complementares Cod-Z: Z-31357 Modalidade: Leilão Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE)

IMÓVEL - IDZ-31357-001 - Matrícula nº 8.882 - Presidente Wilson, nº 926, Bairro Uberaba

Nº do Lote: 001 ID: Z-31357-001 Descrição legal: Casa, Imóvel ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 8.882, 4º Registro de Imóveis de Curitiba, Presidente Wilson, 926, Lote 9, Resultante da
Subdivisão do Lote 319, Uberaba, Curitiba, PR, 81570440. DORA PLAT, leiloeira oficial inscrita na
JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - Higienópolis, em São Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  BANCO  DAYCOVAL  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
62.232.889/0001-90, com sede na cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de
Compra Venda e Financiamento de Imóvel, com Alienação Fiduciária em Garantia, n. 20220000124,
emitida em 16/09/2022, na qual figura como Fiduciante JULIO CESAR DA COSTA REIS FILHO, brasileiro,
solteiro,  administrador,  portador  do  RG  n.  12.670.270-1/SESP/PR,  inscrito  no  CPF  sob  n.
***.479.259-**, residente e domiciliado em Curitiba/PR, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo somente
On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 08 de agosto de 2024, às
11:30  horas,  o  leilão  será  realizado  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 586.710,15
(quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e dez reais e quinze centavos), o imóvel abaixo
descrito, com a propriedade já consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Lote n. 9;
resultante da subdivisão do lote n. 319 da planta Cercado; situado no bairro Uberaba, na Capital
Curitiba; sem benfeitorias; com área total de 439,20m2; medindo: 12,00m. de frente para a rua
Presidente Wilson, por 36,60m de extensão da frente aos fundos em ambos os lados, e 12,00m na linha
de fundos; confrontando no lado direito com os lotes 7 e 8, no lado esquerdo com o lote 10 e na
linha de fundos, com o lote 6. Imóvel objeto da matrícula n. 8.882 do 4. Cartório de Registro de
Imóveis de Curitiba/PR. Observações: Imóvel ocupado. A desocupação correrá por conta do adquirente
nos termos do art. 30 e parágrafo único da Lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 09 de agosto de 2024, no mesmo horário e local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 509.200,05 (quinhentos e nove
mil, duzentos reais e cinco centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão,
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão,
não  sendo  aceitas  habilitações  após  esse  prazo.  O(s)  devedor(es)  fiduciante(s)  será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirirem sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de
lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance
mínimo e o incremento estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor

https://www.portalzuk.com.br/imovel/pr/curitiba/uberaba/rua-presidente-wilson-926/30942-189218
https://www.portalzuk.com.br/imovel/pr/curitiba/uberaba/rua-presidente-wilson-926/30942-189218


Publicação nº 1415/2024
Quarta, 31 de Julho de 2024

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 579 / 585

fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o
arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência.
A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontram. No caso de
eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, quando for o
caso, a regularização e os encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do adquirente.
Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o BANCO DAYCOVAL S/A se responsabiliza por
eventual evicção somente até o valor recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. O
proponente  vencedor  por  meio  de  lance  on-line  terá  prazo  de  24  horas  depois  de  comunicado
expressamente,  para  efetuar  o  pagamento  da  totalidade  do  preço  e  da  comissão  do  leiloeiro,
correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício
do direito de preferência, na forma da lei. O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão
do Leiloeiro, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da comunicação da homologação da venda,
configurará desistência por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro ou a
Zuk emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por
falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n.
21.981/32. Tal arrematante não será admitido a lançar em novos leilões divulgados no site da ZUK.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio,
quando for o caso, escrituras, emolumentos cartorários, registros etc. A escritura de transmissão da
propriedade deverá ser lavrada ao arrematante, no prazo de até 60 dias contados da data do leilão.
Este edital será regido pela legislação brasileira em vigor, ficando desde já eleito o Foro Central
da Cidade de São Paulo/SP, como competente para dirimir toda e qualquer questão oriunda do seu
cumprimento. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula
a profissão de Leiloeiro Oficial. Observações: (I) Consta no imóvel uma edificação residencial,
situada na Rua Presidente Wilson, n° 926, Uberaba, com área construída estimada de 200,00m², não
averbada na matrícula. Eventual regularização e encargos perante os órgãos competentes, correrão por
conta do arrematante. (II) Imóvel ocupado. A desocupação correrá por conta do adquirente nos termos
do art. 30 e parágrafo único da Lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 586.710,15; Valor do 2º leilão:
R$ 509.200,05.

BANCO DAYCOVAL S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

PIRACICABA/SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-31358 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PARA
VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Galpões 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do
1º  leilão:  08/08/2024  às  11:40  Data  do  2º  leilão:  09/08/2024  às  11:40  Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/imovel/sp/piracicaba  /cidade-alta/rua-dom-pedro-
i-1309/30941-189217 Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT,
CPF:  ***.809.068-**,  Nº  da  Inscrição:  744,  Telefone:  (11)30030-677,  E-mail:
contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir
quaisquer  dúvidas  decorrentes  desse  leilão;  São  Paulo,  DORA  PLAT  Leilão  Z-31358  Dados
complementares  Cod-Z:  Z-31358  Origem:  Leilão  Extrajudicial  (ALIE)

IMÓVEL - ID Z-31358-001 - Matrícula nº 35.571 - 34.518 - 33.666 - Dom Pedro I, nº 1309,
Bairro Cidade Alta

Nº do Lote: 001 ID: Z-31358-001 Descrição legal: Galpões, Imóvel ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 35.571 - 34.518 - 33.666, 2º Registro de Imóveis de Piracicaba, Dom Pedro I, 1309, de

https://www.portalzuk.com.br/imovel/sp/piracicaba/cidade-alta/rua-dom-pedro-i-1309/30941-189217
https://www.portalzuk.com.br/imovel/sp/piracicaba/cidade-alta/rua-dom-pedro-i-1309/30941-189217
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1082/1083 a 2096/2097, Cidade Alta, Piracicaba, SP, 13419200. DORA PLAT, leiloeira oficial inscrita
na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - Higienópolis, em São Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  BANCO  DAYCOVAL  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
62.232.889/0001-90, com sede na cidade de São Paulo/SP, nos termos da Escritura Pública datada de
23/03/2022, e das Cédulas de Crédito Bancário n. 98781-8, emitida em 17/03/2022, Daycoval Giro FGI
Pré n. 100758-2, emitida em 18/03/2022, e Nota de Crédito à Exportação n. 104509-3, emitida em
21/11/2022, na qual figura como Fiduciante RECANTO DO ASTÚRIAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob n. 06.325.311/0001-07, com sede em Piracicaba/SP, e como devedora MAUSA S/A
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, inscrita no CNPJ sob o n. 54.363.072/0001-22, com sede em Piracicaba/SP,
levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo somente On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 08 de agosto de 2024, às 11:40 horas, o leilão será realizado exclusivamente pela
Internet, através do site www.portalzuk.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 9.403.884,47 (nove milhões, quatrocentos e três mil, oitocentos e oitenta e quatro
reais e quarenta e sete centavos), os imóveis abaixo descritos, com a propriedade já consolidada em
nome do credor Fiduciário, constituídos por: 1) Prédio sob n. 1.309, da Rua D. Pedro I, em
Piracicaba, constituído do respectivo terreno, e barracões para fins industriais, que assim se
descreve: inicia num ponto distante 25,03 metros da esquina da Rua Santa Cruz, com a Rua D.Pedro I,
deste ponto segue pela Rua D. Pedro I numa extensão de trinta e quatro metros e sessenta e dois
centímetros (34,62ms), deflete à esquerda e segue numa extensão de setenta e quatro metros e trinta e
oito centímetros (74,38ms), fazendo divisa com terreno de propriedade de Jorge Cesar de Vargas ou
sucessores, e ainda com os fundos dos prédios n.s 1.322, 1.312, 1.310, 1.302, 1.296, 1.292, e 1.282
da Rua São João de propriedade de Américo Romano, Antônio Romano, Osmar e Danilo Simíoni e José
Marafon, ou sucessores, respectivamente; deflete à esquerda e segue numa extensão de quatorze metros
e setenta e nove centímetros (14,79ms), onde divisa com os fundos dos prédios n.s 1.318 e 1.312 da
Rua D. Pedro II de propriedade de Laurindo Arroyo Marques e Carlos Salvatore, respectivamente;
deflete à esquerda e segue treze metros e trinta centímetros (13,30ms), onde divisa com a lateral do
prédio n. 1.306 da Rua D. Pedro II de propriedade de F. Gimenes & Cia, ou sucessores; deflete à
direita em dezenove centímetros (0,19ms), onde faz divisas com os fundos do prédio n. 1.306 da Rua D.
Pedro II de propriedade de F. Gimenes ou sucessores; deflete à esquerda numa extensão de dezoito
metros e oitenta e seis centímetros (18,86ms), onde divisa com os fundos dos prédios n.s 1.305 e
1.313 da Rua Santa Cruz, ambos de propriedade da Cooperativa Agropecuária Regional de Piracicaba,
deflete à direita e segue vinte e um metros e sessenta e três centímetros (21,63ms), onde divisa com
a lateral do prédio n. 1.313 da Rua Santa Cruz, acima mencionado, deflete à esquerda e segue vinte e
um metros e cinquenta e três centímetros (21,53ms), onde faz divisa com os fundos dos prédios n.s
1.313 e 1.343 da Rua Santa Cruz, de propriedade da Cooperativa Agropecuária Regional de Piracicaba, e
Mausa S/A - Equipamentos Industriais, respectivamente; deflete à esquerda um metro e setenta e seis
centímetros (1,76m), onde divisa com a lateral do prédio n. 1.343 da Rua Santa Cruz, de propriedade
da Mausa S/A - Equipamentos Industriais, daí finalmente deflete à direita e segue dezenove metros e
nove centímetros (19,09ms), onde fez divisa com o prédio n. 1.343 da Rua Santa Cruz, de propriedade
da Mausa S/A - Equipamentos Industriais e com o prédio n. 1.287 da Rua D. Pedro I, de propriedade de
Mario Cibim, atingindo novamente o ponto de partida, fechando perímetro que perfaz uma área total de
1.949,69 metros quadrados aproximadamente. AV. 2 para constar que o Imóvel matriculado tem as
seguintes medidas e confrontações: Galpão sob n.. 1.309 da Rua D, Pedro 1, constituído do respectivo
terreno e barracões para fins industriais, cuja descrição se inicia no ponto 1, localizado a 23,48
metros do alinhamento predial da Rua Santa Cruz, divisa com o prédio n.. 1.287 da Rua Dom Pedro I,
seguindo em sentido horário no rumo 46.5734NE a distância de oito metros e trinta e sete centímetros
(8,37 m) até o ponto 2, confrontando com o prédio n.. 1.287, da Rua Dom Pedro 1,matriculado sob
n..48.960 de propriedade da Recanto do Astúria S/A Empreendimentos e Participações (antes confrontava
com Mário Cibim); segue no rumo 46.5734NE a distância de catorze metros (14,00m) até o ponto 3,
confrontando com o imóvel matriculado sob n..35.574 de propriedade da Recanto do Astúria S/A
Empreendimentos e Participações (antes confrontava com Mausa S/A Equipamentos Industriais); segue no
rumo 46.5734NE à distância de dezenove metros e quarenta e sete centímetros (19,47m) até o ponto 4;
deflete a direita e segue no rumo 43.2056SE a distância de vinte e um metros e cinquenta centímetros
(21,50 m) até o ponto 5; deflete à esquerda e segue no rumo 46.5734NE a distância de dez metros e
setenta centímetros (10,70 m) até o ponto 6, confrontando do ponto 3 ao ponto 6 com o imóvel
matriculado sob n. 35.573 de propriedade de Recanto do Astúria S/A Empreendimentos e
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Participações; segue no rumo 46.5734NE a distância de oito metros e quarenta e nove centímetros
(8,49m) até o ponto 7, confrontando com o imóvel matriculado sob n. 35.572 de propriedade de Recanto
do Astúria S/A Empreendimentos e Participações (antes confrontava com à Cooperativa Agro Pecuária
Regional de Piracicaba); segue no rumo 46.5734NE à distância de um metro e setenta centímetros (1,70
m) até o ponto 8; deflete a direita e segue no rumo 43.1913SE a distância de vinte centímetros (0,20
m) até o ponto 9; deflete a esquerda e segue no rumo 46.4441NE à distância de doze metros e noventa
centímetros (12,90 m) até o ponto 10, confrontando com o imóvel matriculado sob n. 47.617 de
propriedade de José Roberto Perrone casado com Maria Cristina Esteves Perrone (antes confrontava com
F. Gimenes e Cia.); deflete a direita e segue no rumo 42.4428SE a distância de seis metros e trinta
centímetros (6,30 m) até o ponto 11,confrontando com o imóvel matriculado sob n. 7.114 de propriedade
de Luiz Antônio Gandelin casado com Nília Nair Sturion Gandelin (antes confrontava com Carlos
Salvatore); segue no rumo 42.4428SE a distância de sete metros e noventa centímetros (7,90 m) até
ponto 12, confrontado com o imóvel matriculado sob n. 7.680 de propriedade de Elias de Freitas Junior
casado com Maria Cristina Camargo de Freitas, Paulo César Gaiad de Camargo casado com Maria de Fátima
Roveri de Camargo, José Luiz Gaiad de Camargo casado com Marisa Rodrigues de Camargo, Marcos Augusto
Gaiad de Camargo (nus-proprietários) e Luiz Ferreira de Camargo casado com Elza Gaiad de Camargo
(usufrutuários) (antes confrontava com Laurindo Arroyo Marques; segue no rumo 42.4432SE a distância
de setenta centímetros (0,70 m) até o ponto 13; deflete a direita e segue no rumo 47.343SW a
distância de oitenta e cinco centímetros (0,85 m) até o ponto 14, confrontando com o imóvel
transcrito sob n. 44.700 de propriedade de Margareth Beduschi de Negri, Mariseth Beduschi de Negri,
Mônica Beduschi de Negri (nus-proprietários) e Milton de Negri casado Maria Neusa Beduschi de Negri
(usufrutuários)  (antes  confrontava  com  José  Marafon  ou  sucessores);  segue  no  rumo  47.340SW  a
distância de seis metros e oitenta centímetros (6,80 m) até o ponto 15, confrontando com o imóvel
transcrito sob n.44.701 de propriedade de Adnéia de Negri Bello, Adriana de Negri Bello e Andréa de
Negri Bello (nus proprietários) e Adilson Cano Bello e Neusa Maria de Negri (usufrutuários) (antes
confrontava com José Marafon ou sucessores); segue no rumo 47.340SW a distância de seis metros e
quinze centímetros (6,15 m) até o ponto 16,confrontado com o imóvel matriculado sob n. 32.060 de
propriedade de Antônio Roberto de Negri Maziero, Natalia Maria de Negri Maziero (nus-proprietários) e
Antonio Roberto Maziero e sua esposa (usufrutuários), antes confrontava com José Marafon; segue no
rumo 47.340SW a distância de cinco metros e vinte e cinco centímetros (5,25 m) até o ponto 17,
confrontando com o imóvel matriculado sob n. 7.332 de propriedade de Antonio Roberto Maziero e Neide
Lourdes de Negri Maziero (usufrutuários), Antonio Roberto de Negri Maziero e Natália Maria de Negri
Maziero (nus-proprietários) (antes confrontava com Danilo Simione); segue no rumo 47.340SWH a
distância de cinco metros e noventa centímetros (5,90 m) até o ponto 18, confrontando com o imóvel
matriculado sob n. 54.978 de propriedade de Lucio Carlos Moreto (antes confrontava com Osmar
Simioni); segue no rumo 47.44SW a distância de seis metros e quarenta centímetros (6,40 m) até o
ponto 19, confrontando com o imóvel matriculado sob n. 17.547 de propriedade de Eunice Mariano,
Idalina Mariano, Joaquim Antonio Mariano Netto, Aparecida Mariano de Barros, Oswaldo Albuquerque de
Barros; Tgnes Mariano Netto e Antonia Doracy Mariano de Moraes Sampaio casada com Ruy Moraes Sampaio
(antes confrontava com Antonio Romano); segue no rumo 47.341SM a distância de seis metros (6,00 m)
até o ponto 20, confrontando com o imóvel matriculado sob n.. 52.507 de propriedade de Irene Augusti
Romano (antes confrontava com Américo Romano); segue no rumo 47.340SH a distância de trinta e seis
metros e noventa e cinco centímetros (36,95 m) até o ponto 21, confrontando com o imóvel matriculado
sob n.. 47.638 de propriedade do Condomínio Edifício Marseille (antes confrontava com Jorge César de
Vargas ou sucessor); deflete a direita no rumo 45.124NW a distância de trinta e seis metros e
quarenta e cinco centímetros (36,45m) até o ponto inicial 1, confrontando com a Rua Dom Pedro I,
encerrando o perímetro com uma área de 2.008,17m², localizado na quadra completada pelas Ruas Santa
Cruz, São João e Dom Pedro II. Imóvel objeto da matrícula n. 35.571 do 2. Cartório de Registro de
Imóveis de Piracicaba/SP. Observações: (i) Imóvel com área construída estimada de 1.900,00m²,
pendente de averbação na matrícula. Eventual regularização e encargos perante os órgãos competentes,
correrão por conta do adquirente. (ii) Imóvel ocupado. A desocupação correrá por conta do adquirente
nos termos do art. 30 e parágrafo único da Lei 9.514/97. 2) Um imóvel, em Piracicaba, contendo o
barracão sob n. 1.1184 da Rua Riachuelo, com galpão, estufa e outras dependências, que assim se
descreve: inicia num ponto situado à Rua Riachuelo, nas divisas com o prédio sob n. 1 194, e segue
pela citada via pública a extensão de trinta e dois metros (32,00 m), daí deflete à esquerda e segue
em reta até os fundos a extensão de sessenta e nove
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metros (69,00 m), confrontando com a Rua José Pinto de Almeida, com a qual faz esquina, daí deflete a
esquerda, e segue trinta metros (30,00 m), que é os fundos, confrontando em 20,00 metros com a
lateral do prédio n. 1 647 da Rua José Pinto de Almeida e em 10,00 metros com os fundos dos prédios
n.s 1.189 e 1 191 ambos da Rua Floriano Peixoto, daí deflete à esquerda e segue em reta vinte metros
(20,00 m), faz pequena deflexão à direita e segue dois metros (2,00 m), confrontando nessas duas
faces com propriedade da Metalúrgica Piracicabana S.A, para finalmente defletir à esquerda e seguir
quarenta e nove metros (49,00 m), atingindo o ponto de partida, na Rua Riachuelo confrontando em
22,43 metros com propriedade da Metalúrgica Piracicabana S.A e em 26,57 metros com a lateral do
prédio n. 1 194 da Rua Riachuelo, encerrando a área total de 2.168,00 metros quadrados. Imóvel objeto
da matrícula n. 34.518 do 2. Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP. Observações: (i)
Imóvel com área construída estimada de 2.305,08m², pendente de averbação na matrícula. Eventual
regularização e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do adquirente. Imóvel
ocupado. A desocupação correrá por conta do adquirente nos termos do art. 30 e parágrafo único da Lei
9.514/97. 3) Um imóvel, em Piracicaba, com frente para a Rua Floriano Peixoto, que assim se descreve:
inicia num ponto localizado na Rua Floriano Peixoto nas divisas com o prédio sob n. 1 191, dessa via
pública, e segue pela Rua Floriano Peixoto, vinte e dois metros e cinquenta centímetros (22,50 m),
daí deflete à esquerda e segue em reta até os fundos, na extensão de sessenta e dois metros e
sessenta e três centímetros (62,63 m), confrontando em vinte e nove metros e noventa centímetros
(29,90 m), com o prédio n. 1 223, da Rua Floriano Peixoto, e em trinta e dois metros e setenta e três
centímetros (32,73 m), com sucessores de Luiz Lee Holland, daí deflete à esquerda e segue vinte
metros e cinquenta centímetros (20,50 m), que é os fundos confrontando com os prédios n.s. 1 194,
1.202, 1.212 e parte do 1.124, todos da Rua Riachuelo, daí deflete à esquerda e segue em reta trinta
e dois metros e cinquenta centímetros (32,50 m), faz pequena deflexão à direita e segue em linha
inclinada, dois metros e vinte e cinco centímetros (2,25 m), confrontando nessas duas extensões com
propriedade  de  Metalúrgica  Piracicabana  S.A.,  para  finalmente  defletir  à  esquerda  e  seguir  a
distância de vinte e nove metros e trinta centímetros (29,30 m), atingindo o ponto de partida da Rua
Floriano Peixoto, confrontando em nove metros e setenta e cinco centímetros (9,75 m), com propriedade
da Metalúrgica Piracicabana S.A., e em dezenove metros e cinquenta e cinco centímetros (19,55m), com
o prédio n. 1 191, da Rua Floriano Peixoto, encerrando a área total de 1.344,86 metros quadrados,
localizado na quadra completada com a Rua Santa Cruz e Rua José Pinto de Almeida e ainda com Rua
Riachuelo. AV.1 para constar que, foi construído um barracão sob o n. 1.201, da Rua Floriano Peixoto,
com a área construída de 1.345,00 metros quadrados. Imóvel objeto da matrícula n. 33.666 do 2.
Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP. Observações: Imóvel ocupado. A desocupação correrá
por conta do adquirente nos termos do art. 30 e parágrafo único da Lei 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 09 de agosto de 2024, no mesmo horário e
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 9.382.181,80 (nove
milhões, trezentos e oitenta e dois mil, cento e oitenta e um reais e oitenta centavos) Os
interessados  em  participar  do  leilão  de  modo  on-line,  deverão  se  cadastrar  no  site
www.portalzuk.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE,
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após
esse prazo. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art.
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirirem sem concorrência de
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2.
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo
2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo
lote  do  leilão.  O  envio  de  lances  on-line  se  dará  exclusivamente  através  do  site
www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido, na disputa pelo lote do
leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2.
leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse
no exercício da preferência. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em
que se encontram. No caso de eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção,
ampliação ou reforma, quando for o caso, a regularização e os encargos perante os órgãos competentes,
correrão por conta do adquirente. Na forma do disposto no artigo 448, do Código
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Civil, o BANCO DAYCOVAL S/A se responsabiliza por eventual evicção somente até o valor recebido a
título de arremate, excluídas quaisquer perdas. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá
prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço
e da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor
fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O não pagamento do preço
do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da
comunicação da homologação da venda, configurará desistência por parte do arrematante, ficando este
obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e
despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do
Leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Zuk emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores,
encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista
no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. Tal arrematante não será admitido a lançar em novos leilões
divulgados no site da ZUK. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à
transferência  do  imóvel  arrematado,  tais  como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de
transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio, quando for o caso, escrituras, emolumentos cartorários,
registros etc. A escritura de transmissão da propriedade deverá ser lavrada ao arrematante, no prazo
de até 60 dias contados da data do leilão. Este edital será regido pela legislação brasileira em
vigor, ficando desde já eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo/SP, como competente para dirimir
toda e qualquer questão oriunda do seu cumprimento. As demais condições obedecerão ao que regula o
Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de
1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Valor do 1º leilão: R$
9.403.884,47; Valor do 2º leilão: R$ 9.382.181,80.

BANCO PAULISTA S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

MARINGÁ/PR

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-31354 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PARA
VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Casa 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  06/08/2024  às  10:00  Data  do  2º  leilão:  07/08/2024  às  10:00  Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/imovel/pr/maringa/jardim-aurora/rua-garca-167/30934-189091 Modo
de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº
da Inscrição: 744, Telefone: (11)30030-677, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão. ;
São Paulo, DORA PLAT Leilão Z-31354 Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes desse leilão.

IMÓVEL - IDZ-31354-001 - Matrícula nº 11.282 - Garça, nº 167, Bairro Jardim Olímpico

Nº do Lote: 001 ID: Z-31354-001 Descrição legal: Casa, Imóvel ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 11.282, 4º Registro de Imóveis de Maringa, Garça, 167, Quadra 117, Residência A - Condomínio
Residencial  Siqueira,  Jardim  Olímpico,  Maringá,  PR,  87070290.  DORA  PLAT,  leiloeira  oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  BANCO  PAULISTA  S.A.,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
61.820.817/0001-09, com sede em São Paulo/SP, nos termos da Cédula de Crédito Bancário com
Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, CCB n. 58114/6 - Home Equity, emitida em 17/01/2022, na
qual figura como Emitente THAIS DODO COSTACURTA LEÃO, brasileira, casada, maior, bancária, inscrita
no  CPF/MF  n.  ***.944.169-**  e  Fiduciantes  JOSIMAR  COSTACURTA,  brasileiro,  casado,  maior,
empresário, portador do CI.RG n. 4145764-3-SESP/PR, inscrito no CPF/MF n. ***.411.769-** e sua
mulher HORMI ANTONIA DODO COSTACURTA, brasileira, casada, maior, do lar, portadora do CI.RG n.
4233139-2-SESP/PR, inscrita no CPF/MF n. ***.017.099-**, residentes e domiciliados em Maringá/PR,
já qualificados na citada cédula, promoverá a venda em 1. ou 2. leilão fiduciário, de modo somente
On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97.
1. Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet,
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através do site www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: RESIDÊNCIA A do Condomínio Residencial
Siqueira, situada nesta Comarca de MaringáPR, Com sua frente voltada para a Rua Garça, localizada à
esquerda do observador postado na via pública, olhando para o condomínio, com a área privativa igual
a área total de construção de 108,85 metros quadrados, cabendolhe uma fração ideal do solo de 157,50
metros quadrados iguais a 50%, sendo 48,65 metros quadrados de área destinada a jardim e quintal,
limitando-se na frente com a referida Rua, a esquerda com a data n. 08; a direita com a Residência B
do mesmo condomínio e aos fundos com parte das datas ns. 05 e 09. Condomínio instituído sobre a data
n. 07, da quadra n. 117, situada no Jardim Aurora, nesta cidade. Imóvel objeto da matrícula n. 11.282
do 4. Oficial de Registro de Imóveis de Maringá/PR. Observação: Imóvel ocupado. Desocupação pelo
adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: >1.
Leilão: 06/08/2024, às 10:00 h. Lance mínimo: R$ 228.000,00 >2. Leilão: 07/08/2024, às 10:00 h. Lance
mínimo: R$ 229.735,85 4. Condição de pagamento: À vista, (mais a comissão de 5% ao leiloeiro). 5.
Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-
ão no site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, para o início do
leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance
mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2.-A do
artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no
parágrafo 2.B do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3. A venda será
efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação física, documental/registral em que se
encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que
correrão por conta do arrematante. 5.4. O arrematante pagará a comissão do leiloeiro, correspondente
a 5% sobre o valor de arremate. 5.5. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de
24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme
edital. 5.6. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante,
desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da
arrematação para pagamento de despesas administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir
título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento,
se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32, além da
inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 5.7. Caso haja arrematante, quer em
primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da
data do leilão. 5.8. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas, inclusive foro e laudêmio,
se for o caso, relativos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. Na forma do disposto no artigo
448, do Código Civil, o vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido
a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.10. Eventuais avisos/menções de ações judiciais,
no site portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.11. Este edital será
regido pela legislação brasileira em vigor, ficando desde já eleito o Foro Central da Cidade de São
Paulo/SP, como competente para dirimir toda e qualquer questão oriunda do seu cumprimento. 5.12. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n. 22.427/33, que regulam a atividade da leiloaria. Observações: Imóvel ocupado. Desocupação
pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 228.000,00;
Valor do 2º leilão: R$ 229.735,85.
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